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prédio ou seu aluguel, lios têr-
-mo, do art. 15, '6°, do Decreto-
lei flQ 9.669, é o coxnpeteíic para 
n. aplicaçiio, qualquer que seja o 
seu valor. 

CONFLITO' DE JIJRISDIÇÃO 
N.e' 154 Rektcr Des. AU-

iTRANI)OUR&DO 

'BEL -ATO RI 

dos autos que, na •ëom'area 
deJujz de Fóra, péránte o dr. 
Juiz Municipal, Yêda Maria Pro-
eópio. Amado moveu uma ação 
de. despejo contra Osvaldo Loyo--
Ia Pires e sua mulher, para a 
desocupação do prédio sito à rua 
Antônio Dias n.' 570, naquela 

' tidad, que Jocado estava pelo 
1reço de. Cr$ 330,00 mensais, ou 
seja, Cr$ 3.960,00: anuais, com 
hase- no. Itein 11, do artigo 18, 
(lo Dccreto.lej n.G9.669,dej946, 
çc.n a declaração de precisar do 
Prédio para Uso próprio. 
.Cofltestada a ação, prosseguiu 

ela seus trâmites legais, até que, 
pela decisão de fis. 66, foi a ação 
iujgadáprocedente 'e cominada a 
multa igual a 24 meses de aliP. 

a 

gueres, que a autora de'eria 
pagar 'ao 'locatário, caso infri-
gisse o disposto no § 6.<> do ar-
tigo 18, do Decreto-lei u. 9.669, 
de 1946. 

Interposta a apelação, esta 
Turma e (âmara, pelo ardão 
de fis. 90, negou provimento a 
apelação, manténdo, assim, a de-
cisão recorrida, acórdão que 
transitou em julgado. 

Tornando,os autos ao luízo de 
origem, em. 17 de abril de 1950, 
Osvaldo Loyola Pires e süa mu-
Ilier, alegando que a locatária,. 
que conservara o prédio, depois 
do despejo, - vazio por alguns 
meses, fôra -êle vendido em hasta 
pública, violando, assim, o ' 6. 
do artigo. 18 da lei do lnqili 
nato vigente na época,- devendo, 
por isso, pagar-lhes a multa de 
Cr 7. 920,0, coininada na sen-
tença de .despejô, pelo processo 
de execução de sentença. 
• 'Determinada a expedição do 
mandado citatório;' mediante pre-
c-atótia para' 'o Distrito Federal, 
pelo Juiz daação' - (fls. '.95), foi 
elaekpedjda - e'cw- prida e, 
'ada aos autos 'a 'precat6ria, o 

Juiz :Municjl,' tendõ'èzn 
vista o -valor:da.,rnulta, superior 'à 
sua ' alçada, -'declinou da compe-
tência para o -dr. Juiz de Direi-
to, êste, 'porém, -a fis-. - 133, aéhan-
(lo que -se - -tratava de uma ação 
de cobrança de multa, todavia 

23 	 - 	 - 
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entendeu que a competência era 
do Juiz da ação de despejo, cuja 
ação devia correr conjunta-. 
mente com o feito principal, e 
declinou (Ia competência para o 
juiz municipal. 

Novamente indo os aútós à 
conclusão do Dr. Juiz Municipal, 
êste, a 'lis. 130, não concordou 
om o dr. Juiz de Direito, e le-

vantou o presente conflito nega-
tivo dc jurisdição. 

Nessa instãncia,' 	nos tendo 
sido distrjbuido o conflito, de-
terminamos fôsse ouvido o 
Exmo. si. dr." Procurador.geraj 
que, a lis. 139. emitiu seu pa-
recer, opiliandá pelo conheci-
mento docnnfljto, e pela compe-
tência do dr. Juiz de Direito 
da Primeira Vara Civil de Juiz 
de Fora, susditado. 

Com &sc relatório, em mesa. 
Belo. Horizonte, 26 de março 

de. 1951 . Afi Douràdo, relator. 

ACÓRDÂlO 

Vistos, relatados e discutidos 
éstes autos de conflito negativo 
de 'jurisdição, entre partes Dr. 
Juiz Municipal da comarca de 
Juiz, dc Fora, suscitante; e dr.' 
Juiz de Direito da Primeira Vara 
Civil da mesma comarca, susci-
tado, acordam em Turma da 5e7.  
gunda, Câmara Civil do Tribunal 
de Justiça, adotando o relatório 
retro c'omo parte integrante Uésie, 
conhecer do conflito negativo 
de jurisdição, que êstes autOs 
nos 'dão conta, e resolvê-lo pela 
competência do dr. Juiz susci-
tante, o Municipal, da. comarca 
de Juiz de . Fora Isto porque é 
sabida e '5 'da lei do inquilinato, 
vigente na épcsca,'.que "NÓ caso 
dos itens II, e .111, o juiz . comi-
nará , na sentença . multa cor-
rspondente ao aluguei de 12 a 
24. meses. cobrável pelo locatário, 
em seu benefício, pelo processo 
de. execução de sentença, se o 
proprietário ou promitente com-
prador,o usar ou abicar o pré-
dio dentro de um ano e o loca- 

tário quiser estabelecer a loca-
ção». ( 6.a do artigo 18, cio De-
creto-lei • 5 9.669, de 1946, apli-
cável ao óaso) ....... 

E se o dr. Juiz Municipal sús-
citanté, 'competente para a ação 
de despejo, que êstes aut aos 
dão conta, pêlo valor dado, à 
causa, na decisão recorrida, que  
mantida foi pelo acórdão de fis. 
90, desta Turma e Câmara, de-
cretou o despejo e cc»t!iiiou, no 
fecho —da decisão, a Imulta, niw 
'Os autores, locadores, deveriam 
pagar aos réus, locatários, e 
importância igual aos au',o 1 oes 
de 24 meses no caso de' infrin-
girem o disposto no art. 18, § 
6., do Decreto4ei n.°. 9.669, de 1946, (fls. 66 v.), 'é evidente 
que, se a 'ação estava, tanto que 
a julgou nc1uída' na sua ' alçada; 
a 'execução dessa sentença, quan-
to a multa, também a ,êle Juiz 
Municipa1 ora suscitante, compe-
tia e compete processar. e jul-
gar, ,qua1qur que sêja o valor 
da milIta. Mesmo porque é do 
artigo 18, § 6.', do Decreto-lei 
9.669, de 1946, que serviu para 
a cominação dela, e declara qúe, 
no caso de violação daquele in-
ciso será ela cobrada pelO pro-
cesso de execução de sentença, 
e ser certo que, se competente 
foi êle para comiam' a multa, 
competente também 6 será' para 
a aplicação dela, não sendo pos-
sível 0110 'um 'juiz comine em 
decisão de sua alçada, e outro, 
(le alçada diferente, a execute. 

Acresce mie. é do Córlito 4e 
Proceiso Civil, em Seu artigo 884, 
item, 111,> que ao juiz' da', ação 
compete a exedução da sentença, 
que êssd' meSmo código'ém seu 
art.. 151, •declarà que "NAo'in-' 
fluirão na competência do, juízo 
as transfoi-maões posteriores à 
propositura da 'demanda e,' rela-
tivas ao domicilio, à "cidadania 
das partes, ao objeto ,da' causa 
ou ad seu valor, vale dizer,' pre-
valece a' cotupetêncja 'do júiz da 
ação fixada na propositura da 
demanda; mesmo porque é sa- 

bido "que 'a ação começa 	e1a , nrquelas, 	propuseram 	contra 	o 
demonstração do 'direito violado, "Bar e Restaürante 	Limitada", 
nainicial, ,e 	termina 	pela 	res- :ãutor 	das 	outras, 	uma' ação.. d 
tauração dêsse 	mesmo direito, despejo. 	' 
cot 	a execução do, julgado. , 	' 

Assim, pois, conhecem do con- 
, Estavam 	as 	cousas 	nesse 

fito 	e 	resolvem-no, 	como 	se 
quando foram as ações, a pedi- 
do.daspartes, reunidas, e, a fiapi, 

disse, pela competência Ido Dr. resolvidas 'pela decisão, por cer -'  Juiz 	Municipal 	suscitante. 	' tidão, a fis. 	v.-9, que as julgou, 
.Belo Horizonte, .26 	de. março embora em um todo, mas era 

de 1951. "-, Btista de 'Oliveira, partes 	distintas: 	a primeira 
presidente - 	Aulran Dourado, julgando .0 Bar 	e Restaurante 
telator 	-, 	Costa e Silva - J. Ltda.' carecedor «da 'ação de re- 
Benício. 	- 	Presente, 	(Jiwfre novação de'conti-ato :, a segunda 
Íendes 	Júnior.' , 	.. 	. 	' - julgando improcedente a de 

consignação por êle 'proposta, e, 
finalmente, a terceira - julgan- 

Recsirso - Abuso de pOdT - 
do procedente, com" base ro  art. 

Situação ,urídica, definida - Ir 
' 'inciso 18, 	II, 	do Decreto-lei n.9  

9.669, de 1946. 
ntroalidade d 	tei 	, Contra 	esSas 	decisões, o Bar 

e 	Restaurante , 	Limitada 	inter- 
Náo 	pratica 	ilegalidade 	ou pôs o recurso de anelação, 	"ie, 

abuso 	140 	pOdtr. o 	Juiz .com 	1 em .15 	de 	dezembro 	de 	1950, ,wr 	dado 	a 	lei 	a 	, interpretaçeo 
que . lia 	parecer 	mais 	aceitável, 

' 	- outese o seguinte uespac 10 

' "Recebo 	a 	apelação referente 
lei 	nova 	que 	modilica 	disposlçáo as açoes renovatórlas e conslg- 
da 	anterior 	e 	altera. situaç5o 	Ju- fiação em pagamento em ambos 
rid,ca. 	definida. os 	efeitos, 	e 	no 	efeito 	devolu- 
- 	Biourso 	é 	matéria 	de 	lei tivo a apelação 	concernente à processual, 	que 	asa 	retroagi' 	e 

apanha o feito no estado em 44,Je 
- 	 ' açao uC ucSpejO» 	s. 

se encontra. , ' Acontece que, em 28 de dezem 

MANDADO DE SEGURANÇA bro 	de 	1950, 	emvigora lei 
No 	281 	E '1' 	•' 	, 	ATO 1.300, 	o 	ape ante 	e 	ent ç, p. 

" T°AN DOURAD( 	
' .Ch 	- diu ao juiz que desse efeito sus- 

pensivo ao recurso, nos têrmos 

E EL A T 6R io da lei nova, no que não,foi aten- 
dido, pelo despacho de fis. 11, 

d os au os • 	que, na comarca 
ue juiz mie rota, o 	sim' e 	es- 

por 	entender' o 	Juiz 	quê 	a' lei 
nova não alteravú a situação' de- •. 	 1 

taurante Limitada", em 21 de se- 
. 	. 	 ' 	' iflltlV 	crsaua 	na 	vsgenca 	a 

tembro de 1949., propô 	contra , 1 	eua 	, 
Américo Medeiros e Maria Pe- Contra 	e,ss 	decisão, 	então 	O 
reira . Arouca uma ação renova- Bar requereu o presente maida- 
tóls:' de contratO de locação de do' de seguratiça, para que seja 
imóvel sito 	1 Av. 	Rio Branco cassada a decisão e dado efei- 

2.257, 	naquela, 	êidade, 	noS to suspensivo, também,à,sua a.ne- 
têrnios da lei de luvas. 	'E, ' em láção, alegando ainda qne,a de- 

'de jplho de 1950, uma óutra cisão ,Juigandq 	em 	conjunto 	as 
de 	consmgnat,'iio 	em 	pagamento, ações cumuladas 	é indhislvei, 
Com o Lonsequente dcposito uma peça upica e 	inte' 	de 

Era seguida, oúsejà, em -1 de todo 	insüscetivel 	de 	retalhar-se 
agósto do' mesmo ano, dè 1950, em 	duas 	õu 	três., 	partes, não 

r,os locadores, AiaérlcoMedéiros ' sendO 	postvel 	desintegrar-se 	a 
e Miria 	Pereira 	Arouca, 	réus decisão para dar ao recurso de 
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apelação efeitos dispares e coa-
traditi,rios. 

:Pediu-se informações ao Juiz 
dado como conter, que as pres-
tou a fjs, 17, e, em seguida, 
determinamos a audiência do 
Exmo. Sr. Dr. Procurãdor Geral 
que, •a fls. 20, emitiu seu pare-
cer opinando pelo conhecimen-
to do pedido, mas pela sua de-
negação. . 

Com êsse relatório, peço dia, 
pub n licado-se, em tempo hábil, 
no "Diàrio da -Justiça" anexo ao 
"Minas Gerais", êste relatório, a 
informaçilode fis. 17 e oparecer 
d, Exmo. sr. dr. Procurador 
Geral, de fis. 20. Faça-se a conta 
e preparo. 

Belo 'Horizonte., 7 de março 
de  .ttutrcin Dourado. 

AC6RDÃo' 

Vistos, çelatados e discutidos 
êstes 'autos 'de: mandàdó de se-
urança, n' 281, da comarca' de 

Juiz de Fora, entre partes: Bar 
e', Bestaurante Limita, reque-
rente,'e 'o','Dr. Juiz 'de Direito 
da Segunda Vara Civil de Juiz 
de 'Fo'ra, autoridade 'dada como 
coatoça, requerido, acordan em 
Cúmaras Civis Reunidas do Tri 
bunal de Justiça,,depois de' in-
dcfrida a juntada do çocumen-
to, após a, resposta 'do Juiz, e 
adotando o relatório retro como 

integrante •rlêste, , indefe-
rir o pedido porque, em se tra-
tando de segurança contra deci-
são judicial, não é possível o 
remédio de que o' requerente 
lançou mão, consoante a juris-
prudência mansa e pacífica déste 
Tribunal 

Em .verda'de,' já se julgou de 
urna feita, que quando o. ato ou 
deçisão' judicialé ilegaL ou'"a-
ni.festa.mente fere direito liquido 
C: certo dc' alguém, pOr, ato, de 
irbítrio do cabe o' remédio 
jurídico de mandado de' segu-
rança. 'Mas, no . e;nso em tela, 
que' sé pede'. mandado para ser 
eassada a decisão que recebeu,  

na vigência da, lei a.9 9.669,' cio 
in4uilf nato, a apelação do impe-
trante no efeito ' devo,ptiyo só-
mente, não se vislumbra amenor 
ilegalidade,: de poder, 
pois' o dr.: Juiz. dado como ços-
tor, para assim proceder, deu 
interpretação que .lhc pareceu 
mais aceitável, não aplican,dõ, em 
uru recurso definitivamente rece-
bido, um efeito de lei nova, que 
modifica 'a ' disposição da lei 
velha, C vinha alterar uma situa-
vão jurídica perfejfaineiite defi-
nida. 

E' sabido qe "a' lei riiw tr»-
ta de reeürso. é lei prõcess-ual, 
e, portanto, n,-tó retroage,, pega 
o feito no pé en que se nooa-
tra. E, se, como se disse, a lrí 
velha cogitava de recurso ape-
nas de efeito devolutivo para a 
decisão que decretava o despe-
lo, recebido êste nos efeitos que,  
lhe dava a lei e.prõces.sado.com  
as fonmaiidades : e,)Çigi'das, a lei 

'nova, , criando' situação « 4ívesa, 
não atingê ',ri um fato' perfeito 
e: acabado na 'vigência da lei 
velha, por ferir aqnêle princí-
pio de,direito. : . 

èn.aoc'ao a liç( .o. de Eduar-
do Esinola Filho; quando entre 
outras cousas, diz: 

"O ato jurídico perfeito, consi-
derado quanto à sua constitui-
ção,' está também incluido na'no-
ção de situação jurídica defini-
tivamente constituída.  À sua 
execução, sim, é' que há-de tser 
sepárada (v. Espin'ola e Espino-
la Filho, Lei de Introdução do 
Código Civil Brasileiro. cvv-i'o-
tada, v. n II, pág. 3660)". 

'Nessas condições,' a fórmula 
das situações jurídicas . definiti-
'.a e legiinpiniente coastitníds' 
também. alcançam a noção dos 
fatos realizados, a. que d4 prefe-
rência a teoria objetiva"., 

"E "a Cousa julgada estás  es-' 
sencialmente, compreendida no 
rol das situações jurídicaç de; 
,ritivamente constituídasEs-
piada e .Es.pih1 Filho,, oh, vol. 
ci. pág. 3'&2-366)". 

'"Em hoiiiéiiagem aos princípios 
gerais acima alinhados, - "é ina-
fastável a conclusão -de que, se 
Iniciada ''ação antes da.'vigên-
c'i do lei 1.300, arelação juri 
dca. eia Jlscussao escaa à sub-
sunção desta lei, pis,já há uma 
situação jurídica, concretizada 
sob o impériõ da legislação ante-
rior e, cujo reconitècimento há- 

ser por çsta orientado" (A 
res.iaeucial e. comercial 

em face da lei' 1 .309 de 28-12-
95O, pág. 320-321). 
E. si isso não bastasse, teria-

mos a lição de Seabra Fagun-
des, citada e transcrita pelo Juiz 
cru sua informação, nestes :têr-
moa: 

"As' leis dc processo não re-
trotraent ; , apanham as situações 
proçesUaiS !io estdo que se 
ocbm 'e' passam 'a' geri-las daí 
por diante» (Dos recursos or-
clinârios eia matéria civil). 

Outra não é a' lição de Chio-
venda,,citada por..!. Guiniarães 
Meneante, ,Inst.' de Dir. Proc. 
Civil,' ,'uI. L pág. 13G-137, que 
'assim se exprime 

c.Ë comUm falar-se errônea-
mente de retroatividade 'da lei 
processual. As leis do processo 
não retronge.m senão dc modo 
c%ceponaI, corria ' quniquer ou-
tra iai piaddo o legislador lhes 
atribui efeito retrõativo". 

No caso dos autos originários 
- dêsie niandado, não se aplica o 

principio da retroatividade, por-
quea lei l.300 não a deterni-
'nou, como faziam as leis ante 
rio-es (dcc. leis 6.739, de 1944, 
art. 14 e 9.69, de 1946, art. 27). 
E' mesmo o Código de Processo, 
kubsidiário, às leis do inquilina 
te, disse 'também a aplicação aos 
processos pendentes, eia maté-
ria dc' recursos, ressalvados, te-
davis, os 'iterpostos de acórdo 
cora 'a lei' anterior, nestas :pala. 

rit finais do § 2.' do art. 1.407  

-- "sem 'prejuízo dos intex'postos 
de acôrdó com a lei antérior".' 

lso vem a calhar p0 caso em 
lide, pois o impetrante qüer 
aplicar a lei nova a uni recurso 
interposto na lei velha, e defi-
nitivamente recebido, e procés-
sado, dejuonstraiido a sem 1z,a 
dci pedido. 

Máni do mais, o Juiz está ter-
te, de vez 'que a anexa'ção' dos 
processos dé. ações diferentes, 
com cursos tahihém diferentes, 
leita a pedido das 'partes e por 
conveniência (lelas, não altera a 
situãção de cada uma, na certe-
za de que, mesmo nas ações co-
nexas, 'julgadas pela mesma de-
cisão, o efeito das apelações, na 
párte a que se refeie 'a 'cada 
urna, é o que a lei atri htu para 
cada caso. Custas pelo reque-
rente. 

Belo Horizonte, .28 de março 
,de 1951.' - Batista de Oliveirq, 
presi de.ute ' A ui'rcin l)ojz r'cido, 
relator - Costa e Sili,a - J 
Berzício' Newton Lq: -- Arnil- - 
(111' dC, Castro --- A'prírjin i1ib.iro 

Id pes da Coato -- A. Vilas Boas 
Educado de Meu e'res Filho -- ven-
cido. A modificação da regra 
sôbre efeito do recurso contra 
seriteiiça tic. despejo icão foi ii-
traduzida pela lei nova como 
um imero aperfeiçoamento de ai-
gumaregra geral de processo, ge-
ml e peiiinanentc. Surgiu aeo,ra 
como imposição de necessidade 
prática, a fira de assegurar a efi-
ciência -da legislação de emer-
gência sôbre inquilinato. . Obe-
dece, portanto, como esta, a ob-
jetivos, de interêsse geral, dan-
do ao preceito o caráter das leis 
que çostume.irarnente se deno1-
nam - de ordem pública., 

Logo, , deve ser cumpridá o 
quanto ,  antes, aprovitahdo pelo 
suenos 'aqueles 'casos ce,n,quc o 
recurso ainda pende. 

E precisamente porque êle já' 
é pendente e pois o efeito devo-
lutivo 'Impede que o Juiz a quo 
retorne à 'função de prolator dos. 
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bidad.e, atos que menciona, e ha-
bilitou-se ao -concurso com atesta-
-do de idoneidade falsificado e 
cuja -firma foi reconhecida - em 
outra Comarca. Invoca o art. 
-259 do Organização Judiciária e 
dis que o Juiz, ao empossar um 
serventuário, "deve verificar se 
a nomeação observou às prscri-
çõ-es legais". - - 

Opina peht concessão da segu-
rança a Procuradoria Ger'l, a 
despeito -- (la "impressionante 
-documentação acêrca da ido-nei- 

- dade do -impetrante para exercer 
as funções do cargo", - porque - "a 
posse é um ato formal, - que de-
pende da exibição dos documen-
tos exigidos pela lei", e - "tais 

• requisitos foram - preenchidos". 
- - E pede o Exrno. sr.- Procurador- - 

Geral o encaminhamento ab - Mi-
nistério Público das peças -que 
juntara - o Dr. Juiz 'dc Direito, 
com a respectiva informação, 
pera ser apurada a responsabi-
lidade do requerente. 

:Jsto pôsto, -acordam, em Câ-
maras Civis - -Reunidas do Tri-
bunal -- de Justiça, por maioria 
de votos, - coa-ceder a seguran-
ça -iinpctrada mandando, porém, 
sejam encantinhàds ao Chefe 
dó - Ministério Público - as peças 
oferecidas pelo Dc. - Juiz de Di-
reito, cOm -a informação que 

- prestara, para 'os fins devidos 
- Se o impetrante falsificou o 
atestadõ de idoneidade que jun-
tou ao seu pedido de inscrição 
ao concurso, cumpre que se apu-
re - o fato em - processo regular, 
podendo então -ser proinovida a 

	

sua demissão. 	-- - - 

	

--Há equi-võco 	do contestante 
quando afirma - que ao Juiz cum-
pre. verificar se na nomeação -- Se 
observaram as- prescrições legais. 
A posse é um ato -forml. Exi-
.bindo o titúlo -de nómeação não 
pode o Juiz indagar se se fêz - a 

- - nomeação com - observância das 
prescrições legais ou se à no-
meação precedeu processo - regu-
:larmente instruído - ou- - concurso 
de acôrdo com as normas pres- 

critas pela lei. Presumê-se, e não 
se- pode deixar de presumir, que 
a nomeação -tenha sido feita sem 
quebra de regularidade ou de le 
galidade. • Nenhuma ação fisca-
lizadora de atos- do Executivo 
exerce a autoridade judiciária. - 
E só por meio de sentença ou 
em decisão fundamentada, mos-
trando serem rnanifestamente 
contrários à Coustituiçãõ e às 
leis, po(le o Juiz negar efeito aos 
atos - do Poder Executivo. Custas 
na formada lei, 

Belo Horizonte, 25 de - -outu- 
bro de 1950- •- Batista de 011- -
veira, presidente -- Newton Liz, 
relator ad-hoc J. Benício 
Lopes - da - Costa - A justifica-
ção oferecida pelo Dr. Juiz de 
Mantena assenta no art. 259 da - 
L- O .J . ,- pelo qual pode a auto-
ridade - judiciária negar efeito a 
qualquer ato do Poder Executi-
vo,- manifestamente contrário à 
Constituição ou à lei ordinária. 
• O ato de nomeação do impe-
trante, porém, não é manifesta-
mente contrário k Constituição 
ou a alguma lei. • - 
- • O que se alega é que é fasõ 
o atestado que o candidato ofe-
receu, na inscrição para o con-
curso, como prova - de idonei-
dade moral.  

É, porém, a própria parte quem 
faz, essa a1egação 
Apríqio Ribeiro •-,-- A. Vilit.s Boas, 
vencido na preliminar. ---- •-tutran 
Dourado vencido na preliminar 

Eduardo -de- Mene:et Filho, 
vencido, com o seguinl voto, li-
do na assentada do julgamento. 

O m.m Juiz Suplicado infor-
rua que é falso o atestado de 'ruo-
ralidade cuja autoria lhe é atri-
buida e que serviu de base à 
noneação do impetrante para o - 
cargo de 1. 11  escrivão do judiiá-
rio e notas. - - 

Constitui documento necessário - 
à nomeação por força do art-
88, - 4.l-, e, da lei de Organiza-
ção Judiciária. • •- - 

- Acrescenta o suplicado, que azo - 
poderia ter firmado -tal atestado, 
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- despachosque definein os éfcitos sentou -atesado de-idoneidade,: de 
do recurso, estamos em face de moralidade, exigido pela lei - (alrt. uma hipótese em que não cabe 
algum reëurso ordinário, o que 

88, § 	4. 9 ,:..C, da lei da Organiza- 

justifica o- conhecimento da ma- 
ção. Judiciárià) 	indiscutivehnn. 
te 	falso 

-léria por via- do pedido de se- 
-par-à- -êle -juiz,.- de 	vez 

que 	sua 	autoria 	é 	atribüída 	à gurança. 	-. êle'dee.Iarante, que no o firmou. 
O 	suplicado 	se defendeu. 	E 

o Estado, sendo citado por de- 
Mandado de segurança - Nomea- terminação minha, se limitou a 
ção de funcionário público - In- argumentar que não tem interês- 

formação - da 	autoridade 	coatora 
se na soluç5o 	- 	 -. 

N 	defesa, o suplicmdo acres- 
- A presu1ção' dc a nomeação 

centa que ofereceu qaeixz pelo 
ato 	criminoso 	do impetrante- à do funcionário ter sido 	feita 	se m 

 quebra, de regularidade, ou de il Polícia de Manleiia. - 
galidade, não é iuris ei de iUFC, IflUS 

- iüri.ç 	tantum. - -- Seja aberta vista ao Exmo. sr.  - 

Em mandado 	de 	segurança, 
corno 	-em- - 	 habeas-corpus, 	deve 	a 

Procurador Geral. 	 - 

Belo Horizonte, 23 de -setembro 
informação da autoridade indicada de- 1950 --- Eduardo deMene:es como 	coatora 	ser tida 	como 	ver- 
dadelra, 	prevalecendo 	sôbre 	as 

Filho, 	relator. 
- 

• 	 afirmações 	do 	requerente, 	na- 	au, 
séucin 	de prova em contrário. 

- 

A C Õ E D . O - 

- Não se permite que o erimi- - 	 - 	 - 	 - - 
• 	 -noso 	tire 	proveito 	de 	seu 	crime, 

para depois mover-se processo cnn - 
Vistos, 	relatados 	é 	discutidos 

tra 	êle 	e, 	entrementes, 	ãprescntar- os presentes autos de mandado 
- se corno funcionhrio de confiança. de segurança a. 9  271, em que - é- 

requerente Jason Simim de - Lar- 
MANDADO DE SEGURANÇA Valho, sendo coator -ó Dr. Ono-- 

N.e 271 -- Relator 	Des. 	ÀU- fre Esteves Otoni, Juiz -  de Direi- 
TRAN DOURADO. 	- - 	 - to da comarca dé Mantena. Ale 

•ga o impetrante klue êste se recu- 
• 	 : R E LÁ T .Ó R 1 O sa a empossálo no cargo de es- 

crivão do primeiro ofício do ju- 
Pedido 	n.° 271 1 	de mandado diciat; e notas do têrmo rie 	Man- 

de segurança, originário. 	Impë- tena, para o qual foi aprovado -  

traute Jason Simiin de Carvalho, em concurso e nomeiido por De- 
que Oponta como coator o Juiz ereto do Exmo. Sr. Governador 
de Direito de .M'antena, bacharel do Estado de. Minas Gerais; E 
Onofre Estevës 	Otoni, 	por se para êsse fim que seja empossado 
estar recusaïido 	a 	dar posse 	a no referido - cargo 	é que im- 
êle -- requerente 	no cargo 	vjti- petra. a presente segurança. 	- 

lido de .1." Escrivão 	'do 	Judi- O Dr. 	Juiz de Direito ifor 
cial e Notas do Têrmo de Mante 

- inou ao Exmo: Sr. - Relator, pelo 
na, para. o qual foi notneado por telegrama de fis. 20, que o re- ato do Exmo. 	Sr.- Governãdor 
do Estado de - 9 	de jünho do 

querente no 	possui 	idoneidade 

fluente 	ano 	de - 1950 .' 	 - 

-para 	o 	cargo e que seu título 
'-de - nomeação não se acha dev1 

- Declara o M M. Juiz suplicado rn da-entè 	prócessado. 	- - 	 - 

que realmente obstou a posse -do Além dessa informação, ofere- 
impetrante, e o fêz 	para _porque. ccli o Dr. -  Juiz de Direito a con- 
conseguir a nomeaao, êste, que testação. de fls. 21, na qual acen- 
no merece a - confiança dêle em tua que à impetrante. exereeu 	o 

- vista, de 	Irregularidades- fundo- mesmo cargo na Comarca,_ in- -  anis -praticadas ao exercer inte- terinamente i  e, np seu exerccio 
rinamente o mesmo cargo, -apre- 

- 

cometeu 	vários 	atos 	çie impro. 
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porque jã tivem 'que destituir au-
lcriormeite o, impetrante doexer-
ciclo interinõ do cargo, em face 
de .lrregnlarjde funcionais por 
êle prtticada. Aponta as fal-
tas em que se baseou a exonera-
ção. 

AssinaLi também que a firma 
do docuniento falso está reco-
nhecida por tabelião de Conse-
lheiro Pena, cuja 'sede de exercí-
cio ,  é situada a fiO. quilômetros de 
Mantena. E tanto; o ''atestado 
como o reconhecimento têm a 
mesma data. incompatjyelmente; 
alé:n .e que ão haveria . razão 
para ir 'submeter a firma a reco-
nheclrnento em local longínquo, 
fora da sêde do' JWz0 a quem se 
atribui a assinatura. 

tomo se vê, o suplicado tem 
certeza de que a nõlneação  foi 
obtida. por meios criminosos. 
No se quer acumplicjar com o 
delinqüente. Um reconhecimen-
to da' validade do ato por meio 
do en1iossmnento seria para 0 
suplicado urna condescendência 
ilícita, de vez que ninguém mé-
lhor do que êle sahp. que não 
firmou o atestado com a data 
nële exarada quando já o benefi-
ciro decalra de sua confiança. 

T:inbêm tem. certeza de que o 
impetrante' ofereceu, para obter 
a nomeação, o falso ' atestado, 
porque só éle suplicadó poderia 
fornecê-lo por .ser o'Júlz da resi -
dência do candidato i ' nanica-
ção, corno exige a lei de Orga-
nização Judiciórj; e o Exmo. 
Sr. 'Governador do Estado, em 
radjaram4 camu1icou. ao supli- 

falso. 
cada. a íntegra do doumento 

IB1'ai'a,zão a6'M.M Juiz. , O 
impetrante .pãõ tem . direito li-
quid' e " certõ de cõntinuar a 
exeeç. de um crime, de 'lhe 
colher os proveiitõs. 

'Os fatos c: -iminoos imputadps 
ao r ue to são pQSterio-. 
res à nomeação, caso em' que lé-
variam à demissão, e sim anterio-
res; ae.'retani a nulidade da no- 

meação e obstam õ próprio ingres-
so no exerçfejo.  

EMBARGOS EM MANDADO DE 
SEGURANÇA 

 - 

 

RELA - 'T ÓR 10. 

Aoaêóid5o de fls. 68 '  foram 
tenipestivanenje . opostos os em-
bargos infringentes de fls. 74, 
que, depois de recebidos e. de 
preparados no prazo legal, fo-
ram , impugnados pelo embargo 
a f1s.87; è afinal foi ouvido o' 
Exrno. Sr. Procurador Geral do 
Estado, que opinou pela rejeição 
ds embargos. 

Vistos e assim relatadós res-
tituo ê.stes autos à Secretaria a 
fim de 'sërem conelusos 'ao 're-
visor.  

Belo. Horizonte, 12 de março 
de 1951. -- .4inilcaj.' dc Castro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, rlata dos , e discutidos 
êtes autos' de mandado de segu- 

nça, em grau de embargos 
infringentes, eia que figuram, 
como embargante, o Dr. Onofre 
Esteves Oton, Juiz de Direito 
da comarca de- Mantena, autori-
dade supostamente •coatora, ,,e 
como embargado, o requerente 
Jason Sirnim de ,Carvalho, acor-
(iam. em Côinaras Civis Reu-
nidas ,do Tril)uaal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, adotan-
do o relatório retro como parte 
integrante .dêste, receber, os em-
bargos, para, . de acôrdo .com o 
voto vencido" do Exmó. Desem-
bargador .  Eduardo de Menezes 
Filho, .ançado, , a fis. 71, re-
formar o acórdão embargado 'e 
tienegar o mandado de seguran-
ça, por não ser. líquido nem 
certo o direito alegado pelo em-
bargado.  

Há 'manifesto ixjuivocó 'do 
acórdão eznbargado: onde afirma 
que "exibido o titulo de nomea-
ção, não apode 'o juiz "indagar 
se se fêz a noméação com oh- 
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ervãncla das prescrições legais, juiz de direito sedeve perguntar: 
-ou se à nomeação precedeu pro- o embargado tinha direito de sei 
cesso 	eguli'mente instruído; õu nomeado por 	meio 	de atestado 
cóncurso, 	de 	'acórdo com 	as que êle próprio ,dolosamente fal- 
normas 	prescritas 	pela lei". sificou? Elitão um criminoso tem 
Isso Importa firmar, 	o que nin- o' direito de cometer 	o crime, 
giiém admite, que o Governador e de' tirar proveito do 'crime que 
do, Estado pode fazer nõmea ções cometeu, sem que a 'autoridade 

aifestamente 	ilegais", 	sem judiciária lhe possa embai-gar os 
o juiz 	possa 	controlar a passas? Sem ser incomodado? E 

í1t-gaidade, o 	que 	não é 	exa- se investir no, 	cargo como se 
ko, e ninguém 	admite, porque . fõsse um homem de bem? Evi- 
está 	expresao 'nõ , art. 	259' da .deuteniënte; não. 
vigente lei d'e organização judi" 

- 	 , por certo, ó embargado -ciaria que 	. 	
'. 	 .. 	 . <as antrridades .udiciarias flC 

que é"hômem de bem; que não 
garao 	elmto. . . 	aos 	atos...do 'crime, . éonieteu 	nenhum 	'e não 

falsificou o atestado, que é 'ver- poder exect tvo... ,nanifestamente 
-contrarios as leis dadeiro; mas, como acima já foi 

Como, então, diante. 	disso di- 
exposto, em processo dë mandado 
de 

- zer oaeórdão 	emb'argdo 	que 
segurança, ;entre 	as 	afirma:- 

ções  do requecente e as informa- 
'neiilmma ação fiscalizadora de ções 'da autoridade supostamente 
atos do executivo -'exerce a 'auto- c.oatora, - prev.àleceni 	estas,' w até 

» 

rid-itk judii idi pros 'i em 	contrarjo prova que 
Presume-se, - é claro, e não -se êle embargado deveria ter pro- 

pe-de deixar de presumir, 	que a 
feita 

. duzido, e não produziu.- Na dú- 
nomeação tenha sido 	sem vida, 	portanto, prevalece a pa- 
quebra « de regularidade, ou dele- lávra 	'dojuiz, e o mandado de 

sild ide (fls 	70) 	ms eiaente segurança uo pode ser conce- 
rttente essa presunção não é 11i dido.. 	E um i'ndício de que o 
ris ei dc jure, é sim juris Sentam: embargado - não tem 	direito li- 
e. ao caso dos autos esta de pé quído -e certo, 	está 	em queo 
a lnfo:rmação de que o embar- Próprio Governador 	- que 'o no 
gado falsificou o atestado do pró- rneoü se desinteressóu de modo 
prio Jumi 	dc Direito perante O ibsoluto pela 	pretendida manu 
qual i'ra tomar, 	posse e servir, tenção de seu ato.  
Em processo de mandado de 
gurança como sempre aconteceu Por outra lado 	a' iredida pro- 

pasta 	eIo Exrn. 	Sr. 	Procura-' 
a informação da autoridade ia- dor Geral do' Estalo pareë me- 
diénda como 	causadora do cons- fiei nte 	n 	confõrm 	io 	irei- . e 	e 	ao 	, 	 e 
trangimento deve 'sem-tida como to: permitir-se que o. criminoso 
v'rdadejra, na ausêúeia de pro- tire' proveito de'seu crime, para 
va 	em 	- contrário '(Rev. -For, depois, mover-se 	contra ele de- 
vol. < 35 	p - ' 494; 	e-volt 	40,1,p. moradíssimo 	processo 	crimimial, 
488':e 43) 	pois ubi cadein milo e entrementes ter-se como fun- 
ibi 	eedem 	Ie'qis 	disposilio: 	'e cionário de eonuança. 	homem 
até 	agora" 	se 	encomitra 	nestes' que o juiz de ' 	direito, com o 
atitos, sém 'prova eia:' 	contrário, peso de sua autoridade e de sua 
aquela informação do juiz de di- responsabilidade, afirma ser cri- 

" 
peito. Ora, basta existir 	a 	d- minoso, 	não 	parece 'ceçto." nem 
sida a,respeitodc haver o embar- . acertado., Certo 	e nio nega- 
gado praticado 	,o crlme 	para rem estas Camnaras Civis Reuni- 
que o. mandado de segurança não das -- 'a .;.posse pretendida, até que 
póssa 	ser,conCedido. o embargado apresente, título dç 

E 	diaate 	da in,frrnaçã,o' 	do -nomeação 	Jnuspe1to.de. crime e 
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de ilegalidade.. Custas pelo em-
ebargado,, na forma da lei. 

BeIõ Horizonte, 28, de 'março 
de 1951. —'Batista' de Oliveira, 
presidente -'— Autran Dourado,' 
relator, —Costa e Silva —,Aprigi,o 

• Ribeiro, çom a declaração•deguc 
embora .suhcritor do acórdão 
embargado, renego o voto emi-
tido àquéla oportunidade, em 
fôrça de mais acurado estudo 
da matéria Não há liquidez no 

'direito impetrado eis que falece 
um dos requisitos essenciais' que 
o deviam alicerçar, como de-
monstra o erudito voto do Exmo. 
reiator, - Eduardo dê Menezes 
Filho --Lopes da Cosia, vencido 
Não vejo, data vênia, como se 
possa" deixar' •de considerar lI 
quido e certo o direito de ser 
empossado no cargo o funcioná-
rio que exibiu os dodunientos 
referidos no art. 105 da Lei de 
Organização Judiciária. 
'Alega-se que é falsificado o ates-

.tado de móralidade, assinado pelo 
Juiz de Direito, com o qual, o 
impetrante se, inscreveú no coa-

'curso aberto para provimento 
do cargo ,(Org. Jud; art i 88 ' 
4.91  letra  

'A única - prova 	se  é que 
"prova" se possa' çhamar, a 'isso 
- dessa' falsificação, é a declara-' 
çãó prestada na informação da 
autoridade coatora. 
'Não vejo corno se possa ter 

comp prova a declaração de uma 
das partes, não confirmada pela 
oura. 	E. trata-se aqui de 
processo de 'ação. — 	J. 
Benício, vencido 	— Des- 
prezo,, os embargos, de acôr-do 
com 'as considerações do pare-
cer do dr. P. . Geral, fis. 91., que 
procedem de -todo oponho. 
Newton Luz, vencido.' 'Des-' 
'prezo intégrlmente os embargos, 
para' manter, como mantenho, o 
acórdo embargado': Presente, 
Onofrc Mendes» Júnior. ' 

Mandado 'de' 8egnrança - mba- 
raço jiidkiai - Decadência -' Pra- 

vimentõ de cargo por concurso 

— Des'cabe. a prejudicial de de-
cadengia em in dada dc sguran-
ça, se acorreu Ombaraça judiciaL 

À situação oonqui,tade r.ot,o-
ise te,nporis pela regncid iritcr-
na da cadeira de profteor se 
roTnLttliCa o direito de impedir o 
provimento efetiva par concurso, 
porque esta é a forma eetati,ida 
no 'ad. 157, si',' Vi, di, Constitui-
ção Federal. 

M'ANDADO DE SEGlBANÇA 
N.o 274 Rclaor : D'es. ' A. 
VILAS BOAS. 

'RELA'TÕRIO 

'1 —O Dr. AlfredO de Freitas 
Macedo foi, a 9-8-34, contratado 
para, reger a cadeira de francêe 
do Ginásio Mineiro de Uberlân-
dia (hoje Colégio Estadual de 
.Ujjerlãndia). 

À 20-8-50, ,por contar catorze 
anos de efetivo exercíçio, 'foi ex-
pedida ordem era 'seu favor para 
recebimento de 'Cr$ 260,09, de 
adicionais.  

Entretanto, a 3-7-50, foi aber-
to concurso para .o pro7imeato 
da mesma cadeira. 

-Impotando o 'ato. ap.Exmo. Sr. 
.Goveriador do Estado, o Dr. Ma-
cedo. requer mandado de segu-
rança a êste Tribunal, para que 
se lhe "reconheça o direito .de 
continuar com a regência da 'ca 
deira- de francês, 'do Colégio Es-
tadual de Uberlândia, 'que não po-
derá ser 'posta em concurso,en 
quaiito regularment'é regida pelo 
impetranté, que tem, relativamen-

-te-à mesma, todos os direitos' de 
uncionário efetivo, estável, ex-

cluídos 'tão sàmente os direitos 
peculiares à vitaliciedade" 

.2 	-Respondeu' o 'Exmo.' Sr. 
Governador - que a cadeira foi - 
posta 'em concurso por ordem do 
Senhor Secretário «da - Educação, 
dentro: -de' suas atribuições legais, 
cmrforme' -ato de- ' 1,'- d'-m'arço de 
1950 'Havendo o impetrante e 
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o Prof. Miron de Menezes recla- . 	o ato do' Esmo.' Secretário quita- - 
mado contra essa, decisão, foram do .a medida é pedida contra ato 
prestados, 	pela 	Secretaria , da ' diverso, o que se atribui'ao Exmo. 
Educação, os esclarecimentos que Governador --- Cosia e Silva 	— - 
o - Secretário \ Particular 	do 	Go- José 'Alcides Pereira 	- 'Alenccr vernador transmitiu aos interes- Araripe -- vencido, quanto 'à re- sados.  rnessa, nos têrmos do voto supra 

3 - O Sr. Dr. Advogado Ge- d,o Exmo. 	sr.' 	desembargador 
ral do Estado ofereceu a contes- Eduardo de Menezes Filho. Li- 
tação de fls. 	27 'es. 	' mitei-me a votar, n'ão'conhecen- 

4 
- Informo àinda que o edi- . do do pedido por 'inexistir a coa- 

tal (te abertura 'do àoncursó foi çao atribuida ao Governador do 
publicado no «Minas Gerais»' dô Estagio. - Gonçalves da Silva - 
4 de julho de 1950 e que o re-, Amilcar de Castro - vencido na 
querimento da segurança foi pro- preliminar. —!. Beniczo 	ven- 
tocolado 'a 3 de novembro. 	Não cido em relaçao à remessa dos 
consta que 	a ordem de serviço autos às Câmaras Civis. O pedi-, 
.do Ex-mo. Sr. Secretário da' Edu- do, da segurança deve ser apré- 
cação, a que se referè a' infèrma- ciado e resolvido de 'acôrdo com 
ção' do Chefe' 'do 'Govêrnõ, tenha os tênmos -em que é formuladõ. 
sidO - piib'licada 'antes. 	" 	 ' — Se o 'ato abusivo, nos têrrnos 

Acrêscento 	que o im etrante da inicial, é atribuido' ao Exmc. 
'não" interpôs rcurso aIgim para Govetnador do Estado, claro quê 
o Emo. 	Sr. 	Governador, que o Tribunal Pleno deve conhecer 
assim, 	não teve oportunidde de do pedido e apreciá-lo no me- 
prõferir 	deëisão 	sôbre 	o 	caso, rito. Verificado, porém que o ato 

- 	' Peço 	dia para o julgamento,, 
nao é 	da autoridade imputada, 
mas de outrem, a solução será A. 	Vilas Boar. 	 ' 

- 	o 	indeferimento 	do pedido, 	tal 
Em tempo: 'oficiou o Exmo. como formulado, 	ressalvada 

Sr. Dr. Procurador 	Geral, 	sus- parte recursá-lo 'perante o juízo 
tentando a pi'ejudicial de deca- competente, 	-se ainda está em 
dencia e, de meretis, a improce- tempo útil. -- Dano Lias - Le 
dencia do pedido. 	A.V.B. ão Slarling - Abreu e Lima 

De acôrdo com o voto do Exmo; 
A C Ó E D À O 	. ' ' 	' Sr. 	Desembargador 	Bentnio 	de 

Paiva. 	Considerava também co- 
Acorda o Tribunal Pleno, de- autor da violência ao direito do 

pois de verificai' que o 	ira- ,ato' impetrante 'o Exmo. ,Sr. "Gover- 
pugnado' é' totalmente imputável nador do Estado. Àrqulmedes de 
ao 	Senhor 	Seêreário 	da Edu- 'Faria - Arnaldo Moura - Vea-- 
cação 	uma vez que é Exmo. , cido, de, acôrdo, com o voto, 'do 
Sr 	Governador não profeêiu de- Exmo. Desembargador J. Benício 
cisão alguma, 'em •reinter o. pra- —Lopcs da Cósid. - Vencido. 
cessado às Câmaras Civis Reu-. A autoridade 	coatora indicada 
nidas 	(Reg., art. 	62, n.9  3). pelo impetrante'é o Sr. Governa- 

Belo Horizõnte, 20 de feverei- dor do Estado. 	A competência 
ro de 1951ç - Bais1a de ,Olivei- para conhêcer é -pois do Tribui- 
na, presidente, - A. Vilas Boas, ' nal Plenó. 'Se, entrando no exa- 

- relator - ,Aulraiz' Dourado 	— me 'da prova.,' se 	verificar que 
Eduandô de 	Menêzes Filho. 	-_ daquela autoridade, não é o ao  
vencido 	quanto 	à r,e nessa 	dos 'malsinado, a solução é não ser o 
autõs às Egrégias Câmaras Civjs S,r.. 	Governador 	parte 	legítima 

- Reunida;.por me 	pãrecer-que ad .éauswn. 	Presente: - Ono- 
liSo, poderemos -lar por impugna- me Mendes Júnioz, 
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u'do de Menezes Filho, vencido. 
A Prefeitura não 'adquiriu por 
forma hálil o. direito a construir 

usar da estrada.  Não a conde-
po em perdas e. danos, porque 
ela agiu com autorização verbal 
do dono do terreno como decla-
rei 

1
em voto que li na' assentada 

do julgamento.  

REIATÓRIÕ 

O v.. acórdão embargado jul-
gou, contra 'o voto do eminente 

es. tenezes, Filho, iniproceden-
te a ação de fôrça espoliativa 
wovida por Alcino 'Francisco 
rnenta e' sua mulher contra a Pre-
fc.tura de São João Evangelista, 
por falta de, prova de, violência, 
in4ispensvel ao cabimento da 
mesma ação. 

A queixa dos autores é que o 
• Prefeito Municipal fêz, com abu-

so de' 'poder• e sem prévio ás-
sentimento 'dêles, um trecho de 
rodovia nas' suas térras, ' devas-
sendo os fundos, 'de sua casa de 
moradã. 

•  01 voto vepcido recusou á in- 
denização pedida da inicial, por-
ue reconheceu que o Préfelto 

agiu' com autorização verbal dos 
donos dos térienos. À revisão 
.4. Vilas' Boas. 

..CÕBD.ÃO. 

'Vistos, relaÍados .e discutidos 
êstes autos da comarca de São 
.loão Evangelista, em que é em-
bargante Alcino Francisco P1- 
menta, e, sua mulher, e embarga-
da 'a Prefeltura Municipal de S. 
João Evangelista, acordaim,. em 
CAmara Civil do' Tribunal de Jus-
tiça, receber os embargos para o 
fim de julgar,., a açio < proce-
dente, absolvida, entretanto, a 
Prefeitura, do pagamento de per-
das e danos, nos têrmos do voto 
vencido do Exmo'. ,Sr.. Deseipbarr 
gador Mçnezès Filho. .-Asim. de-
cidem p rque, segundose vê dos 
autos, - não era 'ela, portadora de. 
ttuJo. hábil que autorizasse a 

atravessar os terrenos. do autor, 
ora embargante. Fundamenta a 
sua pretensão numa outorga ver-
bal, mas o autor, alega que só per-
mitiu a passagem dentro de cer-
tos limites geográfico; ora, 'ver'. 
balniente não é possível 'const-
tuir servidão, •e nem .a Pretitu-
ra sé imitiu. na  posse do térreno-
em litígio, em têrniõs de desapro.' 
priação. Réconhcidas essas pre-' 
liminares, ou' a permissão tem 
que ser entendida nos . restritos 
têrtuos invocados. peiõ embar-
gante, e nesse caso a estrada ti-
nha que seguir o desenho primi-
tivo, ou como atp de tolerância 
e, 1 por isso mesmo, revogável,a 
qualquer tempo. A resistência do. 
sutor mostra, claramente, que o. 
traçado novo nio se submetera: 
ài .cluusulas da permissão. Pon-
dera o ExmÕ'. Sr.. Procurador 
Cera! que se. . .proetaudo ron-' 
truir, uma rodnvia. havia esta )( 
atender a condições mais folga-
das dc trânsitb. o que é exato; 
mas esta dilatação não pode ser 
operada à arbítrio da municip&i-
dade e arrepio' 'dos donos da ter-
ra, a não . ser. mcdiaizte a via 
legal de, desapropriação. Fora 
dai a ofensa à posse.,é. manifes-
ta e deve er reparada, como dê 
direito. CuStas 'pelo embargado'. 

Belo Horizonte,. 8 dè fevereiro 
de 1951. - Balista 4e Oliveira, 
presidente. - Aprígio Ribeiro, 
relator -. Eduarda-' ,dé Menezes 
-Filho - J. Benício - A. VIlo' 
Boas,' vencido - Lapas da Costa, 
\leneido O dasõ é o da 0hamáda 
"desapropr.iação administrativa". 

-Em 'verdade,. .o consentimento 
dado, pelo ',àtitor, . apeiado, ora 
embargante, 'verbalmente e ainda 
mais senioútorga uxória, não po-
.deria . evidenteniente transferir o 
domínio. do leito da 'estrada, 
cousa:necessária para que ela se' 
tornasse pública. Além disso' as 
testemunhas informam que tal 
cozsent'imentoera pars' uru outro 
traçado,e aão,'pqra..aquê1ea que is 
rodoaia obedeceu. 

Som dúvida igualmente que 
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A .  CÓ 'R D .X () EMBARGO'N.° 6.348 	R1tor': 
Des. APRIGJO RIBEIRO 

Relatados e discutidos 	êstes 
autos de M. S. 	,em que figura ........ 	E 1. A T Ô R 1 o 	: 
como impetrante 'o 	Dr. Alfredo ' 
de Freitas Macedo, acordam re- Esti 	reguhrmente precessada 

• jeitar a prejudicial de decadên- esta apelação de n.' 6.348, do São 
cia—e i  de ,nritls, indeferir o pe- João 	Evangelista,. 	manifestada 
di'o. 	Custas, pelo rcquernte pela Prefeituia do Município da 

O. prazo, de que trata o art sede da Comarca, contra senten- 
331., do . IC.P.C., 	terminou 	a 	1 ça 	final 	que, julgou prócedente' 
de outubro; mas, a Secretaria da ação de e,4u1.110 movida,, à apelan- 
Casa nao funcionou a 1 e 2 de te'por Alcino Francisco Pimenta 
novembro, havendo embaraço ju- e sim. A Prefeitura preparou o 
dicial. 	. 	- 	. recurso. 	Nasentênça. a espécie 

.Todavía, improcede, a petição e a instrução vêin..cuinpridarnen- 
Se o Dr. Macedo. . 	liincionário te. expostos, e na conclusao .a ré 
estável, e.mo diz, por estar na e, condenada em perdas e danos a 
rgêiic.ia interina 	dacadeira de se liquidarem na, execuçao, hono- 
fràncs do Cológio de Uberlâii- rr10 	de advogado (20 % sôbre 
dia.,- há ma.is..de 10: anos, a essa a 	do .val9r Cr$ '.00Q0Q 	 d 	. do. 

situação, conquistada ration.e tem- causa) e custas, além de lhe ser 
poris, ião sç 	nica o direito ,.eom& coininada multa de Cr$ 3.000,00 
de impedir o proviniento efetivo .' para 'o caso de nova tu'rbação ou 
por concurso, porque esta é a for.. esbulho.  
rna estatuída pia Coas. da Re- O Exmo. Sr. Procurador Geral 
páblica 	(mi. 	167, n. VI). . 	.. é pela reforma da decisão. Vão 

Rlo 'Horiwnte, 28 de março de os autos « 	revisão. 	Belo Hori- 
195 	-Batia/a de Oliveira, pre- .'. 701itc, 	25. de. junho 	de;1950.. 
sidente - . A. Vilas Bóes, relator Eduardo. de 	Menezes 	Filho, re- 
- Autran 	Dourado 	' Newton lator... 	. 	. 
Lu,z 	Amilcar de Castro - ven-  
,cido na preliminar. —J. Bern- ,. 	'A .0 Ó R D Ã O 
cio. vencido na preliminar. Hou-  
ve,a decadência.. Aprígio Ribeiro , 	Vistos êstes autos (ia 	apelação 
- Lopes da Costa. 	' 	, ii.' 6.348, de S. João Evangelista, 

cm que e 	apelante a Prefeitura 
Municipal' e são apelados Alcino 

. 	, Prancisco Pimenta è sim., aoor-' 
Estrada 	pd1ilia 	em 	terreno. dum,. em 1.', Câmara Civil do Tri- 

- Permissão verbal banal 
el 1cr 'idLo 	-. Ato de tokrancia 	- - 	oto do Exrno. .sr. 	,Des. 	Me- 

Desepeopeiaço nezes Filho gm dar provimento à 
apeço para reformando a de 

- Sem tttWo hahI 	- 	'não cisãoapelada julgar improceden 
outorga  vei,ai 	U te a ação 	nos têrmos do pare 

ater tcrr&no 	par- cer do 	F.xm,o. Sr. 	Procurador 
Geralvjstõ como não se 	erifi- 

Vaio 	vencido: 	O' e-nirneao ca,,, 'na 'espécie, 	o , 	requisito 	da 
pode t.uan,±erjr o '1oni violência, 	que é 	Indispensável , nio 	dO 	I1tO 	de 	k:ata, 	Ce.SSH1j.) 

Mas o ar 'seu 'cabimento p. 	a 	, 	 . - 
parUcubir íç,o p.su 	eraxer oi,ras Belo Horizonte, ' 24 	de agosto 
realizadk 	peLs 	uastraç5o 	pÚ- de 1950. --- Balisla' de Oliveira, 

ç presidente 	Lincoln 1'rates, re 
açao 	sofdda 	peia"propridudi; 	: lator 	'Lopes da Costa - Edo- 
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procedimento da 'adrninistraão 
• não foi .regular. Mas é de juris-
prudência estrangeira - e nossa 
que o particular, •'realizadas as 
obras feitas .pela administração 
públiças, não pode desfazêias.: A 
razão é 11  que ao Poder Público 
serpre ficaria ressalvado. o dL 
reito à desapropriação. Repor, 
se-iam desta sorte as coúsas em 
seu estado anterior, com prejuizo 
do, interésse comum, para tudo 
recomeçar e findar depois na 
mesma situação que fôra desfeita. 

O particular não fica preju-
dicado, cabendo-lhe, co'mú lhe 
caberia, o direito de cobràr o 
valor do terreno e a desvaloriza-
•çã'o que se provar haver sofrido 
'i propriedade ae que se destacou 
a faixa desapropriada. .(Roltand-
Précis de droil adrninis1rcz1if/n. 
642 - Eurico Sodré - A desa-
propriação por necessidade ou 
utilidade pública. /110 - Supre-
mo Tribunal Fedéral ac. na ape-
lação n.' 2.381 -. Rev. do S.T.F. 
vol. 14/292) 
Presente, Onofre Mendes Júnior. 

Outorga uxória •-' 'Absolvição de 
instância - Desquite inacabado 

• 	
- Nas causas, em qde'o marido 

• não pode demandar, sem exibir ou-
torga uxória, de8eahc absolvição 
de instância com éste fundeinenio, 
se o autor deixou dc apresentar 
procuração da mulher por motivo 
de desquite entre os cnjuges, mas' 
me que a respectiva ação esteja 

• inacabada. 

AGRAVO N.f .3.620 . Relator; 
Des. AMILCAR DE• CASTRO 

RELATÓ.RI,Õ 

• Antônio Jorge de Morais, pela 
juízo 'de:direj-to da comarca. de 
Ouro Fino, pFÓpôs ação de ma-
nutenção de posse referente a 
6ervidão dç água contra Fran-
risco Alves Sobreiro. 

O réu pediu absolvição da ins-
tância,' pOr não haver o autor 

apresentado procuraçãó da: snu-
lher.-. :.. 

O juiz 'na ndoi., suprisse õ au-
tor a omissão em 24 hõras, 'sob 
pena de ser o réu absolvido da 
instância; e o autor provou que 
havia sidó julgada, procedente a 
ação de desquite que lhe foi rnô-
vidã por sua mulher, encontran-
do-se o processo neste Tribunal. 

O réu insistiu no pedido de 
absolvição da instância e o juiz, 
afirmando não' -bagtar houvesse 
sido a ação de desqüite julgada 
procedente 'em primeira instân-
eia, para que o marido pudesse 
mover ação de 'múniitenção de 
posie sem outorgauxória, absol-
veu o réú da instância, e conde-
liou o autor ao - pagamento diis 
custas e das despesas feitas pelo 
réu com o preparo de sua defe-
sa,.inciusjve honorários de ad-

-vogdo..  
Dessa decisão o autor agravou 

tclnpestjvamente 'de petição, ale-
gando que êste Tribunal havia 
confirmado a sentença que jul-
gou procedente a açãõ de des-
quite, estando os autos em car-
tório dêste Tribunal. 

O agravo foi contraininutado. e 
o juiz manteve a decisão recor-
rida.  

Logo . depois, no prazo legal, 
foram os autos remetidos à Se-
cretaria, do" Tribunal, e pela Te-
souraria foi o agravo regulas-
fliente preparado, - porque o dia 
11 de junho, último rio nra - . foi 
domingo', e, o 'preparo se fêz tio 
dia seguinte. : 

'Vistos, e assim relatados, res-
tituo êstes autos à Secretariaa 
fim de serem postos em rpesa 
para julgamento. Belo 'Horizon-
te, -19 dê junho de 1950. Arnil-' 
car de . Castro, reator. 

AÇ:RD'O 

'Vistos,' 'relatados' e discutidos 
êstes 'autos de 'agravo de p:eti 
ção, da comarca de Ouro Fino, 
entre partes' Antônio Jorge de 
Morais, -agravante, e 'Francisco  

.Alves Sobreiro, 'agravado,:' acor' 
dam em Primeira 'Turma de Se- - 
gunda Câmara: Civil do Tribunal 
de Justiça do Estado: de Minas 
Gerais, adotando o relatório re-
tro como parte integrante dês-
te, dar 'provimento 'ao agravo' 
para reformar a decisão recor-
rida, itideferir o pedido de absol-
-vição da instância, e mandar 
prossiga o feito em rumo à sen-
tença definitiva. 

Diante do documento de fls. 
19. 'a absolvição da instância é 
semfomento de justiça, não sen-
do ao' agravado" permitido "tirar 
proveito da situação de - desqui-
té' inacabado em que se encon-
trava o agravante. Aliás veiO ao 
conhecimento dos, 'julgadores, 
por informação ' da''Secrtaria, 
que esta Câmara, por acórdão 
de' 20 'de março, publicado' no 
dia 27, negou provimento à ape-
loção a que se refere a certidão 
de fis. 19, e o,s autos já foram 
devolvidos à Comarca. 

Além disso, poderia o' Juiz. ter ,  
suprido o consentimento da mu-
lher do agravante,.' nos têrmos 
do art 237 'do Código Civil, se 
fôssea outorga necçssãria; Cus-
tas.po agravado, na forma da 
lei.  

Belo Horizonte, t9 de unho 
.-de 1950. -. Batista de 'Oliveira, 
presidente —Amilcar de Castro, 
relator --- Autrun Dourado - J. 
$cflic!O. 

'1saiço de:iinpostos - Contrato - 
hepôsto novo - 'Interpretação 

estrita. 

.Imp,õeae etrit1ssianadeliúslta-
ção da objeto, quando se enfren-

- 'la exceção. opolta a um principio 
que' tras a marca da - universali-

'dade, a saber, uma ljberação de 
carga fisCal que, todos levam, mes-
ma quem encontra em pé de igual-
dada com a pessoa beneficiada. 

'A'isençáo cõntratuãl da' ira-
- posto& não abrange os' que, pos- 

teriormente, s5o atribuidos 	pela 
'Constituição n'o ' Podej' Phl1eo coo- 

- 	 '  

AGRAVO X.P. 3.690 - Relator: 
Des. A. VILAS BOAS. 

RELATÓRIO 

' Adoto o relatório da sentença, 
acrescentando que -a P. Muni-
cipal 'agravou para ' obter a pra-
cedência 'da ação e a executada, 
Cia. Renascença industrial, li ,  - 
bém agravou 'para obter 'hono-
rários de advogado. 

Além dos agravos, há o recut-
so oficial, que obriga à revisão. 

À revisão. 	' 
Relator : Des. A. Vilas Boas. 

A'CÓRDO 

Vistos, relatados e discutidos 
os autos, em 1.4  C. Civil. 

1 .- Trata-se de 'extremar uni 
privilégio que, a titulo de enco-
rajamento, foi pactuado entre a 
Municipalidade da Capital e os 
incorporadores da sociedade in-
dustrial, ora executada. 

Ficou estatuldo, que, por '15 
anos, a emprêsa fabril," de cuja 
organização se cogitava, estaria 
livre. de todos os impostos mu-
nicipais. Foi isso executado no 
regime da Carta de 37, quando os, 
impostos sôbre. indústrias e pro-' 
fissões se compartiam entre -o 
Estado e os. municípios (arts.: 
23, § 2., e 28). 

Tendo, porém, a Constituição' 
de 46, ,art. 29, atribuido a ,to-
talidade da tributação ao Muni-
cipio, recusou-se a ré à prestação 
respectiva, por, entender que a 
parte transferida foi abrangida 
pela imunidade' contratual. E o 
juiz a quo lhe 'deu razão. 

2 -'- Em direito privado, para 
a valjdade do àto,, exige-se, entre 
outros requisitos, um objeto con-
sitente em coisa existente la 
cornmerc,lo e d.étermiúada ou. pe-
lo menos determinável. 

Em têrmos de Interêsse puro, 
êsse objeto é -o cõnjuntõ de van-
tagens de- que, no momento de 
convencionar, os contrarnies 
têm a exata representação, sendo 
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mo 

também. de outro ponto 'dê vis-
ta, a expressão com. que . se. res-
ponde à pergunta "Quid de-
b.eatur?".. 

A..,.es.pecjficação ou definição 
çlo 'Objeto é, outrossim,' ama fór-
mula de convivência . humana, 
pque sem ela os homens per-
inaneceriam em incerteza quanto 
à extensão. dos, recíprocos dire1 
tos, obrigações e garantias. 

E, se é assim.no.âmbito dos ne-
gócios comuns, sê-lo-á com muito 
maior intensidade na esfera de 
ação da administração pública, 
cu$os, agentes operam, dentro de 
normas rígidas, sem a disponi-
bilidade das çoisas, que tém os 
iai'ticu.lares. . 

Por outras palavras :. 'a fixa-
ção doobjeto .do ato, que obri-
ga a' pessoa de direito 'público, 
deve ser, feita com 'apuro':e cor-
reção,' sob a inspiração 'da  re-
gra z de que ao . administrãdor 
não 'é licito estipular o que' 'lhê 
ap.rouver, senão 'o'que correspon-
c1é ao bem do povo. 

É aiiida mais. se  impõe urna es-
tritíssima delimitação de objetO, 
ctuando 'se. ' enfrenta, como no 
caso, urha exceção oposta a um 
princípio quê traz a marca da uni-
versalidade, a saber; uma libe-
ração de carga fiscal, que 'levam 
todos,' mesmo os cpi& se encon-
tram em pé de Igualdade com 
a pessoa beneficiada. 

'Postas estas noções, a questão 
se..siiOn'lifiea' " 	' 

Á atribujc 	recente 'de outras 
fontes de 'renda, oriunda do Po-
der Supremo que reorganizou  es-

.ta .. Repúbii nên4iuma relação 
.I€XII 'cora Ó contrato:. 1.0 porque 
ela.não 'estava,': evidentemente, 
Previsão das partes, quando o 
Vínculo se formou; 2.' porque não 
se"trata':.de um' 'acréscimo' secua-
dário (te receita, cuja absorção .iiõ 
benefício fôsse 'possivel, cono 'se 
dá cotu,o' acessório no principal 

art. 59). 	. . 
3 	Pelo exposto, insubsisten- 

te corno se; manifesta. o funda-
rncnto da sentença recorrida, jui,-
ga-se, com a stip reforma, 4  roce-
dente o .dic da Fazenda Mu-. 
nicipal. E 'custas, peta 'ré, Cia. 
Renançenç industrial,, cujo agra-
vo fica: Prejudicado.- 

"J3iç 'Horizonte,; 18 de jaíielro 
le' l5'' ' .L"BaL isto' de OliLlelro, 
presidente - A. . Vilas Boas, re-
lator - Eduardo de Menezes Fi-
lho A'prigio Ribeiro, vencido. 
Negava provimento ao recurso da 
Prefeitura Municipal. . A , isenção 

'por temp0 certo estipuluide pelo 
contrato amizade 'punha clara-
mente a ré a ánivo e resguardo 
dos 'iinposo5. velhós é de tribu-' 
táção 'nova, de qualquer nature.-
za Pouco importando, por lsao 
mesmo, fôsse prevista mi impre-
vista, A CIáUSUIR 'é imperativa e 
a' libertação' ampla, Ora, .se' -a 
parte do impôsto de' indústriás e 
profissões antes cab.ente ao Es- 
„fltn . 	 - - 	----- '--------' 	 .  	 .ou 	pertencer ao -erario- 

'O fato, que a'autora chamou a ,rnunicipl. gpmpihnnto nnroI 
si foi Uma' isenção total "dê' im-
postos. 'Mas,' de que 'impostos? 
Naturalmente, os das tabelas vi-
gentes àquele -tempo, porquê in-' 
duhitàvelmente só a desoneração 
dêles atuou para'; a decisão - 'dos 
ihistres' ' organizadores da Com-
panhia. Nesse fato. eStá  «implj.. 
cito um 6utro, sem o qual as van-
tagens do ajuste poderiam esvair-
se'.:,, a, impossibilidade ...I,e ;fu-
furas incidências, por.Decreto da' 
Pr,efltura. Essg abstenção e. essa 
proibição -é que constituem o oh-
jetoda concessão feita, 
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seta dúvida neiihzzma, sc' deu'ta 
duma nova fonte tributária 'quê' 
auites jOiT exclusivamenté pa--
ra os cofr do Estado. 

É, por conseguinte, imôsCo 
flOVO,' 	sentido do seu conteú-- 
do. E, a 	o ser aSsim consi- 
derado, -eia virtude de a tiatureza 
permanecer a mesma, 'então a: 
sem razão rIo ?is) seria mais 
bradante "poiq-ue fôrça / -seria' 
olh-io corn exacerba?ãn de taxa 
velha, 'inimponíl ' a 'executada. 
por disp5io expressa do 4us--
te. 'E daí que próia ao-recurso 
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da ré para 	mandar 	que se lhe 	gencia dos honorários advocati- 
O M.M. Juiz de Direito ho- satisfizessem os encargos de hono- 	eios'. 

rários ao seu advogado bono rno- 	mologou a desistência. 	Frisou 

do, à custa 	da 	a. quê 	julgava 
.

' 
em sua decisão que, nos têrmos 
do” parágrafo único 'do art. 181 9  infringente do 'contrato. 	. 
'do Código de Processo Civil, a 

' 	' 	- recusa 'do réu será rejeitada, se - 	------, 

da 	desistência 	não lhe resultar 

Desistêúcia dê 'àçãâ - Honorá- prejuízo. 	Acrescentou que era 

rios de advogado - Presunção O caso dos;'autos, porquanto não 
era .possivel 'resolver sobre hono- - 

.1 	1 	 • 	1  ega 	con 	cipua 	, 	. 	. 	- rários. nesta causa, dadas as ar- 
güições feitas, 	ue demandam 	a 

- Firmado o caráter 	urldico da - 	 . 	- produçao de provas em açao pró- , 
controvérsia 	pela 	 apresentação' , da 
contestação, 	ao ,,autor, uso 	é 	licito pria. No prazo, agravaram de pe- 

do 	 sem 	consenti- ,desia,tir 	,pe4ido, tição os réus Biancbetti e Figuei- 
-'mento - da - parte 	contrária. - redo de 	Abranches, invocando - 

como 	fundainçnto . 	o 	disposto 
ri 

condicionou 'o 	assentimento "à 	der contido no art. 846, do cit,. Co- 
sistência da ação ao. pagamento de. digo de Processo. 
ditos 	honorários, 	'deve 	sempre 	o 

efetuá4o, 	independente 	'de autor 
,.ContraminUtaram 'os 'agravados, 

ação 	direta, 	,ei5 	que 	se 	trata 	'dc reiterando 	anteriores alegações. 

5 nús 
Manteve-, o.Dr! Juiz de Direito' a 

--:° dó 	depiova q 
tem em seu favor.  a 

decisao homologatoria. 	No pro- 
cesso do recurso, 	guardaram-se 

AGRAVO N.' 3.395 .--- Relator as exigências da lei processada. 

Des. COSTA' e SILVA. 	 ' Vistos, em mêsa para julgamen- 
to. 

.R E L A T Õ R ¶ O Belo .Hàrizonte, 	7 	de 	novem- 
bro de 1950.: 	Costa e Silva 

.Propuseram Francisco' Pardini ' 	« 	' 
e outros contra Pedro Bianchetti . 	c .ó R D Á O 
e o dr. -Francisco.'JOSe Figueiredo  
de A-branches' uma ação de rei- , 	Vistos, 	expostos 	e 	discptidos 

\ 
vindicaçao de 	irnovel . curnulada êstes 	autos 	de 	agravo 	de 	peti- 
com. anulaçao de transcriÇaO no n.' 	3.395, 	de 	Barbacena, 
''egsstro imobiliario. 	' 	- , agravantes, 	Pedro Bianchetti e 

'itados -.ps r.r., 	contestaram 'o outro e agravados, Francisco Par- 
Em 	da Se- 

pedb'iJroferidO 	. 	saneador, 
a petição 

dini çoutros.- 	sessão 
gu'nda Câmara' Civil do Tribunal - vietam os a.a. 	com' 

de lis.' '56, em que ' alegarm que, de Justiça, acordam os JuIzes da 

êtendeiído'a 'razões de ordem ia- Turma, incorporando neste o re- 

timaç ' deliberaram " 4sistir da 
ação e'dar por findà a -demanda !  

1atório retro, conhecer do agra- 
vo pelo motivo 'invocado, e dar- 

cientes os r r 	para 	e prontin 
a respeito 	A lis 	58 res ciarem 

lhe provimento, vencido o Exmo 
Sr 	Desembargador Autran Dou 

póiïderaiii êstes 4ue 'estavam de rado, .para 	reformar a 	decisão 

acordo com o pedidO, desde que agravada, condenando os recor% 
pagassem os a a 	as custas e os ridQs a pagar aos recorrentes OS 

dos 	advogados na 

	

honoirárlõs "de 'advogados, à ra- 	honorários 

	

ão"k1é.2.O %, ''sôbre;,o valor dã 	base de- aezpor cenió - 10% 

Causa, 'para'eada' um'. 	.- 	 ' 	- sôbre o valor ,da causa. 	Sa- 

de 	bido e que, firmado o carater 
Alegando que 	não houve 

sua 'parte' má-fé, nem espirito dê jurídíêo 	da 	,controvérsia' pela 
a. 

emálação, dolo ou culpa, repeli- apresentação da contestação ao 
é lícito desistir do pedi- 

ràm às a.a. a condição da"exi- lhe não 
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• 	do, sem consentimento do r. Nos AGRAVO N.9 3.731 - Relator,  ação de divisão --de ferras, con- 
termos do paragrafo unico do ar Des 	J. 	BENICIO testada pelos promovidos 	inver 
181, do Cod. 	de Proc. 	Civ. 	e tesa-se as posições dis partes no 
Com 	a 	recusa 	do r sera 	re R E L A T Ó R 1 o processo 	os 	piomovidos 	pas 
jeitada, se da desistencia lhe não -. aiim i- ser os -autóres e -o promo- 
resultar prejuizo Na comarca de Inhapim Efraini cnt 	a 	ci o reu ao qual cabe en 

Na contestação, 	pediram os Machado 	Ramos 	propôs . 	 tão 	pedir 	a 	absolvição 	de .ins, 
r.r. . êsses 	. honorários ...- .Ouvidos de divisão do imóvel rural de- tância. .-  

sôbre o 	pedido 	dos a-a., 	que norninado Córrego S. Sebastiao. Não huve contraminuta -como 
requereram 	a desistência . da Os promovidos Otávio José Ro- 

- 	 flao houve tonta nem preparo. O 
r. 	uiz 	sustentou sua 	decisao, .açao intentada, condiciogaram o cha e outros contestaram a ação, re 	a 	o 	razoes ie peuio ue .s assentimento ao pagamento dos negando ào autór a qualidade de 

- 

mera 	ecisao. referidos honorários. Dúvida não 
lia de. que -podiam fazê-lo. Nem 

condomino. 	O dr. 	Juiz de Di- 	
- 

reito proferiu o - d-espacho sanea- e 
- 

o s 	eprnm o 
para--- -pedirem tais honorários, - se dor, 	do 	-qual 	as 	partes - foram no 	Pqra 	il aumento - em nes lhes deve exigir, comó determina intimadas 	inclusive o autor ha- selo Horizonte 25 1 51 	- J 

- - a- decisão 	agravada, 	a 	-proposi- vendo 	sido 	designado 	então 	o - enício 	- 	 ' - 
tuna da 	açao 	distinta 	Trata se dia 12 de junho para a realiza- 
de remuneração de- serviços de 5ão. da audiencia de- -  instrução e 	- - 	A .0 Õ R D Á O 	- 

advogados e, como o prescrevé. -julgamento. 	Logo a següir o au- 	- - 	 - 
 

o parágrafó único do art. 1.290, tor pediu 	vista 	dos 	autos -  para 	- - 	 Vistos, 	relatados 	e 	discutidos 
do 	Código 	Civil, - -não -se - presu -falar - sôbre os documentos jun- 	> êstes autos de agravo - -de pdtição 
-me gratuito o trabalho exercido o tos pelo prmovido à sua con- - 	 a.' 3.731 1  de Inhapim, onde são 

- por 	ofício- oul profissão- lucrati- testação, o que fêz no dia 7 de - 	 -agravante • e 	agravados, respecti-- 
va. -No caso, trata-se de presun- - junho. No dia 12 seguinte, con- 	- - 	 amente, Efraim Machado -Ramos 
ção leg'il 	condicional 	que dis forme designação prévia ja alu- e Otavio José Rocha e outros etc, 
pensa do •ônus de -prova àquele ¶hda, realizou-se a audiencia de 	- - - 	 acordam -em - 	Segunda Camara 
que a tem em seu favor. Custas instruçao - e 	julgamento, a que Civil do Tribunal de Justiça, in- 
na forma da lei. 	- 	 - nao compareceu- o autor - por si 	- corporado a êste o relatório 	de 

	

- 	 - 	 - 	-- 

	

co 	e, 	a ue uezern ou por seu procurador, dr. Pe- fis, 	-69, 	- preliminarmente,. -por 
• 

ro ue 	- .u. 	DatisLa ue,,l- 
dro Mourão. Verificada- essa - -au- 	- 	- - 	concordância de votos, conhecer 

n'eira, presiuente --uosta e.,i,va, sência, o procurador 	dos 	réus do agravo com o fundamento in- 

relator 	w — 	eon Luz - 	u ran requereu a absolvição -da instân- -vocado, não obstante- a falta do 
- 

oula
, 	

\enciuo. 
cia e -o dr. 	Juíz. 	fundado no preparo em primeira instância, 

, - 	
- art. .266, 	1, 	do Cód.- 	do 	Proc. -uma vez que ao -agravante não 

- -- 	 - 	: 	- - -Civil, 	decretou-a, 	condenando - o 	- - - 	 foi dada oportuiidade para efe- 
- 	 - 	

- autor ao pagameúto das despe- - tuá-lo. - 	Tanto - que, expirado 	o 
-

o  dedivisa - - 
	 - 	-- 

imovel 	Fa 
- 	-- - 

ça o de 	- 
sas feitas pelos réus com .o pre- 	- -- 	-prazo de oferecimento 	a. dontra- 

- paro de - su,a defesa, honorários - 	- minuta, os autos segpiram con- 
- -se prehmiar - Absolvição de de - advógado na base de 20 % 	 - 	- - 	 clusos - .ao - dr.Juiz 	para - a rês- 
inst4ncia -- Agravo. -- Falta de sôbre Ó valor da causa e custas. - - 	posta aó recurso. - -Assim, sem a 

preparo - Conhecimento Dessa decisão o autor ,  não foi conta dos autos nem _ocasião pa 
- - 	 - 	- intimado;.mas, em16 de junho 	- ra que fosse feita, n 	se pode, ------ 

A ação de divisão de trras - manifestou este agravo 	de peti- 	- 	- -em sã justiça, imputar ao agra- 
- 	--- em sua fase preliminar, quando 

há 	 dominio 
çao, sustentando - que a ação de 	-- 
divisão 

vinte a de&erçao do recurso, que 
contestaçao sóbre o 	 ou sendo duplice não com pão ocorre sem culpa do recor 

c 0 e 5 i0rc , n: Oa te s:;;;t:: porta 	absolvição de instancia, rente, e, de mentis, por maioria 
- 	de 	instânciu, - se 	o - procurador 	do acrescendo que; - na hipótese, .esta - -de - votQs, 	negam. --provimento ao 

autor, QportUflámflte int,mado não foi decretada 	inoportunamente, agravo para confirmar a decisão 
rnpaI?ceãaUdiencia 	

justifica porque o despacho saneador fora agravada 	paajs as custas pelo 
- sua 	ausèmia 	té -a 	abertura 	da proferido antes - da vista para o - - 	 agravante. 	-- -- - 	 - 

agravante 	dizer - sôbre os doeu- 	- - É - caso -de - absolvição de- ins- 
- Não obstante a falta do pre niento 	juntos 	a contestação e, jancia se o prqcurador do autor, 

- 	
- raro - de agravo na primeira 	lua- 

ci - portantp, fora do momentà pro., 	- - - 	pàsto 	oportunamenté 	intimadó 
s:0 s: 5 i  cessual proprio 	Por ultimo adita para 	a 	audiência 	de instrução 

Itinidade 	para 	efetuá-10 	- - 	- Comd argumento decisivo que, na. 	- - - 	 e.julgamentó . 	mesma no -com- 

parece nem justifica devidamen-
-te o seu não comparecimento, fun-
d-ado em motivo de fôrça maior, 
atéa abertura da assentada. O 
art. 266,- 1 -e -seu parágrafo úni-
ço deixam muito claro -que ao 

- Juiz -cumpre - d-eçretar-a absólvi- 
- ção da - instância, se o- advogado 
- do autor pão cmparêce - à -au-

diência. de instrução e -julgamen-
to, - para a qual fôra convocado 
oportunamente, nem justifica sua 
falta até a abertura da mesma, e 
a pena é -requérida pelo - réu. - 
Como está expresso no parágra-
fo- único --citadó, para a designa- 

- ção de nova audiência é neces-
sária a prova da FÔRÇA MAIOR. 
Ora, no caso em aprêço, o advo-
gado do autor foi regularmènte 
intimado para a audiência de ins-
trução - e. julgamento, à qual não - 
compareceu nem justificou - sua 
ausência com - motivo atendível, - 
até a abertura da assentada, nem 
mesmo neste i'ecurso de agravo, - 
onde se limita a invocar a natõre-
za dúplice da ação de divisão 
de - terras para o efeito de ex-
cluir o pedido de absolvição -  de 
instância. É -verdade que, a dou-
trina dominante se pronuncia 
nesse sentido; mas isso, quanto 

ação de - divisão pró prjamente 
dita, nuúca, - porém, à sua fase 
preliminar, quando se contesta o 
dom-mio ou a posse do autor, não 
constituldo, prôpriamepté, domo 
pbserva - CÂMARA LEAI (Co-
ment4riosao Cód. do Proc. Civ., 
vol.V, -pág. 315, cd. da Rev. 
Forense), -a ação de divisão- em 
si, que se caracteriza pelo reta-

- lhamenta dó imóvel dividendo 
em partes concretas- - Trata-se de 
urna ação - preparatória, - - adverte 
o ilustre comentador, distinta da 
communi -diuidundo, .e que tem 
por fim fixar o direito dominical 
-dos litigantes, antes' de iniciar-
se - a divisão prõpriarnente - dita. 
- - A lide, nessa altura, tem cará-
ter,, evidentemente, -real e exige 
intervenção da mulher casada 
(art. - 420) e toma rito ordiná-
r* (art. - 425 - pará-giafo único). 
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Só depois,'qüandõ':se passa à fase 
executiva, quê é' da divisão, é 
que emerge o caráter dúplice da 
açãô; Fora daí, qtian4o se trava 
discussão sôbre 'dõmitiio ou posse 
dos liiteressados, 'não há ainda 
que tratar de divisão, uma vez 
quê é indispensávêL'iiaia se che-
gar até a mesma,: qtie se liquidem 
n. dúvidas e contestações levan-
tadas sôbre os títulos de domi-
niõ dos litigantes. A' 'demanda 
ainda' ião 'é, dë divisão P, por 
isso, de lógica & de direito que as 

• partesestêjan sújeitós às respec-
tivas regras e-princípios, inlusi 

•  ve' no que tange 'à absolvição de 
jn:stncj,a: 

Belo Horizonte 12 de feveieiro, 
de :19,51.' --' Batista' de Oliveira, 

•  Pé'sideiité - J. Bênício, relator --
Newtón Luz - Amilcar de Castro, 
vogal, veiz'cido, cõm 'êste vôto, 
lido na assentada do julgamento: 
Dou ptóvimeiito ao agravo parà 
cassar o despachá agravado e 
mandar que o processo siga em 
rumo à sentença definitiva 

Fõi sempre de nossõ direito 
proàessual a régra de 'que não 
se .d.eàreta absolvição',, de instán- 

• çia, sem que ao áutór se dê opor-
tunidade de se. defender da falta 
quelh.e seja-- imputada; E essa 
regra esta hoje contida no art 
?02 dô Código dê 'Procésso Civil, 
que deve seramplamente inter 
pretado, abrangendo tódos Qs 
caSos deabsolvição. 'E na es 
pécié :sub judice, 'não pode a 
absõiviçãõ.d'e instância prêválecer 
porquetudo :  se fêz instànn' taea-
nentg numa audiencia o autor 
nÕcompareêeu; o réu porissõ, 
no memo instante pediu absol 
viço e o Juiz ato coptínuo a de 
érètou, m óüvir 'ó.:àutb, que 

• vão komparecea. .....sem 'Pie' dar 
prazo 'para 'jústificar a sualta, 
Nâo•éassintue se decreta ab 
solvição de instancia, nem e as 
•gjití quê'as'leis;devem sêr inter-
pretadas scire leges non esf ver 

• .bacõruzi lenere, s'éd vrn'Üc p 
feslatem já diziam os -romanos 
que' eram os romanos, há' miiis 

séculos; Porisso mésmo BATIS-
TA MARTINS, interpretando bem 
o art. 202 do Código de •  Procés-
so Civil, afirma que "só deixa de 
ser ouvido -õ autor quando -não 
tem nos àutos quêm legitimamén-a 
te o defenda" (Conientários ao 
Código de Proçesso .  Çivil; vol. 
II, p: 360), e nó espécié sub ju-
dice o agravante tinha o seu ad-
vgado, que o vinha defendendo 
óté cinco dias antes da àudiên-
cia, corno se' vê . a fls. 57 e . 58,. 
advogado êsse - que interpôs o 
agróvo que se está julgãndo. 

Data uénfa,..no caso dos autos, 
não .houve nenhum fomento de 
justiça na absolvição •de instân-
cia às carreiras, quando é certo 
que ao autor se devia, dar prazo 
para.se justificar d.a falta de com-
parecimento.. A. doutrina do .de-
pachõ agravado, consagrada pelo 
acórdão supra, não se coaduna 
LOm 0 : prógresso jurídico, por 
ser inteiramente çontrária ao 
princípio da economia processual, 

Fa!ência - Citação ilegal. -  Pra- 
para defesa 

Requerida- 'a . falêncta com ha-
se do . art., .1.9 do Decreto-lei o.! 
7.661, de 21-6-1945, e.não sendo 
'encontrado o devedor,"devc. ser ci-
tado por: edital com ô prazà de 5 
dias para a defesa, não podendt> 
prevalecer, citação ilegal ou tumul-
tuária.  

ÁGRAVO IS.9  3.745 	Relator 
Dez. AMILCAR DE CASTRO..,. 

R EL A.  T Ó R 1 O 

• Getúlio 'N: Cõrvalho; pelo juiz 
dedireitó da 1. víiia' éível" dê 
Juiz de Fora, requereu a falencia 
-'da ViàçàoDiaiiaSIA', e o'ofi'- 
ria! de justiça recebeu o mandado 
dc citação no diã 29 de dezem 
bro, procurou o representante da' 
devedora, e não o encoütrou;e 
no dia seguinte, sabado, tornou 
a 'prõc

•
úrá4o'e a'-não' encontrá- 

lo.. ' 	 ' 	 - 

'No dia 31. domiiigo
.' 
 , 

j 	fis .. 36 in 'fine,:  ó õficial 'de 

justiça pediu ao Juiz licença. para 
• . fazer-a citação nos dias 1 ou.2 

de janeiro, e a licença foi conces' 
.clida por despacho datado de 30 
de dezembro, como se vê a fis. 
36 verso. 'Acontece, porém, que 
no dia 31 'de dezembro, domingo, , 

u oficial de justiça não só úitou 
represebtante da devedora, Ar- 

tur Riboredo Rafia, mas o pren- 
deu,' êm razão de lhê •haver o 

• 	tuesmO feito uni gesto obsceno 
o mmnento 'da citação. 

• 	• Nesse, mesmo.' lomingo, 31 de 
dezembro,. às 12 hora, o man-

• 	 dado de citação dcu entrada em 
cartório, .eo.• - escrivão lavrou.a 

• 	 -çertidão dé.fls-35.- 

	

- 	NÓ:1dia'2 de' jãneiro, às 13 ho- 
• 	• 	' ras, a devedora . apresentou em 

cartório 'sua defesa, e o Juiz dei- 
• 	• cou de recebê-la por haver' sido 

.' apresentada, fora do prazo lega! 
(fls. 37 verso •e 38). Desta deci-
SO' a .. .devedora foi intimada no 

	

• 	dia 3 de - janeiro, e no dia 6 o 
iuiz deçrótoú a falência, tornando 

• 	dizer que não hóvia recebido a 
defgsa por extempórânea. 

'Dessa sentença,'orepresentahte 
'da falida foi intimado no dia 8 
de janeiro, e no dia 11 dela agra- 

• , 'vou de instrumentõ, alegando que 
não podia t•er sido citado nurp do-
mingo, e como êste foi seguido de 
um feriado não se, podia consi-
derar sua defesa como apresen- 

• 	' 	t'ida :fora do prazo legal, que é 
sipenas de 24 horas. 	. 

O'' agravo fõi contraminutado, 
• 	 - 	o Juiz 'afinal nianteye a deci 

são reêorrida. 'Os autos foram 
• remetidõs 'no prazo légal à Se-

cretaria do Tribunal,: e pela'Te-
souraria foi o recurso rçgular-, 
mente pre'parado. , 

Vistos', e assim relatados, resti-
tuo êstes autos a cartório a-fim 
de serem postos em rnesi: para 
júlgamento, 48 horas após à pu-
blicação, conforme o disposto nos 
aFta; 111, parágrafo único, e 112 

• 	 lQRegimento Interno. 

Belo Horizonte, 19 de fevereiro 
dé 	, 

Amilcar -de Castro 

- --A C Ó R D -Ã O 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos 'de agt'avo 'de instru-
mento, da comarca de Juiz de Fo-• 
ra, eiitre partes 'a Viação Diana 
S/A., agravante, -e • Getúlio N. 
Carvalho, agravado, acord:un í'n 
Primeiia Turma 'da Segunda Câ-
mara Civil do Tribuna! de Jus-
tiça do Estado de Minas Çlerais, 
adotando o ré!atório retro como 
parte integrante dêste, dar pro-
vimento ao. - agravõ para cassar 
a deéisão êgravada 'e mandar que 
o Juiz profira outra,- consideran-
do a defesa da agravante' como 
apresentada dentro do prazo le-
gal. Nada tem a ver com o caso 
dos autos o disposto no Código 
de 1?r9cesso Civil, -  que não é Te-
guladõr, das  citações em falncia. 

Se .a falência foi requerida com 
base no art. 4 .9  do Decreto-ei 
n.' 7. 61, uma vez que, o devedor 
pão foi encontrado, a citação de-
via ter sido feita por edital com 
prazo de três dias para a defesa, 
como 'está claramente escrito no 
art. 11 § 1..' do referido Decreto-
lei; ' • 

E,m lugar disso, o oficial de 
justiça, mal, inspirado, foi 'ler, o 
ar.t. '5 § 1 do Código de Pro-
cesso Civil e pedir ao Juiz licen-
ça. para fazer a citação,- não no 
mesmo dia. 31 de, dezembro, do-
mingo, nias nos dias 1 ou 2 de 
jneiro; e depois de congedida 
a - licença nesses têrmos, o oficial 
os transgrediu, - e efetivou a cita-
çãono mesmo dia 31 de dezem-
bro, domingo.  

«Foi portanto, no sÓ ilegal, co-
moturnultuária a citação., tendo 
sido, porisso mesmo, até preso' o 
citando, e semelhante citação não 
pode prevalecer.  

Belo- Horizonte, 26 de fevereiro 
de 1951. -,.- Batista de Oliveira,1.
presidente - Amilcar de Castro, 
relator - Autran Dourado - 
Costa e Silva. - - 
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AbíoMção de instância 	'Reno- vin4icatória 	anterior. 	'Disseram 
vaçio de ação - Pagamento de que, para a renovação, se socor- 
despe,as anteriorei - Honàrários reram 	dos autos suplementares 

- de advogado 	Prescriçao do agravo interposto' da anterior 
absolvição 	de instância, porque 

- não foram encontrados os origi-
nais,talvez consumidos pelo in 

do C.P.C., quando o autor renova cendio do forum de Ouro Preto. 
a ação seus . prova segura de ha- 

an' 

Quanto aos honorários de ad-
rogado, coiltinuaram os a • a., no 

teriormente pelo riu, com o preparo caso de duvida 5t>bre o pagamen- 
} 	da defesa, inclusive honorários de to,' que. se  faça o. .respectivo arbi- advogado. tramento, apesar da clareza do 

Descabe falar em prescrição, 
quando, se nao 'cogita de açao pa- dócinuento de fis. 33-v. 	Ao dc 
ra cobrança de" honorários advoca- mais,' se 	fossem 	devidos, 	esta- 
ticios, 	mas 'de preenchimento 	de riam prescritos, em face do art. 
condiçao 	para reingresso da. parte 
em juízo com a mesma a ao a.° 'X, 	do '  Código 	€ivil. 

Houve equívoco; pois a prescrlçao 
.AGR&VONó 3.625 	ReÏator: invocada vem regulada no art. 

Des. COSTA e SILVA., 	, § 	.',X, do cit. 	Código. 
" 'Acentuaram os a.a. que talvez 

R E. L A' T ÓR 10, 	' não se 'houvessem' arbitrado os 
honorários, ou que não houves- 

Antônio Francisco Ferreira e sem sido pedidos pela parte. Fri- 
sim, "na comarca 'de Ouro' Preto, saram,. também, 	que nenhuma 
pela segunda 	vez, 'propuseram procedência tinham as argüições 
ação 	reivindicatórja 	costra' sôbre o pagamento, do impôsto 
Cmpanhia 1 	Ferro ' 	Brasileiro, de causa é sôbre adesvalia do 

m SIA.,e 	que pedem a restituição mandado de lis. .6. A Os. 	158, 
de :duas glebas - Terreno do requereu ,a Companhia a reconsi- 
Prádo 	na vergem do' Tripui, e deração do despacho de fis. '152, 
parte do "Passa Dez". 	Contes- é a décisão da preliminar suscita- 
tando "a açãô,' preliminarmente, . dã na contestação. 'No despacho 
pleiteou a Companhia a absolvi- dé' fis. 	161v a 162v., o Dr. Juiz 
ção 	de instância, alégando que e Direito decretou a absolvição 
não 'podiam os a.a. renovar O 'PC- da instância tendo 	em 	vista 	o' 
dido, sem a exibição da prova do diposto no árt. 201, 1, do Cód. 
pagamento das 	despesas' feitas de 'Proc,. .Civ.' e Com. Dêsse des- 
pela' ré, inclusive os honorários pacho, agravou de petição o ad- 
4ç seu advogado. Alegou, ainda, vogado dos a.a., oferecendo as 
a ré que foi deficiente o impôsto ' razões do pedido de reforma da 
dé cáusa pago é que se apresén; ' 	decisão. às 	Os. 164 	e. seguintes. 
tou o autor sem outorga uxória Veio 	em tempo 	a contraininii5a 
valida eis 	que 	despido 	do sig de Os 169 	Preparados os autos 
nificação jurídica 'o' iústrumento Ientro ,de..24, horas, ,o ,Dr. 	Juiz 
de mandato passado por D Ame manteve o 	despacho 	agra', do 
lia de 	Castro 	Junqueira Fer- No prazo 	houve a remessa e o' 
reira, sem assistêndia do marido. prépáro dõ 	r ecurso 	Em 	mesa,. 
No 	despacho 'de 'fl'g 	146. 	'v., para julgamento. 
mandou o M.M 	Juiz a quo su- 'Belo 'Horizónte, 4 de deernbro 
prissem osa.a., em'vinte equa- de 1950. E--'Cos1a e'Silva. 
tro hõras; as omissões apontadas.  ' 
Na petiçãõ' de fls. 	148, declara- . ' 	' A C Ó R DÁ O 
ram os a. a. que consta "dos au-  
tos,' 'Os. 	33, 	o '' pagamento 	de Vistós, 'expostos 	e 'discutidos 
todas as despesas féitas :na rei- êstes autos de agravo de petição 
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3.625, 'vindos da comarca 	' - 'Por mais 	respcilvei quese- 
Ja o, argunsento subjetivo, não po. 

dé Ouro Prêto, entre partes, 	- 
e 	d 	a.  

'mo 'agravantés, Antônio Francis- 
: ceto i  ;: ,1  

co Ferreira e s/m e, corno agra- 
vados, 'Companhia Ferro Brasi- 'AGRAVO 

" 
N.9  3.727 	Relator - 

Jeiro, S/A. e outros. 	Em sessão Des. APRIG 
' 

IO. RIBEIRO. 
da, Segunda Câmara 'Civil, acor- . 	'.' 	 . 

R E L A 'T Õ R E O 4am os Juizes da Turma, unâni- , 

anes, conhecer do' agravo e negar- 
lhe provimento»para confirmar a No inventário de Arminda Ma- 
decisão,' que absolveu os' r.r. da ria 	de 	Carvalho, 'procedido 	de 

Barbacena, o inventariante Alfre-. 
instancia. 	Não 	ofereceram os 
a. 	a., 	então, 	lhes 	ser 	lj .para, do Ananias de. Santana requereu 

'cito 	renovãr 	a' ação, 	provti 'se- hasteação dos bens para acudir 
a impostos e 'àustas.. O herdeiro gura de que efetuaram o, paga- 

inento das despesas feitas pelos J oao Ananias, alegando éonstar 

r.'r.' 	com 	o 	preparo 	da 	defesa do espólio uma casa que não to- 
leia comoda divisão e aio cabe inclusive honorarios de advoga um quinhao de, um só dêles, lhe do. Como de lei expressa, sem 

a demonstração dêsse pagamen- requereu a 	adjudicàção. 	Sobre- 

to ou da sua consignação judici- vindo esse pedtdo, veio o inven- 
tariante e se declarando tambem 

ai, não poderia o dr. Juiz a quo 
ádmitir a renovação da demanda. 

candidado a:. 'adjudicàçãó; pediu 

Certa, pois, a deóisão. 
fosse o: bem licitado entre am- 
bos 	O Juiz mandou suspender 

Ainda aceitanlo se 	corno pro a 	praça 	admitiu 	as 	ofertas, ,e 
'+a' de: pagamento das custas da 

, 
triunfando 	Alfredo_ com maior 

ação anterior a certidão do acór- lanço,, mas o Juiz nao o homolo- 
dão de.fls., .é certo que nenhuma gou, fundando-se era que o reque- 
prova 's'e pioduziu de pagamento rente da hcitaçao 	afirmara que 
dos honõrários de advogado. No mediante -essa providencia o imó- 
'caso,,não há que falar em prescri- rei alcancaria preço superior. ao  
Çã9 'do art. 178, § 6.', X, porque p o 	o avaiado. 
.não.ç. cogita de ação para co- 

'de Em 	consequência, 	mandou 
br'nçá de 	hõnorários,. nias . 

prosseguir na praça. Dai o pre- 
preenchimento de urna 	condição sente agravo, em têrmos. 
para reingress'o em juízo com a 

'Custas né fõrma mesma 	ação. Belo Horizonte, 25/2/51. Apri- 

. 'da lei. , 'aio Ribeiro. 

Belo Horizonte, 26 de fevereiro A CÓR D Á O 
de 1951 - 	Balisia de Oliveira, 
presidente - Costa e Silva, rela- Vistos, 	relatados 	e 	discutidos 
tor '- J.. Benicio - Newton Luz. estes 'autos da comarca de Barba- 

cena, em que é. agravante A1f.edo 
' Ananias de Santana e, agravado 

. 
o 	,I.uízo, 	' .acçrdam em' Câmara 

Adjudicação de imóvel - Hasta Civil do Tribunal de Justiça dar 

.p blica - Argáimento subjetivo 	
' provimento ao recurso para que 

o Juiz mande adjudicar o imóvel 
licitado ao agravante; 	Vê-se do's 

Terminadoopr0so da autos que, recebendo 	as duas 

adjudicar é imóvel ao maior lance, 
ofertas, o juiz deu por findo o 

da 	licitação 'e, 	terin i- 
superior á avaliaço, sem atender 

e oresuitaPcUurt01! 0  

processo 
n,ado êle, o que lhe cumpria era  

haja, mandar, adjudicar o imovel ao  
ti va, 	pois 	hasta 	pública 	é 	essen- 
cialmente aleatória, maior' lance, superior à 	avália- 
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Ção. 	Fundamenta o seu d 
chb em 	ue o resultado pec 

, a demarcação da fazenda 
a mezrznlws nos 

sigam os autos a instaflela 
para que o dr 	Juiz de Di quo 

riocesso diisorio, apenas Hen- 
rHlue Olia Brasil interferiu nele 

rio não corresponder 	a sua ex- 
seus 	limites 

com o imovel Flores fazendo ci -reito confirme ou reforme o des como procurador de condomino 
leve traço de identi pectativa, 	tanto 	mnis 	otimist a tar os respectivos 	condorrnnos ph0 agravado 	Custas afinal Não ha um 

dadeentreesta causaeaqueia porque o 	proprio 	agrava t 
PedidodQprzre 

desetemb:o 

rocandidato 	adjudIéá~ãó .de •  P9lïri.elruihas e • 

de95O—AV1IaS 
dente ad hoc— Aprigio Ribeiro, 

e, em referencia aos proi?\'efl- 
res tes da demarcatorla 	jadica mara que a praça seria muito 

mais vantajosa ao espolio 	O ar- 
nCS.... rroc5 assim foi homologado o re'ator . 	Eduardo 	de Menezes Ia 	e res inter 

gumento 	nao 	tem 	substancia desta 	
em 	preuizo 	da linha 

CUJO processo 	dem'ircto 
1' ilho - Lnco1n Prales 	venci 
do 	entender que O caso e de por 

Paguem OS exciiienteS as cus 
do pois 	sendo /a hasta publica 	es 

senciaImep[e' 	a1fato1 ia 	o 	re 
rio 	ora sentenciado algum tem 1 ' 	ç 

da exeeçao e 	recurso 
Remeta se ao ExiTio 	Sr 	Des 

obtido 	ianto 	poderia 	ser 
leado domo inferior a avl 

O depois ja sobre o influxo do 
desfalque R E L A T Ó R 1 O 

Corregedor copia do item 10 das 
razões dos recorrentes (fi 	106) 

ão 	e nem era possivel 	aoade Cinco anos 	depois 	Henrique 
Ferieira dos Santos e klvino Ma Ao relatorio de fis 	ç ao que 

Belo Hojizonte 	1 	de março 
Balista de Oliveira mais 	atribuir se aquele acerto a 

categoria de compromisso a que 
it1 	1ia 	iarda ofereceram con consta do acordão de fis 	acres de  195.1.1 , -  

presidente - A 	Vilas Boas, re 
o procurador não estava autori ram 	

' 	 em que argui 
inhon petncia do Juiz pedi 

cento 	que o Juiz confirmou 
despacho 	agravado 	e 	os 	autos lator - Aprigio Ribeiro 	Eduar 

zado pelo seu constituinte 	Ad 
mitindo 	assim 	a licitação que 

ram 	a so 'xçao 	da 	instancia 	e ollaram ao Tribunal 	Em mesa do de Menezes Filho 

se operou em termos formais re 
alea ,,aram 	exceçao 	de 	coisa 	jiji 
gaua 

A 	Vilas Boas 
guiares 	não se facuítava aç juiz 

A C (5 R D Ã O Embargos de terceiro - Agravo no 
contr 
reci ,mento da ç1efesa e, vindo a Relatados e djsçutidos os au 

auto do processo 
plesmente por não ter alcança 
do o valor proerir o despacho 	saneador tos 	em 1 	Camara Civil 	acor ue- sine que emprestava ao 
imovel 	licitado 	o 	argumento 

embora 	tardia a coa- dam prover o agravo para Cassar T 
hiterper 	embarSos 

su 1Ctio se bem que respeitavel 
ç 	, 	 aceitou o que nela 	se 

arguia no_ tocante a Coisa julga 
a 	decisão 	recorrida 	e 	determi 
nar que o feito retome o seu cur 

quem 	jetenda 
de leicelio senhor e possuidol 

nao pode contrariar a natureza 
das cousas e os prçceitos da lei a 	exceçao que decretou 	Da so normal - Em nao se tratando de ape 

dc 	agrt'o 

positiva uechsao apelaram os a 	a 	fal Henrique de Oliva Brasil, Sa ut'o 

Belo Horizonte 1 	de março de 
o 	Sr 	x-rocurador nesta muel Jose Pimenta e Olímpio Jo 

°  3.760 	Relator 
1951 	- Balista de Oliveira pre 

inst 

	

nhea 	em que opinou se 

	

cesse 	recurso como 
$ 	Pimenta 	Junior 	requereram  

de esbulho, a demar com queixa 

- AGRAVO N 
Des AUTRAN DOURADO sidente 	Aprigio Ribeiro 	rela 

tor - Eduardo de Menezes Filho 
agra 

A e se - 	 desse pro imento 
revisao 

cação entre a sua Fazenda Pai 
Cascalho e a das E E L A r ó E 1 O 

- Lopes da Cosia 
Belo 	Horizonte, 	12 9 50 - 

ineiriziba 	ou 
Flores 	No houve contestação, 

Aprigio Ribeiro pelo que o Juiz ordenou que se Ve se destes autos, que iia CO 

•Demarca'o de 	 . imove - 	 xceçao 
Em tempo : 	No seLi razoado 

acusam os a.a. ao Juiz de con'i.. 

. prosseguisse: 	deniarcatória, 
prometendo 	oportuna - 	 soluçao 

marca da Capital, em ação eXeCU- 

tivá movida por Alberto Pedro 

de 	• oisa juigaua - Inexistencia de nuadas ausencias 	da comarca para o pedido reivindicatório 
Fer 

Augusto Ferreira Canavarro COfl 
Jos 	Manuel Gonçalves Quina, 

identidade Aprigio Ribeiro Depois disso 	Henrique 
dos Santos e Alvino Ma reira 

tra 
penhorados bens deste 	sua mu 

- Em 	açio 	demarcatória 	des A C (5 R D Ã O nuel da Guarda 	confinantes de 
citados (fls 40) 	ofere- idainente 

lher 	Luiza Signoreili Quina, que 
lhe move ação de desquite, ofe 

cnra 	 etádC 	coisa 	julgada 

foram partes na 	1c5  div?o 	p 
Vistos 	relatados 	e 	discutidos ceram exceções de incompet( ne]a receu 	os 	embargos 	de terceira 

de um dos 
ahornologaçao 	desta 	não 	é 	em 

estes 	autos 	da comarca 	tle 	Ta e de coisa julgada 
aceitan A sentença agravada, 

senhora e possuidora 
bens 	penhorados 	(fls) 	2) 	ale 

res 	
daquela 

a ai er oitos 
nuaria em que são apelantes Hen 
rique de Oliva Brasil e outros do esta sustentou que, enquanto gando a fa1silacle da certidaO do 

a diz inti 
AGRAVO N 	3 753 - E lat e 	or 

e apelados Alexandre Rodrigues f1550 fôr rescindida a divisão das 
loreã (da 	teria resultado a qual 

oficiãl de justiça que 
madq para aquela ação executiva, 

Des 	A 	VILAS BOAS 
'-ereira e outros, acordam em Ca 
mara Civil do Tribunal de Jus denunciada), não sera e o conluio fraudulento de 	seu 

para marido com o exequente, 
R E 1 A T 	E 

tiça conerter o julgamento em possível 	realizar 	a 	demarcação 
lhe dar prejuizo diligencia para que o feito se requerida 

Mas ha 	engano rotundo nisso Tais embargos, pelo despacho 
Henrique de Oliva Brasil e ou 

processe como agras o 	nos ter 
moa do pareer do Exmo 	Sr Nenhum dos 	proprietarios de 	de fls 	8 loram rejeitados U 

JUiZ de Direito, tros requereram 	na comarca - 	 e r. Procurador Geral, riiaiidandó, . paimeirinita lol 	parte naquele 	limine selo dr. 
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por ter sido., a èmbargante parte Vante, e. Alberto Pedro Augusta 
no 	feito 'principal. Ferreira; . Canavai'ro, 	agravado, 

' onra esse 	-e pa'o , a e m- acordam em Turma da Segunda 
uargan em 	erpos o 	so 	de Câmara Civil do Tribunal de Ju 
agravo 	e pe 	a 	

' 
tiça, ádotando o 	 o relatório retr

s  

pelo ven. aeoruao ue sis. &o, ua como parte • integrante dêste, co- 
lavra do exmo. sr . Des. Amilcar nhécer 'do -recurso com o funda- 
de Castro e subscrito pelo . rela- ni ento invocado, mas para lhe ne- 
tor dêste e pelo exmo. sr . Des. 
Costa e Silva, 'foi dado provimen- 

gar provimento,' mântendo, assim, 
 a decisão que julgou improceden. 

to, para que o Juiz admitisse os tes os embargos de terceira se- 
embargos e os processasse, POiS 

nhóra e possuidora, de .fls. 2, por 
iimposssíveis, por ser a embar- só assim poderia a ernibargante 

provar a. sua alegação, de falsi- 

 . ' 

gante parte na causa principal. 
. 	 '. 

iaue ua 	 uO 	leia 	ue ,certluao 	.0 
- 

i sso porque, se - o ven. ac r, ao 
justiça. 	' d c' 'lis. 28, da layra do Exmo Sr. , 	 , 	

' 

Tornando os autos ao juízo de Des. -Amílcár de Castro, subscri- 
lo pëlo relat(>r d'êste recurso e pe- origem, foram os embargos rece- 

bidos ki exmo sr. Des. Costa e Silva, deu e, em - prova, 	ouviram-se 
a& testemunhas 	-da embargante, 

provimento ao agravo de petição, 
interposto 	pela, atual cora, exceção do exeqüente, 	que 

agravante, 
da decisão que, liminàrmente, ,des- se encontra 	'fora, do país, em 

lugar que se não sabe, e tomou-se 
prezou os 'embargos, por ser a 	- 

o depoimento pessoal do marido 
agravante parte no feito, em vir-
tude de certidão do oficial de jus- 

da embargante. Contra a não to- tiça, para que se fizesse a prova 
mada do depoimento do exeqüen- da falsidade dacertidão alegada, te, agravou no, auto do 	processo o que só se poderia dar.  -com o a 'embargante 	(fis. 	50), 	recur- recebimento liminar dos' embar- 
so que foi tomado por têrmo 'a ,igp 	E, se os embargos foram re- 
fis. 	52. 	 ' cebidos liminarmente,, por,  fôrça 

- 	
' Afinal, 'pela 'decisao de .fls. 54, do julgado dito, na prova não se 

-o dr. Juiz de Direito julgou im- 
 ' 	

' 

	

apurou a 'aisivaue 	e e',!- 

	

, 	 1ega,a, 
procedentes os embargos, tendo, aecisao  
ainda, como impossível a sua ad- agravada, 	reafirmando 	aiuêl 
mlssao, ipor ser, a embargante par- ponto de vista, ou seja, de não ser 
te no feito principal e por nao ter  possível a interposição dos em- 
sido f eita 	a prova da' 'falsidade ,bargos de terceiro senhór e pos 
do 'oficial de Justiça, malsinada suidor, por quem fôra parte n. 	 o 

Contra éssa decisão, a embar- 
feito, deve só r mantida, e a man- 
têm, com o desprovimento do re- gante, com base no item IV, 'do 

artigo 842 do Código de Proces- 
, curso, em face do artigo 707 do 

so 	Civil, agravou 'de' instrumen- 
Código de Processo Civil, ' que- 

to, 	cujo ^ recurso, 	contraminuta- 
exige, para tal fim, 'não ser, quem 
embarga de terceiro, parte,no fei- do a fls 	73, foi respondido a 

fls. 79, pelo dr. 'Juiz de Direito, 
to, como condição sine qua non 

- que manteve a sua decisao. -E,' poi isso e "por não se tra- 
- tar de, apélação, ' não se. conhece 

A C Ó,:R -D A O 
do agravo no' auto do processo 
de lis'. 50.' Cústas-pela agravaate 

Vistos, relatados e 	'discutidos 
'Belo' -Horizonté, 5 de mãço 	e 

1950. - Batista de Oliveira,' pre. 
stes autos-tje agravo 'da comar- sidenteL.M1'sanDourado,rela. - 	

cmi de Belo Horizonte, éntre par- tor - Costá é Silva, vogal -.-- Les: Luiza Signoreli Quia, agraw 
, Benicio, vogal. 	' 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

AIO de comércio - Empreitada - - recurso nesse sentido. Hoüve 
I.ócação de serviços, ' 	contraminuta, o' dr. Juiz de" Di- 

reito sustentou a decisão e os au- 
- Considera-se ato de 

1 

co,. m-r- tos, vindo regularmente à Secre-
cio a empreitada, em que o cone- taria, foram preparados no sei- 
trutor fornece materiais e inves- te dia após a publicação da apre-- 	te-os 'na obra contratada. 	- 	 - 

sentaçao dos autos, porque o dia - 	- Não há na empreitada com anterior foi domin o' 	- -fornecimento 4e material s.mples 
locação de serviços, pois se opera 	'Assim vistos 'e  relatados, em 
a 'transferência de causas, de um 	mesa para o julgamento. 
patrimônio para õutro. 	 ' 

Belo Horizonte,' 23 de feverei- 
AGRAVO N.' 3.739 - Relator : ro de 1951 - J. '-Benicio. 
Des. J. BENÍCIO 

	-A C Õ R D Á O -' 
R' E L A T Õ IR , 	 - Relatados e-- discutidos êstes - 	 ' 	 autos de agravo de petição n.' 

Na Comarca de Poços de Cal- 3.739, de Poços de Caldas, agra-
das, a Fazenda Pública do Estado vante Socieïlade Construtora Ban-
propôs ação, 'executiva contra a deirante Ltda. e agravada Fa-' 
Sociedade Construtora Bandeiran- zenda , Pública, Estadual, 
te Ltda. para desta haver, a ,im- acordam em Segunda Câmara 

'portância de Cr$ 2'8. 357,00 prove- Civil do Tribunal de Justiça, ado-
niente ,de impostos de indústria e tado -como integrante dêste -o re-
profissões e, de vendas e consigmia-. latório retro, iconhecer do agravo 
ções, yalor, ,do sêlo de conheci- e' lhe 'negar, provimento para 
mentos, conforme certidões ex- confirmar a sentença agravada 
traidas do 'livro de dívidas ati- por' seus fundamentos, conformes 
vas estaduais.-,,  ão direito e à prova- .dos autos. 

Citada por precótória expedida Çustas, pela agravante. Não há, 
para..a Justiça da Capital do Es- evidentemente, a inconstitucjona-
lado de 'S 'Paulo, onde tem sua lidade alegada.' ' 
sede a executada, esta ofereceu Não se pode deixar de consi-
os embargos de 'fls. 40, ondê, em derar àto de 'comércio a emprei-
su'bstânciã; "articula como defe- iada em 'que 'o construtor for-
sa: a) a inconstitucionalidade do néce materiais e, investe-os na 
impôsto-de vendas e consignações, obra contratada 
por 'ser êste só exigível dó comer- ' Não' há, na hipótese, simples 
ciante, incidindo so sobre atos .de locação de serviços. Opera-se a 
comercio, ,.e na. , tem, êste cará- transferência de cousas, de um 
ter o contrato de empreitada; b) patrimônio pa'ra outro. Por Isso 
lançamento em ,desacordo com 'a mesmo' é 'que' a Lei a. 9  67, então 
lei; c ,) excesso de execuçao. èm vigôr, -sujeitãra, ao impôsto 
- 'Após 'despacho saneador e au- de vendas 'e consignações os in-
diência. de instrução e julgamen- dustriãis e' construtores.  
tó, o dr. 'Juiz -sentenclou,'julgan- ,,"A agrãvante x 'erce a atividade, 
do improcedèntes õs embargos, profissionálménte '' , de constru-
procedente a - ação, subsistente a ções e cônfõrmóuse com o lan-
'penhora e manda prosseguir,' a çamento fiscal, 'dêle não recor-
execução. - '- ..' 	'' - 	rendo no momento oportuno. 
- .Destâ sentença à executada in- - ,Belo Horizonte, 5 de março de 
terpôs oportuno aáravo de 'peti- 1951 ---- Batisla de Oliveira, -pre-
ção, pleiteamido - o Decreto de in- 	i4ente - J. .Benicio, relator - 
constitucionalidade dõlmpôsto de Newton Luz, revisor - Amilcar 
vendas e -consignações, provido de Castro. 
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Adjudicação de. imóvel -' Impos- 
iibihdade de divisão cômoda - 

Patriônio de família 

• 	- -,-- 'A adjudicação mencionada no 
art. L 777.,o .ç,c: pode ser -con-
cedida sem dependencia de con-
sentimento 'dos outros intereSsados, 

• e não se confunde com a do ai't. ,t32 
do CÓd. cit., por ser nesta essençial 

• aquêIe consentimento.  

AGRAVO 'N.° 3.744 - Relator: 
Des. J BENI1O 

RELATÓRIO 

Processa-se, na comarca de Rio 
Novo o arrolamento dos i)cnS 
urna pequena casa e':ter,reno de 
cerca de '15 'litros. '- do extinto 
casal. Antônio Hipólitõ Brtsí'1io-
Maria de Jesus. Hipólito. À dupla 
sucessão concorrem os 'três filhos 
do casal. 'Por ocasião 'da -parti-
lha,- o. inventariant Ernesto Hi-
pólito e o 'herdeiro Oscar Hipó-
lito,, alegando que existiam encar-
gos do monte a solver e'que, além 
disso, ,o imóvel arrolado não com-
portava cômoda divisão, acres-
vendo, ainda, que. o, imóvel refe-
ido está' na posse, do outro her-

reiró qüe o desfruta, requereram 
. hasta, pública da péquena casa 

terreno, lia forma do art. 503 
ombinado com os arts., .704 ,a 

706, todos do Cád. :, do . Proc,. 
Civil,. 'partilhandosé o produto 
entre .todos os. interessados. 

O outro herdeiro ,Franklin 
Ináclo da Silva' .impugnou o. pe-
.4iIo dizendo que preferia . .pa 
gar. * quota que lhe tocasse nas 
despesas do pro.cessõ, uma vez 
que,. pelornenos, o terreno, era 
divisível' e tinha nêle, benfeito-
'rias-e possevejha. localizada, 
!ãQ lhe cónviudo, por isso,' a 
praça de .todo imóvel. 

O inventariapte e o heideirõ 
que oacoinpanha, voltaram k car-
«a, insistindo- pela venda judi-
cial, uma vez que o inióvéi era 
indivisível e não cómportava c-
nioda divisão. O dr'. Juiz de Di-
,rito, 'após mandar avaliar os  

bens, que foram estimados (casa 
e terreno) m onze' mil cruzei-
ros, orden'ou a expedição de edi-
tal de praça, para a hastação dos 
bens arrolados,. porque, atenta a 
divergênéia dõs herdeiros, não 
eram , êles suceptíveis de parti-
lha, não, sendo, por isso, divi-
síveis - 'impon.do-se, portanto, 
a venda judicial Quando 'corria 
o prazo de publicação do edital, 
o herdeiro Franklin Inácio da 
-$ilva, com 'ressalva .de suaopi-
nião sôbre, a divisibilidade: do 
terreno, requereu, r,om base no 
art. 1.777 do C. Civil e o art. 
706, 1, do 'C.P.C., requereuque 
lhefôssemn adjudicados os ' bens 
pos'Ws em praça, pelo préço da 
avaliaçãb, repartindo-se "& pro-
dptÔ 'entre 'os herdeiros. O dr 
jüii 'tránsferiu" á soluão "di" pe-
dido por ocasião 'da- prara e 
nesta; 'efé,tivamente,' antés de 
iuiándar' entregar ao -arrematan-
té Agõstiuihõ.....Lopes: do 'Nasci-
mento, o ramo simbólico, pelo 
lnce 'ofer'eéi'do de' duzèntos'cru-
eiros acima «da avaliação,' ia de-

feriu o pedido de adjudicação, 
pnrque faltava para o seu aco-
lhimento o indispensável acôrdo 
dos dois 'outros 'herdeiros, acôr-
do que, se exige como condição 
de adjudicação,'segunclo a opinião 
de Clóvis . 'Essa decisão ' é 'de 
11 de. dezembro e, no dia 15 'se-
guinte, : o,requerent.e F.ranklin 
mapifestou agravo 'de . Instrumen-
to, com base no .art. 842, XI, do 
C. P.C., pleiteando que lhe sejam 
adjudicados osbens do espólio, 
conforme seu requerimento ante-
rior 

agravados pão eontraminu-
taram,,.,mas o ;'dr. Juiz ' sustentou 
longamente ..sua deõisão, reafir-
mando a tese da; impossibilidade 
jurídica da adjudicação. requeri-
da,. já porque faltou o assenti-

,mento dos dóis outros herdeiros, 
já- porque a oferta do requeren-
'te: era pel,o '.alor da avaliação, 
quando, em praça os bens alcan 
çavam mais ; duzentos cruzeiros. 
Os.'. autos vier,atn à instância su- 

perior, 	 m 'oportuniente, e, foram 
qqui preparados,no'. prazo"iegal. 
Assim expõstos e relatados, po-
nh e m 'os autos m esa para 
júlgamento., 

Belo Horizonte, 15 de feverei-
rode 1951.—.J. Benício. 

CO R;D Á o 
Vistos, etc. , 
O espólio constituI-se de uma 

área de terras de. ,.quinze litros, 
avaliada em cinco mil cruzeiros, 
e uma casa de'.rnqrada de' seis 
cômodos, avaliada por seis mil 
cruzeiros. Qualquer dêsses bens 
não cabe no quinhão d'e: um só 
herdeiro e não se presta a. cô-
moda divisão' entre todos,.poiS 
que 'mesmo .. o terreno, dividido 
em três partes -ideais .sujeito aos 
ônus d'e uma divisão futura, . es-
tariaretalhado em exiguas tiras 
de' terras, nem tôdas talvez com 

'a possibilidade de aguada, sem 
poderem realizar .a sua finalida-
de' economia. Os três herdei-
ros, estão em franca divergência, 
dois se declarando inimigos do 
outro, ora agravante.- Nessa si-
tuação,':conforme requereu o in-
ventariante, o caso .relnieuil", era 
de apliçação do ,art'. .1.777 do 
Çód Civil edo.at. '503.do Cód. 
d ,Proc. Civil, vendendo-se os 
bens em leilo e, partindo-se. o 
preço apurado entre os interes-
sados.' 'Acontece, porém, que um 
çlêstes, o agravante, alegando ter 
posse - velha no ,,irnóvel, onde 
çopstruiu, elu vida, e com o con-
sentimento dos inventariados, 
seus ..pais e, sogro,.uma casa 
morada,. de resto, não, descrita no 
arrolamento,- requereu, antes de 
realizada a a,,.a:a:djudicgção. cpçã 
de todos ós bens pelo.preço da 
avaliação,- realizada recentemente, 
E: o,dr. -Juiz, de 'Direito, no,,cur-
so -da praça,' antes da entrega-do 
ramo simbólico 'ao: arrematante - 
um estranho;,à sucessão–,-,inde-
friuo.pedi,. 'de adjudiçação do 
herdeiro, sob o único fundatneu-
ló 'de quié 'n'ão tinha ' acôrdo 'dos  

dois' outros interessados, sem o 
qual a adjudicação não era juri 
dicamentepossível. Com  'a vênia 
do estiló, a Turma em, maioria 
eóteude que ó distinto màgistrado 
não: foi leliz. 'Incorreu no equl-
voéo de tomar a adjudicação do 
art. 1.777 do Cód. Civil, que sé 
jõde onceder com ousem o 
consentimento dos outros interes-
sados, pëla 'adjudicação do art: 
632 'do mesmo Código, onde 
aquêle consentimlinto - é ,neces-
Sárió: 'Efetivamente, ás duas hi-
póteses se assemelham mas não 
se confundem. B,asta ponderar 
que sé regulam .,por' disposiçõeS 
de 'leis diversas. 

A'primeira tem assento no art. 
1.777 cit., ocorre no juízo da 
fwniliae erèiscurmdae e tem sua 
aplicação na prática, nos ,arts. 
503 'e 706, 1, 'do Estàtuto Proces-
sual Civil, ao passo 'que a segun-
da tem assento nõ, árt. 632 pre-
indica'do e se réfere ao condomí-
nio ordinário, com a sua aplica-
ção' na prática' pelas normas do 
art. 706, II, do éit. Estatuto. 
No primeiro ,caso, a lei 'civil e 
a piocessual tráçam regras para 
o desate' das' dificuldades ocor-
ridas': na pãrtilha causa rnortis:: 
déte.rm-inam a venda judicial dos 
bes do, ,'spóio'; ,na . forma' 'dos, 
árts. "704. a 706 ,do dipl'oma,.pro-
éessuá, salvó ' :as providências 
que õ 'cit. art. 503 sugere para 
êvitar-se e afóstar-se 'a, venda ju 
dicial, entre as quais a adjudica-
ção por, um ou por mais de um 
herdeiro ,co,ncorde. No- segundo 

o,trata-se de bens em condo 
mínio que sâo indivisíveis ou se 
tornam impróprios, pela divisão, 
ao seu destino economico social 
Aqui se Os consortes não quise 
rem adjudicar, p cousa indivishe't 
a um ao indenizando este aos 
õutrOs, terão 'de levá-la à veit-
da em leilão e repartir o preço 
I"o primeiro caso, a cousa somen 
te podeser rnovel, n segundo 
tan i to pode ser móvel como mó 
vel. No prinlejró casõ, isto"é, o 
dós autos, adjudicação é .-drito 
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ménto, afastando a hasta públi.. 	1 'lruinento'n.' 3.744, de Rio Novo, , 	E E L A'T ÕR 1 O 
ca anunciada, O válor do imóvel, 
óferecido 	pelo 	ódjudicante, 	era 	. 

,. 	agravante» 	Franklin 	'Inácio. da  
Silva e agravados Ernesto Hlpó- Executivo fiscal, em 	ue a Mu- 

justo e 'rázoávei e feito de aêôr- lito e outro, acordam em Segun- nicipalidade de.Conceição do Rio 
do com a 'avaliação recentíssima, 	. da Câmarã Civil do Tribunal de. Verde cobra de Carlos Augusto 
não impugnada. Tanto que, na Justiça, incorporado a êste o rela- Barbosa os impostos arrolados na 
praça ' suspensa, só 	encontrou 
lance 'superior de duzentos cru- 

tório retro, põr, maioria de vo- 
los, dar provimento ao agravo e 

certidão de fls. 3. 
O executado contestou a fls. 

zeiros acima dessa avaliação: o 	' 	- ' 	reformar a, decisão agravãda para - 7: 1) - que' a 	Municipalidade 
dr. Juiz, porém, respondendo ao mandar que o dr.. Juiz açmita não lhe dera avisó do lançamento, 
agravo, 	diz 	que 	a 	adjudicação, e faça processar a adjudicóção do .nem por.edital fixara prazo para 
no caso, 	só seria possível -se o 	- agravante, na forma da lei, pa- reclamações,; 2) - ,que as taxas 

' preço oferecido 	fôsse igual ao , as as custas.pelos agravados, são cobradas como adicionais a 
da praça. - Mas acontece que não Belo Horizonte, 5 -de março de outros tributos, o que é vedado 

lei de Organização Munici-, pela fQi essa a razão de direito que lii- 
vocou - a 	decisão agravada' -para 	' 

1951 - Batista de -Oliveira, 'pre- 
' 	s,idente --- J. 	relator - .Benício, pal; 3) —que a taxa de prote- 

dnegar áo "agravante a adjudi-' NewIon Luz - Amilcar de Castro ção aos leprosos é indevida, por- 
cação. Foi outra, de natureza pe- 	: 

. 

'vogal, vencido, com êste voto, li- que não há tal serviço no mu- 
remptória, que cortou, 	'cerce, 	a 	' do na asseniada do julgamento: 1c1p10; 4) - que a de. combate 

a saúva, 	a lei a prevê co- porque possibilidade 	de renovação do 
pedido : 	a' falta 	do acôrdo 	dos 	'- Nego, provimento ao agravo. mo retribuição a cada extinção 
dois outros herdeiros. 	Se o ma- , 	Andou -bem o Juiz em indeferir O de formigueiro e de terrenos "do 
gistrado afastou' ó pedidO 'de ad- , 	pedido de adjudicação no curso contestante nenhum foi extraido; 
judicação, por um fundamento do inventário, pelo preço da ava - que a multa não pode f ex- 
(e 'só por êsse) que à vOntade do liação, sem o consentimento ,ex- 

'presso dos demais herdeiros. A 
-ceder de '10 %, conforme o art. 

adjdicatárionão era dado vau- 
"e praça, portanto, foi regular,. por-. 

150 do C: Tributário; 6) - que 
a. majoração 	dos impostos 'que cer 	superar, como podia ter o 

herdeiro 	aumentado o 	preço,' - 	qe- os bens, 	economicamente êle já pagava 	excedeu o 	limite 
igualando aos da praça que devi- - considerados, ' 	devem ser tidos çle 20 %, 	fixado pela Constitui- 
damente se realizava se, com a como indivisíveis. ção 	do Estado. - -' 
decisão agravada, 	se declarava E, em -praça, uma vez arrema- o. juiz, 	pela sentença 	de fis. 
que êle não tinha direito à ad- 	' lados os bens, o agravante devia 32, julgou improcedente a ação, 
judicação? Fôsse ' 	permitido ao 	. pedir rmição, oferecendo pelos pelo fundamento de que a maio- 
agravante cobrir o preço da pra- 	, bens' arrematados preço igual ao ração ,se lfèz quando já havia .pas- 
çã para vingar o seu 'direito de 	' . da arrematação (art. 498, pará- sado a época da arrecadação em 
adjudicar, : certãmeflte 	'o 	téria 	' grafo único, 986 e 495 do Códi 1948. E, como a 	certidão não 
feito; porque, provàvelrneóte, não go de Processo Civil); e com,o isso discrmin'a 	os 	impostos 	dêsse 
séria à 'irrisoria qdantiá de du- 	- , não fêz não pode haver provi- ano e de 1949, a dívida se tor- 
zentos 	cruzeiros 	a 	mais, 	lance 
do - arrematante, 	'o iria im- que 

' 	 ento 	ao -agravo. 	Ou 	melhor: 'm 
-' 	não se pode dar provimento ao 

nou ilíquida. 
Recorreu es-o ff (cio. 

'pedir de 'tornar 	efetiva a sua agravo sem atropelar o direito do Nesta instância, os autos foram 
justa pretensão, evitando o' des- 	- 

. 	arrematante.. 	 ' processados como apelação. 
'locamento dos bens da família ' 	 - 	' À' revisão. 
para 	um 	- ástranho, ' 	Acresce, 	, - 	 - Em 'tempo : O dr. Procurador,  
ainda, uma' - ponderaçgo relevante 	. ' 	' Geral é -pela cOnfirmação da sen- 
e é "què o 'pedido 'de 'adjudicaão 	' leçuno ex-ollièio - Recurso vo-» tença. 	(fls. .37). 
fOi félto antes '-da - praça e 'teve 	' ' 	 ' 	' 	luntário 	' 	' 	. Belo Horizonte, 22 de feverél- 

'A por fim'evitá-la,- 	praça' se'rea- 	- ' 	 -' 	 - rã de 1951. - Lopes dá Cosia. 
lizava Sm fomento 'de direitõ e,  o 	rmrso '  e 	0ff ici 	não  » 
pr' 	m 	m àticaente,:se 	proveito'para 	- de natureza diversa da do recurso ' 	. 	 - A C Ó 	D E 	Á O 
os agravados, 'porque - a pequena 	. voluntário: se da sentença o recur- » 

melhora de preçO' n'eIa obtida 'não 	- 

	

tSr 	e apelação 	OU 

	

agravo, da mesna 	spécie será o Vistos, 	relatados e discutidos 
justificava 	 iç o" sacriflc 	'e despeS. 

	

ofi. 	 » 	.. 	 , . 	-de 	cio. - êstes autos de. apelação n.' 6,693. 
sas da venda judicial. 	' 	' 	' ' 	. 	« 	 - 	. » de Lámbarí, apelante o Juízo, pe- 

Pelo exposto, relatados ediscu- AGRAVO N.' 3.789 	- Relalor . la Fa2enda 	Municipal, apelado 
Udos êstes a'utos de agravo de ias- 	. »es. LOPES -DA COSTA 	- , Carlos Augusto Barbosa, acordam 
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do herdeiro, que êle exerce livre-
mente, nó oportunidade própria, 
indepeádênte de anüência ou con-
sentimento dos demais. Ao re-
vês, no segundo caso,a adjudica-
ção, quando se trata de ôousa 
comum, tora •da famiilae ercis 
cundae, só' .é possível com o s-
sentimento de todos• os outros 
consortes.  

Pelo que fica dito, pode afir-
mar-se que a adjudicação reque-
rida apenas por um herdeiro de 
imóvel que, não cabe. no qui-
nhão de um só, e tue ,

,
MãO COITI' 

porta . cômoda divisão, . é provi-
dência que visa, exatamente a ex-
cluir á venda judicial .e, requerida 
ela, cumpre ao Juiz resolvê-la 
sem atenção à existência de 
acôrdo ou desacôrdo dos outros 
interessados. 

Êste é o en'sliiamento 'dos nos-' 
sós ,,mais' , opinados' .civilistas 
(Clovis, Cód. Civil, vol. VI, pág. 
252; Carvalho 'Santos, Cód. Civ. 
Interpr. vól. 24, pg. .413; Jo",o 
Luiz, Cód. Civ. Anotado, escólio 

-' ao art. 1.777, efe.). O nrof. 
Jorge Americano ('Cód. do Proc. 
Civil, 'vol. II, pág. '425) di.stingue 

»  expressamente a adjudicação re-
querida n'a famlllae erclscundae 
de. que tratam osarts. 1.777 do 
Cód. Civil e art. 503 do'C.'P.C. 
e . à adjudicação àõ condomínio 
ordinário, de que tratam os arts. 
632 do Çód. Civ. e art. 706 do 
eit. Cód do Proc. 'eo'faz preci-
samente para salientar que a ad-
judicação, na 'primeira hipótese, 
não precisa, 'para ser deferida, 
do acôrdo dos outros interes 
'ados, evitandõ, 'assim, ê. qu a 
cousa saia do . pátrimônio da fa-
milha; na segunda . , hipótese, 
aquéle acôrdo 'é condição 'slne 
qua non para . ,a adjudicação. 

•  Ora,' no caso cojicreto, "o agra-
vante requereu lhe fôsse adjudi-
cado o imóvel ' arrolado, pelo 
preço dú 'avaliação ':realiz'ada 
poucos dias antes, e ésse reque-
rimento, sem ,: Concorrência de 
outro 'igual de qualquer dOs ou-
tros herdeiros, merecig acolhi- 

o 
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os Juizes do Tribunal dó Justi-
ça, em Turma da Priqieira Cá-
nara' CivII,' -i;ncórporanclo a esta 
decisão o relatório de 'fis., con 

'verter - o -julgamento em diligên-
cia, para que o feito seja" .'distri-
buído como agravo de petição. 
Ctistas a final. -: 

O recursõ -  ' -ex-offjõjõ nãõ é de 
natureza diversa çia do récurso 
võiuntái'io.- Se da sentgnça o vo-
luntário fôr a apelação ou o agra-
vo, de agravo ou dé apelação 
será -o de fico. ' 

o art. -45, -ii."!; letra' c, 
dõ Décreto-ieiD6O, diz que éaàra-  
vo de petição o recurs'o 'opõsto 
à decisão que - julga os embargos 

• 	do executado. •' 	 " 

Belo Horizonte, 8 de março de 
1951. Balista de 'Oliveira, 
presidente.— Lopei da Costa, re-
•lator - Veni-d6 nà preliminar 

• 	de ser -incabível õ recurso. 
• 	O Decréto-lei h.96O, de 17:de 

npvoinbro de 1939, tini dois trti-
gos se õcupa com ó recurso de 

• oflcip. 
O primeiro é o art. 53, que 

manda que o juiz sempre recor-
ra sea Fazenda Pública fôr ven-
tida. :0 segundo, art. 74,-' não 
admite recurso voluntário -nis 
causas de alçada, salvo 'o' -  da Fa- 

•  zenda. --Com' um parágrafo úni-
co,: que ordena o recurso - ex- 

• officio se a decisão envolverLina-
léria constitucional 

• 	Duas interpretações se fizeram: 
• 	a primeira, entende que o juiz 

• 	recorre, quer a Fazenda seja ven- 
cida, -quer sela'vencedora, - se 

• a decisão se. fundar em lei. cons-
titucional. - A segunda, que -tal re-
curso é sàmentc-no caso-de à -  Fa-' 
zenda perder a demanda.: 

Entende ser' esta .a melhor-
terpretação. -'É- regra de-herme-' 
nêutica que o pará&rafo discipft-
na matéria dort-igó, para res- 

• tringi-la, ampliá-la ou modificá-
la.' :0 a'rt. --74 :tràta das causas 
fiscais de alçada. O seú pará-
grafo.,à elas ne'cessàriamente' se 
refere. 	..- •- 	 -- -. . 	 - 

i O. sentido sdria pois êst
- 
 e : nas  

causas de valór inferior a - dois 
Iflileruzeirõs, só háverá - recurso 
de oficio se a Fazenda for venci-
da- por fpndarnento que' se apoie 
n a lei' 'co nst'itucjoijãl. '- - 

O contrário tornárja uma inu-
tilidade o parágrafo em exame. 
Com  efeito, -se a regrá fôss geral 
('ré'corre 6, juiz; - sempre 'sem ex 
ceção, no caso - de - a Fazenda - te!' 
decsã-o contrário), bastara o art. 
53, dispondõ haver recurso do 
juiz, no caso de a exeqüente ser 
vencida,- qualquer que fôsse o-
valor da causa. - X. Vi!a 
Boas - Aprígio Ribeiro - Pre-
sente, Oiiofre :Mendcs Júnior. - 

impôsto de transmissão - causa-r,or--
lis - Fuadção da Casa Pópuiar 
• - - -- Sucessão 'aberta - - 

- - '---.Não  é,posslvel dar intciiqiieia 
- 	literal-â€ -- exprestõcs dõ. - - 11cc'.cto- 

n.° L248 - de 10-2-1950, - que - regu- 
lando o' - Ienpôsto de - transmiss,o 
,Causa-nwrtjs, -se refere, - corno - su-- 
jeitos ao aumento destinado à Fun- 
dação da Casa Popular, aos -  qui- 

- -- - nhões de igual ou - maior -valor a 
Cr$ 100.000,00, não excetuando - os-
imóveis. 	 - 	- - 	- 

- - E, mencionando "propriedaj-" 
- ' a expressão -tem no mesmo - regula-
- - -nierito - o sentido - estritarnente ju-- 
-: -ridico do direito, real, pelg que - tão 
- pdde considerar-se Imóvel a sucesSão- 

aberta, pois equivaFeria a una' ile- 
.-gal confusão -do -  -direito -com o -seu 

- - objeto. 	- - 	- - 	- 	- 

AVO :N. 3.723 —Relator 
Des. APRIGIO RIBÉIRO 	- 

R E L A T Ó,R 1 O - 

Adoto o do despacho agravado 
er'áuà .siisten'tação.''Récui.so--
têrmos. 
• 'Belo Horizonte, 27/2V51. - 
Aprigio -Ribeiro. 	 - 

	

t''A;CÔ"RDÂO. 	-' 

-Vistos, reitados e discutidos: 
êstes autos da., comarca de Itaju-
bá',- em -  qie .égravante a -FazCn--
da Pública- Estadual - e' agravado 

o espólio de Maria Çândida de 
Paiva Lisboa, acordam, em. Câ-
mara Civil do Tribunal de Sus-

- tiça, con:hecer do recurso e lhe 
negar provimento. Não é possível 

- dar -inteligência literal às expres-
sões -do Decreto 3.248 que, .rc-
guiando o impôsto de - transmis-
são causa-morlis, se - refere, éomo 
sujeitos ao aumento destinado a 
-Fundação da C-as -a Popular,, aos 
qinhões de igual ou maior valor 
a cem- mil cruzeiros, não' exce 
tuando os -imóveis, - Como - pon-
dera O Juiz a quo,.  não se pode 
entender que o ----legislador êsta-
dual, ' - pretendendO 'dár ex'ecuçãõ, 

- em matéria de sua competência, 
ao--Decreto-lei federal a.° 9.777, 
com õ intuito de 'toriiar possível, 
depois 'da promulgação constitu-
cional, ú tributação em uma fon-
te de renda qu-e passoü a 'perten. 

er exclusivamenté aos , Estados, 
tôsse ultrapassar o , pensamezitõ 
claro daquele diploma. - -E - o mes-
mo regulamento, a' mais de um 
passo, fala em propriedade, a 
que corresponde ,o -sentido es-
tritamente jurídico - 'çlo dire)to 
real. Nem é possível invocar, 

- como fêz 'o representante do Fis-
co, a circunstância de se consi-
derar imóvel -a sucessão aberta, 
porque seria - confundir-se o di-
reito cOm o seu objeto, - -o que - é 
ilegal. Recusando-se, assim, a 

- impor, a majoração 'de quinhões 
a que . se não, poderá atribuir 
valor ,em -imóvel superiqr ao - mí-
nimo legal,, nenhum igravo. fêz 
o - Juiz --à agravante Custas pela 
agravante. . --, .......-, 

-..'Delo -Horizonte, 8 de março de 
1951. - Batista de Oliveira, pre-
aidente - Aprlgio' Ribeiro, rela-
tor - Eduardo de ,Menezes Filho 

Lopes da :Costa. 

Concordata - Prévéntiva - Título 
'vencido - Impedimento 

'--'-Provado que o éomerciante de- 
obrigação, liquida, vencida bã 

- mais de trinta dias, não pode Im- 
petrar concordata prevçntiva, para 

cuja concessão é n5ccssÚrio que não 
- : ocorrá - qualquer dó, 'Impedimentos 

enumerados no ari' 140 da Lei de 
- - Falências.-- 	-' 	 • 	- 

AGRAVO N.° 3.743 -. Relator: - 
Des. LOPES PA COSTA 	- 

RELATÓRIO - 

A Companhia de Tecidos Gon- - 
tijo Cardoso, ., estabelecida em 
Belo Horizonte, requereu concor-
data, preventiva, propondo-se - a 
pagar seus, - credores quirograf á-
rios, à base' .de -'60 %, no -prazo 
de dois, anos, em prestações se-
mestrais -do mesmo valor. - 

Embargaram o Banco de Minas 
Gerais, Carvalhal e Cia. de Te-
cidos S.A., e o- Banco Hipote-
cário e Agrícola de Minas Gerais. 
(fls. 47v''58 e 63') -. 
- Alegaram : 1) - que foi irregu-
lar a constituição d'a assembléia 
que autorizou -a Companhia ém-
-bargada a- pedir concordata; 2) 
- que a 

1
mesma -tinha títulos de 

dívida vencidõs havia mais de 
30 dias 'quando fêz o pedido; 3) 

ser evi-dán'temente impossívôl o 
cumprimento .da concOrdata; 4) 
- despesas injustificáveis, em 
relação ao gênero de negócio. 

O juiz, pelã -  sentença de fis. 8v, 
julgou procedentes os embargos, 
negou a cóncordata -  e decretou a 
falência da -reqúerente. Ao' pedir 
a concordata, tinha - ela títulos de 
dívida vencidõs há"mãis' de 'trin-
ta dia. Era evidente a 'impos-
sibilidade de. a concordata' sër 
cuuprida.., A,- Companhia fizera, 
ou -por indescupávei imprudência 

'oti 'Iiná fé, operações ruinosas, 
estraúhas a,seu gênero de negócio. 

A Companhia emm tepo agra- 
vol,! de instrumento (Eis 15 e 1) 

agravo foi minutado e eontra-
minutado., Nesta instância o -  pre-
,àro' sé - fêz 'oportunamente 'Em 
ptirneira, - nãõ - houve preparo. A 
agrãvante,'ém petiçào a fis. 183, 
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declara não dispor de meios pa-
ra efetuá-lo. 

O dr. Procúrador Geral - (fis. 
195) é de parecer se negue provi-
mento ao recurso. 

Peço dia; Lopes da Cõula. 

• 	..ACÕDO 

-- Vistos,' relatadôs . 
	

discutidos 
êste's autos de agravo de instru-
inento n.' 3.743, de Belo Hori-
zonte, 'agravante a Cia; de Te-
cidos Gontijó Cardoso, agravados 
o Banco de Minas Gerais S/A e 
outros, acordam os Juizes do 
Tribunal de Justiça, -em Turma -da 
Jrimeira -Câmara -Civil, incorpo-
-rando a esta -decisão - o -relatório 
de fis., negar provimento -ao te-

- curso,- -pagas as custas -bela  agra-
vante, desprezada a preliminar, 
ëõntra o voto do Relator, ,de não 
se conhecer do recurso, por no - 
téi" 'sido preparado em primeira 
instância.  

- -  - Está -provado que a 'recõrrente 
ao pedir a concordata, tinha ti-
tulos  de- divida, --vencidos e não 
pagos havia mais de trintá dias. -- 

Entende ela,, porém, que - o im-
pedimento do art.- 140, n.9  II, 
da Lei - de - falência só se refere 
à con'cordatã sttspensiva.- - 

'Assim, -entretanto, - -não é.-' O - 
art. .158 daquela 1-ei exige que, 

- para a concessão, da concordata 
preventiva, não ocorram os im-
pedimentos do art. 140. E êste, 
para as concordatas, em -geral, - 
preventivas ou suspensivas, enu 
mera o de não haver o de,vedor 
requei4idó a liropna falencia deu 
tro de trinta dias a contar do 
vencimento de obrigação liquida 

Oart 162 vem reforçar êsse 
entendimento, quando declara 
que o juiz, ioprotésso 'da con-
cordata preventiva, -decretará a 
falencia se encontrar provado 
"qualquer" ' 'dos .'impedimeiítos 
enumerados no art 140 

Acresce ainda que o ativo, no 
çaso dos autos não supera de ' 	

- mais 'de éi'nqüénta 'por 'centà o - " 	passivo, -(ArL:158, n. 'II) e quê o 

relatório 'de. fls. 23 évidencia a 
impossibilidade -  de -ser -  cumprida 
a concordata que a agravante pro-
pôs.- Custas, pela -recorrente. - - - - 
- Belo Horizõnte, 8 de' março de 
1951. Batistà de, Oliveira, pre-
sideflte,Lopes da,Costa, relator 
- Vencido na preliminar. - - 

Não cõnheci do recurso, auto. 
tnàticament-e deserto ;em- primei-
ra instância, por falta de preparo. 

- O art849 -do C.P.C. -subsidiá-
rio da lei de falências (art. 207) 
manda, considerar deserto o agra-
vo 1 que em primeira ou em se-
gunda. instância, não fôr- -prepara-
do no pêazo legal.  

A interpretação mais benigna 
que a - essa regra. se - tem - dado .é 
que à falta em- primeira instân-
cia pode. .aindá ser - reparada em 
segunda. (e. do Tribunal da 
Bahia, -de - . 19-1.2-944, -em-A. de 
Paula, "-O 'C.P.C. à luz da -  juris-
prudência" IV-n.° 4.568).. -- - - 

Data vénia, porém, .a solução 
- áfronta a lei, poi-s, automàtica-
mente deserto o recurso. em pri-
meira instância, os autos que,-
apesar disso, subirem, - subirão 
vazios, pois já é inexis[ent o re-
curso, que ôles pretendem trazer. 

Mas nem mesmo issO fêz a 
agravante, que em tempo algum 
fêz o preparo -que devia. - 

Desculpa-se alegaridoi que não 
dispunha d,e dinheiro,-  pois to' 
dos os-- seus - bens - foram arreca-
dados. Entre., --paréntêsis, obser-
va-se 'que, na: arrecadaçãõ,'nem - 
um -centàvo sé encontrou em cai-
xá da agravante,- que, propondo-
sê pagar mais de quiàze milhões 
de ,cruzeirós em quatro présta-
ções iguais, não tem crédito para 
levantar dois mil e - -trezentoà. - - 

Como quer -que seja, sem estar 
isenta da obrigação d-e preparo, 
ou -por- lei ou por concessão do 
beneficio da - justiça grattita, - a 
recorrente;- não preparando o 
agravo, - ievou.o à deserção. 

O aet. 208 da lei de falências 
que ela invoca não a -apadrinha. 

- O que -  ali se dispõe visa impe-
dir quê' o escrivão suste o au- 

damento do feito, por não lhe 
aerem pagas '-ás custas a cujo pa-
garnento tem direito - uma vez 
oncluidos os atos que elas de 

rivam. - Aprígio Ribeiro, vence-
dor na preliminar e no mérito. 

- Conheci 'do recurso sem embargo 
de não haver sido preparado. 
A arrecadação total dos bens co- 

- locou evidéntemente o agravante 
em sitüação - de não poder lit-i-
«ar-sem desfalque de substância, 
caracterizando-o estado de pc-
ijúria que - - autoriza a assistência 

- judiêiária.'-E a vista disso, 'des-
necessário se- tornava,' a meu vo-
lo, requerê-la - e pleiteá-la em 
lêêmos sacramentais. - .Eduórdo' 
de Menezes Filho.  

:Exceço de litispendência - Deci-
são agravável Competência - 

E' agravável - a - decisão 'que - 
julga exceção - de I.it4spendncia 
quando envolve tese de competência', 
por ser outro o juiz perante - quem 

- 	corre a -primeira ação - proposta. 

AGRAVO N.3.757 -' Relator 
Des. - EDUARDO DE MENEZES 

- FILHO 	- 

RÈI -ATÓRJO  

-rendo '-perante - êle uma ação -de-
claratória de que não existe obri-
gação contratual de prorrogar 
locação.  

O despacho de sustentação ex-
põe a-espécie. - - 

O agravado impugna o cabi-
mento. Funda-se em - que a deci-
são atacada manda juntar proces- - 
-soá pôr serem conexas as causas. 
E disso não cabe recurso. Ar-
-gumentá que há agravo -no -auto 
do processo para decisões que, 
diversamente da hipótese, jul- - - 
.guem .improcedentes - exceções de 
-cousa julgada e de "litispendên-
cia", e que o-. Art. - 842, -II, do 
- Código de Processo - Çivil, a .que - 
:0 recorrente- Se ;  arrima, versa ex-
ceção de" incompetência, ao pas-
so que o recurso vem interposto 
contra sentença que declara so- - - - 
-lucionar tese de "litispendência". 

Em mesa.'Belo'Horizonte, 2 de 
março ,de 1951. - Eduardo de 
Menezes Filho, relator. 

- 	

-' 	- 

 

.ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e 'discutidos 
êst-es autos de agravo de instru-
mezito - n.9  3.757, de Belo Hori-
zonte, 4.' Vara Civel, em que 

1
são 

agravantes Emprêsa Brasil Pala-
ce Hotel e oútros, e' agravado Cân- - 
dido Ribeiro, acordam, em sessão 
da Primeira Câmara Civil do Tri- - 
bunal de Justiça de Minas - Ge-
rais, cónhecer e negar provimen-
to. tustas pelos agravantes. 

Conhecem porque a - decisão 
envolve e soluciona tese de com-
petência, abrangida necessària-
mefitê-pa de litispéndênciá,' uma 
-vez que remete o feito para o ou-
trój.iiz, perante quem está cor-
rendo a ação que primeiro foi 
in 	

- 
iciada 

- - Tem, pois,: aplicação o art. 
842, n.2, doCódigode-ProçessO 
Civil.  

'Negam provimento pelos mo-
tivos que passam a expor. 

Estão- em' -andamento três ações 
entre - agravantes e agravado, re-
lativas à mésma locação de pré- 
dio urbano. 	---- ----- 

--Agravô dà - : instrumento - - 
- 3.757, de Belo Horizonte, regu-

'larmente processado, -  prêparado e 
- - '-sustentado, - .interpôsto pela Em- - 

prêsa Brasil 'Palace Hotel Limita-
da e outros, contrã- sentênça -do 
Juize de Diréito da. 4;  Vara Cí-' 
-v.el -de Belo Horizonte, que aco-
lheu exceção de 9ntispendencia 

	

- - 	'mandando'-sdbméter- dois 'feitos 
- 'relativos à locação de - um mesmo 

prédio urbanó, -  -de que é loéador 
Cândido Ribeiro e a recorrente 

- 	.é locatária, a saber : uma áção 
- 	 cominatória 	destinada -a obter 
-' - 	-. lavratura de instrunsénto de pror- 

-rogação-da 'lócação, e uma cõn- 
- - - sigüação- de aluguéis.:  Submeter 

essas duas' cauáas -ao Juizo de Di-
reito da- 2.1  Vara, também, -  de - 	- 	selo. Hõrizonte, por estar cor- 
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A primeira qe entrou em Jui- AGRAVO N. 	3.755 	elator 
zo .é declarat4ria'. 	Move-a . o lo Des. LOPES DA COSTA 
cador, t ora, agravado, pará o fim  - 

de se decidir que êle não está - R E L A T Ó R 1 O 
-obrigado, como os agravantes -pre- 
tendem, a admitir uma segunda Geraldo 	Ribeiro 	Dias, 	sofreis 

• prorrogação 	do . contrato 	de lo- um acidente de trabalho do qual 
-cação, que já foi prorrogado uma 'resultou lhe 	•a anquilose . do joe- 
vez...................... 	' lhodireito. 	. 

-Teve início, em- segundo. lugar, - A lesão, como'se vê do têrmo 
unia •cominatória, 	--esta movida do acôrdo, pelo cálculo da in 
pela locatária. Visa a que o lo- denização, foi considerada como 
cador 	outorgue, prorrogação 	da -tendo dado -causa a uma incapa- 
locaçao. 	

, 	 .... . 	' cidade parcial permanente. 
Pór último,'vern 	a:consigna- . 	E nessa base se -fêz-o acôrdo 

ção prõosta pela lõcatária 	para -entre o 	acidentado 'e 	a ;Segura 
forçar 	Õ 	locador -'a 	receber 	'os dora .a Companhia Sul América 
aluguéis que - desde a expiráção de Seguros Terrestres, iÇiarítimos 
dó prazo dá primeira, prorroga- -e Acidentes homologado a 3 de 
ção -contratual 	êle se 	recusa 	a setembro de 1949. (Eis. 10 vero). 
embolsar. 	' 

A 3 de março de 150, o dr. 
• - 	 ... 	

- m -. 	Óo 	se, ve,. aprirnelraaçao Promotor pediu a revisão, sob a 
'fundamento/de que- o acidcnt&dó 

declaratória. crol9locamente 
	a ficara deformado' e-quasi para 

c r sJO  
tratua 	-e urna 	•s 	re açao 	ex- 
LOCQLO. 

escrivão 	certificasse 	nelá 'haver 
transcrito o requerimento inicial 

'Logo há de fato, 'litispendência. da revisão e sem que aoCorrêlo -  

.E' ela 	envolve, 	na 	espécie, 	a 'sern tivesse pedido' o aviso:  de re- 
questão - de competência, porque cebimento (fls. 20). 
a' decisão agravada manda' sub- Procedeu-se a urna pericia, que 
meter 	o 	fato 	a 	Juízo 	divCrsO. verificou a' 	mesma 	anquilose, 

-  
'B 	

, 	 ' 	

m

-  
elo' Horizonte, 8 de 	arço de 

mas ja 'reduzida de um terço. 

19SF. - Batistad'eOliveira; pre- 'O 	dr. 	Juiz, após terem sido 
'sidente 	—Eduardó de Menezes inquiridas testemunhas, que de- 
Filho, relator ,  - 	 Lópeà da Cos- ,clararam que, ,,  acidentado não 
la ,- Apríio Ribeiro. 	- pode 	mais- 	serviço 	al- 

-' 	' 
, ,gurn: braçal e, ,ao mesmo tempo, 

que êle atualmente trabalha nu- 
- ' ,ma oficina de 	alfaiaté /fls. 	31 

Àcidente do trabalho - Inhmação e 	32) 	julgou 	proccdçnte 	o 
por ,  carta ;—Revisão de sentença -pedido, classificou corno per1ia- 

- 	
- 	 •, 	

- hente e total, a incapacidade ,do 
--A 'validade -da intimação por 

(ór 
agravado' e condenou a .agravan- 

carta exige que 	obedecendo à 
ma devida, o escrlvao certifique o te 	a 	pagar a indenização 	cor- -' 	' - 

- - 	 cntedo da intimação e que a ex- respondente.  
pedição 	ob 	registro 	-postal, fl'se .A Seguradora, a tempo, agr 
faça com o pedido dc aviso dc re- 
deb!mento, 	mas 	não 	se 	considera -' 	d 	t' 	

- 	 - 

- 	 ou 	epe 1ço. 	 -' 
- - 	 nula -quando 	alcançou -sua'' finali- Na minuta alega : 1) 	que O 

dade ,., 	--. 	-,-, 	-- processo é nulo,' por. não ter. si- 
Em' processo de, acidente 	do do intimada da citação; 

trabalho, não procede o pedido dc que a perícia é nula mas 'que 
revisão da respectIva sentença 	fei- 

.to"por 	lúlciativa 	do' 	cideitado, 
' 	 - 	 - 	 - 	 - 	 . 	 ' 	 - dela -nao teve ciencia, a tempo 

quando a lesão permqnecea mesma. de apresentar 	quesitos; 3) 	- 
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que não é caso de revisão,:,  pois 	A lei (art. 72) permite a revi- 
não houve alteraçãó alguma no são: a) - quando a incapacida-
estado de incapaidade do agFa- de atenuar-se, répetir-se, , agra-
vado. ' var-se, oü a vítima falecer em 

O dr. Juiz sustentou a decisão. conseqüência do acidente; b) - 
O feito' é dispensado de 'pre- quando se verificar êrro de cá!-

paro. 	' ' 	 ' 	culo. 

	

Em mesa. Belo Horizonte, 1.' 	Na-espécie, a lesão permanece 
de março de 1951. 	Lopes da a mesma :, anquilose do joê!ho 
Losta. 	 direito, completa no exame anfe- 

nor, em que se baseou a liqui-
- C t3 E D ÃO 	 'dação .feita, é já agora atenuada 

/ dó 1/3, o. que não é favorável 
Vistos, 'relatados e discutidos 'à rétensão' dó agravado. 	- 

.êstes autos de agravo 'de petição 	A anquilose do joêlho não pode 
n.5  3.7551  -de Prados, agravante ser considerada como produzin-
Sul América Têrrestres, Maríti- do inóapacidade total, pois nem 
mos e' Acidentes Companhia de mesmo a pórda do' membro in-
Seguros, agravado Geraldo Ribei- fónior, ó seria. - 
no Dias, 	 m 

	

acordam os Juizes do 	Os autos mesos' dão notícia 
rribunal de Justiça, em Turma da ocupáção do agravado em 'ou-
da Primeira Câmara Civil, -en- tro serviço. 

	

orporando a esta decisão o' re- 	' Belo Horizonte, 8 de março de 
latório de fls., desprezando 'as 1951.,— Batiskz de Oliveira, -pre-
preliminares levantadas pela re- sidente - Lopes da CoslÉi, relator 
corre nt'e, dar, quanto ao mérito, -' A. Vilas Boas - Aprígfo Ri-
provimento, ao recurso, para jul- beiro, 
ganem improcedenfe. o pedido de  
-revisão. S'em custas, pela natu- 
reza da causa. Cálculo em inventário - Impôsto 

Quanto às preliminares. 	O de tranimissão causa-morlis - 
Promotor de Justiça representa 

	Desconto de ,iütena legalmente o acidentado. A' êle, 	- 
diz a lei (art. 57) 	"incumbe 	, - E' agravável a homologação 
sempre o patrocínio da causa". 	do cálculo em inventário, sem o 

desconto da vintena no iiiipôsto A intimação, de fato, não obede- 	de transmissão caizsa-mortis, .quafl- 
ecu à forma devida 	a carta 	do' cabivel, não devendo a maté- 
não foi expedida com o pedido 	ria ser examinada sõmente à luz 

de aviso - de' recebimento, nem 	do Decreto a.' 3.248, de 10-2-1950, 
em cujo -art. 13 a atenuação não 

	

escrivão certificou. qual fôsse 	constitui novidade, fiscal, pois tens 
n conteúdo dela (art. 57, § 1.9). 	origem no Código Tributário de 

1936; que a- contemplava no § 2.' Mas apesar disso o ato 'alcançou 	, do ari. 142. 
a sua, finalidade, como se vê, a 	 . ' ,  
Lis. - 22, do requerimento do AGRAVO N.° 3.758 - Relator: 
procurador da agravante-. -Não é Des. APRÍGIO RIBEIRO 
exato que a recorrente não te- 
nha sido intimada para a peri- 	R E L A T Ó R 1 O 
eia. A fls. 27 - está a certidão Tratase duma aplicação de lei 
-da intimação. De resto,' a peni- retnoativamente. -No inventário 

- eia em nada modificou 'os resúl- de d. Maria 	n da Anuciação de 
Lados a que a primeira chegou, Magalhães Lopes, falecida em 
antes do acôrdo que se pretende 1949, não se atendeu ao descon- 
rever. 	-. 	' 	- 	to de vintena previsto no De- 

Quanto óo mérito, poréni, en- ,creto Estadual 3.248 e o, juiz, 
tendem que a agravante têm ra- sem embargo, homologou o cá!-
zão. , - ,,. culo. O inveiitarlante e herdei- 
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ro agravaram de instrumento. 
Recurso em têrmos. Belo ilo-
rizonte, 27/2/51 - Relator, Des. 
Aprígio Ribeiro. 

'AC Ó R D Á O 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos da comarca de Belo 
Horizonte, em que são agravan-
tes Caetano Lopes Júnior é outros, 
e é agravada a Fazenda Pública 
Estadual, acordam, em Câmara-
Civil do Tribunal de Justiça, co-
nhecer do recurso e lhe dar,  pro-
vimento. A matéria não deve 
Ler examinada 7  sômente à lúz do 
Decreto n.9 3.248, de 1950, en-
gano em que inciditi o ilustrado 
Juiz a •quo, considerando-lhe a 
irretroatividade, fundameiito da 
sentença. É que a isénção aga-
salhada no seu -art. 13 não cóns-
titui novidade fiscal, mas tem 
origem no Código Tributário, em 
vigor desde 1936, que já a con-
teinplava no § 2. 9,  do seu Art. 
142. Essa atenuação não foi.al-
terada pela lei n. 9  17 que, ao con-
trário, no art. 8. abrigou, ainda, 
-a hipótese de abatimento para 'o 
beneficiário maior de cinqüenta 
ei cinco anos ou pai de numero-
sa prole. Isso pôsto, agravo 
fêz aos agravantes o despacho que 
homologou o cálculo, sem aten-
der àquele favor, e, por isso, 
se reforma para que óutro se ope-
re com submissão à norma legal. 
Custas pela agravaa.- 

Belo Horizonte, 8 de março de 
1951. Balisla de Oliveira, presi-
sidente - Aprígio Ribeiro, rela-
tor - Eduardo -de Menezes Filho 
- Lopes da Costq. 

Acidente do trabalho - Indenização 
• — ,Honorárioz de advogado 

- Oc rrjdo o acidente do trba 
.iO na 'ris ici, , Decreto n.e 

-24.637, de - 1934, deve a indenização 
ser calculada' -  de acôrdo -com - as 
normas que estabelece. - 

A MINEIRA 

- -' Não - são devidos hoorãrio-
de advogado, em ação de acidente 
do trabalho, por\ ser a obrigação 
pessoal do acidentado que os con-
tratou. - 

AGRAVO N.°,3.461 - Relator: 
Des. J. BENICIO. 

RELATÓRIO 

Geraldo Martins, operário da 
-Companhia Fôrça e LÚz de Mi-
-nas Gerais, com trinta e um anos 
-d'e idade, com salário mensal 
de-Cr$ 340,00, no dia 8da mar-
ço de 1944 sofreu acidente de 
trabalho, - -, com lesão no ventre, 
pelo - que, no dia seguint-e, se 
Su-bniéteu a uma operação, tia 
qual lhe resultou• eventração. 
Teve alta definitiva em - 1. 0  de 
novembro daquele -  ano. - - 11 

Não. -havendo recebido a inde-
-nização devida, constituiu -ad-vo-
--gadoepropôs -ação de acidente 
'contra a--Companhia -de Seguros 
Sul América - -Terrestre, Mariti-
nios- e -  Acidéntes;- que já havia 
custeado as despesas de médico 
e hospital do acidentado.• A ação 
-se processou nojuízo -da 2. vara 
civil - desta Capital - - havendo o 
nosso eminente colega Des.. New- - 
ton Luz, então titular- - daquela 
vara, profericlo despachos de 
expedição e presidido a -audiên-
c-ia ina-ugÚrl -do processo. 
- Éste- se arrastou -lentamenter 

e após os -têrmos regulares dos 
quais se vê que a Coimpanhia r& 
Contestou o pedido, -e após- iii-
formação do Serviço Atuarial do 
Ministério do- Trabalho quanto 
à-. classificação da - lesão, e 
-dr. -juiz, -depois -de acentuar 
que:era legítima a- recusa--do aci-
dentado a- nova- operação para 'a, 
correção' da eventração, que 
l-he acarretara incapacidade par-
cial -permanente, - - roferiu sen- - 
tença, condenando a ré ao pa-

,gainento da -  importância de -Cr$ 
6.788,00, - corres-pendente = à 'le-
são n.°  319,' índice 23, .tabela 
F. (cihofer), idade 31 anos,- sa-
lário Cr$ - 340,00 mensais, •per- - 
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centagem 55% em 3 anos. 	Coa- O acidente ocorreu na vigência 
denou 	mais a ré -nos juros da do Decreto n.° 24.637, 	de 10 de 
mora 	honorários de adogado 34 julho de 19 	e conseguint€men 
-na base de 20% e éustas 	- .te, 	à liquidação do dano, deverá 

Desta- sentença, 	publicada na ser 	feita 	na' conformidade - de 
audiência de 	4 de janéiro, 	a suas disposições. 	Ora, 	o 	seu 
Companhia Sul América Terres- Art. 	19 	dispõe que, 	qualquer 
tre, - - Marítimos e Acidentes in- que seja -o salário da vitima, 	o 
terpôs, 	•oporturiamente, 	agra- cálculo 	para a indenização de 
vo de petição, 	pleiteando a re- acidente não poderá ter por ba- 
forma da sentença onde homolo- se salário superior a três mil e 	- 
gou o cálculo feito, que não obe- seiscentos cruzeiros anuais. 	A. 
deceu 	ao 	disposto 	no Decreto- diária- máxima, 	para o cálculo, 
lei n.° 24.367, 	de 10 de, julho só podia, 	portanto, 	ser •de doze 
de 1934, - sob cuja vigência. ocor-- -cruzeiros, 	a qual, 	multiplicada 
reu o acidente, 	não estando, 	as- por trezentos dias, 	dará a im- 
sim, 	o cálculo -certo. 	Pleiteia, portância de 1Cr$ 10.800,00, 	sô- 
outrossim, 	o a-bate da condena- bre que será extraida a percen- 
ção da importância de Gr$ 	. tagem de que trata o Art. 25 do 
1.391,50 que o acidentado cõn- , cit. 	dec. 
fessa ja haer recebido e a ex Não podia, 	pois 	a sentença 
clusao de juros -da -mora e hono- oierar 	ocálculo - tomando 	por, 
rari,os de adyo-gado. 	- 	-. base a.diria de Cr$ 13,60, - sem 

'Co'ntraninutado, 	- o 	dr. 	juiz ofensa ao preceito legal. 	Dêste 
sustentou suadecisão e os autos modo, 	tendo-se em vista a elas- 
vieram regularinente a esta ins- .sificação, 	-lesão n.° 319, 	seu in- 
tância, 	onde foram preparados dice 23, 	índice profissional n.° 
no prazo legal. 	•. 	. 22, tab. 	H; 	a idade do aciden- 

AssÏm relatados, peço dia para tado, 	31 	anos e a percentagem 
encontrada na tab. A da 45 di- 	- 

o julgamento. 
9 de visao, 	.Cr$ 51,30 de Cr$ 

Belo Horizonte 	rnq-r'o 10.800,00 	(900x12) - obtem-se 
de1Ó50 	J. Berzí,io 	- 

	

- 	- 	- a quantiade -Cr$ 5.540,40, 	cor- 

A c O -R D x o 	-• .respondente à indenização devi- 
- 	 - 	 •. da 	ao, acidentado. 	Dessa 	im- 

Vistos 	'relatadós e discutidõs . portância, 	em 	obediência 	ao 
Artigo 30 daquele decreto, 	deve. 

êstes autos de a-gravo de ser abatida a de Cr$ 1.371,50 que 
3.461, 	entre 	partes, 	agra- o acidentado ja recebeu, 	confor- 

vante ' Sul 	América - Terrestre, me confessou e consta do recibo 
MarítimÓs e. Acidentes e agrava-- nos autos. 	Devem,, 	outrossim, - 
do 	Geratdo 	Martins, 	et'c. . 
acordàm em 	Segunda Gâmara 

ser excluidos os _hon9ráriqs de 
advogado, 	que nao sao devidos. - - Civil dd Tribunal de Justiça, no processo de acidentes, 	Nele 

corporado neste o relatório 	re- 
-a,  -vitima, 	, e 	SeUS beneficiários 

- tro 	dar próvimento em jiartë ao tin seu.defensor legal, o dr.Pro- 
agiavo para, 	refrmando,'a deci- 

agravada em parte, 	conde 
dOisO 

vadoaifl en z ç 	
-. 	' ' sando aasiStência -gratuita 'que .m 	, 

.,,..,su,su, 	uO 	.qu 	..-eera 	ser 
- 

- 	. 	,,. 	,,,- 	 .. 	-- a 	ei LLle 	s, 	assume O 1 
•, 	•., 	 -r - a i.a a quan ia 	e 	- 1 - - 	- 	l-he-io o em 	re- pessoa, -a que e a 

1.391,50, 	que -o credor já rec-e- gauor.  
beu, 	e mais os juros de mora, 

da séntença - condenatá- a partir' 

- 
Em relaçao - aos juros de mora, 

ria, 	-è custas 	na forma da lei. a.sentença.é mantida. 	Como tem 
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sido Julgado, 	são êles devidos 
nos processos de acidente, 	con- 

da 	Cia. 	empregadora, 	seguin- 
tados da sentença condenatória, 
atenta a natureza da obrigação. 

do, 	depois, a ação com a com- 
panhia seguraora 

Belo Horizonte, 	.13 de março de 1950. 

Processada 	regularmefl 	a ação, 	foi, 	afinal, 	julgada Balisla 	de 	Oliveira,  presidente 
-  J. Benjcjo, relator 

pro-
cedente, e condenada a Segura-
dora 

Azi'j(car de Castro 	- 	 'Newton 
a pagar a D. 	Leopoidin atista 	da 	Conceçao Luz, 	Vencido, 	em parte. 	Mau- dava 

a 	iiide- 
rnzaçao de qu.e fala a decisao de pagar também os honará- 

rios. 	Mostram 	os autos que não 
'. 	 49. 	 - 

Inconforme com 	decisao, a 	a foi por luxo quê o pobre operá- 
rio 'Sociedade 'Cooperativa de Segu- 'constitufra advogado -ros de Acidentes do Trabalho da 

Federação das Industrias do Es- 
tadode Minas Gerais, 	com base 

Indenização por acidente do Tra- no Art. 	25 da lei de acidentes, 
baffio 	MoIstja profissional agravou de'ietição 'para êste Tri- 

- 	 ' 	

' 

bunal, 	recurso que foi contra- 
- ,Em se tratando de' acidentes 

do trabalho, é devida a indenização 

minutado a fis. 	53, 	e, 	afinal, a fis. 	571 	respondido 	pelo 	dr. nos têrmos da lei, se o empregador 
flâO consc 	provar qúe a 'molés- tia, que vitimou o empregado, não 

Juiz a quo que manteve a ua de- 
C1SaO. 

foi 	conseqtiéncja 	do 	serviço. 	
, 

Nesta instância; 	não se eiigiü 
- Desvale alegar 6 empregado1., 

em seu beneficio, o fato dc a vi- 
preparo prévio, 	' 	ondição pela 
agravada. 

tima de ácidente do 	trabalho ser 
portadora de tuberculose 	desde que lhe 

m mesa. 
Belo Horizonte, 	-12 

	

'não 	evitara 	a 	admissão 	OS 

	

trabalhos 	 ' 
de março de 1951. 	Aulran Dourado. - 

AGRAVO N.° 3.767 ._-flelator: 
Des. 	AUTRAN DOURADO 

A C Ó R D À O 

. ''Vistos, 
, relatado 	e disctjdos A 	,. 	 T 

'.' "'a êstes autos 	agravo da ,de 	 comar- 
, 

sistos. 
'cii de Diamaritina, 	entre partes: 
Sociedade Cooperativa 

É dos autos que, 	na comarca de,Diamantjiia, 	Orlando Batista 

de Segu-
ros de Acidentes do Trabalho 'da 
Federação das ndútrjas 

de Souza e Etigenio Batista de 
Souza, 

de Mi- nas 	erais, 	agravante, 	e Leo 
empregados da Cia. Luz 

e Força Hulha Branca, com sede 
 poldina 	Batista da 	Conceição agi-avada, ac-dam em Turma di 

nesta 'Capital e departamento em 
Diamantina, 

Segunda 	Câmara 	d Civil• 	o Tri- bunal 
ni 	

, • em perfuraçao ,de u 	.tunel, 	vleram a falecer de 
de Justiça, 	adotandoo 

relatório retro como 'parte inte 
tuberculose, 	o primeiro em 6 
dc outubro de 1948 1 	e O 

grante 	dêste, 	êonhecer do ,re- 
curso cóm 'õ fundamento invoca- segun-  

- do, 	era 29 daquele mes e.ano. do, mas' 'paia lhé 'negar provimen 
- Diante disso, 	o Dr. Promotor 

de Justiça da, comarca, 

to, 	mantendo, 	assim, 'a decisão 
r.ecorjda por 'seus próprios fun-  com ba- 

-- se nOS documentos. que 'juntou 
' à inicial 

dãmentos, 	que são conformes ao 
Direitoe à prova dos e n,a lei dê acidentes, 

em ,nome da mãe dos •  operáz-jos 

autos; 	pa- 
gas as custas' pela agravante. 

ditos, 	Leopoldina 	Batista 	'da.» Conceição, 
Assim decidem, porque a agra-

vante Hão conseguiu provar que dêles vivia, 	pro- 
pos a presente ação de acidente 

que a moléstia pulmn oar que vitimou 
Orlando Batisla do 	trabalho,' 	pedindo. citação de Souza e Efi 
«ênio' Batjsta 'de Souza, o pri- 

sneiro,em 6 de outubro de' 1948, 
e o segundo, em 29 'do 'mesmo 
mês e ano, não fôsse conseqüên-
cia do herviço qüe faziam 'para 

Cia. Luz é Fôrça'Hulhú Bran-
ca, isto é, na' perfuração de 
um túnel em pedreira, , de 'vez 
que, do. atestado 'médico' de fis. 
7, se declara a causa-Inorljs, co-
mo sendo moléstia pulmonar de 
origem ignorada, possivelmente 
conseqüente dó trabalho que exer-
ciam, E 'dos autõs, também se 
evidencia, pela certidão dê fls. 
14, ' 'out'ras ações promovidas 
contra aquela Cia. por 'faleci-
inento de 'operários seus, em 
conseqüência -de silicose, molés. 
tia clàramente profissional. 

'E, se a agravante';não conse-
,gui.0 provar qúe ,outra fôsse a 
causa geradora da morte do's pê-
rários, 'por' tuberculose, é evi-
dente que 'a presunção devé ser 
favorável a êles, e, em éonse-
qüência indenizável, porque, da 
abertura-de um túnel em pedrei-
ra, a poeira 'de pedra pode cau-
sar' o 'mal que gera a tuberculo-
se, ou silicose que lhe dá cau-' 
sa.  

'Vem ao caso a lição de FLA- 
MINO, quando diz: 

'A tuberculose, doença 'profis-
sional , é. aquela que se exteriori-
za no decorrer do trabalho mais 
ou menos longo. Naturalmente, 
o êstado anterior era de molde - 

a permitir fôsse o operário con-
siderado corno normal. A plena 
eficiência do trabalho o certifi-
ca., Entretanto, a atividade do 
empregado se processou num am-
biente verdadeiramente agressi-
vo ou em condições especiais: 
pela humidade, '.pelas variações 
de temperatura, ràpidamente os-
cilante, 'pela poeira,' pelaosi-
ção forçada, pelo esfôrço :enor- - 

me constantemente exigido, etc. 
O triabalho, pois, 'despertou, 
-agravou, revelou "foco anterior 
que evolveu o mal idôneo para 
produzir .  . incapacidade..' Dir-se- 

que nem todos os operários da- 

quele ambiente de trabalho ficá-
ram tuberculosos embora em 
igualdade de condições, mas só 
aquele, 'já doeíite. 'Pondere-se 
que o risco profissional é espe-
cífico a determinado trabalhoe, 
também, seguramente é . )róprio 
a um determinado trabalho. Ca-
da um de nós reage de seu jeito, 
diante 'de causas adversas exter-
nas. 'Uns mais, õutros menos, 
talvez, alguns nada". 

Vê-se, pois, que' a declaração 
de uma testemunha de que as 
vítimas ' tiveram ,outro irmão tu-
berculose, alegada pela agravan-
te, não' a 'favorece, pois po-
diam os oprários falecidos ser 
portadores do mal, e a Cia. em-
pregadora devia' ter e'vitado ,a 
sua admissão em seus serviços, 
de natureza , capaz de trazer a 
moléstia, 'ou seu agravamento,. 
e se não o fêz, :flO tendo as cau-
telas necessárias, não pode -ago-
ra a agravante trazer o 'fato em 
seu benefício. . 

De Waidemar Silveira e Ga-, 
rua Silva, são éstas palavras: 

'"As poeiras silicosas, em par-
tictilar,:. e outros tóxicos, a fadi-
ga industrial, em cuja patogenia 
se inscreve série tão grande de 
fatores, a aglomeração, nos lo-
cais de trabalho, inadequada-
mente véntilados, no geral das 
vêzes, com extremts desconfor-
táveis ou variações 'bruscas de 
temperatura efetiva e mais ou-
tras grandes e pequenas causas 
'de insalubridade, das indústrias, 
oportunando o contágio, as rein-
fecções' endo e exogenas, justi ~ 

ficam o papel que 'representa a 
ocupação ind'ustriaï na extensão 
da tú'berc-ulose 'pulmonar". 

'Assim, pois, se os indícios são 
todos de que o mal que gerou 
a morte ' "foi adquirido ou agra-
vado no serviçõ,, o' acidente deve 
ser indenizável à mãe' dos operá-
rios, . que dêles vivia, porque 
da prova testemúnhal se verifi-
ca, que d. Leõpoldina reebia 
grande parte de seu sustento ou 
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todo êle, de Orlando e Efigênio, 
e, que, depois da morte deles, 
vem ela passando sérias dificul-
dades (fis. 18), afirmação não 
negada pela agravánte, que nem 
mesmo nas razões, do recurso 
isso faz, apenas faz "cavalo de 
batalha não ser responsável pela 
indenização, porque a moléstia 
não era profissional, , quando 
as testemunhas ainda afirmam 
que as vitimas eram fortes quan-
do entraram para o serviço, seu 
recurso não tem fornentô de jus-
tiça, pelo 'que, dêle conhecendo, 
se faz para lhe negar provimento, 
mantendo, assim,, como se dis-
se, a 'decisão recorrida por seus 
próprios fundamentos. - 

Belo Horizonte, 12 de março 
de 1951. Batista de Olivefra, pre-
uldente - Autrwz Douradõ, re-
iàtor - Cøsta e Silva, -voga! 
J. D'enicio, vogal. 

Cheque - Título de crédito - 
Endô8lo 

Cheque nao é titulo de cré-
dito, em se - considerando restrito 
à sua funçãà definidora, de ordem 
de - pagamento, reduzido ao traje-
to entre o sacador e o sacado;mas 
póde ' vir a, .st-lo, , circulando, eis 
que há' possibilidade dc Meu 'cn-
dosso. ' 

AGRAVO N ° 3.706 - Relatot 
Des. 'LOPES DA 'COSTA. 

E'LAÓRIO 

Nos autos de iinpuguação do 
crédito declarado por José Jaime 
Levi, na falência ',de HumbertO 
Filpi, o. síndico reclamou contra 
a exigência que ,estava,:sendõ'feita 
pelos tabeliães d,a comarca, . de 
selo estadual em reconhecimen 
tó de firmas. ..ÉÏe mesmo õ paga-
ra; A lei estadual qu o criara 
era inconstitucion?i. - 

A29 deagôstà.o juiz mandou 
juntar a pet.ão. A juntada,' po-
rém, 'só ',se deu a 3 de novembro, 
quando o juiz já hávia proferido  

sentença , sôbre a impugnação 
(Fis. 104). 	. 

E ficou .se;n ser decidida. 
O. síndiço, então, agrava de 

petição, - "d'a porte da sentezi-
ça em que nelo foi considerada 
a iztconstitucloxwjidade ,  da co-. 
branç4 -  do sIo'es(aduaU'. 

Agravo tempestivo e regular-
'mente preparado. 

iNesta instância apresenta duas 
petições;.-,fls.. 121e 123. 

Na primeira, declara que' seu' 
recurso não deve ser conhecido, 
mas requer que a Turma julga-
dora devolva os autos ao Tribu-
nal Pleno, -',ara' que êste se 
manifeste sôbre a inconstituciona-
lidade -arguida. 

Na segunda, que o síndico não 
agravou, mas sõmente requereu 
fôssem os autos remetidos ao 
Tribunal Pleno, 1

para que êste 
resolvesse, a questão da constitu-
cionalidade. 1.  E, 'reclamando con-
tra opreparô que foi obrigado a 
fazer, . pede a restituição da im-
põrtância que pagou. 

O outro agravo é de um cre-
dor, 'José Jaime ,Levi, contra 
a sentença que, julgando proce-
dente a impugnação de dois ou-

«tros credores, José, Marcelino Fi-
lho e José 'Olivério Simões Fi-
lhõ, 'mandOu exclui-lo. 

Recurso tarnhem regular.  
Levi apresentOu-se como cre-

dor de Cr$ 207.000,00. ,  Origem 
do crédito: 'mútuos.' Os títulos 
são cheques emitidos pelo falido 
contra o Banco de Minas Gerais, 
S. A., ' a. favor dé Levi, e que 
não foramipaØos por falta de 
provisão 'do ,émitente. 
- 'Datados de junho, setembro 'e 
dezembro dê .1948, (Fis.' 56 e 
seguintes) protestados por fal-
ta de' pagamento todos.êles em 23 -' 
de :i eh-o de 1949, quando o 4 a-
lido já havia pedido concordata, 
preventiva. (Fis. 51). 

Foram impugnados: a) - pe-
los ct'dores José Marcêlino F'i-
lho e José Simões Filho e .b) 
por Deusdedit Alves Pereira.  

(Fis.. 2 e 4), 1) -- eram simu-
lados 2) - não foram em tempo 
protestados 3). - não constam da 
escrita do 'falido 4) foram 
emitidos quando o portador já 
conhecia a insolvência do emi-
tende. ' 

O falido confessou os emprés-
timos. Tomava -dinheiro,' por 
várias vêzes, a Levi e, em "ga-
rantia" (sic) a favor dêle emi-
tia cheques. Amortizou a :dívida 
dando-lhe em pagamento parti-
das de banha de,porco. Não se 
recorda, porém, nem d,a impor-
tância exata da dívida nem da 
importância qu.e, em, mercado-
rias, deis por conta. , ('FIs. 90). 

O próprio credor, Levi, o 
agravante, 'se encárregou de 
juntar aos autos as cartas dd 

'fls.' 9 e 10. Na primeira, o fa-
lido, ' a 13 -de dezembro de 1948 
lhe- escreve informando que o 
destinatário lhe havia 'comprado 
Cr$ 19.000,00 de banha. E, na 
de fls. 10, que Levi, ' a 
71 12 1 94 8. era devedor dessa' im-
portância. A 9 do mesmo mês 
Filpi deçlara, que Levi havia pa-
go. . 

O cheque de fls. '56 (Cr$. 
30.000,00) é.de 10161948  (an-
terior à declaração feita n'a car-
ta de fis. 10. O de fls. 57, é de 
I.° de dezembro; o de fiz. 59 
idem. O defls. 61, é .de 15 de 
junho. O de fis. .63, de '29 de 
setembro. O 'de fis. 65, de 'fO de 
junho. O de fls. 67, de 9 de 
setêmbro. O de .fls. 69, 'de 10 
de junho. 

.0 juiz, afinal, 'julgou proce-
dentes as impugnações: a) - 
cheques não eram títulos, de dí-
vida'. b - dado que os mútuos 
estivessem :Pl'0%' 0S, o devedor 
dera êm pagamento várias parti-
das de banha, cuja importância 
não ficou -apurada, .tornando-se 
ssim ilíquida a divida. 
No depoimento de fls. 88 o 

agravante confessa' que, em ver-
dade, recebeu em pagamento, 
por' conta, várias latas de banha,  

isto, porém, 'antes do ajuste fi-
nal, em que se, verificou a seu 
favor o saldo que ora, cobra. 

0dr. Procurador'Gêral emitiu 
o parecer de fis. 126. ' (Lêr) 
Peço dia. - 

Belo Horizonte, .6 de março 
de'1951. Lopes da Costa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de agravo de petição 
n.° 3.706, de Formiga, 1. 0  agra-
vante o síndico da. massa falida 
de Filpi, , 2. , agravante José 
Jaime Levi, agravados, os mes-
inos, acordam os Juizes do Tri-
bunal de Justiça, em Turma da 
Primeira Câmara Civil, incorpo-
rando a esta decisão o relatório 
de fis; 1..°) L_ não conhecer das, 
petições dirigidas ao Tribunal 
pelo primeiro, , agravante. Na 
primeira? pede 'que a Turma en-
caminhe os autos ao Tribunal 
Pleno, para que êste resolva sô-
bre a constitucionalidade da lei 
estadual' que manda cobrar sêlo 
em reconhecimento de firmas. 
Não há, porém, 'decisão alguma 
recorrida, onde se haja decidido 
essa questão. E ao Tribunal não 
çompete , decidir reclamações 
contra atos de tabelião, em ins-
tância' única. Na segunda,, que 
se lhe man'dê devolver o preparo 
qüe pagou nesta 'segunda instân-
cia pois aléga não ter interposto 
recurso algum. Também aqui a 
competência para ordenar devo-
lução de preparo não é do Tri-
bunal, mas do.'Presi.dente deste. 
(Regim'énlo, art '66, n. 32) 2.°) 
- Não conhecér do recurso do 
1.0  agravante, 'o síndico. O agra-
vo é de uma decisão inexisten-
te. O agravante,' sindico da fa-
iênéiá, no processo 'de uma im-
pugn ação de crédito reclamara 
ao' juiz contra o pagamento que 
efetuara, 'por exigência de um 
tabelião, de sêlo estadual em re-
conhecimento' de firma. A reêla-
•mação era 'de todo estranha ao 
proçesso. Nem ao menos se tra- 
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agravaram de ' instrumento da 
sentença que homologou o cálcu-
lo' do impôsto de , transmissão 
causa-mortis, no inventário dos 
bens deixados pôr Joaquim Tra-
jan9 dos Santos, Em sua minu-
ta, ' alegam os. agravantes que, 
em ! têrmos do testamento, 'com 
que faleceu Joaquim Trajano, não 
pode subexistir- a decisão agra-
vada, que lhes não acolheu o 
pedido de dedução 'do monte-mor 
do j.mpôsto .de  transmissão. con-
.tado sôbre os respectivos 'lega-
dos,. Alegam, ainda, que, em 
face do disposto nos arts. 85 e 
1.6.66, do Código Civil e dos di-
zeres da cédula . testamentária, 
devem receber integralmente os 
legado.s instituidos em seu bene-
fício, sem nehum desconto. Em 

- sua contraminuta, preliminar-
mente, sustenta o inventariante 
que descabe o recurso, porquan-
to não se cogita de êrro de coa-
ta e, sim, de pagamento de 
imposto a cargo do monte ou dos 
legatários e -' de mentis, que, 
ante o preceito do 'art. 1.705, 
do Cód. Civil, aos agravantes 

• incumbe solver as despesas dos 
legados. Tà'mbém,' a Fazenda Es-
tadual, contraminutando, apoia 
a mesma tese e acrescenta 

• que, : segundo opina Itabaiana 
de Oliveira;: "Dir. das Suces-
sões", vo'l. II, n.° '618, nas 
despesas incluem-se os impostos 
dê ' transmissão causa-inorlfs, 
quê são dêvidos pelõs legátários, 
não correndo poé conta da 'he-
rança, ' salvo 'determinação di-
versa 'do testador. 'Mantida a de-
cisão pelo , M.M. Juiz a quo, 

• vieram os autos a está superior 
i'nstncia, " 'cumprindo 'assinalar 
quei  no, recurso,, se guardaram 
as exigências' processüais. Em 
Mesa para julgaipento. 
"Belo 'Horizonte, 22 de janei-

rô 'de 1951. Cosia e Silva, rela-
tór.  

• 	- .. Vistos, expostos e discutidos 
êstes autos de agravo 'de intr-u- 

tava de ato do. escrivão, . mas d 
um tabelião. Além disso, o juiz 
não despachou a petição. O 
próprio 'recorrente, "na inicial 
do recurso, diz qué agrava da 
sentença "na parte que não consi-
derou a inconstitucionalidade da 
cobrança do sêlo estadual". 
Acresce mais que se o juiz hou-
vesse decidido contra o recla-
mante, . o recurso não seria o 
de agravo. 3.° ) - Nai provi-
mento ao agravo de José Jaime 
Levi Não pelos fundamentos da 
decisão '•' de não ser o cheqúe um 
título de crédito., Restrito à 
sua função definidora, 'de ordem 
de' 'pagamento, reduzido ao tra-
jeto entre o saçadôr e o sacàdo, 
o cheque títuló, dê crédito não 
será Mas pode vir a sec, cir-
culando, eis que pôde ser en-
dossado.. Seo sacado, também, 

' não paga, o portador tem ação 
executiva contraemitente, 	- cou 
sa impossivél se o cheque não 
fôsse então um títulcl de crédito. 

Os autores o aproximam da le-
tra de câmbio à vista, caracteriza-
do, por ser o -saque feito contra 
provisão. (Tito Fulgêncio C-he-
que/17-Bonelli -- Assegno «ban-
CáriO/fl.° 379) . 

O fundamento em que se deve 
apoiar a decisão é que o emiten-
te nada deve ao agravante; 

Dos autos emerge provado que 
êste emprestava dinheiro ao fali-
do ë do mesmo cômprava banha 
ou a recébia ,em pagamento. Os 
cheques , visavam provar •. a 
importância devida pelo ., fali-
do. Não. .se compreende, qüe o 
recorrente recebendo m u cheque 
e 'p m agamento, o retivesse seis 
meses,': sem procurar.o Banco., 
Ném que continuasse a empres-
tar sucessivamente din-heiro ao 
devedor desonesto, , que, preten-
dera pagarihe em . cheques sem 
provisão.'. , 

Os .cheques só. foram -apresen-
tados ao sacado em. 22 de jénei-
co de 1949, (fis. 53), já quan- 

do o emitente pedira' concorda-
ta. , 

O ' próprio pretenso credor, 
'agravante, se incumbiu, com a 
juntada 'dos documentos de fls. 
9 e 11, de 'provar que o falido 
nada lhe devia. - 

Os cheques 'são anteriores às 
datas dêsses documentos. Ora, 
pelo de fls. 10, Humberto Filpi, 
ora 'falido, declara que o agra-
va'nté lhe •devia 2.270 "quilõs 
de banha, cujo prêço e encon-
tra na' carta de fis. 9 

E a' pedido, do agravanté Hum-
berto déclara a fis. 11 que Levi 
nada mais lhe devia. 

Custas da impugnaçãà e do: se-
gundo agravo, pelo impugnado 
José Jaime Levi. As do, primei-
ro a.gravo, 'pelo síndico, O ob-
jeto de seu: recurso nada tinha a 
ver, com o processo da 'falência. 
Era reclamação contra o ato de 
tabelião que lheexigira pagamen-
to de um sêlo que êle julgava in-
devido.. 

Belo Horizonte, 15 . de março 
de 1951. Batista de Oliveira, 
presidente - Lo.pes da Costa, 
relator - Aprígio Ribeiro - 
A.. Vilas " Boas. -Presênte - 
Ojiofre 'Mendes Júnior, P. 'Ge-
ral,. « - 

Testamento 	Impôsto de Trans- 
missão causa-mortis 

Se a cédula testamentária não 
estipula que do monte-mor se 'de-
vam deduzir os impostos •sóhre os 
legados, fica a cargo dos legatá-
rios panar o impôsto de transmis-
s5o causa-mortts, 'pois aos: ónus 
do ato deve sujeitar-se quem lhe 
aufere as vantagens. 

AGRÁVO N.°' 3.534 —Rela-
tor: Des. COSTA E SILVA:.' 

RItATÔRIO 

D. Raimunda 'Siqueira Wan-
derlei e ot,tros, com fundamen-
to no 'disposto no ãrt. 842, X, 
do 'Cód. de Proc. Civ. e Com.,  

mento n.°  3.534, de Beló Horizon-
te, agravantes, d. Raimunda Si-
quelra. Wanderlei e outros, e agra-. 
vado, -Joao 'Batista de Magalhães, 
acordam os Juizes da Turma, 
em sessão da Segunda 'Câmara 
Civil do Tribunal de Justiça ' -do 
Estado, por 'voto unânime, in-
corporando neste o relatório 
retro, conhecer do -recurso, in-
'ter.posto e iprocessado regular-
mente, e negar-lhe provimento 
para confirmar, como confir-
mam, a. decisão agravada, 'pa-
gas as -custas na forma da lei. 

Preceitua o art .1 .705, do Cód. 
Civil, que as despesas e os riscos 
da entPega do legado correm por 
'conta do legatário, ,áe não dispu-
ser, diversamente, o •testador'. 
E êste, como se verifica da' cé-
du'ia 'testamentária,, não estipu-
tou que, do 'monte-n'nor, se de-
veriam deduzir': ds impostos, 'quç 
•incidem sâbre os legados. ' É 
regra que aos ônus cio ato deve 
sujeitar-se quem lhe desfruta as 
vantagens. Ensina Clóvis Bevi-
laqila. "Direitó das Sucéssões", 
43 edição, pág. 321, que, não 
.dispondo, em -contrário, ' o tes-
tador, corre, 'a cargo do lega-

• tário a despesa com o impôsto 
de transmissão. 	•'• 	 . 

Bel'á Horizônte, 26 de nia'rço 
de 1951. 'Batista de Oliveira, 
presidente. Costa, e $ilva, re-
latr - J.. Benlcio -- Newton 
Luz. 

Renovação de . contrato de 1ocaç9 

Prazo Decadência - Citação 

- do'réu 

—E' de decadência .0 prazo em 
que deve ser exerci4o o direito 
renovação do ,contrato de locaçao 
'de imóvel, 'é extingue-se pela pro-
po,slt,ura .da respêctiva, ação, com 
a cltaçáo . do 'réu ." . 

- AGRAVO N. 3.558 -' Rela-
tor Des. COSTA E..SILVA. 
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REL A T.Ó RIO 

Móveis Minart. Ltda., sediada 
nesta• Capital, onde explora o 
ramo. de marcenaria, alegou que, 
vai para mais de -cinco anos, 
vem ocupando como locatário o 
prédio n.°  155, da rua Vargi-
nha, em que tem instalada a sua 
oficina. Dentro do . prazo - 
continuou a' A. -: -propõe à com 
petente -. ação renovatória, 

1
pelo 

mesmo prazo e em .idêntièas con-
dições às docontrato a-prorrogar. 
Contestando 'a ação, - disse o réu 
Francisco Volpini, . preliminar-
mente, que se operara, a deca-
dênci6 - do direito da A.,_ eis que 
não atendera ao.. prazofixado no 
art. 4, -do dec. a.° 24.150, de 

'.20 de abril de 1934. No des-
pacho saneador, acolheu a p're-
liminar levantada o, M.M. - luiz 
a quo. Entendeu qe não exer-
ceu a, locatária o seu, direito no 
prazo mínimo de seis meses, por-
quanto a oportunidade do exer-
cicio . de tal direito, uma vez 
que findavao contrato em 30 de 
junho ' de 19,50, só se verifica-
ria com à apresentação do pedi-
do ao distribuidor, em 31 de 

- 'Dezembro de 1949. É certo - 
acentuou o despacho - que a 
inicial fôra 'submetida ao. Dr. 
Juiz de Direito da 1.' Vara Ci-
vil no reférjdo 31 de dezembro; 
mas, sômente a 11 de févereiro 
àeguinte, '.fôra

, 
 levada à distri-

buição ao juiz competente. Lo-
go, concluiu o despacho, foi 
ineficaz a apresentação do pedi-

- do da A," por haver sido :feita 
- após a decadência do seu direi-
to. Inconformada, úgravõu de 
petição a A. -Em àua minuta, 
sustentou a agravante Móveis 
Minart. Ltda..'- que foi-ajuizada 
a ação' em 31' dédezern'o, - 'data 

- em que .p'rfériu 'õ Mid. Juiz 
da 1.' Vara Cível ' -o despacho 
constante da inicial, ''e qúe, no 
período de férias forenses, é 
praxe, no fôro da' Capital, ob-
ter-se - de quàl4uer: -,julzdespa- 

cho d-e simples movimento. Ao 
demàià, conforme preceito con 
tido no parágrafo quartõ do art. 
50, do Cód. 'de Processo Civil, e 
opiniões- de vários comentadores, 

,não induz nulidade de qúniquer 
ato a falta de distribuição. Na 
Contraminuta, buscou o agravado 
Volpini 'demonstrar o acêrto da 
decisão, frisando que, dandO-se 
como válido o 'primeiro despa-
cho, ainda se deverá manter o - 
despacho, - que considerou a A. 
carecedora da ação, porquanto 
não promoveu a citação no prazo 
estabelecido no § -2. 0 1 do art. 
166, - do cit. -Código de Pro-
cesso. No processo do 'recurso, 
ob - servaramse os mandamentos 
legais res'pectivos. ''Vistos, em 
mesa para julgamento. -, 

, -Belo Horizonte, 5 de dezem-
bro. de 1950. Costa e Silva 

,A,C Ó R D Â Õ 

Vistos, ' expostos - e discutidos 
êstes autos d'e agravo de peti-
ção n.° 3.558, de Belo Horizon-
te,, em que é agravante, a fir-
ma Móveis Minart. Ltda. 'e é 
agravado, Francisco Volpini, 
acordam os Juizes da Turma 
Julgadora, em sessão da Segun-
da 'Câmara civil do Tribunal de 
Justiça do Estado, conhecer do 
recurso, processado i-egularmen-
te, e, incorporando neste o re-
latório retro, negar-lhe provi-
mento para, confirmar, como 
confirmam, a decisão agravada, 
pagas 'as custaà na forma .da lei. 

No despachosaneador, foi a 
A. ' julgada carécedora dà reno-
vatória intentada, por ,se haver 
õperado, a extinção ,do prazo,em 
que o deveria ter féito. Como, dos 
autos resulta, submeteu a A. 
a-,petição inicial,a dëspacho,no 
último -dia do primeiro, sentes-
tre, e o Dr. Juiz de Direito 
dai.' -Vara Cível 'eCom - man-
dou' que, - feita a distribuição e 
pagõ o impôsto de causa, fôs-
sem 'conclusos os 'autos ao Juiz,  

competente. 	Tal distribuição, 
entretanto, - só se fêz cêrca -de 
mês e meio depois. Como vem 
disposto no art: 4,0,  dó 'dec. 
n.° 24.150, de 1934— deve ser 
exercido o - diréito à renovação 
do éontratO dê locação, no. inter-
regno de um ano, no máximo, 
até seis meses, 'no míninto, -an-
teriores à data da finalização do 
contrato 

1

a prOrrogar. - Na bipó-
'tese de dsacôrdo entre os inte-
,ressados, - se exercitará êsse di-
reito, mediante a áção própria. 
1% sabido que de decadência é 
o prazo fixado no citado art. 
40 E tal decadência,'se extin-
gue pela propósitura da ação, o 
que sômente ocorrerá, nos têr-
moa do art. 292, do Cód.. de 
Pioe. Civil, com a citação do 
réu. 

E essa se efetuou muito depois, 
'-sem - prova nos autos de qualquer 
circunstância ,obstativa. . - 
- Belo Horizonte, 26 de março 
de 1951. .Batisla de Oliveira, 
presidente - cõta e' Silva,- rela-
'tor - J. Ben'ício - Newton 
Luz. - 

lnvent.rio - Dívidas - Sociedade 
comercial - Sôhr€'partilha - 

Vias ordinírias 	-' 

- ,Remetem-se às vias ordinárias 
tóda controvérsia que reclama pro-
ves, cuja produçào' o processo de 
inventário não comporta. 

AGRAVO N.° 3.769 - Rela-
tor: "Des. J. BENICIO. 	- 

'R E L A T Õ R 10 

Na ,com.arca de Carangola, fa-
leceu d. - Maná Clotildes Perei-
ra sem ascendentes nem descen-
dentes, e o meeiro e herdeiro 
único, viúvo José Horácio Pe-. 
reira, requereu - o respectivo in-
,ventârio com o rito de arrola-
'mento, descrevendo como bens 
do espólio trinta e duas quotas, 
já realizadas, de dez mil cruzei-
ros cada no valor total de Cr$ 
320.000,00, na Sociedade Comer-
cial, industrial Carangola ,Ltda., 
da, qual o .inventaçiante -é sócio 
quotista; e como dívidas pus-
sivas do espólio Cr$ 48.168,70, 
divida do sócio inventariante pa-
ra 'com ,a mesma sociedade; -e 

.despesas - médicas, - farmacêuti-
cas com a finada em sua última 
enfermidade. Foi junto aos au- 
tos o último balanço da socieda- 
de comercial. Por -ocasião do 
cálculo para o pagamento do im- 
pôs' de transmissão, causa-mor- 
tis, o coletor estadual impug- 
nõu as dividas farmacêuticaS,.'me 
'nos uma em parte, por serem 
graciosas, e reclamou a 'inclusão 
no monte-mor- de avultadas ver- 
bas constantes' do balánço apre- 
sentado, sob as rubricas - 
Fundo de 'Reserva, Lucros Sus- 
pensos. -  gratificaçãO pro-labore, 
lucrõs do sócio inventari.ante e 
a exclusão de grandes quantias 
creditadas.to; 'balanço a Ana-, 

- Onibene,Horacilda GuimarãeS 
Pereira earia Borboleta da 
Silva, . afirmando o exator',que 

êstes -  créditos representam doa- 
ções nulas, - feitas pelo inventa- 
riante e- que aquelas outras ver- 
bas, 'na proporção da quota de 
'capital do único -meeiro, 'perten- 
cem ao espólio. 

• 	 -.-- - Em processo 'de inventário, 
as dividas passivas do espólio im-
pugnadas peli Fisco sdmënte p0-
dem figurar no cálculo, se o inte-
ressado ou os credores se dispuse-
real a "efetuar 'o pagamento do tm-
pôsto a elas correspondentes. 

- A sociedade comeretal não se 
' dissolve em razáo de óbito 'da au-

lher do sAcio, -  ainda que - os her-
deiros sejam menores, e ,continue 
com o viAvo, ficando reservado 
para sôbre-partilha no inventári 
dos bens do casal, o que êle vlei 
e receber na partilha - ,ocial eU 

'tempo oportuno. 
- _.» o 'quoti sta - inven Sénàó o sóci

tariatite . dos beils 'da espôsa,, 'des-
de que trouxe ao inventário o' ha 
lanço da sociedade comercial. d 
'es' também apresentar à carreg 
'ção os créditos que pertenciam a 
casal. 
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s0s:"-farm9cêtiticàs» 3 ijiiignadas 
pela 'Fazefl.da ai-a'hte.  
eni'';vfrtude 'dsa- Imi1íiaçã6, 
eoinose teii1JüTgul1ó é svê' 

rágrafo:únieo dc C6ddo ró- 
cesso i4'iI,.:'as'dívidas 1ia~ ivas 
sôente' 	diam f4gut1- -nó- ál- m 	po
culo •e o.-interessadô, :Oüét.edo 
rës, se .dispuseIem a ':éfttiaj' "ó 
p,agamentq.,das ;importâncias -éõr 
regpondentes::Nã&:have.ndó; isso 
ocorrido, o caso era' de sua ex-
cJ.u.são;  

2.° ;Mán'dar: incluir : nÓ cálctÍlo;  
além-: da quota: de 'Caitál, 'dét 
crita: pelo .inventarianté, 11 

a s  iiitportáncias q 	:éo taul 
do balanço ap?esenta'dó,: so-b 
rubricas:' -gratificação pro ltlbóre 
elucros individuais do ócio'ih-
ventãriante.;, 

A regra éque a oeiedade co 
niercial Ilãó se disSolve emvirtu-
d'e do:óbiid"dú mülh' cfõ sóéio; 
ainda que sejam menores os her 
deiros continua com ô viuso, 
fiáadóréservgdo"paj.as6br..jar 
til'ha'nõ'invénfáriõ d'os' bens do 
c'asal,'ó que êé 'ieï ' 

, 
'eber 

na' partilha s'éil : em' tmpc 
oporn tuo :' (Trixjra de 
Qons.,.'art. 758,  
Ctrri&:ho de "MeMonça, 
v.o'l 	JIL -a.° '789;' Wddemar 
PérNfra,Socied'. 'poi' Quõtas, 
n° 270, ac do lribunal de Re 
laçãõe M1na Eev. For. vol. 
3 	305')'. 	Acontece, poréhi, 
que, '-,-nocaso;. :f-j O'Sóció4uo 
tista inesmo,::,'invenfariante dos 
bes - e»sqjá, inilihér,. que 'troü - ' 
xc ao»-res:péctiv.o»Invefltárjo o re-
qentebaiançó da soeiédnde 
ieIal de. qië'. é sóci!c1 ;'ç'Sêie 
descreVeu - as' quotaS de: pi ,a! 
que,reulizou,, 	dívida-assi 

pára. 'coi -  meSrna, 
Sociedade. 'Org;::seaaíirHá:' 
dou, ;-:k-.'daro :411e- 'deVeria &'h' 

tiraZeY  
o-arregaçãõ no flvefltápio'da. 
pôsa .,os  -ciéditós: qie, ' 

o balanço, - 'nó tempo 'dã ãbi't& 
roda. sücessãõ,- :' 'serten-clam 'ão 

cisal, qúnis õ.s relativos à gra-
tificação pio labore i, aos lucros 
individuais do qüotista-inventa-
rian.te. 

c
Fora
r 
 de dúvida de que 

de tais êditos, êstu Podia e 
ode dispor, shdo de direito 

que se somem ao ativo do nionte-
fiar. 

_r resre a inda. ii rua e reun 
ltincia rlevante e que a deseri- 

dc tais verbas no inventiirju 
da fliLilher do quotista não re-per-
CLI te iia vida a o rii ai da SUC 1 e-
dade. Li porque. Sendo êle herdei-
ro fliCo da fia, não hi lo-
ialr ioira a iurt ilha ou .subie-
iartillia . , 

A sociedade c'imerrial, assim, 
continua como se não houvesse 
ocorrido o evento. -- 

3.' Resolver que não se' descre-
vam:  no inventÚrio,e, ,portanto, 
não figurem hô cál'culo,, ,as ,ver-
bas 'c'dnstãntês ,,cio balanço, ãób 
as rubricas Fundo ve Reserva e 
Lucros Suspensos. Não se jun-
tou ao instrumento o contrato so-
cial, 'o 'que 'aeria',m-uiito impor-
tante .pa:se Saber oquedispõe 
a respeito. Tendo-se, porém, 
em vista as regras de. direito, po-
de'-é'o'tLéluir-s'e' que ás' i,mportân-
das ali consign'adat' não perten-' 
cem ao espólio da -de cujus. Fira-
do de reerva, na vida das so-
ciedades comei-ciais, se entende, 
pelo órdináriô; destinadõ a am-. 
para!-, os prejul'zcis dó èapital so-
cial reorçando a garantia dos 
sócios e dos credores Visa a 
preVenir os azSres do giro co 
mercial nantendo íntegro o ca-
pita! k.à chamad6s lucros ws-
jjezisos desde que Se trata 'de 
soçiedade por quótas, de res-
ponSabilidade limitada, deve-se 
süjôi'qiieSedestinamà' libera- 

	

- ,'i 	 __'_._•, 
se setrata de lucró's auferidos 
eni operaçeS ainda não conclui 
das Em qua' 

'
quer caso não 

pode'n Ser tidascorno perteneen 
téS' a 'sóéi'd' .quotita, 'iii ér't'a-
riante dos bens de sua mütheu; 

3ii 
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A Fazenda ainda reclamou a 'a.açãode..sonegados; 	e). e qtian aplicação da 	lei de 	assistencia to as dividas impugnadas, 	luan hospitalar dou 	fossem abatidas do monte 
O Juiz de Direito, 	dr 	Pilar por estarem revestidas de pro a 

Cobra, 	deui•zãà 	ao. coletor, e tant,e, ;  mandando, prérn, que, 
mandou levantar o calculo iios fiquem resnrvados em poder dG 
termos 	do apelo da Fazenda inventariante bens quanlum satir 
Feito esse cálculo insurgiu se o para a solução ¶le impostos devi- 
inventariante 	diLendo que 	em dos 	a 	Fazenda, 	caso os recla 
virtude da morte da mulher do ' 	pe 	via ordinária. . E orde- 
soem, 	a 	sociedade 	comercial a reforma do cálculo nos 
não se dissolve e que as 	erbas termos do seu despacho 	Feit& 
do assim o calculo, 	'o dr.j.u1z 	o 
do' de' 'íeserva,': 	lucros homologou pÔr sentença de que 
sos e outias ainda não pertn a Fazenda foi intimada em 15 de 
ciam ao sócio quotista inventa fevereiro e 	no çlia 16 seguLnte 
riante, 	Visto depender de even interpos este agravo de 	instru- 
tualidades da Vida 	social 	da mento, 	pleiteando a exclusão do 
qual figuram como garantia, 	e monte mor ,  para o efeito fiscal, 
que 	em relação aos creditos de das dividas passivas impugnadas 
Ana, 	HotaÔiida'e''Maria'Borbõ e,a •ipçlusao dé'tôdas. as verbas: 
leta, 	representai am dividas da que entende pertencerem ao es 
sociedade, 	existentes, 	desde que 
outrgs quotistas deixaram a O 	agravado 	ofereceu contra 
ciedade 	O dr 	Juiz de Direi minuta, 	houve oportuno prepa- 

 toentao-em exercício, 	'visto . ro e o d.r.Juiz:dehreito,.. ja 
efetivõ.estar 'era lkenç'desa_ itao :oefetLvo, .'sustentou'a' de- 
tou o5:ncidentê, ' '-'atendendo . 

cisao 	agravada, '.azi,ndo 	autos: , 
Fazônda. qiguto"à' taxa de 'assis- a Secretariado Tribunal:.nó'pra.. 
têncla hospi'talar, 	mas a zo:legal, 	e aí me -foram distri- 
tendeu: r'a)" buidos . sem o preparo, 	como' é 
Fundo. Reserva' 	Lúc 	rg 5p1j. de lei. 
sos, 	porgue, "na -li'çãõ d'Õs Assim 	lançado 	este 	relatório 
mercialistas, 	'ã 	imaPtilhávéis 
durante a vida da sociedade vis 

pp'Q os autos em inesa,,p aa 
O 'julgamento 

to representarem gara'ntia'no gi Belo Horizonte 	12 de março 
r 	social, -'acrescendó 'qúe é fun de 	1951 . sJ;Benicio. 
ção . 	 privativa'do i.nVentar'janté 
descreveros bens do'espóijô,'não 

' AC Ó R D 
' 	"" 	 " 	-' 

tendo o exator qualidade para Em Quarta Turma da Segunda uessa CàFtj. 	do:Tr.ibal. 	de- 
tarianie, 	b) 	quanto aos credi- Justiça 	incorporado a este 	o 
tos de 	kila Hoiacilda e Maria 
Borboleta 

rlatorio retro, 	acordam os seus 
Iem como o de Matu Juizes, 	por ccmcordancia de 	o- 

salem Pais Leme 	constantes do tos, 	netes autos de arao de 
bá:l 'ançó' i instrumento, 	procedentes da co- 
tos pelo inventariante, 	não ha marca de Carangola, sendo agi a- 
prova 'e'que" sao»oações ;a'im' , 
pugnação da Fazenda envolse d 
lbest'ão' 'de ólta'-4fidagaãO, plo r 
que,como-'b fez em relação às d 
Vet.bés:; aúleriores —FÜrfdo.'de ' v 

remeleu a impugnante para 'a 1 
via' 'dédinárja," 'ãenandõ-a'õm a 

avaUo o espólio de Ma-
es ?eresra, conhecer 
como fundameno ia-

lar lhe provimento em 

tr xcluir do calculo 
' referentes.' à despe- 
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de molde a forçá-lo a desercvé-
las no inventário; 
4. 	Mandar para a via ordiná- 
ria d que se discute acérca os 

de Ana, Iloracilda e 
Maria llopbolt•ta, lima vez que 
a e )ntrovérsir reclama provas 
ah tia de 

1".lo tiic fica exposto e resol-
vi do. a dr . Juiz ordenará se 
foinu. nova liquidação e tÍLICU-
lo. -com, ohscrvãntja do que és-
te reza e dispõe. 

Cosi as, cai rroporção, na 
forma da lei 

	

IIPII! lIttriZi)mite, 	26 de março 
d• 	1951 . 	Balisla de Olipeiztz, 

-- J. Beizieju, relator 
t'wljzz Lu: -. Amilcar dc 

Caslro 

Acidente do 4rabalh6 	Mcléstia 
prufissiona 	- Presunção de 

causalidade 

Etii l.1'n .ii' iIIf , , itunisLiea, Ir!! 
'• 	'i'',.,iish.,,j,, 	It!' 	,, 	rii.1,,ti:i 

,' no Isr,lei, ou por U!IIsa.• 
d' tril,,tIii.,, !aorr,' uniu prlsunç5 

iI usa ,. 

A&rBAV() N.' 3774 - Relator: 
I3ENLCIO 

RELATÓRIO 

Na coa laica de Dia in a n titia, 
1 'ru 'flutue de Justiça, COmo 

:e;sistenle 
1
legal da viúva Maria 

ladalei,a Pereira e de seus fi-
lhos. propõs ação de acidente 
contra a &: mnpanhia L'uz e Fõrça 
Hulha 	Branca, alegando que 
João Pinto Coelho 	é , parido Pai 
dos heneficiárjós, 	entrou para 
(IS serviços da ré cru 1948, pie-
no de .saúde e, uni ano depois. 
'léles cai vitima de siiiose, 
vindo, em çonseqüência, a fale-
cer três rneses.itcpois. 

Refere que êses serviço... con-
sistiam na perfuração de uni tú-
nel, neee.sdjrjo ào comercio da 

n mapa n Ii ia, mia .
cachoeira de 

Paraúna 

.,flendoem.vista.o número 
de. ioras ;lnçlusiyeextraordjná-
rias que: o oper.ário se Conserva-
va no, penoso trabalho, . diàrla-. 
nente,: oseu jornal, era . de, €r$, 

pelo,qie ariidenização 
devida,. de Ci$ ; 52.7OO,OO,. nos 
têrmqs da Lei de:.Acidente,... 

À.. inicial foram juntos atesta-
do 'ndio segundo o. 'qual o ad-
dentado. faleceu ehi..cõnsèqüêncja 
de silicose 'puirnnar, certidões 
do casamento da viúva assistida, 
•de registro civil do nascimento de 
seus filhos e declaraçãó dá cai-. 
xa,. de jAposentadõrjae Pen:sões 
dos :Seryiços; Públicos - deq Minas 
Gerais . de que o acidentado foi 
eu 'i.contrjbujnte. Litada iá 

.Comp, ré, :  indicoti 'ela como res-
ponsável pelo '.aciden.te. nos tér-
Tnos do art. 10 do dec;' 
lS.809,,.,.. :de 1945,... a. Sociedade 
Coopérátiva de' Acidentes'. :do 
Trabãlho da Fdeação..4as.Jn 
dústrias çle..MinasGeraj5. 	Na 
amLdiênc.ia especial, 	ompareceu 

: eur.dora e,,.sern• p.ossi:bi.lida 
de lo prévio acôrdo,' foram. 0U 
vidas três testemunhas dos bene- 
ficiários, . 'havendo a.:Comp. Se- 
gadora 'negado sua legitimação 
tomo .arte no processo de .aei- 
dénte' e, np mérito,. alegou me- 

prova de ue Jpão 
Pinto , ,Ç'h0 ou .Joo Pinto-de 
Mii'anda sucumbiu, em conse- 
qüência 4e .mqléstia  profissional, 

O dr. JuizdeDireito,. con.si 
drando provado o'acidente e a 
relação de.'causalidade;'en.tre o 
evento. :e o trabalho do operário, 
jujgou proçedente a ação," conde-. 
'nando a Comp. . Seguradorà:'a 
pagar à Viúva e : filhos a indeni-
zaçãç.,preyista:;no.art. 21.dõ:dec.- 
lei  fl.°,iI,',:;íJetra a, 
à base..do. salário de.. quatro 'anos, 
c9nformese liquidar em 'execu-' 
ço, ,deyeziqu'e .a.pericia noà 
liyros rdaMm.pregadora,nâo forne-
ceu einiçntos para or,cálcploexa-
to ija.,indenização; mais a rei'- 
ha de. funaral, e custas. ...... ' 	' 
..Desa.sente,pça temupestivamen- 

te agravou de :petição' ii Segura- 
4ora, 	.p.ostula.ndo' a:improcedên- 
da da ação, 	'por 'falta de tpro 
va 	da is ! 

'
dó 	oiperá 

Houve contraminuta,' 'o dr 
juiz sustentou sua' decisão 'eos 
autos 'vieraui.: regularnientë à su- 
perior instância,: onde;se oèrou 
a dist:ribuição: 'áerri 	dependência 
do prepaTo , 	como de lei .' 
dei ouvir, 	como de lei, o exmo. 
Dr. Procurador Geral 	ueopi 

'pela confirmação da' senten- 

Ai.táim vIstos 'e relatados' êtes 
autos 	ponho 	estes 	em 	mesa 
para 'ô"júlgãméntó 	" 

Belo Horiiónte, '31 de márço 
de 	1951 	J 	Bezucio, relator 

Relatados e 	disqutidos estes 
autos .de 	agravo 	de p'et'jção .n. °  
3.774, de Diamantina, agravante 
£ooperatiya de Seguros. 	de Aci- 
dente.'do Trabalho 'da Federação 
das . Indústrias . de'. IMinas' Gerais 
e agravados Maria Madalena . Pe- 
reira 	e 	.ilhos,., : ,etc., 	.acor- 
4am 	em.: 	Segunda .,: Câmara 
Civil 	'do Tribunal 	de 	Justiça, 
integrado nesteoa, reiatÁrio rétro, 
negar 	provimento rnao. agravo 	e 
confirmara. sentenças agravada 
por s,eusfundamentos, 	que: são 
harmônicoscom o direitoe. com  
a 'prova 	pagas as, custas :pela 
agravante.. 	,.Não 	sofre,u '.contro- 
vérsia, 	a relação 'de :' empr,êgo, 
ipois 1pr.ovadíssimo. que o aciden- 
tado estêve no serviço da em- 
,pregadora, 	'na . abertura de 'um 
túnel 	através.. de.uma., pedreira, 
pelo espaço;mínim 	de u'm'.ano 
Por 	igual ::ficou. 'provado. que,'o 

entrou ;sa.dio, 	pleno 
'de 	saúde, 	' para.' êsse :serviço,.:e 
dêle saiu aniquilado pará morrer 
'três.'mes 	depois. 	Assevera'm 
no as testemunl'as ciuvidas . 

.gundo. o atestado médico junto, 
0..» operário, faleceu 'dn 	conse- 
qüência de' silicose 	pulmonar, 
moléstia tipicamente 	profissio- 
nal, como é.sabido. 

"A'àgravante,' nega es,a causa-
morlis; .,entretamjto não provou, 
como lhe cumpria, que dutra foi 
a causa. . Nãd produziu,qualquer 
prova no : prpçesso 'e 'limitou-se 
'a 'simplés' aações .,. 

Ora, em. tema de 'i'nfortunls-
tica, em se demonstrando que a 
moléstiã 'násceu no exercício ou 
por ocasião do trabalho, ocorre 
u'ma'resunção de 'cada"e ' efei-
to :entre o ,e,vént5à è ,Ô' trabalho. 

Ao empregador ocorre o dever 
de ,elidLla. ,'.No;caso concreto, 
a agravante; não fêz qualquér pro-
va,esse sentldo e.a p1esunção, 
em conseqüência,, formou-se em 
favor dos, beneficiários, agrava-
dos. , ..., ,' ...,.. / 

Ao 'demaIs, há, nos autos cir-
oanst'âncias, 'robtstecentes da 
.xespoqsabilidadc, da empregado-
ra.. Citada1. ela declinou-a para 
.a.,da. seguradora .agravante sem 
contestá-la. - O ..dr. . Promotor 
de Justiça,  trouxe para OS 'au-
tos a certidão de que outros p.ro-
'cessos.de ácidente são movidos 
'contra a empregadora,.' em vir-
tude de morte,' por silicose,' de 
outros ,,. operários 'nos mesmos 
serviços de.perfuração do túnel. 

.A seiflençá andoü bem, "4rãn'à-
feri'ndó pra a jexeciição ',a fixa-
ção da indenizaão legal, , uma 
vez queos r autos,.' na verdade, 
nãofornecem elementos bastan-
te pàra ó respectivo cálculo. 

Belo Horizonte 2 de abril de 
1951. ''atislá': de Oliueirq, 
presidente - J ' Beniclo rela 
tor -- ;Nçwlon Luz Arniicàr de 
Castro — Presente Oro fre Meti 
des Junior, Procurador Geral 

'Documento 	eolôgkaente falso 
- Indenização - Co-autoria - 
Dfrtito de regrésSo - Enbaxgos 

.inadrnissveis 	..; 

- Quem indeniza a vitima por 
ato iliçito tem, regresso quotalicio 
sôbre 'os 'seus 'co-autores'. 

372 	 '373 
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eite. sejitados 
os emargos, ue se nâo adstlingcrn 
aos poutõs dc desacrdo éntre o 

q 4aq.e o 

ARL4ÇAO 	11116 	sela 
toi: 'Dês. ED1ÀO'DE,IVENE- 
zs, iio;; 

1E 1IO 

Nada encontro a 	sura no 
iflÕso, e preparo, 	stsd.ias 
ape1àçes de n.° 6116 1

dç 
 de Guapé, 

ii'terpbsïú éó'nti'sentéia Ifinp1 
em ÇàÓ executiva, qúê'tómõu 
.:usô..dátio, 'ovidú pelo Dr. 
Epipharno Magajhã Macedo a 
'MIzaéFBernardeWde'OliveiPa. 

'A'Vla'FhíviâUdo Rio Sapu-
caí S. A., de que o Dr. Epihâ-
1io êrapresidente, eri1tíu em fa-
vor de M4za1'' conhecimentos 
'falsos de "despacho"d' '500 sa'cás 
de'café;êst expedi'd bs'-
dossouao Bànco''de. Crédito eal 
de M1nàs Gerais para grantia de 
um empréstimo' en nota prõmis-
séria.  

.N'ã'o. sendo o título resgatado 
nof vencirento;'o;Banco moveu 
ação,400ntra o' Dri Epiphânio 
para' dêle haver,-'combase na.ili-
ceida.de  •da,:.emis'são dis conh ec.i 
flJtOS,,.,<0VBjQr, d,otí,tulo que 
esXe?s gçantira.rn e n'iis 	,e 
pnorári daga4ç. , 

.,Ju1adaa açppçocedentc 'par 
:ac*rdão.desta;Çâar,a, de que 
fOJ 	lator5 .: 	 p1phafljo 

reponsáve1 de 
acor4q con a deiAo, pagol ao 
Bnco?  tanto o valor çls prris-
soria como os açesorios' 

J btseaco uissa nove a 
a1 a 	nt reee ação 
'Aiégâ jue péft' pagaüito' 'sé 

subrogou legalmente no crédito 
representado ipela promissória, a 

aczgs.ç  
tas,,,,bém,pçç,, iiiç,de ia 

Dada fotixeotiva, houve 
penhora inicial, de que foi tam-
3ém úitimada a tnu1ter do reu 
por 1aver eaido ean iovel 

Ptesjauda aço,o réu ex-
p que Qbte've , .. os, 'henefIcios do 
zeajus,anin.tp , econnnico,: em 
que.Q •Bnco, tomadar,. se Jiabi'li-
tou ,çoi1:O41u1O .rnotiwador cjesla 
çãg ez4eu. a,cotitstat reci,-

'bo po4sa1O.ÇBtraQ pagarnei 
to da'? noeda. do,: reajustamento, 
,ql4e oram 5377%.' . Retruca O 

atpr que tal pagamnto . , 4ewer,ia 
t. sido sjgna,4o'; na  prApria 
prQm.isria' çomo a, lei ,eamWal 
xge. eseQ ião, foi,. a ipa é 

do, emitente réu que não em'pre-
go'd,Øêiçia)  tiflaai:nçces-
sá.çia quantop próprio  •Deçiet-

'lei 1.230, de 2.%l4l 1 ,?,:sbre.,rea-
jqsiameto econOwico, e que, re- 

mentaos.jecretos-leit 
d'è 2j198 é 1.172, dê' 27131 
1939, xigiu; no: Art. ' 8., § 2.°, 
que, se as dividas reajustadas 
fssem' rêpr-sentadas 'por cam-
'biais,' se entregassem os titulos;ao 
'Banco:do Brai1eoin'os.recibos, 
eó déscumprimento ,'des'a' regra 
po'ssi'bflitou ao ' Banco 'recber 
duas-e vêzs;" urna <do ''Banêo ''do 
'BïasiI'm "viptud'ê, do" rêajusta-
mento, e óutra dêle autor. Dr 
Epiphânio 'na 'ordinária ;de inde-
nização e-xn que dito:  pagamento 
anterior.'no 1 pôde ser, alegado 
'po'rqu'.era;.igmirado do gutor:: 

-A'seflena• .' jnsidera que a 
'emissão eo ehointentoLtlà pro-
missória anteriøresà coflvõ-
cação 'de credores do réu :para o 
'reajustamento' ecohômico. e não 
se 'tendo o autor'habilitado 'nesse 
'processo o.seu'crédito ficou "co-
mo ue : extinto' ('fis; 138), 
'daí resultando que"o direito não 
se 'apresenta. de ,çmanei'rainiludi-
vei;para se imjioxumacônde:na-
€ção('fl'188ref'eri1a) 

Jiigapor'Asso impraedente a 
ação Masnéga ao' réu acondc-
'nação doautbr.J n que.pediraa 
contestação, a ;jaga' décuplo de 
eistas'ehoorâri:ode advogadõ, 
.um'avezqiie,.a.origerndo'diss.j-
di.o,é, em'issão'de :falso's'sorheci-
'?nentos4e despacho :n que es-
tão ,cxwolvidos autur:réú. 

A 1 . apeIaç.ã;kdo autor, para 

àbter.<proelamação da prcedêflL 
cia do seu pedido inicial 

A2.' é dotréu, para reclamar 
condenação tão autór em déú'p'l'o 
de 'custas,, honorái'ios ' dé advo-
gado',e depsas dé preparo" da 

'.iNodestpàcho.safleidOrfõi or-
den.ad ex-officiõ a convocação 
ão 'Banco de ,Crédito ç'Real! 'de 
Minas .'Gëiais S' A. 'para assu-
rnir posiçãó aa. cauSa 'oorno 'litis-
onsórtepasSivo ;S''emiiSta de 

poder ot,eatabelecitTiéflkj 'ser fu-' 
turaliente hdêrnàndado. 

,,C9mpareçen4o, o  Banco  negou 
htiscnsorCiO, Te vez que contra 
êle o,'autOr éaja' ,p1eiteia, como 
tarabem o reu não p1eiteia Diz 
qu.'recebu,oautor,p,ma, ude-
nizaçãg em v'i'rt1,,,de,sentPÇ,a 
judicial, e que o autor carece 1'a 
ação agora,prOP9Sta, o 1  que ,atir-
ma intepado a lide (f1s 111, 

U .te-t,i,tIfl). para.nã,Se 
deirar. haver 'por tàcitament,e 
c'onfesso, é carece porque a çon-
CesSO 	emtp JeCOflô- 
mico etgtuu o ebito anui co 
brado., 	.:: 	' 

A senteçessala' que o Bn-
co poderá ser 4eman dado , por 
qu'enL a isso tiver dn-elto, para 
pagar o que rêcebeu mais de 
uma vez. gsó a' 	4s'butõ ao 
Exi'Des'LiucÕfl 'rates. 
Belo 1oizon1e 15 e abr1 çle 
1950. Eduardo de Mezee -' 
llio, 'reJà'tor 

iseu 

.H. 

êstes 'autos dé apelação n o  61111, 
de Guape, em qhe riieiro pe 

o br Enhfrnio &Iag'a1hães 
Macedo e segundo áe1ai1t MI 
zael Fe11es' de ',":o1iveia, 
aeordani t"sessão dé 

..Cmara Civil ' 	'1rIbna1 tlé' 
Justita e'Miaas' 	is'd' 
viitifltto ni: p&te '  nl'éilra â0ê-
laçãõ, para condenar o'éú, M1 
aa veeiboIsi 	ttor Pr. 

Fjpht. iuetde 	:êSlê' 
oLa'ntO.d 4réito R'l 

de MinaFasCOmO'ifldefltia-
çãope1a'ffils'sãb dê cõnheëimen-
tos ideõigiçinèitê : tftdsoS 

A :deeigãõ é iprôfrida' Cotr 
o voto do , Exmo; es. tÓpês 
da' Cõsta; : :, 

€ondenifl 'as ptirtês em cus-
tas .aneiS..'':" 
'O direito fte:'e oàtitor'é ti-' 
tular não decorre, co1flõ sbio-
gação lêgal', 'do 'pafrientó' da 
prornis5óÏia. 	' 	. 

'Ne'ihtri'5' i'ulaçãó cambial eiS-
tià entre '&Ue 'pgou e 	erlii- 
tente da cambial, ..neffi"hou\re 
ftra :«ds viiCuio que' 	títu10 
ger'n ivahfuer 'atÓ"do aotvezis que 
signi'flcêsse"" uma' aei'taÇão 'da 
obHgção s'sôid'a pêlo mlten-' 
te. Se issÔcõnte5'Sè Ó' ëaJuS- 
tnTento eôiiômico, 	bt'évi'ndO, 
teria "cau'sad' 'xt'iflçãO Ó d'é- 

O encargo da divida Surgiu' 'de' 
ato iiíito, .ulgado Vot ,>sêntèt'ça 
posterior ao ueajustrn'efltÓ :' 'a 
'emissão' de Õn!heCimeto' e d'es 
punho das 500 sacas 'de 'café 
a Viâção' Fluvial dó Rio Sapucai 
S. de que;n primeirõ.'aPeT.fl -
te:em ?pr'esidé1ite, 'fêz'em fávpr 
do 2. 'p'elante fraüdu1etnt 

,
neflte 

porque não havia a' mécado'ria 
despachada. O Banc0 õeroU 
emstairdâ chnhefro aIo 2.° ae-
1ant so'h a,#aralilttaz do :desipaeho, 
e, nio sendo' pagô .'ne'fleOfl 
trando a mer-cadoríà , pàlra 'sôhre 
«lá recair ecuçãO, vol1ou-e cõn-
tra'o 
do inden1zaç5o'omp1tà dos pre- 

izas 'decorrente" dá má épera-
ção' a ue os aisos'chéchWet- 

o 
,1gous' 	iw: 1  M'6te- 
sé'd tIn'djç 	o' 'at 'fficitó 
praticadal tàM péi'6 'l.° 
eómo' péI 	ê1ahte 
':.A.t'se hiri4i,c 	ue "' 
gurú é i ieesso de uk o 
aútOres do' litó '4'a-
t4áfítóta', jjj àftina, 
c*tru ièoaltor. 

Nada há em 'nosso dWê4t 
•j 	 a 
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prejuízo,"e.m' 1945, 'em p'ôceso 
de 'reajusta'n'ento ecónôlnicó. 

Voltaip-.su depois' contra o 
pribiiF& 'apelànte,' 'contrá êste 
obteve" seí'tença de,:  éondênúção 
pélá 'mesma importância. 

:Seria 'assini o segúndo ápelaü- 
te quem tinha direito ao regres 	a 
SO" 	' 	 " 	- 	'''/' 	- 

'O priiriêirpa'gou'inal. "Pgóu 
pelá"segúnda vez a dívida jáiii-  
tegralmente solvida. Seria con-' 
tr,a,o Banco' que deveria -agir.' 

	

uant., à',segunda .: a'pélação, 	j 
também negava 'provimento, não 
veado razão' 'alguma 'para cjne se 

..,lheatêndesseo,pedido.' 

Relatório dos em'bargoá' 

'Rejeito lirninarxne'nte' os eihbar-
gos porque idescabem. e.': 

-.São.bferecidos pelo 'réu segun-
do àpelant-e (fis.' .181).' 

:Ma.'pr-"fôrça do Ar't. '833, 
redação .atual, do,'C."P.'C.," re 
cursoU 'deve adtringir-se aos pon-
tos de• 'desacôrdo' "entre o. acór -
dão e o votõ.venci'do.' E quantó 
à apelação .,o réu, não há di.vçr-' 
gência,'n9s, votos :,.,,o ,acór4ão 
ihe'nçgu ..prov'jrn'eI?to e o,Exmo,, 
Desem'bargdur divergente' con-
cordqu coa1,is,sq.xpressamenfe 

-. afiçmadç.:.., «Quanto -à segundá 
apélação, taçpbém, negava ,provk 
'ipentO, n,o ,'yen4o, rizão alguma 
para, que se !e. ,aténdesse ,,o 
pedido.» -,, , • ,•. 

'Intime-se. 
Belo Horizonte, 17 de agôsto 

de 1950. Eduardo de Menezes 
Filho, .relatór  

D Á O 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de agra o interposto 
por Mizael Bernardes"de. Olivei-
ra 'contjad'eàpacho "do relator, 
que rejeitou ii limine embargos 
por , ' ê1ç..opõstos ao acórdão de 
1.0 de junho de 1950' soluciona-
dor da apelação n,. 6116, de,Gua-;.. 
pé"acordamein sêssão -da '1 
mara Civil' do' Tribunal de Jus- 

• O Código. 'Civil «trata apenas 
'do regresso  em i favor de quem 
paga ressarciment o  de danoy cau-
sado poroutrem •  É a matéria 
doArt. 1.524. 

Não indica que o silêncio da 
lei significa inexistência do . di-
reito de regresso. A questão se 
resolve. com  aplicação 4os prin-
cLpios gerais. . 

De um, lado,,o Código  Civil,  no 
Art. 1.518, parágrafnj0 'de 
clara Solidàrianrente.resp5yj5 
pela. indenização -dos os auto-
res,'do, ,ilíçito. . ....... 

Não cabe, assim indagar Ise em 
nosso, direito;deve distinguir-se 
ntre, .deve dores . solidários ;' e 

obrigação lxi •sotidum como. fa-
zein..para seu, direito os 'tratadis-
tas francêses. T,en'os l'ei que 'atri-' 
buj Solidariedade ao's'deyedoj.es 
Regula assim as relações dêles 
com , a 'Vitima. . 

De.outro 'lado, 'o. npsso Código 
d.á direo, de regresso ao deve-
dor,solidárioque efetua: o.paga-
mento à»vftjm.a '(Art' 913). 'Ésse 

o princípio aplicável 'às in'dénj-
zações, ::do ilíclto, como 'reconhe-' 
ce A'gu.iar Dias, 'Oa 'Responsa 
bilidade Civil', ; 'y •  - 2,,n.252. 

Resta, fixar a 'quota :reclamável 
'regresso.. ,. 	 , 	

. ... 

913flo2.0.pe- rlodo,,crja a presunção, de igual-' 
dade entre 'co-devedores, 'isto' é, 
a quota'vjril • , :!. ,',' ,. 	• 

Propendem para' .êsse critério 
Mazeaud  
1.944,, l..971.e'1974)... 

Ainda 1 -que'.em algum':caso 
intensidade do, dolo,:e adiversj-
dade de atos de.,execução e do .  proveito Tiàa( O'possa  aconselhar 

tareni .:en.-fzÉr,,.essar a.presun-,, 
ção diante.,, :  de»realidades. aela 
Contrárias, . odvja;. na espécie. 
Dão e$o 'que'se,djstançjm con-
sideràelrnenta np dolo 'e na, von-
çupi,cênpia lucr, guferidos com ;  
o ilícito OS , dois.confrfl dares tora 

Crédito 
Real de Minas Gerais S. Á. %  não 

há 'o que 'decidir nó presente' 
feito. 'r, '' 

Nem é, certo desde ;'logo.que. a 
lupl'ieidade 'de 'padaméntos» pcS' 
êle recebidos tem origem, ern  'des-
cuido do réu 2° apelantè. 'Quem 
fêz o pagamento ,da moedado 
reajustamento 'econômico não 'foi 
o 'réu e sim o Banco do Brasil, 
a «quem devia ter' sido apresenta-
do, pelo Banco de 'Crédito Real 
a prOmissória ; com 'lançamento 
de recibo,como decorre.' do § 
2.'. do Art., 8.° 'do D,ecretolej,n.e 
1.230, de 29d'eabriU,de 1939. 
'Nótain 'que 'ó "EScrivão dó' 2. 
ofiëio de'Carmó do "Rio 'Claro 
sib.creveu certidõés lavradas pe-
lo punho do' 'ádvogado, èm que o 
textó' dodocuento nã 	s o é tran-' 
crito iüteg'ralrn

ín
m'té '(fls. 9 v.-' e 

37)  
'Taibém, notan' que ''á" ritéó-

ça' não 'fói lida em 'audiêhcia,'a 
qual'nã 'só"réàlizou, i'ião"Óbstóute 
h'avèr.' m.rn. Juiz designado 'dia' 

gú'a'lmentó' nót'am -quó 'as' dótás 
d'a certidão 'dë"intimação.'e'têrmo, 
de juntada 'de fis. 139 v. têin 
emendasem autenticidade 

Belo Horizonte 1 de junho de 
1950 Vilas Boas presidente 
ad hoc com voto - Eduardo 
de Men,ezes Filho relator 

Lopes da Costa Vencido 
Negava provlmentq a ambas as 
a'pelaçõei'. ''Ø'prini'efro'apelan.. 
te foi condenado 'a pagar ao 
Banco de Crédito Real o dano 
resultante de üm crime de falsi-
dadepor, êle praticado emco-au-
toria com o segundo apelante 
(aécão 

A responsabilidade entre am-
bos ra sohdaria  

paragrafo unico) 
- :Q, flevedpr que-pagou tem en-
tão p,djrei'to de re'aver,dos 
tros Cp-devores . a quota ;q'he';a 
cada um 'dêls' çabeia;.. '''C'C.' 
Art. 

.Acontec, poiéxn, 'que -o prêju-' 
dicado.recej)e do;s'egun,pe_ 
lârLte aimportância i-iitegral»,4o,  

tiça 'de'Minas Gerais.nearprovi-
rnent 'ao agravo, 'para manter 
por seus próprios - fundamentos 
o' despacho a-gsavdó. , 'Custas 
pelo agravante. 

íNo jul•gamentõó' feito foi re-
stado pelo,, rnesmó relator , do 
cécdão,-, o, tial eitretanto não 
'otõu,' corno preëeitta o Ç. P.C. - 
'Belo Horizpn'e, 31, de agôstó de' 
950. - Batis,ta ei Oliira, pre- 
idénte 	Eduard 	ez, o de 'Menes: 
pilho, relatõi' sem voto 
rates,.' ' •: , "' 
Foi voto vencido o do Exno 

)es Lopes da Costa 
Eduardo de Meziezes Filho 

Èérnatação "sem"efeito e restitui- 
ão de tributos -' Apelao 

deserta 	• 	, ....... / 

--Cns1dera-se dtserta a apela-; 
'ção 'éujõ preparo se efetu9u fora 
'do"prazõ.';  

Mesmo depois de dc1arados 
,p6r"senteuça adjudicados os bens 

aos arrematantes, se Os, autores ti-
verem optado ,pela restituição do 
preço e seus acessójios, ficam sem 
efeito as arrematações, . dé,'olven" 

,,,do-se;,,assim o,s tributos' cobrados 
Pt3squs. se não realizaram. 

'APELAÇÃO 0'5 '923—'Rel-
toi Des J BENICIO 

/ RELATÓRIO 

'Ao 'il'a' sent'nça de lis. 55, 
releva açr escentar que julgou o 
DÈ. 'Juiz.a'uoa ação proceden-
te para declarar' adjudicados os 
lotes aos arrematantes, e ordenar 
ao réu a êntrega' 'dos m'esmos ou 
o pagamepto a D, Olga  Silva Lei-
te 'da qúitia4é' 'Cr$ 225500,0,0, 
a Jose Batista de Rezende de 
Cr$ 161 595 00 e a Ncif Elias 
Kharrat Cr$ 144 585 00, e juros 

Iação."Condehou'a' ré'a 
ir a primeira 4 510,00 e a 
1 dos outros Cr$ 3 40 

a inar' os hoiiorá- 

376 	 c377 



Wu P. 	 N 	Ri k 

rios do advogado aityerso, .arb. 
irados em 10% sobre o valor da 
causa 	Houve ape'ação 9f1,ial 
na parte dçsfaorve1 ao niuni 
cipio da Capital 

O 'Clube AtbticpMiijrjpê 
n 	m'poe feeçeu 

zões de nova deciso cono, se 
vê de fis 61 a 63 D Olga S'1 
va Leite'e outros apelarani tam 
bém 'em ,'têro .hbiIa senten- 
ça proferida na parte do arbi 
traniento dos honoraros li 
dás a dez pór cento sôbre o v21r 
da caisa e, qurtorespop;sabjii 
dade solidari do 4Clibe pe4as 
comissões Çds ato, qs. ar- 
rematações, juros 'e diferenças de 
depósito. •Apresetaram 'as ra- 
zões de fis. W. Reoebj.dos os 
recursos 	.os 
côfltra-arrazoou qube 	fis. 
68 e'69' e 's aiitórè apladÓ s, 
também no 'aõ contra-arra-
zoaram às fls. 70 e seguintes: 
Junto' o docümento.dé ls.,. 75, 
foi oüvido o' Clübe, q,. e pia- 
nifestoua fl,s.,,. Açpedio de 
fls,. 81, fo .ado,,o 'despaclio de 
fis.. 82,»o'rdenandj a intimação 
çlo Clube rei p4ra 	fii' dele 
constante. Foi, defei'ido a•pedi-
do 'de' 84. A fls:"6; pian-
dou o Dr. Suiza uÓse cumrjs-
se io despaco;deTl 7\7, íStoé, 
fossem os autos reiietjdcs ao 
juízo aa quem. 'Asapela'ções das 
partes,eheç,ni portuiio pre-
paro. Vistõs e expostos, passo 
os autos ao, Exmo. Sr. Des. J. 
Benído. 

• M'Z de, Nve'mp'de,95O., 
—Costa e Silw,LL 

4CRDÂo 

ViâWs, j'eitdo 

uçntes e selo ioiqpte, 	qu.e 
s,o 4 i 	,eite :a.pelnts e 

çIado 	J1z 
1 \ra Ci vul O 	Slva Leite e outros e 

rçlatóio 	prelipijn.r..ente. 
não q9ecer das: peiaçes' vo 
lntárs u1a vez q,ie frafli, 
netda 	lastânçia perio ino 
pqrtunamente, 	qrrendo., ifl 
deserção.:: O, 4spacho, orde'nan, 
q.a,en ni.4os autos à .Sçre-

tdo ,Triuna1, .dnt,ro:.e,. 10, 
dias, sem mais intiniações, é de 
.18, eoutulq aixiidoosrnes. 
ios a çajtório nç di . egpiniç,, 
19 '(fs.. : • 

No: ',dia,31 'de 'o,u,tu'bro,. Õs,:au 
tos estaam ainçl,a à espera ;do 
p,repao, .ep cartório, (lis. «80.) ei 
êsse ;preparo foi ,feito 4á' muito 
fora de decêndi; isto é, depois 
de 4 de nov'embró, como se vê 
da infornação a  co-
nhecendo da apelação oficial, ne-
gam-lhe provimento.,, põr mao.-
ria de •votos.:'Osgutores a ,fl'&.. 
81 já optaram.. 'p.eJ restituição 
dos preços, ie. seus 'acessó'.ios. 
les,ta ,.'o,r'te ficam.:aeni efeito 's 
aar'elpatações, e, 'ssIni$ení:'efej_. 
to :.etps, 'de. irejitô.quese de-: 
volvam os, .t'ii)ufrS cobrados por. 
ato,s,q,ue, n ão 'se aliar, 

Cütas 1 zja:.fojnà da lei.' ' 	' 6 

io.Horizorte,' 4 'de 'dèzernbrõ 
de''1950 	-'Bt'isajè O1itira, 
presidenfe 	jé Beijcjo;'ijator 
atdhoc,  
q 'S'ik,'.;" vencido 'tia parte en' qué 
se negou róviniTen.t'o 'à a'Pejç õ 
de a de-
eisã& para isentar a Pefetura 
de ivalquer ônus. 

Ação - Impropriedade r - Seá- 
tença nula -, .ugarnnto. extra 

petitain 

- Sendo de ordem sbstanc,at 
1Oprtedjje' d' 

j 	
'ao','o"po- 

dcc' uiz'. auvo5ar: ,io ârt 25 '4° 

e vA é,. a entcç qe 
decie em" 'dseont&rmdade..com' õ 
1ibeio»p aos. liali-.. 

• 	4'1 	:.". 

sela,- 
trL 

,E 
6 	 , &400 o Jat4pi dséntença e 

qu,e ,.,ú'i:uëios,ç  e 
Nessà péça descisóri í,, 

.Jiiz. Muni,çipl', 	q. Tripo,&eu 
prolatpr, ju,lgop. 	de 
,jo ,Pro.potacnpo 4 iitça 
çãO e, nesa cond,çã.o proçden 
te determinando R renraçç 
çlos . ,toes na p'4 ..cQ,piodo 
iepadç. 'coiieand!i 

eoencia ua açao, apreciaca como 
de despejo, em sgundo lugar, 
os autores, para que a Turma jl 
gtIera' ação 

'dois recurss,recebidos em am-
b9s ps efeitos,, se processaram 
regularmnte e o ato vieram 

9 «no' pr'azo Secretaria doT,ri'bu-
nal, 'onde foram repara4os no 
prazo s ue 6 dia 29 de outu 
bro foi un'j 'domingo.' 'Nest"ins-
tancla, prontncou s o dr P.  

er41, que, op,irou.pelà. 'cassaição 
da sen'tença'.npeiada, •ta'vez 

• 'qie o dg.no, gistçad ttro1la-
tor aprec1qp' 0P a :jLicui'm 
desconformjdade como. pedido. 

Assiiii' 'isto's e' i4lata'cios, passo 
'o,ants';*o 
Jjiorion'te, '3, de dezepibeo de 

atados e dis4utdes estes au 
lS de eação de :Uber-
lâ4ja, se,nba , ,a'pean'e 3oo de, 

içvei'r. da Sia,í2.s ,aipe1ntes 
arqs"ape 

• lados os 
Ufl: 'Çâr 	vjl'd.':3i,ltiu- 

45,,te. o 	,',Veto. dectia,r 
, ,ufl4e',ida 
an4aj,,qe 'o 

• cipal outra sentença profjçai'epA 
lpt1Ç00 

ps, 
,eiseuça- 

4sim 4ciijrn, porpie s iitLitO' 
re,s,gperrn. :''mna''aç'ao  iiie, 
dlíjoe,Dr., jQjz, pique no 
encoptro, ppw,ada, a'ie1a'ç,o;':exr. 
lqeato; erte as 	jiiigo-a" 
PtÇ,'COflO de :rinte'gtaç'ão 
de jose . . O,ra;.os: iauto,res nãó pe. 
diran. iniera,ção ;,de posse,' ca 

quei,rçoutro, '',passo 'do. 
cesso. 	Decidindo em destori- 
foumiditde etm,o pedide,a sen-
teiça f,'obraã e'ut 6a, porque, 
e.em0eorren'be, asenença 'deve 
a'terse,aqs 'hi'iite.s 'do pedido 

c'rese, quti,sea santetiça en- 
teUdØu :qu;e:x.. ecorleu,' ,no'caso; 
ip,rop'r&dade, 'deaçãb essa ,iiião 
sêrla ide  aatur'ena for4nal, d'emol- 
de,a io.'r-e «o,Art.' 2i76 do. 

do Prc. 'Clvii, senão d'el 
oideni4spibstaneiai, ,iacar:retando,' 
pAta,nto,iSolnçião diferente 
''Nesitos ,nidiões, não podendo 

subsistir a»sentnça é de se• or-, 
denar que se profira outra iam, 
oonsonância erno"ipe4id,b eonio 
f,ôr.de 'diraftó,:  

Belo. HSrizo»te,  22, d,e janeiro 
de 1951'. ' !i'attk 'tZe'OIiveira, 
presjdente. 	j,•; 	n.irio, reia,tor 
--Newito Lu -.. ,ArpibNlr de 
Cesfrol 1resente, ,,Oniofre 

Custu em dcup10 - Fasidade de 
,doçumeuto. - 1ícito proiessual 

yuèp xecuta titiIo cuJ, 'fu, 
sAakIe lhe é iri'buídu 'fica'o'brigà- 

e 'reenbolsa aa '. as 'custasf do 
',proizeø e..hc'prár,ips4e,actvgo, 

:ei5d,, ,a enç5 a'pagamerito daS 
,cSt,W:em, ectl,, s p0 ,qirs&4a 

lJde flâo ,rocdeu 	dÓo pra 
" ,'Ces4)al, 'fl na 	jêlu' "incidentes 

line555oS 

n G 242 .—i 
t 	De. i€SA E. 51IN&.' 

kE 'LAT4RlO 

rêJØe'o da Setena die 
Ris.,1,,'gito qQe 	Jaz' 

1 	 "3,79 



J U RI SPPUDÊNC-IÁ M I4 	 j"R 1SPRU D ÉN'C'i À iit' 
de.Direitotfda 1.' Vara Cível jul'- 
gó0 improcedente a. açãõ intenta-
da;• e cond'enõu o iiííór a pigaP 
as cu.stasezn'; décl lóerVCr$. 
9.4OO,&O dehonorários - de»ad-
vogado. -Apelou-o vencido';den: 
tro. do prazodequinze dias, 
apresentou as razes de1ls:iO6 
a;11.-4, pleiteando a .rocedência 
da -  ção; nos-têrmos-da .- inicial-
libeló. --- 

-.iNo despacho .defls.' 116, •re 
cebeu-o M;M- Tjujz• ia quo "ore-
cursoem-' ambos os efeitos, finde 
peíidente .do prévio pagameiÏto 
das cIstasrpor entender que,- em 
cace ?do •atestadotJe115,es-
taH-ao-apelànte em condiçôes• de 
réceber .io -beneficio degratui-
'dadeOfereceuo apelado 
trà-razões dfls. 117' os autos 
fotamreinetidosiem.:tempoifru-
perior. instãnda,ondêforam-djs-
triibul.dos, sem-eíi.gência dõ.pre-
paro' ; :- Assim expostos, tpasso-os 
à -revisão. 	t' 	----------.. 	- 

Em 2-7de .N-ov•embródé;i95O. 
- - Des. Costa e Silva, trelàtor 

c Ó E D Á O 
:.Vistos,re1atados - e disctitidos 

êstesaútos de ape1ação-•.-n.'6292,. 
da comarca- 'de-Belo Horizot te, -
entre partes, como -aielante, Aris-
tóteles Soares ida Silva e, corno 
apelado, Raimundó Alves da Sil-
va, acordam os jtiízes, da turma, 
ésãóJ .Sda'CâóúPa 
Civil dõTribtin.a1 de Jüstia,'in-
corporando neste o relatório de 
fis 124, conhecer da apelação 
e:,rové-.la, em parte, -.venc-ido 
parcialmeiiteoju•jz,relatôr o 

para se 
em 

a sanção do § 2.1  do -Art.---63, 
do Cód. de 'Proc. Civil e Gom. 
Nó dürso "da lide, reon'dos útos 
se vê, hã piocdeu-.o A.cóm 
dlo pr6cessual. Também não 
diou jijc-idnte.1 ternêráriõs. E 
a sanção alúdida só é deaplicar, 
quando-resulta -bem nitido o .111-
cito processuai ozEntretánto, -a 

falsidade 	ncóiitrada 	título' 
executado, segundo perícia, não'-
pode ser irnputaaa ao R deven-
6'serl áfribuída'ao  
aproveita 

Dessarte, nós têrmos do, Art. 
63 citado, in principio fica ohm-
gadõa-  reembolsar àoR; -as  cus-
tas do processo e os honorar-jos 
deádvôgàdó.' ' 
';Bélo Hórizonte, -22 dé janeiro' 

de 1951 	Batisla de Olwira 
prêsidente —"Cõstct:e'Silva,rela-- 
tor, i'encido em 'parte, pois con-' 
firÍ1iavaiIít4otÜinasentetiç. 
J Benício - Newtoni Luz 

SaIáios. àconcubina --.. De - empre-
gadá;a amásia. - 	- 

- Em razao da 'ilicitp4 do ato 
- á'concubinà não tem direito - 

• . cep'ção - de . ,salários - 	or serviços 
casehos prestadqs a(, , amnte, ain- 
da que alegue ter sido sua empre 
ada, se lia prova 'feita não - pode 

• ,.hegar-se a esta - coliclusão 
• Votos vçncdos; . - À emprega1 

• da,'que'paisõu a amásià e foi de-, 
.pols. abandonada,' a5slsté':o -diçeito 

,. ,ao,,lários.,não,:prescritos. 

- APEL4Ã0,ii; 0  6.135_L Ré-
lator Des J BENÍCIO 

-'Atanda:;de -F-reitas, viú-va,'pro-. 
pôs ação'dé s1ários.e"obtra-'õ 
espólio de Ben-i-Giovani- Batis-
ta, sob a alegação de que traba-
lhou para' Ô'iúesnio 'dúrante 22 
anos, sem nada haver recebido. 
Fazia:todo ô 'serviço d& 'é,àsa: 
coziiha+a ! • ícvava»i cóstura'va e' 
era inda'énférmjri do 'de -ôujiis, 
notadamenté du'rnte o -teziipo'ein' 
que; -êle nor- espaçô- de-tr-ês'an .. 
estêve ,, 

irmãos'-de:Beni Gióliú-iosuais, 
potém,.- n'ãopród-uziram 'próva 
teteinitnhal"As Ztestenn'alas 
qtlé...dej'ü'seram 'são,-apen'as, 'da 

- -eflteitça'júl-goÚ- 
pérte, .-.pocedeiite, para : conde- 
nàP'õ'-1éspó1io 'a 'pag-ai ,à áuotá 
a -rémunéração - dé serviços, Icón- 

form. ôr a'htrdo,na execu-
ção, pelo tempo --de cinco anos. 

A autora apelou, témpesliva-
mente, alegano que .asentença 
somente reconhecera os serviços 
dê eíifermeira' -não tendo em von-
sideração os de cozinheira, la--
vadeira e outros, -. nçnmandou 
pagar os honorários de seu ad-
.vogado, e que as ,custas;devem 
se. pagas. pelo, ,esp1io, SUa 
totalidade. . Alén disso,. :-.Qs ser-
yç.os, . devem, ser rçiunierados 
pelo t'émpó. de 22 .ap, uma vez 
que não 'houve combinação 1e 
serem: ossalários, pagos mensal- 

- 	,• 	............ 
Também os contestantes, ,que 

residem na Itlia, - pelaram m 
tempo 

Processados os recqrsos, deu 
se a,.-iemessa..4os-autps;.,e 
'nas, o.a rus fizérm o.prepa-ro, 

prazo uni-a ,,cousa-..  e outra.. 

dê gratuidade. 	. 
,o-,relatórjo. À conclusão do1 . 

xin..De arde Gatro. 
.-Belo'- 'Horizônte, 1,0 -.. de març.o 
de 1950. Newton-Luz. - -; 

ACÓRD.ÃO 

'"Vistos, relatadós - e' discutidos  
êstés -auto-'dé -'ópelação; da 'co 
marca de -  Beloioriwíite; -"entre 
partes -'D. 'Ananda de Freitas, 
Primeira -  apelaimte, e 'Beni 'Fràn 
ciscó 'é outro; -seg"n'dos 'apelantes; 
sendõ '-ápelado in s, - . reciprocaente, 
os mesmas, acordam em Primei-
ra - -Turi4 da Sagunda 'Câmara 
Ci'il»do T-rlbunal-:de Justiça-,do 
Estado de --Minas. Gerais, adotan-
do, olrelatórjo.retro como parte 
integrante. dêste, negaa pr.oy-imen. 
to à primeira apelação, da auto-
ra, -e dar provimento à segunda 
apelação, d-ôsLréus, '-para refor-
mar a sentença •apelada e julgar 

ãó 'ihteh-améiiíc, impCoeeden-
te',pór falta -deprova de 'locúple-

' tamento injusto 
Custas pela phmeira apelante, 

na forma da lei.  

Belo Horizonte, 10 de abril de 
1950.A,nilcar '.e. .Çatro, ,pre 
sidente ad hoc e redator do 
acordão — ,4utran Dourado 
eóú',$egúinte -votõ: - Dou 
poiinéno ,à segunda apeição, 
pará t"assar ã decisão r-ecprrida 
e julgar a ação .  iprocedente iii-
totuin, porque, m'úito embora às 
rés, ora apeladás, não ofereces-
sem testemunhas ;  para provar o 
alegado em á contestação de fis. 
2,- todavia- da - prova, feita pela 

tora iião áé pdde,.c,hegai a'on-
tra conclusão seno a de que a 
autora não era empregada do 
'de cujos mas sua amasia E, 
se assii era a slicitude 6 ato 
vèila o,direitó, à, percepção de 

lris; . mesmo. porque,;,eicu7 
saute a juriaprplencia mansa e 
pacifica deste Tpabunal, os ser-
vços casçiros prestados pela con 
cubina não sãç indenizaveis e os 
que a autora diz ter prestado ao 
mort9 são caseiros Sem custas 
ex-ii - 'légis..... --  • Néwton Luz, 
encldo., . Mantenhoa,v sentença 

de primeira inatpcia, negando 
prõviménto aos cursos., Eiiten-
do-que a. amá;saque' o foi desde 
ó cirnêçó, ti'd,,ilo como tal 
para a-e rnpaphia do amásio, não 
teiii'i-rejto,..ã saiárlo;, ' mas .à 
énegada qúe -é.. tornou .,amá- 

a'msia;' assiste enãó'-pode deivar 
de assistir direito aos slarios 
não cobertos pelii grescrlção 

E ELA T Ó RIO 

Ao venerando acordão de fis 
opuseram se os embargos infrin- 

dê fls .,.em ,què se, piei-
teia com apoio no voto vencido' 
do Exmo. Sr. Des." Newton tz 

seja reformada a -decisão embar-
gada, no sentido de ser havida 
a niar-gante como ,empregada 
coriÇ'diréitõ -a galáriás devi:dós 
pelo espólio-déBçniiGiovani Ba-
tista.''' Recebidos os ernbargoá, 
foram impugnados em tempo, ale-
gando - os--einbargados - " queão 
provou ã- -  autorã - a ua ióteflção. 
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Fz-e a, distriiuição ndepen-
?itênté do previopfeparo po r, es tai ti emlargante sob a égide da 
gi atuidgçlê &sim expotos, 
devolvo êstes autos a Seciitaria 
4ara a conclusão do Emà r 
Reyisbt. e par b'dénaj fihs de 
iréítj. ;'' 
Em 28 de oveMbrõ de 1950 

- Co 	'ë SiWõ. 

Ô.Ri i - ... 
TBeltd 	e discütidos 'êstes 

aütb& de àpelãô  
oram 

éTTgi3i
rg

t 
eibaos' 

'e'ôtitió ete. ' 

ibà'iado,poi seú fnnda'rnentbs, 
as ustas pelos e1argan 

tes.  
Beió Horizonte, 29 de janèiro 

de 191 f3atzta de ltueirü 
lflesdente - J DeiYtcio, rela 
tot'd-toc' --- Amilcár 'deCã(sr 

	

Att1an Dui4tà' 	Í 7 eWioiz 
Luz. 'edebõ :d ê 
acoPdb com p meu voto a fis ?8 
À enpregada que se oriou ama 
sia pasando de mpregda à ..« ........... 

sistir, 'a' 	ter, dirélto aàs a- 
lários não cobertos pela preseri-
ção. ' èosta é SUta, venci-
lo., Também enteado que a çn-

cubina, re, nptes dè o ér, pres 
toti sePvios cOmo empreaca 
tepi diPeit a perceão dós sa 
1ríqs itão prëscr4tos, COmo no 
eàq. 	' 	.......... 

çio de iepje -r- Su,ce1ade 

tro pdio epa. p . adopara siso prç$» 	n.o precisa Provar a 

SInceridade .deeu pedidoes-
'ejo. nem 'ode ó inquihro preten-
der prover a In ncrida4e, a f4ii 

APAÇÂQ N 6 29 -- Bela 
tpr be AMILCAR DE AS 

R E L A F ÓR 1 O 

1taibg Fürtado, élo Jufõ de 
IYireitó da 1,. aa' civêl deBeki 
Horizonte;' ki1Ovêtjcont Ú 
4úilinO Moacir de Souza Aneiio 
ação dê despejo reêedida de 
i*otificáçãô cOm 'ád dê' 't1ovn-
t diãs, OipPeéigar dõPrédió 
para uso próprio e não ter óütr 
nesta Capital 

Õ iéu cohtestí'a 'àu42 
gando apenas não ser sinêérS 
êdido 'dÓ:'útoi.; 'qüe'fiãÓ tm 

Éiênhuma neêessidadé de vir.re-
sid'ir nestà Capital; ordèião áé 
podá maer sem a re'ida & 	nt 	o 
1ni6vei; 	é de lP$ 4Q,Ó0 ÏTi'eI 
sais. , 	, 	 .' 	''... 

A iausa fOi  regqlarmête' pro-
eésàdu, e afinal pela sentença dê 
fis .:' 37 Jul~ o 'Juiz' a à'ç ão to-
cedente, por-fa'lt'â.'de prcwa dê 
que seja insincerO o pedido do 
autor. 	

,;,, 

Dessa decisão apelou o réu 
tempjatnen'te; 'e a ap,e1aão 
re.çebilaçn soas iegulars 

foi aflzoda pelo .'apeladQ. 
Logo depois, no prazo, legal, fo-. 
ram ós. :aitos reUos à ,Scre-
asia ;dø TriJima1. e. pe1' Tesou-, 

rara. foi a apelação reguIarseu-
t  

Vistiis, e 'assin rélatd'os; 'res-
'Iltuo, 'êãtcí atitõs ;à 'S'écretãijà 'a' 
tim' Seré* hïsos a&re- 
'dsir. Be10 	zottey9 'de M- 
ne44' deUM. 
tr6. ' 	.'' 	.............' 	r') 

Vlso relatados e scitido& 
êstes, ats. . 4eape)ção da 
marca de Belo hpitzte entre 
parte Moaçir de. S,guza Ameno, 
àieiatte, é it'agtM.  

lado, ac6rdaií ín'Pzimeira l'ur-
ma • da Segunda .C4niara Ciy,ildo 
"1"t4bunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais,"addtapdo orela-
'tório 'retro como parte iitgrante 

nI1"1e V da  Lei'n.9  

não 'tèhh'a" outro prédi9 ' peça 
'o"lódõprâ üo .próprjq, aó 
precisa provar a inceridade de 
seu pedidO de despeo acm pode 
êlAbqüilifio prèténder`provar_',a 
intincéridade, 'pa1a obstar d'de- 
ejótiás, Í'ésà dosatitos, 

'tíãõ' h'' rova nen1'iitna da 
posta insiiçeriaile. ,,Çnstas 
lo apelante, na frih da lei 

Bélo Horizonte; 19'dë feverei-  
rOde 1951 . Bqtitq de Oliveira, 
•presiden'tç - 'Aii1car' de Caslro, 
relatOr  
Benício.  

Í. 
	possessória --. Posse e sua 

ndMduação. -- Confrontações. 

- Nas çoes possessórias não 
basta descrever,, apenas o que .sç 
chama ''cónfrontaçôes", indicação 
eLos pio.p±ietr4ds dos térreno's ot-
finantes, mas é evidente a neçssi, 
dade. dr, hdiyidu, pxeiSente a 

"cousa; de'modo a tornar possivei 
verifIcaço .44 posse 'e sua ia- 

Pio,turbador., 

ApELAÇÃQ N 6,709 - Rela 
,tjrJ,,,Des. .0PES,DA  Ç9ST4. 

.ELATÕBIÕ 

- 'ço'1t iiiáiiütnçãoj dosse 
d terras k1evoluas 	Autores 

ilõs' Womês" dos 'proprietáriaS 
ÓnTfiiáèsHAfiiiiii qteo'aa-  

tores delas esto de bsse Úe 
'ié&"trnspotdo a linha 
'sória, desttúirám' uiná cêrca 'e 
colheram café................ 

''Os 'réii ,oistaram,, 	gdó d 
a posse dos:ãdvêrsários. 

Foram inquiridas várias teste-
muiihas 

O Juiz, a fnal, julgou e açio 
improcedente, 	 'n por 'ão haverem 
os autores feito ptova da ppsse 
que alegaram , 

Os vncidos apelaram a tempo 
O próeêssõ' dó reçuo oi, r,egu 
lar. Nesta instân'dia, opGrtuno 
o prcparç.,........ 

À revisãO'. Belo Horizonte, 4 
d,e fevrçiro e 1;95..., Lopes da 

ACÓRDAO 

;disutidos 
êstes autos de, a.peiaçãp ..n:.°  .6.709, 
de...Tê4fio,,Otoij,,p.e1ates Dá-
vjl' Soares.Bamalhp e s/m,apc,-
lados, J6rdelinp kIves Teixei'rae 
s/m,:'acordamos Jujzs do Tri. 
bunal de 1ustça, ern r Tum'da 
Primeira Câmara Ciyi1, ,incôrpo-
rando, aesta, çl c,isão ' relatório 
de fis , negar provimento, ao. rc-
curso,, pagas; as custas pelos ape-
imites.  

Nas, ações;possess6tias"é' evi-
dentê;»a' necessidade' de indh'i-
duar precisómentê '5' . oisa, 'de 
modo a. tornar possível a verifi-
cação da po'ssé 'e sua'invasãoêio 
'turbador.» 	' 
:Ora,,'a :'jnjd5i"dêscreve''aj,.. 

nas o; que se chama "con'frónta-
ções", indicação dos propriçtá-
'Piosds terrenos'&mfint'ntes, o 
ilue nada rêsolve 

Nem mesmo da piova emer 
gem provados ós 'limites,, das 'ter-

a iii ultrapasâdo' 
Belo 	 de,fevçri'rÕ 

de 151 Batzsa de Olweira 
resitxte — o.pes da Cosia 

relator - A Vitas Boas - Apri-
gio Ribeiro. ' 
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J URI S 'R U D 	'A M 4 N 'E1 R A 

Fa!nda 	Scio oculto 
prova '.robpsta• , 

- A Inclusão de alguém em: fa-
léncla como sócio. ocuIto, é assun-
to de 
.p,rp.va robusta, irmada com';nui- 

• ta segurança •quto à.,promlscuj 
dade de operaçes 

APELAÇÃO N. 647— Rela-
tor es D EDUABD E ME 

ZES NE t FILUO . 

R.E , LATÓR•i'o; 

• •Esta'.apetaço n.°' 6.647, le 
Parreiras, regularmente proces'-
sada e. preparada, é .nterposta 
pelo síndico falência de Ir-
mãos David, que é Geraldo Ama-
•.ran.t'e Guimarãs, i!i t tra een  
ça final que julgou improceden 
te pórfaltade ordi-
nária por ele movida para er 
declarado sócio oculto dos fali 
dos e em consequencia atingido 
pela falência'urrïtio toà falidos, 
PaulODavjd.;  

Vê-e pekis itutos 	ápe- 
lado: se AMisciflu. 'em negócios 
dos falidõs :dépõjs 'dfless-
sar o estabelecimento comercial 
em .quefalirarn, o qual 'foi encon-
•tr.ad pelo síndico sem escritura-
ção, mercantil regular em situa-
•ção que levou os. :SÓCiÓ5 à res-
poflsbili,ação,; criminal. 

Na instrução da causal. foram 
.tpnados 'epoimentos; ,juntados 
documentos .:e .; ralizada a vis-
lori.......... .. 

Estp, expostos na minudente 
sentença os fatos, e, circunstân-
cias de que há prova e as ale- 
gações das partes . ,. " 

xpãe, tambem, o MM Juiz 
a apreciação que esses elemen 
tos lhe merece E conclui que 
'° emõn'strada' a.'pàrtici-

'ral 
justa 

Vão os autos à revisão Belo 
Horizonte 13 de janeiro de 
151 Eduardo de Menezes Fi 
lho relator 

ACÓRDÃO 

Tistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação n. 5  
6.647, de Purreiras, em qe é 
apelante Geruldo Amarante Gui- 
njarães, sindico da falência de1.
Irmãos David, e são apelados 
Paulo David e sua mulher, acor-
dum, em sessão da Primeira Cá- 
mura Civil do Tribunal de Jus-
tiça de Minas Gerais, negar. Pro-
Vifliefllø 	CUStaS pelo apelanh• 

A iflclusaO de alguérii como .su-
iO Oculto em Uma eia é as-

sunto grav,s•ó se admite dian-
te de prova robusta "firmada com 
TflUi tu segurança", como reeo-
menda J. X. Carvalho de Men-
donça ( Trai. 3.'139) 

Nos autos, há prova de que o 
apeladio se imiseuiu em negá-
cios dos sobrinhos ora falidos, 
a quem vendera o estabelet'jrnei 
tu ('011 ir rc ia 1 

Consistiu a intervenção em re-
comendar os sobrinhos ás fir-
aias vendedoras, em receber 

om 	
fé- 

rias cerciais pagar títulos da 
firma e anlizá-Ju e endossá-la 

Nada disso, entretanto, conv'n-
cc de promniscuj date nos lu-
cros e riscos, ao pontodc O-
der ser interpretado como socie-
dade 

Pode ser que o apelado haja 
arrecadado lérias (ILII' os 	i sobr 
nhos lhe entregavam e procura-
do obstar que êles sacasseni sal-
dos bancários para resgatar os 
titulos em que apusera sua res-
ponsabilidade, e que a tenha as-
sumido para obedecer a Unia re-
comendação ou praxe (los bancos 
de que era correspondente, por-
tadores dos títulos. 

O único documento que leva-
ria à convicçãode existir socie-
dade é, o que o réu teria assina-
do, referindo-se aos falidos com 
à uso de nós. Mas ficou pro-
vadoque o réu não assinou tal 
documento. 

Os deniais indícios não co 
n 	

n- 
vecem, e a sentença os anali- 
sa com segurança. 

Sedas ,interv,ençõesde .'Paulo 
J1OS,. negócios da firrn:a; resulta 
,rponsabi,l.idade, essa não será, a 
,de sÓcio,  
• .,A apreseutaço dos sebrinhos 

s firmas iene,doras prova que 
. réu flO; tinha <SoQiedade e'.até 
se excluia das novas .perações 

ue elas, com êles realizassem 
• Fanh,m a interceptação. de 
'sai,os bancários .era'pedida, co-

• locando-s o réu como estranho, 
com interêsse divergente dodos 
falid9,s .'''•.  

: Po.r .,igual,.;,at,ransmisSão gra-
• tujta .ç apaelharnento da casa 
.,não,ignfica,sociedac1e...,,O va- 

'nãose provou'.que:seja,con 
sjderável,.ao.,;pouto' de. se dever 
presumir que o réu não per-
dia o dmlnio. . sôbre os móveis, 

• que bem podem tçr sido jnçlul-
dOs.nq prêÇo.,,ft,. •.. 

Blo HolTizonte,. 22 de feve- 
re,iro.de 1951. , Balista de, OU- 
j'eira, presidente ---Eduardo de 
,Mexzezes Filho, relator -'Lopes 

• a Costa .- 4. Vilas Boas. • Ven- 
Dei provimento ao re- 

curso, atendendo às razões do 
recorrente. :'.,  

réu; que se rêcusava: - 'à' 'ir,eceber 
os, alugueresjávencidds, relativos 
ao,lnês de abril'de'4950.1 . 

. 

A procuração com que age õ 
advógadõ daautora ;é'passada por 
Jair, de 'Lima :e . Sousa, em -' nõme 
4,aquela firrna - 'que'júntou- a'fl. 
17 um. contrato do quàl se 'vê 'quê 
Jair não faz- parte. da' ;soêiedade 
• O, réuJ preliminarmente 'cón-
testou a qualidade,'de Jair para 
em nome da çsociedade constituir 
mandatário, (.fls; 9) -.; Acrêscen-
tou que. -nada tinha coma firma 
autora, pois tinha um contrato 
-dei locàção"côin'-Joaquim Gon-
çaives' dos'Santós' Figuei-redo: 

J(Ësse Santosi, Figúeiredo -é '- só-
cio da firma -  

O aluguel foi a princípio, pro-
visôriam'ênte,' dê '800 cruzeiros, 
até o arbitramento, pela Prefei-
tur'a;.'que os fixõuem'.' 750,;'nessa 
importânbia' inchi'ídos -'os acrés-
cim'õs i'eiativos".à - impostos. 
''Sámpée 'du. icibõ 'o 1óct-
nó,' que 'ôltimanie±itê, "foi 'tràns'- 
ferido-do-Banco 'exh'tié' erafun-
cionário, em 'Belõ Horizõnte, ara 
-agência do' mésmo em Sãó -Paulo. 

"Santõs Figüeiredo; 'ao partir, 
diss' aó 'iit'êstant'e qiié"consti-
tuiria proáurad'õr- aqúi eni :B elo 
Ho'rizonte,'Tiara 'tratai dos iiegó-
cios:que-aqui 'tinha. 

,Sendo:,o" aluguei de' 750' cru-
:zeiros.. não.'.podé.'-'receber a' im-
portância: que lhe é 'oferecida, 
de 800, maior 	.'•' ' - J ' . 

Ouviram-se 'testemunhas., A'de 
•fls:. 28, chamada . 'por' Jair, para 
presénci'ar -a recusa do réu em 
dar recibo dosaluguéis que re-
,cebla, confirmou a alegação •da 
'inicial e' 'acresêefltou'cíUe, . per-

• guntándo ao 'réu por .qüe assim 
fazia,. - -res'ondeu,êste quê uno 

•ombinarcom;'o:"loca'táriÕ''dar 

Juiz, ela,.sentença'de'flS'. 
37,julgou '•a'.àçãó procedente; ....  

• •' r'u, vencido, a: ela:opôs em-
bargos de, nulidadê e infringen-
tes do julgado.....,  
• 'O 'valor da ;ação:é-.de'dez -mil 
cruzeiros.;'  

• itecurso imprório '--' Forma pro-
• 	. ,çissual -_Çompetênçia.. 

- Saivq rro groe1ro nem o 
trocado enderêç'o do urso, nçni 
a sua improprieSade . o Inutilizam, 
devendo o ju1 Incoinpetent devo!- 

• ver a.cpmptênçla. ,àquê.e que o 
fór, ou' '.'inaãdar dar, ao '',icÚrso 

'.inipr6pio.. 'af6rxna' procêssual do 
.c

ü
abiveI, operando a cqnversão o 

• 	 , 	jl 	
. 

z a quem, mesmo sdirIgir. 

'APELAÇÃO,N6.676"--"Rela-
tor Des LOPES DA COSTA 

Na 4 Vara Civel de Belo Ho 
rizonte, Souza :& Cia. Uda. - pro-
pôs. contra o dr.':.JoséClarindO 
.ereiia aço de,eonsignação, em 

• 	pagamento. , . ••;• 
A sociedade alega ser locatá-

pré,dio pertencente :ao 
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que caso 
.Jui 

curso ifl 	avnoãrt.84O dó.€. P. 
C. 	 •' 

QJii,rãó 
eaibargos, ,.mas êntenieLi,aJen,. 
dQ4Se do rt'jivoaad pé1o;em 
aapt dereineter os autos' 

êste:J1ribunaF que deci-diri, oasõ 
uIgaSSsão:sejoss'ejro -0 êrro 

dorecortente, :tonvértw' emaro 
'pniado, o ree1irsb1mpóprio 

O :'f'eitb fói difribui'do 
ap1ação.; i Teve píeparo'tem 

•À rcyjsot1on'Erno;' iSr Dè- 
.:'BoasL'Bio 

Jtorizor•te,2Q,fj janeiró de. 1.951. 
Lopes a.Cos,&i. 

\1stos, relatados e discutidos 
tea autos,. d±strjbujdos•'corno 

apeIaçon,Q. 6676;dè Belo'FIojj- 
iitç, 	apeaa.te Jos.é Çarindo 

• 	 Çia; 
• 	J4ça. 	 Jufz dLri- 

• baidç Justiça, 	 da 
• 	 ineorpo- 

rnij aesta deeiãj;o rej1at'ório 
de.f1. pari se. viz'1j3ede parte.ex-
psjtia, ão heeerdo ejur- 
so 	as 	 .•aie 

Não 'lá re.cizro'algum inter 
E a 

regra xtnw''judsjne' auclor.e 
.iper'tan.to etú primefra como 
em segunda instânoia; 

Q, recurso que'nse..interpôs 
enargos ia 	 dirigiiti- 
e, aO': 'Juiz de ,i3rim eira iinatâsi- 

cia . D 	'prvocidoe1a pab- 

m
eraç po1 a e'Omêfleia,para 

•dedhe0 eab epto e 

• 	cnti*io 

illstãncia, para, qUi e*aminir-se 
aosjbilj'dadde'er a4u1ere-
curbiytjdp o 
• $1sst nã'ppde, testar 	t. 

.sef&r 
maram a parte e O(Ji'jZ:t ci, •" 

i,É rtogji'e n,eu otroa4o.n-
derêço do recurso nem. açsua:irn- 

&OrieMd'e;" P'o"êrrõLét.osej_ 
'rinutilízam .d 	tsó, coin 
ali':sé diz'. 'O J'ui"iÏ cd 	e'tei.te 
devolverá a com,petênciá'ao" ue 
êle. jüIar "Ou 
rnandarâqd r'ióürs&1njró. 
'prio. w'fi'rÏna.: prõcessu'a'i dore-
curso: cabívël:..,  

Éelaro; 'porén, i'ae tai pró-
'vidências m'it #tdeWxs'êda-
das p'eló:Juiz'a . qü'em::sd ,dí'i'gir 
o recurso. 	' '''"' ' •' ' 

os flaPoSfój'arn dfri 
gidos ao dr. Juiz de prid'ié.ira 
instância. Não olia'aér'ine_ 
tz'dos a êste tüe "hão 
'tèm :comptên'cj:..a dé'cidiri-é- 
urso'endereçtJo. Õ ,Jtiíi 'iate-

nor. :Não a trata , ,  ~ dd redu:rso 
'dirigidõ a Juiz ihoornpetente 

em 'era. posel.' i'iar 'o l'e-
iitlrsõ, 'para 'hf4ui' 'casô pOssivel 
fôsse convertido ''ni té urso 

-a.propDiado,: poi'rik1àt.ente 
t'ii .ersã • sàmèn'te od ser 
'órd'enada' pelo 'hui''a' quem"  sé- 
end'áeçar .'O'ii'ó\'' ,": . 

''Blo.Horizõn.t', 8 de feverelró 
'de 1951' 'Bttifsta dé Oliue'ira, 
presidente '-- L'opes' 'da CÓs:ki,. 
relator - A. Vilas 'Boas' 
Eduardo de Menezes Filho. 

Viss»tj 'icutidos 
êstes autos de embargos de decla-
ração opostos tio acórdão que' 
julgou a apelação a 6 76, de 
Beló. Horizonte,' apelante -'' em-
bagant José Carndo, Pereira 
apel,ados.,,.,,_ esnbargados , ,s.o'az e 
Cti Ltda , a'cordam os Juizes 
do "I'Hbü'hal"dé Justiça, 'err" Pri-
,mpa Câçnapa1  Cru, desprezar os, 
epibargps, ór a'da, haver a de- 
c a lrar 'no' "acórdão embargado. 

:j 
O embargante. considera-o 

oIisb,'ipor h a'vei' dianado 
que o ccÜrsciôse 4U19,ad'o:pks 
Iuiz da'. iteirc.' nstâ iia; tjuun-. 
do' 
"nem o trocado enderód.,te, 
curso;: ntni a1ainproptirdade,. 
nalvóêrrG' 'rg1õsseir; inutilizam 

• o recurso, devendo oJuiz incom-
petente. :deyoiver  a competência 
.ao que êle.juigar competente fôr, 

u, mançiar dar ao.. recurso im- p. 
 próprio 'a forma processual do 

recurso cabivel." 	• 

• . 	•, O embargante, porém, isolou 
êsse... trec.ho da decisao,. em .e-
guida ao qual entretaflto, se lê 
que 'que é claro que.,tai, provi-
dências sbmente podem. ser da-
das pelo Juiz a quem., se-dirigir 
o recurso." 	., 	 •• 	 . 

E o Tribunal não foi provo-
gado. para . decidir recurso 'al-
gum, .recebehdo. para julgar um 
recurso ener deçado ao Juiz da 
primeira instância. Nen'io.judex 
sne ,auclore. ' • . •,. 	 . 

• 	 , Dêle não conhecendo, o Tribu- 
• • . nal, é evidente que os auto's çie-

yej baixar, para que oJuiz.çuja 
nanifcstação .a parte provOcou 
dècida o recurso a êle ençiereç-
do e que êle . nãQ resolveu.' 

Belo Horizonte, 	, de março 
de 1951. 4  Balista de ,Olivçira, 
presidente - Lopes da Casta 
relator - A Vilas Boas - 

Eduardo de Menezes Filho 

Pósse de 'cousas fungiveis Lo-
gitimatià 'ad cãusam passiva 

Sentença 

— 'É possivel' 'a . 'manuténçâó, 'au 
reintegração 'de posse dè côusa 

• ,'fnngiveis, contacto que .5ejam essas 
• individuais 'de forma a não •.. se 

c'onfundir cõm õutías similares. 

• 	 - Havendo coi,unhãõ de titetés- 
sés, 'torna'ae indispensãvel a cita-
ção de todos os ilticonSortes, Sem 
,0 que a ação se. ,resstnte de falta 
gruvee dela. earece ó'a'ntoi', pela au-

'a.êneia' 'dé''iilimatio' ad éausarn 
Pffl 

.4 	-- A.. sentença tem que ser con- 
• forme ao libelo, e ,o Juiz ,  é. defeso 

m • 'estatuIr alé dos lini us '.dopedioo: 

'APELkÇJ.O e:6 418 —'RO 
itõr:' Des; AUTRAN . DOURADO. 

Ao relatorio da decisão de fls 
?i,.'que é .flél, acresceptõ que, 

por ela julgadas ,improcedentes 
as ações 'cumuladas a fls.. .2, o 
vencido, tempestivamente, ape-
.lou, em cujo recurso se 'observa-
ram as prescrições Jegais. 

Nesta 'instância : 'ouviu':se o 
Exmo. Sr. 'Dr.'.. Procurador Ge-
ral que, a fls. 105, emitiu o seu 
.parecçr, opinando,.r -preliminar-
mente, por uma diligência, e, 
'no mérito, pelo, provimento do 
recurso.... 

Ao Exrno. Sr., Des. Costa e 
1lva, revisor Belo Horizonte, 

2 de, •agôsto. de, 1950.., Relator 
Des. .Autran' Dourado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, expstos ,e discutidos 
êstes autos de apelação n.°  6.418, 
apel'ante, João Domingos dos 
Reis e 'pelados,, Francisco Rodri-
gus de,. Carvalho e- s/m. Em 
sessão da Segunda Câmara Civil 
do Tribunal de Justiça do Esta-
do,ppr'dam os ,Juízes da Turma, 

eg 1nrado neste o relatório retro, 
conhecer. do, .recurso e negar-lhe 
provimento para confirmar a de-
cisão recorrida, concluindo, en-
tretanto, pela carência da ação 
e não pela improcedência, como 
decprre dás premissas do julga-
do, ,vencidooExmoSr. Des. 
Autran. Dourado, que provia a 
apelao. Custãs na forma., da 
lei. 

Befó; Horizonte, 6 de novem-
brô de 1950. Batista de Oliveira, 
presidente— Costa e Silva, rela-
tor ,úama ó 'acórdão. Cpnfjrmei 
a sentença, porém, conclui pela 
çarncia da ação,, .porque ' consi-' 
derei ,0 contratq celebrado ,entre 

partes. cqmo .enpreitada e não 
como, parceria. agricola, Como 
resulta provado, compro,meteu-
se o ,autor,., a entregar,. no fim 
dé un período prefixado, a . la-
v'pura formada, tendo, o direito 
e colher 4odo cereal' plantado 

na área, como retribuição do seu 
trabalho.: Dar-se-ia o contrato 
de,pãrceria, se a cessão.do pre-
dio rústico se . verificasse, abri- 
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gando-se o, parceiro :a dar certa 
próporção dos frutos colhidos no 
proprietário.' 

J. 'Benício, comêste voto li:cio 
d ná assentada o ju'lgamnto. 'Ne-

go provimento à apelação, 'irias 
corrijó o dispositivo dá senten-
ça apelada,, que julgou improce-
dente ação possessõria, qtiando 
dela é carecedor, como' sc verá 
Alegando que :fêz cõnr'o réu ra' 
zão, administrador da fazênda 
em comum denominada Café, 
Mata •do Café Varadouro, um 
contrato que batiza de 1  parceria 
agricola, para 'fõrmação 'de 
três grandes talhões de café, com 
direito, poê inteiro, 'à pdmeira 
colheita e ao plantio de cereais 
(milho, cana, etc.) nas ruas dos 
pés de cefeeir'o eni fornao"-
alega o autor' :que o réu lhe tur -
bõu a posse;da lavoirãde milho, 
cujo produto o impediu de o c 
Jhér, e 'o esbulhoú da 'posáe "cio 
café colhido,''na quõta á que 'ti-
nha direito, e de certa 'qúanti-
dade de cana que transportara 
para sua casa, quando oréu oh 
gou o. carréiro a deitá-la ao 'la-
do da estrada, onde se ciete-
rio rou: . . 

Como sê vê, ' ó 'pe1idó 'da ni-
cial é no sentido dc rnanüten-
ção de 'posse numa :certa la-
vourã dê milho, cujõ"pro'd'ute o 
autor 'iião pódê" transportar páia 
o seu paiol, por ato de violênciê, 
e 'reiirtegração 'no càfé que.o éu 
levou para sua rasa e .. põsterl)r-
mente, vendeu, e na iántidatie 
dê caná, que' ficou' à beira da 
sti ada Todos esse', direitoç 

acrescenta, 'decõrrei do référi-
'dó con'tratóde' pãrceria agrícóla, 
'cuja , existência,' se': 'prOp'õé' rõ-
var. ' Ora, 'á sénteiiçateniüê 
'ser' cónforme' 10 'libêlo','e ãd 'uiz 
é' defêso "eslátuir aléiü 'das' lin-
(lesdo'p'ediiio.' F''de 'divida 
que é pissivéi a 'xiinulençÕ,"óu 
réiijtegração' i,e posse "de côusás 
•fmgíveis, como 'certá 'partida,'dé 
eáfé, dè caná ou de milho, mas, 
para 'isso (le injster"jiie'essás 
'cousas 'sejam individuadas -de  

tál fohna'quenãõ possuiu' con-
'fundir-sê com outras similares. 
No caso em aprêço; 2o autor 'pre 
teiide'pr'ovár a ex:istência'do cmi-
trato 'que êelebrou com o 'réu, e 
em conseqüência, nianu'tenir-se 
'na posse do milho colhido'e rein-
tegrür-se"na do café 'e da 'cana. 
Tudo iso' jtiridicaménte imos-
sível; desde que não individua-
'das "essas éousas. ' Se õ 'autor 
logêiusê «na cáusa sentença f a-
vorável, jamais poderia: "execu' 

Admitido, p'oiém quë 'assini não 
fôsse, 'o litisconsórcid necessã-
'rio é' patentê 'n'o caso  
:' 	ação se funda' no,contr'rto 
celebrado com o réu varão,' quan-
do o cabecel do 'condórninio. 1  O 
réti 'foi chamado a juízà ,pêssoal-
mehte''e 'itão também 'nàquë'la 
qiralidade . ' ' Os ,atos "de 'iolên'cia 
à põsse' teHam sidó praticados 
por êle é"seus irmãos,' támbém 
condorninos 'no iiiiór: 
'Evidrité que o èa'so toca de 
modo direto e.'principál 'a tõdós 
os coádominõs, 'aos quais diz 
respeito ó contráto em referên-
cia. Logo havendo comunhão 
de ' interêsses, sendo indispen-
sável a. êitação' de 'todos os,. ii, 
tisconsortes, -êstes ,deveriam ,'ser 
cjtados para a,, ação, como, de 
resto, pediu ô ' autor na inicial 
e insistiq no curso da ação. Es-
ta se ressentiu, assim, de falta 
gráve,' dela carecendo o autor 
pela ausência de, siegilinia«Ó ad 
causam ,passiva, , 

O juízo não.,ãe constituiu, re-
gularmente.  

Auiran',',Dourcido, " ' yencidó êom 
êste voto : —preliminarmente, 
não tomo conhecimento do agra-
vo'no' auto 'do processo, de fls. 
49, interposto pelos " téu's 'por 
não ter havido apelação de sua 
párle. 'E,' a preliminar. levanta-
da: peI Exmo Sr Dr. Procu'-
rador Geral, para se converter o 
julgamento ' em 1  diligêncià, para 
ser' constituído pelo autor, ora 
apelante; 'procurador 'ue ratifi. 
que tudo o'que foi"feito, não aco- 

lho, por ser certo que, estando 
le sob a assistência judiciária 

grátuila,' sõmetite para. o recébi-
,mento da citáção iniêial, confes-
sar, transigir, 'desistir,receber;'e 
dar quitação, e firmar compro-
misso ('art. ' 1.08 do código 'de 
processo civil), que 4ião é o caso, 
-seria necessária, 'nos 'têrmos do 
§ 2.? do art. .106,. 'do 'código, com 
,a're,dação. que 'lhe é. dada 'pelo 
art. 6. 1 1  do Decreto-lei 'n.°'4.565, 
-de agôsto de 1942, que diz 
.0 § 2. 11 ,do' Art. 106 ficará assim 
redigido 

caso de' assistência 'ju-
-diciária' ou de nomeação:'do ad -
'ogado pelo Jüiz, será dispensa-
da a outorga de mandato do as-
sistido, ,,não podendo, porém, ,o 
.patrono, sem prévia .autorizaão 
escrita 'do assistido, .;praticar os 
atos ressalvados no 'art. '1M8." 

E se assim é, é evidente que, 
estando o assistido,' autor' 'na 
-causa, 'sob o patrocínio da jus-
tiça gratuita até a sentençá re-
corrida, que o revogou, não 'era 
necessário mandato 'algum" para 
'rátificar o processo,' nem mesmo 
-pàra.poder 'apelar, uma vei que, 
da decisão final; foi interposto o 
xecurso de apelação, que foi ,re-
.cebido em ambos os efeitos (fls. 
90),. prevalecendo, até quê se 
julgue o recurso, á assistência 
antes concedida. . . ,. . 

Desprezada apreliminar de 
falta de .mandáto e a de falta de 
citação .dos , litisconsortes, des-
necessária como' demonstra o 
Exmo. Si-. .Dr. Procurador Cc-
Tal a fls. 105, da apelação conhe-
'ço para,' càssando -a' 'decisão re 
corrida, julgar a ação de manu-
tètição, .cunjulada: com a"de, 'és-
bulho ('f!s 9) 'procedente; ;na 
forma do pedido 'ali feito 'o'u 
seja, reafirmar a manutenção lï 
minar .'de' f!s 28,' apurandõ-se 
'as pdrdas'e danos na execução, 
'cominada a: niulta 'pedida para 
-caso de nova violação,' honorá 
tios. do advogado do assistido, o 

	

ué ;'4ambém 'será' fixado 	ita 
xecução;. pagas 'as custas 'do 

prõcessd' pelo' apelado, porque 
não tênho»como"bastante"o fato 
de ter'o autor prestado' càução 
em' dinheiro 'comb nãõ estándo 
mais necesáitando 'da' 'asái'stência 
judiciária, 'uma vez qüe não xis-
te prova de que o dinheiro fÔsse 
seu, o que muito bem pode ter 
sido um empréstimo por êle con-
seguido. 

O mérito da 'causa assim jul-
go, ou seja, dou provimento à 
apelação' e julgo a ação proce-
dente, na forma idita, 'por 'estar 
dè pleno ádôrdo com o Exmo. 
Sr 'Dr. Prõéurador Geral, 'nestá 
parte, uma vez ''ue 'dos áutôs a 
parcériá agrícola. 'ressai, ê, dián-
'té disso, 'a 'manutenção êumulá-
da com esbulho, era "possísel, 
ex-ei do júlgado d'a" antiga' Cã-
mara Civil dêste Tribúnal, 'in 
"R. F:", 'L'X-401. 

Presente, 	O,zofre ':MeIid es  
Júnior, Procurador' Geral. 

RE-AT,ÓRI0 

Ao ácórdão de f!s: 17, que 
confirmou, por maioria de votos, 
a decisão de primeira instãn-
cia,modificando, porém, o  dis-
pos da' sentença que a fls. 
8 julgou a' ação improcedente, 
quando,' 'segundo o acórdão, ,dêla 
é o autor .carecedor, opôs o ven-
cido os embargos de flá. 123. 'O 
prazo, para embargos,' devia 'ex-

'pirar no dia 8 de dezenib'ro,'mas 
nêsse dia não, houve expediente 
no Tribunal, pelo que'só no dia 
següintê, 9, 'forani' 'apiusentàdos. 
Recebidos, preparados, e" feito 'ó 
srteio. 4e n,ovo,:reia, r, e uni-
da, a impugnação, vierani-me à 
conclusãoos autos.. 

Tem ' o . Exmo .;'. 'Des.'. -Autran 
Dourado 'ó seu"votó'no cad'.'. fl•" 

pág. 185, ê,o ExmO. Des. 
Costa' e 'Si!va'nocad. x,v, :pa. 
86 ijenhuma nota tendo o Esmo 
Des. CosIa e Silva. 

Trata-sede uma ação de es-
bulho cumulada 'com . 1a de'. iria-
nú'tenão de posse e concernente 
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a- um contrato verbal de .parce-
ria agrícola, que a motivou. 

Ë o relatório.. À conclusão do 
,Exmo. Des. ,milea-r de Castro. 

Qportunamente, cópia aos de-
mais julgadores. Belo Horizon-
te, 2 de fevereiro de 1951. Nw-
loa Luz. 

A C.  p R D Ã. O 

Vist 	relatados e. discutidos 
os presentes embargos .n.e  6.418, 
da comarca de Piranga, em que 
é embargante Joo Domingos dos 
Reis e são . embargados Fran-
cico Rodrigues. de Çarv1ho e 
sua mulher, .acp'darp,  por quatro 
votos . contra um,,- despie.zar os 
enbargo, un - em Segda .Câmara 
Civil do Tribunal de Justiça, para 
cohfirmar, como. confirmam,, o 
acórØão embargado Custas pe-
lo embargante - 

Belo Horizonte, 26 de feve-
reiro de 1951. Batisla de Oli-
veira, presidente - Newton Luz, 
relator - Amilcar de Castro 
Costa e Silva - J. .Benício- - 
Aul.ran Dourado, yencido. - Re-
cebi ; os ernbargos para;cassando 
a •decisão- recorrida el - com -ela 
a de primeira -instância; julgar 
as ..açõe.s, que -.êstes autos nos 
dão c.onta de .conformida-de -com 
meu voto vencido. -ao, pé. do, ven. 
acórdão embargado.,'. 

Presente, .Onofre -Mendes Jú- 
nior, P. - Geral. -- 	 -.- - 	 - 	 . 	 - 

Recurso ilo. - Ministio Público - 
Venda de bens- de-- menores- 	- lie- 

gitimidade de parte 

- Não havendO l,el qàO' éonfira 
-ao 'representante - do :Ministérlo ,Pú-

-- bIic o direito dc apelar em-,tÔdas 
as cáusas eni' que êlei intervenha 

- '- como fiscal da lei,- "-nem -podendo 
-agir 'principalmente -em processo - de 

- -- - autorização., para ve.n,da .dt ,bs -de 
- 1enõre'S, 'não tem' -na -  ascie quali-
dade para recorrer.  

- .APÉLA,CO- -N'.° ,6 .688 -- Re-
lator -: Des. -LOPES DA COSTA; 

RELATÓRIO 

Na -comarca de -Conselheiro -Pe-  
na, Efigênia Claudina de Soaza, 
que tinha -sob sua - guarda três 
menores impúberes, órfãos de pai 
e mãe,  com - um ãvô perturbado' 
das faculdades mentais, requereu 
ao Juiz, num só -tempo, -fôsse no-
meada tutora daqueles incapazes, 
sendo-lhe concedida autorização 
para vender -as - quotas que êles, 
tinham num condomínio -de ter-
ras de que faz parte-a-reque-
rente. 

Ouvido -o Dr. Promotor de Jus-
tiça, opinou êste (fis. - 7) -favo-
ràvelmente à -nomeação, mas con- 
tra a alienação. -' - - 	 - 

O Juiz, sem a menor .prova do 
-alegado, mandou vender os -bens-
emhasta pública, ordenando logo 
se -- expedissem - -os editais - - (fis. 
7v).  
- O Dr: Promo'tõr, intimado a 

- 13 de novembro, recorreu, por 
apelação, dentro do prazo (fls 

. 10 ). - - - -' --.-- - - 
- Nest.a instância, o.Dr. Procura-

dor Geral alude à legitimidade-
do -apelante para .o recurso, opi-
:nando favoràvelmente. a- ela . 

-- No mérito, para que seja "cas-
sada a- sentença; ordenan dó-se - 
Juiz que -faça - garantir êóm 'hi-
poteca -legal a administração da 
tutora, e, antes' da' venda que 'por 
ventura' - cõneeder, - faça avaliar 
os-bens. 

-À revisão. - B'elõ Horizonte, 12 
'de fevereiro de 1951. Lopës da 
Cós tu. - - - - 

A- C Ó' -  R D À O 

- - Vistos, -relatados e discutidos 
êstes autos 'de apelação -n.° 6.688, 
de Conselheiro Pena, apelante. o 
Dr. - Promotor de, - Justiça, ape-
lada :Efjgênia Claudina - de -Sou--
sa, acordam os,Jsiizes do- Tribu-
nal - de -Justiça, - ,.. em Turmn -da 
Primeira 'Câmara Civil, incorpo-
-rando a esta decisão o - -relató-
rio de fls.,- por maioria não co' 
nhecer. -do recurso, por ser para  

êle parte ilegítima o. recorrente. 
Custas pelo vencido, -na forma -da 
lei.  

Dispõe o art. 814 do C..P.C. 
'O direito de recorçer pertence 
a - quem fôr parte, nã causa ou - 
QUANDO EXPRESSO EM LEI ao 
drgão do - Mi-nistério 	õ Públic." 
- A redação do texto abrange 

menos 1 do que - deviá, - porque 
para a legitimação- do represen-
tante - do -Ministério Público - 'não 
-é necessário que êle fórmalmênte 
suna- como-parte, bastando' que 
potencialmente' tenhaqualidade 
para -  propor a ação, -  como está 
eorretamente''exPreSSO'flO art. 72 
do. C.P.C. italiano: - -"O Minis 
ténio Público, - n intervindo - as 
causas que teria po'did'o propdr, 
tem -os mesmos poderes"que ca-
bem às partes e os exerëe na 
.lõrnia - que a lei "para' elas esta-
belece." -- - - - '-: - 
- '-Embora sem texto 'exprei'so,' - o 

mesmo sucede no -  direitó fran- 
cês : 	"Em matéria judiciária 
civil 	diz -Morei -- 'o M'.P. 
age ou por via de promoão ou 
por via de ação - - Pela primeira 
forma; quúndo não 'é nem autor 
nem réu, intervindo -únicamente 
para -apreséntar cõnciusões, em 
nome do interêsse cómüm, mdi-
-candd' 'ao' Jtiiz como,' -' em - seu 
entender, a questão deva ser re-
solvida. Diz-se então que é parte 
acessória... O M.P. como par-
te acess4ria não- pode rêcorrer 
da sentença A jurisprudência 
entretanto lhe reconhece o direi-

- to de apelar,-mesmo naquela qua 
lidade, desde -que --se trate de 
causas em que - êle poderia -ter 
sido parte principal-." (T-raité 
elémentaire 1e procédureCiVile/ 
150). - ----- -- -- - - - 

Antes -do -.C.P..Ç'. -unitário já 
assim..também entre- nós 'os til-
bunais.decidiam. -(S - T.' F. 
ac'de 3-9-939 em -,,Rev-. For.. 
34/32-- Relação de,Minas Ge-
rais. - ac.- de - -23 de junho de 
11923 em Rev. -For-. -42/93).- 

Depois.. do Código -de 1939: 
Tribunal de Minas Gerais (.Rev. 

For- 97/676.) '—"Rio Grandedo 
Sul - ac: -de- 11-8-944 ---- Justiça 
25/723 - Sergipe - - ac: -de 
9-11-941 -'-. Jurisprudência - - - 
1941/171 .- A. de Paula - O 
pc. - à lui da--jurisprudência VI/ 
ns. 7.304-e 7.306). - 
- Assim, -não--havendo lei que 
confira ao representante 'do Mi-
nistériõ Público-o direito de- 'ape-
lar em tôdas as causas -em que 
êle -intervenha como- fiscal da 
lei, nem podendo êle agir prin-
çipalmente- em proceso de auto-
rização para yenda, de bns de 
menores, não tem na espé,ce qua-
lidade para recorrer. 

Belo Horizonte, 1.' de março 
de 1951.. Balisla, de Oliveira, pre-
áÏdente ---- Lope,s da' Costa, rela-
tor - Aprígio Ribeiro - -.. A. 
Vilas Boas, vencjdo. Substan-
cial a audiência do M.P-., legí-
timo é o recurso do, promotor. 

Presente - Onofre Mendes Jú-
nior, P. Geral. - -- 	- - - - . 	- 

Custas' - Sentença definitiva - 
- 	Coisa ,jidgada 

- A condenação, em custa - p0- 

de ser' 'feita 'até e--ofticio, du em 
instãncia superior. " 

Apelação - só cabe de sentença 
definitiva, que é aquela que def 1-
ne, ou devia -ter definido o -nwrito 

- da causa e não é ' detta espécie a 
simples condénação em cqstas. - 

-- - - Não faz coisa íulgada a 'deçi-
-são prõíeHda- - em juri:sdiçãÓ não 
contenciosa. . 

APELAÇÃO N' 6 733 - Reia-
tor: Des. , AMILCAR DÊ ÇA&. 
TRO. -  . - - 

- 	RELATÓRIO 

- - Artur 'arbasa 'de'Siqueira 'é 
outros, 'pele Juízõ de Direito da 
comarca de 'Piranga, -'promover 
ram a divisão d'o -imóvél - deno-
minado Quiabéiro, 'e 'serviu 'co-
mo agrimensor Pedro Campos 
Caêtano. 'Depõis -de.. laçadas 
as fõlhas -dê pagamento, maíidou 
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'o' Juiz que o . arimensor comple-
tasse a planta, 0 isto feito, os coa-

ôminos Geraldõ Agostinho Cor-
.deiro e 'outros apresentaram a 
impugnação de fis. 87. Para se 
averiguar a procedência . dessa 
impugnação, fêz-se uma perícia, 
e veio, para os autos o laudo de 
fls. 126 a- mostrar que o'tr-aba-
lho ,do' agrimensor .Pedr'd Campos 
Caetano precisava ser reformado. 

-À vista dissõ,o 'Juiz deixóu de 
homologar a divisão; dizendo: 
"Ciistás da pe1ícia' (fls;' 130) e 
honorárlis do 'perit'o (fls.128) 
na 'forma 'legal", cón'o "sè ''ê a 
fis. 139 

Foram, então arésentadõs- o$ 
-embargos 'de declaração de fls. 
141, e142 ësclarecendo q'úe 'as 
•chstas deviam 'ser 'Pagas pelo 
agrimensor que, porséu' 'descui 
'do, det mtivo à pericia. 

No'dia :14 de deembró, 
mensor condeiiado, Pedro Cam-
pos Caetano, pediu' réonsidera-  
ção dêsse despacho, e o Juiz in-
deferiu o pedido, mas 'mandou 
intimar, o agrimensor para, ,çom 
urgênciA, interor 'iecursó' 'de 
sentença, conió se ê a fis. 144. 
O agrimensor Pedro Campos Cae-
taho,"atendendôm.onta'mente à 
intimação, a fis. .145, tinpesti-
varnente apelou a sentença de 

294.  
se deve notar que o ape-

lante não se fi rpiesentar por 
advogado ou meihoi não outorgou 
prdcúraçãopara o, recúrso, ven-
do-se apenas abaixo 'de sua" assi-
natura no requerimento ,, d re 
curso esta declaraçâo: "Antônio 
Graça 'Barb'osa, -dv'ogad inscri 
to sob o II.' 1.830." 

A apelação, Iecebida ern ain• 
bos os efeitos, foi arrazoada por 
vários condôninus, depos :.do 
que,o prazo, 1ga1,. foram,os au-
tos remetidosà ;Secetaria' -do 
Tjbuna1, e pela Teourariaoi 
a apelaç ,() reguiarmeijte prepa-
rada: 

Vistos, 
Liuo .stes- raptos. -à 	cretar-ia ,,a 

íiril de, serem cÓljcluos' ao 
visor. 	Belo .Horizonte, 19 de' 
fevereiro de 1951. Amilcar de 
Castro.  

A cj W D Ã O 

Vits, relatados e 'discutidos 
êstes .autos.de apelação, da 'co-
março de Piranga, entre -partes 
Pedro Campos Caetano, apelante, 
. Artur Barbosa de' :.Siqueira e 

outros, apelados,,: acordam ' 
Primeira Turma da Segunda Lá--
mara 'Civil dpTrihiinal,e 'Jus-
tiça do stado de. Minas erais r  
adotando or.elatçSrjoj.0 -com-
iite, integrante dêste, não tomar -
çonhecimento .da apelação,or 
que ,ste recurso só cabe de sen-
tença definitiva,, que é -aquela 
que define, ou deviater Uefinido 
o néritoda.causa e não,é desta 
espécie a simples condenação em 
custas, que po4e ser ':fcita -.atéT  
ex-officjo :ou. em. .i'flstncjã su--
perior  
• Além disso, o ,art. 106 do: Ló-
digo de Prqcesso exige expres-
sarne ate "outorga de MAN;DATO 
ESCflIro a advogado ,legairnetite 
habilit'ado", e:. a apelação, 'oi' in-
terposta, sem es : ,forma1idade,. 
tendo sio.orequerimen de,.re 
curso apenas assinado pelo .... 
coriente .e subscrito. por, advogA-
do sem procuração escrita., 

Mas 'aqui sé deve ver benicia-
ramente, visto que-o fato dë não-
se 4omarconh1eci,mento 'da" ape-
lação não i'inporta -ficar 'o ape-' 
lane ;i'rremediàveimente conde-' 
nado;-ao pagamento-das -custas,. 
porque ó despacho recorrido-não 
faz cóisa 'julgada, já que;: rlati-
vamente'aoapelanté. não foi pro-
ferido em Jurisdição contenciosa; 
e, assim - 'sendo, qüando 'lhe "fo-
riem - cobradas 'judicialmente: as-
cüstas, senão quiser paá4as v-o-
luntàrianiénte;: o apelante pdérá 
se'defen:der» se-:quisér, alé'gndo-
o memo que 'âlegâ em sua ape-
lação incabívei; ou' a'rtiulndo-
outra defesa qúe 'lhe paréça mais 
acertada 

Custas pelo 	n pelante,. a forma 
da lei. 	 - 

Belo Horizonte,5de março de 
195L 'Batista de Oliveira, pre 
sidente - Amilcar de Castro, 
relator. —a Autraiz Dourado 
Costa e, Silva. 

Dívidas de pecuaristas 

	

eíecútávéis 	- - 
o 

	

As 'Alvidas, 'de 	'pecnaidstas, 
contraída 	d s antes e 19 de dezembro 
de 1946 não estão sujeitas aos ,rc- 
gimes, especiais da€ n leis dc 'o- 
tórie, pelo 'quê ;os -  respeêti\ - s ti- 

"tulos são' executáveis' 'segundo ' 
normas do ,dh'eito comum.. 	- 

APELAÇkO N 6 7'iS - lb. 
,lator:Í 	.1. BENICJ,Q. 

Banco da Lavoura tio-, Minas 
Geras, alegand,o ser, credor da 
quantia de .Cr$ 75O20,'00, prove-
,nientecle uma n,ota promissória, 
pagável7 en lfenas,-de: que é 
emitente José Leite 'Vilela e ,ava-
listas osé -Ferreira Guerra, ,Os-

- valdo -Leite Vilela e; - Luiz 'de 
Abreu Salgado, propôs ação. exe-
cutiva cambial contra o primeiro 
e. o último zavalistas menciona-
dos, os qtíais:contestaralfl 'a Ação, 
articulando 'que o emitente re-
quereU, na-comarca paulista 'de 
Jacarei, os 'benefícios da -morató-
ria, -em' cujo processo o -credor 
exeqüente foi notificAdo' para 
.fazer. sua .declaração de crédito, 
e que,' 'sendo extensivos' aos co-
obrigados' do título executado 'os 
betiefícios ,damoratória, tem em 
seu pro'Ï:o'art:7.?, 2?' da-'L''ei 
n.°"tOO'2,' peloque 'pedem se 
sóbresteja o andamento --dêste 
processo exécutivo, até que '-sela 
decidido o pedi'do de' ajuste do 
emitente.- ' -Falandó Baico exe-
'qüente sôbre a.:contestação, 'tile- 

u- que não 'há 'próva- de que a 
prqmissória executada. fôsse in-
cluida na moratória do emitente 

que, além disso, êsse título é 
,rreajustável, uma - vez .que cmi-
ido posteriormente a- 19 'de 
lezemnbro, de:.1946. «:0 Dr. Juiz 
;le Direito, 'pela sentença def-is. 
7,, desprezou ,a ,defesa e julgou 
procedente a ação, -subsistente a 
penhora. p '  

Dessa sentença, os executados 
apelaram temnpestivameatc e, re-
cebido o: recurso. no ëfeito -só 
devolutivo, após. contra-razões 
do Banco apelado, vieram-os 'au-
tos oportunamente à Secretaria 
rio Tribunal onde foram prepa-
ra(IOS nó prazo legal.  

Assim vistos e relatados, passo-
os aexmo'.'revisor -BelO Hori-
zonte, 15 de ,fvereiro 'de - 1951. 
J. Beziício. 

;CÓRD - ,Q 

.',Relatdó 	e .di'scutdoS: estes 
autos' de aelação; n.° 6.735, de 
Alfenas, 'apel4nt,et José Ferreira 
Guerra e' outro,' apelado Banco 
da Lavoura de Minas Geiai,r, etc., 
acordam, em Segunda , Cftmara 
Civil,;do Trib'unal de Justiça, - in-
tegrado neste o relatório retro, 
negar provimento à apél,;ção e 
confirmar a sentença apelada poi 
seus fundamentos, que procedem 
de fAto 'e de' direito,' 'pagas as 
'custas como de lei. « - 

O título executado foi emiti-
do em ' :marçol, de 1949 e não 
está sujeito aos 'regimes especiais 
das leis n.°s 209 e' 1.002. É, pOis, 
'título execut4vel ségundo as nor 

Al - 
ma 	direito 'éornum, no p0- 

demido 'invocar-se em seu. favor a 
rnorat4ria, porquç esta, sendo de 
çCeÇãQ,.:, deve, ' resultar, de lei 
exp,fess,a que,. no. caso, i ; xiste 
Á possibilidade de: representar 
o tjtulo executado. reforma OU 

siovação de.Õutro- anterior está 
exlutda, -pis que-os executados 
.p,elaptes -não afiúmatn :P,Q 5ttlY 

mente que representa,, limitan-
do-se, aites, ; a dizer,;quç::esSa 

processo 'da moratória.  

JURISPUNt1A'MINEIRA. 	 JURlSPRUD,NC-1A MINEIRA 
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Aquelas leis só estendem seus 
favores às dívidas de pecuaristas 
contraídas antes de 19 de dezem-
bro de 1946. Quanto às con-
traídas posteriormente, estas es-
tão Sujeitas ao regime comum, 
são executáveis, como ocorre 
com a que ora é acionada. 

Belo Horizonte, 5 de março 
de 1951. Batista de Oliveira, 
presidente - J. Benicjo, relator 
- Newioxi Lz Amilcar de 
Castro. 

Funcionári0 público 	Demissão 
gstabilidade - Período de ex-

periência Necessidade de defesa 

- O funcionário estável só po-
de ser, demitido por processo ad-
ministrativo e 
perlãncia, sem, no perfodo de ex- 

submjssãb a âsse 
requisito, luas a sumárja sindicán.. 
cia que, então se pede, se tomada 
à revelia Inculpada do acusado, se-
ria um golpe arbitrário não con--
sentido. à autoridade 

APELAÇÃO N.° 6.695  - Re-
lator: Des. APRÍGIO RIBEIRO 

R EL A T ÓR 10 

Deferindo 	pedido de segu- 
rança formulado por D. Maria 
Aparecida Aniceto contra o ato 
da sua demissão do cargo de por-
teiro,contjnuo da Pre(éitura de 
Piranga, o Juiz sè absteve de re-
correr. Mas, a requerimento da 
ré, determinou que os autos su-
bissem ao Tribunal. Fluiu, em 
1.' instância, 'o prazo de récurso 
Voluntário 

O niandado 'foi concedidO para 
a reintegração da impetrante, óu 
para seu aproveitansento em car-
go equivalente. 

O Juiz admitiú- que a peticio-
nária é servidora estáveL 

Mostrou-se 'que ela, nomeada 
substituta 'do 'porteiro-contínuo 
em 15-1-1943; foi efetivada- em 
1-446, 'sendo' despedida - . em 21- 
10-50 por abandono de empregô. 
A revisão. A. Vilas Rôas. 

A C Ó R D A O 

Vistos, rélatados e discutidos 
êstes autos 'da comarca de Piran-
ga, em que é apelante o juízo, pe-
la Prefeitura Municipal de Piran-
ga, e apelada Maria . Aparecida 
Aniceto, acordam, em Câmara Ci-
vil do Tribunal de Justiça, negar 
provimento ao recurso, não se 
considerando, porém, funda-
mento de estabilidade agasalha-
do na sentença, Por ser inade-
quada a argüição. Sem embar-
go, 'merece a impetrante a boa 
sombra que lhe propiciou a. de-
cisão apelada, de vez que a sua 
demissão se Cobre. de manifesta 
ilegalidade. E' que se estribou 
ela em abandono de emprêgo 
por parte da funcionária e, entre-
tanto, violando inciso 'do Estatu-
to Municipal, não a chamou pa-
ra opor 'adefesa 'que tivesse. Cer-
tamente o funcionário estável só 
podê ser demitido por processo 
administrativo, e, no período de 
experiência; sem submissão a' ês-
se requisito, mas a sumária sin-
dicância que, •eiitão se pede, se 
tomada à revelia . inculpada do 
acusado, já não seria mais uni 
ato 'de arbítrio 'que se concede 
à administração, no intúito de 
permitir o ,selecion.amento de seus 
funcionários, mas um golpe arbi-
trário não consentido à autorida-
de, que deve pautar a sua atua-
ção às linhas de uma conduta 
serena e discreta como convém 
àqueles que zelam, administram e 
só devem ter em vista o bem pú-
blico. Ora, se a 'decisão 'adminis-
trativa afronta preceito claro da 
lei que lhe cumpre respeItar, fôr-
ça será reconhecer que a auto-
ridade. se desviou daquele. rotei-
ro, .desmerecendo, assim, prestí-
gio. seu ata. Assim decidindo, 
ressalvam ,a possibilidade de, vir 
a, ser a.: impetrante destituída do 
seu cargo, se fôr o raso, median-
te processo, e, $bmissão às nor-
nas legais. Custas, pela vepeida. 

Belo Horitonte, -8 dê marçõ de 
1951. Batisici 'de Oliveira, -presj 
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dente - Aprígio Ribeiro, relator (la impetraste' da segurança, de 
para o acórdão .- 	'Eduardo de que o'funcionário efetivo, . êom 
Jvfenezes Filho"— - A 	Vilãs Bóas. mais de cinco anos de setviço 
'Vencido, com ' -o seguinte 	voto; - público, não pode ser exonerado 
em que manifesto a 'minha diver- ou 'demitido semprocesso - açlpii- 
,gência com a maioria da Turma: nistrativo. 	- 

Pelo ,presente. reéurso 	oficial, , 
iiiteipost'o eiii 'bênefício da ,Pre ' 	. 	. 	. 	. 
feitura daquele Município, 	está 
em lide a importante questão aia 

', 
Recurso subscrito por advogado e 

-da não solvida 	tranqüilamente, assinado peló recorrente 	Instru- 
de saber se, para  se reputar es-  mento de rnaúdato 
'tável, o servdor pode requeçer  
soma de tênripos :.dé 	atividades  
funcionais resultantes de 	títulos 

•dversos. 	, 	-. advogado Inscrito na Ordem, o ins- 
a- A Constituição Federal est
,  

trumento dc mandato é a própria 
túi quê o empregado efetivo só petição. 	 - 
-perde 'o 	cargo,, após 	5 	anos, de 
exercício, em 	caso de extinção A 	TT o a 	j0A 	' 	fl 	1 e 

-. 	' A 

do ipesmo ou demissão mediante 
DA A or. 	es. 	.• O 	Ltt 	e..? 	.1. 

".procés&o administrativo. 	Entre- R E,  L A T ó 11 i :tanto, 	na primeirá hipótese, : 	o - 
unpara com, disponibilidade -re- 
munerada, para o que. determina - Ne ando homol 	a ão a 	' re g 	- 	 . 	o 	- 
-a -computação integral do tempo sen e processo 	ivisorio, o Juiz 

, ' e 	sei viço, 	e era , 	es a ua 	ou 1- ue 	iranga eecnou assim, a sua 
A ecisao.. 	as as A  a pericia unicipa 	a 5. i 	189 	192' e 	. - 
130) e honorários do perito (fi. 

$e o emprêgo da apelada, . D. 128) na 'forma legal". 
'I'daria Aparecida Aniceto, tivesse E, afi. 294, esclareceu:''' 
sido suprimido, seria certo e P0 "Não há" 'dubiedade. A - perícia 

-'sitivo o-seu, direito à disponibili- foi feita por culpa do sr. 	agri- 
'dade rernunerada, uma vez 	que mensor Pedro Campos 	Caetano; 
entrou para a repartição em 15 logo, na forma legali  deve o mes- 
-de janeiro de 1943, e ali -traba- 

' 	lhou 	mais de .por 	um quinquenio. 
mo pagar ou, seja, 	suportar o - ônus, a que' deu motivo". 

E, se gozava da garantia -  cons- Dentro do prazo, o profissional 
rtitucional para êsse efeito pura- interpos 'esta 'apelação, 	sendo 	a 
mente patrimonial 	porquã 	não petição 	respectiva, assinada por 
considerar a mesma constituída êle e subscrita pelo advogado An- 
para a f'rustração do ato, incom- tônio Graça Barbosã. 
paràvelmente mais grave, 'dê uma Nao foi junto aos autos o ins- 
despedida,sumaríssjma? 	' trumento do mandato judicial. 

Estabilidade tem a mesma raiz À revisão. - A. Vilas Bâas, re- 
de' sial jzs, 'palavra antiga, 	com lator. 
com que se exprime 	integi'ida- ,a A C Õ R D À O 
.te dos atributos' da pessoa hu-  
flama no convívio social. 	Assim 'Vistos êsteã autos - de apelação 
como não, há meio-estado, é pró- n.° 6.734, de Piranga, e incorpo- 
:prio da estabilidade o-' ser mdi- rado 	neste 	o 	'relatório 	retro, 
'visível. 	Estabilidade para 	um acordam, 	em 	1.' C'. 	Civil, 	pro- 
efeito, estabilidade - para todos os ver o recurso, porque a pena im- 
efeitos. 	" 	. 	-. 	' pOsta 'ao recorrenté, ''Pedro Carn- 

E', pois, firmemente constitu- . 	ós Caetào, 	
, 

ão 	rn' 	assento 
cionnl a tese, 	ajustada à causa em lei alguma. 	' 	'--- 	- 	- 
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Custas pelos apelados, que são ijiais o contrato deveria 	conti- 
os autoresdas '.conti'a-r?ões, dc nuar para 1951. 	. 

lis. 299 E em ...agôsto tornou tcenta do 
Conhecem daapelação, porque •cafezal,,fazendo os prirneir.ostra- 

a respectiva petição, está. subscri balhos de prèparação.da. colheita 
ta pôr advogado inscrito na Or- futura. 
dem O parceio-colono, alegando nãc 

O instrumento de mandato é a ter, recebidoaviso algum, pediu 
mesma petição, assinada pelo re- - fosse o outro condenado a pagar- 
corrente. lhe o prejuízo resultante de não 

Belo Horizonte, 8 de março de poder colher a metade da safr 
1951 - Batisla de Oliveira, pre- de 1951. 
dente - A.'Vllàs Bôas,'elator - Ouviram-se testemunhas. 
Aprígio Ribeiro - Eduardo dc 

1, 01 

. 
juiz, 	afinal, 	julgou 	a 	açã 

Menezes: Filho. . 	 . procedente, e codenou o ecu a 
. 	 .. pag5r 3 .00 cruzeiros: valor de' 

quinzearrobas . de . café, . 

' 'ddu a' cólheita 	assdá, 	calcula- 
Parceria agrícola - Locação por c9if 

tempo mdeternunado - Avi O vencido apelou a tempo pre- 
so previo tendendo a reforma integral da 

- Ao con 
e

trato de parceria agil- 
cola devm aplicar-se as regras da 

-. locação de prédios 'rústico, 'no que 
fôr, compativel. 

- Na locação por tempo 'Inde-
terminado, serve o. aviso. 
para perrnitlr'que a contra-parte se 
'previna,, a tempo, 'contrã o 
juizo que a ameaça, .. com o . desfa-, 
zimento do, ,contratç . procurando 
outro que lh 	ss e' poibilite a ati- 

• . «.vidaUe,..  

APELAÇÃO. N.° 6.753'— Rela-
tor:. Des .LOPES 'DA COSTA.. 

R 'E LÃ TÓ R LO' 

Arnerico Luiz zPereira, corno 
proprietário, Alibério Luiz Goa-
çaives, corno, cultivador, oncluí-
ram verbalmente -um -contrato de 
parceria agrícola para explora-
ção de. un -cafezal.: 
., 'prazo, dõmo diz. 'í 'iiiicial e 
a contestação o confirma, foi' in 
determinado. - 

Feita a primeira colheita, di-
go, o, .propriet4rio .fl,ãO:, quiz; de 
pois continuai com a parceria 

O parceiro-cultr'.ador fez a pri 
m,éira cõlhéita. ..: '. 	 ..,., . 

'Os autos, .com os. de,poirnentos 
de lis. 42,.43e45,.,in!Qrmarn uue 
o parceirç proprietariq avisou em 
máio de 1950 a'õ outro que; não  

aecisao. 'r'reparo oportuno. 
À rev,isão 	- ' 
Beló Horizonté, '21 cl,fererei-

ia de 1951 Lopes da Costa 

'Vistos,' relatados e discutidos 
êstes.autos de apelação n.° 6.753,. 
de: Man'hurnirirn, apelante 'Alibã-
ri'o:Luiz Gonçalves, 'apelado Airié- 
rico Luiz 1Pereira, doNlani 'o-
Juizes do -Tribunal de Justiçi,. 
em-Turma .d3 Prirneira1 Câmara. 
Civil,-incorporando ,a esta .dc'ei-
são ,o relatório de, fls. daem par-' 
te provimento ao recurso, . 'para 
determinar, que. as  
dano, sejam liquidados na 
CUÇQ.. 	-": ,. 	 - ' 	 ..... 

O coitrato em, ii(ie 	de p;u'- 
cena agríco,ia,,.ao qual devem apli' 
car-se as regras d.e  locação. de 
predio rustico no que foi com 
pativel (C C art 1 411) 

E o'trt. 1.212 disp.õt qud nas' 
ocaçõe,põrJempo ii.deterniina.,- - 
do o tempo -será fixado pelo, que 
fôrnecess4riQ.a;,Ultia.;cQlheita.' E. 
oseguinte, 1.213,quc, nãó.,que-
redo.o 1ocatári continuar. a lo-
cação, há de avisar o proprieté-
FiO, .com seis inêies de. antece-
dêncja., . 

Essa obrigação ; de aviso prévio 
é 'íe,cíproca  

E)'sna dénúncia. ,E a denÚncia 
só é eficaz 'decoitido: o,, prazo çlo 

io; pàls sé'rve para . Pé!mit'ir 
que ''a' çontra-parte se 'previna ,a 
temó contra "o prejuízo que' a 
améaça, dom'. desfazimento do 
contrato, procurando ,um outro 
que lhe possibilite a atividade 

"Ora, pelos autos se vrifica que 
o aviso foi dado já. na.época, da 
colheita, fim do ,ano  agrícola, , : e 
logo após três mêses, p,,proprie-
tAio,. entrou..nos terrenos,- a, -pre-
parálo. para a colheita . futura, 
não permitindo que o-apelado o 
fizesse. , ..,' .......'.. 

O provimento 'em ,pare .asseÍ 
I em que sentença calculou 'o 
préjuízo pelo yalor.' da safra >do 
ano agrícola anterior,:,sem des 
contar as despesas 'do,. preparo 
(las terras e da colheita. 

o Custas da ação .pelo apelante. 
Do recurso, em proporção da di-
fe'epça,,entre,a eondenação..e o 
que 'nã execúção se verificar' de-
vido. . ......" ... 

Belo Horizonte, 8 de, março. de 
19,5i. '-' Batista de Oliucira, pre-
siente - Lopes. da Costa, relator 

A Vilas' Bôas" -Api'igio Ri-
béjro;:  

ão de divisão - Atentado - 
ndômino - Rèdação de acór 

dão - Lrro material 

- O processo de atentado cabe 
ern,ação'de''divisão. 

- Há inovação atentatória da 
- lide, quando' 'quálquér dos condô-

minos ';se lnveste,-. ex 'proprio' Marte 
Uflia detenção,ex'clusiva,"de qual-

quer. trato de imóvel no curso da 
• ação, 'ou afasta 'de p'os'sé' estabe1e-
cida"algwn dos outros condôminos.' 

Pode 'ser ;a'tqd o tempo sanado 
o 'eyidente êiro de redação ,de acór-, 
dãc que 'conclui 'por nêgar provi-

'mento quando, em realidade, dó 
texto, se-,, conclui, sem somara ;de 
dôvda, quê dava oviment'o., 

APELAÇÃO Rela-
tor:". 'EDUARDO E.ME 
ZES FILHO 

RELATÓRIO 

Apelação n 6 654 de Serro 
tempestiva, regularmente proces-
sada e preparada, interpõsta por 
Afrâniõ de,guiar e s/m contra 
sentença final em processo de 
atentado promovido pelos apelan-
tes, sendo apelados José -Alexan-
dre Utsch,Moreira e s/m. 

O incidente ocorre ,em, ação de 
-divisão rnçvida.pelos - apelados. 

Citados para ela, : 0S apelantes 
se defendem, alegando domínio 
exclusív do térreno que os ape-
lados 'dãõ po.i. abrangidos jio pe-
rm,etro da área dividenda.. - 

'E 
 

em meio 'da lide os ,defeii-
dentes, ora apelantes, - entraram 
com 'õs. artigos  de , atentado, di-
zendo quê os proinoyentes da di-
visão, .'a apeladps,  tnharn, ,de-
pois dé iniciaçia a; causa, desti:ui-
dó Orca .etreadora.,do terreno 
que conforme a, defesa não esta-
vamsujeios à  aliVisãq. ',-: 

Os apelados não- contestaram o 
atentado.'.,; - "--'-.- 	- 

-Houve. , inquirição de testemu-
alias .-  

Afinal o -m. ,m. Juiz, sem jul-
gar se -está  -ou não provado 'o. 
atentado, :rejefta.,oI pedidô sob o 
undamento de que -não -cabe o 

remédio em curso -de ação de. di- 
, 

visão,;quando um condômino in-
vade o terreno fechado por ou- - 
tro para tirar, destruir ou cons-
truir qualquer cousa, e não prati-
ca porque. 'isso pode ser üm ifici- 
to penal ou civil, «para .os quais 
diferente- -é o remédio. -Conclui 
por improcedência de ação 
- Os apelados hipugnan, o .;cabi-

méú'tõ',dã :aipél,ação,,.,udado--- em 
que a sentença rçcornida não jul-
goü o,'rãé,rito.' ,. 	, 

-Vão ós 'àutos 	-revião.- , 
Belo Horizonte, 5 de dezembro 

de 1951. - F4uarcio ,de Men-ezes 
Filho, relétor. 

A C-Õ R D Z  o 

Vistos relatados e discutidos 
ste , ,aptos de apelação  
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de Sêrro, em que 'são aelantes 
Afrânio de Aguiar e sua mulher, e 
apelados José Alexandre Utch 
Moreira e sua : mülller,: deordam 
em sessãô 'dá' Primeira Câmara 
Civil' do Tribunal 'de Justiça 'de 
i1inas Gerais, negar provimento. 
«'Custas pelos apelantés. 

'Conhecem porque a 'deéisãõ 
apelada, embora 'concluã, em rea-
lidade, pela cárência de' artigos 

• 'de atentado; entroú ná apreëia-
.çãó do méritos '• ' 

NãÔ há dúvida ue o rôbèssó 
de 'atêntado cabe ia açõés'dii-
sórias, cómdjá decidiu êste TriL 
bunal, em'1918' (Rvista Forènse 
31/261): 	' 	 ' '"  

Pela 'divisão, pi'ó'cura cada càn-
4ômino ver declarado qual á área 
que poderá afinal joss'üir pro ia-
1wiso Ha pois, inovaçio aten 
tatórià dá 'lide, quando um -dêles 
se investe ex propHoM'arté •nüin'a 
deténção 'exclusiva 'de qualquer 
trato de imóvel no correr' da li-
de, ou afasta de posse estabeleci-
da, em um ponto, algum dos ou-
tros condôminos, porque é ante-
cipar-se à solução, que afinal' pode 
ser diversa da que assim procu-
rou impor, e tambèm, por êssse 
tnodo, lança confusão 'sôbre 'o es-
tado 'de posse a ser .  ' atendido 
eveutualmente, na própria "loca-
lização de-quinhões que a divisãõ 
realizará.'  

A cêrca que os apelados demo-
tiram existia ao 'entrar o pedido 
de divisão em Juizo. Os apelados 
a destruiram depois. ' ;' 

Acresce que os apelantes pos-
tulam ser excluídos da 'divisão; 

Bêlo Horizoáte, 25" dê janeiro 
de 1951 atista de Oliveira pre 
sidei'ite -'-- Edúcirdo 'de 'Menezes 
Filho, relator = Lopes' da Costa 
- A. ViflasBóas.  

Vistos, - relatados e discutidos 
êstes aut*is de reclamação contra 

rro material de redação do acór- 
dão Ae 25 de"janefro dê 

que solüciohou a apela 

ção n.9 ' 6.654,de 'Sêrro, 'em que 
são apelantes Afrâniõ , de ,Mixiar 

m ê ua 	ulher, 'á apélados'', José 
Ale*andre Utsch ,Moréira e ,,,sua 
mulher, reclàmação, apiès&ntada 
por ditqsapelants; aéoidam, ém 
sessão dá, Primeira Câ mara Civ il 
do,Tribunàl de Justiça de Minas 
Gèrais, déferir - 'récl'amação 'por 
verifiéarem que, de fàto a réda-
ção do 'acórdão decIar 'ter sido 
negado provimento quando, ,na 
realidade; 'comó sé i'ê 'pela 1nó-' 
pela éxposição do acórdão e 'àeu 
confrõnto com o' relátilrio,' á- so-
lução proferida ,' sem áombra 
de dúvida," dar provimento e 
condenar os apelados nas custas. 

Belo Hõrizonte '8 de março de 
1951 - Batista 'de Olivéira, pre-
sidente. Eduardo ' de M'!nezés 
Filho, relator.' — Lopes da Costa. 
- 

 

A. Vilias Boas 

Despejo 	Retenção pór befei- 
tóris - Indenização 

Provadis as plantações em 
- ' terreno alheio, não pode o dono 

- do 'solo, que nelas Consentiu, 'de'!-
xa de indenizá-las, mesmo 'que se 
não teüha pleiteado, em anterior 
ação de despejo, retenção por ben-
feitorias. 

APELAÇÃO n.°-6.777—B.ela-
tor: Dés. AMILCAR DE LAS-
TRO.  

R E L A T Õ R 1 O 

Amâncio' Camilo d' Sousa, pelo 
Juizo de direiW da, comarca de 
Arassuaj, ..nloveu;ação e indeni-
zação contra José -da" Silva Cam-
pos e sua mulher, a causa fqi con-
testada a fls, 10, e .o procésso se-
guio a rnarcha traçadá na»parte 
epositiva da sentença de fis 36, 
que é fiel .,.:.;-' 

O juiz concluiu por julgar a 
ação 'procedente, em parte, Con-
denando os réus a indepizarem o 
ãUt9r, deteripinádas plantações 
fitaá 'êm seus térrenos.. '. 

Dessa decisão, apelaram os réus 

tempestivamente, e ,  a apelação, 
recebida em ambos os efeitos, foi 
.arràzõãda plo apelado a fls'. 45. 

No prazo legal,  foram os autos 
rexiietidos à Secretaria, do  Tribu-
nal, e pela Tesouraria foi a apela 
çãõ regularménte preparada. 

'Vistos, é assini, relatados, res-
tituè' ,êstes àutos à Secretaria a 
fim de serem conclusos ao revi-
sor. " 

Belo Horizonte;' 25 de" févereiro 
de 1951. '- Ainikar de Castro. 

•AC'ÓÍl.D ÃO' 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos . de apelação, da co-
marca de Arassual, entre partes 
José da SilvaCampos esua mu-
lher, apelantes, e Amâncio -'Cami 
lo de Sousa, apelado, acordam em 
Primeira -Turma z da Segunda Câ-
mara Civil do Tribunal de Jus-
tjçado Estado-de Minas Gerãis, 
adotando o ~Xelatórioè retro como 
parte integrantê dêste, negar pro-
vimento à apelaçãp porque, pro-
vàdas ás plantações, 'o doh'õ 'do 
solo, que nelas consentiu, não po-
de deixar de indénizá-l'as, nada 
mpórtahdo que, ám ,ailerjor ação 

de despejo, nãã hája o autor plei-
teado retçnção por bénfeitorias.. 

Custas.pelos ,apelaiites, ,na fór-
ma da lei.  

Belo Horizonte, 12 ,de março. de 
1951. Balistá de Oliveira, re-
sidente - Amilcar de Castro re 
lator --.- Autran Dourado'; 
Costa e  

Contestação -' Falta «- Aplica. 
- ção do ait:,209 do"Código de Prá- 

cesso Civil 

- Sem prova inexiste base pa-
ra sentença. - ' 

- Da' faltá 'de . cõntestação, ' 'por 
inotivp reverencial, não deve infe-
rir-se a, confissão -d4 'parte e sem 
prova .jnexiste base para sentça. 

'AP'ELAÇÃO,N.° 6 '725 —'flê. 
tor Des A VILAS DOAS 

RELATÓRIO 

'Trata-se de 1maimissão de 
J posse, requerida pôr Maüoél oa-

quí.pi das Neves contra ,seu filho 
Anten'or Luiz Neves, tendo por 
objeto uma casa residencial, uma 
tulha e uma capela.' 

Dissé o autor, cine, por adianta 
mento de legítima, fêz ao réu e 
aos outros filhos uma doação  de 
bens, reseivando-sé, porém, o usu-
fruto dos' memos. Más; como A-

- tenor se tenha aposs'ado das  coi-
sas referidás, pedia devolução. 

A causa, não contestada, ,foi
1.

jú1gadaprocedente' 
Apelaram .d réu 'e esposa, ale-

gando inidoneidade"dp ação e in-
justiça da R ' decisão.' 'ecurso bem 
proáessãdo  

À revisãõ. 	A. Vilas Bóas 

ACÓRDÃO  -' 

Vistos etc, acordam em C 
Civil, relatados e''discutidos êstes 
autos dá apelação n.°  .6.725, de 
Lajinha, sendo recorrent

,
s Ante-

nõr' Lúiz Nevés e í/m. e,' recorri-
do Manoél Joaqúim , das Neves 
prover o rácuro para reformar a 
áentença ãpelad'a que não se ba-
seia 'em' pi'ova. alguma. 

Trata-se de dinándade pai 
éontra filho e n que não, a 
contestarampôr 'motivo reveren - 
cial.  

Da não contestação no caso 
dado, não se deve inferir corifis-
sao. 

Custas séc. leem, pelo venci-
do. 

Belo Horizonte,,15 de março de 
1951. H Balistá de Oliveira, pre-
si'dente --- A, Vilas Boas, rela-
tor. - Aprígio Ribeiro. —Edu-
ardo de Menezes Filho. 

Citação nula --- Entrega de contra- 

fé - Responsabilidade de oficial 
de juátiça 

- Se inexiste ou é nula a inUma 
cão' da citâ5ão 'Ihiclal, não se for-

- ma a 'raiação processual' nem-: exis- 
te processo. válido. 
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- Ae'ntregaaa contra-fé ou a 

certidão da recusa sob pelo citado 
preceito Conhiflado 	pena de ziu- 
lidade, que não fiça suprida pelo 
eomparecjmentõ 'do réu em juízo, 
tendo . perdido o prazo da Cofies- 
taÇão.., 

a exigéncia da lei, O oficial de justiça que por 
incúria causa 'á flUlidáde da cita-
ção: deve 'responder. «pelas"-custas, 
nos ttrmos do ari. 62 do C.P.C.. 

APELAÇÃO N 6 774 - Bela 
.D,es. L.PES DA GOSTA 

RELATÓR 

Antônio PintoNetõ alegqd o  
ser credor do 'municípi o  de 
sos, por fornecimento 'de.nterj 
ais de construção e  "rviço la.ro-
dovia Cássia a' Póssos, na impor-
tância de 4.460,62 cruzeiros con-
tra a 'devedora propôs ação de co- 
brança. 	.' 	

; Intimada  a citação, a ré não 
atendeú ao ohainaxn'ento 

'Na instrução d. causa, proce-
deu-se a 'um examé' na escrita da 
devedora e o peritó"no "Diáii" 
néontrou um,lança'rne0 de Cr$ 

4.340,00 a Crédito do autor. 
' 	juiz, a final, julgou a ação 

'procedente, a ré apelou a tempo. 
(fls. .27 v'e 28v); 

Pretende a anulação do proces-
So,'por ser nula a 'intimação da 
citação 'que cónsta de fls. 18 ver-
so, a que falta a ert1dão de ie 
sido dáda à'ré acontra-fé da, ia-
tirnação. - '' 

No mérito, julga não ,'ovada 
a divida. 

Apesar de não . estar,  sujeita a 'preparo, a ré o fêz. 
'O juiz tambn  

ciÕ. 	 recorreü deõfí- 
" 	 .  

À revisão 
Belo Horizõnte, 27 de'feverèiró 

de 1951. — Lopes da Costa, rela-tor. 

t, acordarn'os'Juízes'Io T'íibuijal 
de Just1ça erii Turma da Primeira 
Câmara Civil, flcorpotando a 
ta decisão o rélatórjo dé fis., dar 
p un rovimento à segda apêlação, 
da Fazenda preJudieada ,p a ri 
meira, para decrêtapem' 	i a nul 
dade integral di 'processó, pagas 
as custas' pelo oficial 'd'e' justiça'. 

Asim o décidem porque' não 
há processo sem que se- forme a 
relação processual i E esta' não se 
instala se inexiste ou é nula a in-
timação da citação inicial. 

O art. 169 do C. P. C. dispõe: 
"a citação '(aliás intimação) 'far-
se-á por mandado sendõ necõs-
sário para sua validade que o õfi-
cial de justiça: - II --- 'porte por 
fé se o citado 'recebeu ou' recusou 
a contra-fé".. . '' 

A entrega da 'contra-fé é precj-
tu'aa sob' cominação de :pêna de 
nulidade. A 'tanto equivale exL 
pressão da lei: "sendo necessário 
para sua validade". 

Ora, a' cêrtidão'de fis. 8 vi-
lencja a tal respeito. ,A exigência 
da entrega da contra-fé tem razão 
de ser. O intimado pode esque-
cer mais 'facilmente 'eham'ado 
apenas verbàl. Sendo leigo, como 
se d'á 'n espécie dos autos, pre-
cisa de contra-fé para 'consulta 'de 
um profissional. , 

A nui*dade não ficou sanada 
pelo epareeiiento 'da ré, 'que 
perdeu o p.razo da Contéstãção , 

ficando assim privaca. da ãlega-
ção de fatos e da respectiva' pro-
va. 

Foi causada pelo oficial de jus-
t'lça,,por .desmazêio,nã,jgfl0_ 
do êle a exigencla 'da lei tanto 
que, em outra certidão, a 'de fis. 
27, cumpriu' regularmente o mu-
dado, , 

Deve pois êsse serventújo res-
ponder pelas custas,., (C.P.C. Art. 
62),. , 
"Belo 'Horizonte, 15 de'março de 

1951, 	Batisla de' Oliveira, ¶pre- sidente. 	Lopes 4a Costa, rela- tor '-' Apríajo Ribeiro 	A, 
Vilas Boas, vencidó. 

,Âção 'rescisória -. Direito 'exprêsso 
m Direito 'processual,' .  Cobrança 

4e multa em processo de morató- 
na — Usura 

"4 O direito processual é tanti 
'direito como o substantivo, e a 
sua violação pode ensaiar a ação 
reScisória, 'deSde que a'nulidade  se 
au,baumc na 'da sentença, por, pro-
cesso isulo.  

Para . rescindir sentença não 
é ,uecessáuio que o juiz contradiga 
ormalmente o texto da lei, pois o 

conceito de violação' expressa das 
Ordenações est4 hoje superado lia 
jui'Isprudéncla, eis que expéesso há 
de ''sei o 'direito e não a viblação, 
que 'pode ser tácita.' , 

.0 processo de'io,ratria'.'da 
lei 209 não é ação nem meio de co-
brança e a senténça, que neste pro-
eessoresultacontratuál óu: penal 
é 'devida e .exigível, ofende, o 'aét. 
8.9 da lei de usu,ra .... 

ÀÇÃO RÉS'CISÓ RIA 'n. 1l8 
ilelator ,!Des. J. BEN,fCIO 

Francisco 'Cuielho Paim, 'pecua-
t'ista da comarca .de Jacui, re-
quereu 'ao 'dr; juiz 'de diréito os 
henefícios da Lei n.' 209, arro-
laudo, 'entré os' séus credores, o 
banco do Brasil, agência 'de' Gua-

üpé. , Êste,, ' no prazo marcado 
pelo juiz, promoveu sua habili-
4ação 'de 'créditos, 'consistentes 
mira saldõde en4prstimo sob pe-
nh'or :uárjo : e  'duas prómissó-
ria,na importância global de 
'Cr$ 873;031,10. Tanto o deve-
dór cônió credores, inclusive o 
Bancodo 'Brasil, formulaiam im-

-ugnações de' créditõs e,requere 
ram produção de proias Ha 
veado o prócesso sido' c'onduso 
ajuiz 'sem opõrtunidade :para 

ülgamento para êsse fim; márca- 
s 40 o dia 3 de'févereir. 'O cre-

dor, Banco do Brasil, 'or pê'tição' 
deaPaéhada pelo' 'juiz 'em 18 de 
ianeiro anterior requereu fosse 
adiionada aos seus creditos ja 
d'eclàràdos máis a multa d'e 10% 
respectiva, permitida 'pelo 'coa - 

trato d'e, peih"óTr' pecui-io e 'p,ac-
tos adjéctos às duas, prosnissé., 
rias.. ' . , . ' 

A petição foi junta aos autos;, 
m , as dela não teve qualquer cien 
cia ó.' devedor rquerenté. ,., Põr 
fim, õ dr. juiz sentéhciou o ca-
só fora da audincia supra men' 
clonada coneedeido ao 'peticio-
nárío os benefíçiõ's ,irrgpètrados 
e, ao mesmo'pass'o, deferiu a p-
tição do 'Banço do Brasil, adicio-
nandoàua declaração dê crédi-
tõ muis a multa contratual, d'e 
10%,correspondente. A sêntn-
çar'ansitou 'em jôlgdo ' Agora, 
O'ecuarista .beneficiado,. Fran-
ciscõ'Coèlhõ Paim propõe contra 
o Banco do, Brasil 'esta rescisória 
de sentença pára o fim de decre 
tar-sé a nulidade parcial da de-
cisão que lhe concedeu io ajuste, 
na parte em que"admitiu' a:in-, 
clusão, nos créditos declarados 
pelo réu,' da multa cõntratual de 
10%," apontándo como dispõsi-
ções de' leis ofendidas: o Art. 
157 do CP. , 'C., 'quc védã se faça, 
inoportunas frnipore, qualquer 
modificação do pedido; o Art. 
269, ainda do cit. Cód., por 
'haver sido omitido 'debate, em 
audiência de :instrução, e julga-
rnento, sôbre 'as declarações de 
crédito ,é suas impugnações e 
Arts.' 25 e 27 da éit. Lei n. 
209, o primeiro que,,' impõe aõ 
credor dclare, no prázo m'arcã-
do pelo juiz, a impõrtncia.,exa-
ta de seu crédito; eo seguindo 
que fixa o prazo de 10 dias para 
debate sôbre as declarações de 
créditos e suas içnpugnações., À 
iuilcial' instruem "vál4as rertidõe 
extraídas do processo de ajuste. 
O reu Banço do Brasil contestou 
alegando que a especue não se 
enquadra no Art 798 1 letra c 
do C P C ,,não havendo o au 
tor rëalmenté apotitado texto,',de 
'lei: expressa' vlõlado péla,s'entfl-
ça rescindenda, uma vez que os 
arts,:25'e 27,da Lei,n. 9  209 di 
zem respeito à forma' da dcara-
vão d'e d-é'dltà'sem mençã à 
mnulta contratual e ao prazo' 'de 

Vistos, relatados «e discutidos 
stesautos de apelação n. °  6.774, 

de Passos 1 apelante p juiz 2 
apelante a Fazenda "Municipal de 
Passos, apelado Antônio 'Pinto Ne- 
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10 dias para discussão, prazo êsse 
aütoniãtico, que orre inílepen-
dentemente d'e intimação; -e 
que os Arts. 157 e 269 do €ód. 
do Proc. Civil pão têm perti-
flflcia ao -daso, porque'o proce-
so -dejute da Lei n.° 209 é 
administratjo' especial, régidó 
por 'i m noras próprias, sêndo que 
o autor deixbu dè -citar ou men-
cionar pArt. 12: único da 
Lei. n.° 209, - ' àjie se -refere 
multa de 10%, cómo violadó pèla 
•sent'nça -- k,eséindenda Ocorre 
ainda, acrescenta 

0, 
reu que e 

ponto tranquilo que a violação 
de leis proçessunis não legiUia 
o exercicio da ação r{escl 
sória e que 	no caso, o 
àutor 	da' '  sënténça' rescin- 
denda 1io,inteIpôs os recursõs 
ordináriós Oréu pede a im 
proèe'dência da ação. O. autor 
ofereceu lazões ei dxou de faze lo 
o réu Éste porem apresentou 
memorial que, consoante deli'be. 
ração do Tribunal mando se ane 
xe aos autos, em .apé'nso. 

O exmo. dr. ',P,rodirador Geral 
opinou - pela - prõcedência da 
ação 

Assim relatados os autos, pas 
so-os. ao  exmo. :levisor.. Reco-
mend que oportunamente paia 
ciencia dos Juizes vogais se pu 
bliquexn, - p0 "Diárii de -Jntiça", 
êsterelatorio e o parecer do dr 
Proc Gera' 
'Bélo. 'Hórjzé, 25 denovern-

bro de 1950 J Beizzczo 

ACÕRDO 

'Em Câmarés Civ Réúiiidas' 
do Tribunal de Justiça, por maio 
ria de Votos, adotado o relató 
rio retro com o aditivo verbal 
do relator, feito na assentada de 
Jdlgarnenfo acordam os 'seus jui 
zes, por Jniioria tie votos, na 
presente ação rescisória, da co 
inareade Jacul em que é autor 
'Frapjsco" 4oelbó - ai-m ,è" réu - .'- '- '-. 

Gautorpede a resCisão 'da-seu-- 
tença quê lhe eoncedéu os -he'ne-- 
ficios da Lei' 'n.°" 20 e' 'aponts 
corno- disposiçs 'de' lei '-éxpres..-
sas ofendidas.- os Arts.- 157 e 2691
do Cód. do Proc. Civil, Arts. 
25 e 27 da cii. Lei n.° 209 e o 
Arr, 8.' da Lei -da Usura. E,(- 
põe que, no processo de morato-
ria por- éle requerido na comar-
ca de Jacul, o autor fêz -a declara--
ção de seus créditos,- na impor-
tância total de Cr$ 873.013,10,, 
sem. -menção à miIta contratuat 
dos pactos adjectos. Posterior-
mente, por, petição" e sem - que' 
desta tivesseconhecimento,' re-
qu-ereu e obteve do juiz -a inCIU-- 
ão - 'do referido, acessório - aos. 

seus .crédits 5' dec lárad o á',1 cujo-
montante - subiu, - em conseqüên-
cia, à soma de - 'Cr$ 960. 334;2o. 
Houve, assim, na ,undécirn-a hora,. 
sem - mar.en-i"parã 'sua 'defésa,, 
sem ao 'menos o seu cdnhec'jmen 
to, adição aos créditos do réu 
de umá respeitável - sõ'ma com. 
violação, de direito'çx-preso. --. A 
séntenç resci'ndénda, segundo o 
processo: estabelecido ipéla Lei 
fl° ,209,. :fl0 é merãmentè 'homo-- 

:a da Çoncordata, tal como 
do A 	0G- rt. ,-,8 

roc.Civil. Nessepro- 

erccriadores de'gado bovïno a 

ffl 	'declarando suas 
:âne,ias exalas e há, em 'segui-
um prazo para- itnppgna-ções, 
ai entre O5,devedores.e seps 
Lor,ç íomo...ntre' os -mesmos., 
pois 1pOssàiIidade,,0e coa-
ersias e a sentença do 
esolve afinal, declarando as. 
ões de direito existentes,. 

ito a legitimidade classifica-
e lmnrtáncjas dos créditos,. 
o e prazos dos respeutnos. 
mentos A5fntPnç,a não pia-
apenas um acordo mas põe 
o a contendas e controve 

partes 

tçs, 'ada qual d-ef'e-ndendo mie-
rêsse próprio, em -  'contradição 
com o da - outra parte. Se, corno 
observa Chiovenda, o caráter da 
jurisdição verdadeira não está 
prôpriamente na contenciosidade 

- da relação jurídica, porque pode 
haver processo sem controvérsia, 
como nos -casos de 'revelia e de 
o 'réu haver reconhecido a pre--
tensão do autor, mas está, antes, 
na presença das duas partes, uma 
em' -face, ou contra a outra, é ir-
recusável que o processo judicial 
da moratória da Lei n.° 209, on-
de os interessados se fazem su-
bsti-tuir pelo érgão jurisdicional 

ara obtenção 'da 'concordata pe-
cuarista, 'não 'reveste 'carúter 'de 
mero ato adn'iinistrativo, - de ju-
risdição voluntária, e a sentença 
que lhe põe têrmõ, não constitui 
simples homologação de um acôr-

- do, 'que, de. resto,, não o-córreu, 
rezãó po

- 
 que se útilizou do.pro-

cesso judicial. - - -: 
O "caso -concretõ -ilustra as con-

sderações supra. ,A - sentença. 
rescjnd'enda resolveu controvér-
sias entre o autor e o réu. Am-
bos se enfileiraram no processo, 
um' contra o outrõ, cada -qual 
pleiteaido sua pretensão e 'afi-
na! a 'sentença cortou as contro-
vrs,ias, julgando - procedentes 
umas e inpr.ocedentes outras. Po-- 
de, pois., afirmar-se que a senten'ça 
-rescjndenda- não,, é pura e sim-
plesmente -homologatória, como a 
que julga arrematação a que não 
são opostos - embargos, A ação 
rescisória é, pois, própria e cabí-
vel, ,o que resolvem -por -maioria 
de votos. - - Fora de dúvida tam-
'hém -  que - é possível a rescisão 
parcial - da sentença, -desde -qúe, 
como fio caso, seja 'tarnibépi pos-
Sível 'dndir-se a, parte atacàda 
da oütra 'íntegra e - saüdável.- -'É' 
O- que ocorreu no' caso. O autor 
'Pede' a- 'rescisão da sentença ón-' 

- de mandou-incluir no cFédito"d 
-- réu-a multa contratuàl- de pactOs 
adjectos, a --qual-o credor 'fêz de-
clarar indevidamente, fora - - do-
têrmo'; próprio, com surprSa - do 

devedor,- que -' réspelto uão,teve 
a opOrtunidade' dé' defender-se 
no processO. - Q autor aponta' co-
mo direito expresso violado dis-
posições de: Lei processual; O 
direito Processual é t-anto direi_  
to como, or substantivo. Sua vio-
lação pode - ensejar à resci-
-sória de senten'ça desde que a 
nulidade se suLbsume na nulidade 
da sentença, por processo nulo. 
Na hipótese, õ credor fêz à, de-
claração de seus créditos' -uma 
modificação adicional, acrescen-
tando-lhes -as -importâncias das 
multas cont-ratuais, fora do têr-
ni-o próprio do processO, sem a 
ciência do devedor, quando o 
prazo das -impugnações já esta:v a  
ultrapassado, -não podendo mais 
articular defesa: A séntença, de-
cidindo qu-e se' inclua na declara- - 
ção de créditos do réu- a multa 
-contratual sem que, - sôbre ela, 
fôsse ouvido o devedor, ofendeu 
não só' o Art. 157 do Cód. do 
Proc. - Civil, - - aplicável su-bsidià-
riamente -ao caso, mas -até o fprin- - 
cípio natural de defesa, 'cõmpen-
diado em preceito -constitucional 
e -nas leis- de processos. A-dmi-
tido, porém, que, na espécie, não' 
houve violação de disposição-
processual expressa, senão de' 
têrmo do processo, sem repercus-
são na validade -da sentença' no 
ponto. -arguído, ainda -a rescisão 
procede, visto -como, fora dê dú-
vida, a sentença' rescindenda;.foi, 
proferida Contra o texto expres-
so do Ãrt. 8.' -da LEI - DA USU-
RA, quando., ordenou, tornando 
devida e exigível a multa 'contra-, 
tual, a inclusão -desta aos crédi-; 
losdo réu. Para qu possa usar 
a êescisória de" senténça não é 
hoje necessário como se sabe 
que o juiz contradiga formal-
menté - 'o - t-exVo de lei. O con-
ceito de 'iolação expressa das 
ORDENAÇES-, livro 3,0,  til. 75, -

%está,' 'hoje, 'na' doutrina e na ju-
.-risprudênci-a, superado. Como 
óbservam POntes dê 4iranda, 
JorgeAmericano e outros Juris-
tas de totno, 'a violação da lei 

edente, 	 edé' 
cQrno 
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pode ser expressa, consçiente, 
confessada; declarada, emo tain-
hém inexpressa, inconsciente, 
dissimulada, ocultada, velada, 
disfarçada., Não importa o modo 
por que o seja. .0 direito é que 
há de ser expresso -e não a vio-
lação, 1

'que pode ser tácita. Ora, 
o.cit. Art. 8.' da Lei da Usura 
textua expressal -nente que as mul-
tas ou cláusulas penais, quando 
convencionadas, reputam-se esta-
belecidas para atenderem as des 
pesas judiciais e' honorário5 •de 
advogado e não poderãõ ser exi-
gidas quando não fôr intentada 
ação judicial. para cobrança da 
respectiva obrigação. O pro-
cesso da moratória da Lei n. °  
209, como tem sido sempre aten-
dido, não .é ação nem meio de 
cobrança senão tão só uma com-
posição -coativa para a liqüida-
ção de dividas entre o devedor 
pecuarjsta e seus., credores. 
Conseguinternefl a sentença 
rescindenda decidiu 'contr.a le-
tra expressa de -lei, resolvendo 
que a, multa contratual ou cláu-
sula penal é devida e exigível 
em. processo onde não ocorre 
cobrança. O tratamento da lei 
é 'evidente e, por isso, a senten-
ça, no ponto arguído, 'não 'pode 
subsistir, pelo que é julgada pro-
cedente a ação-.. 

- Belo Horizonte, 28 -de fevereiro 
de 1951. Batista de - Oliveira, 
presidente. J. Benício, relator 

Aprígio Ribeiro - Newton 
Luz - Lopes da Gosta. Vencido, 
Não d'ei por nenhum dos dois 
fundamentos em que Se firmou o 
acórdão. 

Quanto ao de naturéza proces-
sual, é certo que a lei permite a 
rescisória com fundamento des-
sa espécie. Mas os 'ãsos são 
taxativamente "enumerados ' no 
Art. 798 •do C. 'p, C. E são 
les: 1.') sentençá proferida 

por juiz •pcitado, impedido ou 
incompetente ralione materine 
(n.° .1, letra a ) 2.') - sentença 
contra a -cousa julgada (a.' 1,  

letra b) 3.') -. sentença funda-
da em falsa prova (n; Ii) 

Fundamento processual o do 
n.°  1, letra b, porque - nossa lei 
considera a- cousa julga-da exce-
ção processual, vale dizer, obstá-
culo-ao 'processo ('C..P.C. Art. 
182, a.° II). Mesmo que quisos-
s'emos considerá-la, como no di-
reito alemão, pressuposto 'do di-
reito de ação, pois que o que o 
Estado procura evitar 'é a refor-
ma da - de-cisão já - proferida, o 
que não se verifica quando a se-
gunda sentença não altera a pri-
meira, ao autor faltaria interêsse, 
poi-s jamais poderia obter situa-
ção mais favorável que aquela já 
alcançada. (Schoenke-Derecho 
procesal civil / 269). 

- -O fundamento do n.° II consti-
tui 'um vício na avalição da pro-' 
va, para convencim-ento do juiz. 

A léi não "fala num 'outro: o 
da inexistên:cja -de processo, - õ 
da nulidade do -procésso àonio 
um todo, na falta da relação pro 
cessjal, - Não precisava, porém, 
fazê-lo, Sem 'relação processual, 
não há processo. Sem processo 
não pode 'haver sentença. - -É ó 
caso da falta de intimaçãõ da ci-
tação ou 'da intimação nula. 

O 'juiz admitir' fora de tempo 
aditar o pedido não anularia in-
t-egralmente o prõcesso . - - 

No a.° 1, letra a a lei que ali se 
refere é a 'lei material. -- 

Se assim 'não 'fôsse, bas-
tava essa letra cómo texto de 
todo o artigo. Tudo o mais se-
ria supérfluo, pois lei tanto é a 
substantiva como 'á instrumen-
tal.  

Ó caso da incompetência já 
estaria previsto no Art. 279 - 
O- da' suspeição no Art. 185. O 
da -cousa julgada no Art. 182.. 

2.') - As Ordenações Felipi-
n-as : (Livro III. 75, - proêinlo) 
enumerava os casos de, nulidade 
da -sentença tal como hoje o nosso 
Art. 798.- E, quando referia o 
caso da decisão dada "contra 
direito expresso", exemp'lificeya  

-: 	- com .a hipótese do - juiz haver 
decidido ,que o 'me-nor --de - quator-
ze anos podia faz-er ,testamento. 

3°) -, O Reg. 737, de 1850, 
no Artigo 680, também 'enumerava 
depois do fun m daántos proces- 

- , 	-suais o caso da 'çledisão ,proféri- 
d 	"contra expressa disposi,çãô 
da LEGISLAÇÃO - COMERCIAL, 
fazendo 	remissão - - ao - -Art. 

q'ue, corno legislação co-
mercial indicava o 'Código - - - 	,de Comércio e, subsidiària 
mente, os costumes e as leis 

- - 
	 ciViS.  

- - 	 '4 1 ) - A sentença contra literal 
disposição de lei contém, não 
fôra - preciso -  -dizer, 'um êrro la 
judicazzdo, pois a sentença -- é - o 
ato de julgamento. - - 

Ora, - se o - juiz admite 'fora de 
tempo que se adite o pedido, co-
mete não um êrro ia judicando, 
mas 'ia procedendo. - 

Quanto ao fundamento de di- 
- reito substantivo. - 	- 	- 

O acóadão viii na espécie dõ 
autos violação do  Art. 8.' da 
chamada Lei da üsura: não 
exigibilidade da. -cláusula penal, 

- "-quando não - fôr i'ntentada ,áção 
- - 	judicial para cobrança da respec- 

- - 	tiva obrigação". 
-Interpretou ao pé da letra o 

-texto dêsse artigo. A letra, po-
'rém, mata; só o espírito dá vida, 

- conforme o passo -célebre de S. 
Paulo (11-Cor. 3-6). 

O fira da lei foi- evitar que o 
credor, além dos juros, compen-
sação pelo tempo de que se'viu 
privado de outro emprêgo para 

- - - 	 .0 seu capital, i'nda - pretendesse 
-' 	- 	mais pela mora do - devedor. - E 

- então -restrin-giu a eficácia:--' da 
cláusula em aprêço ao caso de 
"ação judicial para cobrança". 

'A-garra-da a letra, a interpreta- 
- - -ção ;terá que concluir pela ilici-

-tue -' da multa, nó- processo da 
nioratória, que é um 'processo es-
pedal e 'não um processo de ação 
de cobrança.  

A solução, entretanto, não se-
cá justa. Se, em outro processo 
que ;não seja o de cobrança, a 

parte Ivem pedir em juízo o pa-
gam'ento do que lhe é devido, 
constituindo procura-dor, a mes-
aia razão que léva a -permitir 'a 
multa num caso em outro conduz 
igualmenté -a admiti-la-. Ubi ea-
dem legis, ratio -ibi eadem legis 
dispositio.'  

-Q processo de - inventário par-
tilha não é o processo de ação de 
cobrança, mas o credor do inven-
taria-do para ali  surgir -pedindo 
pagamento de seu crédito, preci-
sa- constituir advogado. -Os ju-
ros não representam senão, a con-
tra-prestação do, capital. Pre-
vendo a necessidade de 'cobrança 
em juízo' A que a parte estipulou 
a -multa '-necessária a cobrir as 
despesas que isso acarreta. 
- "'Conforme está na lei, deverá 
a multa servir para o -pagamen-
to de custas e honorários de ad-
vogado. - Qualquer in-grésso em 
juízo, mesmo não contencioso, 
a-correta despesas judiciais e -ho-
norários de' advogado. 'E, para 
atender a isso, a lei permite a 
cobrança da cláusula penal, como 
é justo. Desde que -haja necessi-
dade -dêss'es pagamentos pelo in-
gresso do credor em juízo, a mui-
ta 'podêrá ser exigida". - 
(Marcelo Rodrigues - Em 
préstimos de dinheiro e a nova 
le,gislaçãoi brasil-eira / 115).- 

De resto, a declaração de cré-
dito no processo da moratória é 
-na essência ação 'de cobrança de 
dívida. O acórdão mesmo, em-
bora data venha por um eu-femi-
nismo, o declara: "uma compo-
sição coativa para a liquidação 
de - dívidas entre o devedor pe-
cuarista e -seus credores" - 
- -Se um-entra em juízo decla-
rando-se credor, de outro; se ês-
te outro pode - contestar a exis-
tência dêsse crédito; se o juiz pro-
fere -uma decisão obrigando o de-
vedor a pagar, ai está tudo o que 
preciso para delinear a -figura de 
'uma' ação -de óobrança, embora 
o processo não tenha o -procedi-
mento :do que, em sentido -estrito 
sé chama ação, de cobrançá, nem 
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-Comum. - - - - - 

0 fato de o - credornão vir -es-
pontâneamente -a ju1z, -mas a 
ste -ser ;Prov&cado, nada impor-

ta- - A provocação ad agendam 
não poderia evidentemente tirar 
ao procedimento do provocado õ 
caráter de ação. 

Dá-se aqui o -mesmo que sio 
processo - da falência.-  Também -a-li 
os credores são convõcados, mas 
suas declarações' - "su-bstituem - a 
ação -- judiciária.' o credor -por 
meio del'as" habilita-se áão sô-
mente a -cón-correr na fálência, 

á como obter cõntra o devêdor, 
se êste não à cónte-sta, um- títú-
lo executivo, cujo valor e eficá-
cia - sobr-eviv-m à falência".-
(Carvalho - de Mendonça .T,-. 
Vllh/n. -732): 	-- 	 - 	 - 

Também na mol-atória, - -a sen-
tença - declarando -  o créditõ -- é 
título executivo, sé a concõrda- 
tanão fôr cumpridá. - 

Dir-se-á que o credor, no pro-
cesso da moratória - pecuai-ista, 
para -declarar seu crédito não ne-
-cessita de - advoga-do. - Mas - - 
processo da moratória não se re-
duz apenas a essa declaração. 
Cada credor.  - evidentemente tem 
ipterêsse -em verificar, a•egiti-
midade -dos créditos uns., dos ou-
tros, contestar, - fazer prova, -re-
çorrer, - E, para todos êsses atos 
!p rocessuais, - precisa -êle- de,- ad-
vogado. - - -- 
- - -Na própria lei de falências, em 
que -a declaração de crédito tam-
-bêm pode s-er feita pessoalmen 
te pelo credor, -atende.se à cláu-
sula penal- se --se tratar de - con-
trato -unilateral, -não vencido pela 
decLaração - , da - falência.- (A-ri. - 25 -) -------- - - - --- -- - - - -------- - - -- ------ -- 

- - E- : aqui -haveria - razão -maior 
- para- dispbsição ém- contrário : os 
credores eec:ebem na moeda - da 
falência-;- na moratóija--pecuarjs. 
te, recebern -o - valor iintegral; - de 
Seus - -créditos- - - - - 
':ALei 209,----de.1948, -não -tem-

dL%positjyp --aIguin que, implícita 

ou expressainente, vede a exigên..-
cia da niijlta Contratual. 
-- -Se o - tivesse, contra êle se er-

«ueria a garantia Constitucional 
ue resgeard-a 'o direito adquiri-

-do. (-Corist. Federal, Art. 141,. 
§ 3.°). - A. Vilas Boas, vencido-
de a-côrdc cora o voto do eminen- 
teDes. Lopes da Cost-o. Au-
trán ftow-ado, - Amilcar de--
Ca.shvi, - vogal, vencido, na, pre-
liminar e de -mez-ills,poi s  enten-
do 'que o processo 'de moratória 
a- pecuarista não' é contencioso,. 

-e isto pelÕs motivos dos votos 
que -proferj na apelação n.° 
9.493'da Comarca de Itamas-an--
diba, insertos- na Revista Foren-
-se, vol.' 7, p. 339, e vól. - 77, 
P. 133, onde mais desenvolvidos 
foram, -e -no caso dos -  autos pode 
ter havido- injustiça da decisão, 
mas -não houve julgamento - contra 
literal disposiçãd -de' lei, - nos pre-
cisos têriios do art.' 798 do Có-
digo de Processo - - Civil. - - Tudo 
lostra que esta supostá ação re-

cisória -está funcionando apenas 
como apelação, o que nãoé - di-
reito. - Presente - Onofre - 
Mendes Júnior, Procurador Ge-
ral. - 

Ação rescis6ria - - Moratória a 
pecuaristas - Competência 	- 

- Compete ao Tribunal dë Jus-
Oiça rescindir seus uIgados Sôbre 

- concessão de moratorja a pecua-
ristas ' - - -- - - - - 

- AÇÃO- RESCISÓRIA N.° 107 
Relator: -Des. - EDUARDO: DE 
MENEZES- FILHO. : - - - 

	- 
- 	- RELARIO - - - 	- - 

; Oí espólio- de- Manoel Gonçal.-
ves de A-zevedo - teye sent'nea fi-
nal contrária a -pedido de -mora-
tória -apecnnari -sta na comarca 'de 
Cataguazes, iniciado -em- - -vida na... 
lo- -inventariado. - - - 

- - -Funda-se -a - -sentença -em-- que 
o falecido - práticara -ato- ilícito 
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prejudicial a -direito de credor 
(art. 5.°, letra- b, da- Lei 209-:de 
2 de janeiro de 1948), - hinote-
cando,- sem expressa aquiescên-
cia de seu credor penhoratício, 

Banco do Brasil SIA,  um imó-
vel onde mantinha gado, -objeto 
do respectivo penhor. 

1)a decisão houve recurso: aüe 
nesta instância foi julgado de-
serto. 

Quer agora o espólio por esta 
ação -que seja rescindida a sen-
tença, a fim de oittra se profe-
rir, ou desde logo seja- conceçll-
da a moratória da' Lei 209. 1. 

Baseia a preténsão em aue a 
sentença rescindénda considera 
haver o devedor nerado seu 
imóvel com segunda hipoteca sem 
aquiescência expressa do -Banco 
do Brasil e sem resgatar •com o 
produto da operação á primeira 

• hipoteca, e que isso, conforme ju 
risprudência do E. Tribunal de 
São Paulo, é ato ilícito causador 
de perda do direito à moratória; 

• mas, á segunda hipoteca malsi-
nada não é de - vulto suficiente 
a deixar õ passivo sem -cobertura 
de maior ativo e pois não é ato 

- prejudicial aos credores e ã Lei 
209, no inciso invocado pela sen-
tença, só exclui do direito à mo-
ratória os que - ténham pratica-
do atos ilícitos, se - prejudiciais 
-êstes aos cre.dõres. Acrescenta 
que - não - dà apôio à sentença o 
julgado de- S. Paulo nela citado 
e contido na Rev. For., 1151529 
porque foi proferido no regime 
anterior ao da - Lei 209, quando 

- vigorava a Lei - n.° 8, de19112!1946 
cujo art. 5.° proibia alienar ou 
gravar sem - consentimento dos 
credores quaisquer bens dos de. 
vedores, proibição imposta visan-
do - a - moratória reuIada nessa 
Lei n.°8 e não à. nosterior ins-
tituida na Lei n.' 209 da énnca-
da sentença. Portanto, conclui,-
a sentença contraria frontalmen-- 
te ipr'e-ceito da Lei 209, contem-
porânea do pedido -e deneacãO. 
da moratória, ;de vez que::  a.. se 
gunda - hipoteca malsinada foi 

contraída quandõa -Lei n.° 8 ape-
nas proibia a - oneracão. sem dar 
para sanção -a perda da -morató-
ria e pois --a infração tinhá nor 
efeito a anulabilidade, apenas -,. da 
hipoteca. ..Argumenta - aue - o 
Banco do Brasil em suas -Con-
dições Gerais - para con'tratõ de 
abertura de crédito sob nenhor 
pecuário, estipula- que os devedo 
res não poderão alienar imóveis 
onde têm o gado, porém, tal cláu-
sula atenta c•ontra a -liberdade 
contratual conforme foi reiterada-
mente -assinalado : pelo Ministro 
Filadelfo Azev-edo e - assim não 
pode servir de fundamento a sima 
denegação de - moratória.. - - 

O -Banco do Brasil - contestou 
a ação. 	-- 	 - 

Não houve produção de prova 
na dilação concedida.  

O -Exmo. Sr. -Procurador Geral. 
opina -pela improcedência, em vis-
ta de -haver o prolator da senten-
ça rescindenda usado de un arbi-
trio legal no considerar a 2.' lii--
poteca como prejudicial aos inte--
rê-sses -do credor. - - 
- Passo os autos ao Exmo. Des. 

Newton Luz. 	-- - 	 -- 

Feita a revisão e designado dia. 
publique-se êste relatório. 

Belo Horizonte, 6 de janeiro de 
1951: - Eduardo de Menezes Filho, 
relator. - - - - - - 

- - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de ação rescisória 
n.° 107, de Leopoldina, em aue 
é autor o espólio;de Manuel Gon-
çalves de Azevedo e réu o -Banco 
dorasil. - S. - A., acordam em 
sessão - das Câmaras Civis Reu-
nidas do Tribunal de justie-a de 
Minas Gerais, julgar competentes 
ditas Câmaras para decidir com 
efeitô rêstrito à rescisão - do sul-
gado, contra o voto do Belator.' 
que mandava submeter os asilos 
ao Egrégio Tribunal Federal "de 

	

Recursos. -- 	 - ------ - 	 . - 

Acordam m.ais, e por u-nâniml-
dade de votos, negar provimento. 
porque -a sentença como o pedido 
por ela indeferido são contemno- 4O6 
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râneos da Lei ii.? 209. e esta. no 
art. 5, b, impede que obtenham 
moratória os pecuaristas que ha-
jam -  praticado ato ilícito. urein -
dicial aos direitos dos credóres. 
E foi êsse preceito que a senten-
ça rescindenda aplicou. 

Nela se assinala a ilicie'dade e 
prejudicialidade da seaunda hi-
poteca, como -  se vê -pelo seu tex-
to. -  Logo, - -não há ilegalidade na 
decisão. - - Custas pelõ - - -autor. 

Belo Horizonte, 1'. de março -de-
1951 - Batisla: de- Olibeira, 'pre_-
sidente Eduardo de-  Menezes 
Filho, relator véncido qúan'to à 
competência do TribunaL Não- co-
nh-eci, porqué o. que o autor quer 
é que se lhe conceda a moratória, 
e isso é matéria que a Lei n. 9  
1.002, de --  24 - - de dezembro de 
1-949, deslocou -para o Egrégio-Tri-
bunal Federal -de Recursos, - em 
vista de-. acarretar ônus para, os 
cofres da União. Não há possi-
bilidade de se separar na espé--
cie o Juízo rescisório -do res-
cindendo - Newton Luz - Lo-
pes da Costa - Aulran Doura-
do - Aprígio Ribëiro J. Be-
nício - Presente, Onofre '-Men-
des Júnior. - - - - - -- 

Feito em curso na'. Capital do - Es- 
tado - Contagem de prazo no Tri-- 
bunal de Justiçá - Publicidade 

- 	oficial - - 
- Eai se - tratando de feito em 
curso' na Capital do Estado, onde 

---se acha o Tribunal de Justiça, con-
-tam-se os prazos a partir da pu-
blicação do ato, - despacho ou, de-
cisão no "Diário da Justiça", 'e no - 

- da chegada - -do "Minas --'Gerais"- ao 
local em, que resi4e- a 'parte. 

'ÇÁÕ'ÏESCISÓRIA'N. '104 
Relator: Des. ' -AUTRAN DOURA-
DO 

ACÓRDÃO 

:Visto, - relatados e 'discutidos 
êstes autos de ação rescisória, n. 
104, da comarca de,,Sacràmento. 
entre - partes: Manuel - Eduardo 
Borges, autor, e Banco do - 'Brasil 
,SIA, - réu,- acõrdam, - em Câmaras 

Civis Reunidas do Tribunal de' 
Justiça; em' face do -relatório ver--
bal feito, deferir o pedido de fis,. 
25, do réu, e, em conseqüência, 
com' base no item V, do artigo 
201 do Código de Processo- CiVll r  
por - unânimidade de votos, ab-
solver o réu da instância, por não 
ter o autor cumprido, como lhe 
competia, a precatória citatória, 
que lhe foi entregue em 10 de-
agôsto de 1950 (fis. 24), pagas 
as custas e os honorários -de 1%, 
(um por cento) sôbre-o valor da 
causa, que foi, dado o de Cr$... 
408.650,00, na importância deCr$-
4.086,50, (quatro mil e oitelíta 
e seis cruzeiros e cinqüêntá cen-
tavos), nos têrmos do art. 205k 
daquela' lei processual. - - 

Assim -decidem, por não ter -  o 
- autor, no prazo de - 24 horas aue' 

lhe foi, assinado,, comparecido pa-
ra -requerer o que entendesse de -
direito, -e por ter sido o pedido, 
de fis,. 28,, feito depois daquele 
prazo que, - conforme jurispruclên... 
cia dessas Câmaras Reunidas 'se" 
conta, não da chegada do,órgão' 
oficial ao local onde reside a par-
te, mas da publicação naquele 
órgão de publicidade oficial do' 
ato ou despacho ou decisão. nor-  

- que, em se tratando- de feito em 
curso na Capital, do Estado., onde 
se achi situado o Tribunal.- as-
sim manda o § 1.0 do artigo 168,. 
do Código, de Processo Civil. uma 
vez que o despacho de, -fis. 26 
foi publicado nó "Minas Gerais" 
de 27 - de fevereiro - do -' corrente 
ano (fls. 26v.) - e o pedido de 
fls.- 28, sem dar.  -os motivos, (Ia 
procrastinação, foi recebido em 
5 do corrente mês ,de março-
(fôlhasditas).  
-Belo Horizonte, 7 de--março de' 

1951. —Balis1a deOliveira, pre-
sidente .--  Autran Dourado, rela-- 

J Benício - 4prígio --Ri--
beiro' - Eduardo- de Menezes Fi-
limo -- ,Lopes da' Costa — -New-
tonLuz--'Alniicw' de 'Castro - 
A. Vilas Bôas. --Foi voto -vencedor. 
o Exmo. Sr. 'Desembargador 
Costa e Silva - Aulran Dourado 

REVISTA N.° 301 - Relator: - 
fles. AMILCAR DE CASTRO. 

RELATÓRIO 

Esta revista n.° 301, regular-
mente processada e preparàda, é 
manifestada por - Horácio Couto 
Rosa,- sendo r-ecorrida a Fazeqda 
Pública do Estado, - contra o 
acórdão dã 2.iCâm-ara Civil que, 
desprezando embargos a 'acórdão 
de uma das suas Turmús, solucio-
nador da apelação n.° 5.676, de 
Cássia, - reformou - sentença "de 

- primeira instância - para julgar 
procedente uma executiva pela 
qual o Estado cobrava do,, ora 

'recor-rente impôsto de ven-das e 
consignações, correspondente à 
venda de 'produção agrícola bene-
ficiada em máquinas do produ- 
tor. 	--- 

padrão aponta um ares-
to de outra Turma da mesma -Câ-
mara, - publica-do pelo Mensário 
Forense, 3/18, - - -que admi-iuHa 
cobra-nça:comn base em- beneficia-
mento de café feito pelo próprio 
produtor por não estar provado 
que ê1e exerceu prõfissão de be-
neficiador de cafe nem com 

- intuito de lucro, de qutros bene-
ficiou tal produtor.  

- O 'Exmo. Si',. Procurador Geral 
ião vê conflito nas &a's deci-
sões, pórque presume que o caso 
tratado nó ' acórdão, 'diferente- 

mente do '  que ocorre com a es-
pécie dó 'acórdão recorrido, seja 
de beneficiai-nento por processos 
rudimentares, isentado pelo § 2.° - 
do Art. 3,0  -do Dec. lei 893, de 
28 de janeiro d'e 1943. 

,Vão os autos à revisão do 
Exrno. Des. Newton Luz. -- 	 - 

-Feita ela, - distribúam-se aos 
Exmos. - Vogais cópia:: 

-das razões de-fls. - 17 a 24; 
do- -acórdão de fis. 41 a 41 

- 	v; 	-- 	 - 
do acórdão de fls. 10 v a 

11; 	 - 
- -d) d as  razões de fls. 25 a 27; 

do parecer de fis. 33 a 34; 
e  

dêste relatório, e de qual-
- quer cota de observação -que-o 
Exmo. Revisor lancê.  

- Belo Horizonte, 28 de janeiro 
de 1951. Eduardo- de Menezes 
Filho, 'relator - 

A C Ó R D Á O 

Vistos, - relatados e discutidos 
êstes autos de recurso de revista, 
da cõmarca de cássia," -entre, par-
tes, Horácio do Couto Rosa, re-
corrente, - e a -Fazenda Pública 
Esta-dual, recorrida, acordam - em 
,Câmara:s Civis Reunidas do Tri-
bunal de Justiça do Estado de 
Mi-nas -Gerais, adotando o - relató-
rjo, retro como parte integrante 
dêste, depois -de -haverem relimi-
narmente verificado que se ma-
--nifestou, de fato, divergência 
'quanto à interpretação, do direi-
to' em tese, entre o - acórdão re-
corrido e o ácórdão padrão, dar 
provimento ao recurso, fixando 
como interpretação exata a que 
foi da-da pelo acórdão padrão, 
isto é, declarando para todos os 
efeitos de -  direito que o impôs-
to de vendãs e - consignações é 
indevido pela venda -de produção 
agrícola -beneficiada em -máqui-
nas do produtor. 

Custas ipela recorrida, na for-
ma da lei.  
- Belo Horizonte, 7 de março de 
1951. Batisla de Oliveira, pre- 

Impôsto de vendas e consignações 
- Produção - agrícola - beneficia-
da 'em máquinas do produtor 

- 	- Indevido 	- -- - 

- - E' indevido o impôsto dc 
- vendas e consignações, pela venda 
de produção agricola beneficiada 

- em máquinas do produtor. 
Voto uencWo: - Nenhuma bi-tri-

butação existe na simultânea im-
- posição de vendas e 'consignações e 

• de indústrias e -profissões, que são 
- - - impostos diversos, recaindo sÔbre 

íàtos 'diferentes um sõbre o exer-
- cicio da profissão cio 'geral, outro 

sôbre uma operação, sem - se condi-
- - cion'ar a - qualquer circunstâncias de 

ordem pessoaL - 
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sidente - Amilcar de Castro, re-
lator -,-- A. Vilas Boas —Autran 
Dourado - Cosia e Silva, venci-
do quanto à divergência do di-
reitõ em tese. 

Foi voto vencido o do exino. 
sr . D-es-embargadorJ. Benício no 
mériib, e foram votos vencidos 
na preliminar apenas os dos 
ex-mos. Desam-bargadores Costa e 
Silva, Newton• Luz, Lopes da 
Costa e Aprí-gjo Ribeiro. - 
Amilcar de castro - Eduardo de 
Menezes Filho, vencido com o 
seguinte votó, lido na assentada 
do julga-mento 

Encontro divergência entre os 
dois arestos, o recorrido e o pa-
drão, quanto a uma tese de di-
reito. 

-Para o recorrido, estava sujeita 
a impôsto de vendas e consigna-
ções, antes de cancelado pelo 
Decreto-lei n.° 2219, de 2 de 
nlaio. de 1946, a venda que o pro-
dutor agrícola fazia de sua co-
lheita beneficiada .en máquinas 
aperfeiçoada s  e de vulto, de àua 
propriedade; e isso porque o - 
2.° do A-rt. 3.° do Decreto-lei 893, 
de 28 de janeiro de 1943, só esta-
belecia isenção para 'a ihipótese 
de benef.icjamento feito pelo pro-
dútor usando processos rudimen-
tares. 

Diversamente, -o acórdão pa-
drão assentou que o produtor, 
embora-beneficiando o artigo em 
máquina de sua propriedade, -'não 
estava sujeito a jmpôsto de vendas 
e consignações, a menos que exer-
cesse '-profis5ã0 de beneficiador 
de café; cosii intuito de lucro e 
beneficiasse produçãódeou 

Não -vjo no acórdão recoriido 
elementos para admitir que êle 
considerou um caso de -beneficia-
inento por -processos .rudimenta 
res. - 

Tanto nesse como no outro 

aresto, a hipótese é um -a só, de 
maquinjsms d-e vulto, a'perfeiçóa-
dos, usa-doã pelo seu -proprietá-
rio no •eneficiamento de suá 
própria produção cafeeira. 

Não concedo a revista. 
-O. § 2.° do -Art. 3.° -citado isen-

ta de mOdo -geral da tributação 
prevista na cabeça dct artigo, is-
to é, indústrias e profissões e 
vendas e consignações, o benefi-
cialnento ou industrialização se 
f-eitas - por procëssos ou rnaqui-
ni-smos rudimentares -de pequena 
capacidade, tais como sim-
ples desnatade iras, de bulhtidores, 
moínhos e outros s-emelhaytes 

Não é essa a hipótese dos au-
tos. Logo, não há a isenção. 

Não possa aderir, diia venha, 
à consideração de q iue as inscr 
ções .de dívida ativa: -feitas quan-
do já vigente a isenção contida 
no Decreto-lei 2.219, -de 2 -de 
maio de 1946, são nul -as. -Não -é 
a inscrição -que cria o débito. 
Ela o pressupõe. - E - ao tempo 
da incidência ainda não havia a 
isenção. -. 

Também, data venha, não posso 
aderir ao argumento de que o § 
1.0 do já, citado Ar.L 3.° só en-
tende com o - iipôstõ - de indús-
Irias e profissões. São .irrestri-
tos os dizeres, tanto. dêsse 'pará-
grafo, como do § 3.°. E nenhuma 
bi-tributação existe na simultânea 
imposição de, vendas e consigna-
çães - e de indústrias -e profissões, 
que. são impostos -  diversos, re-
caindo sô-bre fatos diferentes: 
um õ-bre ó- exercício da profis-
são em geral, outri sôbre - -uma 
operação, sem se condicionn a 
quàlqüer circunstância de -or-
dem pessõal. -- Lopes -da - Cos-
ta. Vencido. Não vi divergên-
cia entre o acórdão revisando e 
o 'acórdão padrão. Aprígio 
Ribeiro — Newton'Luz, venëido. 
Presente, Onofre Mexta'es Júnior. 

Prazos para recurso -- - Audiência 
4e-- - julgamento '-- Revelia da parte 

-. -- - Nos - casos em que a senten- 
-- ça definitiva deva, ser publicada 

em audiência, se a parte foi prévia 
e regularmente intimada, o prazo 
para recurso começa da data -da 
-publicação - da sentença, compare- 

- ça ou não - ao ató a -  parte Intimada. 
de acôrdo. com  o art. 812 do,-C.P.C. 
-. - Publicada a sentença' em áu-

- diência para a qual se não inti- 
mou a parte, que à mesma não 

- - compareceu, o prazo para recurso 
- . ;começa -da -efetiva intimação da 
- sentença, na forma da lei, pelo es-
- -crivão do feito, conforme o art. 

do C.P.C.  

- REVISTA - N.° 297 - Relator: 
Des. J. BENICI-O. 	- 

-RE?LA.T.ÓRI-O - 

Na ação de imissão de posse 
que a Junta Governati-va do Clube 
dos Ferroviários da Rêde Minei-
.ra de Viação mõveu, pelo juízo - - 
	ce direito da 4. 1  vara civil d-esta 

- Lapital, contra Jair, Barbosa de 
Faria 'e Qutros, o dr., juiz profe-
ri-ia sentença, julgando -a autora 
eareéedora -da ação.. - 

A veiicida interpôs, então, re-
curso de apelação, -mas dêl-e não 
1,omou - conhecimento a Turma 
.J.tilgadora, -çontra o voto do exmo. 

D-es. - E. de Menezes Filho, que 
-restituia parte -os dias do prazo 
-de interpósição, durante os quais 
-Os autos éstivérarn cõm o conta-

or para a respectiva conta. ' 
O, açórdão, de que foi relator 

o eminente -Des. Lincoin Prates, 
aÍ'gu-méntou que o "Minas Gerais" 
-de cincó de novembro -publicou, 
-para 4 -cofl1ecilnento das partes, 
o déspacho designando o dia no- 

seguinte para - a audiência .de 

	

- - 	.pu1bliaçãó. da sentença.- No dia 
hora desinados foi -  asenten- 

a' publicada, .dé sorte que- o -pra- 
- ZÕ de.. apélação terminou a vinte 

qíatro;; nü-rnaquinta-feira, e, -a 
apelação foi interposta no dia 
'vipt e éinco, ;nõ- décimo sexto - dia.. 
A êsse - aèórdãd a. Junta Governa-
tiva opôs mbargos - infringentes 

	

- -,r 	que E. .PrirneiraCâmara Civil  

desprezou por acórdão de-que -foi 
relator o eminent:e. Des. Aprígio 
Ribeiro, -decidindo que - é cousa 
assente que o prazo para a apela-
ção se -conta do dia em que foi 
publicada a sentença se, para a 
respectiva audiência, foi o advo-
gado intimado, não podendo a 
sua falta, -constituindo revelia cul-
posa, - conferir direito ao cliente 
-que representa, visto o têrmo es-
gotado constituir- para o adversá-
rio direito de invocar o t-rânsito 
em julgado da decisão. A em-
bargante, inda irresi-gna-da, mani-
festou. - êste reourso de revista, 
afirmando .que a decisão recorri-
da está em conflito com os acór-
dãos da mesma Câmara, publi-
cados na Rev. For. vol. CXV-
539 e -CXVI-665, nos quais se. afir-
-ma - i-nvariàvelmente: "O prazo 
para recorrer começa a partir da 
intimação ou publicação do ór-
gão 'oficial, quando a parte não 
estiver .presente à audiência de 
publicação da sentença"., O Art. 
812 do C. -P.'C.,- a-brindo exceção 
ao Art. - 28, dispõe sôbr-e o início 
dêsse prazo, quando a parte está 
presente à audiênciar Fora dês' 
te caso, tal prazo começa, a fluir 
da intimação, feita consoante o - 
disposto no Art,168. Formado 
regularment-e o instrumento, -ofe-
receram as partes suas razões,, 
havendo a recorrente juntado, na 
oportunidade, a certidão do -acór-
dão proferido na- revista a.° 132, 
da -comarca de. Belo 1 -jorizonte, 
onde se decidiu que o prazo le-
-gal da apelação sàmente -começa 
a correr da data da-intimação da 
seiitença -publicada. -em audiên-
cia .specal, se a: parte embora 

- intimada para esta, à mesma não 
está presente. - --.- 

O exmo. 1  dr. P.. Geral opinou. 
no sentido - do conhecimento - da 
revista e do .seu deferimento. 

.Pulliquem-se, oportunamente, 
êste relatório e o - parecer -do 
e,crno. dr. -Procurador Geral. (1> 

(1) 'Publicado peste número. - - 
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Assim relatados, passo os au-
tos ao exmo; revisor. 

Belo Horizonte, 14 de novem-
bro de 1950. J. Benícjo 

A C Ó R D À O 

Em sessão das Câmaras Civis 
Reunidas do Tribunal de Justi-
ça, após o exame e discussão dos 
presentes autos' de recurso'de re-
vista, •n.° 297, recorrente Junta 
Governatjva: do 'Clube dos Ferro-
viários e recorridos Jair Barbo-
sa de Faria e outros, integrado 
neste o relatório retrd,' acordam 
os Juizes denegar a revista, pagas 
as custas na forma da lei. As 
razões de decidir são as seguin-
tes, O acórdão recorrido deci-
'diu, como cousa assénte, que o 
prazo para se interpor o 'recur-
so de apelação se conta do dia 
em que foi publicada a sentença, 
se, para a respectiva audiência, 
foi a parte intimada por seu pro-
curador, embora à 'mesma 'não 
haja comparecido. O acórdão 
apontado como o 'padrão ¶pelare-
corrente e publicado na Rev. 
For. vol. 96, pág. 665, e do 
qual foi relator o brilhante de-
'sembargador ,Fábio. Màldonado, 
versa hipótese diversa, a saber, 
quando a sentença é pu-
blicada em audiência, para a 
qual a parte não foi intimada 
caso em' que o prazo legal da 
apelação correrá não da áudiên-
cia de publicação, mas 'da inti-' 
inação da sentença à parte, con-
soante a 'regra do Art. 28 do 
Cód. do Proc. 'Civil, O outro 
acórdão apontado' como 'diver-
gente, publicado n'a Rev. For. 
võl, 'liS, pág. '539,e'que invoca 
o julgado da Revista n. °  132, 'des-
tas Egrégias Câmaras, sustenta, 
porém; tesécõnfljtante com a do 
acórdão recorrido, i'sto é, que o 
prazo para a interposição da ape-
lação corre da efetiva 'intimação 
à parte, quando esta são comIpa 
rece, embora pcéviamente inti-
mada, à audiência de publicação 
da sentença. O recorrente jun- 

tou,' por certidão, o acórdãà da 
cit. ' revista •n,° 132. 'A diver-
gência do dir'eito em tese, entre 
o acórdão revisando e o padrão 
(Rev. For. 115-539 e revista 132), 
é, como se vê, manifesta. 

'Conhecem, pois, da reyista pa-
ra denegá-la. .Noà casos emque 
a sentença definitiva deva ser pu-
blicada em iudiéncia, segundo o 
nOSSO processo civil, se a parte 
foi'prévja e regüIarmente intima-
da para aquela assentada, o pra-
zo do 'recurso de apelação come-
ça a correr da data da publicação 
da sentença, compareça ou não' 
ao ato. 'a parte intimada. Já 
nos casos em que a sentença é 
publicada eni audiência, sem que 
a parte seja pr4viamente intima-
da para esta, à qual não compa-
receu, o prazo do' recurso só po-
derá correr da efetivaintimação 
da sentença, na forma 'da' léi, pelo 
escrivão do feito. Na priméjra 
hipótese, observ.ar-seá a 'regra do 
Art. 812 do 'Cód. do Processo 
Civil; na segunda, a do Art. 28' 
'do mesmo Códigõ Se, pois, a 
parte foi notificâda oportunann.. 
te para a'audiên.cja da publicação 
da sentença e deixa 'de comPare 
cer, claro que >da sua revelia não 
pode tirar vantagem, déslocando' 
o início do prazo legal do recur-
so para 'dia pOsterior, quando de 
sua intimação "pelo escrivão. 
Quando'o Art. "812 se referá aos 
"demais casos" 'em qüe 'se obser-
vara o Art 28 citado, quer alu-
dir apenas aos em que a senten-
ça foi publicada em audiencia 
sem a prévia e o!põrtuna ciência 
da parte, e aos ém 'qué essa pu-' 
bhcação é feita em cartorio, em 
mãos do escrivão O que no 
sistema do Código, releva para 
a contagem do prazo, é a intima-
ção da' parte, ém tempo' 'útil, para 
a audiencia de publicação da sen-
tença Feita essa intimação em 
forma regular nada faz para 
obstar 'a fluência 'do. :,prazo leg'ãl, 
o comparecimento Ou não da par' 
tç à audiência; Em'süma'e pára 
remate a qualquer dúvida: em  

se verificando a' referida, inti-
mação, 'observe-se a regra' do cit. 
Art.:812; em caso contrário, a 
regra do preindicado Art. 8., 
Outra não é 'a ,aossa jurisprudên-
cia. No caso concreto, a .reco.r-
rente foi intimada para a audiên-
cia 'de publicação da sentença, 
pelo Diário ,de Justiça, em cinco 
de novembro, e a audiência se 
realizou no, dia e hora designa-
dos, a dizer, em nove seguinte, 
havendo, portanto, a quinzena 
da interposição da apelação expi-
rado a vinte e quatrç, uma quin-
.ta-feira útil. Interposta no dia 
imediato, a apelação' manifestou-
se a destempo, não áendo lícito 
à, recorrente valer-se da sua re-
veliá paia dilatar o "prazo ' legal 
'dà interposição do recurso,,cõmo 
salientou com acêrto o' acórdão 
recorrido. ' 

'Belo Horizonte, 28 de março de 
1951. Batista de Oliveira, presi-
deiite J. Benício, relator.  
Aprídio Ribeiro - Eduardo de 
Menezes Filho - Newton Luz - 

'Lopes da Costa 	Amilcar de 
Castro .-' Autran Dourado 
Costa e Silva - A. Vilas Boas 
Presente, Onofre Mendes, Júnior. 

Ação de despejo' 	'Alteráções 
8ubstanciais 	'Fácu!dade de 're- 
gresso 	Honorários de advogado. 

Procede a" 'ação de despejo, 
provando o autor que vai auxnen-
ter a casa e,não pode levar a ca-

''bo as Obras com' a 'presença dos 
locatários 

pitimado'. ,o serviço, ficar-
lhes-á, facultado o , regresso, se 

'acordarem no 'preço 'que então fór 

Não 'deve ser condenado a ho-' 
,,norários de advogado, em ação de 
"despejo,' o locátário que pérmnece 
no Imóvel, enquanto se 'discute 'o 

.aspecto legal de matérIa de ,feição 
técnica, 'e 'antes de verificada, pela 
pericia, 'a natureza da . reforma. 

APELAÇÃO N' 6683 - Rela 
lOr,: ,Des. ,Aprígio Ribeiro. 

RELATÓRIO' 

O 'Dr. ' Antônio Moreira de 
Abreu, proprietário dum imóvel 
nesta Capital, intentou na 'tercei-
ra Vara Civel ação de irnissão 
contra os réus 'Numa Viallet e 
Leopoldo Mis'sioiischnik porque 
inquilinos ' do ''prédio, recusa-
ram-se, "embora ' "notificados; a 
abandoná-lo a fim de que o a. 
nele realizasse alterações substan-
ciais. Os rr. alegaram impossi-
bilidade do listiscon sórcio, mas 
não foram atendidos no sanea-
dor: e, afinal, perícia .feita,' con-
denados no pedido e custas. Nu-
ma conformou-se mas Leopoldo 
apelou. Recurso em tê'rmos, au-
tos à revisão. 613151. ,- Aprí-
gio Ribeiro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos ês-
tes autos da comarca de Belo Ho-
rizonte, em que é apelante Leo-
poldo Missionschnik e apelado 
Antôni,o Moreira de Abreu, acor-
dam em Câmara Civil do Tribu-
nal de, Justiça, conhecer do re-
curso e lhe dar provimento, ape-
nas pára aliviar o apelante da 
condenação em honorários: A 
sentença, nas , suas linhas gerais, 
está certa. O autor vai aumen-
tar a casa e não pode levar a' ca-
bo as obras com a presença dos 
locatários. Ultimadas elas, ficar-
lhes-á facultado o regresso, 'se 
acordarem no, preço que,.então, 
fôr de razão, assunto que, será, 
oportunamenté, apurado, nos têr-
mos da lei. Não foi, entretanto, 
justa a Imposição da pena aces 
séria no que toca ao apelante 
Não' prometera êle abandonar o 
prédio findo um 'ano 'no gôzo d 
éontrato, à semélhança do que 
sucede' ao outro réu'. Exerceu,, na 
causa, o seu direito, de 'discútir 
o aspecto legal da 'matéria, 'que 
é'de 'feição técnica, e antes de 've- 
ificadá, pela perícia, a natureza 
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da reforma, não se podia acoimar 
de temerária a sua resistência. 
Custas em proporção, canceladas 
as que se contaram, por certidões 
e intimações em duplicata. 

Belo Horizonte, 29 de' 'março 
de, 1951. - Balista de Oliveira, 
presidente - Aprígjo Ribeiro, re-lator - Eduardo de Menezes Filho 

Lope.s da Costa. 

i'arcerja agrícola - Usurpação 
Honorários de advógado 

- O contrato de parceria agrico.. 
Ia, feito para a formação dc la-
voura de café, «perfelçoa.se em 
um quatriênio, não sendo atribui-
dos ao parceiro os frutos percebi-
dos dai para diante. - 

Finda o parceria, deixar de 
restituir terreno alheio com lavou-
ra formada constitui usurpação 

- Quando a causa encerra ques-
tões a que se não pode dar trans-
missão pecuniárja exata, os hoaoi-á 
rios de advogado a cujo pagamen 
to foi Condenada a parte s esti-
mam por arbitramento, atendido o 
relativo sucesso, ao valor do resul 
tado cólhido e aos costumes do 

'lugar, 

APELAç 	N.° '6.741 	Relator: .Des. APRfGIO RIBEIRO 

• RELATÓO' 

Trata..se, duma açãoe' despê-
'jo Culflulada com pedido dá in-
denização por' inadimple0 

el contratual 	' Intutarar..na 'eíii 
Abre 'Campo, Roberto 'Pereira 
chaves 'é sJ,mulhe'r cõntra Teófi-
lo Ribeir de Acyprest sob fun-
damento de octapação de im.SveJ 
dado em parceria, e mantido :pelo 

'já extinto o prazo. O. r. con-
testa a argüição, principal e sus-
tenta o seu 'direito de perjnanên-
eia Nem virtude de 'benfeitorias. 

Feita a provã; ojuiz sènenciou a 
fis. 78 julgando procedente.'a de-
manda para' condenar o i -. à 'en-
trega 'do terreno com' os'frutõs 'a 
partir do corrente ano, assegu-
rada, porém,' a 'rétenção até ,que 
Séja'' indenizado 'pelo valor "de 
plantações e edifícios. Os aa. se 
conformaram ao veredito, mas 'o 
r. dêle apelou amparado pelo' be- 
neficio da assistência judiciá-
ria. 

'Recurso  em têrmos, autos à re-visão. 

Belo Horizont, 3 13151. Apri_ 
gio Ribeiro. 'Em tempo: A ação 
foi havida como improcedente 
quanto à .inifenização por 'ruptu-
ra' contratual. Aprígjo Ribeiro. 

ACÓRDÃO 

)Vistos, reiatados e discutidos és-
les autos ,dacomarca de ,Abre 
Campo, em que são 'apelantes 
Teófjlo Ribeiro Acypreste e sua 
mulher, e apelados Roberto Pe-
reira Chaves e sua mulher, 'acor-
dam, em, Câmara Civil do Tri 
bunal , de Justiça, conhecer do re-
curso e lhe dar, em parte, pro-
vimento. Pretende o apelante 
se reforme a sentença para lhe 
considerar a continuação do con-., 
trato de parceria, cancelando-se, 
a obrigação de restituir ps fru-
tos;e mais,se órdene seja remu-
nerado seu defensor. O primeiro 
item 'não merece agasalho, por-
que o ajusté foi feito para a for-
mação de uma lavoura decafé, e 
êste titulo se aperfeioa em qua-
triênio. Finda ,a tarefa, o réu foi 
'notificado para restituir a gleba, 
,e, improficua a diligência, acio-
nado para despeja em prazo útil. 
Iguá,1mente lhe desassiste qual-
quer' razão, üo que tane aos ira-
tos. Dando o 'café as 'suas 'novi-
dades em quatro,anos, e já estan-
do 'de posse do 'terreno há quase 
seis, esgotou..se, fiecessàriamente,  

a primeira colheita que os usos 
locais atribuem ao parceiro e, por 
conseqüência, os frutos percebi-
dõs, áó. daí para diante não lhe 
podiam ser atribuidos. Finda a 
parceira, pena de usurpação, 
èhu'õ é o seu dever de restituir 
o terren o  alheio com lavoura 
formada. Entretanto, a sua pos-
tulação merecé acolhida, em, têr-
anos, no que toca aos honorários. 
É que litiga sob'o patrocínio da 
ãssistência judiciária e é de di-
reito que, naqüilo qúe triunfe, es-
tipendie a seu advogado a parte 
véncida, e o Juiz apenas julgou 
a ação procedente, em parte. Foi 

- portanto, em algõ, vitorioso; mas, 
como a" causa 'encerra questões 
a que se não pode dar transmis-
são pecuniá'ria exata, 'os hõnorá-
rios ,que pleteia se estimarão poi 
arbi'tramento, atendido o relati-
vo, sucesso ao valor do resulta-
do colhido e aos costumes do lu-
gar. Custas em proporção. 

'Belõ Horizonte, 29 de màrço 
de 1:951.'— Balista de Oliveira, 
presidente - Aprígio Ribeiro, re-
lator - Lopes da 'Costã 
'-Eduardo de Menezes Filho, 
vencido, com o 'seguinte voto: 

Nego provimento. 
'Custas pelo apelante, respeita-

da a ratuidade de Justiça em 
11 

cujo oz êle se acha. 
,3 Três são as pretensões do' ape-

lante. Estão indicadas a fls., 89_ 
v .  

-' Uma é que não se julga no 
dever de restituir li colheita de 
cfé. Não procede. Não há prova 
6 que o ajus,te lhe assegurasse tal 
direito, Procurou-se na próva 
çonvencr deque, êsse é o ,costu--
'fl;,porém .nã0 $edeuarespeito' 
Suficiente demonstração, como

1.

Seria ncessáriõ rara co,nveçice,r 
déuma vantagem não prevista no co 

 

Outra' pretensão é a perdura-
ção do' «contrato continuando o 
locador como meeiro, depois de 
formada a colheita. Essa então é 
de, todo, sem ao' menos plausi-
bilidade, em desacôrdo com o 
próprio sistema do contrata e 
destituída 'de, amparo probatório, 
além, de repugnar a admissão de 
uma, prorrogação ,sem limites, 
que- se verdadeira deveria sub-
sistir eaquanto existisse a lavou-
ra. 

Fia1rEente, a terceira preten-
são é de honorários de advogado. 
Não tendo, ,de acôrdo com o pon 
to de vista em que sempre me co-
loco, isto, é, qu,e a gratuidade de 
Justiça não desiguala as partes, 
não cria direito substantivo de 
honorários em favor apenas de 
um dos litigantes; é mera dis-
pensa de custas e impostos sem 
odiosas onerações do adversário. 

Caducklade de testamento - Deci- 
são em inventário - Apelação - 
Legado que ófendê legítima intaú- 

gível - Dedução 

- E' apelável a deèisão que, pa-
ra efeitos de partilha em inventário, 
decrda a caducidade de um testa-
mento, poraue assume, 'o carátér de 
sentença final. 

- O 'legado, que ofende legitima 
intaigível 'deve sofrer dedução cor-
respondente, e com aplicação do art. 
1.728 do C.C., se tem por 'objeto 
um tsem imóvel. ' 

	

APELAÇÃO 	6737 - Rela- 
tór De "EDUARDO 	MENE- 
ZES' 'FILHO.  

" 	L  

Apelação n,° 6.737, de iPirangú,' 
regularrnente preparada, inter- 

1 
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posta no sexto dia, contra des-
.pacho que, decidindo sôbre cál-
-'culo em inventário -onde há snê-
'flores, decrêtou a caducidade de 
um. testamento, o com que fale- 
ceu João Lauréano •Ferrejra 
Dias. . 

Inteepõe-'na a legatária, viúva 
do inventariado e mãe de vários 

- herdeiros, inclusive dos menores, 
Maria do Carmo Rõdrigues Dias. 

A cadu-éjdad-e atende .a pare-
cer que a Promotoria emitira 
nos autos, fundando-se em que 
após o testamento, o . testador 
vendeu os, bens de que não di:s-
pusera na- -cédala, o' que se deve 
interpretar como manifestação 
da vontade de romper o tésta-
nento.' 

Falando depois. em apoio do 
despacho, o Promotor acrescen-
tou um motivo niais: sobrevie-
ram filhos que ainda não exis-
tiam à época da celebração do 
testamento e sobreviveram ao tes- 
tador (C. 'Civil, Art. 1.750). 

'O apelados que falaram à ape-
lação argumentam também que 
não há possibilidade de redução 
das disposições testamentárias, 
solução aventada pela apelante, 
e não 'há -porque isso impossibi-
litaria atribuir-se à legatária uma 
casa que .a verba je'stamentária 
inclui entre os bens legados. 

Não houve nomeação de èura- 
'a dor 'ilos menores em face do. dis-

sldiocozua mãe. 

O Exmo. Sr. Procurador Geral 
opina pelo conhecimento e pro-
viznento par-a que seja determi-
nada a redúção,do legado à quo-
ta disponível è dêsse, modo pre-
valeça o cálculo que à despa-
cho recorrido manda -reformar. 
Vão os autos à revisãà. Belo 
Horizonte, 7 de março de 1951. 
Eduardo de Menezes, Filho, Re-
lator.  

A 'C Ó R D Á O 

'Vistos, relatados è discutidos 
êstes autos de:apelação n. °  6.737, 

'de Piranga, 'em que é apla-úte 
Maria 'do Carmo Rodri-giles Dias 
e 'são apelados João Laureano 
Ferrejra Dias e outros, acor-
dam, em sessão 'da Prim-êjra tCâ 
-mará 'Civil do Tribunal de Justi-
ça de Minas 'Gerais, ,dèr provi-
mento ara mandar quê o legado 
seja reduzido'à metade do mon-
te partívél (Código 'Civil, arts. 
1.727 e 1.728). 'Custas empro-
porção. 

'Os menores não tiveram cura-
dor nomeado para suportar o dis-
sídio çontra -a mãe que sôbre 
êles exerce pátrio poder. 

Mas a questão é meramente de 
direito e a atuação da Promoto-
ria foi 'muito devotada ao -inte-
rêsse dêles, - além de quetam-
bém oficiou nesta instância o 
Exmo. Sr. Procurador 'Geral. 

Conhecem do recurso porque 
o despacho recorrido decidiu 
definitivamente que o testamen-
to caduçou e, pois, quanto.ao 
mérito, assumiu o caráter de sen-
tença final. 

Provém porque o Ïegado está 
absorvendo 'o monte em impor-
tância que -  pràticam'ente é -até a 
totalidade, e como quer que se-
ja - absorve as legitimas intang'í- - 
veis. - -- --- - 

Para os 'efeitos da redução das 
disposições testamentárjas, o 
monte -a calcular::- é o total dos 
bens existentes -'ad falecer o 'tes-
tidor, como determina o Art. 
1.722 do 'Código -Civil, por 'sêr ,  
essa - a - base sôbre 'a'- qual se "ve- - 
rifica 'qual - a metade disponível. 
'Na partilha - q' de futuro se 

realizara sera observada quanto 
à casa, objeto lo 'legado, a, 'regrá 
do Art. 1.728 do Chdigo Civil. 

Beld Horizonte, 29 de março de 
j951. , Batisia de Oi'ueira, presi-
óente" - Eduardo de Menezes 
Filho, relator - -'L.opes -da 
Costa —,A Vilas Boas. - Pre-
sénte, Ono ice Mendes Júnior. 

Dóação sem outorga uxória - 
- Nulidade total e não parcial 

- 	
- Doação feita pelo marido, sem 

- - outorga uxórla, é nula na 'sua to-
- - talidade e não apenas 'êm a par-
- e correspondente à meação da mu-

lher, seja qual fôr o regime do 
casamento, pois a sanção existe em 

- beneficio da família. 

APELAÇÃO N.° 6.721 - Rela-
for: 'Des. EDUARDO DE 'MENE-
ZES FILHO. - - - -' - 

1, 	RELATÓRIO - 

-' Apelação n. °  6.731, 'regular-
mente processada, sem preparo 
por seu apelante, um menor a'bso-
1ut'amenté incapaz, filho adultéri-
no de mãe- casada, representada 
jor um curador iii lilem. 
• Chama-se o apelante Francisco 
Ribeiro - de Morais. 

- - A mãé é - Aparecida Ribeiro da 
Silva, largada do -marido, Elvino 
Pereira da Silva, vulgo ,Zinho. 

Teve esse filho do ja agora fi-
nado Francisco Mar,tiniano de 
iMorais, casado com Juventina 
Inácia de Souza, que tam'bém se 
assina 'Juventina Inácia Diniz. 
t1artiniano - tinha um depósito 

bancário de Cr$ 25 -. 000,00. - 
-- 'Pouco- antes de morrer, estan-

4do - gravemente enfêrmo e em 
4ompanhia' -da amante Aparecida, 
isubstitulu, por i-ntenmédio de 
Procurador, êsse depósito por 
um outro de Cr$ 20.000,00 em 
nome do filho ora apelante. 

Ocorrido o falecimento, a mulher 
legítima iniciou a presente -ação 
para - anulação - dêsse d-e?ósito. 
Move-a na qualidade de inventa-
riante -do espólio do falecido, 
cujo único- bem será a importân-
cia do depósito, de vez 'que o ca-
sal já se havia doado aos seus seis 
filhos legítimos umas terras de 
que era proprietário. - 
- O Promotor de Justiça inter-
veiu na 'instrução, e audiência do 
julgamento. - 

A sentença julga a ação proce-
dénte para - decretar a nulidade 
do depósito como doação ilegal-
mente feita sem consentimento 
da mulher. -, - 	 - 	 - 

Na inicial foi pedida a citação 
também de Joaquim 'Felipe da 
'Costa, o procurador que levantou 
o depósito de Cr$ 25.000,00, e 
fêz p subseqüente de Cr$ 
20.000,00. Contra êie o libelo 
-articulava que estava sujeito à 
co-ntas relativamente à diferença 
entre os dois depósitos, e que o 
segundo dêles foi efetuado sem 
poder-es. 

Comparecendo, Costa contes-
tou expondo o- destino da quan-
tia. A autora impu-gnou o arti-
culado de Costa na parte em que 
presta contas. Afirma que ape-
nas quis informação do destino 
da diferença dos depósitos e 
não mover ação de prestação de 

'-contas. - -' - 

No despacho, saneador, o M. 
M - Juiz se recusou a conhecer 
da prestação de contas, enten-
dendo-se que o procurador foi 
convocado para o feito apenas 
'cõmo, litisconsorte - -necessário -na 
di,sputa sôbre a 'validade do de-
pósito de Cii 20.000,00, quan-
'tiá que o, espÓlio autor quer para 

Si . 

- O Exmo. Sr-. - Procurador Ge-
ral opina que a apelação deve 
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ser provida em parte para que a 
doação representada pelo depó-
sito subSistaquanto à parte que 
não ofende à meação conjugal e 
nem a 'metade dispõnível testa-
mentàrjamente da meação do 
doador, tomando-se como patri-
mônio do casal ao tempo da doa-
ção todos os Crs. 25.000,00 e 
mais seus juros levantados jun-
tamente com o capital, isto é, o 
primeiro depósito. O feito cor-
reu em Nova Rezende. 

Contra a exclusão da presta-
ção de contas, o procurador agra-
vou no auto do processo. 

VãO os autos à revisão. Belo 
Horizonte, 6 de marçb de 1951. 
—Eduaj'do de .Menezes Filho. 

• 	ACÓRDÃO .  

Vistos, relatados e discutidos ês-
tes autos de apelação n.°. 6.721, 
de Nova Rezen.de, em qu.e é ape-
lante o menor impúbere Fiancjs-
co Ri!bejrQ ce Morais, representa 
tado por seu curador, e apelada 
a autora, Juventina Inácia de 
Souza, inventariante d

n
o espólio 

• dè Francisco Martiniao de• Mo-
vais, acordam, em sessão da Pri-
meira iCâmara  Civil do Tribunal 
•de Justiça de Minaserais, ne-
gar provimento. Custas pelo ape-
lante. 

Não conhecem do agravó nó 
auto do processo,manifestado pe-
lo procurador. convocádo para 
a lide, porque o debtenão o 
eüvoive corno mandatário para 
préstar Contas, conforme bem de-
cidiu õ despachosa.neador. As 
relações do 'mandato em debate 
são restritas àva.ljdáde do dpó-
slto 1de Cr 20 0000 (vinte mil 
cruzeii-os), isto é,ô segundõ de-
pósito sôbre os quais não havia 
que indicar o. destinó' dado a 
quantia, porque a ciência dêle es- 

tá Insita na própria iniciaj, Não 
cabe ao prócurador inserir no 
feito um conteúdo que a parte 
autora rejeita.. 

Corrigem, entretajto, o dispo-
sitivo da sentença, para decretar 
carência de ação contra o pro-
curador Joaquim Felipe da Costa, 
que não deve contas ao apelante. 

Negam provimento à apelação 
Custas pelo apelante. 

Está provado que Martinian o  
por intermédio de procurador, 
fêz o  depósito bancário, a 1 título 
gratuito, em favor do apelante. 

É uma dação de vul.to, maxi 
mé eni relação ao patrimônio do 
doador. 

E foi realizada sem consenti.- 
mento da mulher ieíti:ma, a qual 
nem consentiria, se •consultada r  
porque, ao que se sabia, o ape-
lante é filho àdulterino do 'mari-
do dela. 

A falta de aqui-escênçia úxória 
invalida tôda a doàçãõ (Carvalho 
Santos, 4/397); porque a san-
ção anulatória existe no Código 
Civil, ArI. 235, IV, "em benefi-
cio da família", como diz Clovis, 

Não objetiva .resgurdar ape-
nas a meação da mulher. 

E é por iSSO que se aplica a 
qualquer regime . matrimonial 
bens, ainda 'mesmo, portanto, o 
de complet a  sejaração --epi que 
ú5 há meação uxçria a atender.. 

Padecendo assim de vício .orh 
ináriÕ que a invalida em seu 

todo, a doação ko,Por. isso não 
deve SU5iStir. 

Assi.m não há que cogitar da 
aplicação do. -Art. ......175 do Có-
digo Civil para verificar se ela. 
desfalca da part.e do patrimônio 
que eça necessária à mantença 
pessoal do doador. 

Assim . também, . não há. que 

'ventilar se deve o benefício so-
frer. rebate apenas da parte inõ-
ficiosà. . • . 

Aliás, se qualquer dessas duas 
regas so devesse obsèrvar, resta-
ria indagar se a base para o cl-
.cglo ,  deveria ser o depósito de 
vinte mil cruzeiros, o objeto da 
presente demanda, ou se poderia 
tomar-se como patrimônio do 
doador, ao tempo do benefício, 
tôdoo primitivo depósito de vin-
te e cincÓ mil cruzeiros e seus 
juros, e vez que o procurador, 
sustenta que cinco mil cruzeiros 
ernaisos juros do primeiro depó-
sito fõram entregues ao dposi-
tanté para custeió de suãs,despe-
sas de tratamento da moléstia que 
dIevou ao túmulo e, pois, seriam 
incoinputávéis na apuração do 
patrimônio. 

II) : DCISÔES 

Lei de Segurança - Constitucio- 
nalidade -. Crime político - Com- 
petência - Prisão em flagrante - 

Caracterização 
' 	

- O Decreto-lei n. 431, de 18- 
51938, não . está revogado, nem é 
incotitucional 

... 

- 0 processo e julgamento dos 
crimes politicos compete à justiça 
comum e aoSupremo Tribunal Fe-
deral falar em última Instância em 
grau de. recurso ordinário 
- .onsidera,se. prêsd em flagran-

te quem é encontra lo logo depois 
do fato delituoso com,, os instru-
mentos do crime. 

HAJ3EÁS-OORPiJS4.' 4.988 - 
Rélator: . D'es. Presidente 'NtSIO 
BATISTA DE OLIVEIRA. 

ACÓRDÃO 

11stos relataós e discttidos s-
les autàs dé h.c., impetrado à 
favor .:d Laelson Godoi de .Vas-
joncê1os, acordam, épi Câmara do 

rIbnal de 'Justiça, 'negar o h. 
Ç, Funda-se ste, na petição ini 

Da -doaçe de terras feita aos 
iIhos legítimos . em 10. de feve-

reiro de 1949; não há que refe-
rir, porque os bens já não esta-
vam mais no patrimônio..do doa-
dor quando, . em principio de 
1950, êle doôu os vinte mil cru-
zeiros ao filho adulterino. . 

Não mérece ntenção a qualida-
de de filho que o donatário terá. 
Ainda não se lhe deu reconheci-
mento judicial e nos autos a au-
tora maniesta dúvidas a respei-
to, fundada em pluralidade de 
concúbitos da mãe do apelante. 

Belá Horizonte, 29 de março 
de 1951. Balis(a de Oliveira, 
presidente -. Eduardo de' 'Mee-
zez Filho; relator .- Lopes da 
Ooslà - A Vilas Boas. Presp-
te, 'Onofrë Méndes Júnior. 

CRIMINAIS 

cial, em que é nulo •o auto de 
prisão em flagrante lavrado con-
tra. o paciente, porque baseado 
na Lei n.° 431, de 181511938, re-
vogada pela Constituição Fede-
ral. Em segunda . petição; apre-
sentada na assentada do julga-
mento, bèm como• na sustentação 
oral, -sustentou-se que a invalida-
de. do flagrante resulta também 
da falta de flagrância na ocasião 
da prisão, efetuada longe do lu-
gar ondeo crime teria sidõ pra-
ticado, sem que o criminoso vies-
se sendo perseguido ou que con 
êle r fôssem encontradõs instru-
'mentos dõ crïme, além da maior 
razão de sua ilegalidade que coa-
sist'eern- não constituir çri'me o 
ato' rati'ca'do - pel..paciente, 
que -úão passou -e mera propa-
ganda: polítiéa em favor de uni 
cndidato -. - a vereadór .reular-
mente régistrado. 

A Lei e" Segurça,  cçmn 
fõi-cógnoininãdoÕDec... Lej.n.° 
431, de 18 de aio' de 1938, era 
exeutada pelo Trbina1. de Se- 
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guran'ça 	Nacional, 	extinto 	pela 
Lei 	Constitucional 	n.° ,14, 	de 
17 -11111945, 	passando à compe- 
tência da Justiça Militar os de- 
litõs 	iiela 	. definidõs, 	exceção 
dos que -se relacionavam Com a 
economia popu1r, 	que foram 

• atribuidos- à 	Justiçacomúm 
(-Dec. 	lei 	n.°..8.186, 	de 	191111 
1945). 

Com o advento da Constitui- 
ção 	de 	1946, que 'no 	Art. 	108 
§ 	1.0 	restringiu 	.a-competência 
da 	Justiça 	Militar, 	incluindo 
apenas nas 	suas atribuições os 
crimes contra a segurança exter- 
na do país ou as 	instituições 
militares, 	passou à justiçá co- 
mum o. processõ e 	julgamento 
dos crimês chamados 	pólíticos, 
com 	recurso ordinário para o 
Supremo 	Tribunal 	- 	Federal 
(Const. 	Fed. 	•Art. '100, 	n.° 	II, 
let. 	e). 

Em aresto de 14 •de •Set. 	de 
1949, 'decidiu o 	E. 	Supremo 
Tribunal Federal, que o eit. Dec. 
lei n.° 431. não está revogado pela 
Constituição, embora um ou ou- 
tro de seus dispositivos estejam 
caducos pelo seu cunho dema- 
siadamente antiliberal, 	e ' que 
Compete à: justiça comum .0 pro- 
cesso e, julgamento dos crimes 

• contra - a .• .  segurança. interna 	do 
país. 	- (Rev. 	For.. 430, 527)... 

- Ressalta, pois, desde logo, que 
iinprocede o - invocado 	funda- 

• mentado de ser nulo o flagrante 
lavrado contra o paciente porque 
Iirxnado em lei revogada ou -in- 
constitucional. 	- 

- 	- Por outro -lado, a alegada me-. 
xistência 	-da 	.fla-grância 	é,.in- 
fundada; - .0 paciente foi préso 
quando : e10ntrado, logo, depois 
da prática do ato delituoso, com 
os 	,-jflst-Puentos doerlme, -ou 
seja,'..dentro 	:d0 automóvel 	ar- 
piado ,.com - alto-falante, .com -os 
jornais 	e 	panfletos ---que - distri- 
•buía em propaganda oral -e es- 
çrita de subversão da 	ordem 
política e social. 	,. 

O fato, pois, surpreendido pelo 
flagrante, - que - vem ....exposto 	na 

denúncia 'já ajuizada contra o 
paciente, não é d•eser considera-
do não criminoso, - prima facie, 
para se mandar, trancar o pro-
cesso -com a consegüância da in-
validação do ãuto de prisão em 
fagrante, pois, ,a pretexto de le 
gítima propaganda' eleitoral, 

'p 	
po- 

'de-se -. ropagar - também atos 
atentatórios da segurança do 
Estado ou qu-e visem modificar 
a õrdem política e social por 
meios ilegais Nesse passo, a ar-
gumentação - desenvolvida em 
favor do paciente, falando cóm 
o mérito, da acusação, não deve 
ser •preciada no juízo -apressa-
do, do -h e. e ser reservada para 
o julgamento final da ação, com 
recurso ordinário para o Supre-
mo Tribunal Federal,, - a quem 
compete falar em última instân-
cia nos processos por crimes- po-
líticos. -Custas ex-lege. 

- - Belo -Horizonte, 6 de outubro 
-de 1950. 	Batista de Oliveira, 
presidente. - Mário Matos - 
J. -Burnier - José Alcides, Pe-
'eira - Goaçalues da- $ilva. 

Rapto seguido de estupro - Coa. 
curso material - Competência pa- 

ra processo e julgamento 

- 	O rapto seguido de estupro é 
- um concurso material de delitos e 

é competente para o processo e jul-
gamento o Juiz da comarca em - que 
se consurnou õ' crime mais grave, 
fazendo-se aplicaçào do art. 78, n;v 
II, letra a, do C 1'. P.. - 

CONFLITO - - DE - JURISDIÇÃO 
N.° 133 ---- Relator Des. ARNAL-
DO MOURA - - -' ' - '.• -- - - 

ACÓRDÃO 

- - Vistos, relatados e discutidos ês 
tes .autos,.d,

o
e. conflito 4e jurisdição 

ii . 133 da'cmarcadeMuriaé, sus-
citante,, o juiz, muiiiçipal de Mu- 

	

riaé, auséltado, o Juiz Municipal 	' 
de Caràti-nga, acordam os Juizes 
da Primeira Câmara. Criminal do 

J1JRISPÍUDÊNCIA MINEiRA 	
'JU1tISPRU -DNCIA MINÉIItA 

Tribunal de J'ustiça' dp Estado 
de -Minas Gerais, desprezada - a 
preliminar de conversão dó jul-
gamento em diligência-, - contra o 
voto dó Exmo. Desembargador 
Dano Lins, rësõlver o conflito, 
unânimëmente, por sua - turma 
julgadora, pela competência do 
juiz municipal de Caratinga, 'pe-
los motivos que se seguem. 

- Gelson Lopes de Freitas foi de. 
nunciado por dois crimes : o de 
rapto cometido em Muriaé, - segui-
do peló de estuprô, cometido em 
Caratinga: - -' Os juizes dos dois 
têrmos se julgaram incompetentes, 
decidindo ode Muriaé ser compe-
'tente o de Caratinga, conforme re-
cente acórdão-do Supremo Tribu-
nal Federal e o ,dêste ,último ser 
competente o do primeiro, de Mu-
niaé conforme. anterior jurispru-
dência dos Tribunais, ficando 
com o de Caratinga, -isto é, pela 
competência do Juiz -de Muriaé, 
o Sr,., Dr. Promotor adido ,à Pro_ 
cdoria Geral com aprovação des-
ta. 

Rèza o art. 222 -do Código Penal 
tratando do concurs 0  de rapto e 
outro crime : Se o agen-te, ao efe-
tuar o rapto, ou em seguida êste, 
pratica outro crime contra a rap-
tada, aplicam_se cumulativamente 
a pena, correspondente ao .rapto 
e a comi-nada ao outro crime. 

Aplicando êste artigo o Supre-
mo Tribunal Federal, em 9 de 
2bril de- 1947, no "liabeas-corpus" 
a. 29.709, em -Arq. Jud. 82 1  69, 
considerou : - - -------- 
- - O paciente responde -por, -dois 
crimes : o ,de' rapto,' previsto no 
artigo .219, dó Código  Penal, e..,o 

artigo 2,13; 
O 'primeiro práticado iii, cidade 
dé Jaú, o s'egundó consumado nes- 
ta'Capital. - ' São 'dois crimes d'is- 
tintos, autônómos. O "fim libidi- 
noso" é o escôpo dó rapto,- que 
não é necessário 'seja atingido pa- 
ra -que - se repute "consumado: é 
crime formal: - "il ratto 'é cóm- 
pleto sensa libidine" (Alin'ena. 
Enc,. -Jur. -de - -Pessina, XVI, .606). 

E continua o Ministro Edgard 

Costa, relator': '"Se o agente, - 
reza o art. 222 do Código Penal, 
- ao efetuar o rapto, ou em se-
guida a êste pratica outro crime 
contra a raptada, aplicam-se cu-
mulativamente a pena correspon-
dente ao rapto e a cominada ao 
oútro crime". É a hipótese- dos 
autos. Casó de concurso material 
de delitos, como bem acentuou o 
acórdão recorrido. 

O mesmo venerando acórdão 
decidiu que os- dois crimes estão 
ligados pélos laços de conexão 
prevista pelo -art. 76 n. III, do 
Código P. Penal, que dispõe: 
"quando a prova de uma infração 
ou de qualquer' de,suas circuns-
tâncias elementares -influir na pro-
va de outra infração". 

E concluiu declarando, que a 
competência para o seu conheci-
inento e julgamento determina-se 
séguiido a regra do art. 78 n. II, 
letra a, do Código do Processo 
Penal, isto "-é, no concurso de ju-
risdição da mesma categoria, pre-
valecerá a do lugar da infração 
à qual fôr. cominada -a pena mais 
grave, que para o estupro, é de 
3 a 8 anos, quando para o rapto 
é de 2 a 4 anos de,reclusão. 

Ao tempo ,da consolidação das 
Leis Penais e do anterior Código 
Penal, se - ao - rapto seguia-se de-
floramentó ou estupro, o infrator 
incorreria ná pena corresponden-
te a qualquer desses crimes, cóm 
auxpënto de sexta parte, e mho-
ra a jurisprudência fôsse no sen-
tido de ser 'competente ojuiz do 
lugar:do rapto, Galdino de Si-
queira dizia ser competente o"fô-
rode'qualquer dõs delites cqn-
'córrentes - (Ac. -cit.,), Hoje, co-
minadas penós distiütás, '-vate o 
art '78 II a 

A màioria dá' turma não 'deu 
pela preliminar 'de conversão do 
julgamento em diligêiicia põrqúe, 
embora -o'  recurso ião 'tenha sido 
melhor instruído com a; cópia da 
denúncia e da - prova relativa à 
idade - 'da otendida, como a - cer-
tidão do régistro.' civil ou a' ne-
gativa - ' -dês'se registro," vê-se dos 
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autos que é >menor de.,14 anos,• 
pela 'de batismo, nãól desfeita, 
com os elementos probatórios 
juntos. - 

Belo Horizo,pte, 10 de .ahrii 
de 1951. Batisfa de Olíueia, ,pre-
sidénte Arnaldo Moçjra, relator 

Dàrio' 'Lins, venci lo em parte 
—;4rqzWieaes de Faria. 

Desáforamento " Deciso manifes- 
tameute contrana a prova dos au 

tq8 - Ausência de rnotivo 

Absolvição cassado, por - str 
inanifestarnente çoiitçária à prova 

- dos' àutos, não -gera, por si só, fun-
- dada dúvida sôbre a imparcialidade 

do juri, motivadpra de - desafora- 
mçnto - do. julgamento 

- DÈSAFOAMÉNtokN .  
RelatQr: Des. Presidente NISIO 
-BATISTA DE' OLIVEIRA , -- -. 

- Vistos, - 'rélatados - e discutidõs 
êstes autos de pedido de desafora- 

mento do julgãmeito do 'réu S1l 
vio Rodrigues'Çota,  acordam, em 
Câmara Criú'iinal' do Tribunal de 
Justiça, indeferir o pe'dido 

D desaforamento e medida de 
exceção so admissivel nos res 
trits e taxativos casos previstos 
no art. 424 do C P. P. 

O julgamento já foi retirado da 
comarca de Bras1ja local do cri-
me e onde correu o processo por 
së,ter"apurado-qúe havia fundada 
razão para se duvidar da imnar 

 ai 
$0, - II 

kÇhQIJ razõável a s,jspeiçãà, 'opos. 
a' aq"jprados da 'cornàrca,',em 
uja serenidade não se podia des 

iapsqr .  ,tÍapqüilarneiite. 
- 'a" comarca.- d .Jauáriá. para 

onde foi desaforado o iulgamento 
o qmbieN,e é.outro, isento ,das i'n-
tervenções malsâs do caciauismq' 
político, onde, -as facções- políticas 
se coqser'am afastadas e indife'. 
reqtes ao desfecho do juIgamento 
pelo,. -qual não tomam. interê.sse. 

Êste é, o testemunho nue dá o 
Juiz de Direito, afirmando aue' 
não existe nenhum motivo cine 
justifique dúvidas quanto, à im-
parcialidade do Tribunal do Juri, 
e' explicando què o paciente é -
pessoa absolutamente estranha ac 
lugar.  

O fato apontado; só êle', - (l já 
ter sidõo réu duas .vêzes i6laad 
emJanuária"e em ambas logran' 
dô absõl'rição'injusta, não 'é fun'. 
damento jurid'co para a' 'àónces-
são do clesaforàmento. 

Diàriamentesão'cassadas'dec'i-
sões do Júri, por. 'consideradas 
manifestarnente contrárias às bro-
vas dos autos, em tdas ds cõmap-
cas do Etadd _L  fato «ur. "sé 
fôsse erigido è'm motivo leual 
ra se ápéràr õ de'saforamentõ nas-
sana êste a ser a regra e só excel)- 
cionalmente '6 jtilgamán 'f to searia 
pelo Juri do lugar do crime 

O "defeito é d'a,instituição, que' 
atribui'o"julgaínento 'a»juízes 'd 
fato, leigos, qúê'decidem'de cons-
ciência, e -púra rever 'seus verá 
dictos -'dá eompátência'. a jüíze 
togados; qúá, - apreciandó,''coino 
técnicos o valor jurídico da 'pro-- 
va, hão. de concluir, c'omumen'te, 
que o conselho' da- sentença 'pro-
feriu decisão ;sem - apoio -algum 
nas provas , dos autos.'  

Não há, ai porém fuqctamen'. 
tõ legàl :p'ara,,,ol, desafor'amento, 

Ïiddédàsjürados, e'sim'ape'nas.,a 
tendencia 'natural propria do iu 
ri de absolver Custas ex leae 

Belo 'Horizonte,- .2-5 de maio de 
1951.- . UsIq de Oliveira, presi-
dente e - relator --, - -- Mário Malqs 
Alencar,  4raripe J. ,Burpier,  
Gonçalves da $ilva yencido na 
preliminar, pojs,'n,o  conhecia. do 
pedido-;  

iesaforament., 	Falta dê isenção 
- do povo '-- Deferimento -1 1  

- E' inapto para a serena -fun-
ção de juiz o povo que devota' ódio 
ou estima: ao delinqüênte, põr mo-
tivo pessoal, ácima do sentimento 

- que o crime justamente. provoque; 

DESAFORAMENTO N.  
Pelator: Des. Pres. NÍSIO Ba-
TISTA DE 'OLIVEIRA - 

A C ó R D Á O 

Vistos, relatados -e 'discutidos 
êstes autos de pádido" e desafora-
monto de julgamento, requerénte 
'Manoel Martins da Silva, akordàrn;. 
em' Câmara Criminal do Tribunal 
de Justiça, déferir o pedido nara 
mandar que o requerente seja jul-
gado,, pelo Juri da eomarcà' 'de 
'Monte "Alegre de'Mina. 
- O Promotor de 'Justiça, opina'n-
do favoràvelmente pelo desafoi'a-
niento, conclui:  

"A aversão de que.' foi- tomada 
a população local 'pelos' réus é 
devida à popularidade- de que go- 
ava a vítima, sendo muito bem-

quista na cidade e batálhadoi-a 
pelo progresso da mesma. aue 
'conta com vários melhoramentos 
graças à sua iniciativa". - 

O Juiz de Direito, na sua in-
formação, afjna pelo mesmo dia-
'pasão, afirmando que: - 

"A opinião -pública 'de Tupaci-
guara é r,ancamente hostil -aos 
acusádos por causa da morte de 
Sebastião Dias Ferraz e devido, 
pelo que suponho, à popularida-

- de da vitima, -popularidade qúe 
decorre do fato de ser- c'onside-
rada o maior benfeitor ,do lugar, 
sendo, pràticarnente, o ,criador 
do seü ginásio, do seu club -re-
creativo e de outros melhora-
alentos' dá sigual lmportân,ciâ".. 

Entendem ambos, em cõàso-
'flância, 'aliás, ema restante oro-
'a testemúnhal'' 'e' documental 
também adu'zida;qtie O requeren-
te já èstá pféjolgado pela opi-
niãO pública, sándo fatal sUa con-
lenação e- que' exaltação, aia- 

du reinante contra ,êle iaz temei 
pela segúrança pessoal do'mesmo. 

Qua'il,do, como do caso, a re-
ação 'da opinião' pública ,é mo-
tivada menos pelo crime do que 
pelo seàtirnenlo que nela- pro-
voca à iiessoa, do ciminoso ou 
da 'vítimà,' patente se mostra uma 
parcialidade ,nefasta ,para o ml-
gamento.  

Não  há, aqui, puramente, a 'in-
di'gnação natural- suscitada- -nela 
barbaridade ou iediondez do de 
lito, que é a nota comum nor que 
vibra qualquer sociedade forma-
da de sentimentoS nobres, encon-
trada. tanta no lugar em que sé 
dá o crime onde é mais intensa, 
como em todo lugar- onde ê'le fôr 
divulgado — 'sentimento que, nor 
ser' proveniente só, -do fato deli. 
tuoso, acompanhá-lo-á, sempre. 
indiferente ao Tribunal que o -ve-
nha a julgar. 

Ésse modo comum de sentirá 
êle sômente, não justifica o de-
saforamento, uma vez qué reflete 
a impressão -normal qUe causa o 
crime entrç pessoas de boa forma-
ção moral, ,:a  que não pode àer 
estranho iierihum juiz'. 

Se,, porém, o criminoso oïi a 
vitima, a pessoa' dêles principal-
mente, é que 'desencadeia a pai-
xão popular, criando e levantan-
do uma opinião generalizada de 
perseguiçãO ou de proteção, ine-
vitável sérá a conclusão de que 
se depara 1  e' surge um '-legítimo 
motivo de 'suspeição,' qual ,é o 
ódio ou a amiaade para com as. 
partes interessadas - no 
mentó,. 

a hipótese, aparece urna vá'. 
uma' benfeitora dõ lugar. cujo-
assassínio comoveu a populacão 
que pela excitação da primeira 
hora, por pouco 'havia linchado o 
homicida.  

Instalóu-sá , na ;çonsciêneia  ,;do 
povo, ad ver dd Jii de,Direito. 
a idéia de.iigán'é, que lhe tira 
à ecessária iniparcialidade para 
julgar o criminoso. 

Os beàfeitõres, por suas obras 
dê benémerência, ganham a' alma 
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- da multidão beneficiada numa 
escala que não é fácil precisar, 
que, começando por umá sinina-
tia reveladora de um moderado 
reconhecimento, pode ir até a 
idolatria, e, neste caso fôrca é 
convir que a queda do ídolo traz 
a. revolta, -causa a repúlsa e exci-
ta a cólera. - 

O povo que tem seu ânimo tra-
balhado por um espírito de prote-
ção ou perseguição, votado ao 
delinqüente, -a quem odeia ou ve-
nera, por motivo-pessoal acima do 
sentimento oriundo uinican-iente 
do crime,-é inapto para o exerci-
cio da serena função de juiz. E 
isto é o que ocórre na 'espécie. 
Custas ex-lege. 	--:' 

Belo Horizonte; :13 de junho de 
1950 - Batista de Oliveira; -Presi-
dente e relator,  - Leão Starling 
Arnaldo Mpura 

- Abreu e Lima 
Dano Lins 

Prazo de .24 horas 
- Como se 

conta - .

Falta de prazos 'às' Par- 
tes - Saneamento tacito - Ha 

beas-corpus -. Matéria 
-- 

Prazo de 24 horas corre de 
m - moento a momento. 
- -A expressão "letra e, segunda parte', empregada no alt: 572 do 

C.P.P., tem a significação de úl-tima parte OU parte final. 
- E' impróprio ao H. C., pelo 

seu- rito Unilateral e rápido, assun-
to clue fira o mérito da Causa OU que analise a -  conduta do advoga-
do defensor do réu. 

HABEAS-.CORPUS' N.5.176 
Relator: Des, Presidente Nt-

810 BATISTA DE OLIVEIRA. 

ACÓRDÃO 

'Vistos, - reÍatados e djsutjd6s 
êsts autos de h. c., impetrado 
a favor de Odilon Fernandes da 
Silva atordam, em Camara Cri 
minal do Tribunal de Justica ne-
gar o h c 

Alega se que o paciente est i 
condenado em processo radical- 

- mente nulo, porqu: 1) não 
correu o prazo,de 24 horas do ari. 
499 do C. P. -P.; 2) compi'eei.. 
dendo a denúncia três réus e co. 
lidindo a defesa dos mesmos. no-
meou-se um só advogado para 
todos, na formação da culpa; 3) 
do depoimento - - da 2.' testemunha 
em diante ausentou-se o advoga. 
do dativo, ficando o paciente 
sem defensor até final. - 

Para apurar o transcurso da - 

prazo de 24 horas de que cogita 
o cit. art. 499, invoca-se a re-
gra estatuída no art. 

- 798 1 9  
destinada à.:contagem -de praz 
delimitad0  pelo decurso de dias 
e não - de horas,. e, então, 'argu-. 
menta-se que, tendo sido aberta 
vista em 1.' de: outubro, não po-
dia .certificar.se no dia 2 o es 
coamento do têrmo, porque neste 
não se computa o dia -do comêço 
e se inclui o do vencimento- 
- Mas, como se - falar em dia da 
comêço e em dia' dó 

- vencixneji' 
lo, e - respeito de um prazo 

- fixado em -24 horas? A impossjbijjda.. 
de mais -se revelã ateãdo..ge ao. 
texto -legal, que dá às partes a 
faculdade de requerer diligên-
cias, primeiramente a' acusação. 

- 

dentro de 24 horas, e depójs sem 
interrupção, - dentro de - igual íra- 
zo, o -réu;- 	- 	 - - 	 - 	 -- - - 	 - 

Como se vê, trata-sé de nrazo& 
que correm de momenfo a mo-
mento e sem interruncão de me-
do, que,- uma vez iniciado- com a 
abertura d0 têrmo de vista, fin-
da-se fatalmente- no dia imedisto 
em o momento que se perfazem ac 
24 horas,quando, -automàtjcamei. 
te, começa- a éori-er igual- 'prazo' 
para - -a Outra parté.- - - - 

A falta arguida inexiste por-
tanto 

Quando, porém, houvesse -ocor- - 

rido, e - copstitujsse nulidade, era 
de se considerar sanada em face 
do preceitõ contidono art. - 572. 
do C. P. P., que ata-lha ou. con--
valida o êrro quand0 não argüi ~ 

do oportunamente, dentre outros 
casos, na hipótese prevista no'  

art. 564, n. III, let. e, segunda 
parte. 	- 	 - 	 - 	 - 

- Insinua-se que é -insanável a 
preterição de prazo, dado que a 
Lei -  só - faz referência à seaunda 
parte da- letra e,' que, cuidando 
da citação do réu para ver-se 
processar em primeiró lugar, do 
seu interrogatório, quando pre-
sente, em segundo lugar, e, fi-
nalmente, dos prazos concedidos 
à acusação e à defesa, em tercei-
ro lugar, a restrição introduzida 
no texto legal expressa na loçucão 

- segunda parte, tem o éfeito de só 
tornar sanável por falta de argüi-
ção pontual a inobservância do 
ue prescreve, em segundo, lugar 

o dispositivo da referida letra 
e, ou seja, o interrogatório do réu 
presente, considerando-seirreme-

- diáveis a citação inicial e .os pra-
zos, inobservados. - - 

O absurdo que, desde lago, res-
salta da argumentação, convida a 
refletir, para afastar a interpreta-
ção que - tão mal coloca -o leaisla- 
dor. - 	 - 	 - 

Çom efeito, - enxergár na lei o 
propósito de: - permitir - que con-
valesça 'a: falta do interrouatório 
do réu presente, por não argüido 
em hora própria, equivale admi-
tir a dispensa, de uma peça essen-
Cial, imposta em tom cateaórico 
noart. -185 do C. P.P., que, na 
instrução criminal, é de valor 
probatório -tanto - para a acusação 
comõ para a defesa. -  - --
- Insenáato, sem dúvida, o leais-

lador- que, tratandá em um mes-
lnà texto de três atos processüais 
de desigual imporlôncia, deixaise 
de - sacrificar péla' - tácita aouies-
cência o meflos  valiosõ dêles em 
lugar dós 'outros de maior rele-

- vancia;----- " - 

A exegesé que leva atei ri-sul-
lado é condenada pela herme-. 
flêutica.  

Se os tres atos compreendidos 
na disposição legal vêm em uma 
ordem que parte dà mais imnõr-
tente até - o mi-nos necessáf'io. em 
ordem decrescente, - assim disL 
Postos' —  citação inicial, interro- 

gatório, prazos concedidos às nar-
tes - e, noutro põnto, a lei con-
descende em que, pelo silênciõ 
dos interessados, seja dispensado 
apenas um dêsses - -atos, .sua in-
tenção para essa transigência há 
de recair no,de menor qualidade. 
Se êsse sentido, aconselhado Dela 
lógica jurídica, pode ser rebus-
cado em interpretação adaptável 
ao texto, esta, que não outra, de-
ve ser escolhida pelo seu execu-
tor.. - 

É o - que ocorre no -caso. 
Abrandando a lei o seu riaor-

em' referência a - um dos trás 
têrmos essenciais, com a - alusão 
à letra e 1

segunda parte, seu in-
tuito foi apontar o ato que de 
pende dá vontade da parte, e, 
por isso, :de mérito inferior, sig-
nificandá a sua linguagem pão 
o áto alinhado em segundo lu-
gar, dentre os incluídos na le-
tra e, mas o último dêles. Se-
gundaarte quer, aí, dizer, par-
ti- final, última parte, sentido que 
se enquadra perfeitamente na-
quela -  expressão usada pelo Ir-. 
gislador e que tem a virtude de 
preservar, como imprescindíveis 
a citação primeira e o interroga-
tório do réu, é deixai- livre, às 
partes o transigir com o uso dos 
prazos para 'dizerem, nos autos. 

- 'A indagação sôbre ser coliden-
te- a defesa - de co-réus, a imne-
dir que dela se encarregue um só 
advogado, -constitui assuntó át--
duo, inapurável prima facie, e, 
ao contrário, que provoca o es-
tudo do processo em conjunto. 
capaz de desvendar o -compor-
tamento dos acusados diante de 
declarações - -feitas- - :contraditôria. 
mente, quando tomadas na polí-
cia - e, em -juizo .- tema , imne-
netrável --ao - h. - .-c.:. não - só nela 
dificuldade, -  que.: oferece, corno 
porque, envolvendo assunto de 
mérito da causa, não- deve ser 
apreciado supericialmente. em 
processo além de rápido, unilate-
ral, e, - pois, que fere : 0 sistema 
contraditório -no - qual se baseia 
a 'lei proàessual. 

JURJSPRUNCIA MINEIRA 	
JUk1SPRUDN.CIA MINEIRA 
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1•1. 

A árgüição relativa ao desani-
paro da defèsa a iiartir do se-
gundo depoimento tomado no 
sumário, or se ter ausenta'do o 
advogado dativo, obriga a uma 
verificação nos autos. õu sela a 
um estudo aliunde 'sôbre a con-
duta do defensor, o aue também 
foge - do caráter de evidência 
que deve revestir o 'mal obviá-
vel pelo h: e. E o procësso não 
reyela a faIti de modo certo, 
deixando antes entrever oue o ad-
vogado esteve presente à inqui-
rição das testemunhas, só tendo 
entretanto firmado õ arimeiro de-
poimento, como 'támbéin torna 
'patente que 'não houye prejuízo, 
porquanto, além de se tratar de 
testem-unhas que apenas estive-
ram presentes nos interroaatórios 
tomados no inquérito policial e 
que nada conhecem dos fatos 
-relacionados com O crime, o ad-
vogado constituído por um dos 
acusados cuidou da defesa 'de 
tôdas nas alegações finais. 

Corno se vê, éstá-se diante de 
um articulado que tem substân-
cia 'para um, recurso ordinário, 
que proporcione o reexame do 
processo, mas que no desafia a 
concessã0  do h. C. 

Em revisão •do: processo me-
lhor se porá. em foco algum êr-
ro de porte acaso - oêorrjdo, in-
clusive o que notou o acórdão 
que - julgou a apelação interpos-
ta por um dos co-réus do naci-
ente, tiue logrou reduzir de um 
têrço a, pena imposta. - 

.A ordem de h. c. é, conse 
guintemente, denegada porciue o 
paciente encontra-se - - Drêso em 
cumprimento da sentenca conde.. 
natória, ', 	 -p proferida em - rocesso 
onde 'não se d,eparavjsfvel :mahi-
festam ente - falta fulminatórja. 
Custas ex-lege.- 

Belo Horlzonte, - 26 de nelro 'de 
1951.: Bõlisla dé Oliveira; -- resi--
dente e relator 	Md-riø Iüto.ç 
José Alcidõs Pereira -- Alenénr 

ratipe 	-Gonçalves - da 	- Sil- 
va - J. Burnier; voto ''õncedor. 

Crime de sedução - Casamento a 
ofendida com um - segundo acusado 

Prossecução do processo contrá 
- - O primeiro - 

- Inièiada uma ação pública por 
crime 'de sedução, nãõ lhe púe fim 
o fato de >a vitima provoca!' nb'vo 
processo, -cm comarca -diferente, 
contra ofltra pessoa, que com ela 

- se venha a casar. 

- 'HABEASCORPUS '-N.- '5';258 
Relator:-- Des. 'Presidente NÍ_ 

SIO BATISTA DE OLIVEIRA' 

- - 	ACÓRDÃO - 

- Vistos, relata -dos e discutidos 
êstes -autos de h. 'e.,. impetrado a 
favor; de Jo50 Hodri'gues Mar 
ques, acordam, era' --Câmara - Cri 
minal do Tribunal de Justica, ne-
gar oh, e.;-;- 

O - paciente está sendo -proces-
sado por crime de. sedução - e foi 
prêso: pre.ventjvamente em -12 
de dezembro último, perfazendo 
hoje 53 dias .de prisão, - 

Para esta -há, -pois, justa 'c-õu., 
sã e sua - duração ainda não 'su-
.pêrou-o prazo da lei para o en-
cerramento da instrucão crimi- 
nal. 	-- 	 - 

- A denúncia oferecida contra 
êle .foi recebida em - 25-4-1950 e 
o fato de ter, pelo mesmo crime. 
sido outrem processado em- - -ou-
tra comarca,, mais tardei - -já » em 
novembro, o qual se casou.com  a 
vítima pára pôr têrmo ao -proceg 
so,iião extingue a -.acãq,penal ini-
Ciada- contra o paciente, -' O que 
dirirne a punibjljdade éo casa- 
zpeiito do 	 sa ,acudo com,a vítima. 
Se esta acusou màis de um e,en-
controu, 'dõntre Os acusados, al-
guem que com- ela se, casou.. sà-
rneaté éóntra ête a aç ãõ morre, 
prosseguindo, "poréni, contra o - 
outro, a ver se -não foi - e.le, o 
verdadéirõ autor - do - crime: D'o-
contr&rio 'ficaria abeúta, a norta 
para uma ilegal transação que a 
lei tem em vista evitar.. - 
- Ë a"inc êhcia 'do paciente -no 
pode nem deve, óbviamente. ser 

'próclatnadà 'no 'juizodÓ' 
embora à 'processo - que corre 
contra êle 'se :aprés'elte  'bastante 

esmerecidÔ, - 'dada a -teriverni-
ção ou variação da ofendida 'e - a 
itbm'issãO ou 'aquinicência de um 

dos acusadOs, com a' mesma - se 
casdiido - - 

-Oferecida a -  -denúncia. torna-se 
:iri'etratável a'i-epresentação, 'e'. -  da 
zação penal ajuizáda,- não' pode 
-desistir o órgão do M,"P. 'donde 
não'surgindo sima causa de extin-
ãÕ da punibilidadê, ser inévitá-

vel a prossecução do processo e 
impossível ao h. e. mán'dar tran-
cá-lo. Cústas éx-lege. -' 

Belo Horizonte, 2 de- fevereiro 
'de 1951,. - Balista de Oliveira, 
'presidente e relator -- Mário Ma 
;los, 	José Alcides Pereira 
Alencar Araz'ipe - Goa çalves da 

	

- 	 .Silua. 

'Jôgo do' Bichó» - 'Estado de fia- 
grâúeia - Çaracterização - - 

- O porte de lista; do Jôgo do 
'bicho, em lugar bade se pratica 
a 'contravénção, - caracteriza estado 
de flagrâncla.  

HABEAS-cÔRPÍJS N. 5.271 
Relator.:. Des, Pres. NiSIO BA-
TISTA DE OLIVEIRA -: 	- - - 

AC'RD,ÃO 	- 

Vistos, relatados 'i discutidos 
êstes autos de h. e., impetrado a 
favor de José - Nunes -Travassos, 
aeordam,' em Câmara Criminal 

I 
do -  Tribual de Justiça, - negar 'o
i. n  e. 
- 'Diz-se - ilegal O guto de prisão 
em flagrante lavrado contra 'à pa- 
ciente,eÏn 11- de'j-aiiei'ro' 

	

- - 	como contraventor do jÔgo do "bi' 
'.c-hó'; por liãÓ -  se enquadrar -em 
nenhuma das alíneas dõ gil. 302 
'dó C. P.' P.,- que é õ"dêfinidor 
'do estado - de flagrância:' o 
ciente foi surpréeadido com "Foz 

	

- - 	- de - 'prisão",' porqúe - stava 'no in- 
têriór da 01Casa 'Lopes", acõessí- 

vel ao público' pará 	
' 

a ppra de 
bilhete dê lotêí-ia, ,serú q'iie õsti-
vesse praticando ou fosse visto em 
p'ráticá,do jôgo do' bicho, e, lõgo 
revistado, lhe fizéram aiireensão 
de, liStas que tinha nos bolsos, 
desfijiadas'àqueie jôgo. 

Afirma-se que, não tendo dado 
inicio ao jôgo, -com a entrega das 
listas ao dono da casá oü - a em-
pregado desta autorizado a rece-
bê-las, o paciente não -cometeu a 
cont-ravenção, -e a lei não pune a 
tentativa, de cont-ravenção, o quC 
mostra faltar causa p'ara a -prisão 
em flagrante. - 

A leitura do malsinado auto, re-
vela, 'de ,modó certo, que o '-pa-
ciente, que já vinha. em dias atrás 
freqüentando a Cpsa Lopes, onde 

go ãe faz jô do bichO, e para -êste 
fim, foi apanhadó ' no interior 
dêsse estabelecimento trazendo 
consigo nove listas do dito jôgo 
e dinheiro suficiente para o pa-
gamento 'das apostas. 

Em face do que dispõe o art. 
58 § '1.9  let. b '10 Dec.-lei n. °  
6259, de 10 de fevereiro dê 1944, 
segundo o qual está sujeito à pe-
nalidade imposta ao contraven-
tor, entre oútros cásos, o de por--
te de lista do jôgo do bicho, não 
há questionar que, aquêle, que e 
encontrado no interior de estabe. 
lecim'ento que se dedica à ex-
ploração do aludjdo jôgo, tra-
zendo em seu podeé lista -para a 
prática dêle, está em estado de 
flagrância, que se caracteriza pe-
lo porte' de lista em luaar onde 
se pratica a contraVenção.' - 

A indagação sôbre se a'pessõa 
assim apanhada não é ,passível 
de punição quando não faz o jô-
ó para si -e apenas- dèle se en-

carrega .pará te'rceiros, ênvolve 
-questão - dependente "de prova - e 
que fala'co-m o mérito -da acusa-
ção,1 quê devõ, por isso,-  ser afas-
táda do-' juizo do - h. "ê., maiim -e 
-tia hipót'és sub-judice; que crsa 
uma cóntravenão puramente- for-
mal, comá é o simples parte de 
lista do - id go do bicho, pela lei 
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equiparado, ao, fito de punir,ao 
ato de bancár ou apanlar o jôgo. 

O auto de prisão em' flagrante 
lavrado contra o paciente, que 
não padece defeito de fõra é, 
portanto, causa ' m legal de sua pri-
são,"a qual, tendo durado apenas 
30 dias, ainda não excedeu o pra-
zo legal para a instrução crimi-
nal, que, nos processos sumários, 
é de 35 dias Custas x-leae. 
Belo Horizonte, 9 de fevereiro de 
1951. Balisla de; Oliveira, presi-
dente e relator - 'Mário Matos - 
José Alcides Pereira - Alencar 
Araripe - Gonçalues da Silva. 

Habeas-corpus - internação dis- 
ciplinar de morfético' bacilífero no 
Hospital de Lázaros de Sabara - 

Legalidade 
Não é Ilegal a internação' dis.. 

ciplinar, nó Hospital de Lazáros de 
Saberá, do morfético 'bacilifero 
que se não sujeita à Internação nas 
Colônias. 

HABEAS-CORPUS N.9. 5.361 - 
Relator: Des. Pres. NISIO BA-
TISTA DE OLIVEIRA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatádos 'e discutidos 
êstes aútos de h. -c., imptrãdo a 
favor, de Wilson Ferreira dos. 
Santos, acordám, em Câmara Cri-
mina! do Tribunal de Justiça, ne-
gar o h c 

(1) Informação a que se refere o 
acórdão. 	.. 	 . 

Setïhor Présidejite: 

Em, mãs, o oficio n.° 37.4, da 
Secretaria dêsse Egrgio Tribu-
na! de Justiça, datado. de .0dq 
corrente mês e hoje recebido, 
acompanhado de uma ;represen_ 
tação formulada por Wilson Fer-
reira dos Santos, ora -internado no 
Hospital de Lázaros.çJ Sabará. O 
doente em aprêço, que é franca-
mente bacilifero, desde, á ocasião 

Queixa-se o paciente de. estar, 
prêso, desde 7 'de setembro .1-
timo, no Hospital-Cadeia de Sa-
bará, sem justa causa. 

Como se lê ná informação te-
Iro, (1) que fica fazendo parte in-
grante dêste, o paciente é morfé 
tico, francamente bacilífero, é 
inacomodável às Colônias, pois 
já passou por diversas e de tô 
das fugiu, constituindo sério em-
baraço à profilaxia da Lepra. 

Sua internação no Hospital de 
Lázaros de S,abárá tem caráter 
disciplinar e se verifica em local 
que, embora ofereça segurança 
aos seus Impetos de insubordi-
nação e lhe impeça ou dificulte 
suas constantes fugas, prõporcio-
na-lhe trataménto adeqúado e 
assistência hospitalar, 'não' poden 
do pois se comparar a urna pri-
são comum. 

Essa segregação, visando pro-
teger a sociedade de um contato 
•contaminador, e, ao mesmo tem-
po, prestar 'assistência médico-
hospitalar aõ portador do mal de 
Hansen, nada tem de ilegal,' co-
mo êste Tribunal já decidiu, em 
casoidentico no julgado unani-
me, .'que foi 'publicado na Revis-
ta Forense, volume. 75, página 
411. . Custas ex-lege. 

Belo Horizontê, 20 de fevereiro' 
de 1951. - Batisla de Oliveira, 
presidente e rélator 	Leão Star- 
ling - Abreu e Lima 	D rk, 
Lins - Arquimedes 'de Faria 
Arnaldo Moura. 

que foi internado, passou a criar 
sérios problemas à Administra-' 
ção de cada Colônia em que es-
teve,, pelas suas constantes revol-
tas çontra . a disciplina. J,á pas-
sou por, diversas e;' de tôdas fu-
giu, misturando-se .com o povo, 
com sério perigo para a profila-
xia da Lepra. Ademais, Wilsori 
Ferreiro dós Santos é um provo-
cador, de brigas; e tôda vez que 
foge das Colônias, disso se apro-
veita, para armar-barulho criar 
casos • Sua internação, no Hos- 
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flagrante 	, - Caracterização. - sidido por 'Juiz 	de 'Direito que 

À to de nrisão em flagrante presi- flao tem competencia. para o fa- 

&do por Jwz de Direito - '' 
zer, e ainda 'porque nao ocorreu 
um caso de flagrância.'. 

gahdade Os fatos 	se passaram da 	se- 

- H5 flaerância quando o cri- 
é nrso no local do crime, ninoso 

guinte 	maneira: 	a 	vítima 	indo 
ao encontro do paciente no ho 

logo depois de havé lo perpetrado tel onde este se achava hospeda- 
e trazei do consigo a arma utiIizda. do, dêle recebeu uni disparo de 
- Nao é nulo o auto de prisao  

em 	flagrante 	presidido 	por 	juiz arma de fogo que a feriu grave 
de 	Direito. ' 	 , 	 . mente; assim ferida saiu imedia- 

HABEAS-CORPUS 	- 'Relator: 
tamente à procura da autoridade 
policial, parà lhe denunciar o cri- 

Des. Pres. NISIO BATISTA DE me "e reclamar' providência; 	na 
OLIVEIRA delegacia o 	atendeu o escrivão 

A 	Ó R D Á que 	na ausencia 	do 	delegado 
saiu ao encalço do. criminoso e 

Vistos 	relatados e discutidos em caminho encontrando-se com 
estes autos de h 	c 	impetrado a o Promotor 	de 	Justiça 	com 
favor de João Batista Duffles Tei este seguiu até o hotel em aue 
xeira Lott acordam em Camara teve lugar o 	fato 	delituoso, 	ai 
Criminal do Tribunal de Justiça, lhe sendo mostrado o paciente 
negar 	o 	h. 	c. 'Duas razões 	se como o autor do tiro, 	interpe- 
invócam para fundamentar o pe- lou-o' e. êle lhe declarou quer  efe- 
dido 	A detenção do paciente tivamente 	fora quem desfechari 
tem causá ém auto de prisão em o revólver, arma que passou às 
flagrante sem valor, porque pre- mãos do escrivão interpelante 	o 

'Pital em que se encontra, 	é de às pessoas incumbidas ,: da r'arte 
natureza disciplinar e ali posso disciplinar 	de 	cada 	colôniá' 'ou 
afiançar a .Vossa Excelência que Hospital; 'no 	seqtidó 	de' darem 
não existem presos incomunica- aos doentes sejam 	quais forem 
Veis ou que sejam vitimas de es tratamento condigno e humano e 

.pancarnentos. 	" 	 ' ' ' 	
" isso tém sido cumprido è respei- 

Quanto à denúncia de incomu- tado.  
Ziicabihdade 	contida na repre Cumpre me acrescentar que se 
sentaçao, o próprio reclamante se por determinação de Vossa Exce- 
incumbe de desmenti la pois 	se lencia, que sera cumprida Wil- 
tal se desse, a propria r,epresen- son Ferreirá dós Sintos fôr re- 
taçao por 'êle 'feita não tèria ido cambiado à 	Colônia de 	onde 
chegar ao conhecimento 'de Vossa saiu; ninguém terá fôrças para 

xcelencia. mantê-lo internado 	e evitar a 
.;Quanto a espancamento de que suas fugas, 	êom 	o 'àonseqüente 

também se queixa o interessado, perigo "de tránsmitir ao povo a 
VOssO afiançar a Vossa Excelen sua grave doença 
Cia que isso também não é verda 
d 	'r 	' 	 , 	 ' 	 .: O os os . oen es que 	e- 

- 	 - .Sao estas as,iniormaçoes .que 
o 	Prestar a . 	 't 	S Sempenham as funções de Guar Vossa Excele1cia 	mo devido 

Estad nosivários 	do respeito e a constante admiração 

cuidadosamente escolhidas den os protestos 
tre aqueles que dos demais se dis- ' 	

h 	'inera estima tinguem pelo seu exemplar cõm- " '. 	 . 	''' 
Pàrtamnto. , Nã6 obstante, 	há Dr. ; ORESTES DINIZ. 	Diretor 
Sérias e rigorosas recomendações ' 	 da Divisão ' de 'Lepra. 
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qual constatou' estar carrêga'do 
com• seis balas, setido qüe uma 
deflagrada; orientado pêlo Pro-
motor de Justiça e com ausílio de 
um soldado de policia, conduziu, 
dêpois.de lhe apreendera arma,-
o liaciente à presença do Juiz de 
Direito, uma vez - que se nãó acha-
-va na cidade o'Dr. Delegado 
Adjunto, perante quem fõi lavra-
do o auto de prisão em flagrante, 
que obedeceu a -forma legal. 

Uma hora: apÓs ó delio estava 
1&irado e cô'n1uído o ,áuto de 
prisão em flagrante 

A simples eiposição do qüe 
aconteceu basta para revelar Que, 
no caso, é perf€ita a flagrância, 
como definida no, art.' 302. 11.0 
IVdo C.'P.. P., pois'ueo pa-
ciente foi encontrado, logo de-
pois do crime - ainda - 'iío local 
em que se verific'óu, com a arma 
utilizada para a prática Z

do mçs-
inq, - -de modo àfazer; não.apenas 
presUmir, mas àerto,'plehanien-
te, •ser 'êle õ ator da infracão. 

Por outro lado, improcede a 
alegação de ser nulo o auto de 
prisão em flagrante,, porque pre-
sidido pelo Juiz de Direito. - Em-
lora não..seja função suaesecí-
fica, 'ao Juiz não falta, antes so-
lira, autoridade para presidir o 
auto de prisão. .A própria lei, 
cogitando da hipótese em que o 
crime sçja perpetrado na presen-
ça -  do Juiz, recõnhece-lhe compe-
tência, para nianda 'Jàvrar, sob 
sua presidência, õauto de pritão. 
- stando fõra. da cidade o De-

legado. ,.,de Policia, e,: lhe. sendo 
apresentado um crim.inosQ orêso 
eia .f1agrante, . nada jyupe dia o 
Juiz, ntes, a própria função lhe 
impunha a cooperação para a la-
vratura, sob sua autoridade, -do 
tespectivo auto autoridade que 
inquestionàvelniente serve de 
Outenticar e para oficializai uma 
prisão em flagrante 191

Sa hção; já' 'decorre lite da 
suprmacia de' autoridade ineren- 
te aó cargo, é a qúe déflui da dis- 
posição do att. p307 do C. 'P. 

o qual tamhém-:dá o sentido 

do textb' em 'que' está vaiàd ó 
art.;'. 308, quê não'afastaa 'pes-
soa do Juiz de Diteitõ quando, de 
modo geral, fala em não haver 
autoridade 'no lugar. Imagina-
se aí um lugar onde não hd au-
toridade, 'isto é, desprovi'dó de 
autoridadéou por estar longè de 
povoação ou por ser lugarejo que 
não comporta a existência de 
uma autoridade, caso em que a 
pessoa prêsa em, flagrante será 
apresentada à autoridade" mais 
próxima. 

Tomado nessa ,exata acepção, 
que é o significado certo do pen-
samento que inspirou o disposi-
tivo ' legal, '  Seria': absurdo con-
siderar-se, cidade, sede 'da Co 
marca, como 'lugar não havendo. 
autoridade, não ,põssujn'do auto-
ridade. 

Por terra, 'assim, os dóis mo-
tivos em que' s,é'-apoiou oh. -e., 
sua denegação 'impõe-se de vez 
que prevalece 'jüsta causã para a 
prisão do paciénte, que, datando 
de 17 do mês passado, conta 
apenas 14 dias de duração. Cus-
tas ex-lege, , 

,,,Belo Horizonte, 2, de março 
de 1951. --. Balisla -de Oliveira, 
prêsidentee relator - Mário Me-
os ---José Alçides Pe,'e ira 

Alencar Araripe - Gonçalves da 
Silva. 

Habéas-corpus 	Finalidade" de 
trancar mquerito - Descabiniento 

Inquérito policial .- Função 
simplesmente informativa 
- H.C. pra tranCár inquérltõ 

':polIeIal não tem fomento dé justlça 
Não há p.r,b,priamente inquári-

.to nulo, cuja funço á informar o, 
põcedlmentó penal, , servindo dt., 
base à denúncia OU :à póitarla, con- 

- 	formg fôr.o caso.,.,, 

.HA'BEASCOR?US , N:e:5.384 
Relator. 'De,s. ' :p re ddflte  Nt-
SIO 'BATISTA DE OLIVEIRA. 

ACÓDÂO » 
.;vistos; relatados e discutidôs 

êstes nutos r de -ii .c., : impetrado 
a:favór de Maria Moreira Piinen- 

ei, acordam, em Çâniara Crimi-
ai do Tribunal de Justiça, ' ne- - 
aroh.c.., 
Diz a paciente que a policia 

por :,todos os nieios  tor-
iá-la culpada, ouvindo-para isto 
esteinunhas facciosas, chegando 
tõ'c'úmulo de fazeroinquérito 
em li'te dar defensor, impe-
rando ob.c. para -que seja de-
rêtada a nulidade do inquérito 

. 	 - 	 ' 

;A -p'acientø não foi .prêsa,
- 
 nem 

st4ob ameaça de prisão. 'Es-
'a-s'e :par' fugir ,à ação penal 
onsequente da investigação po 

.ipiai em que foi envolvida, 
Na apgração, ,de fatos delituo-

os a policia age com liberdade 
Lijiia 	que não .incoria ,em ex- 
eêsos',apazês de constranger a 

Ljberdàde, '. fp'gindo das, normas. 
)egais Não ha assim inqueri 
to propriamente nulo pois ele 
serve apepas de peça inforniati 
'Ta 'oproeèdiipepto penal, que 
sirgira com a denuncia se for 
epçoiitrádo rine, ou 1 com a por-
taria'1 se fôr 'descóberta infração 
que desafie a ação sumária 
Ç441as x-lege, 

EeloHorizonte, 6 de,.na:rço de 
1951.. 'Batisla 'd,e Qliv.eira, .pre-
idente e ,ejatõr. — Leão Slarlíng 

Ãr4'zã(dõ' Moura - Daria Lins 
-,Arqimç4es, de Faria. 

Prisã 'preventi*a' óbrigatória 
Des,ueçessidade da. demonstração de 
;ua .-coúvepjência .-.-Jurado 	Ca- 
-so jem que 'tem 'direito à prisão 

especial 
Qqando obrigatória 

preventiva, toma-se, :desnecessr1e 
-demonstrar 'a!  sua 'coavenincI,a. 

'O e,íèrêl'ch"êfetivo da 'função 
de jurado é que assegura 'prlsão 

HABEASJOQBJPUS N° 5 367 - 
Relator: : 'Des.-- Presidente Nt-
SJ,o ATISTA 'DE OLIVEIRA. 

'A'C-Ó"RDÃi 
Vistos, relatados e discutidos 

etçs ,autos de 	iippetrado1. 

-a favor, de Mapoel .Ferreira 'da 
S1va, acordam, ein:Càmara Gri-
ininal do - Tribunal de Justiça, 
negarolz.c,,'.' : . 

'Em, 10 do mês ,passadoi se ve 
rifiçou -a prisão ,pmventiiTa do 
paciente, que é ,acusado 'do cri-
me de tentativa de morteiz,que 
dura apenas' 25 dias - prisão, 
pois, apoiada em justa .:causa e 
longe de ter permanência que ex-
ceda 'o. -prazo legal de encerra-
mento da, formação da culpa. 

Obrigatória naipótese a pri-
são preventiva, não se -fazia ne-
cessária a fundamenta.ção de ua 
çonvçniênáia, bastando a prova 
do fato delituoso eindícis 
fi

:: su-
cientes da autoria. 
,Einb9rg sua qualidade, 

dó 	
çie jura- 

,' nãb tem,,.o paciente, direito 
à prisão, especial, por não 'haver 
ainao,ryi d no júrj, pois- o 
exercício efrtWp. da função, 4e 
jurado 'é que assegura á prisão 
espeçi,al .  .(C.P.P,, ,arts. .295 
X e 4.37). Custas ex-lege. 
- Belo, Horizonte, .6 de 'iparço de 

1951. Batiskj de Oliveira, pre 
sl dene e, relator Leão Stariing 
—Arnaldo Moura ' Dario,Lins 
-,-.Arquimedes de Faria. 

Júri - Crime desçJassificado 
Apelação da parte açusadora - 

Efeito suspnsivo. -, 

- Deiçiassificádo õ 'crime a ue 
É. lei -comine pena d reclutão, no 
máximo, por tempo igual ou supe-
rior a oito 5nos ,,a apelação inter-
posta pela parte acusadora terá 
sempre efeito suspensivo, ainda 
quando o,,'apelacto .já'teflha sofrido 

- .'prlsão por' tempo igual ao da - pena 
a .que':'fol' icondenado: 

HABEAS-CORP-ÚS N.° 5.393 - 
Relator: Des. presidente Nt-
SIO BATISTA DE OLIVEIRA. 

ACÓRDAO 

Vistos, relata4õs e ,4iSutidos 
êstes 'autos "de h.' e. impetrado a - 
favor de Antônio Caetano do An-
drad;,. acordam, 'em Câmara 
Criizjnal do, Tribunal de Justiça, 
negarp i,ç.s , -'-',,

L_I 

MI 



• 'ProcessaJo o paciente pelo cri-
me de homicídio tentado, o 'Júri 
desclassificou a infração para o 
Art. 129 do C. Penal, tendo-
lhe sido imposta a pena i de um 
ano de detenção, mas com a 
decisão não se-conformou o Pri-
motor'de Justiça, que dela ape-
loa. •. 

A apelação, no caso, tem efei 
to suspensivo, pouco importan-
do já tenha o condenado cum-
prido.pena corporal por têmpo 
maior do que o resultante 'da 
condenação. 

Tratandose de crime a que a 
lei comina pena de reclusão, no 
máximo, por tempo superior a 
oito anos, a apelação há de im-
pedir que seja o apelado ipõsto 
em 'liberdade, segundo o siste-
ma do Códigó do Processo Penal 
defluente das disposições cote-
jadas •ë combinadas de seus Ar-
tigos 596, 597 e 673, não dei-
xando êste último pairar menor 
dúvida sôbre a obrigatoriedade 
do efeito suspensivo da apélação, 
OpoSta' mesmo contra senteáça 
condenatcjria' e ainda quando o 
condenado já tenha sofrido pri-
são por témpo igual aó da pena 
que lhe foi imposta. Custas ex-
lege.  

Belo Horizonte, 6 de março de 
1951. ' Bali.sja de Oliveira,' pre-
sidente e relator. . Leão Star-
ling - Arnaldo Moura - Dano 
Lins - Arquimedes de Faria. 

eJôgo do Bicho» - Agente frans-
portando listas e 'respectivo dinliei- 

ro - Estado de flagrância 

Está na' flagrância da . contra-
venção o agente do "Jôgo do bi-
cho" que Conduz listas com o ne-
cessário dinheiro para efetuá-lo, 
embora, alcançado . em local dis-

"tante da agência a cujo ser,viço se 
'dedica.  

HABEAS 'lRPUS N. 5.377 -. 
Belátor: Des. presidente Nt-
SIO BATISTA DE OLIVEIRA. 
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'ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de ii. c., impetrado 
a favor de Raimundo 'Favares Jú-
nior, acordam, em Câmara 
Criminal do Tribunal de Justiçá, 
négar à: h.c. 
'Não é imaginário o flàgran-

te 'de jâgo do 'bicho em que foi 
apanhado 'o paciente. ' Chegan-
do ao conhecimento da 'polícia 
que êle se encarregava, de fazer 
o jôgo dó 'bicho para o pessoal 
da repartição ,em que trabalha, 
da qual' se ausentava às 14 ho-
ras, mais ou menos, cõnduzindo 
as listas ' 'o dinheiro corIespon-
'dente às apostas, foi déstaêado 
um investigador para o surpreen-
der à- 'hora que, abandonava o 
'serviço com o fim de fazer o 
jôgo. E" isto se deú em 16 do 
mês passado, no momento azado, 
tendo sido o 'paciénte'pi-êso quan-
do,' saia de suá 'répartição,' e, 
na 'busca que 
tr 	

lhe deram encon- 
aram nos seus bolsos 'trezé lis-

tas dó jôgo, datadas do dia,' e 
a importância de Cr$ 37,00, o 
que o levou a confessar, lisamen-
te, que liA um ano e pouco agen-
ciava o jôgo dõ bicho para o 
banqueiro' Fenate, mediante ' a 
comissão de 'dez por, cento. 

É perfeita a flagrância d'a con-
travenção, urna vez que a lei 
equipara, para punir, o porta-
dor d'e 'listas ao 'banqueiro e ao 
aperntador do jôgo'. Na hipótese, 
o paciente desempenha o 'cargo 
de agente, atpando ao .serviço 
remunerado 'de,,, um banqueiro, e 
quando se.% encaminhava para 
cumprir ouexecutár ó trabalho, 
foi colhido coiid'uzjndo as listas 
destinadas à realização do jôgo 
do bicho. 

Quem assim é, encontrado, o é, 
evidentemente, '-na "prática da 
COfltravenção, pouco importan-
do a distânela que o 'pare da 
pessoa do banqueiro ou da casa 
onde as listas são entregues para 
a efetuação do jôgo; 

'Há; 'por conseguinte, justa .cau- 
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sa para a 'prisão Io pacieníe,'  que 
ainda não 'demorou por prazo 
superior ao da iiistrução crifni-
nal. Custas es-lege. 

Belo Horizonté, 6 de março de 
1951. Batista de Oliveirá, pre-
eidente e relator -- Leão Star-
Jing - Arnaldo Mourà - Dano 
Lins - Arquimedes de'Faria. 

iHabeas-corpus --, Prisão Civil - 
Agravo 'oponível com efeito sus-
pensivo - Descabimento '- Caso 
ExCfpcional de h.c. em prisão civil 

—'Escapa do h. e. apreciar nu-
lidade processual em ação civil, 'e, 
à prisão incidente, nesse processo, 
é opinivel o agravo com efeito sus-
pensivo. Só excepcionalmente, 
quando é deparável, prima fade, 
prisão bradanteinente ilegal, terá 
cab imento o b.c.. 

HABEAS-CORPUS N.° '5.365 - 
'Relator: Des. presidente NISIO 
BATISTA 'DE OLIVEIRA. 

ACÓRDÃO 

'Vistos, relatados e discutidos 
éstes autos de h.c., impetrado 
a favor de Ambrosino Teodõro 

'de Andrade, acOrdam, em Cê-
'suara Criminal do 'Tribunal de 
Justiça, não con'hecer 'do h.e.. 
'Impetra-se a' ordem em favor. 'do 
paciente, quê é pecuarista, sob 
a alegação de que êle está prêso 
como infiel depositário, a reque-
riménto do credor no curso da 
'excussão do penhor, mas cujo 
prOcesso é uanifestamente 
aulo. Invoca-se, como funda-
'snento legal, o art 648 n.° VI 
.do C.P.P.. 

Há aí, porém, um equívoco. 
4) texto da, lei apontada rélacio 

'tia-se com o processo penal. 
'Além disso, nênhuina nulida-
de evidente foi ag Ida. 

A prisão do infiel depósitário, 
(de caráter puramente civil e que 
em por' 'fim 

1
coagi-lo -a restituir 

cousa depositada, não é decre- 

tável 'ap'áas na ação de depósito, 
antes é autorizada enpressamen-
te no art. 23 § 4.' da Lei ii.°  492, 
de 30'de agôsto de 1937; 'E foi. 
com , apoio neste , dispositivo, 
combinado com o art. 1.287 do 
C. Civil, que o çredor requereu 
a medida' coercitiva, como cóns-
ta da informação reino. 

Vem a propósito transcrever o 
seguinte .trecho do acórdão pro-
ferido no ls.c. .n.° 1.926, de 
Formiga, publicado no Diário 
da Justiça'de 301811946, em fa-
vor de . um .pecuarista que se 
encontrava em situação igual à 
do paciente: 

"Vê-se, pois, que' a' prisão' é 
puramente de' caráter civil, não 
passando de incidente do pro-
cesso da excussão do penhor. 

Na ação civil, o recurso ade-
'quado contra decisão que orde-
na a prisão é o de agravo, ao 
qual a lei empresta efeito sus-
pensivó (iC.P.C., 'a'rts.» 842 n.° 
VI é 813, § 2.°). 
• Recurso pronto, ' impeditivo 
da coação e portanto da maior 
eficácia, nãó pode ser substituí-
do 'peló h.c..,. 

E lnão pode porque o h.c se 
'destina a corrigir violência os-
tensiva, é julgadó de plano e não 
comporta indagações árduas. 

Além disto, as questões civeis 
devem ser julgadas no juízo pró-
prio e nas duas instâncias a,. que 
competem. 

Na segunda instância, por uma, 
das 'Câmarás Civis, que será 
competente para rever, os autos 
do processo da éxcussão, verifi-
cando em segunda mão, em grau 
de recurso, se foram' atendidas 
as disposições reguladoras da ex-
cussão pignoratícia, conspendia-
das' no Cap. III da .cit. Lei n.' 
492.  

É assunto 'quê 'não calha no 
h.c., por ser êste júlgado por 
uma das Câmáras Criminais, que 
extrapassaria sua jurisdição se 
fôsse conhecer de matéria de na-
tureza civil, , podendo mesmo 
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ocasionar conflitos de jurisdição 
e: cnusar julgadQs contràlitórios 

Ø 'hc em ca'sós tãis só viria 
a Propósito X:Cep,CiOflalmeflté, 
quando, por exeplo, a prisão 
tome, , iini fad

m
e, ãspectõ de 

ilegalidade evidentemente escaii-
lalosa: prisão civil •por mais 
de um'áno, que é o máximo ii
mitido em lei, ou outra hipótsc 
equivalente. 

.Na espécie sub-judice, a pri-
são do I 'paciente reveste aparén-
eia legal, e se o processo civil 
'de que emergiu a ordem contém 
eiva que a invalide; . dá a 'lei 
para o mal o remédio eficien-
te encontrado no agravo com 
e,fçito sispensivo", ... , 

O paciente foi prêso em 11 de 
maio do ano passado, não. çpn-
tando, ainda , um ano .de prisão, 
periste em não repor, integral-
mente , depósito, não exiSe qui-
tação, , nem apresenta razão al-
guma cabal de ex9neração do, dé-
bito, que o alivie, evidentemen-
te, da obrigação de entregar as 
çousas depositadas em suas,mãos. 

,Falta, portanto,, . ustentãçulo 
aoh.v. .,. Custas, . ex-Iege,.. 

Belo Horizonte, 6 de março. de 
1951. Batislqde Oliveira, presi-
dente e rélato'r.. -- Leão. SI arliii.g 

Arnaldo Moura 	Dário f4ns 
- Arquirn,edes, de. Pária 

Prisão . fundada . em confissão de 
quem se diz foragido — Ausência 

de' cáusa legál . 

- Simples iíôticia, sem confir-
• maçSo oficial, 'ainda que cõlhida 
teonf,issã,. d.i , próprio. .prtso,, dç 
aer ,foagtçio de Cadeia Pública, 
Ego' constitti 'causa legal para 'á 

:sua prisão.  

HABEAS CORPUS 	443 - 
Relator: Des. presidente N-
810 BATISTA DE OLIVEIRA, 

A C Ó R O Â 

Vistos, relatados e iseutidos 
éstes autos de "h.c., imipetra- 

dos a favor de DJalma. Alves da 
SUva, acordam,' cru Câmara 'Cri-
minal do l'rihunal de Justiça 
conceder o h.c. 

Como se vê dã informação' re-
Ii,o, não há justa causa para a. 
prisãô do paciente. '  Prêso par& 
averiguações policiais 'desde 31 
de dezern'bró passãdo, assim per -
manece' ilegalmente éncarceradó. 

Sem prisão em flagrante, de-
creto de prisão ipreventiva, pro-
núncia ou condenação, é insus-
tentávëi, ém face da lei,', a con-
tinúação do paciente 'em' cárcere. 

A só notícia de haver . êle . fugi-. 
'do da Casa de Correção de Sal-
vador, sêm uma confirmação. 
oficial xeveladora de existir cau-
sa 'legal para a sua prisão, não' 
justifica que o mesmo permaneça 
sob coação em 'suá liberdade de' 
locómoção,. .Custas ex-lege. 
`Belo 'Horizonte, 16'.de 'março' 
de 1951. Batisla de Oliveira, 
presjdente e' relator. —,Mário Ma-
los . ;-',«- José Acides Pereira - 
Alencar Araripe .-.. Gonçalves da' 
Silva. 

Medida' de segurança detentiva -' 
P ena èorporai finda —Peirnanên-' 
cia do condenado em prisão co-
mum aguardando internamento 
ilegalidade -. 'Substituição da me-
dida"de .seguráúça"détentiva pela. 

liberdade vigiada 

- Finda . pem corporal, cons-
titui evidente ilegalidade a perma-' 
nêncla do 'condenado em 'prisão 

..,eoinum. aguardando internamente' 
emlugar, próprio pa cumprir 
'medida de 'segúrança detentiva, que' 
deve aer sbstltulda pela de liber-' 
dade vigiada. 

HAUEAS CORPUS N° 5 428 - 
Relator Des Presidente Nt-
SIO .ATST.k,PE )IVERA,' 

.A 

	

Vstos, 	os , re1tad "e discutidos 
êstçs autos de,h.c.,' jnpetrad 

favor 	de 	José.. Longo, 	acor- Habeascorpus -' Receio' de prisãà em Câmára Criminal do Falta de fundamento 	'Infor içaconceder
'maie ' mação oficia! '—a ÇredibiÍidade 

da de segurança detentiva impos 
ta ao paciente, na de. lberda,de 'Vi- 

- Infundado ê o receio de pri ' 
giada, 	até que' êleseja hiterna- ' 

"autoridade' .são quando 	a 	 apõnta- 
da comõ coatora afirma que não 

'4 do em estabeIecimento apropra- tem propósito .de prender, nem deu 
' ordem para tanto, ten'do apenas exi- do, 	'nõs têrmos do Art 	22 da ' 'gido, 	por'intlmação, 	o 	comparêci- 

'Lei 	de 	Introdução ,do Código mentoeS 

Penal. vorazoável. 

.«O paciente foi condenado à 
pena de um ano de 'detençao, má- 

PflcI5lf 
. .' 	.... ... 

xim'o 'do Art. 129do 	C. Penal, HABEAS-'OORPUS N.°,5.49I- 
com, 'a imposição da medida de Relator: 	Des. 	'Presidente 	NI- 
segurança 	' 	 detentivá 	por 'dois SI'O BAiSTA'DEQLJvEIR 
anos; 	em 24 'de janeiro passado ' 	.... 
terminou o cumprimento di pe 

' 

A C Õ R D Á O 
na". mas continua prêso cru es- ' 	' 	 ' 	 . 
déia comum; 	aguardando inter- Yistos, 	relatados e discutidos 
nação 	em 	estabelecimento 	'ide nip  eSt;S autOs dirh 
quado à satisfação da medida de Orla 	B 
4egurança,. 	.na modaldade pra- fim 	- 	acordam 	em Camara 
vista pelo Art. 88 § V., 	IH ,n.°. Criminal do'Tribuinal de, Justiça, 

do C Penal negar o h.c.;. 
A ordem é impetradi cm ca 

J Evidente a ilegalidade' da sua ráter preventivo,' 	sob 	a 	razão 
atual prisão em cadeia, já que de estar o paciente amrea ilo ce 
lhe não resta penaa'cumprir. . , prisao sem justa cauaa. 

'Coml'etado 	"tempo de ptlsão :0 rceio .s 	. funda no fato de 
relativó : 	pena 'imposta,' 	há 	1e haver o 	çgao da. imprensa local 
se' fazer 	a"i'mediata 	trans'ferêii- pertencent 	ao . Governo, 
cia do 	ondenad, para c  1ôni 	ou oficioso, 	Folha. de tfinas , em 

 11, 	
.. ,• 	 . itituto onde seja posivel a rea- noticia. destacada 	afirmado que 

h,zaçao da medida, de segurança a' polícia 	fz 	diligências 	para 
a captura d paciente. det'entzva, 	que se, segue.a termi- 

naçao da pena 	pois que, 	liii 'Assim 	exposto, o, fundamento 
da esta, 	!or'na-st 	violencia de- do pedido, logica seiia 'i 

são 'de existir fundado recéio da gal a permanenci,. cm carcere de ameaça grae 	de ilegal prisão 
quem não niais tem puniçn '1 orgão oficioso divulga proi o'ilo 
ser satisfeita em presídio comum da policia em prender o pacin'e 
''impõe-se, '' então, 	a substitui- sém 	base legal  
Ção 'da medida de segurança de- Entretanto, a informaçü. 	jres 
tentiva pela 	de 'Iibcrdade'vigia- lada pela Chefia de PUlcia afas- 

,como'.dispã 	õ:Art.. 22 "ão ta, 	em têrmos claros, 	o temor 
ec.-lei n.°3.914, 	'de9 dé 'e- invocadora autorizar o salvo 

zemnbro de4941.Custas .ex-lejc. conduto.. "11 

Belo Horizonte, 10 de abril de O 	paciente 	'.àpoátado como 
a i951. 	Balisla de Oiireir, pl'CSI 

Insuflador de um comicio comu 

dente e 'relator.' .:- Leao SIarI.ing 
nista que se tentou realizar em- 
hora a proibição 'da polícia, 	'que - Arnaldo Moura - Dano luis teve sangrentas co isequenc'as e 

- Arqulniedes de Faria. 	. onde um, ,guàrda 'sucumbia aos 

.434 
	 435 



JUR'ISP:ItUDNCIA MINEIRA 
JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

tiros, 'disparados .«-Seunome..é 
referido por testemu,h- e co-. 
munistas Presos 'm.flagrante, 
quéo - a'poiitam como par ticipan-
te do movimento de reetcIia. 

A qollcia, em bém do inqué-
rito qu& procéde, precisa tomar-
lhe o. depoimento ou 'õuvi.lo em 
declarações, - e,- - como'.o paicu-
te haja 'desaparecido, 'destacou 
'um investigadur para locaiiz-lo 
e intimá-lo a comparecer em car-
tório para prestar. esclarecimen-
tos. Não há aí -nenhuma ilega-
lidade. 

Como, testemunha ou como in' 
diciado,. pode e deve a 'autoii'da-
de 'policial ouvir 1>acient2 com 
o fim de apur'ij os c"imÍn.,oS 
acontecimentos que está investi-
gando, e, no caso-de contumá-
cia, àssegura-1lie, lei -i f:;culda-
de de mandar conduzi-lo à- sua 
presença. ('C.P.P. .Arts. ÍL°, 
218 e 260).-E sendo êste só o 
propósito da polícia,, como cla-
ramente declara, não há, porque 
enxergar - na sua atuação amea-
ça de coação ilegal à liberdade 
de locomoção do pacier.. - 

A informação do Sr. Chefe dc 
Polícia tránquiliza e põe o - paci-
ente a coberto de qualquer perigo 
de 'prisão,' uma vez qüe' êl'enão 
se - negue a prestar declarações,' 
sendo para êste fim -s intimajo, 
ou não e' furte à intimação. - 

A informação - óficial, , o- - 
rno é da tradição, - deve 1

ser cri-
da, - faz fé em júízo áté prova - 
em contrárjo - - Custas ex-lege. - 

Belo Horizonte, 10 de abril de 
1951. Balisla de 011ué irà, ?tsi- 
dente e relator. 

-- ..-. Arnaldo 
Moura 	Dano Lfns - Arqui- 
medes de Faria.' -- 	' 

Prisão preventiva - Natureza 
Fundamento8 

Por não - ser 'julgamento 'fingi, 
- - antes, mero ato ordedatórjo do pro- 

cesso,, de caráter acauteiador, 	o 
despacho de prIsãõ prevetitiva ga-- 	fixidez 'juridica - quando, basea- 

do em, prova plena da existência 
do crime, revela indícios suficlen-- 	tes ,da 	 sa responbilidade do - réu e 
receio fundado - de sua fuga, sendo 

- - o delito punido com pena de re-
- - - ciusão inferior a dez anos. 

- , HABEA ÓRPUSI° 5.578 
Relator: Des. -. Presidente - - N1- 
SIO'-BATISTA DE OLIVEIRA. 

- '- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e-discutidos 
êstes autos de h.c., impetrado a 
favor de Antônio Vieira de Sousa,, 
acordam, em Câmara Griminal 
do Tribunal de Justiça, negar, o 

,Ein'bora o denodado ,esfôrço.do 
impetrante, deparável na longa 
e bem lançada petição, que pôs 
o maior empenho para demons-
trar a - - ilegalidade do despacho 
que»decretou a prisão preventiva 
do 'paciente, argüído de não fun-
damentado, fôrça - é convir 'em 
que a informação do Juiz reba-
te vantajosamente a acusação. - - 
- - Com efeito, - a' simples leitura 
do incriminado despacho, repro-
duzjdo na informação, basta a 
ver ue nela se encontram tô-
das 'as exigências legais: prova 

- existencial do delito, seguia e 
plena, vinda pelo auto do cor-
po de 'delito;, 'referência 'expli-
éjta à prova - circ-unstancla'l, - - bem 
analisada embora 'sucintàrnente, 
que revela graves 'e 'impressjo 
-fontes indícios da' responsabjlj-, 
dade - 'do -'paciente ' á cónveniên-
cia' da medida, rébijseada prin-
cipalmente na sugestão da auto-
ridade policial, que 'a- reclama 
para 'prevenir fuga - provável, se-
não : use Certa.  

x. 

Estãoaí4odos os 'alementos pa-
ra, o julgamento, 4ue não- pode 
deixar de.aplaudir,' -conto - jurídi-
co, oato do Juiz, apenas acau-
telador do processo e IIão com 
o 'objetivo de sentenciar 'a causa. 
-Custàs éalege .  

IBelo' Horizonte, 15 de maio de 
1951. 	Balista de OlipejM  

presidente e relator. - ,, Leão 
£Iarling - Arnaldo' Moura 
Abreu: e Lima - :Dajjo 'Lins 
Arquimedes de 'Faria - Presen-
te, Onofre Mendes Júnior. 

Medida de - seguraflça detentiva 
Jrnpropriedade da' adeia 'para a-
tisfazê-ta - Falta de estabeleci-
mento adequado - Sua éonversão 

na de -liberdade vigiada 

- - 	- Cgdeia é 'lugar' ixispróprio pa- 
ra satisfazer medida de seguran-
ça - detentiva, que, na falta de -  s-
tabelecimento adequado ao seu 

'cuniprimento,' converte-se' 'na' de -  li-
herdade vigiada, - quando se - não 
trate de ,euférmo mental. 

- 'HABEAS.GÕflpUs N.° 5.54-6— 
Relator: Des.' Presideáte 'Nt-
SIQ BATISTA DE OLIVERA. - 

AcÓRD:Ão - - 

-- Vistos, relatados e dlséutidos 
éstes autos de 'h.c., impetrado 
a favor de Rairnúndo Ribeiro Fi-
lho, acorda-m, em Câmara Crimi-
nal do, Tribunal de Justiça,' con-
ceder õ 'h. e. para converter a me-' 
dida de segurança detentiva im-
posta ao paciente, na de liberta-
de vigiada, deacôrdo éom o art. 
22 da Lei 'de Introdução ao - Có-
digo Penal,, - - 

.0 paciente foi prêso em fIa-
grante.do delito definido no Art. 
19 do'iC., Penal-em -171411949, e,, 
afinal, -, condenado a uru ano de 
detenção, além da medida de 
segurança detentiva pelo prazo 
mínimo de um ano, na forma 
do --art. 93, -n,° II, let. -b, dc o 
art. 77.do C. Penal. Éle tem a 
pena cumprida desde 171411950 e 
dessa data para cá - sua 'prisão em 
cadeia é de flagrante ilegalidade, 
pois aí é lugar para curuprimen-
to.de pena e nada mais.- -Custas 
ex-lege.  

'-Belo Horizonte, 15 de maio de 
1951. Balista de 011teira, presi- 

dente e relator ,Arnaldo - Moura 
- Abreu e Lima ---Dánio Lins 
- Arqulmedes'de Faria- - Pre-
sente, Onofre Mendes Júnior, 

Prisão preventiva - 'Prova àxisten- 
cial do delito -' Exigêacia -'básica 
-. Demonstração de sua 'necessi- 

'dade '- Quando se exigè 

- Para se decretar a prisão pre- 
ventiva, a prova existencial do de-

-' lito é 'exigência 'básica, é, se fôr 
- facultativa, faz-se mistér a de-
- - mon5tração -  de sua necessidade. - 

- HABEAS-CÕRPUS N.° 5.533 - 
Relator: Des. - Presidente ' Nt, 
SIO BATISTA DE OLIVEIRA, 

'ACÓRDÃÓ 

Vi-atos,', rèlatados è discutidos 
êstes -autos de' h . e., impetrado 
a favor, de Gemido Valdôr, Ribei--
ro, acordam, era Câmara Cri-
minal - do Tribunal de - Justiça, 
conceder o h.c., aalvo nova or-
dem legal de prisão. 
- O pedido procede por seus ju-' 

rídicos fundamentos. O. despa-
cho que décretou 'a prisão pre-
ventiva do paciente se' baseou em 
prova duvidosa da existência do 
crime, já que se a extraiu ape-
nas das declarações da ofendida, 
que, ara diz que o rapto foi'con-
sensual, - e ora afirma  que ocor-
reu sob -ameaça ou - fraude. 

Referido despacho é também 
mudo quanto à conveniência da 

'medida.  
Sèm - prO - va certa da existência 

do "delito e à demonstração da 
-nécessidade da -prisão, quando se, 
tratade crim em que esta não 
é 'obrigatória,,,, perde firmeza o 
'despacho que à deéreta em ca-
ráter preventivo. Custas ex,lege. 

'Belo Horizonte, 15 de maio de 
1951'.Bastista dé' 'Oliveira, pre-
sidente e relator. - Leão 'Star-
1ig A Ido:'Moura •' A breu 
Lima - Dano Lins. Arquirne-
ds de Faria; '- Présente, Onofre 
Mendes Júnior,,Procurador Geral, 
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JÚ$ —Unanimidade da decisão 
Quando não se vèrifica 

Macula a unanimidade da de-
cisão a votação de quesito inte-
grante da descriminante, com dis-
clepância de voto. 

HABEAS-cORPUS N.° 5.580 - 
Relator: jes. Presidente NI-
50 BATISTA D OLIVEIRA. 

.:ACÓRD.ÃO. 

Vistos, relatados e 'dÍscutido,s 
êstes autos de h c.,.imetado 
a favor de Manoel Matiás de,Pau-
la, acordam, ëm m Câára Cri-
minal do Tribunal de Justiça, 
negar o h.c. Alega-séue o 
paciente foj absolvido, pelo Júri, 
por decisãõ que vale unanimida-
de,, entretanto continua prêso 
porque o Promotor de Justiça 
apelou 

Aiformáção 'do uiz réspón-
de calalmentç ao impetrante; não 
se pode considerar unan:ime a 
decisão tomadã com discrepân-
cia de voto ao serem afirmados 
rè4uisitos integrantes da descri-
minante votada. Custas e-lege 

Bélo Ho'riz6nte, 15 de maio •de 
1951 Batista de Qliifleira,pre-
sidente —Leão Starliizg —Ar-
naldo Moura - A breu Lima 
Dado Liris Arquim'edes de 
Fàr,ia' -. Presente, 'Onófre Men-
des Júniõr, 'rõcurador Geral. 

Habeascorpuè - Faltás -proces- 
suais sem reflexo no motivà da 

prisão . 	Descabimento -,- Jura- 
dos - Comparecimentà 'no dia - da 

instalação do Jun - Faltas 
posteriores 

Descabè o h.c. .qüe se: desti: 
- na a c'orriir -faLtas -proceSSuaiS 

• que senãe reflitam no.,motivo da 
prisao.. - 
- Jurado que comparece no 

dia da instalação d Júri não• é 
;cie% sèr, considerado ausenteà' -se's-
são. periódca, po.r faltas,. posterior 
res, para sér havido 'corno Sorteado 
pára a sessão seguinte. 

HABEAS-CORpUS N. 5.553 
Relator: Des. Presidente Nf-
SIO BATI.STA DE OLIVEIRA. 

 - 

 

'-ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de h.c., impetrado 
a. favor de Flausino Damasce.no, 
acordam, m . Câmara Criminal 
do Tribunal de Justia, não co-
n'hécer dó h.c.. 

A medida é impetrada ao fito 
de impedir que o paciente seja 
julgado por um júri organizado 
em çl'esacôrdo com a lei, o que 
acarretará a nulidade -do julga-
mento. • 

A súmula do pedidá põe Jogo 
de manifesto que o' paciente não 
padece nenhum coiistrãngimen-
to ilegal em sua liberdade, de lo-
comoção, j que está prêso por 
fôíça do' despácho de pronúncia, 
que não é atingido poi 'falhas 
processuais que apÓs 'êle se ve-
nham a veTificar. 

'A preparação, . que antecede 
ao jularnento, cómo a estrutu-
ração dêste, quando se afastam 
das regras legais, - hão de ser exa-
minadas e 'alimpadas ou expun-
gidas '.pela autóridade ,qu ás 
preside, cujos atos sei-ão depóis 
apreciados e . censurados em se 
gunda instâiicia, por, via do 
meio legal, que é ó recurso de 
apelação. . 

H.iÇ., pont'iihando a marcha 
do 1  processo, - ao propósito de 
corrigir possíveis falhas que não 
afetam diretamente a causa da 
prisão do réu, -. tumultuaria a 
ação penal, introduzindo-lhe, a 
todo momento, sob color de or-
dem de h . c. ,.- -verdadeiros recur-
sos -confra atos' processuais, não 
conferidos pela lei, óu que esta 
desconhece, e assim se amplia-
riamindefinidamente,os recursos 
embora ,-sêu 'caráter de 'direito 
estritlssim'o. .......... .-:. 
-O :própriõ interêsse de agir :flO 

se apresenta tão liqUido, supos-. 
to' que;- desconhecida, como é, 
inevitàve]imente, an1es. do julga- 

n1ento, 	-- a -'-futura 	decisão que 
dêle advenha,: 	bem pode..acon- 
'tecer que 	seja condenatria, 	e, 
então, 	á 'nulidadé dá julgamen- 
to aproveitar-lhe-ia em cheio, a 
êle réu sôrnente. 

.A tudo, 	porém, 	ainda sobre- 
leva 	que 	a".increpção,,'•feita 	à 
formaçãõ do Tribunal do :Júri, a 
que deva ser submetido o pacien- 
te, 	não temprocedência, 	como 

j o mostrou a--informação do Juiz 
a que convocou a sessão.' 

Com efeito, dispondo a lei 
4 que, 	. 

"Os jurados ou suplentes que 
nãõ cõmparecerem ou fôrem 
-'dispensados 'de servir na ses- 
são 	periódica, 	serão, ' desde 
logo, 	havjdos comó sortçados 
para a seguinte 

bem,,,, claro 	fica 	que 	só, o 
jurado 	que 	não 	se 	apresentar 
ou 	fôr 	ausente 	à 	instalação, 
é,. que 	pode ; ,ser 	considerado 
como 	não 	tendo 	comparecido 
i sessãoperiódica, 	para 	ser, 
desde logo, 	havido, corno sortea- 
do para a, sessãó seguinte. 	O iii- 
radq que respondeu à charnaa, 
uma, vez, única que seja,, eviden- 
temente compareceu à sessão .pe- 

estêve 	presente a ela, • riódica, 
apresentou-se e suas: falhas pos- 
teriores não têm a virtude de,tor - 
riá-lo 'júrado que n,o .comparéceu 
à sessão para que foi sorteado. 
Uma vez se apresentando, 	é ju- 
rado que 'compareceu, pouco im- 
portando a sua assiduidade. 

E como tal, 	não se inclui 'en- 
tre os-que, 

1
-por não terem com- 

parecido na 	sessão -'periódica, 
consideram-se 	autómàti'camente 
sorteados para à seguinte. 

''E 	essa 	foi "a 	norma' adotada, 
na convocação da sessão imug- 
nada pelo impêtránte, 	que,--"co- 

a oiz, ainda évi mo bem observ 	'Ju 
la que,' 'ém -urna sessão' periódic'a 
prolongada, possa haver mais'de 

- 
, vinte 'e um :im'ados autornàtica- 

mente sórteados! 	Custas es-lege. 
" Belo Horizonte,11 'de máio de 

951. 	'Balisla 'de Oliveira, presi- 

dente e relator. ---- Mário Matos 
- Alenccw -A raripe '--- Gonçal-
ves da Situa - J.' Burnier 

Lei nova - Retroatividade - Cau- 
sa de extinção da punibilidade - 
Declaração, de ofício, no curso do 

processo. 

- Lei' nova,.,diminuindo pena, 
tem aplicação, retroativa.., 

- Em qualquer, fase dó proces-
sø,' surgindo evidente causá de ex-
tinção -da 'punilillidade, 'deve o juiz 
.declarâ-la de eficio 

HABÉAS-CÕRPÚS N.° 5.595 - 
Relator: ,', Des.., Presidente NI-
SIO BATISTA DEOLIVEIRA. « - 

'ACÓRÃO 

- 'Vistos, relatados e discutidos. 
êstês autos de h.c., • 'impetrado. 
a favor de André Ivatio e Divina 
de Abreu Ivatio, acordam, em 
Câmara Criminal do Tribunal ,de 
Justiça,, conçedero h.c. para 
decretar a prescrição da ação 
penal. 

'Os pàcients são acusados por 
haverem cometido crime contrá 
a :econo'mia popular, majorando 
áluguel de úm, barracão que 'de-
ram de arrendamento. 

A denúncia 'foi recebida em 
161311948. Ainda em andamento o 
processo quando entrou em vi-
gár a' 'atual' iéi do inquilinato, 
Lei n.° 1.300, de'28 de dezembro 
de 1950, que, no Art.20 § úni-
co estatui, para a contraveflçãO 
de' majoração de 'aluguel, pena 
de prisão áimples da seis meses, 
no .máximo,- 'pleitearam os' pa-
cientes• a 'deéretação da prescri- 

- ção, qúe se -consuma em dois 
anos - prazo já transcorrido 
da -data o iécebimento da 'de- 'd 
núnci, ' último ato .iiiterrupti- 
vÕ de Seu curso.  

'Para se beneficiarem da san-
ção menor êontida na, -lei vigen-
te,' e, .éomõ'favorecimeflto,"al 
cançarem o trancamento 'do 'pro 
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eesso, que não tinha, mais razão 
de. ser, já que se ocupava de in-
fração penal . com punibilidade 
extinta, invocaram os réus a re-' 
gra do Art. 2.° § único do C. 
Penal e pediram a ouvida do ór-
gão cia acusaçãô. 

Embora' o acôrdo do Promotor 
de Justiça, o requerimento fõi 
deixado para ser decidido na 
sentença final. 

O Juiz fêz obra com o precei-
to do parágrafo'úriico do'Art; 61 
do Cód. de :pi Penal, :prete-
Irindo a determinação ditada no 
artigo, que era a que tinha pro-
pósito. 'Com efeito, •o processo 
estabelecido no- cit. 'Art.' 61 § 
único, tem em vista causa de ex-
tinção da punibilidadé' 'depen-
dente de prova, do contrário 
perderia sua fôrça o texto, que, 
em ponto dominador, impõe ao 
Juiz o dever de declarar ex-off i-
cio a extinção da punibijidade 
em' qualquer fase do processo 'on-
de• seja reconhecido. 

Ordénar a prossecução dopro-
cesso depois' que oçorre inques-
tionável razão para' tornar extin-
ta a punibilidade da infração que 
êl'e tem .por objeto, é, . sem 
sombra de dúvida, criar ao réú 
ilegal cónstrangimentó que desa-
fia a concessão do li. c.. 

É o que se dá no caso: aos 
pacientes se impôs a ilegal. obri 
gação de se. submeterem •a uru 
processo penal, que, embora le-
gitimamente instaurado, 'não po-
de mais continuar ,ou não deve 
mais progredir visto que, .. com 
0: advento da nova lei,. diminuin-
do a pena imposta à infração e 
de aplicação abrangente, picou, 
em evidência contrastávei, pres-
crita ,a . ação. penal. Custas ex- 
lege...,. 	.. 

Belo Horizonte, .22 de maio de 
1961 . Batista de.. Olfveira,.pre-
sidente e relator. .....Ledo Star- 
ling --- Arn 	 -- aldo 'Moura ,-. Abreu 
cLima -_-flarjo Lias —.,Arqui-
medes de Faria.— Presente, .Qno-
fre Meizdes Júnior. 

Réu preso - Sua 'ausência à ia- 
quirição de testemunhas - Quan- 

do constztw nulidade 

- A presença do réu, que se en-
contra prêso, à Inquirição de tes-
teniunhas' . na formação 'da culpa, 
não é essencial, . aiS tendo. essa Ir--
regularidade vigor fuiminatêi-jo de-
correndo cerceamento de defesa. 

HABFAS.JCORPUS N.° 5.536 - 
Relator: ..Des. Presidente Nt-
SIO BATISi', DE OLIVEIRA.. 

ACÓDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes . autos de h.., impetrado 
a favor de Augusto. Marques Li- 

a. :  acordam, . em Câmara Cai-
minal do Tribunal de Justiça, 
negar o h.c. - 

Desde 'o dia 25 de abril tran-
sato que o paciente éstá conde-
na dó' a seis anos oitõ meses de 
reclusão, pela infração dõ Art. 
155 § 40' dó C. Penal - ó"qü& 
é justa causa'para a sua prisão. 

Argui-se de nula a instrução' 
criminal porque as duas últimas 
testemunhas 'ouvidas, o foram 
na ausência dó réu émbora' sa-
bendo o juiz formador da culpa 
que êle' 'e encontrava prêso na• 
Casa de Correção desta Capital, 
de' onde 'sequer foi requisitadu 
ara 'comparecer à audiência de 

inquirição 'desias testemunhas. 
Como salientàu o acórdão pro-

'ferido ,no h.c. n.° 5.457, im-
petrado a favor do paciente, êste, 
prêso' preventivamenteem 8 de 
outulro passado, fugiu . da Ca-
deia, por meio de arrombamen-
•to, a 28 de dezembro,. . sendo 
depois : 1'eçapturado no dia 1.0  de 
março .• . 
.,Quando pela primeira prisão, 

Constituiu ., seu advogado o Dr. 
GemIdo. Ribas, . que ao.,mandate 
d'eu cabal desempenho,,. fazendo-
se dedicado -defensor do paciente. 

Marcado, o dia 2. de 'março 
para o. depoimento -das dúas res-
tantes testemunhas, ip. ara não de- 

'morar maistempo  a conclusão do 
sumário de, culpa,, .inquiriu-as o' 
Juiz no dia designado, ,sem a 
presença .do réu, que, continua-
va;  recolhido .ao presídio desta 
Cpital, . comarca longínqua, es 
tando, porém, .p,resente 'o seu 
advogado, que não levantou 
qualquer. objeção. - 

Seguiram-se,depois, os pra-
zos estatuldos nos Arts. 499 e 
500 do GP.P., .sem.que o.ad-
vogado do paciente formulasse 
menor reclamação, nem mesmo 
nas alegações finais, onde 'ne-
nhuma falta processual," foi ar-
guida. 

'Sém dúvida, que o réu prêso 
deve ser requisitado para que 
compareça no dia e 'hora desig-
nãdos. Não' é, "porém,' ,éssencial 
a sua 'presença à inquirição de. 
testemunhas, salvo ocorrendo 
cerceamento de defesa. 

Na hipótese, foi o réu prêso 
pre'ventivamente e regularmen-
te citado, constituiu advogado 
que, .com dedicada assiduidade, 
assistiu-o em todo o curso do pro-
cesso,' ' inclusive' produzindo pro-
va -testemunhal. 

D'e' prejuízo, "'ou sacrifício 'a 
defesa,' nãõ há demonstração, 
nem surge razão que leve a. pre- - 
sumi-lo, o que, aliás, seria in-
'deparável nó' juÍo dó h.c., já 
que se 'não apresentaria eviden-
te' pri.ma 'facié, o que é, motivo 
a recomendar que a arguiçã'o 'seja 
reserva'da para' a in'tância , da 
apelãção. 

1A ,•ausênèia do 'réu, à inquiri-. 
çao de testemunhas não consti-
tuindo, ...pr si só,, falta fulmina-
tÓria do prQcesso, . 'pois que .se 
pão.,nquadra -em os casos pre-- 
Vistos :tXatiVamente  'no 
564 do C.P..P'., ocorre que 'não 
foi, arguida em tempo pela -parte, 
que ,até Alhe aceitou , os ..;efeitos, 
como. ju-diciosarne.nte,o salientou 
a informação .,preslada pelo Juiz 
de 'Direito ,- o' que bastava a 
causar. sua convalidação, ' con- 

forme dispõem os Arts. 571 e 
572 do citado código.. Custas 
ex-Iege  

Belo Horizpnte, 5 .de' 'junho 'de, 
1951. Batista de Oliveira, pre-
sidente e relator. - Leão Star-
iing - Arnaldo Moura - A breu 
e Lima - Dano L'in.s - Arqui-
medes de Faria.' ' 

Recurso de habeas-corpus— Recur- 
so interp6sto condicionaLmente na 
inicial -' Não conhecimento - De- 
creto' 'de .prisão - -Incompetência 
do juiz prolator para conhecer de 

sua légalidade 

-. No se tõma conhecimento 
'de recuso' de habeas-corpus Inter-
posto condiclonalmente na própria 
inicial, caso ,a ordem, não fôsse 
concedida. ' 

O juiz que decreta a prisão 
não pode conhecer da legalidade 
desta e, portanto, é incompetente 
para decidir o habeas-corpus, 

RECURSO N.' 1.806 - Rela-
tor: Des. "ALENCR ARARIPE 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos 
de recurso de habeas-corpus n." 
1.806, da comarca de Virginó-
polis, recorrente José Barnabé de 
Almeida e- recorrido o , Juízo, 
acórdam, em turma da 2.' Câma-
ra Criminal d0 Tribunal de Jus-
tiça, não 'conhecer do 'recurso, 
por falta de' interposição regu-
lar. . Na própria inicial do ha-
beas-corpus, declarou o impetran-
te - que, se o juiz - não 'se cónven-
çesse das' razões do pedido, re-
quereria. a ,subida 'dos autos, em 
grau de ,recurso pára êste Tri-
bunal;' Nunca foi essa a forma 
regular. -de recorrer de uma 'de-

- cisão, antes -do pronunciamento 
do juiz. 

Éste, 'mandando logo, que subis-
sem os 'autos, ao denegar a "or-
dem, cóncorreu - para 'tumultuar 
o -processo. ' Nem o recorrente 
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deu as suas, razões, nem o juiz 
se. manifestoj. sôbre elas. So-
breleva a isto a circunstânejá de 
que o pedido foi despachado pe-
lo -mesm0  juiz que :ã 
prisão preventiva. Ora, é paci-
fico,: desde: .a Lei. de. - '3 de De-
zembro de 1841 (art. 69 - 7.') 
que sômente pode .cõnceder lia-
beas-corpus o juiz superior ao que 
decretou a prisão, pois não se 
concebe que alguma autoridade 
possa examinar a legalidade on-
testada dos .,euspró.pios atos, 
no tocante à 'liberdade içidivj.. 
dual.• A infração . a êsse precei-
to. comezi.nhô daria:.em resultado 
a anulação, da. senteiça, se da 
mesma fôsse caso de conhecer. 
Custas pelõ recorrente. 

Belo Horizonte, 16 de feverei-
ro. de 1951. 	B.atisla-..de 
veira, presidente - Alencap Ara-
ripe - Goziçalves da Silua 

- 

Mário Matos. 

Detençêo para averiguações policiais 
- Ilegalidade 

- É Pegal.a .detençao para ave-
riguações policiais. 

RECURSO N.° 1.811 
-. Rela-

tor: Des, ARQUIMEDES DE FA-
RIA, 

ACÓRDÃO' 

Vistos, relatados e discutidos 
.êstes autos de. recurso de Ha-
b.eas-Corpus. n  .1.811, da;cornr-
ca de Carmo do Paranalba, em 
que é ;reCOrrente o. Juízõ ex 
4'ficio, e recorrido José Moreira 
dos ,Reis, . acordam.em 'Turma 
os Jules .dá Primeira 'Câmara 
'Criminal do, Tribunal de Justiça, 
por unanimidade de: votós;:ern 
negar, .provimento ao 'recurso. 
Conforme. se vê da informação 
do delegado de polícia,.:o pa-
ciente foi 'prêso paia. averigua-
ções policiais. Ora, a nossa: te. 
gisiação não 

. permite :essa .for-
ma de. detenção, que assim:.é.jle. 
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sse sentido 'tehl-sede 
dido, vêzes sem 'cõnta. Custas 
ez-lege. 
«.BelØHorjzonte 27 de fevereiro 
de 1951 

' Batista de Oliveira, 
presidente ._ Arqüimedes de Fa-
ria, relator Leão Slarling - Ar-
naldo'Moura: Foi voto vencêdor 
o Des. Múcio de Ab'reú. 

«Jôgo do Bicho» 	
' Gnar4a "de 

agência lót4rica -. Existncja de 
material, para jôgo proibido Pri-

em flagrante -. Legalidade 

Quem guarda agência deno-
minada Iotérja onde existe abun-
dante material dè"jôgo do 

.
bicho", 

na ausência do' Outro único com-
panheiro, contraventor,. contratado 
por êste, não pode Ignorar que 
também : guarda êsse material. 

	

RECURSO -N.?' 1.814 	Rela- 
tor: Des. ARNALDO MOURA 

ACÓRDÃO' 
Vistos, . relatadós e discutidos 

êstes autos de recurso . de'"habeas 
corpus" n.' 1'.814, da comarca 
da Capital, recorrente Sebastião 
Odorico de Araújo, recorrido o 
Juízo, acordam os Juizes da Pri-
meira Cãúiara Criminal 

. do Tri-
bunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais, unaniipemente por 
sua turma julgadora, negar pro-
viment0  ao: recurso e confirmar 
a decisão recorrida; confol-me üo 
diréitó e A prova do processo. 

Com o 'paciente não foram en-
contrados material e lista do 'jô-
go dèbicho° 'mas sób sua gúar- 
da, em 'cômodo, 	qual subs- tituia 	gerente; em agência de- 
nominada de , loteria'; , mas" se-
gundo 'a 'afirmação 'do 'condutor, 
apêhas para êfeito 

- decorativo, 
porém, 'naí'ealjdade baca do 
referido . :jÔgO 

n
.  .. 

O recorrente, a princíjjõnè-
gou -tivesse qualquer atividade na 
agência,.- afirmou ser outro 'Õ seu 
nome e outra a sua profissão,-mãs, 
ante prova 'feità pélo condutor,  

por- intermédio do telefone; viu-
se na dura contingência' -de -con-
fessar a verdade e então decla-
rpu seu :-v,erdadeiro nome 'e que 
mediante os vencimentos de Cr$ 
1.400,00, mensais, se 'empregara 
na agência, incumbido 'da venda 
de bilhetes de loteria, sem inter-
ferência 'no jôgo, .rias: esclare-
ceu que fôra contratado por No-
nó, único, que, com .êle, traba-
lhana agência,'-mas no momento 
a 'sós, por ter .o ontro se ausen-
tado momentâneamente. . Não 
quis declarar o nome dêste e dos 
nutos se vê que os dois negócios 

loteria -. se de, fato, existe 
''lôj'õ' de bicWo', pro"ado' com 
apreensão de 32 listas,' 16 datadas 
do dia, 62 blocos de tiras de pa-

-pel1 em branco, 'iárias fôlhas de 
:papelcarboiiõ;' .etc', estaripm a 
'viver no mesmo cômodo, sob a 
guarda do agente, ausente a;quem 
'o i'ecorrente; :substituía na: oca 

- sião guardando a agência, de-
vendo, pois, prevalecer o fla-
grante como bem decidiu o ilus-
Ire  

-. .:Guardando a agência onde exis-
lia,,abundante.,material apropria-
do para o .jôgo,,,dada a ausência 
do outro. único companheiro, con-
Iraventor, . contratado por êste, 
'não . podia . ignorar que : também 
guardava o '-material apreendido. 
Custas, pelo recorrente.. .. - 

Bela Horizonte, 27 de 'feverei-
TO de 1951. Batisla de -Oli-
veira, presidente, - Arnuldo 
iloura,, relator - Dano Lias - 
Anquirnedes de Faria.  

Denúncia - Casos de no recebi. 
niento - Falta de inquérito poli-
cial '' Apropriaçio 'Indébita 

Desnecessida4e de aço. civil 

- í'reen'dhldos os requisitos for-
mála da 1denúncia, mencionados no 
art.- 41' do .C.P.P., sômente .pode o 
,juiz rejeitá-la em -um dos -.três ca-
'soe enumerados no art. 43o ci-
tado 'Código, sendo-lhe defeso

, 
 exa-

minar a existência da prova. 

''A 'dnúicia-  pode sr ofereci-
da ainda -que nêO tenha havido-in-
quértto 1policial. 

A ação, penal -por crime ,dc 
aproprlaçãõ Andêbita, Independe de 
ação civil 

-' RECURSO -N.° 1.350 -' Rela- 
tor: Des; ALENCAR ARARIPE 

ACÓRDÃO 

Vistos, e relatados êstes autos 
de recurso n.°i .350 da Comarca 
de' Carlos Chagas, em qúe é re- 
corrente a Justiça -e recõrrido o 
Dr. ' Vitorianõ- '-da'" Silva Tosta. 
Anulado o processo intentado por 
queixa visto como sendo de ação 
pública o crime imputàdo, não se 
verificou -a inércia d'o Ministério 
Público, oferecêu êstê 'a dë- 
-núncia' de fls' 213, por. indébita 
apropriação. O M. M. Juiz, en- 
tretanto, rejeitou-a por falta de 
elementos integrantes do crime 
denunciado .. - ' ' 	 - 

Debalde, no recurso, o 'Promo-
tor de:Justiça justificoú e docu-
mentou o seu procedimento. O 
Juiz manteve a sua decisão. Deu 
como provado ,aquilo que devia 
ser apurado na instrução crimi-
nal. .A Procuradoria Geral, apre-
ciando, clara e sucintamente, a 
questão, opino'u pelo provimento' 
do.:recurso.  

- Acordam' em turma da Se 
gunda Câmara Criminal do Tri -
bunal de Justiça, "adotando o 
parecer 'citado e reconhecendo o 
fundamento das razões do recor-
rente, 'dar, prõviménto ao recur-
so,' para mandar que o  juiz, rece-
bendo 'a,;denúncia; processe a 
instrução ,criminal e profira de-
cisão, comõ de .;direito...... 
"Preenchidõs 'os' requisitos for-

mais' 'da denúncia, mencionados 
no art. '4T ~ dó^1 Código de'Proces-
so Penal; :':sÔnente pode o 'júiz 
rejeitá-la em'üt' dos três 'casos, 
enumêrados no art '43' do citado 
Código -' 1°; quando .'fato:,não. 
.nstituir, evidênteznenté, - cri 
me; - 2.9, se "já estiver' extinta 'a 
punibilidade'; - 3.9, 'se a parte fôr 
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de lelito de 
ndo -sido as- 
s . 

nte o juiz -"a 
-sua - ,absolvi 
eu - para -,a 

era!, ouvida, 
tal recurso; 
lar que pro-
- d. colegas, 

ir do Tribu- 
sumâriamên- 
al deferi-lo? 
sentido afir-
Ipre; tirado, 
1110: "exqui-' 
nua se-ria ,a 
erior negas-
se reconhe-
juiz togado 

s daquele tri-
nto 'se dá au-
só"méritó dá 
ulzés de fato, 
e quem- êste 
í está porque 
ris de,- no re-
onúncia, p0-
ar,-- - tanto a 
o' a abso1vi 
titamente ca-
lefesa contra 
on'úncia, pa-
)stituída pela 
nefício, -  para 
iaior, -pois, 
Lilgado, não 
'uturo, se re 
-orno- 'é possi-
- - simples -j1_ 
sita ou dçfi-
`CÓDIGO DE 

BRASILE'I 
188); e, - - 
Leal: "cum-

que o-réu, se 
ver sumària-
unci'ar, pode-
se interpuser 
tear -aabsol-
". (CÓMEN-
Q DE. PRO-
BRASILEIRO, 

ilegítima, ou- se lhe faltarcon-
dição para exercer: a' ação.- Fora 
dêsses casos, o dever do juiz é 
receber a denúncia, '  nunca en-
trar na apreciaçãoila prova, o 
que deve reservar para a senten-
ça -final. Não é o promotor que 
tem de 'provar, ,-:. -de início, que -o 
fato reune todos os.elementos in-
tegrantes do crime, para que se 
proceda à instrução criminal, 
não sendo Oportuno discutir, nes-
sa fase, se .o fato, - narrado se 
ajusta- à classificação da denún-
cia, uma vez que o juiz pode, 
a final, classificar, o crime como 

- -  mais -just0 : lhe- parecer. O que 
não é- - licito é prejulgar o fato, 
a menos que, a tôda evidência, 
êle não seja, criminoso, como, 
por exemplo, o furto de um imó-
vel, a --sedução de mulher ca-
paz 'e maior de 18 aoos, a biga-
nua, se um dos- caSanlehtos .--t. 

- 	uiha-,sido anulado, ecu----- -- -- 
Só em -  casos tais põdé o-'julz 

Concluir-pela i-n-existncia-de cri-
me, ilidindo a ação -penal. É 
que a denúncia -do Ministérió Pú-
blico, -- devidamente -formalizada, 
tem a seu fúvor - a - presunção de 
um fato que merece Ser- investi-
gado, ainda que não tenha ha-
•vido- inquérito 'policial (Cód. de 
Processo , Penai, art. - -46 1. 9 ). 

Ora, narrando o fato,--'-o'prõ-
motor deixou patente -que o re-
corrido agiu,corn intenção mani-
festa .dese apropriar dos animais 
que- pertenciam ao ,iïÇenor Osval-
do, como aconteceu.  
- Nada mais era -necessário -para 

caracterizar o, crime denunciado. 
O--juiz- rejeitou a- denúncia»por.. 

que não era certo que as rêzes fós-
sem de propriedade 'de' Osvaldo, 
.e, -.na sustentação - do' j  despacho, 
alude a uns einbargo,. de: tercei-
ro, op,ostos pelo - menor. 
além de não haver- necessidade da 
certeza de éxistência do ,próçedi-
fliento criminoso, para, ser. inicia-
da,a,ação;penai esta é intiepen-
dentee-,,qua1quer. açã»eivi'l 
A ação civil é que .pode ter o 
seu andamento prejudicado 'pela 

ação p,enal, -até o julgamento -desta 
(Cód..de Proc Penal,:.art 64,-
§ único).. - ----' - 

Estas . razões, '-de clareza intui. 
tiva, que 'dispensam mais exten 
sa justificação, impõem o provi-
mento do recurso. ' Custás pelo 
recorrido 	-- 	 - 

,Belo Horizonte,' 16 de março 
de 1951— 	Batista - de Oliveira, 
presidente. --, Alencar Araripe, 
relator - Goa çalves da Silva 
Mário, Matos - José AIci:des Pe-
reira. 	- 	-- 	-'-a 	 . 	 - 

Recurs o de próflúncjj - AbsoIviço - 
sumária pelo - Tribunal Justiça 

- O Tribunal de Justiça poa 
absolver sumâriarnenta o rtu que 
recorreu da pronúncjá - com êsse fim. 

-RECURSO N" 1.352 ---- - Rela 
tor Des DARIO LINS 

- 	- 'A'CÓ -RDkO' 

Vistos, relatados, e diséutidos, 
ês-tes autos do recurso n.' 1;352,. 
da - comarca de Bonfim, 'recorren-
te,- Henrique José Pereira, e, re-
corrido, o- Juízo, - acordam,- em. 
Primeira Câmara - Criminal - do 
Tribunal de-  Justiça do ' Estado 
de 'Minas Gerais, - prélin'iina,-
mente, conhecer d'o recurso' (vën-
cido '-n'esta parte--o Exino. - Sr. 
Desembargador Leão Starling) ; 'e, 
-- - - "de mentis"; '-dár-lhe provi-
mento pana absolver o' réu. 
Custas ex_'ége". 	'- '

Belo Horizonte,3 de abril de 
1951. Btista de.- Oliveira, presi-
dente Dano Lins, relator com 
o--seguinte voto:- -1 -------"- . -. 
- "A promotoria de, Justiça,. em 
Bonfim,- denunciou -: Henrique 
José Pereira no artigo 121 § 
2.', incisóiI,' - combiijado com o 
artigo 12, incisõ II, do C. P., 
por tentativa de homicldm con-
tra: José '--húcio Gonçalv'es,'- con-
'tra -quem disparou-- dois' tiros, a 
7 - dezembro de 1948, . produzin-
do-lhe, - os - ferimentos descnitos  

- -Essa, a - preliminar, e, "êsse, o 
meu voto.-.- 	- - 	- - 

"De mentis", 	eu dou pro- 
vimentó:  

a 	a segunda testemunha, 
Lucas Justino ,dos Santos, juiz 
de paz, ouviu do- paciente que 
mataria o - réi.i: 

"na qualidade de juiz de paz, 
aconselhou a José Lúcio que de-
sistisse daquele - intento, ao que 
êle lhe respondeu que, apesar 
de reconhecer ---as 'bôas

, 
 'inten 

ções do depoente, êle, José Lú-
cio, mantinha-se firme no propó-
sito de matar Henrique José Pe-
reira" (fls. 64v.); 

- uma velha inimizade agra-
vada pelo fato da compra, por 
Henrique, .de uru - terreno' pre-
tendido, também, 4, por-José.-.;; 

-a -  tercéira testemúnha sá-
bia-o, igualmente: 
• "se Henrique -José Peéeira não 
abrisse -mão do 'terrenõ- em seu 
favor, - êle, José Lücio, mataria 
Henrique" - - 
• (fls. 65); 'e, nesse rnaá propó-
sito, 

c - a vítima resistiu, Outros-
sim, ao conselho da' quarta teste-
munha: a vitima não aceitou os 
conselhos d'o depoente, e, p'nopo_ 
sitadamente, procurou passar 
pelo eamiàho - próxim0 ' ao local 
onde trabalhava o' denunciado" 
(fis. -65'..); -e, • - • - - 
• d = a- primeira testemuiiha 

estava presente, no momento: 
-"imedigtamente, sem mais pa-

lavra, 'foi logo dizendo para Hen-
rique: -"Henrique se você me 
matar, mata um' homem; - se eu 
lhe matar, - matarei 'un cachor.. 

-mal ácabara ,José Lúcio 
Gonçalves de dizer aquelas pa-
lavras insultuosas,-- ao - denuncia-
do, foi - imediatamente' sacando de 
uma garrucha"...  
(fis. 64)' -  - 
• Diante do que o reu se defen- 
deu sem,- excesso, - e eu o absol- 
vo".  

Arqulmedes-' -de Faria - 
Leão - Stanling. 	.-- 	 -. - 
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Homicídio culposo e lesões. corpo-
?ais culposas - Denúncia inépta' 

Recebimento de 'denúncia  

'discutível 'de caso 'forbujto,'Ysen.. 
do traquilo o principio - nulium 
crim'en 'ia ëasu.  . ' - 

É que-  não's-e pode s'eP'ini,pru.' 
dente por-acaso. Na . éspécie' 
impossível 'Seria ao - motorista,' 
por mais avisado, prudente, ex-' 
perim-entado 'e reflëtido 'que fôs 
se, '- 'prever . que irià -partir-se a ' 
bengalada direção do pésado 
veículo, justamenté numa ram-,-- 

.da estrada e impedir as c9n-
seqüências dó event.  

Éverdad.e que, quando os 
tos bem ou mal apurados no in- - 
quérito policial, desde que .cons-. 

- tituam crime em .tèse, pbrigam õ 
recebimento, da denúncia, por-; 
que  o juiz 'nãõ deve rejeitar ., 
inkial e inverter 	ór.dem do 
processo decidindo' , a questãó 

m pelo érito 

.Np, caso, porérn,.além de a -de-
iiúncia. conter- vícios e 'defeitos 
que a - tornam ino,pérante, há a 
considerar que 'os elementos co 
Lhidos, ,:notmlnente.....prova 
oriunda do -laudo pericial, de-
monstram, ad saliem, que o 
evento foi inteiramente liuprevi- , 
sível,, obra exclusiva da 'fatali- - 
'dade,.  

-. Seria . -desarrazoado e mesmo 
extravagante»e iniproficuo, mi- . 
ciar-se -um '-procedimento .crimi-
nal de antemão fadado a decair. - 

:Por isso, na espécie que é ex-
cepcional, negam provimento ao 
recurso. ,. 	 . 

-. Belo Horizonte, '6 de abril de 
1951. -  Batista de Olivëira, presi- - 
-dente. - Goa çaivs da Silva. - 
J Buriue' - Mar?o bmaios .  

Denúncia: -- Criné e coiifraveflç5.o ' 
- Conexidade 

- - Uma contravençâo conexa com 
crime pode figurar em .enúncia. 

- RECURSO 	Rela- .1 
tor: Des. ARQUJJMEDÉS DE 
FARIA. 	- 

 ---A C-Ó' R'D ÃO 

T Vistos, relatados e discutidos 
estes 'autos de. recurso np- sentido 
estrito n.°. 1.359, 'da coiarca de 
Betim, - -. em -que é recorrente o 
o. dr. - Pyomotor de Justiça. e - re-
corridos Miguel -Arcanjo Diniz' e 
-Flausino . Francisco. - da Silva, 
acorda a Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Jttstiça, 
por uma de suas Turmas, sem 
'disrepância de voto, integran-
do neste -o douto parecer da Pri-
cura dori'a' Geral, cujos fundaw_ 
mentos adotam, cai dar provi-
men-to ao recurso ' para - determi-
nar'que, - - rec'ebida integralüien-
t& a 'denúncia, - - siga o processo 
o rito estabelecido no Art '539 
'do .Cód. Proc. -Pen-.,decidin-
do, afinal, o-juiz cómõ- entender 

•,.',''direito. -'- Como se verifica. 
- dos autos, 'os fatos iiarrados na 
inicial ocorreram ap mesmo teiii-' 
po, io m-emo Ideal. São, p01'-

tanto, fatos conexos: . Não há 
lugar p9ra se diç .utir d lgi 
timidade ou não da inter 
'pção - do M......PÚblico nas 
ações penais de procedimento 
público. Se, efetivamente, não 
cabia ao representante do M. 
Público instaurar., por, via de 
denúncia, .a ação penal por con-
h'avenção nada' o impedia de 
provocar a iniciat-iva de - quem 
de direito (A-rt. 531 do Cód. 
Proc. Penal). -Aliás, como bem 
salienta o douto - parecer: da Pro 
curadõria Geral,' -' a '-hipótese rë-
solve-se pelo -princlpiõ 'da cone-
Xãó. Há uma contrvenção cà' 
flex' e -um crime, 'tão intima-

- mente relacionadós,' qúe' não ,  
POssÍvel cindirise a' próva, - iem 
separar os julgamentos Assim 
tambem se atende ao princípio 
da ecóffõmia proëessual. 'Ocõrre 
ainda que a contravenção sela 
-' ;ada com, rito mais amplo, 

litando maior amplitude 
s'a e assegurãndo-se a bar- 

,da pçova. - Assim, recebi- 

da 'a - denúncia,' 'próssegúir-se-ã 
nos têrinos ulteriores 'do .processo 
Custas de lei. -, 

 

Belo Horizoiite, 1_lo de abril 
de, 1951; Balisla. 'de Oliveira, 
presidente - Arquimedes de Fa-
ria, 'rélator. -- Leão Slarling. -. 
Arnaldo Moura 

Absol'viço .sumíria -  Reçurso de 
decisãó condenatória —,.Não ca-

bimento 	-' 

- - É idcabivel -recurso .5 senteis-
ça denegatória de absolvição - su-
márla. 

RECURSO 'N.° 1.371 - Rela-
tor: Des. MÁRIO MATOS - 

AÓ:RD'Ã o  

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de reeurso n.° 1.371 
de Perdões, recorrente 'Mes-
sias Silvério Barbosa: - Em 
P-erdões, ipelas. 18 hs. de 7 de 
novembro de 1948, no lugar 
chamado ...."Córregó 'do' Inhune, 
no quintal cia residência do 
réu ifleste, prõcésso, .. Messias 
Silvério Barbosa, êste -'matou 
com uma porretada a seu filho 
de nome, José - Messias. ' A-ca-
c-etada- -que -desfechõu nele fra-
turou-lhe a' base do 'crânio, 
causando-lhe a morte três ou 
quatro dias -depois. 

"Processado'cõmó autor d'e 'ho-
micídio qualificado por traição, 
o réu fi pronunciado como in-
frator simplesmente do art. 
121 .do -C; ; P. 	O. ad 	' -vagado do 
recorrente, ,pa ; alegações ,de 
fls., .pjeiteou -lipiinamente •a le-
gítima defesa de terceiro a fa-
vor- do. -seu -const-ituhite, nãa 
tendo sido atendido pelo Juiz. 
P.osterioimente, - recorreu 'da 
decisão com o fim.único'de obter, 
do.Tribunal, a abolvição sumá-
ria para '.0- - réu, :-a qual "foi 
-gada na primeira instância. 

- 
-' 1neta"jeúncja por .10- 

- mlcIdio'culposó 	e 	lesões 	corporais 
culposis -  quando, embora aludindo. 
ao parágrafo 4.Q do. art. 121, capi. 
tula 	as 	Infrações 	nos 	arts. 	121 	e 
129, sem .fazer referência 	aos 	pa- 
rágrafos 3 •9 e 6.9 respectivos. 

Os fatos, bem ou mal apurados 
no Inquérito, desde que constituam 
crime 	em- tese, 	obrigam 	o. recebi- 
mento da denúncia. . 

RECTRSÕ N.°54Ria- 
tor: 'Des. -GQNÇALVES DA. SIL-
VA. 

1 	. 
xistos, 	examinados e' discuti- 

dos êstes autos de• Peeurso cri- 
minal n.°35 1.4, 	'da-comarcade 
Ipanema, 	recorre,nte, 	.. 	. 
Promotor,  . 	de Justiça, 	recorri- 
do, 	João Carva'lho Filho.. 	Por 
votação unânime, 	acorda 	'em 
Turma a' Segunda 'Câmara Cri- 
minal do Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais; 	negar provimen- 
to ao recurso e çonfirmar a de- 
cisão recorrida. 

A denúnciaé inepta. 	OÓrgão 
do., Ministério . Público capitulou 
as.'.infrações nos Artigos '121 	e 
129, 	.,Sem fazer referência aos 
pará-grafos .30. e. 6.°, 	.ue cogj- 
tam do homicídio - culposo•e de 
lesões- corporais .. culposas, 	em- 
bora. aludisse -ao 	§ 	40. do Arti- 
go 121 queexacerbaapenaqu9 
do, 	no.. homicídio 	culposo. o 
agenté deixa de prestar imedia- 
to socorro 4 vítima, - nãw pro- 
cura diminuir as conseqüências 
'do seu atõ, 	ou. .pge -para év-itar 
prisão em 1lagrante.. 	- 

'Pemais disso,....a -prova decor-
rente -.o,inquérito policial e õ 
resultado 	da perícia zprocedida 
no 	caminhão 	concluem 	de - 
inodo,, . erto 	e '.'pOsitivo 	que o . -desastre ocorreu, - porque que- 
brou-se 	 •da a ponteira 	barra. dc 
direção 'do-ve1cuJo (f. 14). 

Versam os autos. 'hipótese''}n- 
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Dando -parecer, õ sr. dr 

Sub Procurador Geral Opina no 
sentido de não se conhecer do 
recurso. É. 'o relatório. 

Iada 'ue dève acrescentar 
à Opinião da- .Sib-Procuraáàrja 
Eta Câmara j 'assentou que é 
incabível reujiso à sentéziça de-
negatóri 5  de absolvição sumá-
ria. Não há, nOS dispositivos 
do C . P . P, nenhum que prove-
ia sôbre a espécie. . Q:etatuto 
Processual é omisso nestê pon-
to. 'Assim, . deacôrdo -ccini a 
jurisprudência ..da casa, a 2. 
Câmara Criminal do Tribunal 
de Justiça do 'Estado acorda, 
por voto unânime, em não to-
mar conhecimento manifestado 
pelo. réu, .a fia. dos autos. Cós-
las a -final. . 

E. Horizonte, 11 de maio 
de 1951. Bailsia de. Oliveira, 
presidente — Mário Matos, rela-tor. - Al.encm' Araripe Gon-
çalves da Silua 

Denúncia - Exame de prova pelo 
juiz 	Recebimento 

— Não compete ao' J'uiz, ao des-
pachar a denúncia, examinar a 
prova, mas tão sõmente verificar 
se ela preenche çs requisitos cio. 
art. 41 'do C.P.P., , rejeitando-a 
-se ocorrer alguma das hipóteses do 
art. 43, pois pode ser oferecida .até 
mesmo . desacc,mpmhada de in-
quérito. 

.RECURSO N.° 1.372 	R-ela-- 
tor: Des. ALENICAJI ARAR!- 
PE. ., 	 .. 

A C Ó R DÁ P 
Vistos,' relatados. êstes autos 

de recurso n.ç,  1.372, -da -  comar-
ca de Belo Horizonte,- ' -recorren-
te a Just-iça e recorrido - o 
Juízo. Havendo o representan-
te. do -Ministério:. Púbjjc0 ofere-
cido denúncia, por crime de 
rapto consensual, contra 'Emilio 

antuzo, ''o -dr. Juiz municipal' 
da- 2. vara. deixou- de- receber a 
denúncia, - p.or - 'entn der - que, 

dos autos, - não transparecia 
figura delituosa do artigo 22 
do Código Penal. E alinhou ar 
gumentos, - tendentes a deinons traz- -quea suposta vitima aban 
donou-a casa materna, '-sem- -qual 
quer interferência. -do 'denuncia 
-do. - Houve recurso tém!pesti vo  
mas o juiz sustentou -a sua - dcci 
são. -. A Procuradoria Geriil dc 
Estado, baseada em que o exam 
da Prova do inquérito não se 
acha previsto entre os casos que 
admitem a rejeição da -denúncia, 

- 

opina se dê provimento ao re-
curso. - 
- Não tem. razão -  -o- digno juiz. 
Os casos - de rejeição da denún-
cia estão expressos no -Art. - 43 
do 'Código de Processo Penal, e, 
em nenhum dêles se inclui o de 
não haver prova da 'infração. 
Cousa diversa é .0 de não consti-
tuir crime o fato narrado na de-
núncia. 

À fis. 2 d'escreve um rapto 
consensjal tirar da residê.n-
eia de seus pais uma menor, 
com oconsentimento desta, para 
fim libidinoso. Tanto bastava 
para que o juiz recebesse a de-
-núncia.  

A vingar a doutrina> do despa-
ehó -recorrido, 'bastaria que a 

- autoridade policial. 'fizesse o in-
quérito a -seu -rndo, para que o 
Promotor. de- Justiça fôsse Lin-
pedido de - oferecer denúncia. 
Não podiam ser mais funestas as e onseqüência& dessa teoria, .com 
uma autoridade policial faccio-
sa, como tantas há por aí. -A -tra- 
dição do nosso direito é, ao con- 
trário, no sentido de autorizar até 
mesmo a denúncia, desacompa- 
nhada de. inquérito desde que o 

	

fato seja notório.. - 	-- - 	- - 
- O Código de . .....ro.cesso Penal 

admite - êsse proèediznenjo, nos 
a-rts 39 § 5.° e'46  
assim é 'flâci cõmpete ao juiz, 
aodespaúhar 'a denúncia, - exá-
minar -a próva, - - mas -tão Sõmen-
te verificar se a peça iúicial da 
acusação preenchê os 'réqulsi-
los -do art.- - 41 dó Código de 

Processô :Penal, rejeitando-a se 
acórrer -alguma das hipóteses do 
art. - 43. Fora disso, -'julgar a 
prova será prejulgar, - se - bem 
cjue a carência de - elementos do 
ihquéri-to póssa ser sanada' pela 
instrução criminal, o que vem 
a ser um argumento, em contrá-
rio do exame da prova liminar 
do inquérito. Pelo que, acor-
dam - em Turma da 2' - Câ-
mara 'Criminal do Tribunal 
de 'Justiça enidar provimento 
ao recurso, para determinar que 
o' dr. - juiz receba a' denúncia -. 
Custas es-lege. ' -  

Belo' Horizõnte, 25 d-e maio 
dé. 1951. Atencar Araripe, rela-
tor.' Gonçalves, 1 dá Silva - 
J. - Burnier. - Presidiu ao jtil-
gamento o ex-mo. sr; désembar-
gador Nísio Batlsla. - 

Júri - Separação de - julgamento 
- - Aus&icia de flulidade 

- - -- Permitindo - a lei a separação 
,do processo, em vários casos, não 

- - a incluiu -entre os têrrnos ou fór-
- - mulas essenciais, -razão porque - o 

adiamento, mesmo Irregular, 	do 
julgamento de co-réu não acarreta 

- 	nulidade. 

'APELAÇÃO .! 6.522 ,—Re-
tator: Des. ARNALDO MOURA. 

- ACÓRDÃO. - 

- Vistos, relatados e discutidos 
ê'stes autos. 'de apelação - crimi-
nal n 6.522, - da comarca de 
itábira, apelante, a Justiça, 
apelados, Alfredo Furbino Cor-
rêia e 'Josino Gonçalves de Ai-
Ineida, 'acordam os Juizes da 
ri-rneirà ãmara"riminal - do 

Tribunal de Jústiça do Estadõ 
de Minas Gerais, por ünanimi-
dadé 'de v'otos, adotadõ o reiató- - 
rio de fls., 'como -  parte.intégrán-
te dêste, - 'em dar provimento - à 
apelação, ' cassar - .por tnanifes-
am-ente contrárias - à prova ás 

nhsolviçõés proferidas pelo 'júri 
a favor dos apelados e'. mandá- 

los - a novõ Júri, - - - o de' vez que 
se achá válido - - - processo. 
Não- -dãô ' pelas flui-idades alega-
das;  

-A - alegada pela -  promotõria - 'é 
'relativa aè fato de tero juiz adia-
do o julgamento de um terceiro 
eóréu, o de nome Estelitá - Fur- - 
bi-no-'Corrêia, - ó que atirou na 
vitima Joaquim Manoel Botêlho, 
natando-a imediatamente, pois 
diz o art. 80 - do Código do 
Processo Penal, que o juiz pode, 
por motivo relevante,- reputar 
conveniente a separação dó. pro-
cesso, - além dé-outros casos; na 
lei mencionados,: -no mesmo  
artigo 80, - no art. .461 e -no re-
ferido art. 455, em que .se ba-
seou -(fis. 141). É certo que o 
juiz errou, por não ter a parte 
deçlarado não prescindir -do de-
poimento e por não ter sido a 
testemunha encontrada no local 
indicado, mas êsse êrro pode-
ria ter, sido evitado .se a promo-. 
tona, -na ocasião em que . viu 
que um dos três acusados não 
ia ser julgado, pedisse ao juiz 
reconsideração do seu despa-
cho, o que certamente obteria, 
verificado o equivoco em que 
caíra, por não ter examinado o 
pedido, - em frente - ao que fôra 
anteriõrxnente feito, à certidão 
do oficial e o texto do art. 455, 
citado. Não o tendo feito, con-
córreu para a falta e não pode 
mais - argui-la, - - acrescendo que 
permitindo a lei a separação do 
processo' em vários- casos, não 
a incluiu entre os têrmos ou 
fórmulas essenciais do processo 
e se fôsse possível dizer que a 
reunião dos processos por cone-
xão 'õii continência constitui 
elemento ssenclal do julgamen-
to, - ainda - ai, -' a nulidade,' - ipor 
suprlyel, ---ésta'ria sanada. - - 

Também não dão pela nulida-
de alegada pelo dr. promotor 
adido à Procuradoria Geral, ante 
a - Constante e' reiterada jurispru-
dência unânime desta ;Câmára. 

Quanto ao mérito é provido 
o recurso. - 	- - 	- 
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A vitiina. procurava dissuadir 
os. apélados de co.iitnuarern pro-
movendà, discussões e desordens 
e o acusadd Estelito e à apela-
do .4ifredo.'o agrediram,, a p9n-
ta-pés e Estelito consegüindo a 
arma de' fogo do, seu cunhado, 
o apelado Josino, desfecha um 
tiro na• vítima, acertando no qu- 

esquerdo, causandú1'he 
morte imediata,; como, tudo está 

m fartaente'. provado nos; autos, 
inclusive as próprias declarações 
de Estelito'e Josino. - 'Oapelado 
Alfredo. não se'referiu,';asua in-
tervenção, luas não se' opôs ao 
flagrante lavrad,., . 
• 'O 'grupo a 4ue iperténcia 'os 
acusados'fazid' farras, 'bebia por 
ocasião das missões, no distrito de 
Itauninha,. provocando ' "intéi 
venção da policia <que o dissol 
veu.' 'CoÍnponëntés dêle, os réus, 
não'obedecjamà pãlavra coiici-
liadora' 'da vítima,» Contra 'ela 
iflvést'enl,'d'ando4he pont'apés 
2 acusdos •e úm dles a máta, 
com um tiro, cõnseqüência dó' 
injusto' "ataqie iniciado 'pelos 
apelados, " não se''•' 'justi'fic'àndo 
a' a'bsólvi'ãõ 'de ambos por úão 
terem doncorrido. de 'mõd'ô al 
gum, ' para o desfecho f,inal. 
Dévemser no'v'á mente juigádos. 
Custás, 'na forna 'da léi. 

,LBelo 'Borionte, , 10 'de abril 
de 1950. ' Batis,la 4e Oliveirã,, 
presidente Arna14*Moura, re-
lator., 

e
-  . Dariq L 

Jes d
irM .- Arquiíne- 

Faria— -Ledo Slarling. 

Juri - Falta de interrogatório na 
instrução - Saneamento tácito -l.
Dispensa' de 'depoimento oem 'plená-
rio ,- Concordância 'tácitado' M.' 

-- !úblico 

- Em apelaçao é lntmpestiva a 
álegaçao de 'núlidade decorrênte de 

'fálta' de' 'interrogatório' na - Instru- 
nos têrmos 'dos ',arts. 571, n.Q 

1, e 572, n.9 II, do C. P. Penal. 

- Concorda tàcltrnente o , M. 
Público com 'a dispensa de depol 
mento em plenário se, no ató,' na-. 
da requer .ou, alega 'em contrário, 

APELAÇÃO N 6 309 - Re-
lator: .Des. - - JOSÉ AÇCIDES 
PEREIRA. •... 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados, e discutidos' 
êstes autos de apelação criminal 
n.°6.09,, da coma,rca de Ituiu- 
taba, em que éapelante 	' a 
justiça, e' é. apeladó 	Nelsõn' 
•Gomide, acordam', os Juizes. da 
Segunda Câmara Criminal do Tri-
'bunal de Justiça, integrando 
neste o.relatórió d .fls,, em ne-
gar provimento.à apelação,para. 
confirmar a sentençá apelada. 

Por maioria de vpt os, foi re-
conhecida em 'favor do réu-ape--
lado a excludente da legitima de-
Tesa própria. 'Essa decisão, o 
Promotor de Justiça tem por in-
justà,' ei qué'.sé"l'hé afigura ma-
nifestamente cintrária à prova 
'dos ,autos. É que, para êle, o' 
réu não tin:ha nada com a ques-
tão entre Jàaquirn ,Pedro dá ,An-
d,rad'e' e Jorge -A1'tef,' nela' eu-
trándo sem ser ehamado';;"E en-
trou na questão insultando e 
ofendendo a Jorge,' dando-lhe, 
'em seguida, tir m os, ,u' dos"quaia 
o'atingiu' na' cabeça 'e lhe' cau-
sou a morte. 

Sô'bre 'a cena delituosa, apenas 
depuseram duas testemunhas: 
oa Jquim Pedro, de Andrade. e 

Orozimbo,Parrira .Fraáco, as.
únicàs de vista.,. Dõ seus depói-
mentos,. 'se, veri:fica' que N.elson'-
Gõmide, ., o. apelado, .; etitrou na 
questão enfre J90 

in 
q,Liim' Pedro e 

Jorge Altef prqpe .çra aigo.4o 
primeiro em ouja casa de resi-
dencia estava, então, hospedado, 
e' sentiu' humilhíçãQ em .qqe 
opos o segundo um sírio rico, 
mal criado e atrevidç Estava 
êste .angado com Joaquiiu-Pedro 
porquê .êle'tinha pôsto .flO currai 
o gado do genro dêle e mats irri-
tado , f!éou , com : a intérferência 

de .Nelso'n 'Gomide na discussão 
entre ambos, sendo trocados 
entre êles pesados insultos. As 
palavras ofensivas foram,, pois, 
proferidas'por ambos,.; E quanto 
aos tiros, é certo que oaprimei-
ros foram desfechados por Jorge 
Altef. Não sàrnente as duas tes- 

•, tem'unhas ,de vista isso afirmaram, 
como tôdas as outras também as-
sim depuseram por, ouvir dizer., 

Acresce que a vítima, atingi-
da por um tiro na cabeça, caiu 
logo do cavalo ,e entrou nos es-
tértores da morte, o que dá a 
ce'rteza de que foi ela quem ati. 

• rou em primeiro lugar. E sé foi" 
assim, a ' decisão 'dos jurados 
não é manifestamente 'contrária à 

' prova dos autos, mas, ao con-
trário, tem bastante apoio nela. 

«Foram.' alegadasQ essas nulida-
des: 1— falta de interrogatório; 
II não inquirição, em'plená-
rio, de uma 'testemunha; III 
uma só e mesma pessoa funcio-
nou, no processo como promo-
tor e como advogado. Tôdas 
elas são, porém, sem procedên-
cia. 1 - O, réu 'não 'foi interro- 

• 	gado,. no ., início da instrução 
• criminal, porque desapareceu do 

'distrito da ciulpa, sendo citado 
por edital e deixando o processo 
correr à ,sua revelia. Prêso, fêz-
s,,logo o preparo para o julga-
mento e, 'no plenário, foi, êle 
interrogado.' 'Certamente por es-' 

- . sa razão foi que o Juiz deixou de 
interrogá-lo assim que teve co-
nhecimento • de sua , prisão. 
Ademais,' essa alegação de nuli-
dade foi intempestiva, nos'têrmos 

• 'do;'art. '571, n.° V, 'do C.P. 
Penal e do art. 572, ,n.°' 1; ' do 
mesmo Código. • TI - O depói-
Inento da referida ''testemunha 
foi dispensado' pelo defensor dó 
réu e o' Promotor concordou tà-
citamente, pois nada requereu 
e nada alegou em contrário.;, III 

A pessoa á que se refere e, o: 
apelante é o Dr. Zelson Medina, 
mas, sâbre 'não existir prova 
de que êle estivesse exercendo 
o cargo de Promotor quando Se 

instaurou o inquérito policial' é 
certo que êle nada fêz além de 
assistir à inquirição' de testemu-
nhas e assinar os depoimentos. 
Custas pelo Estado. 

Belo Horizonte, 26' de janéi'ro 
de 1951. Balistã de OlivSeira, 
presidente - Jos,é Atc ides Perei-
ra, relator —Alencar Araripe 
- Gonçalues da Silva - Mário 
Matos Foi vencedor o voto do 
Exmo. Sr. Deà .' 'Burniér. - 
José Alcides Pereira. 

Apelação --- Crime . inafiançável - 
Réu revel - Conhecimento - Jul- 

gamento ,  sobrestado 

- Conhece-se, nos crimes ina-
flançáveis, da apelação interposta, 
tempestivamente, pelo advogado' do 
réu não encontrado para ser inti-
mado de sentença condenatória, 
sobrestando-se, porém, o julgamen-

• to até que se verifique 'a prisão do 
condenado. 

APELAÇÃO N.° 6.345 - Rela-
tor: Des. LEÃO STARLING. 

ACÓRDÃO 

Vistos, ' relatados e discutidos 
êstes autos de apelação criminal, 
n.° 6345, da comarca de uara-
nésia, apelante Arnaldo Francis-
co Dias e apelada '- a Justiça, 
aãordá á 'Primeira 'Câmàra Cri-
minal do Tribunal de Justiça 
dêste Estado, unânimemente, em 
tomar, conhecimento da apelação 
interposta, témpestivainente, pelo 
advogado do réu, não éncontra-
do para ser intimado da senten-
ça condenatória, conforme por-
ta 'por fé' o' oficial, de Justiça, en-
carregado da diligência, mas so-
brestar o julgamento, até qüe se 
verifique, a prisão 'do apelante. 

Conforme.- resolveu o Egrégio 
Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal, em acórdão: de 22 4e 
julho de 1946, conciliando os 
arts. : 261 e 594, do C. do P. 
Penal: 
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"De um Iadó, -o art. 261 do 

C. do P. Penal, assegurando aos 
réus o maisamplo direito de de-
fesa, de outro, o art. 594 do 
mesmo -Código, proibindo, nos 
crimes inafiançáv.ejs, que o réu 
apele sem se recolher à prisão. 
A interpretação que concilia os 
textos legais antagônicos é a 
que admite a apelação interpos-
ta pelo-- advogado, mesmo dati-
vo e lhe- suspende o curso en-
•quanto o réu estiver sôlto. As-
sim vem decidindo o -Colendo Su-
premo Tribunal Federal. 

Não teriam realmente finalida-
de as disposições do citado Có-
digo (art. 392) que mandam, 
não encontrando o réu, intimar 
o defensor para ciência da s-en-
tença se êste, para apelar, es-
tivesse na dependência do réu", 
inRev.For.,voi112 - pág 214. 
Custas na forma da. lei. 

Belo Horizonte, 13 de feverei-
ro de 1951. Baus/a de Oliveira, 
presidente. Leão Stari-ing, -rela-
tor Arizaldo Moura - Dado 
.Lins - Arquimedes de Faria. 
Foi voto vencedor o de Des. 
Múcio de Abreu - Presente - 
Onofre Mendes Júnior. - 

Ape!aço - Réu reve' - Crime 
afiauçávd - Ju'gamento sobesta-
do - Crime de perigo para a vida 

• ---Caracterizaçâo 

- Fica sobrestado o julganiento 
de apelação Interposta por réu que 
não se livra solto, até que 
prove haver prestado fiança ou se 
recolhido à prisão. 

—Não se caracjerjza o crime do 
art. 132 do c.p. sem consciência-
e vontade de expor a vida de ou-
trem a grase perigo 

APELAÇÂON.O 6.058 	Rela- 
tor Des. -DARIO UNS. 

Vistos,. relatados -e - -discutidos, 
êstes autos da apelação N.° 6.058, 

da comarca de Nõva Rezende; 
apelante, Adonias Gonçalves dos 
Santos, e, apelada, a Justiça, 
acordam - em Primeira Câmarj 
Criminal do Tribun.aldeustiça 
do Estado de Mi-nas -. Gerais so-
brestar -no recurso, até que o 
apelante, inth-niado da sentença 
condenatórja ;  e, a um tempo, 
dêste aóórdão, - o que fica de-
terminado -, -prove, ou que se 
recolheu à prisão, ou que pres-
tou fiança: 

JTouvesse à iprømotorià de jus 
tiça apelado, a sentença de fis. 
49/51 -seria càssada; - o juiz 
teria de proferir outra, ehi que 
se limitasse a pronunciar ou im 
-proriúnciar o réu... 

que o réu -A-donias Gonçal-
ves dos SantQs foi denunciado 
.nq artigo. 121 § 2.°, n.°s II e IV, 
-combinado com o artigo 12, ii.' R. do C.P.; - - e o juiz, ao 
invés -de se limitar a pronun-
ciar ou -impronunciar, êle, si-
multâneamente, desclassificou, 
julgou e -condenou dito réu a 
nove (9) meses de detenção... 

Entretanto, a promotoria de - 
justiça,- além de não apelar, de-
fende a sentença (fls. - 84/85 

Acontece, porém, que o réu, 
que -apelou, nãõ está prêso nem 
afiançado, e, - 
a— não se tratando de crime 
de que se livre sôlto, - eúíden-
te is/o; 

o Artigo 594 do C.P.P. não 
deixa dúvida: 
o réu não poderá apelar - - sem 
recolher-se à pl°isão, ou prestar 
fiança, salvo se condenado por 
crime, de que se: livre solto", e, 
por isto, e) - cumprir:seá o que, 
acima, ficou determinado. Cus-. 
tas ex.lege. 

Belo Horinzonte, 5 de se-
temibro :d e  1950.- - Batista de 
Oliveira, - presidente - - -- Dano Luis, relator, - Arquimedes de 
Faria -. Leão Starlfng - Aniu-il-
do Moura - A breu éí Lima.  

- 	ACÓRDÃO 

- Vistos, relatados e discutidos 
stes autos de apelação n.° 6.058, 

da comarca de Nova Rezende; 
apelante, Adonias Gonçalves -dos 
Santos, e, apelada, a Justiça, 
acordam, em Primeira Câmara 
-Criminal do Tribunal de Justiça 
do Esta-do de Minas Gerais, dar 
provimento à apelação, para 
absolver o réu: 

Acusado - o réu de ilaver, em-
balde, a-4 de maio de 1949, ai-
"vejàdo a tiros a Júlio Feri-eira 
Cardoso e dois filhos dêste, -Mi-
zael ë Sebastião, e -denunciado 
-no - ait. 121,- § 2.1, - n.°s II e 
IV, combinado com o art.- -12, 
i-nclso II, - co C. P., - o juiz,-
entretanto, repeliu a tentativa 
de homicídio; - - -- e a prornoto-
ar-ia- -conformou-se. - - -- 

Repelida a tentativa - de ho-
micídio, e. não -atingidos os 
- pacientes, --- pois não no fo-
ram.; - impossibilitada por isso 
.a desclassificação para lesões gra-
ves ou leves, - o juiz, porém, 
aehou no caso o crime punido 
pelo C.P., no seu artigo 132, 

-isto, é, - 
"expor a vida ou a saúde de 

outrem a perigo direto e imedia-
to", e, aí condenou o réu. 
- Em palavras -do -ministro Cam-

pos, na sua "Exposição de mo-
tivos", - "trata-se de um crime 
-de caráter eminentemente subsi-
diário; -não o informa o- animus 
nec'ancii ou o aniimus lae-dendi, 
mas apenas a consciência e von-
tade de expor a yida a grave pe-
trigo"; -- - - 
- indispensáveis, então, essa 
consciência e essa -ntade... 

Ora, - -nos -autos, nada permite 
sejam a-firmadas -no réu essa von-
4ade e essa consciência: a tes-
teinunha que mais o acusa, a 
lterceii-a, - ela, até ela, o de-
-fende nesse sentido; porquanto, 
-segundo seu depoimento, 
a - enquanto os pacientes, -a ca- 

- valo -galopavam; - - enquanto isso, 
"viu o acusado -presente, a 

pé, com a arma na -  mãõ, atrás 
e devagar; logo apó s, apontat-
essa arma, que era comprida, 
contra as vítimas, que - não -foram 
atingidas", - lextuainieizte, fis 
37 v. - - 

E cOnclui-se que -um homem, - - 
a pé, devagar,- atrás de três ou-
tros, a cavalo, a galope ... êsse 
homem, se nessa- situação atira 
contra aquêles, não pode ter, 
sequer, a ilusão deatingi-los; - 
— -não ser c-ircánstâncias espe-
-cialíssimas, - que não foram ex-
plicadas..., -- portanto, mui- - 
to menos, a consciência e a von-
tade de lhes expor a vida, ou a 
saúde, a perigo. 

As demais testemunhas, tôdas, 
ouyiram -tiros, -- ignorandó, con-
tudo, a arma, ou armas, de 
que saíràrn; se do réu, se-dos 
pacientes .. - - - 

Para conceituação -do crime, 
aceita-se o que se encontra in 
REVISTA FORENSE, vo-l. CXXV, 
p. 33; - - - - 
- mas, pelos autos, -o réu não 
o cometeu; e, làgic-amente, dá-
se provimento, para o absol- - 
ver. - Custas, ex-lege. 

Belo Horizonte, 20 de feverei-
ro de 1951. BaUs/a de Oliveira, 
presidente. - Dado Lins, rela-
tor. - Leão Starling - Arnaldo 
Moura - Abreu e Lima-- Arqui-
medes de Faria. M 

Prescrição -• bretroatividade 

- - Não se dá efeito retroativo à 
prescrição. - 	 - 

APELAÇÃO N.° 6.357 - Reia-
tor: Des. ARNALDO MOURA. 

RELATÓRIO 

José de Sousa Gonçalves, no 
dia 20 -de: julho de 1947, na vila - 
Belo Orientë, povoado deBarau-
nas, desfechõu um : tiro de es 
pingarda contra Frànklin Go-nçal- - 
ves Ferreira, ferindo-o na Te- - 
gião mamária. - Denunciado co--- 
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ruo autor de ferimentos graves 
foi processado e condenado a 2 
anos de reclusão, apelando da 
condenação e opinando a sub 
procuradoria geral pelo provi-
mento. 

Passo os autos ao exmo. desem-
bargador A.breu e Lima. 

Belo Horizonte, 2711.11951. 
Arnaldo Moura. 

A C ÓR D Á O 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes a'utos de apelação criminal 
n.I 6.3.57, da comarca de Ferros, 
apelante, José de So.usa 'Gonçal-
ves, apelada, a Justiça, acordam 
os juizes da Primeira Câmara 
Criminal do Tribunal de Justi-
ça do Estado de Minas Gerais, 
por unanimidade de votos, ado-
tado, como parte integrante, dês-
te, o relatório de fis.,, em dar, 
em parte, provimento à apelação, 
para reduzir para seis meses de 
detenção a pena imposta ao 
apelante. Assim julgam porque 
deve ser desclassificado o crime 
para lesões corporais leves, à 
vista da deficiência da prova, 
seja a pericial, 	fls.. 4, . seja a 
testemunhal, 	com dois dertoi- 
mentos favoráveis e um contrá-
-rio, .acrescid.o.ao fato.de não ter 
a. denúncia compreendido o pe 
rigo de vida. . -- 

A maioria da Câmara, divergin-
do da minoria, sempre tem se 
mostrado acorde com a jurispru-
dência do . Supremo Tribunal Fe-
deral, não dando efeito retroa-
tivo à prescrição, como de inú-
meros julgados, vencidos os 
exmos. desembargadores .Dario 
Lins e. Leão Starling. Custas, 
na -fàrma da leL 

Belo jiori-zonte, 20 de feverei-
ro de 1951. Batista de Oliveira. 
presidente. Arnaldo Moura, re-
lator. - Abreu :e Lima .---- -Dano 
Lins, .:vencido em parte. . '- Ar-
qui-medes, de . Faria . Leão 
.Starling, '-vencjdo pois decretaria 
a -exnção da. punibilid.ade, pela 
pescriçãoda ação penal.  

«Sursis» --- Ébrio habitual - 
Denegação 

Não se pode presumir que 
ébrio habitual não venha a delin-
quir e, por isso, não se lhe con-
éede o "sursis". 

APELAÇO N.° 6.429 - Rela- 

tor: Des . ARNALDO MOURA.. 

A C Ó R D Á .0 

Vistos, relatados e .djscutidos 
êstes autos de apelação criminal 
n.° 6.429, da comarca de Espi-
nosa, apelante Vanderlino Leão,. 
apelada, a Justiça, acordam os-
juizes da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal. de Justiça do-
Estado de Minas 'Gexais, por 
unanimidade de votos, negar 
provimento à apelação e confir-
mar a sentença apelada quecon-
denou o apelante a cinco meses-
de detenção e lhe -denegou a sus-
pensão condicional da pena, cor-
rigida apenas a decisão no pon-
to em que -se referiu ao § 3•0 do-
art. 150 do Código Penal, eml 
vez do . 1. 1  mencionado na . -de-
núncia. 

Assim decidem porque o jui 
bem fundamentou sua decisão, 
pois o apelante entrou no ho-
tel, alta madrugada, empurran-
do a porta principal, protegida 
por uma cadeira e penetrou no 
quarto de um hóspede, declaran-
do - que queria furar a qualquer 
um e diante dêsse dito, o hós-
pede, de nome Júlio Armond, 
abandonou o quarto saltando pela 
janela - do aposento. 'Cómeteu, 
sem dúvida, õ crime previsto no 
artigo 150 §. 1.° do Código Penal, 
desde que penetrou em aposento 
de habitação coletiva - cóntra a 
vontade do hóspedè, duran.tè a 
noite. 

Confessou o acusado que a cau-
sa de tudo fôra ter visto sua amá-
sia, uma irregular, em connpa- 

nhia da vítirna,na zona boêmia 
e achar-se bem embriagado, mas 
sem intenção de matar o hóspede 
e acrescentou que iria procurar 
a mulher em todos os hotéis da. 
cidade. 

pena foi aplicada abaixõ do - .A 
mínimo. 	O juiz se referiu ao 

. 	30  que não 	fixa penalidade, 
mas dec1arou. que julgava proce- 
dente a denúncia e esta .se refe- 
riu ao § 1 .o que estabelece pena- 
lidade de detenção, por seis me- 
-ses a dois anos, tendo feito bem 
em negar o sursis por não se po- 
der presumir que o acuiado, da- 
do ao vicio da embriaguez, não 
wenha a 	delinqüir. 

Nelson Húngria' 	tratando do 
'crime em aprêço, 	escreveu: 

"A violação de domicílio só se 
aresenta como crime autônimo 
quando: a) 	seja fim a si mesma; 
b) •sirva a fim não criminoso ou 
haja dúvida sôbre o verdadeiro 
'crime -do agente; 	c) 	seja sim- 
pies ato 	preparatório de outro 
crime; 	d) 	haja desistência do 

• 	agente quanto ao crime fim; 	e) 
seja o crime fi.m menos severa- 
mente punido (-como, 	por exem- 
plo, 	no caso de, entrada à noite 

• 
na casa alheia para ameaçar o 
morador). (Comts. -ao C.P.P., vol. 
VI, 	págs. 1921193). 

De acôrdo com êsse entender 
ou com outro mais amplo, 	deu- 
se o crime relatado mi denúncia, 

• praticadoi pelo apelante, pelo -que 
deve ser mantida a condenação, 
(muito branda) por não ,er ha- 

,.. - vido - 	apelação 	da promotoria. 

-. . 	 Custas, 	pelo réu. 
BeloHorizonte, 	27 de. feverei- 

ro de 1951. 	Batisia de Oliveira, 
presidente - Arnaldo Moura, re- 
lator. - Dano Lins - Arquime- 
ie. Faria - Leão Slànling. .0 

exmo. 	desembargador Abreu e 
Lima foi voto vencedor - Pre- 

sente, Oiiofre Mendes Júnior. 	- 

Crime de alteração de. limites - 
Dúvida sôbre.a propriedade - 

Falta de caracterização 

- Quando a modificação de di-
visa se dá por dúvida quanto à 
propriedade, não se configura o 

- crime de - alteração de limites e a 
solução deve ser procurada no 
juizo clvel. 

APELAÇÃO N.° 6.385 - Rela-
tor: Des. ARQU'IMEDES DE 
FARIA.  

A C Ó R D Á O 

Vistos, -relatados e discutidos 
êstes autos de apelação n.° 
6.385, 'da comarca de Minas 
Novas, em que são apélantes 
Miguel Alves Bastos e sua espô-
sa, Augusta Gomes Barroso, e 
apelado Francisco Bispo Gon-
çalves, acorda. 'a Primeira Câ-
mara Criminal. •do Tribunal de 
Justiça, por, unanimidade de 
votos, em -dar provimento ao re-
curso para absolver os apelan-
tes. 0:apeladó apresentou -quei-
xa-crime contra os apelantes, im-
put.ando-lhes a infração prevista 
no art. 161 do Código Penal. 
Alega qué - os querelados arran-
caram um marco divisório de 
suas terras e as invadiram, fa-
zendo -plantaçães, causando-lhe 
prejuízo com semelhante proce-
dimento. 'O juiz, julgando pro-
cedente a q.ueixa, condenou os 
querelados a 2 meses de deten-
ção, multa de Cr$ 200,00 e Cr 
2,00 de taxa penitenciária. Os. 
querelados apelaram, pleitean-
do a -absolvição, tendo a Procu-
radoria iGeraL opinado pelo im-
provimento do recurso Verifi- 

• através da prova dos 
autos, que o -caso não configu-
ra a infração prevista no art; 
Ifi do Cód: Pe,al. Diz ê'sse 
texto:' Suprimir ou deslocar ta-
rume, - m-aro óu qualquér outro 
sinal indicativo de linha divisó-
ria, para apropriar-se, no todo 
ou em -  parte, 'de coisa Imóvel 
alheiá". Aplicando-se êsse .tex- 
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to à hipótese sub-judjce, chega-
se a conclusão de que ela não 
configura a infração dé que cogi-
ta o texto, que provê sôbre a al-
teração de . limites .. Assim o 
conveúce a análise da prova. 
Algumas  testemunhas afirmam 
que o marcoU de pedra da divi-
sa foi apenas "tombado", ao 
passo que outras dizem que êle 
foi retirado, mas de novo re-
colocado no lugar. Portanto, 
'não pode ter havido alteração 
de limites, segundo o concei-
to legal. Não se pode dizer 
que houve supressão ou deslo-
camento de marco, . com o fim 
de usurpação, no todo ou em 
parte, do imóvel. Não se en-
contra nos autos prov.a positiva 
e concludente .de que fôsem os 
querelados que ihouvessem me-
xido, . .4e. qualquer . 'forma,. no 
marco em questão. O que lia 
são meras suposições, baseadas 
no ato dos querelados que, jul-
gando-se donos do terreno, ali 
plantaram, . depois da roçad.a 
feita por terceiros, com 'o con-
sentimento do querelante. Não 
se fêz perícia ia toco, como se 
fazia mister, não só para se 
averiguar a existência do marco, 
como o seu estado atual, Mes-' 
mo, porém, que se constatasse 
qualquer desvio na direção do 
marco, não bá prova, senão 
meras conjecturas, de :P fos-
sem os querelados o seu autor. 
Disse .0 querelado varão, ao 
ser interrogado, que plantou no. 
local em questão a conselho do 
Juiz de Paz. Sua espôsa decla-
rou que plantou no lugar, por-
que o mesmo.lhe pertence, Co-
mo . acentua Jorge •Severiano, . em 
escólio ao texto citado, a usur-
pação . é o furto Imobiliário. 
Éle compreende a 'dolosa supres-
são ou deslocàção .de tapume, 
marco, , ou qualquer outro sinal 
indicativo de linha . divisória, 
para o 'fim de. apro,priarse, no 
todo ou em ,. parte,.,, de coisa 
imóvel alheia,. Épreciso sém-

re . 'anhIno . de . connnetier un 

us.urpazione '  (Puglia). Não é 
essa a hipótese ora configurada 
em que os querelados estão 'na 
convicção, certa ou errada, de que 
o terreno lhes pertence . ' .A 
'controvérsia gira em tôrno de' 
uma questão 'de domínio ou pos-
se, cuja solução deve verifiear-
se na instância civile não na es-. 
fera briminal, Pelos do.,unien-
tos exibidos o terreno cstá cm 
comum. S,e, entretanto, esti-. 
ver na posse do 'querelante, co 
mo afirmam testemunhas, teria 
havido uma tur.bação 'de posse 
que não se resolve mediante 
'queixa-crime. Em suma: não 
houve, pelo que se deduz da 
prova, supressão ou desloca-
mento de marco indicativo de 
linha divisória. E. quando as-
sim não fôsse, não há pova 
concludente .de que fôssem os 
querelado s  o seu autor e dc que 
o fizessem ,com o fito de u.ur-
par. terreno alheio. Sem custas,. 
por .estar o querelante sob o pa-
trocínio da justiça gratuita. 

Belo Horizonte, 27 de feve-
reiro de 1951. Batisja de Dli-
veira, presidente - Arquiinede, 
de Faria, relator, - Leão Star-
ling Arnaldo Moura - Daria 
Lias - Foi voto vencedor a 
exmo. sr. desembargador Múcio-
de Abreu e Lima - Presente,. 
Onofre Men,des Júnior 

Júri - Protesto por novo júri - 
Inadmissibilidade de outro recurso 

-. O protesto por novo Juri in-' 
valida qualquer outro recurso. 

APELAÇÃO N.° 6. 465 -,-- 'Re-
lator: Des JOSÉ ALCIDES 
PEREIRA. 

A''Ó'RDÃO 

Vistos, 'examinados e discuti-
'dos êstes autos de apelação crimi-
nal n.I 6.465, ' da coinérca de 
Araçual, em que é apelant, .a 

Justiça e apelado, Ulisses Tei-
xeira dos Santos, . integrando 
neste o relat&rio de fôlhas, 
acorda a Segunda Câmara Cri-
minal do Tribunal de. Justiça 
de .Minas Gerais, por votação 
unânime, não conhecer da ape-
lação d* órgão do Ministério Pú-
blico, porque houve protesjo 
por novo julgamento e, como é 
curial, o protesto invalida 
qualquer outro recurso (Códi-
go de Processo Penal, § 2. 1  do 
artigo 607) 

Belo 'Horizonte, 9 de março 
de1951. 	Batista de Oliveira, 
presidente 	Goa çalv.e,s da Sil- 
va, relator, com o seguinte vo-
to' 'proferido na 'assentada do 
julgamento: é a seguinte 'a es-
pécie submetida à apreciação 
desta 'Colenda Segunda Câmara 
Criminal: Ulisses Teixeira dos 
Santos foi submetido a Júri por 
crime 'de homicídio. ' 'O 'Dr. 
Juiz de Direito no despacho de 
pronúncia reconheceu a agra-
vante qualificativa 'da letra f do 
artigo 44 do Código Penal e 
mandou fôsse' aditada a 'denún-
cia contra o réu :p'or delito de 
lesões corporais leves. 

O dr. Promotor não cumpriu 
a determinação judicial e o réu 
foi libelado 'e levado à barra 'do 
tribunal popular. 
'No questionário, além dos 
quesitõs de homicídio; incluiu o 
dr. Juiz excêntrico quesito re-
lativo ao delito de ,  ferimentos 
leves, pelo qual o réu sequer 
fôrá denunçiado. 

O júri .con'denou Ulisses pelos 
dois crimes, reconhecendo ain-
la a circunstância ,qualificati-

va de ter sido o homicídio pra-
ticado contra ascendente sendo 
que a vítima, pelo que consta dos 
'autos, era apenas pai de cria-
ção 'do acusado. 

'Ao réu foi imposta a pena de 
21 anos d'e reclusão. 

Éle, então, protestou por no-
VO, julgamento, logrando defe-
rimento e tendo sido assinado  

o 'respectivo 'têrmo 	(fis. 55 e 
56). 

Não obstante, o órgão do Mi-
nistério Público manifestou"•'re-
curso de apelação, apesar de 
tratar-se de decisão condenató-
ria. 

Fé-lo com o fito de impedir o 
protesto por novo Júri, já con-
cedido ao réu, pois o que 
sustenta em seu arrazoado é 
que a penalidade imposta ' ao 
réu devêra ter sidó fixada n'bai-
xo de' vinte anos de reclusão. 

O dr. Juiz, numa seqüência 
de erros e enganos, recebeu a 
apelação do Ministério Público, 
processou-a e fê-la subir a esta 
instância superior, olvidando o 
protesto que o réu fiz'era pa'ra 
novo julgamento." 

.A Su'b-Procuradoria Geral do 
Estado, em longo e minucioso 
parecer, lembra uma série de 
providências que, data venia, 
não encontram apoio legal. 

A 'circunstância quaUficativa 
da letra f do inciso II, do ar-
tigo 44, 'do 'Código Penal, foi 
reconhecida no despacho 'de 
pronúncia 'que transitou em jul-
gado. Não é possível seu can-
celamento, sem ofensa a res 
judicala. 

Por outro lado, o § 2.° do 
artigo 607, do Código de Pro-
cesso Penal preceitua que: "O. 
protesto invalida qualquer ou-
'tro' re'curso' interposto é será 
feito na 'forma e nós prazos es-
tabelecidos para int'erposição 
da apelação. Ensina Florêncio 
de Abreu (Comentários do Có-
digo de Processo Penal, vol. 
V pág. 333), que, a verifica-
ção dos requisitos que legitimam 
a interposição do protesto in-
cumbe 'ao prój'rio presidente 
do júri; 'de sorte que admitido 
o recurso, por preencher os re-
quisitos legais,," é ,êle a.utómàti-
camente provido, determinan-
do-se seja logo o réu. submetido 
a novo júri". 

Assim, uma vez interposto o 
protesto basta para produzir ,  
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Li 	 Mesmo, porém, que omisso 
• ôsse, sendo a apelação da Jus-
'liça, não havia razão para, se 
deixar de tomar conhecimento 
dela. Quanto ao mérito,, a 'de-
cisão do júri contra'sta flagran-
temente com a prova dos autos. 
'O co-réu . Sebastião Alves dos 
Santos, por ocasião 'do sumário 
(fls. 15) disse ser verdadeira 
a imputação que lhe. 'foi feita 
.dã ter praticado o crime jun-
tamente com Nelson e Nenzinho, 
a mando do acusado José" Ma-
ria, que recebeu três recados de 
José Maria, 'dados por Nelson 

-e Nenzinftio, perguntando se 
'êle queria ou não ajudar a fa-
zer "o serviço". 'Como já se 
'mostrou no primeiro acórdão, 
'segundo a jurisprudência, ,as 
declarações 'dos co-réus, 'qiian- 

' do não são feitas para inocen-
'tar quem as faz, e quando sa-
tisfazëm a ceitas condições de 
credibilidade, 	merecem plena 
fé '(Rev. 	For. ' vol. 29/311; 
vol. 35/406; vol. 48/175; vol. 
'49/479; vol. 55/415). ' Ora, 
as 'declarações do co-réu satis-
fazem a êsses 'req-uisitos, pois 
estão ,corroboradas, por depoi-
mentos de testemunhas. É o que 
.se vê dos 'depoimentos das tes 
-temunhas ' José .Pac'heco e Fe-
lício Espírito Santo, tendo a 
primeira ouvido de Nenzinho 
'que o crime fôra praticado a 
mandado' de José Maria, tendo 
.a 2. 1, também 'ouvido 'de Nen- 

-.Zinho à meima coisa: 
'Outras testemunhas dim que 

0 acusado é apontado ' ComO 
mandante do crime. - 

Nessas condições,, negando o 
- Júri que o réu fôsse um dos co- 

autores do 'delito, .iproferi'u urna 
ecisão que não encontra apoio 

C 1os' autos. 	ustas, da lei.,,' 
Belo :Horizõnte, ' 13 de março 

de 1951., Balisla de Oliveira, 
ln'esidente —.Arquimedes de-Fa-
ria, relator. - Leão Starling 
- Arnaldo Moura - Dano 

seus efeitos, isto é, basta para 
fazer com que o réu seja sub-
metido a novo júri. 

O protesto portanto - é áin-
da a lição de Florêncio de 
Abreu -, invalida e prejudica 
quaisquer outros recursos que 
forem interpostos da mesma de-
cisão. O dispositivo do § 2.1  
do artigo 607 citado, deve, 'po-
rém, ser entendido em harmo-
nia com o preceito do artigo 
608, que prevê a hipótese cio, 
sifliUltâneamentç com o protesto, 
interpor-se a apelação, no caso 
de na mesma sentença ter sido 
o réu condenado por outro cri. 
me, em que não caiba protesto. 
Nessa hipótese, prescreve o 
citado at-t. iii fine -- a apelação 
ficará suspensa até a nova de-
cisão provocada por aquêle re-
curso. -' 

Na espécie, entretanto, não 
é o caso de se sustar o conheci-
mento da apelação do órgão do 
Ministério Público e sim, desde 
logo, não sê conhecer dela, 
porque sua• finalidade a de im-
pedir o protesto por novo• jul-
gamento, já interposto ipara to-
dos os efeitos •de direito. 

Não tomo, pois, conhecimen-
to da apelação e recomendo a 
baixa imediata dos autos à -ins-
tância inferior- par.a. -que o réu 
seja levado a novo Júri Mano 
Matos - José Alcides Pereira 
Alencar Araripe. 

Apelação - Falta de razões - 
Conhecimento - 'Declarações de 

co-réus - Credibilidade' 

- -- O fato de -o 'órgão do' -M. Pú-
blico, deixar de ápresentar - razões 
não é motivo' para que não se co 
nhéça da apelação que haja' lntdt-
posto.  

- As declarações dos co-réus, 
'-quando não são prestadas para ino-
centar quem as faz, e quando satis-
fazem a certas Condições de credibi-
lidade, merecem plena fé. - 

APELAÇÃO -N.° 6.156 - Re-
lator: Des. -AR'QUIMEDES DE 
FARIA. 

-A C ÓR D Ã.O 

Vistos, relatados e discutidos 
êste autos dé apelação no.6156 ,  
da comarca de'• 'Peçanha, -" em 
que é 'apelante a Justiça e apela-
do José Maria Dias Nazaré, ou 
Benedito Ovídio de iNazaré, vul-
go José Marião, a-corda a Primei-
ra Câmara 'Criminal do Tribu-
'nal de Justiça, 'por unanimida-
de •de votos, em prover a ape-
lação e ,cassar o veredito abso-
lutório, por. ser o mesmo ,ma-
nifestamente contrário à prova 
colhida no -pro'esso, mandando 
que o réu seja novamente jul-
gado, observadas, as formalida-
des do estilo. - O apelado foi 
processado. como mandante dos 
crimes 'de 'homicídio prãticados 
contra João Alves 'Cabral e An-
tônio Rosa, executados por Nel-
son Rodrigues da,-Çosta e outros. 
O apelado foi julgado em Gua-
nihães, para onde foi desafoa-
do o julgamento, e o júri ab-
solveu-o pçla negativa de que 
houvesse tido participação no 
crime, tendo a Promotoria Pú-
blica apelado. Como se vê 'do 
acórdão de fls. 93, esta 'Cârna-
ra mandou a novo Júri o co-
réu NelsQn Rodrigues. '  -Alega, 
preliminarmente, á defesã, 'que 
não se deve'tomar co.nhecimãn-
to' da apelação por ter sido ela 
serôdiamente interposta, e por 
que as razões apreseht.adas 'pela 
Promotoria foram ofePecidas fo-
ra do 'prazo ou tardiamente. 
Não está com a razão a defesa. 
Como salientou' no seu 'despacho 
• 'dr. - Juiz de 'Direito' (fls. 68) 
• prazo terminou no dia 23. 

Mas, como êsse dia foi do-
suingo, prorrogou-se êle até -o 
dia 24, 'data em que foi 'inter-
posta a apelação. Quanto ao se-
gundo motivo, «não há nos au-
tos' elementos para se hquilatar 
se 'as razões foram apresen-
tadas -fora 'do prazo. 

Júri - Legítima- defesa - Neces-
sidade de quesitos 'sôbre a modera-
ção e o emprêgo de meios neces-
sários - Nulidade do julgamento 

- O júri deve ser questionado, 
pena, de nulidade do julgamento, 
não sõrnente se houve eniprêgo da 
meios necessários mas ainda se o 
seu uso foi moderado. 

.APELAÇÃÕ N.° 6.445 - Re-
lator: Dos.- DARIO UNS. 

ACÓRDÃO.' 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação a.° 
6.445, da comarca de Pouso Ale-
gre, apelante, ,a Justiça, e, 
apelado, , José Cândido Rodri-

.gues, acordam, ' em Primeira--
'Câmara Criminal do Tribunal 
de Justiça do Estado .de Minas 
Gerais, preliminarmente, anu-
lar o julgamento. 

O júri de Pouso 'Alegre absol-
-veu José Cândido Rodrigues, re-
conhecencjo em seu favor a le-
gitima defesa, a um tempo, da 
sua, própria, pessoa, da de 
outrem, ..e da sua casa (fls. 
67/67 v., 68/68v., e 69). 

O réu é autor confesso da mor-
,te de seu irmão, Pedro Rodri-
:gueS - morte tornada sdm du-
vida pelo 'auto de corpo de deli-
to de fls. 5/6 v.; autor confesso, 
visto como, interrogado pelo 
M.M. Juiz, . relatou o que se lê 
à f. 27 v.. 

Dessa decisão apelou a promo-
tori,a 'le Justiça; ,,..e a Procura-
doria Geral opinou, antes, pela 
anulação do julgamento, a se-
guir,- pela cassação, do veredito. 
Preliniinarniente: 

Questionando' o Júri sôbre a 
invocada tríplice legítima defe-
sa, o M.M. 'Juii redigiú um dos 

'quesitos, - neStes,., lêrmos: 
"o réu, assim proceden'do, usou 
dos meios necessários para repe-
lir a agressão sofrida" (f. 67). 
'LOi-a; a,respeito, a lei exige 
muito mais, - pois exige, nãc 
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sõmente o uso--dos meios neces-
sários, mas o uso moderado 

m dêsses 	eios. ..; 
e, - neste sentido, o júri deve 
ser, indispensàvelmente, per-
untado. 
Lê-se no Artigo 21 do C.P.: 

"entende-se em legítima •defesa 
quem, usando, moderadamen-
te, dos meios necessários, repe-
le injusta agressão, atual ou 
iminente, a direito seu ou de ou-
trem". 

Como escreve Nelson Hún.gria: 
-"é requisito da legítima •defesa 
a moderação no emprêgo -dos 
meios -necessários"; porquan-
to, - - 
"a defesa como meio inecessà-
riamente desproporcionado, ou 
com imoderação no emprêgo -do 
meio disponível, torna-se vio-
lência injusta". 
('Comentários ao Código Penal, 
ed. R. F., vol. 1, ipág. 461 e pág. 
464). - 

Con-seqüentementè, o questio-
nário padece de grave falha es-
sencial, acarretando -a nulidade 
do julgamento; 
e - recomenda-se ao M.M. Juiz 
que atente para o parecer da 
Procuradoria Geral, como õrien-
tação para o segundo julgamen-
to. -Custas ex-lege 

-Belo Horizonte, 13 de mar-
-ço de 1951. -Batista de Oliveira, 
presidente -- Dano Lims - Re-
lator - Arquiznedes de Faria - 
Leão Stanling - Arnaldo Mou-
ra. 

Júri - Interrõgatório defeituoso - 
Quando é válido 	Quesitos inde- 
vidamente julgados prejudicados - 

Nulidade - - 	- - 
- - Não se anula - o julgamento 

por defeIto, do interrogatório quan-
do êste, embora omitindo pergun-
tas - recómendadas pela lei, coútém, 

- entretanto, as principais. -: 

- - Negado o quesito sóbre a atua- 
- -lidade da agressão, deve ser ques- 

tionado o júri sôbre se a agressão 
- 	era iminente, -sob pena - de nulida- 

de do julgamento. 	- 

APELAÇÃO N.° 1.237 - Re-
lator: Des. JOSÉ ALCIDES 
PEREIRA. - 

A -C Õ R D À O 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de revisão criminal 
n.° 1.237, da comarca de Montes 
Claros, em que -é peticionário 
Pedro. Pinheiro Pr-ates. - 

-São êstes os fundamentos do 
pedido: 1 -- .a decisão conde,- - 
natória. .é contrária, evidentemen-
te .à prova dos -autos; -II - o 
processo e o julgamento são 
nulos. O primeiro é alegação 
improcedente, pois que aquela 
decisão -não foi tomada, inteira- - 
mente, ao arrepio da prova 
constante dos autos. O ráu mo-
rava -em casa da vítima -e i era 
seu sobrin-ho afim. - É verdade -  - 
que ela o agarrava pela gola do' 
paletó, quando se achava no 
quarto, e - é -cérto - -que, retiran-
do-se êle para o terreiro, ela o-
acompanhou, armada -de porre-
te; porém, - é certo e é verdade 

-também que ela estava muito-
embriagada e que uma sua fi-
ilha lhe tinha tomado a faca que 
trazia na cintura. Assim sen-
do, o réu, atirando na vítima 
não usou moderadamente - - i1os 
meios necessários à repulsv da 
agressão, possível ou irninente r  
e que só poderia ser a porrete. 
Não foi, pois, flagrantemente 
injusta a decisão dos jurados ne-
gando o quesito sôbre o uso mo-
derado,dos meios necessários à 
repulsa. - - - - - 
- - A alegação respeitante ao se-
gundo fundamento do. .pédido 
tem, no entanto, procedimen-
to, em parte.- -  O julgamento é 
nulo, - - cdnforme está firmado na 
petição, - porqie o interrogató-
rio do réu, em 1 plenário, deixõil 
-de obedecer à ;déterminação ex-
pressa do Art: 188 do -Cód. de - 
Proc. Penal. Como se vê do 
-têrmo a fls. 38 v. dos autos -da 
ação criminal, dito - interroga-
tório é satis-fatório, segundo a 

)ssa jurisprudênçia, Se não 
ram respondidas tôdas as per-
intas - recomendadas pela lei, 
uitas --o foram, incluindo-se en-
e estas as principais. Sem 
rocedência essa alêgação, - já 
mesmo se não dá com a ou-
a. Consiste ela em haver o 
hz, após a resposta negativa 
ida ao -6.° quesito, que inda-
i se a agressão era atual, con-
Lderados prejudicados os de-
lais quesitos relativos à exclu-
ente invocada. Até o quesito 
bre a - iminência da agresso 
- dado como prejuddo É 

vidente o engano do Dr. Juiz 
e Direito, pois a agressão, em-
ora não fôsse atual, podia ser 
ninente. - - 
Por estas razães, acordam os 

Luzes das Câmaras Criminais do 
ribunal de Justiça em deferir 

- presentê pedido -de revisão, 
ara õ fim de anular-se o julga-
Lento de Pedro Pinh-eio Pra-
s. 'Custas pehi Estado e pelo 
éticion á-rio. - 
Belo Horizonte, 14 d-e março 

e 1951. Batista de Oliveira, 
residente, —josé Alci-des Perei-
, relator - Alencar Aranipe - 
onçaltves da Silva - Mário' Ma-
)s - Leão Starling. - - 

nquérito policial - Coação ao in- 
iciado — Ausência de nulidade do 

- 	- processo 
- 	

- Ainda que provado o cons- 
- trangimento Ilegal do indiciado du-

rante o inquérito policial, não se 
anula o processo, - por ser o inqué-
rito mero elemento dc instrução 
para oferecimento da denúncia. - 

;APELAÇÃO - N.° 6.405 - R-ela- 
Dr: Des. - 'GONÇALVES DA 
ILVA. - 	-- 	- 	- - - 

ACÓRD'Ã.Õ 

Vlstos, discutidos e examina-
los os presentes - autos -de ape-
açao criminal n. °  6.405, da co-
Qarca. -de Cláudio, em que é 

apelante, Antônio 'Gonçalves Ro-
cha e apelada,, a Justiça, acor-
da a Segunda Câmara Criminal 
do Tribunal -de Justiça de Minas 
Gerais, por votação unânime, 
preliminar-mente: desprezar a 
nulidade invocada nas razões do 
apelante, pois não há nos 
autos prova do alegado cons-
trangimento impôsto ao réu. 

Demais disso, inquérito poli-
cial não é peça d-e processo, se-
não mero elemento -de instrução 
para oferecimento da denúncia. 

De mentis: de conformidade 
das conclusões do parecer da 
Subprocu-radoria Geral do Esta-
do, dão provimento à apelação 
para absolver o réu recorrente. 

A simples lavratura de um 
inoperante têrmo de desistência 
por determinação -do Delegado 
de polícia não constitui concur-
so para o -crime de prevarica-
ção. - - - - 

Belo Horizonte, 30 de março 
de 1951. Batisia de Oliveira, 
presidente. - .Gonçalves da 
Silva, relator. - J. Burnier 
- Mdrio Matos - José Alcide 
Pereira - Alencar Araripe. 

Reincidência específica - Prova 

É prova suficiente 	de reinci- 
dência especifica a fólha de ante-
cedêntes baseada em informações 
do "Diário da Justiça", corroborada 
de modo iniludivei pelo réu, tor-
nando-se desnecessária a certidãn 
da sentença cóndenatórla. 

APELAÇÃO N.° .6.450 - Re-
lator : Des. DARIO UNS. 

-A C Ó R D À O 

- Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos •da -  apelação n.° 
6.450,  da --comarca de Be-
lo -Hor-izónte; apelante, - Pe-
dro. Paulo -ds Santos, e, ape-
lada, - a Justiça, -- acordam, em 
Primeira -  Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais, negar - provimento 
à apelação, - como se segue 
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irca, ofendeu-se 
rporal de ....... 

o ferimento 
o de corpo de 

e depois dos 
3.' e 4.°), o se-
ré ... concór- 

modo.para a 
ime ? 
amento do réu 

ino Inácio, por-
ncia foi no art. 
, do Código Pc-
e a fis. 138-v, 
o Jujz que lhe 

ovadas a asfixia 
sidioso ou' cruel 
ovadas as agra-
torpe e -dó mo-. 

meira constante 
aliás só' julgou 

rte, vale dizer, 
rpe. Como p0-
ceu, no' disposi-
ecisão, quais as 
.° III, dó art. 
o não a acompa-
cio, deixando de 
'ia e ao meio iii-
dando apenas o 
42, dos reconhe-
da pronúncia e 

estabelecera, o 
o motivo torpe 
retificado para 
perfeito acôrdo 

a. 
Li , as irregulari-
ais. No julga-
trmou por 5 vo-
pe não incluído 
por 4 votos -o' 
também por 4' 

12.' -qi,tesitõ, rela-
Ivimento mental 
usado, ao tempo 
ecendo não pos- 

capacidad,e,.'de 
e.acôrdo com o 
o caráter crimi 
f1s..,,19,8-v), tor-
contraditório. 
sina Pedro Ver-
-se de um- semi-
mte, isto . é, - de 
a saúde mental 

Pedro Paulo dos Santos é um 
avezado ao crime de - furto, - 
sua -fôlha de antecedentes o diz 
(fi. 15); - e voltou a praticá-lo. 

O caso é mais de crime consu-
snado ique de simples tentativa; 
Jorge Severiano o ensina, - 
vex'bis 

"não 'é fácil, prescreve Puglia 
(Dinho Penale), como pode pa-
recer a primeira vista, dar a no-
ção - de furto, se se quer indicar 

momento consumativo do de-
lito. Segundo alguns, o crime 
se consuma com a remoção da 
Loisa móvel do lugar onde es-
tava colocada; segundo outros, 
quando seja elá transportada 
para o lugar onde o ladrão dese-
java, ou quando êle a põe a sal-
vo. Para a nossa lei basta a 
subtraçâo. Subtrair é tirar" (Có-
digo Penal, vól. III, pág: 264). 

Mas, denunciado como sim pies leiflativa, e assim julgado, foi 
condenado a -só vinte, e dois 
meses de reclusão, - com isso o 
Ministério Público - se confor- 
IflOu; 	- 	 - 

- e, para o confirmar, não 
importa que a reincidência es-
pecífica, considerada pelo Exmo. 
Juiz, não conste, nos autos, de 
uma certidãõ.. 

.;. --- - não - cotista, 
nos autos, de uma certidão, po-
rém, além do documento de fls. 
15, cit., se baear, para sua in-
formação nesse sentido, no Diá-
rio da Justiça de 2-2-949, o réu 
o corrobora de modo iniludivel 

verbjs; 	- 	 - 

"já foi prêso, processado, e 
condenado definitivamente, ten-
do cumprido a pena, que lhe foi 
imposta por crime de furto, na 
Penitenciária -de Neves"-. - (fls. - 
-31; cit. -). Custas. es-lege. 

Belo Horizónte, 3-de abril de 
1951. - BaUs/a de Oliveira, pre-sidente — Dano Lins, relator — 
Arquimne,5 de Faria ''Prelimi- 
narmente convertia o process 
em diligência pará se juntar a 
cert. 'sôbi-e reincidência - 
Arnaldo Moura. 

perturbada 'ou .de indivíduo de 
desenvolvimento .,'mental incom-
pleto ou retardado, não se lhe 
pode aplicar a agravante do mo-
tivo fútil; aquela .causa de di-
minuição e- essa agravante são 
incompatíveis (Das Circunstân-
cias Agravantes, pág. 129).. 

E 'mais adiante É, pois, ma-
nifesto. que se a inteligência ou 
a vontade estão viciadas, por 
qualquer daquelas causas que 're-
duzem no agente a .capacidade de 
entender a natureza insidiosa ou 
cruel do meio (art. . 22 pariig 
único, i, III), - ou, se resultam 
apoucadas, por qualquer outra 
razão, a "libertas consilii" e "a li-
bertas agendi" (art. 48, IV, c e e), 
ou de modo que o 'delito seja em 
conseqüência, - degredado, por 
causas que atingem a inteligên-
cia e que são fisiológicas (a ida-
de, 'o sonambulismo, o surdi-' 
mutismo, a semiloucura), ou 
ideológicas (a ignorância ou êr-
ro); 'ou por causas qué atingem 
a vontade, como .a coação, a 
emoção 'violenta , (ímpeto dos 
afetõs) e a embriaguez, é cla-
ro' que, .nessas - hi'póteses, con-
forme -  a personalidade do dcliii-
quentTe, 'a relevância, incõncreto, 
da causa de diminuição ou da 
atenuantê, e a sut influência sô-. 
bre a inteligência e a vontade ter-
se-á de afastar a insídia o.0 - a 
crueldade como agravantes. (Op. 
cit. pág. 169). - O libelo deve 'ser 
retificado para dêle ser 'excláído-
o motivo torpe, não reconhecido 
como provado na pronúncia e pa-
ra nêle ser incluído o meio insi-
dioso bem como a asfixia, man-
tido o meio Cruel 

Podem ser assim redi'gidos os 
questo.s.... relativos às - agravantes 
que' conduzem ao homicídio qua-
lificado: O réu -cometeu o, -crime 
por -meio de asfixia? O réu Co-
meteu -b crime -por meio insidio--
so? O réu :cometeu o crime por 
meio cruel? Para a ré proéeder-
se-à -do mesmo modo à retificação 

A 
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Júri - Libelo eia des 
pronúncia - motivou 
dioso - e cruel - Dei 
mental iflC?mpleto 

lncompatjbjfjdad - 

— Anula-se o julgL 
o, libelo não ,  se achi 
perfeito acôrcio com 
- É COntradjtórja  

afirma o motivo tô 
sidjogc, e reconhece a 
minuição de pena p1 
rágrafo único do i 
Penal. 

APEçÃO N.' 6.4 
IJ tor: 	es. - .ARNALD, 

ACÓRD 

Vistos, - relatados -  e 
êstes autos de apelaç, 
n.' 6.426, da Comar 
zambinho apelantes 
Cassiano Iflácio e a J 
lados, a Justiçã 'e Leo 
Magalhães, acordai 
da 'Primeira Câmara ( 
Tribunal de Justiça d 
Minas Gerais, por -ui 
de votos, em dar pri 
ambas as apelaçõés e 
julgamentos  'do apela 
cisco Cássiano Inácio 
lada, .Leonora Lopes 
pelos motivos adiani 
dos. 

Anulam 'o julgam' 
Leonora Lopes Maga] 
que foi questionado s 
correu para ofendér 
dade corporal de Dio 
lhães, produzindo4he 
mentos descritos no ai 
P0 de delito de fls. 

-Ora,- a ré não foi c 
como autora de feri 
gum. Agira como 
ou pelo menos, com s€ 
plicas ao amante pari 
tasse o marido, o qu 
Constitui ' Concurso 
animando-o 4 prática 

No novo julgamento 
feitos os dois seguin 
tos : 1.) tm .-. ., de 
no lugar .. ... .municj-j 
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do libelo, e nó julgamento os 
questionários ajustar-se_ão aos li-
belos. 

As demais faltas apontadas não 
atacaram contra a essência do 
processo. Não causaram prejuí-
2o às partes. São..irregularjda 
des, uçna delas antdrior à pronún-
cia e só das nulidades posterio-
res a esta é que cabe apelação 
(Código do Processo Penal, art. 
93, n. 114, letra a). Custas na 

forma da lei. 
Belo Horizonte, 3 de abril de 

1951. Batista de Oliveira, presi-
dente. - Arnaldo Moura, relator 

Dano Lins - Arquirnedes de 
Faria. 

Júri -- Leigítima defesa da honra 
- Quando não deve ser reconhecida 

É injusta a absolvição por 
• legitima defesada• honra quando 

dos autos não Consta estivesse o 
réu sofrendo agressão a sua hon-
ra sé evitável com o emprêgo dc 
fôrça. 

APELAÇÃO N.°6.538 - Bela-
tor: Des. ARNALDO MOURA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
stes autos de apelação criminal 

n.9  6.538, da Comarca de Rio No-
vo, apelante, a Justiça, apelado, 
'Vitor .Alves de Oliveira, acordam 
os Juizes da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, por una.. 
nimidade de votos, adotado o re-
latório de fls. Como parte inte-
grante dêste, em dar provimento 
A apelação e mandar o réu a novo 
juri, por ter, o que o julgou, afir.. 
mado ter cometido o crime em le-
gitima defesa da honra, o. que não 
se deu, sendo de manifesta im-
procedência tal defesa afirmada, 
pelo que cassam a absolvição 
Conéedida. 

Assim decidem'porque não ten-
do havjd0 testemunhas de 'vista, 
da própria confissão do réu se vê 
que declarou ter agido em legi-
tima defesa de sua pessoa, quan-
do a vítima o atacara a foiçadas. 

Ao seu pai declara: Ah, pa-
pai, matei o administrador. Uma 
testemunha foi que dissé que o 
crime fôra originado por uma 
questão de rodilhas de aramé 
que pertenciam à fazenda e que 
teriam sido retiradas pelo denun-
ciado, quando de sua mudança. 
Não há nenhuma prova de que 
o acusado estivesse, na ocasião, 
sofrendo em sua honra, alguma 
agressão, só evitável com o em-
prêgo de fôrça. Não é nulo o 
julgamento, para a maioria da 
Câmara, contra o Voto do Exmo. 
Desembargador Dano Lins, por-
que, embora negasse o juri o uso 
moderado -dos meios empregados 
pelo réu, em relação a sua pes-
soa afirmasse êsse uso, em rela-
lação à defesá da honra, era, da-
ta venia, licito fazê-lo, em se tra-
tando de defesas distintas. Cus-
tas, na forma da lei. 

Belo Horizonte, 10 de abril de 
1951 - Balisla de Oliveira, pre 
sidente Arnaldo Moura, rela-
tor - Dano Lins, vencido em 
parte. - Arquiznedes de Faria - 
Leão Starling - Dano Linz, 
vençido. - 

Extorsão - Tentativa - Quando 
se verifica 

- Na extorsão, desde que o 
agente escreve a carta ameaçadora, 
inicia a execução e incorre em ten-
tativa. 

APELAÇÃO N. 6.383 - Rela-
tor: Des. JOSÉ ALCIDES PEREI. 
RA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação criminal 
n.° 6.383, da Comarca de Santos 
Dumont, sendo apelante - Antô-
nio Silva, e apelada - a Justiça, 
por- maidria de votos e integran-
do neste o relatório de fis., acor-
dam os Juizes 'da Segunda 'Câma-
ra Crimin'al do Tribunal de. Jus-
tiça em negar provimento à ape-
lação, para confirmar a sentença 
apelada.  

• Condenado a dois anos de ré-
.clusão e multa de Cr$ 3.000,00, 
.como incurso na sanção do art. 
158 combinado com o art. 12, n.' 
II,. do Cód. Penal, pretende, com 
'a apelação, obter a 'reforma da 
sentença e conseqüente absolvi-
ção, sob a alegação de que o ato 
por êle cometido não constitui o 
crime 'de extorsão mesmo tenta-
do. 

O ilustre Dr. 1.0 Sub-procura-
dor, em seu parecer,'afirma que 
se verificou, na espécie, impossi-
biljdade de crime de extorsão pe-
ia inanidade dos meios intimida-
tivos, acentuando que a ameaça 
feita pelo' réu à vítima em carta 
que lhe dirigiu, não intimidou a 
mesma, mas, ao contrário, foi re-

ebida com indiferença. E con-
clui achando que o caso se ajus-
taria melhor ao art.. 14 do Cód. 
Penal (crime impossível) e 'que 
deveria sêr aplicada ao. réu a me-
dida de segurança consistente em 
liberdade vigiada (art. 94, n. 9  
114, ,do C. 'P..) 

O exame da prova constante 
dos autos leva, no entanto, à con-
vicção de que se trata, efetiva-
mente, de crime tentado de extor-
são. A carta dirigida à vítima e 
que se vê a fis. 9 dos autos, cons-
titui grave ameaça feita à vítima, 
pois lhe exige, sob pena de mor-
te, a remessa a êle, réu, da quan-
tia de Cr$ 12.000,00. Não se 
Lonsumou o crime, é verdade; fo-
ram, porém, praticados francos e 
positivos atos de -execução, sen-
do de nõtar que a consumação 
ão foi alcançada por circunstân-

elas = independentes da' vo,ntade 
do réu. , 

Não se diga que a referida car-
-. ta foi recebida com' indiferença 

Pela vítima,'não a intimidando.' 
A 'atitude destã, procurando logo 
a polícia e pedindo providências, 
deixa patenteadós o receio e 'a 
Preocupação que a dominavam. 

Na Rey. - do,s 'Tribunais, vol. 
155, pág. 108, se encontra um 
.córdão do Tribunal de Justiça 
de S. 'Paulo a respeito de um ca- 

50 semelhante. Lê-se ali': "Esta 
(o ameaçado), entretantõ, diri-' 
giu-se à polícia local ,e concerta-
ram um meio de descobrir e 
prender o autor da carta, colo-
cando no local designado um en-
velope que simulasse conter 'o di-
nheiro exigido. O apelante pro-
curou a resposta no local de-
signado e lançou mão do envelo-
pe, sendo então prêso e confes-
sando-se o autor, da carta. '  Foi 
condenado a sofrer a pena de 4 
anos de reclusão. Considera, 
porém, o Tribunal, tratar-se de 
crime tentado e não consumado, 
pois o apelante não conseguiu 
qualquer resultado com suas .ci'F. 
minosas ameaças, que não intimi-
daram a vítima de maneira a cau-
sar um prejuízo". No caso em 
aprêço e decisão, também a ví-
tima' simulou remeter o dinheiro 
exigido, enderéçando ao réu uni 
pequeno embrulho, sob registro, 
conforme êle escreveu; e também 
o réu foi preso quando, na agên-
cia do correio, acabava de tece-
ber aquêle objeto, após assinar o 
devido recibo. Praticou, pois, o 
crime tentado de extorsão. Cus-
tas pelo apelante. 

Belo Horizonte, 27 de abril de 
1951 - Batista de Oliveira, pre-
sidente - José Alcides Pereira, 
relator designado - Gonçalves 
da Silva. 

Alencar Araripe, de acôrdo 
com o seguinte voto: A extorsão 
é crime afim do roubo. '-Para 
êste se consumar, necéssário é 
que exista uma cousa, subtraida 
com violência, ou grave ameaça. 
Não se dá o mesmo, com relação 
à tentativa. Aquêle que assalta 
um transeunte, deixando de des-
-pojá-lo, porque não encontrou o 
que roubm-, assim como o arrom-
bador de uma  casa, que se retira, 
porque não pôde transportar o 
que ali havia, não deixam por is-
so de cometer tentativa de rou-
ho. É mais uma questão de senso 
comum, do'que de dõutrina. 

Na extorsão, desde que o agen-
te' escreve a carta ameaçadora, 
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inicia a execução e incorre em 
tentativa. 

•Edgard Magalhães Noronha, no 
séu magnifico trabalho "Crimes 
contra o patrimônio" observa que 
se verifia a tentativa de éxtorsão, 
quandó ó agënte não consegue o 
proveito injusto, porque, prati-
cada a violência ou ameaça, o su-
jeito passivo não executa o que 
o delinquente lhe exige". É 
que chama de tentativa remota. 
Se a vítima pratica a ação que 
lhe impôs o agente, mas êste não 
consegue o pioveito injusto, por 
tircunstâncias independéntes da 
sua vontade," dá-se a tentativa 
próxima. 

Doutrina 'o ilüstre jurista: 
"Dentro da mesma hipótese, ca-
so freqüente é o da vitima pra 
ticar o ato exigido, mas partici-
par o  fato à áutoridade, que pren-
de, o 'extorsi'õnário, no instante 
em que se vai apoderar da cou-
sa, no local prèviamente determi-
nado"., (obra citada, págs'.. 227) 

Comentando a simulação, usa-
da freqüentemente, para apanhar 
o ,agenié da extorsãó, diz o emi 
nente Nelson •Hungria, que res-' 
ponde por tentativa o que exige 
indevidamente certa 'quantia e, 
emprazado pela vítima, é 'preso, 
"coma bôca na botija" A inter-
venção policial aqui, continua o 
autor, não é mais do que a cir-
cunstância, alheia à vontade do 
agente, que impede a consuma-
ção do crime e caracteriza a ten-
iva (Comentários ao Cód; Penal, 

vol. 1, págs: 571). 

No mesmo sentido se prientam 
a doutrina e a jurisprudência ita-
lianas. 

O insigne Guiriati cita varia', 
décisões da Côrte de Cassação, 
'segundo.-os quais ,,"chi spedisca 
una lettera minatorla, per cons-
tringere a alano a 'sborsare rs~
ma di denaro, commette 'tenta-
tivo •di estorsione (Delitti con-
tro la proprietá, nota ao n;°. 113) 
Aborda o autor italiano a questão'  

da existência' do crime, quando , 
vítima, em lugar da' cousa exigi-
da, deposita outra de nenhum va-
lor, ou de espécie diferente, e 
conclui que subsiste a tentativa 
sempre, quando a ameaça tiver 
em si as qualidades objetivas 
mencionadas (págs. 298). 

Quanto à seriedade da ameaça,. 
trata-se de questão de fato. Quem 
recebe uma carta, que promete 
um mal injusto e grave, não po-
de avaliar até que ponto corre' 
perigo. Se apresenta queixa à 
polícia, mostra, com isso, que re-
ceia o mal prometido. 

Por êsses fundamentos, votei 
confirmando a sentença. 

Mário Matos, vencido. Data ve-  
nia, provia a àpelação do réu pa-. 
ra absolvê-lo da tntativa dè ex-
torsão, impondo-lhe no entanto, 
durante um ano, a medida de li-. 

'-berdade vigiada, segundo o ar.t.. 
14 .do C. P. cjc o art. 94, n.' 
III e 76, § único. É que, no caso 
dos autos, julgo tratar-se de, crime 
impossível, em face dos têrmos 
inequívocos do, art. 14 do C. P. 
Aí se diz que, quando é impossí-
vel consumar-se o crime por ine-
ficácia absoluta do meio ou por 
absoluta impropriedade do obje-
to,'a tentativa não é punível. Ora, 
na espécie vertente, , impossívet 
era a consurnação do delito de 
extorsão por parte do agente, de-' 
vido à impropriedade absoluta 
objeto, que, era um embrulho de' 
papel em lugar do dinheiro. Se,. 
por exemplo, 'o acusado ,se hou-' 
vesse apoderado do objeto, o le-
vassé para casa, ninguém diria 
que, houvesse cometido um cri-
rue de 'extorsão. . Logo, se 'lhe 'era. 
impossível a consumação do deli-
to, impossível também o é a sua. 
tentativa, e isto segundo a letra 
unívoca do estatuto penal. 

'É sabidõ que o nosso diploma,, 
em matéria de tentativa impossí-
vel, adotou a doutrina objetiva,. 
'temperada' com a concessão 
doutrina sintomática. ' 'A conces- 

'ão'feita 'a stá dõutrina está "re" 
'preséntada', na'hipótese, pelã 'apli-' 
•cação dã medida"de segurança:. 

Sem excêção 'd& im 'só"de.'sets 
:Doutri'n'à'riéniente, éstavãmos 

corícretiza 'ã impõssibilidadé da, 
tentativa justamente 'na ineficácia 
do meio e' impropriedade ,"do 
çbjeto."  

É materialista 

criminosidade. Mas é que temos' 
a'iei fundamental, a' 'léi Pó'sitiva. 
Isto' 'mesmo frisa Francisôo Cam-
pos, na 'Exposiç:ão' "de mótivos ao 
Código: ¶'É:reconhecida a im-
punibilidade da tentativã' dii cÍi'-
me,impossível.que. ororre, qua'n-
dp,,, por,' absoluta,, inficâcia do 
nkeíq ,  ëmpregado,, ou absoluta 'i'm-. 
proriedade do objçto,., é,impra-
ticó.ve'l ,a Consuma ção". 
''Não é possível .adhitirqúê,:se 

oréu houvesse rextorquido: o'eni-
brulho de papel, obj'eto absolu-
tamente impróprio para repre 
Sentar dinheiro, tivesse êle então 
ppaticadq.um ,delito d,e,e;xtorsão..' 
Çomo, pois aceitar,a,tentattva de 
Um 

ido?  
crime insuscetível,de: ser co-. 

m'et  
'Sé lançarmos' mão dè 'doutrina-

dot'es nesse, assãnto, 11.nãõ 'havérá. 
Solução, É cõmo salienta;'Costa. 
e' Silva:' MDesde Fêuérbach, a mam. 
téria, está em foco, na ordem do 
dia,' sem que-até 'a'gora 'se tenha.' 
c,i,ç9a4o' duma solução verdadei-
rmente .satisfatória" ' ' (Coment,., 
a9C.  
'Ocertó',:a nosso' veí-, é .tèr-se' 

a letra do estatuto e à doutrina 
qte Iiêle se esposott. 

e.mi- 
i\ees. colegas, dignos da .n,osa 

niração e, aior çatamen-
lOjui,íçlico, crêmos que, no caso, 

absolvição do acusado se impu 
'flha, 'pê1Õs' motivos expostos. 
J. Burnjer. vencido. 

Furtb'—'Õocumentos 'de compra e 
pagamento - Çaracterização do 

delito : 

,A 'sub.açào de documentos 
que provem compra' e 'pagamento 
caracteriza o delito, de"furto. 

APELÁÇÂO,;N.e:6.4'40 	'Rela- 
tor: Des. MÁRIO MATOS..' 

',.EL,AT'6IÕ 

'Vale çomo 'rlatorio que se 
contém na.primeira parte do pa-
recer retro'. Os acusados'. fpram. 
ãondénados a .5, meses de deten-, 
ç'ão, 'sendo ' -'Ihes concedido. o sur-
sis. Apelou o'asistente do. M. 
P., findando' o recurso. Deu pa-
recersôbre "a' êspëcie á Sr. Dr. 
Sub-Procurador Geral 'e 'que será 
lído 'na 'assetada' do, julgamento 
À 'revisão.' Belõ Horizonte, '20-
4 951 Mano Matos 

A'C"Õ R D Ã O 

Vistos, ' relatados e' .diséutidos 
êstes 'autos ide apelação m 6.440, 
de 'Machédo, 'apelantes Milton Pe-
reira dos Santos, Aluízio Alves 
Ribeiro e A'ssistente do M. P. 
e apelados'.os»mesmõs: - A de-
núncia de, .fls,..2 capitulou 'o. cri-
me, dos, apelantes no :att. 155, § 
4., incisos II e,IV, C., P., sendo 
qualificativas o, abuso de.confian-
ça à o concurso de duas pessoas., 
Os réus'vieram a ser condenados 
a 5 rnés'es dé deténção, porque o 
juiz 'desclassificou o, delito para 
o' art'.' 155,: § °: . dó,' C; P. 

A pêa inicial nafrao fato com 
fidelidade. Não"hoüve própria-
mente.testemunha "u1ar do fato, 
isto é, alguem' que visse 'quándo 
Messias José G'onçaives entregõti 
aos, acusados -os :,do,cumentos;' que. 
não,. qtiiseram»d.epois éntregá-los 
No:mó'mênto,'achavam-se os trê's' 
a Ós s:'nasala da -fazenda, da víU' 
nia'Logo após a :ócor,rêncja,  com. 
os protestos.em . alta 'voz feitos 
pelo fazendeiro, é que acudiram 
rílgumâs pêssoas, inclusive o ého- 
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fer que havia conduzido os réus 
em eu carro.  

A atitude-  'assumida pelos ape-
lantes se prende a fatos anterio-
res. É que haviam adquirido, de 
Célio Simões l'eixeira um. che-
vroleL Vendêram-no em seguido 
a Sebastião Carvalho por Cr$ 
10.000,00 1  tendo-lhes pago o 
comprador Cr$ '6.000,00. Os 
restantes seriam - entregues em 
tempo marcado. Comõ êste ul-
timo pagamento não fôra satis-
feito, ' tomaram o carro d'é' Se-
bastião; valendo-se da - conivn-
cia criminosa da polfciá. Messias 
José 'Gonçaives, amigo' e crédor 
de Sebastião, interveiu rio Caso 
e foi então qüé adquiriu o auto-
móvel por Cr$ 5.500,00, pagos 
por meio dè um cheque contra 
o Banco'Morejra Saies a favor de 
Milton Pedrosa dos Santos. Mil-
ton e Aluisio passaram recibo - da 
quantia, a Messias e deram-lhe 
também um certificado de pro-
priedade do carro.' 

Nessa altura dos acontecimen-
tos é, que foram à fazenda' da vi-
tima e subtrairam os documen-
tos., Argumentam os acusados 
que não -existe. prova do furto e 
que, ainda que houvesse, não te-
riasido 'crime o que praticuram 
Explicam também que o docú-, 
nento furtado a' ,Messias é o'  reci-
bo de compra 'do automóvel a 
Célio.  

Há no entanto contra essa ar-
gument,ação dêle o seguinte. Mes-, 
sias, pelo dizer das testemunhas, 
é homefti honesto acatado no 
distrit da colpa.'' 

I',?Iu,itas testeitunbas 'Ouviram- o 
fazendeiro, gritár,- zangado qe ti-
nha sido furtado dos documentos 
referidos. Os autos provam que 
Milton' r,ecebeü do Banco Moreira 
Saies a quantia deCr$ 5.500,00. 
(Fls ?  8). A data do pagamento é 
a dó dia."seguinte ao da 'venda 
do automóvel a Messias. ' 

Augusto Pereira Lima, Célio. Si- 

mões Teixeirae -Euclides de Car-. 
valho viram o documento, isto é, 
o recibo dos Cr$ 5.:500,00 passa-
do pelos réus a Messias. Eucli-
des de Çarvalho adianta mesmo 
que, a pedido da vítima, reconhe-
cëu sto cartório do .3.9,- oficio - de 
Machado as firmas de Milton ,e 
Alulsio. Em juízo, os acusados 
relatam que o doc.. tomado a 
Messias é o que juntaram aos 
autos, fls. 53, recibó que lhes 'deu 
Célió 'do 'dinheiro havdi . por 
ocasião da primitiva compra do 
automóvel.  

Alegam mais que o furta não 
trouxe oú traria prejuízo algum 
ao furtado. .Éle, 'no entanto, é a 
prova, da compra do automóvel, 
do pagamento feito. 

A sentença recorrida foi 'últra 
benigna, com os apelantes. Deu 
os dois réus como 'autores dirétos 
do furto e não 'admitiu o abuso' 
de confiança, pontos qúe reputou 
discut1veis Desclassificou o de-
lito e aplicou 'pena muito bran-
da, ainda lhes'concedendo o sur-
sis., 

Em todo caso, é de 'se conside-
rar a átitude não muito lisa do 
fazendeiro comprando um carro 
em condições ori-ginais e- ó rêceio 
mostrado pelos apelantes 'de' se-
rem envolvidos em outro delito, 
o da venda do objeto a dois com-
pradores. , De mais a mais, 'são 
primários, trabalhadores, de bons 
antecedentes. É 'de se presumir 
que-não voltarão a' delinquir. Por 
issõ, a 2.' Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça acOrda em 
não prover a apelãção, 'ficando 
mantida a decisão recorrida; -Cus-
tas,' pela lei.  

Belo Horizonte;' 1 -8 de maio de 
1951- -- Balisla -de Oliveira, pre-
sidente - Mário Malris, relator 
- Alencar Araripe 	Gon 
çalves da Silva -  J 	urnier, 
Presénte, Onofre Mendes Jii - 
nior, P. Geral.  

Aplicação de pena - Atitude dez- 
reSpeitosa do !éu para com o 'juiz 

- Conseqüência' 

-' - A atitude desrespeitosa do réu 
para com õu1z'flão é motivo de 
exacerbação de 'pena. 

'APELAÇÃO N..-6.10 —Rela-
lor :,, Des. ALENCAR ARARI'PE 

-RELATÓRIO 

Segiindo,'. a, denúncia,- os 'iéus 
cometeram os crimes - resumidos 
no relatório, do parecer da I?ro-
•curadoria Geral, do Estado, o qual 
opina se retifiquem- 'para 'três 
anos de reclusão 'as penas fixa-

das além dêsse prazo, por' inexis-
tirem provadas nos autos as cir-
cunstâncias que motivaram a exa-
cerbação . Ao Eímo,. Sr. De-
sembargador, revisor. 28141951. 
-Alencar Araripe. - 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes 'autos 
de -apelação n.9 6.610, da Comar-
ca -de 'Caratinga, -apelantes Geral-
do Pedro de, Lana e outros e ape-
lada ' a Justiça, acordam em 2.' 
'Câmara Criminal, do Tribunal de 
.Justiça, - -adotando o relatório 'do 
parecer da Procuradoria Geral do.' 
Estado, dar provimento, em par-
'te, às apelações, ,para reduzir a 
'dois (2) anos de reclusão as con-. 
'denações 'impostas, 'mantendo a 
Vena pecuniária de dois mil cru-
zeiros 'para cada -réu. - 

• Assim decidem, em facé das 
'c1rcunstâácas judiciais: e ante a, 
falta de prOva dá reincidênciâ do 
pélante Alberto Romualdo Men-

'des -eà improcedência 'dõ'-nioti-
'Vo a-legado na sentençá '(a 3 atitu-
'de desrespéitosa' do ''réu, Rai-' 
Inundo 'A-l-ves da' Silva para com 
O juiz) como, razão para exacer-
bar a'pena. Quanto aos fatos coas-
iltutivos da "acusação,' suficiente 
é a'. -'prova -da 'autoria. Embora, 
'ln -fatos da 'natureza daqueles 
amputados aos réus -a prova tes- 

teniunhai seja -fal,ha e a culpa se 
cOmprove pelas <declarações dos 
acusados, no' 'caso' ém::aprêço a 
prova circunstancial se ajusta à 
que resulta das jjeclarações 'dos, 
réuse dosdepoimentos das teste-
munhas. Custas pelos apelantes'. 

Belo Horizonte, 18 de maio de 
1951. Balislade Oliveira,»pre-: 
sidente -. Alencar Araripe, rela-
tor com a declaração de que 
o juiz de paz, substituindo o juiz 
municipal, 'pode decretar 'prisão 
preventiva, medida da' qual não 
cabe recurso. O;que êle não po-
de é indeferir o requerimento de 
prisão preventiva, ,no caso do 
art. 312 ,do Cód. de Processo 
Penal (citado Código, art. 581 
n.' V). 

Gonçalves da Silva —J. Bur-
nier - Mário . Malos. Presente, 
Onofre Mendes Júnior. , 

Dolo eventual 'e culpa consciente 
- Distinção - Aplicação do in 

dubio pro reo 

- Se o agente agiu consciente 
de que o seu ato põderia acarre-
tar a morte e preferiu arriscar-se 
a produzir tal resultado, tem-se 
dolo eventual; se agiu apenas le-
vianamente, na inconsiderada per-
suasão ou esperança de que não 
ocorresse o resultado previsto como 
possivel, tem_se culpa consciente. 
As circunstâncias de fato, de par 
com os motivos, do agente, é que 
decidem e, quando equivocas, apli-
c'-se o "in dubio pro reo". 

APELAÇÃO N.° 6.498 - Rela-
tor: Des. LEÃO STARLiING 

ACÓRDÃO 

Vistos,. relatados é ',discutidos' 
êstes autos -de- apélação criminal, 
n.°  -6.498, vindos da Comarca' de 
Teófilo - Otoni; apelante •Geraldo 
Ferreira Guimarães e, apelada, a 
Justiça,' acorda a Primeira' Câmá-
ra Criminal do Tribunal ,de Jus-
tiça' dêste Estado, por maiOria :d e  
votos, em desclassifiéar o crime 
para o art. 129, §. 6.' do Código 
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Penal - è,n'1conseqüen'temente, redu-; 
z-ir- a pena- imposta ão -réu Geral-'-
do -Ferreira"Gui-marães -a três; me-' 
ses mie - .détenão,-' págas 'as custas 
na forma da '1-ei.  
- 'Belo -Hor-izônte, - 15-de maio de - 

1951.; -i--- Bal'isla deOliveira, re 
sidente.- - Leão Slariing, - rela-
tor, Corni:o -voto seguinte, -lido iia - 
assentada-';do julgamento: 
- Como se vê do parecer' de fis. 

53,- -a Piiocura'doria Geral zesposa 
o ponto de -vista do defénsõr do 
réu; no-;sentido -de se ,declassi-
ficar -  o;cr-imepara o-ar,t. "129;i 

- No'áïeti sëntir, -'esta 'é'asóhí-
çãó-justà, 'dadaas circens,târi_ - 
elas- do' 'fato; - de paroxn os mó-
tivos do agente. 

Consoante a lição de Nelson 
Hui1gria - ari-madõ- >àos ensina-
mentos, de - 'Lógo -'e" 'Von' Hipel, 
"certa dificuldade pode surgir, 
às vêés, na prática pára distin-, 
gur se se tratã  de hõp'iicídio com, 
dbiàèvèiituãF-du 'dé;-i'hoiiiicíúid 
com culpa,couscién-te .,' O que de-
ve decidir, -em:ta l  caso,,' são, ain-
da, as ,circunstâncias do fato, de 
par -com os.rpoti-vos do agente. 

- -Sôrrien'te êles poderão 'demons-
trar que o acusado agiu com per 
versa ou egoistica indiferença 
conseiente:de -que oseu-:ato-p.ode-
ria acarretar a morte da vitima e 
pr-efé'r-indo arriséar-se a próduzir. 
tal- -resultado, 'ao -invés de -renun-
ciar a pratica do ato (dolo even 
tual) ou se agiu apenas leviana-
mente, na inconsiderada persua-
são 'Ou esperança- e; que flão 
ocorresse ó  -resultado previsto co- - 
ruo possível (culpa consciente). 

Se o fato, éom»séús lelementos 
sensíveis, é equivoco, õu se há 
dúvida - irredut-í-vél,' -;ter-seá "'ii-
tãó, 'de aplicar,&:indubiopno reo,' 
adínitindo-sé' aI- hipótese meÍios' 
gráve;que é.'a -da(culpaõnscién-: 

-'Nãó'menoshiositivoé.Log'oz, 
acima titado,' 

:eA;diferençai1en.tre,essas duasY 
for-mas de -culpãbilidade apresen- - 
taselquando sé faza;áeguinte per- 

gunta, "drque em um -e. 'outr, 
a previsão das .conseqüên. 

cias possíveis não impediu 'o in 
culpado de 'ir?0 ' 

A essa, pergunta uma resposta 
diferentë. deve ,'ser dadd, .:'segundo' 
haja dolo eventual ou culpa cons-
ciente. No primeiro caso (dolo 
eventual) á importância' inibido-
ra 'õu 'négativa da r'epreseítação' 
do resultado, foi no espírito do 
agente mais fraca do que. o valor 
positivo que êste emprestava à; 
prática da ação.:'N a  alternativa 
entre duas soluções ('desistir-da 
ação;i. ou praticá-la, arrisand-se 
a( JflOdIiZii -d eventolesivo)',o 
agénte rescolheu' - .a -  segunda. 
ra1- 'êie •o evento lésivo foi -  como 
que o' menor de - dois males;- 

Fm suma pode dizer-se que 
no taso ,dé 'dôlõ'.evéntual, foior' 
egoismo que o inculpado se de-
cidiu 'a agir, - cttstase Õ'ue' cu,s-
tasse. Ao contrário; 'itõ  cilso de - 
culpa consciente, -é p,or levianda-
de, antes que por e'gõismo, que o 
inculpado age... Em tal caso, 
com efeito, o-- valõr'negatívo da 
previsão ;do, - resultado -pôssiv-ei,-
era'pai-a 'á agente -mais forte ue: 
o valor- positivo que- atribui à prá-
tica da ação.- Se •est:-vse- per-
suadido'rde jiie'o Jr&sÚltadó sobre-
vhria  ii ,eaimente, téria,-:em. 4ú.ri_ - 
da;; desistido- de;agh' ;Não estava, - 
porém,, persuadido -d -isso Calc.w-
lou mal. Confiou em'-que'-.oresul-
tado -não -sé produziria, de modo' 
que- a eventualidade, inicialmen- - --
te;prevista,- -não pode influir- pie-
namente no-seu - : espírito; Em 
conclusão: -não agiu pqr - egoi-s-
mo, mas,.por 1vindde;,, não, re-
fletiu spficientmente" 

Ora, na espécie, tudo-estáaii, ;  
dicar.que,o..acusado não agiu 1por - 
egQismo, mas ;por: leviandade; ;O - 
refletiu :suficie,ntenien,te. -: - ---. 
/ .Fêz od-isparó, aoreceber (a ar.': 
ma,'-at'é sem salier'Ique-;ela .esti--
vesse-- car-regada, - -pois;'que o 
a -trazia na mão,;, embrulhada,í:pa-
rade1a dispoitantoque-:a'ofe-
receu';à- vítima -  ;A.- -frase ;empre-'--
gada .-- -"é assim-.: que-se-:fz',; 

irão pode ser1rãdu'zida senão co-
ino querendo mostrar como e de-
via ulïsá'la, da-da a süa ida pre-

-gressa e a"neihumi animosidade 
- ara' cdm a' ví-tiíná"  

-s - 
as Há, 

-es, 'dúvida ôbre - 'e trata : edo-
'-lo eventual' ou' de culpa éonsáien-
te, o que nos leva 'a- èonëluir, cõm 
'-a "ição dos metres, pela última, 
eom fundàmento tía preciaç'ão 

'-óbjetiva das circünstâneiasd'o"fa-
tõ.  
• :-Impoiiho ao ,réu ,aena:de tt'ês 
-iki'ses de 'détenção;'cót'respónden-
te ao art. -129 1 ' '.'6.9  do Código 
Penal.  

Deixo 'de-lhe -coúéedei de -logo, 
- -o sur'sis por 'falta de pro'va nos 
',itos de eus 'réquisito,s; 
- Arnaldo Moura, vencido'» lin-
'punha aoacüsadó  aena 'de,'-2 
nnos de reclusão. - Abreu e- 1.1-
-ma. --' Dano Lins-----' Arquimedes 
'de Faniú —Presente, Onofre if en-
dés -Júnior, - - ------ - : -' 

j . 

Enibriague: culposa-; 	Dosagem 
da pena 

- A' embriaguez -eúlpdsa, -'ton-
-, 	quanto - Slão dirima a- responsabili- 

4ade,,influl -na dosagem da -  pena, 
de acôrdo c,om o ,art. 42 -do' Ç.  Penal. 

'APEI AÇXÓ;N.u6 367 '-- Bela-
or :Des. LEÃ -STA 	G  ',' - 

- 	ACÓRDÃO 

Vistos relatados e discutidos 
éstes - autos dej ipe1ação - criminal 

6367, viidps,i,da. Comarca de 
-C.onselhçiro Lafaiete,,, apelante, - a 

pelado - José--l-Jugo 
,de Alpântara, aç,r,da .a rPrime,ira 
/Câniara -Criminal', do Tribunal de 

usU,ça - -dêste, Estado,'- - sem ne-
nhum divergente de-- seus 
•e9mponentes,em-,prov.er,o,-recur-
'so---'do órgão dQ Minist,&rio P,úbl-i-
-4o, para,- cpndenar ,-0réu a três 
1,-meses de -detenção, - nos ;,têrmos 
4o, ari.- 129 'do Código -P,enal,dâ-
-da-. a i-sua Nida - :pregr,egsa; 'boa e 
&;-asên-çia de ;dolo, ; fl-a .espéciç,  

--de -'vez -qti-e"-o; acusaibagiu;'soh o 
impulso'de;-embrlagaez .' ; cillposa, 
que, se não dirime, em face de 
nossa lei- Ïnal;-a'.responsabilida 
de, é fora de dúvida que influi 
na dos-agem da -'pena,' -  de- ;acôrdo 
com o -art. ,42 do citado ,Çódigo, 

-,notadamente, por- -se tmtar ;de,çi,n,-
-div-íduo trábãlhador- e de -bons 
costumes  
- -A deformidade irão ficou 'sufi-

'ciéntemente -provada,- em'-,ce-o 
-êxanie'.pericial; 
- "iNão é -Ide todo em- ;tod p,ro.çe-
'dente a-tese stisténtada-peia.Sen-
tença,"no senlido. de-,.onsidei'a-r 
- a embriagtiez.do;,réu meramente 
fortuita é 'excludente- da sua res-
ponsabilidade.- Trata-se. de ,indi-
víduo -amante dabebidaé quetia 

"noite:-do crime b'ebeu,y demasiada 
'e vluntàriam-ente várias espécies 
de,bebidas,1,ficando nieio'tQpto, 
-mas não de todo, inconsciente,- i 
se levar- em conta as declarações 
completas- que ,prestou logo - após 
O -cri-me --(fls. ,7).-;.-  
-- oncede-m ao ;  réu a, suspensão 
da execução da pena,, por - dois 
,anos, sujeitando-o -aos prós e laos 
contras do --benefício. ,Delegam 
poderes , aof digno -Juiz -a quo -para 
processar ,  ,o-;sursis e--fixar -as 'co'ii -
,d-ições a -que ;,fica o mesmo su-
bordina'do.. Volvam os autos, .pa-
-ra 'tanto, à primeira 'instância, 
imediatamente. - Custas na forma 

- da,lei  
Belo Horizonte, 15 dé maio -de 

1951. - Baíisla 'de (Oliveira, pre-
sidente. Leão 'SIanliig, rela- 

rn tôr. -, Aaldo Moura -, Abreiz 
à Lima 	, Dqrio ;J,i-nS --4,rqii 

H 	
- 

medes 'de .Faa..- ---esente,. O. 
.MendesJúnioj' ;  

ExpIoso'- 'e fugi de"-pre'sos-iPos- 
-s em caía de; engenho.d: dinamite 

Ato preparatório dé -eÍecUçãó' - 	:- 	• fl'-'I 	- -: 	;:,,j)-ç5- - 

- A posso em cas'a'- 	'éígeúho 
- - de dinamite para - promover -explo- 

são e fuga de presos, não--gonstitui 
- - - tentativa de qualquer -dêses - ' mas, - ms ato préparatórlo de sua 

	

execução. 	 - - - :- - - 
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APELAÇÃO N.° 6.532 - Rela-
tor: Des. MÁRIO MATOS. 

RELAT[ÕRIO 

Divino Lourençõ da 'Silva, vul-
-go Ciganinho, •Moacii Pinto Li-
ma,-  Osvaldo Lima -, de Almeida e 
José -Pereira- de Oliveira, vulgo 
Duquinha, foram processados 
nesta sCapital como incursos no 
-art. - 251 cIc'àsarts.  -12, n.° - II- -c 
25, bem assim no § 2. do referi 
do251," tódos -do C. .P., 
achando-se - ainda- Moacir Pinto 
Lima e '-José Pereira de Oliveira 
inaursos 'na sanção -do. art. 351, 
- c o art. 1% ,  n.<P II dó-mes-
- mo Código. Foram -a -final conde-
nados da máneira seguinte:Divi-

• no- Lourenço' 'dá Silva e'-Moacir 
Pinto Lima a 5 anos de :rec1uso 
e multa -  de Cr$ '2.000,00, romo in-
fratores--do art.-:--251,' 2.' 'd'coa 
-arts.'-12, n. 9  II e 25. -Osvaldo Li-
'm'a' de Almeida a '3 anos - de re, 
clusão e a mais 1 - ano -e 6- meses 
de reclusão respectivamente cmpo 
incurso 'no -art. 251, § -2.' e 351, 
- 1.!, - todos combina-dos -com os 
arts .12, n 9  II e - 25 do estátuto 

en'al.'-Multa.de Cr$ 2.000,00. -Jo. 
-sé -Pereira' de Oliveira a 5 anos"de 
-reclusão, ;multa de - 'Cr$ 2.000,00, 

- -como- -infrátor -do-art. -251--e seu 
parágrafó cic' - os arts. -12, 'ii. ° - 11 

Foi ainda condenado a mais 
3 anos, de reclusão como incurso 
-'no art.351, 1.' cc - os arts. -12, 
-n.° - ll e'25 do'C.- P.-- - 
- - 'Todos os 'réus foram condena-
dos também ,aõ pagamento da 'ta-
za Penitenciária' 'de Cr$ 100,00 e 
dás - cüstas proporciónàis. 

Não se rendendo à decisão, os 
acusados apelaram or seus advo-
gados, os quais apresentaram em 
tempo-as; razõesdo-récunso.. 

Sub-P-róeura4õrdando pa-
reççr-- fks.. é, de :oPiflãoqUe a 
sentença condenatória não mere-
-ce---reforma.  

Passo os autos -relatados ao Sr. 
Des. "reyisor-,--; 

Belo Horizonte, 14 4 951 Ma-
no Malos. 

A C' Ó R DÃO 

- Vistos, - relatados e discutidos 
êstes autos de. -apelação n.' 6.532, 
de Belo Horizonte, apelantes - Os-
-valdo Lima de Almeida e outros, 
e apelada -a -Justiça: - a senten-
de fis. 133 narra fielmente como 
os fatos ocorreram. -, - - 

- Por- esta narrativa, vê-se que a 
bomba de dinamite, destinada a 
arrombar o - muro da casa de Cor-
reção por meio de explosão não-
chegou às mãos dos detentos Di-
vino Lourenço da Silva e Moacir 
Pintó Lima. Com  a denúncia da-
da por Jorge Dabés Neto, desco-
briu-se a tra-moia e, a polícia,, ao 
investigar a casa do- acusado Os-
valdo Lima, encontrou a bomba' 
escondida junto - -ao muro do 

-quintal.- Foi apreendida (auto de 
.fls.-- 	22)-.. 	---------- 	 , 	 .-, 	 - 

Os crimes desritos -nos- - autos 
-são o-'  -tentativa de delito de 
explosão - expor a perigo a vi-
da, a integridade física ou o pa-
trimônio de outrem, mediante ex-
plosão, arremêsso ou simples co-
locação de engenho de dinamite 
ou substância, de efeitos análogos. 
Esta capitulação -é quanto aos 
dois primeiros réus. Quanto aos 
segundos, Osvaldo e José Perei-
-r,.trata-se do crime tëntado do 
arT. 351, § i.'ftÀga de' pessoa pre-
sa:-- promover ou facilitar a fu-
ga de -pessôá 'legalnientépresa' ou 
submetidá à medida de segurãn-
ça.  

Na espécie, não ocorrèu tenta-
tiva - nem 'de -  um úem de 'õutro 
crime, 'e - 'isto porque os agentes 
não passaram-dos atós preparató-
-rios É dificulto 'a -qüeátão -de 
'exfremar-os - atos" preparatórios 
dos de -execuão 'de iínLërimé,'e 
'os doutores 'não côiiseguiratn 4 as-
'sentat ainda uma dOutrina Ou' um 
conceito 'exato déssa separaçãO. 

- -Mas--aqui' no:-caso,'déntro da 'def-i-
niçãd estabelecida'no C»(P.-para 
a 'tentativa, .pode. se -dizer, sem - re-
-ceio de  --errar,)qUe - Os - ;réus não 
-iniciaram a:ex-écução dos crimes. 
- Q aparelho de 'dinamite -foi -com-
- prado e escondido na residência 

de um dos acusádos, nem chegou 
ás mãos - - dos 'dois pÈesos.' - 

Não'. chegaram a praticar um 
ato que pudesse se considerar 
cOmo meio unívoco de principio 
de execução, p'qis ter em casa um 
'éngenho de - dinamite é abrir 
perspectivas para várias finálida-
des, criminosás óu 'não. 'Dir-se-A 
'que à policiú téve -aviso do inten-
lo delituoào ,dosagentes é que, só 
por isso, atã1hoúse a execução. 
'Retruca-sè a isso - que, segundo - a 
prova feita', o  engenho de explo-
s esteyê dias' ém 'casa de Osval- ó 

Ainda mais:'podiam êies se 
arreeàdet da' tençãõ crirninósa. 

Não há dúvida 'de que sç ur-
'diu a -trama mastudo' isso-afas-
'tado do cámpo átivo da exeéução, 
quer temporal quer especialmén 
te 

,S,é- 'um homem quermatara ou- 
-trerl-i, compra uma arma,-carrega- 
a, esconde-á çm casa,,- não - di- 

- :remos qúe..é passivel de, tentati- 

	

• 	va de homícidio só porque, ,cien- 
- - 'te a, põl-Icia, apreende-lhe a:ar-

m'a escondida Seus atos são pre 
'parativõs para ,;O homiçídio, -es-
tão longe de constituiremcomê-
ço de execução do crime.A 
mesma -coisa se pode - afirmar da 
espécie, em- tela. 

	

- - 
	:Entretanto,.se não são paíveis 

- -de ten-tâtiva 'd'os érim'es qu'elhes 
são imputa'dos, há elementOs nos 
-autos indicativos de '-que 'infri-
-giram-o art. 253 - do C. P. Assim 
por conseqüência do -,éxposto, a 

	

- . 	2.' Câmara Criminal do 'Tribunal 
- - -de :Justiçá acorda em prover-lhes 

a"apelação para o fim,de absõlvê-
los, mandando no entàntp ,qüe 'se 
-instaure-- contra -os - réús -proces.. 
50 como-  infratõrês "dõ'art do 
C. P. -indicado, o -quál sè com-
preende nos têrmos da denúiicia 
•de.-fls .Custs, pela'çJei. 
-Belo HorizOnte, -18 'de in :aiode 
1951. -Bafisia -de 'Oliièira, pre-

- sidente _Is Mário 'Mulos, rêlátor - 
.. Alencar Araripe '.--Gonçalvesda 

-Silva —'J. Burnlér - Presente, 
-' '---' Onofre Mendes 'Junlor.  

Decisão de uma Câmara Cnmmal 
- -- Obrigatoriedade para a outra 

- As -decisões ,de uma das Câ-
maras Criminais do Tribunal de 
Justiça têm fõrça obrigatória pa-
ra a - outra, como se por eia ti 
vessem ,sido proferidas, a despel-

to da jurisprudência diversa. 

APELAÇÃO N.° 6.600 -, -Relá-
tor:, Des. ALENÇAR ARARIPE. 

RELAT'ÔRIO, 

Os soldados S'ébastião Marques 
de Assis e ,Antôiii'o Básflio foram 
denunciados como incursos na 
sanção do art. 121, § 2.°,ns. II 
IV, bem como na do art. 129, em 
referência -aos 'arts. 51-25, todos 
-do Cód. Penal, - como co-autores 
do assassinato de' Jos dos' San-
'tos e dás 'lésões córporais pra-
ticadas em 'José, Antônió dos San-
tOs, na noité de 1 para 2 de maio 
de1948, ila didade deFumiritin-
gá, comarca dé Conselheiro 'Peiia. 
Feito o processo, o Dr. 'Juiz dé 
Direito proferiu deisão, pronun-
ciando o sõldado Sebastião incur-
so na sanção do art. 121,3 2.e, 
ns' II- e IV, e na do"art. 129, 
ambos do' 'Cód. Pena1 e; pronun-
ciando o sOldado Antônio Bãsi-
lio incurso, duas vêzeS, na' sanção 
do art. 129 do mesmo Código. 
Tomando cOnhecimento "dO re-
curso interposto dessà decisão, a 
Eg., 1.' Câmara houve por'bem 
anular o procésso,, inclusive à de-
núncia, por sé' tratar de crime 
funcional, eis que os agentes' são 
soldados e se achavam no exer-
cicio de suas' funções próprias 
quando o -cOmeteram,- e n'essas 
condições, a Constituição Federál 
ao estabelecer - que os 'crimes do-
losos contra'' a vida são obrigató-
riamente julgados pelo júri, não 
tem aplicação ao caso, pois que 
'o dolo éspeclficõ, nos crimes de 
violência arbitrária,"não é o cri-
me 'contra' ,a vida, mas contra a 
'àdmjnistração pública,- send,o o 
homicídio uma simples circuns 
tância-'ágravadõra da pena" -(lis. 
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Oferecida nva denúncia, prp 
êdêü-se àiiiia istrução'.,crimi-

na! •e, afinal, 'Dr': "Jui'z de Di-
reito da comarca proferiu senten-
ça, pronunciando e "ondenando 
o .réiiSebatiãpYMaiques:,de Assis 
a um ãno é séis meses de deten-

•ção, Lpelo. crime de violncia arbi-
trária (art. 322 'dôC. P:),'é n'doze 
anos de r

çi.t
çlusão, pelo. ciime. de 

homicídio (a.:i2i); e abso.l-
veddo réu &n'tnibBasílio', "ror 
falta de provas .contra  ê1e" (fis. 
122). Não se - c'onfõrmaram com 
essa, decisão nm o Promotor e 
ném õ réu.Sebasti, apelando, 
àquele; no prazo ,lga,'.e:êste,.no 
dia 9 dç 'março ,êste. ano. Rçce-
bidás ambas as ,apla,ções..e'ofe- 

	

i:dasõespela 	x s, partes ecto 
as 'do 'réu Sebastiãp que, -pçr seli 
-d.efênsor,' 1éclarou,que as ofere- 
ceria em segunda intancia subi

1 .

ian o'.aütos:a ê.ste» ribunal,se- 
.dõ, aqui 	iitldq parecer, pela 

4Súb-proüiadoria :'Gerl,  no 'snt'i-
d e se', nâó -conhecer..da apela-
ção interposta por Sebastião. Mar-
ques de .Assis ou, então,, ..de.. se 
co'nveiter ó julgámentõ m dili-
gência, afim.de'que.se esclareça 
's o recurso foi Interposto tem-
pestivarnente; e, quanto, à ..apea-
çãp.. do Dr.. Promotpr, o parecer 
foi pelo: impr.oviin'nto da rns r  
mn . 	 . .-. 	 ,•.•, 	 .- 

Assim .feitõ , -relatório,, passo 
ps autos ,aoExmo. .Sr. Des.. Re- 

isõi-. 	
•. 	 :  

Belo Horizonte,, . dè abril de 
1951 L— Relator Des. .osé Alcides 
Peréira. ' 

RELATÓRIO 

Adoto, como relatório, o de fls. 
.143v..Passo;õs atttos ao -Exmo 
•Desembargador;r,evjsor - Belo: Ho-
rizonte, 5 1 5 1 951  RelatorDes 
Alencar Araripe 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados esses autos 
de apelação n 6 600 da comar 
deConselheiro Pena, apela»tes '1 
Justiça e Sebastião Marques de 
'Assis e n'pelados Antônjõ" BasIlio 

ea,Justiça: 	Osréus,;soldadós 
do destacamènto de Tumiritinga, 
foram processados por violência 
arbitraria homlcldi9e ferirnen 
tos Sebastião Marques foi çnn 
denado por violencia e homici-
dio e Antonio l3asílio logrou ah 
solvição iiiteral. 

Apelaram o pondenado e o pro 
'biotorde' justiça, ête n,a parté da 
sentença que....,, abolyeAntônio 
Basilio A Ptocuradoria Geral 
dpois de sigerir uma dihgeiieia 
para,' ajuizal'da tenipestiyidacle 

o 
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opinóu pejo jmjrovih'iento do re 
curso d Ministerio Pu1lco 

1. Preliminar 	É de todo 
inaqeitável a intimaçã .,.pesoaI 
do réu mediante pçecatoria re-
metida ao ComandQ Geral da Ior 
ça Policial. A precatória deveria 
ter sido expedida ao juízo crirni-
nal da comarca da Capital Cõmo 
se fez, nenhum vestigio ficou di 
intimaçãç, que f'i" inõp'erante. 
Conio, éntretanto, o éú" Lrnaf4feS 
tõ'u ci'ênia. dase'nt'e'na" orn' a j. 
petição d'é 'pélaçãõ,',fói' o rê- 
curso , 'interpõsto 	regtila'ment, 
nos têrnios.do § 5.°letraõ'd'6»arf. 
798 do 'Código de Processo Pe-
nal. "''  
''2. Preliminar -'d'eci'são'dà 

Egrégia 1.' Câmara Crini'iiia'l,' sub-
metendo os r,éusa, julgamento 
singular, tem»de ser acatada pôr 
,eta 	..Câmara; 'a .despeito»dê 'ser 
diversa, a, solução que tem mereci-
.do a questão de competência pa-
ra.Q jul'gamentol..dôs crimes co-
nexos de violência 'e homicídio 

que,., não.ha,vendo ;  hier.aruia 
entre, as duas seções criminais do 
.Tripnal,.não. há. razão :par qué 
uma 'delps.4nvalide .0 jiigamen-
,to. prôferido pç.l.a -outra,. 'e.m re-
curso strito.  

Mérito -'--.Quanto à(lelçã&'d'e 
Sebastião. Marques, não méréce 
,provimento, .pe10 qie fica panti-
daa sentença

„
condenatória, .pelo 

séus, jurídicos.,fundam'entos: (Fan-
to a .viincia, arbiária-e, inj.us-
tçavel como o homicídio - 
caram, pEitamçnte comprova- 
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4os,, através da , pioya 	roçes- ,Apelaçãp 	Jnício.,dq prazo :de 
,so. "Êste 'réu dmon'stro'u u'm- tem- 
perament-o perverso e um caratei 

.....................  
interposiçao 

incompatve1,sioní. a' fiujç.ãó-p.oji- - 
cial. 	 ,,. 	 ,. 	 . ' 	- O prazo para apelar corre da 

No tocante ' 	Antônio Basilio,, a intimação da sen*ença ao rtu e não 

.sua...culpa, no homiídio. é ..nenhu- : ' 
	ao .defensoE.  

-ma é sua .interven'çãono-caso não ' 
pode-levar à condenação por ' .'APELAÇÃO.N. 	6:596 -'- Rela- 

esse crime tor 	Des 	ALENCAR ARARISPL 
Para haver concurso criminoso 

nunca é demais repetir, não bas- - 	R E L A T ó i Fó la a participação - material. 	Mis-  
-ter'se'to'Fna qtie''b réu cóntiibua  
'onsciente' 'ê'çMun'iiaméi.te iia- Façõ meu 'o relatório constante 
ra o crime, que ocorra o eleménto do parecer (lã .Prqcuradoria Ge- 
'subjetivo, da participação, com a ral, que adõto. 
vontade 'de concorrer na ação de Exmo. - 'Sr. 	Dês. 	rdispr,. 

Belo Horizonte, 	5 1 5 1 951 	Alenaz 
oInopina Araripe. aipnte, quando 4itônio 	asílio . 	... 	 , 

Mav,,,e; 	spança va o 	iiditqs 
as- IOsé 	dos, San:tQs, 	Seb,astião 	fa 

 .. 
, 	. A C Ó R DÂ' 

tou ó .cornpnheiro.'e matou a ví-  
•iia. Prêsse espapcamento,'dç- ..:.Vistos 	e 	Í'elatados 	êstes''autõ's 

..entretapto,' rçsponder. .Antç,- 'de apelação'i 	6596, d'a' comar- 
n,io Basilio,. 	ue incorreu,. pelo.seu ca de 'Cohselheiiõ 'Pena 'apelantes' çitoprocedpiento, 	'no crime 
de 	violencia 	arbitraria 	acord'i 

............... ' 
Gerson Macedo de Souza e Can 

2' Camara Criminal do Tribu- didõ Gonçalves Moura 	acordam 

ia1 de Justiça negar provimen em Segunda Cantara Criminal do 
Tribunal de Justiça 	adotando o to a apelação de Sebastião Mar 

qués: de Assis,' cuja condenaçã ,relator&o e ., 	coBclusao do pare- 
confirma 	e 	dr provimento i cer da Procuradoria Geral do Es 
apelaço,do. Ministério--PúblIco , tado,.,não,çonhecer da,.ã-peiação, 

,par 	condenar Antônio. Basilio a fpor 	ter sido 	interposta 'fora ,-do 
um 	(1) ,.aqo 	de. detenção,pelo -prazó legal. 	Com 	'efeito; intima- 
crime de violencia arbitraria 	e dos os reus pessoalmente da sen 

'4.seis 	(6) 	meses 4e .  detenção, tença -condenatória, a 11 de' no- 
-pe10 delito de ofensas físicas, -e vembro, só ã' 18 'daquele - 'mês Õ 
ambos os réus à perda, 'do crgo, defénsor,iaúi'festou o recuí,'do 

-nor força -do disposto ..ne, 	t. 6 'qúa1'ode'rià ter 	sa'd 	em terpó, 
...-o Cdigo renal, alm da 'multa uaei 	jii'e tév 	iê'ncia 	o 	ia 

Penitenciaria 'de cinquenta cru- 13'»  
eir,os.,— Custas 	pelos .rétis,''---- 

Pa
' 

ra o cumprimento da pena de 
.« 	.• 	” 	- 	' 	, 	' 

E, como o prazo coire da inti 
Antonip Basilio, ficadesjgnada maãó' 	pess'oal 	da 	sentença', 'at 
a Casa de Correção - Comu reu e não ao defensor 	extem- 
fique se ao Comando Geral da poranea foi a apelação 	Custas 
PolíciaMilitar pelos 	apelantes 

Belo Horizonte, 18 de maio dè 
191 . 	Batisía de Oliveira, 	re- 1i9r,izonte, 18 'de-maio., 
Sidente .--- :Alencar •Araripe, relã- 1951. 	Ba,tisa .ae Qlzvezro, pre 
tor 	 'Goçaives 'd,a Silva 	,' 	 J. idente —,,A'l'encar Aratipe,.-rei- 
BUJnje'r: _: Mário. Matos —Pre- .tor = Gonçalves da--Silva -" 
$ente, -- Onofre, Mendes 	Júnior, 'Burnier '--'Mório Matos. -Presentê 
Procurador Geral, 	' -' 	 ' 	, 	1 Onofre Mendes Júnior. 	- 	' 	- 
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eJêgodó Bicho».— Empregado de 
agência lotérica -- -Apreeúsão do 

material de jôgo - Flagrante 
- Não é crivei que o 'único em-

pregado de agência lotérica onde 
se apreende material de "jôgo de 
bicho", da qual tomava conta, em-
bora mõmentâneamente, püdesse 
ignorar a existência ali do que foi 
apreendido, devendo-se pois consi-
derá-lo como o tendo sob sua 
guarda.., 

APELAÇÃO N.° 6.665 - Bela-
toz': Des. ARNALDO MOURA; 

ÁCÓD -  ÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
stes autos -de apelação , criminal 

n.°  6.665, da comarca da Capital, 
apelante, Sebastião Odórico de 
Araújo, apelada, a Justiça, acor-
dam os juizes da Primeira Câma-
ra Criminal do Tribunal de Justi-
,ça do, Estado-. de- Minas Gerais, 
por, unanimidade de -oto,- - em 
negarL provimento, à - - apelação - e 
çonfirmara sentença - apelada, 
'acorde càm o direito, e ã, prpva 
dos autos 

O apelante era o unico empre-
gado -  da'agênci lotérica 'õn'de se 

- bancava ó - jôgo 'd;o bicho e 'embo-
-ra- '- monTentãneament 

' toinãva 
conta -. da - casa,- -guardando-a - 
portanto,- com -ela; o 'material do 
,jôgo e, listas--enc.ontradas, 16-de- - 

las datadas '-do dia em que foi 
lavrado o auto de flagrante e -não --

'é crivei que.-pudesse ignorar . a 
existência do,que,.fõi.ènconr.ado 
e apreendido,, tanto mais quanto 
negara a. princÍ

,
pio sua identida 

de, n'ão chegando mexno a querer 
declarar qual o nome do dono -  da 
agência, e, - -- quem tem,:sob -sua 
,guardaiis -.d ta, e -material do jôgo-o 
bichó, incide ,fla cQptrayençãope-
lã qual fo .autqado, procssado.e - 
condenadõ . Custas, -pelo 

Belo Horizonte, 29 de maiode 
1-95L -' -'Batisiade Oliveira, pre 

-- 	
- 

sidente- - 'Arnaldo'Moura, rela-
• tor - ~ I.Abreú e . -Lima- -' Dario 
Lins :- Arquimedës- de-Faria 
Ledo Starl1ng--- 'Piesente, Onofre 
Mendes Jznior..,. 	............- - 

Receptação culposa - Apreensão 
parcial -_ Prêço emglobo -- Im- 
possibilidade - de '.aferir-sè ....pro-' 

- - 	, - porção  
- - Referindo-se 'oautõs - apenaa' 

- . - ao prêço em. -globo dos objetos fur-
tados e tendo sido apreendidos ai-

- guns e Outros não, não é possivei 
saber-se se foram adqüirldos por 
preço "muito -abaixo - do-  valor real 

- -ou por prç,ço raovel 

- ÃPELAÇb Nà.547..Ã L. Rela-
tor: Des. A-RQUIMEDES -DE FA 

Vistos,"reiaÍados é.diséútidôs. 
-êstes -a'ütos de,apelaçãon. 6.547- 
-A, 'da-  comarc-á de Teófiló ,'Otoni, 
-em que -são apelantes .bdala'Jo'sé 
Curi e'outros ë apéiada á-Justiça 

acOrda 'a Priméira Câíriará Cri-
minal do -Tribuhai de Jútiça;- p'õr 
'unanimidad"dê votos, em 	er 'prov 
o- -reêursó para asóivër -os apé 
lantes . Abdala Jósé Curi, Delsõn 
-Teixeira dos -Santos-é Alfrpdó .Jo-

- sé LeãoMarti-ni,' óonrciantes,'fo-
ram denuncidós como 'autOres da 

- infração prevista' flÕ ar't; "180,' 
1. - :do 'Cód.E': 'Penal. ' Ppste.. 
riormeate -à -;dénúneia fói aditada 
.e "j,nclulda éhtre os infratores a 
'empregáda Idolhêstica Ana Maria 
de Jesus'. Os apelantes, - segundo 

-reza a'- denúncia- e -sêu ditárne 
to,' adquirfram " objetos furtados 
-que pelo seu'vã1ore o preçó,' às 
adquirentes - ': 'de'veriúm presúmir 
-terem sido óbtidõs pôr -meiõ - cri-
-minoso. Os acusados Delson; Ah- 
dala e Anã Maria-forájn'con:dena 
-dôs:'a - sete Imeses de' detenção e 
Alfredo- Mártin, 'a -um- áno, também 
1e -detenção, além- -da multa e taxa 
péniténciária-. - O réu 'Abdala' fa-
deceu'após 'a-apelação- (fis. 119). 
O processo, apesár de algum tan 
-to volumoão, - é -pouco substancio-
so; Tanto-assim qué 'o Dr. -Juiz 
-de 'Direitobaseou a-senten.a 'nas 
declaraçõés dos -indiciadõs, deéla-
rações pouco esclarécedoras, -pôr ,  
que os acusados aludem às 
pras por éleã féitas' dos- objetos 

-só, 'sé- referm'''ao 
bo pagõ'por'êsse& 
zlguíis foram-'ãpre. 
;ros não. Portah.to, 
saber-se se foram 

• preço muito aba ,  
ai ou por preçoi ra- 

pessoas que mú'i-
dispondó de recur. 
)F préço vil objetos 
pela - -necèssidàde 

ontram no -momen. 
, como revelam os 

- que subtraiu ditos 
ce a boa família do 
rava vender objetos 
ado. Nessas condi-
ia razão para que 
dêle suspeitassem. 
Joaquim Valentim 

iecia o aludido me-
ouviu dizer que o 
o vício de furtar. 

e parece, não o Co-
zssim que ignorava_ 
bdala também não 
tendo mesmo lhe 
4etos pertenciam a 
e aquêle conhecia; 
nbém não o conhe-
isso não podia co- 

valor do relógio 
por se tratar de 

Ia doméstica. Quan.. 
Martim, exclarece 

ogatório,, que com-
s por ser o menor 

Eu, cunhado de Age. 
pre comprava obje-
lo, para revendê-los 

Logo que teve 
do fato- procurou 

rue ainda tinha em 
agou à Cooperativa 
'ia vendido,con'for. 
de fis. 32. Não se 
zer, que,os acusados 
o de má fé, em vista 
incias expostas por 
testemunhas. É evi-
pudessem presumiz-

ista que os objetos 
)cedência duvidosa, 
enturar a comprá-

ii se--verem prejudi-
ana, através dos ele- 

mento cõnstantes dos atitõs, não 
é' póssivêl afitmàr ter havido Ino-
távéi "despí'ojporção"éntre o valor 
e o preço dos objetOs, nem que 
os compradóres pudessem 'presu-
mir que se tratava 'de objetos fur-
tàdo's. Custas pelo 'Estado., 

- 
 . .Belo Horiaonte 22, dé maio de 

151 - . ,Batis'la de Qliveira, pre-
sidente Arquimedes, de-Faria 
relator —Leão Skzrling-  --- Arizal-
do 'Mourà - Abrãu e Lima - 
Dano Lias - Presente, Onofre 
Mendes Júnior". 

Co-autoila - Acôrdo de vontades 
- Inteligência do art. 25 do Có- 

digo Penal 

- Sem acôrdo de vontades, ain-
da que licito, não há que falar em 
co-autoria previsto no art. 25 do có-
digo Penal. 

'RECURSO N.° 1.393 - Bela-
tõr: Des. GONLVES DA SIL-
VA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discuti-
dos êstes autos de recurso crimi-
nal a.9 1.393, da comarca de Belo 
Horizonte, em que é recorrente 
Alvaro Pimenta da Rocha e re-- corrido, o juizo, acorda em Tur-
ma a Segunda Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais, por maioria de votos, em 
dar provimento ao recurso mani-. 
festado pelo réu Alvaro Pimenta 
da Rocha, para despronunciá-lo, 
considerando-o, entretanto, in-
curso no artigo 129, do Código 
Penal, de conformidade do dis 
posto no parágrafo único do arti-
go 2., de nosso Estatuto Penal. 

O delito 'praticado pelo recor-
rênte deve ser tido como autôno-
mo,- sem qualquer laço, sem ne-
nhum elo, sem nenhum "liame 
com o crime cometido pelo réu 
Antônio Mêndes. 

'476 ; 477 
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.A,aço de .ÁJyaro foi, .,ppsterior prescrção da. ação,. quanto' ao-te- 
gdo outro delinquente, inteira- corrente, 	nos termos ido 	inciso 
mente desligada, sem qualquer ne• .V,do'arti-go '-iO9.,idoCódigoPei. 4 na 

E sem acordo de vontades ain- 
da que tacito 	não ha falar em Belo Horizonte 22 de junho d' 
co autoria prevista 	io artigo 2) 1951 	- Batista de Oliveira pr 
do Codigo 	Penal 	(Revista 	dos s'idente - Gonçalves çla Silva re 
Tribunais vol 166 pag 487) (1) lator - J 	Burnier 	custas em 

Atendendo ao lapso de tempo parte 	Mano Matos - Pre- 
decorrido da data da infração - sente 	Onofre Mendes Junior - 
quase dez anos - decretam a Procurador 	do Estado 4Geral 
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te recui 	e a 	
na seçao 	Trabalhos Forenses 	as razões 
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Fustra3ção 4e 	stabihdade - Sua fora 	oferecida 	ressalvando, en 

não configuração tretanto, o seu dii eito de receber 
.'. o complemento, sguido fosse de- ., •'4!1-Y' 	 ....... 

Ass'egira-se 4 .a. 	empregado 
qpenas a indeniaçao simples 	se 

id1.do.em 	iujzo........ 
tela

, 
 empregadoia foi dio qu 

embora no houve frustração de estabili 
nhaieconcqrrido 
contratual, 	e 	conte 	nove 	anps.,e. 'eis que, 'nao.hayençlo coqi-. 
dias 	de 	serviço 	a dispen,sa tenha pletado nove anos de serviço não 
ecorrto 4on :o d:ce1 re  tinha direito a mais do que lhe 

RECURSO TRT ,- 179151 Parcela 	correspondente a re 
Relator NEWTON ANTÔNIO DA pouso também não lhe cabia vis 
SILVA PEREIRA to que sendo mensalista não po- 

dia pleitea la 
1"-4'A CÕ R-DÃ O 	:. 	4- Em seguida, tomoh-ié'6dëpoi' 

., 	.,' 	T.- 	-!•.........- 	. mentõ 'pessoal --da rec1amante4- do 
de- "I4—r.'RELATÓRIO 	Vito, - re- preposto da 	empregador-a e- 

•latado's;etc.. 	...........--•- 	. três -testemunhas - . 	.. 	. 
I!ivOne3'.de. 'Aguiar 	pieiteia 'que Cuíiirida - 	a" formalidade 	da' 

.The Texas Company lhe pague ol propost'a dó acôt'd, profriu sen- 
cOrrespondente: a-,avisõ:;"prévio, té'ia'ff. 1 M.'Jufita "a"quo", lul- 
salaricis. vencidos, 	férias, . indeni-" gando 	improcedente a rec1ama 
zaçao em-.-;dobro -e.iremuneração tó'ria- 	"' 	.................-- 
dorepous.o. 	• .Ç;4 	- 	...........- 	-- -'Da décisãó houve'ecursO"Qr-" 

Ná'Ïn1cial,' co 	bâsé'iio pará-': dináriõ 	para êste Tribunal,' fis'. - 
•gl'afó téícéfr'o' d'dart 	499 da-C. 29 	côntrariado 	a-1fls...... 
L. T., alega a reclamante ter-lhe pài'écçr d'o' Dr. • Pràcurdor' 
a empregadora frustrado a aqui- Regional - adota 1a respeitavel deci- 
Siça0  de estabilidade 	dispensan são recorrida 
do-aO  rta vespera de/completar de? 1 	o relatorio 
anos de serviço 	,mas propondo ii - y p T O 	1 - Não pro- 
Pagar lhe 	apenas a indenizaçao cede a alegada deserção tio re- 
iipp1e curso "O atestado de fls 	36 foi- 
4 Acrescenta que de nenhum mo necido por autoridade 	policial 

do,, se 	fazia .cerlo o 	calculo 	do em 	terios 	claros, justificam 	se 
de iférias. 	tece cón'édam-- à'réçdrrente' os -beriefi -. 

cios".dá Eustiça grattiíta., "- 
' 4Reistr-se -'que ó âtéstado 'de - 

que 'se trata, veio aos autos no 
quartô dia após a' iiiterposição dG 
recirsó, - Vle'diëid'e'ntró do. 
prazo 'de - que poderia ' - 1lSpor •-• a" 
rècorreíite -para pagar' 'a's' istaé4- 

Ição de estabilida'dé e 
a a--valor deCr$J..;. - 

iência, inaugural,- • cpn-
'reèlamàiite em' -receber, 
que 't$iiinitiv amérite 'lhe 



interposto pela reclamada  Indus-
trial' Pagé S. A da 'decisão da 
Primeira Junta de "Conciliação e 
Júlgamento, desta Capital, profe-
rida na " reélamação " promovi'da 
por Geraldo 'Gonçalves coiitra' a 
recorrei1te.' 

RELATÕRr0 

Alegando. dispensa injusta,', pe-
de é reclamante o pagamento 'cor-
respondente a salário e aviso pré-
vio no total de Cr$ 1.266,40. 

Não comparecendo a reclama-' 
da à primeira ;  audiência, foi-lhe 
aplicada a pena de revelia. 

A Procuradoria opina pela con-
firmação da sentença, negado 
provimento ao recurso. 

ACÓRDÃO 

Alega a reclamada, em seu re-
curso, que em virtude' de ausên-
cia de seu diretor-superinten-
dçnte e moléstia do diretor-co-
mercial, não pôde. bomparecer á, 
audiência, motivó por que ênviou 
uni emprejado, com uma carta, 
no dia da audiência, pedindo o 
seu adiamento. 

Verifica-se que a aludida car-" 
ta. foi dirigida ao Presidente da 
Segunda Junta, quando a' recla-
mação se processava na primei-
ra.  

Houve, sem dúvida' 'poõca aten-
ção da reclamada, ao seu cha-
mamento a juízo e as:jüstifica-
tiras apresentadas não são satis-
fatók'ias. 

O pedido de adiamento da au-
dlêncja devia ser. devidamente 
formalizado, por meio .de reque 
rimento, ' acõmpanhado cox :o 
atestado médiço, 'dirigido à auto-
ridade cQmpétêite. 

O 'testado juntõ úó 'reéurso,, 
em data posterior, em caso como 
O dos autos,, tem,' apenas, relati-
o valor.' '''' 
A rcIamada devia acompanhar 

O 'Droéeso»com mais cuidado e 
zêlo, , para'. não perturbar' o bom 
'andamento da Justiça que deve 
ser. prestigiada. ' 

A, pena de,revelia, portanto, de-
ve ser-'mantiçta.',. 

Isto posto e considerando.o que 
mais dos autos cõnsta, acordam 
os, JIzes dó Tribunal Regional do 
Trabalho, da Terceirá 'Região, por 
dois" vótos, 'de acôrdõ .com o, re-
lator, em' neai- provimento ao re-
curso' para confirmar a decisão 
recorrjda pelos seus próprios fun-
damentos, nos têrmos do pare-. 
cer do' Dr ., Procurador Regional. 
Custas ná fôrma dá lei. 

'-Belo Horizonte,' 2, 'd'e inalo de 
1951. - Herbert de ,Magalhâes 
Drumond, presidente em exerci-
cio'.— José Ribéiró Vilela, relator 
-', Sabino Brasileiro Fleury, pro-
curadór regional. 

Compensação - Contribuições de-' 
vidas ao Instituto de Previdência 

- Da quantia a qualquer titulo 
deferida ao empregado concede-se 
a deduAo das parcelas por Sate de-
vidas ao Institúto de Previdência, e 
pelo empregador já ,recoihidas ' à. 
Autarquia. 

RECURSO TRT - 72131 - Re-
lator: NEWTON ANTÔNIO DA 
SILVA PEREIRA 

A"CÕ IR DkO 

Vistos, relatádos e discutidos 
êstes autos de recurso ordinário. 

'1 - 'RELATÓRIO - Arquime 
des Marinho» Evangélista recla-
ma contra Custódio Veiga Santa 
Cecilia, pleiteando o recebimento 
de Cr$ 2.899,00, a titulo de aviso 
prévio, indenização' e 'férias;, 

Diz,na inicial,' ter, como mo-
torista, -trabalhado de 1418148 a 
27112149, alcançando -a média 
mensal de Cr$ 1i59,60. 

O reclamado ' contesta-lhe" 
pretensão,' dizendó que O recla-' 
mante não foi dispensado, mas 
abandonou o emprêgo depois de 
uma 'advertência.. Acrescenta não. 
haver direito também a férias, 
e pde 'ompensa.ção por falta de 
aviso prévio. 

481 

TURISPRUDNCIA MINEIRA 3 URI.,S PR V O N CIA. ,M I,N EI ft A 

F 

se a elas obrigada. Nada impede, bem se acentuou na medjtad 
pois, que nêsse prazo pleiteie e sentença de primeira instância 
obtenha a isenção. 	

Estamos convencidos de que III —No mérito, e.nteo se de- 
ve negar proylmento 	 , melhor., interpretação. do pará 

	

. 	 ao apêlo,. grafo tèiceiro, art. 499. da'C visto que o atento exame dos au-, •L.. T., é aquela que se adotou m - tos leva à conclusão que adotou,. decisão récorrjda. 
a M. M. Junta. 	

A respeito de repouso semanal 
A ausência de um critério também nada há que acrescentar 

obejtivo não permite fixar o mo- A reclamante era mensalista, tan. 
mént0  a partir do qual se possa to que, por motivo de faltas, flã( 
dizer que a dispensa já corres- sofria descõntos na base de 1125 
ponda, a um ato de frustração da Se a reclamada, antes, da lei qu( 
estabilidade, caso a rescisãõ não instituiu o' repouso' remunerado, 
se .td'iha fundado em .jsta cau- pagou à reclamante, a asse titule 

 
Admite-se freqüén'te 	

, 	e por antecipaçao, a parcela re- 
innt qúé ferida na inicial, o fêz sem que 

a frustração se presume quando o a tanto fosse obrigada dada aque 
tempo de serviço dó empregado  la condiçao de mensalista da re. 
tenha ultrapassado os nove anos clamante 
e à dispensa não haia êle dado. 	•'Pelo'..expoto e' mais 'que dos eausa 	 ,.' 	' 	

autos consta, r-esolve,.pois, o'Tri- o 	 . . 	bunal Regional do Trabalho da 
tem a=té :: 	 Terécira Região por Unânimida- 
mêses. Só, a partir daí se poderá 5:1ar rcirso pr falta de presumir malogro Prqvocado 	

pagamento das custas e, no mé- 
o mp ega or ,, ' rito, negar provimento para con-
• No caso. dos autos, a 'reclaman. firmar a decisão recorrida por 

te havia alcançado nove anos e seus juridicos fundamõntos, . nos 
alguns dias de serviço, 'computa,. têrmos do parecer do Dr. Promo- 
do o período do aviso prévio, ce- tor Adjunto. Custas na forma da 
do ainda, ;  segundo me parece, lei 
para ,a presunção d,que se tra. 
la. 	

, 	Belo Horizonte, 30 de'março de '. 	, 	, 	
. .. 	 1951.. '- Herberi de Majjalhães Mas, ainda que os 9 anos, por sI Drumond, vice-presidente, em 

só, já autorizassem a,, Suspeição, exercício - Newton António -da. dado o espontâneo 'pagamento de Silva Pereira, ielator - .$lmar Indenização simples a reclamante, Wilson 'de Aguiar Campos, pro-
e, -a ausência curador adjunto. de falta a ; e,sta imputável, dita  
susp.eiço teria de ceder. ,à prova  
de que motivo aceitável houve 	'. 
capaz de. explicar, a,, existência 	,Reha -, Quando deve ser,  
do 'ato da rescisão, mõtivo 'Jigá- 	, , '.' '-' 	'71t!4a , do à economia 1iterna da  presa. 	 em. 	

- A pena de revelia deve ser ..". , 	
mantida, desde que, o' empregador Ficou demnnstrati 	 não tenha demonstrado o devido 
cuidado 'em acompanhar or proces- lial.. da reclamada,. nesta Capital,. 	

'ao, .deixado 'de comparecer 4, passou a ser. escritório regional, 	.. meira alÂdiêucia,' sem Justificativa, do que resultou uma diminuição 	relevante 
de sev1ço, e cpnsequenteme

RECURSO 	 386151 TRT - - 
redução do.número de emprega, Relator: JOSÉ RIBEIRO VILELA' dos e, transferência -de outros., 
Não . 	 '  

há,.pois, que, fl,gr em dis- 	Vistos, rélatado , s e discutidos pensa sem motivo conformemuito 

	

e recurso êstes autos d 	ordinário 
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• Depôs o reclamaiite, ouviram-
e cinco testemunhas e juntaram-

se 'dõcuiíientos 
A decisão .de primeira instâi-

eia (fls. 50) julgou' procëdente, 
ém parte, a rec1amatória pará 
coildenar' o reclamado ,no paga-
mçnto da importância de Cr 
2.246,10.  

Da decisão houve recurso' (fis. 
53), . éontraminutado a fls 62 
'0 Dr. 'Procurador Regional é 

pela confirmação da sentença re-
corrida. 

OTO - 1 	Nada que •  
opôr à respeitável,decisão de pri-' 
meira instância, no. que, iespeita 
ad aviso prévio e. à .indenisação 
por tempo de serviço. 

A prova objetiva dos autos mos-
tra, que a rescisão do contrato de. 
trabalhõ resúltou de precipitação 
d& reclainado,'eis que os fatos n'ão 
justificavam êsse resultado. 

2'decidid'õ r  disséntimos, 
e.ntretànto, a, respeito dõs descon-
tos para o 'institutõ de Pre.vidên-
cia de que o reclamante 'éso-
ciado. 

A. obrigação de descontar de 
corre de 'imperativo Jegál e com-: 
p'ete ao empregador, mas ,'àde, 
contribuir também é 'do emprega-
do, razão por, que não há que 
relacionar .êsse desconto 'com a 
injustiça, ou não, do desfa.zimen-
to do contrato 'de trabalho. Os 
assuiitos são, diversos e cada. um  
se resolve na, sua própria órbita. 
leáI.,  ' 

Comprovação suficiente nãó  hâ 
de que '.0 reclamante, tivesse re'ce-
bido, cada mês, do próprio 'em-' 
pregador, a quantia' destinada ào 
Instituto, mas .'ficou evidenciado 
quei só uma das .partes -- o 'em-' 
pregador -' põgou a contribuição 
total .(,fls 13 e seguintes) Mas 
metade,.diz a'1ei compete 'ao em-, 
pregado...' ' 

Irrecusável e pois, a compen 
sação qüe, 'a êsse Tespeito, piei-
teia o recórrente. Apenãs, não 
corresponde essa compensaçãd:a 
Cr$ 78,00 mas a Cr$ 33,00 men- 

sais, cQnformé 'e vê os 1recibos 
de fis. 13' a 1,9.  

Ante, póis,' o expsto e mais 
que dos ãutos consta resolve o 
Tribunal ,do Trabalho, da Tercei-
ra Região, Por unânimidade, dar 
provimento, em parte, ao recurso,. 
sõmente para admitir o descontu1 . 

da parcela devida pelo emprega- 
doao 1. ,'. P.' E. T. C., àra- 
zão de Cr$ 33,00 mensais, no total 
de Cr$ 561,00, confirmada a sen-
tença nos demais têrmos. Custas. 
na forma da .lei. . 

"Belo Horiz'on'te, 5' de março' de 
1951. -, 'Herbert 'de Magalhães 
Drumond, 'presidente' em exérci-
cio - Newton 'António da Silva' 
Pereira, relator Elmar Wtlson 
dc Aguiar Campos, procurador 
adjunto. 

Exibição 'de documentos -- Impos-' 
sibilidade, de sua exigência Pasü' 
bida de recurso ordinário - .Com-' 

petênda ' 
- A exigência de, condicionar a 

subida de recurso ordinário à jun-
tada de documentos que se acha em 
poder.' do recorrente não encontià 
apOio em lei,.pois depois dein,a-
nifestado o 'recurso, aõ 'fribunal 
~'à« quëm" é 'qüe compete ajuizar' 
da necessidade ou não da exibi'.'' 
ção pretendida. .,,  
RÉCURSO' TRT 1,' 44115--' 

Relator : NEWTON LAMO,UN tER 

Vistos, relatados e discutidos: 
êstes , autos de agravo de instru-
mento, vindos dá' Comarca .de' 
Conselheiro Lafaiete em que fi 
guram, comç agravante a Cia 
Siderúrgicã Nacional ., 	 ' çQfl10 

agravado, 	Dr. ,Jdsé Yiar,a d' 
Souza.  

ItÓRÍCO,  

Perante o M M Juiz de Direi-
to de ;cnsçlhiro  'Lafaiete pro-
cessou-se :jmia , reclamatória movi-- - 
da pelo ar.' José Viana de Souza 
contra a Cia. Sid&rúrgicá Nacio- 

nal, reclamatória essa que, afinal, 
foi julgada 'procedente. 

Nãoe conformando com o de-
cisório, interpôs aquela Compa-
nhia recurso ordinário põra êste 
Tribunal,' ao qual, entretanto, o 
M. M. Juiz "a quo" não deu segui-. 

'inento, sob o fundamento de.que 
só o faria se a agravante juntas-
se aos autos um inquérito ádmi-
nistrativo processado por ela mes-
ma e para o fim de apuração de 
motivos que determinaram ó pe-
dido de demissão do engenheiro' 
Dr. Orlando Baeta. 
Diante do trancamento do seu 

'recurso, manifestou a Cia. Side-
rúrgica Nacional o presente agra-
Vo de instrumento, alegandQ que 
os -despacho do M. M. Juiz não 
encontra amparo em lei, já que 
não se vê obrigada a fazer junta-
da do documento acima referido. 
.Contraminutando o agravo, o 

agravado levantou a preliminar 
de ter sido interposto fora do pra-
zo e, no mérito, sustentou que a 
agravante está obrigada a exibir 
o documento, nos precisos têr-
aios do art. 216 do Código de 
Processo Civil. 
-Em seu parecer de fls. 26-29, o 

"Dr. Procurador Adjunto opina pe-
la 'rejeição da preliminar e,- no 
mérito, pelo provimento do agra- 

'vo. 
Isto posto: 

VOTO 

Não colhe à preliminar .de in-
tempestividade do agravo, tendd 
em vista 'que a sua manifestção 
se deu nopiazo legal. Com  efei-
to, vê-se da certidão de fls. 7 
que a àgravante foi intimada do 
'despacho denegatório da subida 
do recurso ordiàário em' 26 de 
março dêste ano, e que, logo' ém 
29 ,o mesmomês, interpôs o agra-
vo. 'Se é verdade que a agravante 
sabia do aludido 'despacho antes 
da intimação, também não é me-
nos verdade que sàmente depois 
de formalizada 'a intimação, atra- 
vés ' da respéctiva certidão, é 

que 'começou a correr o prazo do 
recúrso, como é obvio. 

Quanto ao mérito, inteira pro-
cedência tem o agravo. A exigên-
cia, de condicionar a subida do 
recurso 'ordinário à juntada de 
documento que se acha em poder 
da agravante não encontra, com 
efeito, apôio em lei. O incidente 
da exibição de documento devia 
ter se ,processado no curso da ins-
trução da reclamação, ou seja, 
antes de proferido o  julgamento. 
Depois de encerrada a causa em 
primeira instância e depois de 
nanifestado o recurso, ao Tribu-
na1 "ad quem", a quém 'se de-
volve o conhecimento de tôda a 
matéria, é que compqte ajuizar da 
necessidade ou não da exibição 
do documento. Para êste fim, 
torna-se, pois, necessário que o 
M. M. Juiz "a quo" dê seguimeri-
to ao. recurso ordinário. 

À vista do exposto e do mais 
que consta dos autos, acordam os 
Juizes do Tribunal Regional do 
Trabalho, da Terceira Região, 
unânimernente, em rejeitar a 'pre-
liminar de que o recurso de agra-
vo' foi interpOsto serôdiamente 
e, "de mentis", em dar provimen-
to ao' dito agravo para determi-
nar a subida dos autos do recur-
so ordinário, nos têrmos do pa-
recer do Dr. Procurador Adjun-
to. 

Belo Horizonte, 18 de maio de 
1951. - Herbert de Magalhões 
Drumond, presidente em exerci- 
cio - Newton Lamounier, relator - Elmar Wi,lson 'de A guiar Cam- 
pos, procurador adjunto. , 

Recurào em iue 'as custas uo fo- 
ram pagas, por no 'estarem conta. 

das' — ,Baixá em diligência 
- Não havendo conta' nos autos, 

êstes devem ser devolvidos à .ins-
tâncla de origem, para que as cus-
taa sejam contadas, intimadas as 
'partes interessadas para os devidos 

_flns. ' 

RECURSO TET - 471151 - 
Relator: JOSÉ RIBEIRO VILELA 

1' 
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Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de recurso ordinário, 
interposto por Magno Romero da 
decisão do M.. M. Juiz Municipal 
de Araguari, proferida na recla-
mação promovida pelo recorrente 
contra Industrias Serrador Li-
initada,récrrida. 

R ELA T Ó RIO 

Alegando 'djspensa injusta, pe-
de o reclamante o pagamento da 
indeniiação por tempo de serviço 
e um período de férias. 

Diiz a reclamada que não são 
devidas a indenização 1 e as félias 
reclamadas, por não ter comple-
tado o reclamante um ano de ser-
viço. -. 

A decisão recorrida 'julgôu im-
procedente.a reclamaco, tendo a 
Procuradoria levantado a preli-
minar de não pagamento das cus-
tas, opinando.fôssem os autos de 
volvidos à instância "a quo", em 
diligência. 

ACÓRDÃO 

Procede a preliminar; de vez 
que não foram - contadas as cus-
tas. Assim, portanto, conforme 
a jurisprudência trabalhista, os 
autos deverão voltar ao juízo de 
origem para os devidos fins: 

Isto posto e considerando o qué 
mais dos autos consta, acordam 
os Juizes do Tribunal Regional do 
Trabalho, da Terceira Região, 
unânimemdnte, em Converter o 
julgamento em diligência, deter-
minando a baixados autos à ins-
tância "a quo", para que seja fei-
ta a conta das custas, intimado, o 
recorrente a efetuar o :respectivo 
pagamento, no prazo legal, tudo 
de acôrdo côm o parecer do Dr. 
Procurador Regional. 

Belo Horizonte, 16 de maio de 
1951- - Iferberi de Magalhões, 
Drwnond, presidente em exercí-
cio - José Ribeiro Vilela, rela-
tor - Sabino Brasileiro Fleury, 
procurador, regional. 

Prova - Validade da policial, no 
processo trabaljsta - Horas ex- 

traordinárias - Enriquecliento 
injusto 

-A prova feita no fôro traija-
lhista sobreleva a que é feita na 
policia, já que o empregado goza 
de uma jurisdição especial, que 
é a da Justiça Paritária. 

- Ficando devidarnente prova-
do a prestação de serviço 'extraor-
dinávio, e, se, por outro lado, for 
Impossivel fixar-se, com exatidão, 
o número de horas, deve o tribunal 
do trabalho estabelecer -  uma mé-. 
dia, arbitrar um número razoável, 
pois a falta do pagamento' sob o 
fundamento da impossibilidade da 
quela fixação seria a suprema Injus-
tiça de "pagar o justo pelo peca-
dor" e resultaria em enriquecimento 
Injusto. 

RECURSO TRT -- 60151 - Re-
lator: NEWTON LAMOUNIER 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de recurso ordinário,", 
interposto da décisão da M. M. 
Junta de Conciliação e Julgamen.. 
to de Juiz de Fora, em qué figu-
ram: como recorrentes, S. E. R. 
(Serviços de Entregas Rápidas) e 
Jair Alberto da Silva, e, como re-
corridos, os mesmos.. 

HISTÓRICO 

Perante a ilustrada Junta de 
Conciliação e Julgamento dè Juiz 
de Fora, Jair Alberto da Silva 
reclamou contra 'a emprêsa S., 
E. R. (Serviços de Entregas Rá-
pidas), pleiteando o pagamento 
de .indenização por dispensa 'sem 
justa causa e sem aviso prévio, 
bem corno saldo de salários,, férias 
horas extras e repousó semanal; 

Defendeu_se a  réclamada,: arti-
culando que a dispensa do recla-
maMe foi'justa, eis 'que omesmo 
cometeu falta grave, consistente 
em haver violado segrêdo profis-
sional, de modo a não fazer jusà. 
indenização de antiguidade e - avi-
So prévio. Contestou a reclamada 
o pedido relativo a horas extraor 
dinárias e confessou deverparte  

dos salários e férias ao reclaman-
te. 

'Na, instrução 'do processo, fo-
ram interrogadas as partes e tes-
-temunhas, tendo sido juntos aos 
autos vários documentos. 

A reclamada 'não se conformou 
- com o despacho do Sr. Juiz Pre-
,sidente da Junta, adiando a au-
.diência inaugural, e manifestou 
.o descabido recurso de fls. 33 a 
35, renovado a fls. 40-41: Entre-

-tanto, no ,recurso que ora é apre., 
dado, a reclamada' silenciou sô-
bre o apêlo anterior que foi, aliás, 
julgado seràdiamente interposto 
'pelo M. M. Juiz Présidente da 
Junta. 

Depois de devidamente instrui-
'do o processo e de recusadas as 
propostas de 'acôrdo, 'proferiu a 
M. M..- Junta "a quo" 'a 'decisão 
de fls. 53157, pela qual julgou 
)rocedente, em parte, a reclama. 

.çao. 
Não se conformando com o de-

eisório de primeira instância, in ,  
terpuseram ambas as partes re-
curso ordinário. Alega a recla.. 
mada que injusta foi a decisão qúe 
-a condenou apagar ao reclaman-
te a indenização por dispensa e 
aviso prévio, tendo em vista re-
sultar provado dos autos haver o 
reclamante cometido a falta que 
lhe foi" imputada. 

O reclamante apela para que se 
ihe reconheça o direito de tece-
ber o pagamen'to de horas extras, 
.entendendo que ficou cabalmen-
te evidenciado nos autos haver 
excedido a duração normal do 
trabalho. 

Opinandb a fls. 78, o Dr. Pro-
urador Regional em exercício é 

pelo provimento do recurso do 
.reclamante.  
- Isto posto: 

voTo 

A decisão recorrida, reconhe. 
cndo ao reclamante direito 'à 
Jndenização- por dispensa, , bem 
apreciou a prova dos autos e, por  

isso memo, merece plena éonfir-
mação. 

Com efeito, não é de se em-
'prestar valia ao depoimento pres-
tado em inquérito, policial,' quan-
do sôbre o mesmo recai suspeita 
de coação. Além 'do mais, a pro-
va produzida no fôro trabalhista 
sobreleva a que é feita na polícia, 
já que o empregado goza de urni 
jurisdição especial, que é a desta 
Justiça Paritária. 

Perante a M.' M. Junta "a quo", 
não logrou 'a, reclamada fazer 
prova convincente de que o recla-
mante cometeu a falta que lhe 
foi imputada e daí não se justifi-
car a rescisão de set contrato de 
trabalho sem as réparações le-
gais. 

O reclamante nãõ incidiu na 
falta de revelação de segrêdo pro-
fissional, pois, ao que tudo in-
dica, limitou-se, tão sômente, a 
"passar a limpo" a cópia que um 
seu colega ,fizera de uma carta 
sigilosa. Se revelação do segrêdo 
houve, foi por parte daquêle co-
lega e não por ato do reclamãn-
te. 

No tocante ao pedido' de horas 
extraordinárias, entendeu a M. 
Junta julgá-lo improcedente, o 
que motivou o recurso' do recla-
mante. 

Entretanto, "data venha", está 
cabalmente provado nos autos que 
o' reclamante excedia a duração. 
normal do ' trabalho. ' Alegar-se 
que o empregado' sõmente faz jus 
às horas extras quando provar, 
discriminadamente, o , numero 
exato delas, não deveiido prevale-
cer a prova que embora eviden-
ciado õ extravasamento do horá-
rio normal, seja imprecisa quan-
to à duração do trabalho extraor-. 
dinário, é, ,ao nosso ver, um 'cri-
tério. usurpador de direito. 'Com-
pete ão empregador a 'organiza-
ção do seu serviço, de maneira 
a .registrar os fatos que ocorrem 
na vida empresária e, dentre êles, 
a duração do trabalho de seus em-
pregados, através cio "ponto", por, 
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meio de livro ou -de relógio. A 
desorganização do empregador 
não deve, àbiviarnente, prejudi-
car o assalariado. Negar-se ao 
empregado o pagamento de horas 
extras provadas, por motivo de 
impossibilidade de fixar-se, com 
e,çatidão, .o número delas, é per-
niitir o trabalho sem a respecti-
va 'contraprestação, ou seja, o 
enriquêcimento ilícito. 

IÇêsses casos, deve o tribunal 
do trabalho estabelecer uma mé-
dia, arbitrar um número razoável, 
para o que se valerá dos.elemen-
tos da prova emergente dos au 
tos. É preferível adotar-se esta' 
medida, a permitir que ó 
empregado se veja privado de re-

.ceber o. salário correspondente ao 
período em que efetivamente tra-
balhou, excedendo a jornada nor-
mal. Se culpa 'há de não:,' se po-
der apurar o número exato das 
horas, extras, tal se deve ao 'em-
pregador, a quem compete dar 
organização ao seu serviço e não 
ao empregado, que é um cumpri-
dor de ordens. Do contrário, se-
ria o justo pagar pelo pecadQr, o 
que, é süprema injustiça. - 

A prova que o reclamante lo-
grou produzir no procésso a res-
peito de horas'extraordinárjas é 
irretorquível, já que até mesmo 
o gerente daemprêsa dá, nos. au-
tos, o seu testemunho de que o 
empregado trabalhava além do .11-
mite legal. . 

Assim, evidenciado o serviço 
extraordinário, ' é de se abi-'-
trá-lo em uma hora e meia por 
dia, arbitramento êste que não se. 
choca com aprova produzida. 

- . À vista do exposto e do mais 
ciue dos autos consta, acordam os 
Juizes 'do-Tribunal Regona1 -do. 
Trabalho em negar 'provimento ao 
recurso ' da primeira recorrente 
('a reclamada), dando provirnen-
to -ao . do segundo 'recorrente (o 
reclamante), para . condenar 
aquela ao pagamento de horas ex-
tras, à razão de um hora e meia 
por dia, coforme-se apurar em 

execução e respeitado o prazo 
prescricionai. Custas "ex-leges". 
- Belo Horizonte, 4 de ' abril 'de 

1951.' - Sebastião Ewerion Cura-
do Fleury, presidente -, Newton 
Lamounier, relator - Elmar 'Wil-
son de Aguiar Campos, procura-
-dor adjunto. 

Revelia no direito do traba'ho 

- A jurisprõdência' trabalhista 
está orientada no sentido. de sÕ-
mente considerar, revel a parte que-
demonstra a intenção 'de não ateu-
der ao chamamento judicial. 

RECURSO TRT - 387151 - 
Relator : JOSE RIBEIRO VILELA. 

RELATÓRIO 

Soberano Antônio Soares re-
corre da decisão da M. M. LPrI-
meira Juuita de Conciliação e 
Julgaménto de Belo Horizonte 'que 
julgou procedente em parte, ape-
nas, reclamação pelo rnèsm0 apre-' 
sentada contra a ,Cia. de Seguros 
Minas Brasil, ped'indo indenização 
por dispensa indireta, aviso pré-
vio, salários retidos, horas extras, 
férias e, repouso semanal. A M. 
M. Junta julgou procedente a re-
clamação sàmente quanto ao re-
pouso semanal, tendo depositada 
à disposição do recorrente a im-
portância ao mesmo' correpon-
dente, quantia essa, que foi levan-
tada pelo reclamante. 

O récorrente no seu recurso re-
nova o pedido de aplicação à re-
corrida da pena de revelia 'e con-
fissão quanto à matéria de , fato, 
por não haver 'comparecido à 
primeira audiência; 

O Dr. Procurador Regional opi-
nou pela manutenção da decisão-
recórrida, por seus jurídicos fun-
damentos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de recurso ordinário, 
e'ntre' partes, 'como recorrente, 

soberano Antônio Soares, e co-
mo recorrida, Cia. de ,Seguros 
Minas Brasil. 

Não procede o pedido de apli-
cação. i recorrida da pena de re-

-velia e confissão quanto à maté-
ria. de •fato. A jurisprudência 
trabalhista está orientada no sen-
tido de sèmente cónsiderar revel 
a parte que demonstra a intenção 
de não atender ao 'chamamento 
judicial. E no caso dos autos a 
ausência da .recorrida decorreu 
-de um pedido de adiamento sô-
,bre o qual ainda não se tinha ma-
,nifestado a M. M. Junta, mas o 
fêz na própria audiência, consi.-
derando justo o motivo do não 
comparecimento da reclamada. 
Assim, não é aplicável, à, espécie 

.regra do art. 844 da C. L. T., 
não tend.o procedência a prelimi-
nar.- - 

Quanto ao mérito, é de ser man-
tida a decisão recorrida que bem 
apreciou a prova, dos autos' jul-
-ando o caso com,muito acêrto. 

Não se vislumbram nos autos as 
perseguições de que se diz vítima 
o recorrente. Pelo contrário, foi 
êle quem por sua atitude escre-
vendo uma carta altamente ofen-
siva a um dos diretores da recor- 

- rida e dirigida a uma emprêsa 
congênere deu motivo à sua trans- 

- . ferência do cargo 'de confiança 
que ocupou, na Sucursal para sua 
antiga função na Matriz. 

A lei não proibe essa transfe-
rência, tanto mais que 'oriunda de 

--ato do próprio reclamante que 
demonstrou não merecer ffiais a 
confiança da empregadora. 

Assim, não dëu"a recorrida mo-
tivo à rescisão do contrato de 
trabalho. . 

Não tem também o recorrente 
direito a horas extras, porque ja-
mais excedeu o horário ,normal 
de trabalho, çomo se evidencia 
da prova testemunhal. 

Também não faz jus às féria,s 
pleiteadas, porque não completou 
o ierlodo previsto 'nos arts. 130 
e 132 da C. L. T., e •nerh às 
gratificações p1eiteadas, uma vez 

que 'elas decorriam de mera li-
beralidade d'a empregadora não 
se incorporando aos salários do 
recorrente. 

O reconhecimento da recorrida 
do direito do recorrente ao re-
pouso 'semanal e aos salários re-
tidos fêz com que fôssem depo-
sitadas às importâncias a êles 
'correspondentes, tendo a M. Id. 
Junta julgado nessa parte proce-
dente a reclamação no que agiu 
também acertadamente. 

À vista do exposto e mais do 
que consta dos autos, acordam s 
Juizes do Tribunal Regional do 
Trabalhõ, da Terceira Região, em 
.negar provimento ao .recurso pa-
ra confirmar a decisão recorrida 
por seus jurídicos fundamentos e 
na çonformidade ,do parecer do 
Dr. Procurador Regional. Custas 
.na  forma da lei. 

Belo Horizonfe, 27 de abril' de 
1951. - Herberi de Magalhães 
Drurnond, presidente em exercí-
cio - José Ribeiro Vilela, rela-
tor ad hoc'. - Sabino Brasileiro 
Fleury, procurador regional. 

Equiparaç&o de saIrio - 
Condições 

- É Inadmissivel a equiparação 
de salário quando não ocorram tô-
das as condições exigidas no art. 

- 461, e seué parágrafos da Conso-
lidação, isto é, -trabalho com igual 
produtividade e mesma perfeição 
técnica, prestado na mesma locali-
dade e por empregados cuja dife-
rença de tempo de casa não exceda 
de dois anos. 

RECURSO TRT - 39151 Re- - 
lator: NEWTON ANTÔNIO DA 
SILVA PEREIRA 

-1— RELATÓRIO - Visíos, re-
latados e discutidos êstes autos 
de recurso ordinário, da Comar-
va 'de Conselheiro Lafaiete, entre 
partes João Mendes Campelo (re-
clamante) e Cia. Siderúrgica Na-
cional (reclamada). 
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• Na inicial, diz João Mendes 
Campelo que foi admitido em 
1923, como feitor geral de turma. 
Em 1937, foi promovido a capi-
tão de mina, cargo que ainda ocu-
pa. 

Seu salário é inferior ao de ca-
pitão de mina, em Casa de Pedra, 
a despeito de igual o trabalho que 
efetivamente presta, em técnica 
e produtividade. 

Reclami equiparação de salá-
rio e pleiteia ainda a remunera-
ção do repouso semanal. 

A reclamada contestou-lhe a 
pretensão, dizendo que seus em-
pregados estão todos estruturados 
em quadros de vencimentos pa-
dronizados segundo as letras a 

- que correspondem, com direito a 
acesso por.  antiguidade. 

Acrescentou que o vencimento 
do reclamante -é o da letra J do 
referido quadro e que, entre a 
data de sua admissão e à do cole-
ga com o qual pretendia equipa-
ração, medeia periodo superior a 
dois anos. 

Ademais, não há a alegada iden-
tidade de funções. 

Na instrução do feito, tomou-
se o depoimento do representante 
da emprêsa, do próprio reclaman-
te, de• cinco testemunhas, e junta-
ram-se documentos. 

Na respeitável decisão de fis., 
o M. M. Juiz "a quo" julgou pro-
cedente a reclamatória, nos têr-
mos da inicial. 

Da decisão houve recurso ordi-
nário (fis. 84), contraminutado a 
fis. 95. 

O Dr. Procurador Regional é 
pelo não prõvimento do apêlo; 

Eis o relatório. 
• ll .- 	—'1 - Não pro- 

cede a preliminar de prescrição, 
arguida em plenário Em qual-
iuer época, subsistiria o direito 
de pleitear a equiparação. 

Apenas, se procedente, não atin-
giria mais que as parcelas de di-
ferença compreendidas nos dois 
anos anteriores à reclamação. 

.11 -, Na respeitável decisão re-
corrida, o M. M. Juiz - "a quo" jul- 

ga procedente •o pedido de equi-
paração, por entender que a fun-
ção do reclamante é idêntica à 
do colega com o qual pretente-
igualar-se, no salário. 

Atento exame dos autos .cori--
ence-nos, entretanto, da inexis-

tencia ds requisitos que a lei 
prescreve, no art. 461 e seu pa--
ragrafo. 

De fato, não se comprovou,. 
com a liquidez necessária, que' 
o trabalho de João Campelo ti-
vesse valor igual ao de Pedro' 
Cagnoni, vale dizer, fôsse feito 
com produtividade e mesma per--
feição técnica. 

Ao contrário, lrê-se claramente' 
'que não trabalharã ambos na-mes-
ma localidade e diferem sensivel, 
mente as condições de trabalho 

- em um e outro local. A própria-
decisão recorrida recónhece que 
o reclamante tem sua atividade 
reduzida, relativamente à do co-
lega, e apenas concedeu a equipa-
ração porque "suas atividades po--
dei-ão ser, consideràvelrnente au.-
mentadas e as do colega reduzi, 
das, tudo dependendo das neces-
sidades de "Volta Redonda".. 
(fls 73); •. 
-Ora, se a responsabilidade não.) 

é a mesma, se o trabalho é mui-
to mais •  intenso e complex 0  em 
"Casa de Pedra" o que se vê fá.-
cilmente do simples conhecinleri, 
to da maquinaria e do número de' 
homens aplicados no referido lo-
cal e em "Cocoruto", não há que 
falar em 'igual produtividade, 
igual merecimento. 

Finalmente, Pedro Cagnoni tem 
37 anos de serviço e, João Men-
des •Cam,pelo, 28, (fls. 2, 61, 79,. 

- 80, 82v. etc.), com-o qué não se 
realiza uma -condiçãó expressa na-
lei. - 

Verdade, parece-nos desneces. 
•sário fazer - considerações ém tôr-
no do tempo - de -serviço, "visto 
que, já por outra razão, a eviden-
te desigualdade nas funções, a 
equiparação sehavia tornado im-

• procedente. 
- Acrescente-se - entretanto, qui' 

não se justifica a omissão na rs-
peitavel decisãó da primeira ins-
tância: o reclamante tem de ser-
viço, quase dez anOs mais que seu 
colega. 

Dir-se-á, com o recorrido, que 
o tempo de serviço a que alude a 
lei seria, no caso, o decorrido no 
exercício do cargo de "capitão". 

Não nos parece -que assim seja. 
A lei teria de ser expressa, se 
pretendesse o legislador adotar a 
restrição. 
• Além dissõ, tal interpretação 
seria caminho certo de frustrar 
os próprios objetivos dá lei, a res-
•peito de equiparação de salário. 

Ante o exposto, e tendo -em vis 
Ia o que dos autos consta, resolve, 
pois, oTribunal Regional do Tra-
balho, unânimemente, rejeitar a 
preliminar 'de prescrição, argüi-
da em plenário,. e, - "de mentis", 
Por três votos, contra o relator, 
dar prõvimento ao recurso, para 
julgar - improcedente a' reclama-
ção. Custas' -na forma da lei.' 

Belo Horizõnte, 16 de abril •de 
1951. - Herberi de Magalhões 
Drumond, presidente em exercí-
cio —Newton Antonio da Silva, 
Pereira, relat6r ad hoc - Elmar 
.Wilson de -A guiar -Campos, procu-
rador regional em exencicio. 

Recibo de plena e geral quitação - 
-Regulamento 'da lei- 605 - Enri-' 
quechuento ilidto - Regras do 
Código Civil - Caráter tutelar do 
- - direito do trabalho - - 

- O que o Decreto n.° 21.048, 
de 16 de - agôsto de 1949, regula-
mentou foi tão sõmente o disposi-
tivo da lei 605 referente às exigên-
cias técnicas que autorizam o tra- 

- - bilho -nos dias feriados é especi-
ficam quantó possivel - as emprê-

- Sas sujeitas a essas exigénçias. 

- -Se o- empregado não recebeu 
- o repouso semanal é estranho que 

o empregador queira discutir a cau- 
se, no seu mérito, invocando um 

- recibo -de "plena e geral quitaçãó", 
- - pois tal - procedimento assume o 

- aspecto do enriquecimento Ilicito. 

- É regra do próprio Código 
Civil, no seu artigo 940, ,que a 
quitação designará o valor - e a 
espécie da divida quitada. - 

- O caráter tutelar da legislação 
do trabalho impõe o repúdio a re-
cibos de quitação, em que a quantia 
recebida pelo empregado - co-
mumente quando deixa o emprêgo 
- não corresponde ao que, por 
lei, lhe é devido. 

RECURSO TRT - 251151 - 
Relator: NEWTON LAMOUNIER 

Vistos, relatados e discutidos 
êstés autos de recurso ordinário, 
interposto da decisão do M. M. 
Juiz de Direito da Comarca de 
Divinópolis, eii que figuram: - 
como recorrente, Fábio Teixeira 
e, como recorrido, o Ginásio São 
Geraldo, versando sôbre - repouso 
semanal remunerado. -- 

HISTÓRICO 

Por via da reclamatória de fls. 
2, postulado perante o M. M. 
Juiz de Direito da Comarca de 
Divinópolis, o prof. Fébio Tei-
xeira, pretendeu haver, do Giná-
sio São Geraldo S. A. a impor-
tância de Cr$ 3.149,90,' relativa 
à remuneração do repouso sema-
nal a que se julga com direito e 
correspondente - ao período que 
fluiu de 16 de janeiro a 30 de ju-
lho de 1949. 

Defendeu-se o reclamado, ora o 
recorrido, alegando, preliminar-
mente, a prescrição do direito de 
reclamar, tendo em vista que o --
pedido foi feito, depois de dois - 
anos da vigência da Lei 605, qõe 
instituiu o repouso semanal remu-
nerado, ,Ainda como preliminar, 
o reclamado alega que - o recibo 
de fis. 7, firmado pelo reclaman-
té, contém quitação plena e geral, 
que o isenta, a êle, reclamado, do 

- pagamento do repouso semanal. 
Entende, mais o reclamado que 
a obrigatoriedade do pagamento 
do repouso começou com - a re-
- gulamentação- da Lei n' 605, em 
16 de agôsto de 1949, ocasião es-
sa que- 'o reclamante já não 
era mais empregado do estabele- 
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meço dêste ano. O que o recla-
mado quer é se valer do recibo, 
por êle existir a expressão "ple-
na" e geral quitação para nada 
'mais reclamar, seja a que titulo 
Tôr. Ora, se o reclamante não re-
cebeu e lhe era devida a remune-
-ração pelo repouso semanal,, es-
tranho é que o reclamado queria 
discutir a causa, no seu mérito, 
pois tal procedimento assume o 

-aspecto de eiriquecime-nto ..ilíci-
lo.' q -  - - 

O recibo de. fls. 7 consigna a 
.quantia de Cr$ 2.440,00, que foi 
'paga ao reclamante quando de 
sua saída, do emprêgo. - Nesta 
quantia não se inclui o pagamen-
lo do repouso 

1
semanal, pois, co-

mo está sobeijamente provado nos 
autos, 'o reclamante não recebeu 
-qualquer parcela a êsse título. 
Como, então, pode o malsinado 
'recibo- valer para quitar parce-
ia que' não foi. objeto de pagarnen-
'to? É regra do art. 940 do Códi-
go Civil, que a quitação designará 
jb.valor' é a espécie da divida qui-
'tada. Ora, nõ .recibo de fls. 7 
não figura a espécie repouso se-
manal e muito menos o valor re-
lativo a essa espécie. Daí, ôbivia-
'mente, não ter a quitação exara-
da no aludido recibo força paraS 
solver, a dívida  referente ao re--
pouso semanal. 
- Dir-se-á que o recibo de fls. 7 
deve valer como o' resultado de 
um acôrdo ou desistência de di-
reitos por pórte do recJamante.-
Paraassim se entender, mistér 
Leria que a desistência :dé direi-
tos fôsse expressa, - o que não .se 
Vê no aludido recibo. Acontece, - 
'entretanto, que a renúncia de di-
reitos ofende 'o texto -do art. 9 
da.C; L. T.., tornando nulo o  ato. 
Acôrdo ,sôbre a parcela relativa 
,ao 'objeto da controvérsia, não 
houve, já que, para' tanto,, seria 
necessário 'que o.reclamante ,ti-
vesse recebido, unia parte, abrin-
do mão de outra, o que implica-
ria, em última análise, também 

rn desistência de direitos, - 
O. carater tutelar da legislação 

do trabalho impõe o repúdio , a 
êsses recibos de quitação, em que 
a quantia recebida pelo empréga-
do - comumente quando deixa 
o emprêgo —não corresponde ao 
que,.por lei, lhe é devido. 

A jurisprudência dos ,'tribunais 
tr'abalhistas tem 'se oriêntado nês-
se bom sentido, do que dão mos-
tras -  inúmeros arestos, cuja cita-
ção 'se .torna - dispensável, -pela 
abundância de suas publicações. 

O direito do reclamante ao re-
pouso semanal remunerado 'é, 
pois, incontestável, e a quantia 
correspondente deve ser apurada 
e,m execução, já que o reclama-
do contesta o cálculõ'feito na peti-
ção inicial. - - 

À vista do exposto e do mais 
que dos autos consta, acordam ós 
Juizes do Tribunal Regional do 
Trabalho, da Terceira Região,, 
unânime'mente, em rejeitar as se-
guintes preliminares: 

de prescrição e de que o recla-
mante não teria direito ao repou-
so semanal remunerado por nãà 
estar em vigência a Lei que o 
concede. 

No mérito, por três votos, de 
acôrdo com o relator, acordam 
em dar, provimento ao recurso 
para julgar procedente a recla-
mação, mandando pagar ao re-
clamante o repouso semanal re-
munerado, conforme se apurar 
ém execução. Custas na ,,forma 
dalei. - 

Belo Horizonte, 23 de 'abril de 
1951 -' Herberi de Magalhões 
Drurnond, presidente - Newton 
Lamounier, relator - Elfpar Wit-
son d,e Aguiar Campos,'procura-
dor regiónai em exercício. 

Valor da causa 

- Não constando dos autos os-
- 	 elementos necessários para' a,  dea- 

tCrminação do. valor 'da causa, de-
- 	ve-se baixar o feito, em diligência. 

RECURSO TRT-370t51 -- Rela-
tor ABNER FARIA 

JURISPRUDNCIA MINEIRA 

cimento, eis que a sua saída se te 	prazo conferido ao empre- 
deu em 30 de julho daquêle ano. 	gador pára pagar o salário do 
Por último, o reclamado contes- empregado mensaljsta (art; 459, 
tou o cálculo feito pelo reclaman- § único - é que se tornou'exi-
te para a fixação do "quantum" givel o pagamento. Assim sômen- 
relativo ao pagamento que piei 	e após 11-2-49 é que começou a teia. 	

correr o prazo de prescrição, por- 
Instruindo o processo, o M. M. que só a partir daí é que se tor-

Juiz "a quo" ouviu duas testemu- nou devido o páganiento. Sendo 
nhas oferecidas pelo reclamante a reclamação de 1.°-2-949, verifi-
e, depois de obedecidas as forma- ca-se, pois, que ela foi postuiada 
lidades legais, inclusive quanto á dentro  ainda  do prazo de dois 

	

• propositura de acôrdo, proferiu a 	anos. 	-. 
decisão de fls 12 e 13, pela qual 	Nao colhe também a alegação 
julgou improcedente a reclama- do  reclamado de que a referida 
ção, sob o fundamento de que o Lei 605 somente entrou em vigor 
recibo de 'fis.. 7, consignandó pie- a partir da data do Decreto 
na é geral quitação,exime &re- 27.048, ou seja, em 16 de agôs.. 
clamado de qualquer pagamento. to de 1949. É que êste decreto 

Não se -confórmando com o de- regulamentou tao . sômente odis- 
cisório, interpôs o. reclamante o 	positivo daquela lei referente às 
presente recurso ordinário, em 	exigencias técnicas que autorizam 
que pede a reformá da decisão, o trabalho nos dias feriados e es-. 
alegando que o referido recibo pecificam,  quanto possível as 
de .fls 7 não compreende a quita- empresas Sujeitas a essas exigêú-
ção •do repouso semanal. cias. Esta matéria, aliás, já está 

• O reclamado ofereceu as con- solucionada pelo Egrégio Tribu-
tra-razões de fls. 20, pedindo a nai Superior do Trabalho e pelo 
confirmação da - sentença de pri- Excelso Supremo Tribunal Fede- 

• meira instância, tendo o Dr. Pro- ral, segundo se pode ver iii Re-
curador Regional em exercício vista do Tribunal Superior, do 
opinado no mesmo semitido, segun- Trabalho, ano XXV, nov. e Dez., 
do se vê do seu parecer de 'lis. fl. 9  6, pag. 10,. 
26 - 274 	 , 	Por último; resta examinar a 

Isto pôsto: 	 ' 	defesa do - reclamado, segundo a 
qual o recibo de fls.7, firmado 

VÓT0 	 , 	 pelo recamante, o exime de qual- 
quer pagamento, em face de nês- 

Não vinga a preliminar de pres- se document o  se .achar exarada 
crição. A Lei n.' 605 entrou em plena e geral quitaçao. 
vigor em 16-1-949 e a recláma 	Afltes de mais nada, o que é 
ção foi postulada em 1.'-2-951, de- - preciso verificar é se o réclaman-
corridos, pois, dois anos e dezes- . te recebeu ou não o pagamento do, 
seis dias. Mas, o prazo de pres-' repouso - semanal que pleiteia. 
crição começou a - fluir da data Que êle não rece1eu, dúvida ne-
em que o reclamante podia piei- 'nhuma há, já que o próprio recla-
tear o pagamento do repouso se- . mado teve a ombridade de não 
manal. Ora, no dia em que co- contestar, de modo categórico, a 
meçoi a vigorar aquela lei nasceu falta de pagamento A prova do 
o direito do reclamante 	mas 	ião receliimento esta evidenciada 
nêsse mesmo dia não 'poderia êle nos autos também pelos depoi-
reclamar, o pagamento do repou- mentos das testemunhas, as quais, 
so, eis que,' como' é óbvio, cum- con'i'o professôres do Ginásio, ain-
pria esperar o transcurso do mês, da nãO tinham recebido o paga-
sendo -certo que sõmente depois ' mento -do .repouso semanal na 
do décimo dia útil do. mês seguin- época em que depuseram, no co- 
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RELATÓRIO 

O Sindicato dõs Trabalhadores 
nas Indústrias Metalúrgicas •e de 
Material Elétrico de Itabirito, por 
seusassociados Pedro Clemente e 
outros, recorre da decisão do M. 
M. Juiz de Direito da Comarca de 
Itabirito, que julgou improceden-
te a reclamação de anulação de 
penas disciplinares - formulada 
contra a Usina Queiroz Júnior ,  

Alegam os reclamantes que 
não foram ouvidos sôbre os do-
cumentos juntados pela emprêsa 
e que as suspensões verificadas 
foram injustas. 

A douta Procuradoria opinou 
pela conversão do julgamento 
em diligência. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de recurso ordinário 
entre partes, como recorrente o 
Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Metalúrgicas e de Ma-
terial Elétrico de -Itabirito, por 
seus associados Pedro Clemente e 
outros, e, como recorrida a Usina 
Queiroz Júnior S/A. 

Verifica-se de fato, como apon-
tou a douta Procuradoria, que dos 
autos não constàm os salários dos 
reclamantes, o que torna impossí-
vel a fixação do valor da causa 
iara efeito dê alçada. 

. vista do exposto e do mais 
que consta 'dos autos, acordam os 
Juizes do Tribunal Regional do 
Trabalho, da Tereira Região, 
unânimemente, em acolher a 
preliminar dó Dr. Procurador 
Regional para converter o jul-
gamento em diligência, a fim de 
que se esclareça o "quantuin" dos 
.salári6s dos reclamantes, fixan-
do o M. M. Juiz "a quo" o va- 

lor da reclamaçãõ para efeito' 
de alçada.• 

Belo Horizonte, 4 de maio de 
1951. - Herbert de Mqgalhães 
Drumond, presidente em exercí-
cio - Abner Forja, - relator 
Sabino Brasileiro Fleurjj, procu-
rador-regional. 

Custas na Justiçá do Trabalho 

- Na justiça do trabalho, o ven-
cido, ainda que em parte, é o úni-  
co responsável pelo pagamento das 
custas. 

RECURSO TRT - 416151 - Re-
lator: ABNER FARIA 

ELATÓRIO' 

Pedro Martins Ramos Filho re-
corre da décisão do M. M. Juiz 
de Direito da Comarca de Pom-
péu, qúe julgou procedente em 
parte, sua reclamaçãó de indeni-
zação por dispensa injusta, aviso' 
prévio, horas extraordinárias e 
férias, formulada contra Joaquim. 
dos Santos. 

Alega o recorrente que a sua 
dispensa. é fato provado e' que só 
efetivou a rêclamação da respecti-
va indenização um mês, depois,. 
porque estava aguardando a posse' 
do Juiz de Direito da Comarca. 
Mas o fato de não haver reclama-
do contra a dispensa dentro de 
trinta dias não é bastante para 
transformar a dispensa em aban-
dono de empr&go, pois para a 
verificação dessa falta úpreciso' 
a -prova do "animus" e não de-
monstra possuí-lo quem se vê dia-
pensado pelo empregador. Quanto 
às horas extraordinárias, insiste' 
em que a prova testêmunhal pôs 
à mostra a sua prestação.' 

A douta Procuradoria opinoa -
pela confirmação da sentença. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discuUdo 
êstes atos de reeursõ ordinário'  

entre partes, como recorrente, 
Pedro 'Martins Ramos Filho e, 
corno recorrido, João Joaquim dos 
Sãntos. 

O recurso merece provimento 
na parte referente a' custas, visto 
como estas, na Justiça do Traba-
lho, 'ficam integralmente a ôargo 
do vencido que, nêste caso, foi o 
recorrido, em virtude da conde-
nação ao pagamento de, férias. 

No tocante às férias pleiteadas 
pelo recorrente, também deve ser 
provido o recurso. 

A prova testemunhal leva-nos a 
conclúir que o recorrente, mesmo 
no período de chuvas e durante 
o qual as máquinas de proprieda-
de do recorrido não funcionavam, 
ficava à diposição dêste, fazen-
do serviços de naturëza .diversa. - 

Nãõestá prescrito o direito às 
férias nos dois últimos períodos 
isto é, de 8 de setembro de 1947 
a 8, .de setembro de 1949, devendo 
o pagamento ser feito em dôbro 
face ao que dispõe o único do 
art. 143 da C. L. T. 

Quanto ao primeiro período o 
recorrido tinha prazo para con-
ceder as férias até 8 de setembro 
'de 1949 (art. 131). 'Finda a épo-
ca em que deviam ser gozadas, o 
recorrente tinha dois anos para 
reclamar sua concessão ou paga-
lflento. Como a reclamação foi 
POStulada em 18 de janeiro de 
1951, não se pode falar em pres-
Crição, consoante a disposição 
expressa no artigo 143 da Conso-
lidação das Leis, do Trabalho. 

Quanto ao abandonõ de emprê-
€0 e horas extraordinárias, bem 
decidiu a sentença, de vez que O recorrente não apresentou provas 
lesuas alegações. , 

k Vista do exposto e do mais 
que Consta dos au'tos, acordam os 
t1ízes (lo Tribunal Regional do , 

rabalh0. da Terceira Região, 
5flilflemente, em dar provimen- 
, en parte, ao 1

recurso, para 
o reclamante do pagamen- 

- - das custas, pagando-se-lhe dois 
erlO(l05 de férias em dôbro, de 
Ui,nze 'dias cada um,, nos têr_ 

mos do parecer do Dr. Procura-
dor Adjunto e retificação cons-
tante da ata de fls. 59. Custas 
na forma da lei. 

Belo Horizonte, 16 de maio de 
1951 - " Herbeti de Magalhõe-
Drumond, presidente em exercí-
cio - Abner Faria, relator 
Rimar Wilson de Aguiar Campos 
procurador adjunto. 

Matéria de direito que ilide a con- 
fissão ficta -' Revelia 

- A matéria de direito apresc. 
tada, podendo Ilidir a confissão fie-
ta (revelia), deve' ser apreciada 
pela primeira Instância, para que 
não se dê supressão de instância. 

RECURSO TRT .- 457151 
Relator: JOSÉ' RIBEIRO VILELA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de recurso ordinári'o,, 
-interposto 'por R. Prodoscinj & 
Cia. Ltda. da decisão da Primei-
ra Junta de Conciliação e Julga-
mento, desta Capital proferida na 
reclamação promovida por Mar-
ciano de Oliveira,' contra a recor-
rente 

RELATÓRIO 

Alegando dispensa iníusta, pe-
de o reclamante o pagamento de 
Cr$ 2.720,00, correspondente a in-
denização e aviso prévio. 

A reclamada não compareceu à 
primeira audiência, motivo por 
que lhe foi aplicada a pena de re-
velia.  

Em seu recurso alegaque cõmo 
emprêsa sucedida, não está sujei-
ta -a pagar indenização a empre-
gados 'que' continuaram eom a 
firma sucessora, conforme os do 
cumentos juntos. 

A Procuradotia 'opinou no sen-
tido de dar provimento ao recur-
so, para o fim de julgar o re-
clamante carecedor de ação con-
tra a reclamada. - 
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ACÓRDÃO 

A reclamada, juntando ao seu 
recurso documentos que versam 
sôbre matéria de direito; deve ser 
o processo instruído e julgado na 
primeira instâcia, de vez que a 
revelia só implica confissão da 
matéria de fato, nos têrnios do 
art. 844. 

Realmente, os documentos 
apresentados são relevantes e de-
monstram que houve sucessão da 
reclamada pela firma - "As Três 
Américas Confecções Ltda." - 
que assumiu as responsabilidades 
da sucedida, para com os empre-
gados, a partir da data de admis-
são dos mesmos na reclamada. 
Nêsse documento 'ligura,. como 
empregado, o nome do reclaman-
te. 

Em outro documento, também 
assinado pela firma sucessora, 
consta que o reclamante está re-
cebendo auxílio, por enfermidade, 
do Instituto dos Industriários. 

Portanto, sendo a matéria de 
direito alegada, instruída com do-
cumentos capazes de ilidir a con-
fissãode fato, a questão deve ser. 
apreciada pelo Juízo "a quo", que 
sôbre o assunto não proferiu de-
cisão, a fim de que não haja su-
pçessão de instância, como é cor-
rente. 

Isto posto: 
Considerando o que mais dos 

autos consta acordam, os Juízes 
do Tribunal Regional do Traba-
lho, da Terceira Região, por três 
votos, de acôrdo 'com o relator, 
em dar provimento ao recurso pa-
ra anular a pena de revelia im-
posta à reclamada, determinando, 
por dois votos, ainda de acôrdo 
com, o relator, a baixa dos autos 

instância "a quo", para instru-
ção. 

Belo Horizonte, 18 de maio de 
1951. - HerberLde Magalhões 
Drumond, presidente em exercí-
cio - José Ribeiro Vilela, relator 
- Sabino Brasileiro Fleury, pro-
curador regional. 

Dispensa de empregado pré-est 
litário - Recibo de quitação 

- No caso de dispensa de em. 
pregado vizinho da estabilidade, se 
-a rescisão se operou sem qualquer 
interésse razoável em pró! do em. 
pregador, então é de se Presumir 
que a intenção foi a de frustrar que 
o empregado viesse a se tornar es. 
tabilitário, estando o empregador 
sujeito às conseqüências legais. 

- A validade do recibo de qui. 
tação não pode, ir além da impor. 
tância nêle declarada.. 

RECURSO TRT - 470151 - 
Relator: ABNEÏ( 'FARIA 

Vistos, relatados e discutido 
êstes autos de, recurso ordinário, 
interposto da decisão do M.M,: 
Juiz de Direito da Comarca de Ja-
Iluária, em que figuram: - co-
mo recorrente, o Instituto Medi-
camenta Foutoura S. A. e, como 
recorrida, Maria das Dores Loa-
guinhos Montalvão; 

HISTÓRICO 

Perante o M. M. Juiz de Direi-
to de Januária, Maria das Dores 
Longuinhos Montalvão postulou a 
reclamatória de fls 2 a 5, p1ei 
teando contra o Instituto Medica-
menta Fontoura S. A., diferença 
de indenização por antiguidade, 
sob o fundamento de que foi des-, 
pedida às vésperas do decênio ga-
rantidor da estabilidade, sem que 
recebesse a indenização devida, 
que é a 'do artigo 499, parágrafo 
3.', da C. L. T. 

Defendeu-se a reclamada, ora a 
recorrente, alegando que a recla-
mante, ora a reéorrida, ao ser des-
pedida recebeu a quantia declara 
da no recibo de fls. 101, dando 
plena e geral quitação para nada 
mais reclamar; resultamido daí na 
fazer a reclamante jus à pretendl 
da' diferença de indenização. 

A não ser a juntada do aludidO 
recibo de fls. 101, nenhuma OU 
tra prova foi produzida pelas par-
tes, razão por que proferiu, desue 
logo, o M. M. Juiz "a quo" a seu'  

lença de fls. 115 verso a 116 ver-
so, em que julgou procedente a 
reclamação - 

Não.se 'conformando com o de-
cisório, a reclamada interpôs o 
presente recurso 'ordinário, sus-
tentando, que o recibo de fis. 101, 
firmado pela recorrida, a exoneta 
de qualquer pagamento - 
- Contra-razoou a recorrida, a 

fls. 123 - 125, tendo o Dr. Pro-
curador Regional, em seu parecer 
de fls. 128 a 129, opinado pela 
confirmação do decisório de pri-
meira instância, salvo na parte 
em que condenou a recorrentè a 
pagar honorários advocatícios - 

Isto posto: 

VOTO 

A recorrida, ,ao ser despedida, 
contava com 'nove anos e seis mê-
ses de tempo de serviço, adicio-
nado o prazo do aviso prévio. Va-
le dizer, navegava iias águas da es-
tabilidade. Daí porque entende 
ela lhe ser devida a indenização 
referida no artigo 499, parágrafo 
3 1  da C. L. T. 

Sempre entendemos que a dis-
pensa do empregado pre-estabili-
tino deve ser recebida com sus-
peição, suspeição essa que só se 
desvanecerá se resultar provado 
que a rescisão foi resultante de 
Um motivo ponderóso. Não quer 
lSso dizer que o empregador este-
la impedido de despedir o empre-
gado vizinho 'da estabilidade ou 
que só o possa fazer mediante jus-
ta Causa. O que sé torna neces-
sarioépesquizar se a dispensa se 
processou em 'face de um motivo 
relevante, qual seja o ditado pela 
necessidade de serviço, compres-
Sao de despesas, eté., etc. O que 
llao se deve permitir, sob pena de' 
SC, tornar ocioso o texto do art. 

9,-- parágrafo 39,  da C. L. T., 
1. adispensa imotivada, 
aquela que promana do arbítrio 
eXclusivo dó empregador. É 
ampossível 'ao empregado pré-es-
tabilltário provar que a sua dis-
pensa foi ocasionada pela inten- 

ção do empregador em evitar o 
advento da estabilidade, já que 
a intenção é de ordem subjetiva, 
que não se exterioriza. Tal situa-
ção de dificuldade é que impõe a 
adoção dêsse critér.io de aferição, 
isto é, o de pesquizar o motivo 
(note-se bem: o moliúo e não a 
justa causa) que ditou a dispen-
sa do empregado às Vésperas da 
estabilidade. Repetindo: - se 
a rescisão contratual se operou 
com ausência de motivo, sem 
apoio em qualquer interêsse rã-
zoavel em prol do enpregador, 
então é de se presumir que a in-
tenção foi a de frustrar que o em-
pregado viesse a se tornar estabi-
litário, dando essa atitude do em-
pregador ensêjo a quese lhe apli-
que a penalidade cominada no 
citado art. 499, parágrafo 3. 9, da 
C. L. T. De outro modo, essa 
sanção feriria tanto quanto uma 
faca sem lâmina e sem cabo.. 
Estas considerações já a manifes-
tamos em uma decisão de pri-' 
meira instância, que veio lograr 
a confirmação dêste Egrégio Tri-
bunal. 

O caso sub-judice é um exemplo 
frisante de dispensa imotivada de 
uma empregada com nove anos e 
seis mêseã de serviço' prestado a 
uma emprêsa. Aliás, de bons 
serviços, segundo se vê das ano-
tações lançadas pela própria em-
prêsa na carteira profissional da 
reclamante. A uma empregada 
"exemplar e disciplinada" (elo-
gio .constànte da carteira profis-
sional')... conferiu a reclamada, não 
o prêmiÕ de um aumento salarial 
ou uma bonificação, mas, o cas-
tigo do' desemprêgo. A prova 
èvidenté de que a dispensa visou 
a frustrar a estabilidade está em 
que, demitida a reclamante, foi 
em continenti" posta em seu lagar 
uma outra empregada, por sinal 
que parente do gerente da filial. 
A fraude à lei. é gritante, na hi-
pótese "in-judicio". 
- Vem 'crescendo assustadora-
mente o número de casos desta 
natureza. Não só pelos processos 
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que nos vêm às mãos, como pelo 
conhecimento que temos de dis-
pensas de pré-estabiljtárjos que 
se 'processam extra..jucljcjalmen 
te, estamos habilitados a concluir 
que há uma reação contra o ins-
tituto da estabilidade, garantia 
máxima que a legislação do traba-
lho defere à classe obreira. Re-
ação por todos os títulos lamen-
tável,.maximé quando se tem em 
mira uma de suas funestas conse-
qüências, qual seja a de desencan-
tar o trabalhador que, esperando 
ser premiado pelo seu devotamen-
to aos inteiêsses do empregador, 
se vê, ao fim, de um longa jorna-
da de trabalho, castigado com o 
desemprêgo. 

Os empregadores que assim pro-
•çedem opondo reação a pre-
ceitos.legais que visam a tutelar 
os trabalhadores -- parece que 
não ouviram a recente advertên-
cia do Sr. Presidente da Repú-
blica, alertando os inescrupulo 
sos de que a sua atitude social-
mente negativa poderá levar o 
povo a fazer justiça cci'm as súas 
próprias mãos. 

O art. 499, § 3.', do Código do 
,Trabalho, impõe ao empregador, 
que impede ao seu empregado a 
aquisição da estabilidade,, a pena 
de pagar, em dôbro, a indenização 
proporcional ao tempo de servi 
ço. Esta penalidade, entretanto, 
não repara, a contento, a nosso 
ver, o 'dano sofrjdo pelo empre-
gado, já que de maior valia é a 
segurança no emprêgo, do que 
uma pequena indenização em 1i-
nheiro conferida ao pré-estabili-
tário. 

No caso dos autos, nem mes-
mo a pequena indenização pecu-
niária quis a reclamada pagar à' 
rec'lamante, tendo em vista que 

recibo de fis. 101 dá notícia 
de que o pagamento foi feito na 
base 'da indenização simples e 
não em dôbro; como manda a lei. 

Quer a reclamada se valer do 
aludjdo recibo; entendendo que a 
quitação plena e geral nele exa-
rada ,  a exime de outro qualquer  

pagamento. Ora, permitir tal en-
tendimento, depois de sobeja 
mente provado que a dispens a  
infrigiu o art. 499, § 3.°, da C. 
L. T., é consentir na infração e, 
mais ainda, concorrer para o enri-
quecimento ilícito. Segundo a 
boa e salutar jurisprudência dos 2  
tribunais trabalhistas, o recibo 
de plena e geral quitação deve 
ser reconhecido até o, limite das 
quantias nele declaradas. A im-
portância consignada no recibo 
de fls.101 é a metade da que, por 
lei, devia ser paga à reclamante e 
daí, o seu direito de reaver a 
tra metade.' 

Dir-se-ja que, recebendo a quan-
tia que recebu e tendo dado , 
quitação plenà e geral para na-j 
da mais reclamar, a reclamante, 
com isso, teria feito um acôrdo 
com a reclamada, acôrdo êste eu-
javalidade deve ser aceita. Acon-. 

- tece, entretanto, que a reclamada 
não fêz esta alegação e, 'ainda que 
fizesse, o acôrdo seria nulo, fren-
te ao que dispõe o art. 9.' da C. 
L. T., verbis; 

"Serão nulos de pleno direito 1 
os atos praticados com o obje-
tivo de 'desvirtuar, impedir ou' 
fraudar a aplicação dos •precei-
tos contidos na presente Con-
solidação". 

Pêlo exposto, tem inteira apli. 
cação no caso dõs autos a hipóte 's 
se configurada no citado parágra-
fo 3.° do artigo 499, que obrigà a, 
reclamada, a suplementar .a mdc-
nização devida à reclamante pela 
rescisão do seu cõntrato laboral. , 

A respeitável decisão recorrida  
merece, pois, cabal confirmação, 
salvo quanto na parte em qúe COfl -
denõi. a reclamada a pagar ho- 

, ' 

norários advocatícios, já que, no 
pretório trabalhista, não cabe tal ' 
espécie de condenàção, face a pa-
cífica e torrencial jurisprudencla. 
a respeito do assunto. 

À vista do.exposto e ,do maiS 
que consta dos 'autos, acordam, 
os Juizes do Tribunal Regional  do 
Trabalho, . da Tércétr RegiaO,  

unânimemente, em dar prvimen-
to ao recurso, 'tão sômente para 
excluir da condenação a parcela 
relativa aos honorários advoca-
tícios. Custas na 'forma,da lei. 

Belo Horizonte, 14 .de maio de 
1951- Herbert de Magalhães Dru-
xnond, presidente em èxercicio - 
Newton Lamounier, relator - Sa-
bino Brasileiro Fleury, procura-
dor regional. 

Tarefeiro - Impossibilidade ,de 
mudança que importe em redução da 
salário - Mudança 'de forma de 

remuneração 

A mudança do processo de, 
trabalho do tarefeiro não se. pode' 
processar se há redução de salário. 

- Concordando oempregado 
com a alteração da forma de re-
niuneração, não poderá mats  inva-
lidar o-ato, salvo prova de coação. 

RECURSO TRT - 497151 - 
Belator; ABNER FARIA 

RELATÓRIO 

Aurora 'Martins e Maria de AI-
meida recorrem da deaisão da M.  
M. Junta de 'Conciliação e Julga-

.mento de Juiz de Fora que julgou 
Improcedentes as reclamações de 
diferenças de salários, formula-
das, contra a Tecelagem Santa 
Rosa. 

Alegam as recorrentes, quanto 
primeira reclamante, que o re-

cibo de plena e geral quitação 
não a impede de pleitear os di-. 

'Teitos não expressamente quitados 
e, quan'to à segunda, que a irre-
dutibilidade do salário é ponto 
Pacífico no direito trabalhista, 
Sendo certo que os autos provam 
esta circunstância ao informarem 
que o empregadór suprimiu um 
dos teares dos dois que estavam 

cargo da recorrente. 
A douta Procuradoria opinou 

Pela confirmação da ,entença, 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de recurso ordinário 
entre partes, como recorrente, 
Aurora Martins e Maria de Almei-
da e, como recorrida, a Tecela-
gem Santa Rosa. 

A decisão recorrida bem deci-
diu a matéria com referência à 
primeira recorrente'. Esta, con-
cordando com a alteração da for-
ma da remuneração, como prova 
o documento de fls. 7, não pode-
ria mais invalidar o ato,salvo 
prova de coação que, aliás, não 
fêz. 

Merece, entretanto, reforma 
quanto à reclamante Maria de Al-
meida, visto que' houve, de fato; 
redução de salário com a redu-
ção dos meios de trabálho. É 
certo que o empregador pode va-
riar o processo de trabalho, mas 
deve, em todo caso, garantir ao 
empregado a possibilidade de au-
ferir gànhos idênticos ao sistema 
anterior. 

À vista do exposto e do mais 
que consta dos autos, acordam os 
Juízes do Tribunal do Trabalho, 
da Terceira Região, por três vo-
tos, de acôrdo com' o relator, em 
ijegar provinento ao recurso, 
quanto à reclamante' Aurora Mar-
tins, dando provimento ao mes-
mo, quanto à Maria de Almeida, 
para' mandar pagar-lhe a diferen-
ça de salários, conforme se apu-
rar em execução. Custas na for-
ma da lei. 

Belo Horizonte, 16 de maio de 
1951 - Iferbert de Magalhães 
Drainond, presidente em exercí-
cio - Abner Faria, relator - El-
mar Wilson de Aguiar 1 Campos, 
prõcurador adjunto. 

Competência - Exeçução do jul- 
gado em dissídio coletivo 	Ca- 

pacidade no Direito do Trabalho 

- É competenté a Justiça do Tra-
balho para apreciar dissidios co-
letivos sôbre aumento de salários. 
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- Não satisfeito o pagamento de 
salários, na forma do julgado em 
dissídio coletivo, cabe às, Juntas 
ou Juizes de Direito acolher 're-
clamaçes que visem ao cumpri-
mento do acórdão. 

- Podem a mulher casada e o 
menor entre 18 e 21 anos entrar 
no Juízo trabalhista sem assistên-
cia do marido ou pai. - 

RÉCURSO TRT 77151 - Re-
lator: HERBERT DE MAGA-
LHÃES tRUMOND 

RELATÓRIO 

A CÓRD'ÃO 

- Vistos, relatados e discutidos 
éstes autos -de recurso ordinário 
entre partes, como recorrente, Cia. 
Textil Bernardo Mascarenhas, e, 
como recorridos, Antônia Paiva e 
outros. 

1 - Não procede a preliminar 
de incompetência da Justiça do' 
Trabalho levantada pela recorren-
te. Ainda que se tratasse, no 
caso de dissídio coletivo, compe-
tente, seria a Ju'stiça do Trabalho' 
para apreciar pedido de aumen-
to de salários., 
- A Constituição Federal, 'no seu 
art. 145, estabelece, ap tratar da 
ordem -econômica e social, que' 
esta deve ser organizada conforme 
'os princípios da Justiça Social,, 
conciliando a liberdade de inicia-
'tiva com a valorização do traba-
lhó humano, garantindo a todos, 
trabalho que 'possibilite existên-
cia digna. 

Ao tratar da legislação do tra-
balho, a mesma Constituição, eiü 
seu art. 157, fixa os princípios 
básicos d'essa "existência digna" 
do trabalhador nacional, consubs-
tanciando os preceitos que' vi-
sam 'à melhoria de' 'suas condi-
ções.' Dêsses princípios, o que 
aparece em primeira linha é o' 
que diz respéito ao salári mi-
nimo capaz. .de satisfazer, con-
forme as condições de cada Re-
gião, 'às 'necessidade normais do' 
trabal'hador e d.e sua família. 

'Conciliando a liberdade de ini-
ciativa com a preservação das 
condições físicas e mentais do» 
trabalhador, condições necessá-
rias à presérvação 'da ' própria 
dignidade da pes,soa humana, já 
proclamadas há mais de cinqüen-
ta anos por Leão XIII, na encíclica 
"Rerum Nov'aium", à ordem eco-
nômica preconizada pela Consti 
tulção Federal, ziobilitando o tra-
balho, 'que > é. considerado como' 

's obrigação ocial, objetiva uma 
existência dign'a para o trabalha-
dor, existência que sàmente po-
der-á ser usufruida se lhe fôr ga- 

rantido um salário capaz de satis-
fazer as necessidades primárias 
do homem comum nelas compre-
endidas sua própria subsistência 
e a de sua família. 

Ora, à Justiça do Trabalho com- -' 
pete a conciliação dêsses dois 
princípios básicos da ordem eco-
nômica e social: liberdade de ini-
ciativa e valorização do trabalho, 
com seu reflexo imediato - o 
salário. Uma vez queêsses prin-
cípios polarizem o's objetivos 
principais do binômio capital - 
trabalho, é claro que sômente à 
Justiça do Trabalho, que concre-
tiza as conquistas da Justiça So-
cial, criada para conciliar e jul-
gar 'as controvérsias oriúndas das 
relações de trabalho, caberá re 
solver tôdas as questões que digam 
respeito às condições do traba-
lhador .  ,em relação com a emprê-
sa, - 

Ø .assun'to tem sido estudado 
em face da Constituição e da 'le-
gislação anterior por vários juizes 
e jurisconsultos, entré êles, Geral-
do Bezerra de Menezes e Edgard 
de Oliveira Lima, do Tribunal Su-
perior do Trabalho,' Joaquim P1-
menta, emérito professor de Le-
gislação Social, sustentando todos 
'a compètência da Justiça do -Tra-
halho para aumentar salários. 

Do Ministro Geraldo Bezerra de 
Menezes são as seguintes palavras 
tiradas de seu brilhante trabalho 
4'Dissídios 'Coletivos do Traba-
lho" 
- "Não se justificaria mesmo, no 
dizer de alguns outros, a existên-
cia de uma jurisdição de natureza 
especial, como a que firmaram em 
nosso Pais -desde 1941, se aos tri-
bunais do trabalho coubesse ape-
nas dirimir questões exclusiva-
mente jurídicas. Pois, em tais 
dissi,dios, fôssem êles individuais 
Ou coletivos de direito, teria o 
juiz' trabalhista '-de agir como 'o 
magistrado da Justiça, Comum, 
que poderá, assim ficar incumbi-
do de julgar controvérsias surgi-
4as entre empregados,- e empre-

adores. É o que, aliás, já Ocor- 

ria no caso particular dos Juizes 
de Direito investidos n'a adminis-
tração da Justiça do Trabalho, nas 
Comarcas onde»não foram ainda 
instituidas Juntas de Conciliação 
e Julgamento, conforme dispõe a 
legislação vigente (C. L. T. - 
arts. 644, 668 e 669),' e ficou man-
tido pela Constituição da Repú-
blica (art. 122 § 3.9). 

Mas, na realidade, como essas 
medidas ,'de , caráter puramente 
formal (e não obstante o exemplo 
acima invocado, que só atinge, 
por exceção,  a primeira instân-
cia da Justiça do Trabalho) não, 
estaria resolvidd o grave problema 
criado por um - 'direito iovo, co-
mo o Direito Social, em cuja apli-
cação tem de predominar forçosa-
mente critérios específicos em 
harmonia com todos os preceitos 
corporificados nas leis de prote-
ção ao trabalho". 

Do Ministro Oliveira Lima co-
lhemos em substancioso trabalho 
as - razões legais da competência 
da Justiça do Trabalho para au-
mentar salários, assim expostas: 

"A conceituação do poder nor-
mativo é -de simplicidade elemen-
tar. Nos dissídios econômicos; 
a atividade funcional da jurisdi-
çãó especifica é puramente regu-
lamentar. A sentença coletiva 
não passa de uma regulamentação 
intermediária entre a lei e o con-
trato ordinário. 

Presêntemèn-te a competência 
da nOva Justiça 'para fixar con-
dições de trabalho, inclusive ta-
bela' de salário e sua -tarifação, 
tem assento na Consolidação das 
Leis do Trabalho. Êste' diplomá 
prevê o dissídio sôbre "estipula-
ção de 'salários" e' 'dispõe que a 
Justiça do Trabalho estabelêcerá 
"condições que. assegurando justo 
salário aos 'trabalhadores, permi-
tam também justa retribuição as 
emprêsas interessadas" art. 766). 
Prevê, igualmente, "dissídio cole-
tivo, 'que tenha por 'motivo novas 
condições 'de trabalho, quando se 
tiverem modificado as circunstân-
cias que as - ditaram, de modo quê 

A CIa. Textil Bernardo Masca- 
renhas recorre de decisão da M. 
M. Junta de Conciliação e Julga 
niento de Juiz de Fora que jul- 
gou procedente reclamação contra 
a mesma apresentada porAntô 
fia Paia e outros, visando ao pa- 
gamento de diferença dc salários, 
de dois anos à data da r-eclamação, 
alegando que no cálculo de taxas 
de aumentos obtidos em acôrdos 
inter-sindicais e dissídios a em- 
pregadora vem fazendo a conta- 
gem dessas percentagens errada- 

i 	1: mente, urna vez, que engloba tô- 
das as taxas para do resultado to- 
tal delas tirar a taxa que serve de 
base ao cálculo do aumento, quan- 
d0 o certo seria fazér-se a conta- 
gem da primeira prcentagern e 
somá-las ao salário, incidindo sô- 
bre êsse total a taxa seguinte e 
assim por diante. 

A recorrente levantou várias nu- 
lidades e preliminares como 	as 
de incompetência da Justiça do 

1' 
Trabalho, para apreciar a espécie; 
incompetência 	da Junta 	para 
apreciar a reclamação, nulidade 

o por não ser possivel acumulação 
• de reclamações; por intervenção 

de mulheres casadas sem 
marital e de menores sem as- 

sOtê ncia dos pais e ainda de pres- 
crição do direito dos recorridos. 
Quanto 	ao mérito, 	alegou estar 

II certo o cálculo feitopela recor- 
lente. 

O Dr. Procurador Adjunto opi- 
nou pela confirmação da decisão 
recorrida. 
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tais condições se hajam t ornado 
injustas ou inaplicáveis" art. 
873). 

A lei ordinária atribui, pois 
competência à Justiça do Traba-
lho para fixar novas condições 
de trabalho e estipular o salário. 
Não são os seus preceitos incom-
pativeis com a nova Constitui-
ção. Frente à Carta de 1937, o 
poder normativo do judiciário 
trabalhista ora considerado dele-
gação implícita e 'vivas discussões 
se travaram a respeito. A vigen-
te Carta Política o cónferiu ex-
pressamente no art. 123, § 2.° 
embora em caráter. restrito. 

Pendénte está apenas a especi-
ficação, dos casos em que o mesmo 
será exercido. Não deflui daí 
que até o advento da lei ampla-
mente estejam os tribunais impe-
didos, de exercer o poder regula-
mentar" (rev. do Trib. Sup. do 
Trabalho, ano,XXIV, 1  n." 5, pág. 

Joaquim Pimenta,' émérito pro-
fessor, de Direito do Trabalho, 
sustenta o mesmo ponto de vista 
externado pelo Ministro Bezerra 
de Menezes (ia Rev. do Trib. 
Sup. do, Trabalho, ano XXIV, n. 
4, pág. 5). 

A Jurisprudência dos Tribu-
riais do Trabalho, tôda ela orien-
tada no mesmo sentido, não deixa 
dúvidas quaiito i competência da 
Justiça 'do Trabalho para aumen-
tar salários quando as necessida-
des comuns do trabalhador em 
determinada região õ exijam. 

Assim, e porque nesses acórdãos 
as razõ'es de julgar rastream os 
conceitos acima transcritos, des-
necessário será enumerá-los, a 
fim de que .os adotemos 'em tôdas 
as suas comiclusões. 

II - Também não tem consis-
tência a preliminar de incompe-
têsiciads Junta a quo para apre-
ciar' a reclamação. 'Tratando-se 
de execução de acórdãos proferi-
dos em dissídios, coletivos, a»com-
petência será sempre das Juntas 
de Conciliação e Julgamento 'ou 
dos Juíze' de Direito incumbidos  

da aplicação da legislação traba-
lhista'.,  

O art. 872, § único, da C. L. 
T., referindo-se ao cumprimento, 
das decisões obtidas em dissídio 
coletivo, é preciso e claro quan-
do atribui às Juntas e Juízes de 
Direito competência para receber 
reclamações de empregados con-
tra 'empregadores que 'deixarem 
de satisfazer o pagamento de salá-
'rios na conformidade da decisão 
proferida. Determina dito inci-
so legal que o pedido deve,' ser 
feito de acôrdo com a regra pre-
vista no capítulo referente ao 'pro-
cesso comum de reclamações in-
dividuais. 

A reclamação constante dêstes 
autos não pode fugir ao processo 
estabelecido no mencionado art. 
872, § único. ' 

Pede-se apenas que sejam pa-, 
gãs as diferenças de salários que 
fazem jus os recorridos porque a 
recorrente não lhes tem pago 'a 
remuneração na forma estabeleci-
da pelos citados acôrdos inter-
'sindicais e acórdãos proferidos 
em di'ssídios coletivos. 

No modo de entender dos re-
corridos não estão sendo satis-
feitos os seus saláriós na confor-
midade das decisões aludidas. E 
o processo 'para obtenção da di-
ferença pleiteada é o preconizado 
pela C. L. T., cabendo às Juntas 
de Conciliação e Julgafiento co-
nhecer e decidir de tais recla-
mações. 

III 	Improcede a alegação de 
nulidade fundada"emque não ca' 
be no caso acumulação de recla-
mações. 

Estabelece a C. L. T., no' seu 
art.' 842, que sendo várias as re-
clamações 'e havendo identidade 
de matéria, podérão ser acumula-
das. num só processo, se'se tratar 
de empregados da mesma emprê-
ao ou estabelecimento. 

Nada mais ajustável aoestabele-
ciclo no artigo citàdo do, que 'o 
processo em exame. Os recla-
mantes são todos empregados da 
'recorrente e pleiteiam os mesmos  

direitos: 'diferença de salários de-
eorrentes de êrro na contagem de 
taxa de aumentos obtidos nos 
mesmos acôrdos 'inter-sindicais e 
nos mesmos dissidios coletivos. 

Não admitir no caso a acumu-
lação é que seria descumprir a 
lei que visa simplificar e acelerar 

andamento do processo' traba-
lhista. 

IV - Também improcedem as 
nulidades alegadas de falta de au-
torização' marital às mulheres ca-
sadas e falta de assistência aos 
menores que reclamam no proces-
so. 

Pela C. L . T. presume-se au-
,-torizado o trabalho da mulher 
casada e do menor de 21 anos e 
maior d,e 18 (art. 446). 

A nossa legislação trabalhista, 
no tocauté ao contrato de trabalho 
com a'mulher casada e o menor 
entre 18 e 21 anos, contrâriamen-
te à regra do Código Civil, liber-
'tou-os da autoridadé do marido ou 
do pai, qu,e sàmente poderãó in-
tervir para rescindir o contrato 
de trabalho susçetivel de amea-
çar o, vínculo conjugal ou preju-
dicar' a mulher ou, ainda, física 
ou moralmente o menor. 

O exercício de qualquer pro-
fissão está assegurado, portanto, 
a êsses relativamente incapazes 
pelo 'Código Çivil, mas com plena 
liberdade de contratár no Direito 
do Traballo. 

Ora, se assim é, se a mulher ca-
sada e o menor entre 18 e 21 
anos podem trabalhar sem o cõn-
sentimento do marido e do pai 
é claro que não se lhes pode ne-
.'gar a liberdade de pleitear, quan-
do lhes aprouver, quaisquer direi-
los oriúndos da relação de traba-
lho. 

- Não procede tamb,ém a 
Preliminar , de prescrição. ' Em 
face da jurisprudência trabàlhis-
ta já 'não, se 'discute que a regra 
do art. 11, da C. L. 'T.,— que esta-
belece' a prescrição bienal para 
'Pleitear a reparação de qualquer 
ato infringente de dispositivo le-
sal, - no que diz respeito.àper- 

cepção de salários, deve ser - en-
tendida de modo a que sômente 
se 'considerem ,prescritas as 'par-
celas de salários devidis até os 
dóis anos anteriores à reclama-
ção; No casó, os próprios recla-
mantes declararam que pleiteam 
apenas as diferenças de salários 
dos dois anos anteriores à recla-
mação, no que estão certos (acór-
dão do Tribunal Superior do Tra-
balho, ia Diário da Justiça, de 30 
de agôsto de 1950, fis. 2:905). 

De mentis, merece mantida a 
v. decisão recorrida que' nos seus 
fundamentos invoca julgado do 
Colendo Tribunúl Superior do 
Trabalho que apreciou 'espécie 
idêntica à dos autos e ,oriunda 
da mesma Comarca. 

Houve êrro da recorrente no 
modo de calcular os salários' dos 
reclamantes. Não podia somar 
a taxa dos aumentos e fazer in-
cidir a percentagem resultante 
sôbre os salários dos reclamantes, 
mas tomar como padrão o proces-
so assinalado pelo referido acór-
dão do Tribunal Superior do Tra-
balho, confirmando, aliás, deci-
são da mesma Junta "a quo" e 
dêste Tribunal Regional (ac. a 
fis. '35 dos autos). 

Acertado foi o critério da M. 
M. Junta "a quo" ao mandar ve-
rificar em execução quais os em-
pregados que fazem jus à diferen-
ça salarial pleiteada.' 

À vista do exposto e do mais 
que consta dos autos, acordam 
os Juizes' do Tribunal Regional do 
Trabalho, da Terceira Região, em 
rejeitar as seguintes 'preliminares, 
pelas razões ' constantes ' ,dêste 
acórdão: , 

1.1) -' de incompetência da 
Justiça' do" Trabalho; , 

2.) - de incompetência da 
Junta "a quo"; 

3.4) - de nulidáde pela acu-
mulação de reclamações; 

4.') - de nulidade por falta de 
autorização marital às' mulheres 
casadas e de assjstênciaaos më-
flores reclamantes; 

5•e) - de prescrição; e 

500 501. 

'1 9' 



3URISPRUD'NCIA MINEIRA 
JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

íf i l 

de meti! is, em negar jrovimen-
:16. ao recurso para confirmar a 
decisão récõrrida por seus .jurí-
dicos fundàmentos e de acôrdo 
com o parecer do Dr. Procura-
dor Adjunto.. Custas na forma da 
lei. 

Belo Horizonte, 18 de abril. de 
1951. Sebaslião Ewerion Curado 
.Fleury, presidente - Herbert de 
Magalhões Drumond, relator - 
Elinar Wllson de Aguiar Campos 
pzocurador adjunto 

Horário de professor 
- Na organização dos horários 

deaulas, não fica o estabelecinien-
to 'de ensino obrigado a atender as 
condições apresentadas pelos pro-
fessõres, a menos que constem ex-
pressamente do contrato d ç  traba-
lho ou se prove que a recusa da 
diretoria, ao mesmo tempo -que 
prejudica o professor, não se fun-
da no• interêsse da administração 
ou dd ensino. 

RECURSO TRT - 111/51 - 
Relator.: NEWTON ANTÓNIO DA 
SILVA PEREIRA 

AC6RDÃO'. 

RELATÓRIO -. -Vistos, 
relatados e. discutidos êstes .autos 
de recurso ordinário entre -partes 
Gjnásio Presidente Roõsevelt (re-
corrente) e Antônio Trindade (re-
corrido). - - 

Antônio Trindade pretende ha-
ver de "Gináio. Presidente Roo-
sevelt" a importância de.Cr$. 
21.363,20, -a título .de aviso pré-
vio, indenização põr tempo de 
serviço e diferença de salário, 
com fundamênto, na Portaria 204 
-. A, dô Ministério da Educação, 
e artigos 483, letras g e a, e 320 1 , 
ambos dá C. L..T. 

Na inicial, . alega reduçãp - no 
seu salário, a partil de 1948, e 
dispensa indireta, -m 1950. - 

Contrariando essa pretensão, 
diz o reclamado, por sua repre-
sentante, que, em máio de 1949, 
quando foi vendido o estabeleci-
mento,' o rêclamante já alt traba-
ihavà; percebendo o salário de 
£r$ 143,20, sendo cérto que havia  

combinado a redução de suas au-
las, por falta de tempo. 

Acrescentou que, no início do 
ano letivo de 1950, um novo dire-
tor do estabelecimento modificoti 
o horário do reclamante e o fêz 
para atender às aulas do Prof. 
de Latim. - 

Posteriormente, .teria a direção 
feito esforços junto ao reclaman-
-te, no sentido de que se procuras-
se resolver satjsfatôriamente o 
assunto, mas o reclamante não 
acedeu, tendo, inclusive,, recusa-
do uma proposta de acôrdo para 
lecionar maior numero de aulas. 

Na instrução do feito, juntaram-
se documentos, interrogou-se o re-
clamante, inqüiriram-se cinco tes-
temunhas e foi feita perícia nos 
livros do :estabelecimenlo. 

A reclamatória foi julgada pro-
cedente, em parte,, condenado o 
Ginásio no pagamento da impor-
tãnêia de Cr$ 7.881,60, relativa 
a. diferença de salário e dé inde-
nização por antiguidade, na base 
de Cr$ . 800,00, conforme se apu-
rasse em execução. 

Da decisão se interpôs recurso 
ordinário a fls. 81.contraminuta-
do a fls. -97. . . 

O Dr. Procurador Regional em 
exercício, no seu longo parecer 
de fls. 100 a 103, é pelo provi-
mento do apêlo. 

Êsse é o relatório: 
II - VOTO - O prof. AntÔ-

nio Trindade pleiteia a condena-
nação do reclamado, Ginásio Pre-
sidente.Roosevelt, na importância 
de Cr$ 21.363,20, e em honorários 
advocatícios. - -. 
- São êstesos fatos que compõem 
a reclamatória: 

A -- redução para Cr$ 800,00, 
em 1948, dos salários do recla-
mante, que eram, então, de Cr$.. 
1.000_,00.,,_, . 

B - limitação em 1949 do nu 
mero de aulas semanais, reduzi-
do, em . conseqüência, o salário; 

C - organização de novo horá-
rio, em 1950, contrário :aos mIe-
rêsses do reclamante. 
- Fóram inyocados, corno funda- 

mento legal da reclamação, os ar-
tigos 483, letras a e g,'e 320, am-
bos da C. L. T., bem como a 
Portaria Ministerial 204 - A. 

A - A propósito da primeira 
reduçãõ de salário, nada há que 
acrescentar aó decidido na M. M. 
Junta "a quo". Aliás, essa parte 
não foi objeto de recurso. 

B - A' segunda redução, con-
forme está bem esçlarecido no 
longo parecer da ilustre Procura-
dona, foi o fundamento da con-
denação imposta ao reclamado. 
Entendeu a M. M. Junta que a 
Tedução se teria operado apenas 
provisàrime.nte, com prejuízo 
do recorrido, acrescentando que, 
por isso mesmo, nulo teria - sido 
.o acôrdo. 

A prova dos autos, atentamen-
te examinada,' demonstra que no 
início do ano letivo de 1949, em 
21 de março,. decidiram os pro-
fessô.res do reclamado, em reu-
nião a que presidiu o próprio re-
clamante, ajustar seus Anterêsses 
pessoais à precária situação do 
estabelecimento, então arüeaçado 
de feéhamento. 

1. Dessa reunião resultou - e 
ntente-se em que tudo se resolveu 
Lie comum acôrdo, pelos próprios 
professôre"s do estabelecimento, 
eom oobjetivo de salvaguardar o 
.interêsse .de todoS - uma' dimi-
.nuição .de  aulas do recorrido. 

Isso é o que está no depoimen-
to do reclamante: . -. 

". .que em princípio de 1949, 
mais ou menos no - mês de mar-

o, o declarante, atendendo a pe-
1ido da diretoria do ginásio e 
para evitar-o fechamento do mes-
mo estabelecimento, concordou 
em ceder, tempõràriam-ente, ah. 
gumas das suas aulas, ficando seu 
salário reduzido, a .Cr$ 143,00 
mais ou inenôs, : por mês:" - 
fis. 16. -, 

- Mas o que se vê, do ajustamen-
to dos demais elementos de prova 
coligidos, é que o reclamante, 
provàvelmente., em conseqüência 
da ameaça que, pendia sôbre o 
Glnásio, já se havia, naquela . ai- 

tura do ano, comprometido com 
vários estabelecimentos congêne-
res, e de tal - modo' que já não -lhe 
sobrava tempo, para atender às 
aulas primitivas. 

Seu tempo "estava tomado", ra 
zão .por que não vacilou em aten-
der ao pedido que se lhe fêz. E. 
não se confirma, nestes autos, 
com a certeza necessária, 'que 
aquela 'cessão de aulas se tivesse 
feito à título preêário. 

Em resumo: o reclamante,' de 
comum acôrdo, cedeu quase ló-
das suãs - aulas, e o fêz sem pre-
juízo próprio, porque, em verda-
de, essas aulas já não lhe inte-
ressavam. No dia 21 de março 
de 1949, enquanto no estabeleci-
mento reclamado ainda se discu-
tia uma fórmula que resolvesse a 
situação precária, õ -ano letivo 
já se havia iniciado, haia mui-
tos dias, -nos demais estabeleci-
mentos de ensino, face ao 'que - 
notàriament-e se sabe"'dos prazos 
de início das aulas. - 

E, nessa altura, o reclamante 
já devia atender' a vários Colé-
gios, aos quais' se vinculara pru-
dentemente. 

A inspetora federal do esta-
belecimento -depõe a fls. 31: ' 

"... que foi na reuniãõ da 
Congregação.........., que o 
Prof Anair Santana pediu ao re-
clamante que concordasse em ce-
der algumas de suas aulas. em' 
proveito do novo diretor, Cauibí 
Tomagnini, tendo o reclamante 
concordado, lembrando-se a de 
poente de que,' na ocasião, o re-
clamante dissera que as 'referidas 
aulas não lhe interessavam e tam-
bém que já 'estava com o seu ho-
rário tomado ... " - 

E mais adiante (fls. 31): 
... que ,naquela ocasião, ore-  

clamante lécionava em outros es 
tabelecimentos e já era funcioná-
rio da Seeretaria das Financas". 
- Aliás,, é sintomático aue o' re-
clamante, atendendo ao uedidõ 

- da diretoria, não só concordasse 
em ceder aulas ao novo diretór, 
como também as cedesse cuase 
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tõdas, isto é, as reduzisse de dez 
para duas semanais, e à noite. 

A presunção, diaflle da prova 
dos autos, é de que, realmente, a 
modificação se 	féz não só Por 
livre 	enlendiinezilc, 	di,s 	panes, 
cOmo também srn qualquer pre- 

• juizo 	para o 	reclamante, antes 
ate n den do 	ao 	seu 	i  rú  1' rio 	i iii 
rêSse. 

O depoimento & fis. 22 e 2. 
pr.sta'to p•lu 	fundador, e 	ex-di- 
vetor do estabeleci inc ii 10. 	pessoa  
Intimarnente liga'ta aos fatos nes- 
tes 	autos 	discutidos, 	é 	valioso 
subsidiopala o julaamento 

quando o ginásio foi veu- 
lido, pelo 	iletÚeflte, O 	"eclanian. 
II' 	já estava 	ganhaii do 	cento e 

• 	-. PJiR''S 	cruzeiros 	menSais. 	ciii 
'irtude da rcducio do n"!uwro de 
aulas; que a redução do ordenado 
do reclamante foi CIII ron seuüên- 
cia de um pedido feito pelo di- 
poente, para qui o reclamante ce- 
desse 	algumas 	de suas 	aulas 	&iii 

• proveito 	do 	novo diretor do ci- 
n ási o, com o qu e co nec 'ri l m o re- 
clamante, 	ficundo, 	purlaii tu, 	o 
seu ordenado 	muito 	rc.luzi do: 
que, o depoente, ao fazer o oedi- 
doao 	recta ina n te. 	para 	Cessão 
das aulas ao novo diretor. ussi iii 
procedeLi porque sabia que ci re- 

• clamante lecionava em outros es- 
tabeledmentos e poderia eoii cor- 
dar com o pedi do; que, na oca- 
sião, 	não 	ficou 	esclar•cido Se 	ri 
cessão 	das aulas era 	cru 	caráter 
definitivo 	nu 	não, 	pois, 	o recla- 
mante nenhuma objeção fêz 	que 
o 	reclamante 	cljs.',icc 	ilepØefltc 
que se havia afastado do gi nási, i 

porque o hc.rúriu 	de suas 	aulas 
não combinava 	com o horário 
das aulas que deveria (lar em ou- 
tros estabelecinientos; que tal in- 
formação o depoente obteve cm 

• dias 	do corrente ano; que nunca 
o reclamante fêz qualquer alega- 
ção junto ao depoente, 	relativa- 
mente a redução das suas aulas 
no 	ginásio". 

• Finalmente, 	não é, conforme 
tamThi assinahi O Dr. 	l'rOcLlra_ 
dor Adjunto, despida de signifi_ 

cação a recusa do reclamante em 
atender à proposta conciliatória 
do ginásio. -, 

C - É sabido que a organiza-
ção dos horários, nos estabeleci-
mentos de ensino, é trabalho 
cõmplexo, dada a divergência de 
interêsses que se procura conci-
liar. 

Os professôres, via de regra, le-
cionam' em mais de um estabele-
cimento, de modo que aí se ex--
plica o esfôrço dos colégios, na 
organização dos respectivos ho-
rários, visto que êles próprios 
são interessados nessa concilia-  
ção. 

Êsse interêsse não se transfor-
ma, - entretanto, em obrigação, a 
menos que o professor se tenha 
admitido com -a cláusula de lhe 
ser dado determinado horário. 
Fora daí, - compete, ao Colégio, e 
exclusivamente ao Colégio, a dis--
tribuição do tempo de serviço de -
seus professôres, segundo o inte-
rêsse da administração e do ensi-
no. - 

Para que essa faculdade não se 
transforme em fonte de abuso ou 
instrumento de rescisão indireta 
do contrato de trabalho, fica é 
claro, ressalvado ao professor o -
direito de demonstrar a delibera-
da omissão do estabelecimento,. 
com segunda intenção. 

No caso dos autos, vê-se -que o 
trabalho do reclamante no esta-
belecimento recorrido dependia 
de cumprir-se a condição por êle 
imposta no primeiro horário de 
qualquer dia da semana" (fis.-
17). -Tanto era assim -,- que che-
gou a indagar do inspetor -fede-
ral s.e poderia "dar -apenas a aula 
do primeiro horário e matar a se-
gunda aula da, semana, para as--
sim, continuar no estabelecimen-
-to, no novo - horário.,. " - - - 

Condição quase especialíssima 
teria, pois, de- cumprir -o esta-
belecimento, para que pudesse o' 
reclamante dar -duas aulas sema-
nais. - - - 

Ora, - essa -exigência, nas Con-
dições de que clãô 'notícias êstes  

iutos, fere frontalmente o poder 
liretivo da emprêsa, pondo sua 
liretoria sob a vontade do pro-
essor ou das condições especia-
íssimas que convenham ao seu 
variável interêsse. 

Na ocasião em -que se debatia 
i organização do horário, orecla-
nante continuava com o tempo 
ibsorvido em suas múltiplas ati-
vidades de magistério, de modo 
iue sua colaboração no estabe.. 
ecimento reclamado ficava na 
ilependência de se lhe dar horá-
rio especial, ditado por êle pró-
prio.  

Não se tendo provado que era 
possível ao Colégio atribuir-lhe o 
horário desejado, sem contrariar 
interêsses legítimos da adminis.. 
tração ou do ensino, não vemos  

como admitir se caracterizada a 
rescisão indireta do contrato de 
trabalho., 

Ante o exposto e o mais que 
dos autõs consta resolve o Tribu-
na! Regional do Trabalho, pelo 
voto de desempate do M. M. Juiz 
Presidente e de conformidade 
com os votos proferidos pelos 
Juizes Newton-  Antônio da Silva 
Pereira e Herbert de Magalhães 
Drumond, dar provimento ao re-
curso para julgar improcedente a 
reclamação, nos têrmos do pare-
cer d0 Dr. Procurador Adjunto. 

Belo Horizonte, 11 de abril de 
1951. - Herbent de Magalhões 
Drurnond, presidente em exercí-
cio - Newton Antônio da Silva 
Pereira, relator - ad hoc - -Elmar 
Wilson de Aguiar Campos, pro-
curador adjunto. 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORÀ.L 
DO 	ESTADO DE MINAS 	GERAIS 

Critério majoritário 	-,- Candidato Votação .- Omissão da hora de 

não sufragado - Eleição 	Im- encerramento - Rasura em lugar 

possibilidade não substancial - Validade 	da 
•votaçao 

• - Em eleição pelo critério ma- 
joritário 	não 	se 	pode 	considerar 

= o, 	na 	ata, - A simples omlssa 
da hora 

- 	 eleito quem 'não recebeu voto algunj. 
- sir 

seja 	substancial, 	não 	acarretam 

- CONSULTA N 1 947150 - nulidade 	mõrmente quando a elei 
çao 	01 	iscal zada. 

Relator: Dr. MÁRCIO RIBEIRO 
-• 	' - DÚVIDA N.° -115150 - Rela- 

A C Ó R D Á O tor 	Des 	DARIO LINS 

Vistos 	estes autos de consulta A C Õ R D Á O 
n.Q 1 947150; 	consulente 	o 	Dr. Vistos, 	relatados e discutidos Juiz Eleitoral da 6. 	Zona (Alfe- os presentes autos de duvida n.9 naS) 115150, 	da 51. 4  zona eleitoral de 

O consulente 	pergunta sè é Ferros, 	em que 	é 	suscitante 	a 
Possivel considerar como suplen Junta Eleitoral, 	acordam os Jui- 
te de Juiz de Paz do distrito de zes do Tribunal Regional Eleito- 
Bari anco Alto o Sr 	Adolfo Fer- ral de Minas Gerais julgar defini- 
reira de Souza, que fõi registra- tiva a votação apurada em sepa- 
do como candidato especificada rado, 'de acordo com o parecer 

mente para suplente de Juiz de 
do1  Exmo 	Sr 	Procurador Regio 

• Paz, 	mas que, 	entretanto, 	não 
A ata ]ayrda pela mesa não e. 

- C onseguiu 	obter nenhum voto a toda evidencia, um primor e' -. 	•. acordam os Juizes do Tribunal contém mesmo diversas irregula- 
]Regional Eleitoral responder'- ridades. 	• Nenhuma, porém, de 
gativarnente 	à consulta. 	-- sorte a fulminar' de nulidáde a 

Em eleição pelo criterio maio votação 	No há prova 	nem 
ritar0 e impossivel 	considerar simples protesto 	no sentido de 
eleito quem não recebeu voto al que a eleição se haja 	encerrado 

antes da' hora. 	A'ata omitiu a. 
refêrência; è, 	segundo jurispru- 

- se10 Horizonte, 1. 	de dezem- d&ncia do Tribunal, 	a nulidade 
OI'O de 1950. 	Alencar Araz'ipe, aparece 	quandô da própria ata 
Presidente - Mdrcio. -Ribeiro - conste o encerramento prematu- 

• relator. 	- 	 - 	 - 	 - ro. 	- 	 • 	 - 
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Quanto à rasura, não é em lu-
gar substancial e não afeta a xis-
tência da ata. Esta foi lavrada. 
visivelmente, pelo 1. 9  secretário 
da mesa; hasta que -se confronte 
a grafia da ata com as suas assi-
-naturas. NãÕ há motivo. para 
que se inutilize a votação, conti-. 
da na urna, sendo de notar, ain-
da, que a eleição foi fiscalizada. 

Belo Horizonte,- 9, de dezem-
bro de 1950. Alencar Ararine. 
presidente - Ddrio Lins, rélator. 

Prefeito Municipal - Candidato a 
Vice-prefeito - ELegibilidade 

- Prefeito municipal não é me 
Legivel para o cargo de vice-prefeito. 

RECURSO 793150 	Relator: 
Dr. HOMERO COSTA - 

.,ACÓRDÃO 

Vistos, relatadõs e' discutidos 
êstes' autos de recurso n.° 793150 
da Zona Eleitoral de Alto Rio Do-

- ce, recorrentes o Partido Social 
Democrtico e -Partido Trabalhis-
ta Nacional e -- recorrido o dr. 
Carlindo Garcez, candidato a vi-
ce-prefeito do 'município, acor-
dam os Juizes do Tribunal Re-
gional Eleitoral por votação unS-
-nime, em conhecer -do recurso 

•,mas para lhe negar -provimento e 
confirmar destarte a decisão re-
corrida. 

Éste Tribunal já tem decidido 
por diversas vêzes que o Prefeito 
Municipal não .. inelegível para 
á crgo de vice-prefeito, consti-
tuindo os diversos, casos decidi-
dos -pôr esta instância, prejulga-

- dos para a presente espécie, nos 
têrmos do Art. 161 doCód. Elei-
toral, e tal -jurisprudênçia deve 
ser mantida enquanto não fôr 
modificáda por dois têrços -dos 
membros do Tribunal. 

Belo - -Horizonte, 14 'de dezem, 
bro de 1950. Alencar Araripe, 

presidente - Homero Cosia, re-
lator, com a declaração de que 
negou provimento ao recurso, ex-
clusivamente em - acatamento aos 
prejulgados dêste Egrégio Tribu-
nal. 

PARECER N.° 5151 

Opino pela manutenção da de-
cisão recorrida, que não ofendeu 
nenhum preceito literal de lei. 
Embora fortes razões incidam em 
favor da tese da, inelegibilidade 
do prefeito para o cargo de vice- -. 
prefeito, tem o TR-E mantido a a 
jurisprudência que assentou, em - - - 
diversos julgados, sôbre a maté- 
ria em controvérsia. É que as-
inelegibilidades, como restritivas-• 
de direitos políticos, hão de -  ser 
interpretadas restritivamente. E 
só são aquelas que expressarnefl- - 
te foram declaradas pela -Consti.. 1 
tuição Federal. Ampliá-las, fora - 
das lindes t-raçadas pela Carta 
Magna, será por em perigo garan- - 
tias constitucionais, •qtie -  ficarão' 
submetidas a extensões indevi- - 
das, - resultantes dos -mais sutis - 
malabarismos de raciocínio. quis - 
poderão alargar a compreensão 
dos preceitos excepcionais, proje- - 
tando-os a limites nem sonhados 
pelo Constituinte. - -- - - - 

O que se impõe, no caso eIS' 
debate, é, indiscutivelmentê a 
reforma do texto constitucional 
com adição'desta e de outras me-
legibilidades que -- escaparam ao 
legislador constituinte, na - Carta::-,. 
de- 46. - Assim, se evitaria o exUe;4 
dientê de burla - do -  preceito qUÇ 

veda a reeleição do prefeito, atlfl,' 
gida por fins oblíquos, - - com .a re- 

- núncia do prefeito eleito e a 
vestidura do vice, que conti,1 
ria o mandatõ por mais um per1? 

do.  
Isso, porém, é omissão do 

gislador constituinte e nãO 
tribunais, -data venha, aos U 
não me parece possível o 
de estenderem preceitos de e  

ção a - casos - não expressamente 
determinados. 

Belo Horizonte, 4 de janeiro de 
1951 O P. R. E., Onofre  Men-
des Júnior. 

Voto com título de eleitor falecido 
- Nulidade da votação 

0 yr, i' , . iii tiltil., .1,. 'I.tr iH-
kejd,, e. aLuiu me t.,Ju a v' tuçáo. 

BECURSO N. 535150,  - lir-
lator : Dr. MÁRCIU II UIE 1110 

A C Ó 11 DÃO 

Vistos êstes autos dc recurso. 
li.' 53550: reeorrenk', a 1.'niàu 
Dcmocr5ijt, Nacional; recorrido, 
o Partjtici Social Democrúl iro 

A Junta ElitoraI da 200." Zona 
anulou a Votação correspondente 
a 6. seção de S. Gonçal o  do 
Abaeté, porqu' algué m ali votou, 
em sobrc•carta coititini, us,,nilo o 
lItijIii eleitoral de Dalinira Maria 
de Jesus, 'eleilora falecida a 15 tit' 
Setc'injj' 0  do corrente ano (1950) 

A recorrente, considera preci-
pitatio êsti' Pt'°nuflciaiflcntc, riol'-
que a Junta primeiro anulou a 
Otação e, antes de terminar o 

Prazo ipara recurso •.- prof&'rjii 
Utra decisão, abrindo a urna, e aphtrai1d t _ a  
Ifltent, 	tatnbéni 	demonstrar que O ohito teria sido posterior à 

ele,0 PCIO menos sá foi reais-
trado 5 (lias após. 

• 	Para isto, atacanilo a indonei- 
dade do Oficial do registro civil, COtiudera nula a 	certidão atie • 	Orneceu 	subscrita aliás, 	por - U 	testenill,,hqs 	tão susneitas • 'nto êle , ltico.,por Partidarismo po-tio 

• ;rAdi1, ainda, que não se levan- 
• •d dUvida quanto á idoneidade • 	otante no ato de votar. 

refl.f1Ø -- em suas razãrs 
o •'11c que qLit'ni \'otou com UiO da falecida foi a Sra. 

	

t1na Lataliza França. 	E  

sustenta que a certidão de óbito 
faz prova plena dêste, não haven-
do, pois, dúvida de que ocorreu 
nulidade absoluta de tôda a vo-
tação. - 

O Dr. Procurador Regional 
opina, preliminarmente, jelo não 
conhecimento do recurso, porque 
a decisão anulatória - foi tomada 
a 11 de outubro. -Tem a decisão 
seguinte, de 13, data também da 
interposição, como simplesmente 
confirmatória da primeira. No 
mérito, entretanto, estaria pelo 
desprovimento. 

Acordam os Juizes do Tribunal 
Regional Eleitoral em tornar -  co-
nhecimerito do recúrso e negar-
lhe provimento, mantendo assim. 
• decisão da Junta - - - 

Conhece-se do recurso. porque 
• decisão do Tribunal mandando 
apurar à urna em separado e que 
a Junta limitasse sua decisão à 
validade das eleições municipais 

devolveu aos interessados o 
prazo para, recurso. 

Êste, entretanto, não merece 
provimento. - 

A certidão de óbito, enquanto 
-não fôr anulado o respectivo re-
gistro, constitui prova absoluta 
do -fálecimento da eleitora. E. 
basta, aliás, confrontar a assina-
tura do canhoto do títult com a 
que foi lançada na fôlha de vota-
ção, para se verificar com tôda 
certeza, mesmo a ôlho nú, quê o 
título foi usado por uma estra-
nha. 

A fraude contaminou tôda a 
votação, que incide,- assim, na nu-
lidade definida pelo art. 123, n.' 
3doC.E, •. - 
- Belo Horizonte, 6 de dezembro 

'de 1950. Alencai- Araripe, pre-
si'de.àte - Márcio Ribeiro, 'rela-
tor. 

Diplemai -, Eleição - suplementar 
- Cassação possível - Expedição 

- '-' Devem - -expedir-se os diplo- 
mas, - embora sujeitos - -à cassaçAo 
em 'virtude de eleição suplementar. 
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REPRESENTAÇÃO N.° 1925-
50 Relator: Des. EDUARDO 
DE MENEZES. 

A C Ó RD ÃO 

Vistos os •presentes autos de 
representação n. 1925150 da zona 
eleitóral de Andrelândia, em aue 
é representante o Partido Repu-
blicano. 

O Juiz Eleitoral de Andrelân-
dia ne.gou-se a entregar os diplo-
mas aos candidatos eléitos. pre-
feito e vice-prefeito do munici-
pio. Interpelado por êste Tribu-
nal, que assim decidiu por acór-
dão •  de 18 de novembro, o juiz 
respondeu qué ãssim procedia, 
em virtude do que preceitua o 
Art. 120 > do Código Eleitoral e 
de recomendações que lhe foram 
feitas, verbalmente, pelo EXMO. 
SR. DES. 'PRESIDENTE. Relata-
dos e discutidos, acordam os Jui-
zes do Tribunal Regional Elei-
toral de Minas Gerais que se 
telegrafe aõ Juiz Eleitoral de 
Andrelândia, comunicando aue. 
de acôrdo com as decisões dêste 
Tribunal, devem ser expedidos os 
diplomas embora sujeitos à cas-
sação, em virtude de eleição su-
plementar, vencido o Exmo. Sr. 
Dr. Márció Ribeiro. 

Belo Horizonte, 1. 9  de dezem-, 
bro de 1950. - Aleizcar Ararive. 
presidente - Eduardo de Mene-
zes, relator. 

Eleição para juiz de paz - Anula- 
ção de mais de metade da votação 
do distrito ' Renovação do. pleito 

- Não se deve expedir diploma 
para Juiz de Paz, em face da anu-
lação de mais de metade dos vo-
tos do respectivo distrito, reali-
zando-se oportunamente nova 
eleição. 

- CONSULTAN.' 1962150 
Relator: HOMERO COSTA 

A CÓRDÃO 

Vistos, relatados' e 'discutidos '  
êstes autos de consulta n.° 1962-
50 da Zona Eleitoral de Concei-
ção do Mato Dentro, consulente 
o, Dr. Juiz Eleitoral, acordam os 
Juizes do Tribunal Regional Elei-
toral em responder ao Dr. Juiz 
consulente que em face da anula- ' 
ção de mais de metade dos votos' 
para juiz de paz do distrito a 
que se refere a consulta, não de- '4 
vem ser exp"edidos diplomas aos, 
Juizes de paz votados, por ter fi-
cado prejudicada a votação da se-
ção consider'ada válida. Sôbre j 
a renovação das eleições este Tri 
bunal proverá õportunamente.. .; 
Feito o expediente de comunica- 1 
çãoda resposta à consulta, ao Dr. 
Juiz Eleitoral consulente, enca-
minhem-se os autos à 3. 4  seção, 
para a competente anotação, quan-
to às novas eleições.  

Belo Horizonte, '2 . de dezem-'. 
bro de' 1950. - Alencar Ararive. 
presidente - Hornero Costa. re-' 
lator. 	' 

Ata de apuração - Falta nos autos 
- Não conhecimento do recurso 

Cédulas ,com fôlhas 'de impug-' 
nação, e títulos na mesma sobre-. 

carta - Quebra de sigilo 

da zona eleitoral de São Francis-
co, recorrente União Democrá-
tica Nacional e recorridos o Par-
tido Social Democrático e o Par-
tido Trabalhista Brasileiro, acor-
dam os Juizes do Tribunal Regio-
nal Eleitoral em, não tomar co-
nhecimento 'do recurso por faltar 
nos autos peça necessária à sua 
instrução; - a decisão recorrida. 
Só' a juntada da ata em nue ela 
foi lançada, esclareceria se . o re-
curso foi tempestivo, já que não 
existe nos autos, outro elemento 
esclarecedor. 

Se, entretanto, conhecessem 
do recurso, seria para lhe negar 
provimento. 

Houve manifesta quebra de si-
gilo, na espécie objeto do recur-
so. As cédulas contendo os no-
mes, dos candidatos 'e legendas 
partidárias, foram colocadas na 
mesma sobrecarta, juntamente 
com as fôlhas de impugnação e 
os títulos eleitorais, identifica-
dores de cada eleitor. 

Só havia uru meio de evitar a 
quebra do sigilo, no ato da apura-
ção: - nãó abrir as sobrecartas 
pardas. Mas, para proferir sua 
decisão, motivando-a como pro-
ceder a Junta se não abri-las? 

Belo Horizonte, 4 de . dezembrô 
de 1950. - Alencar Araripe, pre-
sidente - Hoinero Costa, rélator. 
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- Não se conhece do recursa 
quando não consta dos autos a ata, , 
de apuração, por onde se possa 
'verificar a sua tempestividade. 

Constitui quebra de sigilo ! 
colocação de cédulas 'contendo no-
mes de candidatos e legendas par- 
tidárias, Juntamente 'com as fôlbai ,. 
de', impugnação e os titulos eleito- 
raia na mesma sobrecarta. 

RECURSO N.°. 766150 - Rela-
tor:HOMERO COSTA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e disutido.. 
stes autos de recurso n 76 6_ 0 ?  

O 



['RIBUNAL DE CONTAS DO ESTÀDÓ 
DE MINAS GERAIS 

Cassação do mandato de prefeito não satisfazia para os trabalhos 
— Resolução da Câmara - Ausân- a que 	se 	destinava. 
aia de ampla defesa - Nulidade Sao fundamentos do recurso: 

1 - a resolução é nula, de vez 
• - 	Não 	sii.Io 	as.gir,,Is 	ao 	pre- que foi tomada em flagrante in- 

feito amplos m,ius tiL 	d,i•, -fração da letra e do espírito 	do 
IdtrarnuiLah a  § 1. 	do art. 43 da Lei n.9 28. na 

mandato, parte em que declara "assegura- 
da ao Prefeito plena defesa, pois 

IIECt'BSØ N.L 	87 - Relator: nem a Câmara apurou, ainda que 
Juiz ÁLVABO IIATISTA DE OLI- fosse sumàriamente, os fatos ale- 

• \'EIRA gados contra êle, nem . sequer o 
ouviu ãntes de decretar a perda. 

i E L A T õ R 1 o do mandato, por infração do art. 
42, n. 1 e conio incurso no art. 

Em data de 1. 	de fevereiro do ns. 	1, 2, 3, 4 	e 6 da citada 
 Lei — 'orrente ano, o Sr.  . 	Antônio Ca- 

ciqu•, 	l'refeito 	de 	Medina. 	nor II   
- 
-- a 	Caiiiara 	adotou, como 

seu procurador Dr. Tarditu Pc- fundamento de sua resolução,- fa- 
reira, 	recorreu para êste Tribu- tos relativos a 	ailministraçao fi- 

nant'eira 	de' 	1948. cluese  achat nal da resolução n.' 5, de 17 de 
janeiro da Câmara Municipal, que »endentes da apreciaçao do Tri. 
decretou 	a perda de seu manda- nal 	de 	Conts, 	no recurso fl. 

to, juntando it petição a procura- ,_, ainda nan julgado; 
ção, 	of,, 	de 	18 	(te 	janeiro, 	do 1I 	- nau podia a Câmara, no 
Presidente da Câmara enviando- dia 17 de janeiro, decretar a per- 
lhe cópias da citada resolução n. da do mandato com fundamento 
5 1  em cópia, cópia de um requeri- na falta de Prestm:ãu (te contas do 

• mento do Prefeito ao l'residente exerIciu 	de 1919, 	pois, como o 
• da Câmara pedindo certidão dos dia 15 foi domingo, o prazo para 

trabalhos da Câmara nas sessõeq in'sentação das contas ficou as- 
reaIizacIis 	nos 	dias 16 e 17 do sim prorrogado até o dia 16. de 
mesmo mês -de janeiro, recibo de modo que no referido dia 17 sõ- 
reg1stra0 relativo ao mencionado mente poderia a Câniara nomear 
?equerinn, of. 	n.. 4, -de 25 	de Comissão para tomada ex-officio 
Janeiro do Presidente da Câmara, de contas, nos têrmos do § 2.1  do 

: Pedindo_lhe, para que fôsseiti ex- art. 	115 da Lei n.° 28;. - 
traidas as certidões; unia mâqui- iV - é falsa a conclusão do, 
na de escrever, e outro ofício da último considerando 	da 'resolu- 
mesma procedência, comunicando ção de que o recorrente tenha 

• ao prefeito clisistindo do pedido, 
alegando que a máquina enviada 

tentado contra a probidade admi- 
nistrativa, pois 	os --fatos 	aponta- 
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cõmpFovantes,' o saldo em 'ban-
cos não correspondia à 'realida-' 
de. E o pedido 'de regulariza-
ção verbal de despesas no' món-. 
tan'te' de Cr$ 57.354,00,' vem pro-
var, de.outro lado, 'a inexatidão 
do saldo dito em caixa. 

-' 	 'A . cassação' não' se 'baseou s& 
mente na desaprovação' dás con-
tas (art. 43, n.' 1 da Lei ,n. 28) 
mas sim na 1falta de docúmenta-
ção 'das mesmas. Tanto é vérdáde' 
que a secção - técnica solicitou 
agora ao Prefeito dócume'ntos e 
esclarecimentõs 'a respeito,' e êle 
próprio tem pedido a'o Tribunal 
por várias vêzes "prorrogação do 
prazo para tal justific'átiva' 'docu. 
mental,' que deveria te'r feito ne- 

' rante 'à .Câmara ên 15 de janeiro 
de 1949 —'(art. 73 n.'5e 115 
da' Lei' n. 9  28).,' • 

Ademais, confessou o  Prefeito 
'à existência de' dinheirOs-públi-
cos envõlvidos nos negóciOs do 
cidadão Antônio Cacique". 

'Só se "consideram 'despesas a 
regularizar 'aquelas "que 'apesar 
de, flã9 autorizadas, foram, 'contu-
'do, 

, evidapente comprovadas. 
• • ao, era possível que a Câmara 'to-

lersse a, apresentação vei-bal de 
despesas feitas e as regularizasse 

- ' pela abertura ,de 'um crédito de 
Cr$ 57354,00, sem que as mes-
mas, estivessem devidamente do-
cumentadas". A tâmara negou 
o, crédito "no mais sadio movi-
unento de defesa 'do patrimônio 
público. A Câmarã, logô que li-
COmI patente a evasão de dinhéiros 
l7úblicos. municipais, por ato con- 

-' iesso cio S'r. Prefeito, tem 'agido 
com cautela no forneéimento de 
Qréditos, co:mo,' às vêze,. negado 
OS-mesmOs, pela falta 'de fundos. 
'Porque o' Pi'efeitõ fazendõ e'slor-
nos, 'esgotou verbas, dentro 'das 
quais, depoi's, vinha solicitar' o 
'crédito . : .  

"Muitas despesás não ' podiam. 
~de , fáto, ser ilegalmente compro- 
adas, umas porque. não 'existiam 

Outras "porque provenientes de 
aerviçàs realizados à revélia de 

dispOsitivos 'l'egàis, éõmo 'os' de 
transportes,pois às , càminhões 
pertenciam ao Prefeito. 

A Lei' n.° 13 tratá de',con,cor-
rência públiça para vendá dê ipt e 
e' o Prefeito, não lhe ;deu execu-
ção e vem usando os lotes para 
construções próprias. 

Fo.i facultada a defesa ao Pre-
feito, "além do fato',de serem 
públicas 'as reuniões da Câm'ára". 
Não  cabe à Câmara' eperar 'pela 
defesa, não podendo 'contudo re-
jeitá-la, se apresentada emf témno 
próprio.  

A defésa dõ Prefeito, • ao ser' 
votada a resolução n.° 4, foi 
afrontosa à. Câmara, quando, ao 
confessar a.inexistôncia ,do sal,do 
bancário, firmou "qime o' ,pat-ri-
mônio do cidadão Antônio Ca-
cique era suficientemente sólido 
para gai-antir a de'voluão os di-
nheirós públicos por êle envolvi-, 
dos em seus negócios". ' "Mesmo 
que tais assertivas fôssemfacecia 
e exibição, 'n,ão podia á Câniara 
permanecer impassível - per,ánte 

	

elas". 	, - 

Espera quê o' Tribunal não, to-
me conhecimentO de ambos :õs 
recursos, pois foram ambos inter-
postos seràdianentê ou a 'êles' mie-
gue' proviménto  

"DOcumentos juntos;  

1) resolução n. 9  5, de 17 de 
jaáei'ro de '1950;  

'2) projeto n.° 37;' cõnvrtido 
em resolução n.° 5 1  éom o pare-
cer da' Comissão dê Justiça,Le-
gislaão e Finanças.'4a; Câmará: 

eiúenda aditiva ao mesmO 
projeto;  

cópia de 'petião 'do verea 
dor Arn'aldà Figúeiredo Neiva 
sôbre' o pronunciamento 'da -Câ-
mara sôbre o requerimento sou-
citandó - cassação - 'do' mandato do 
vereador Olinto Antunes de Aze- 

	

vedO; 	" 

	

5)' 	emenda 'aditiva ao"pro- 
jeto quê cassa o' 'mandato do Pre 
feito, '-assinada pélos Srs 'Rood-
ney' Martins da' Silva e 'Elpíelio 
Silva;» ' 

515' 

L 

1• 

: 	
1 

: 
• 	 .JURISPRUDENc'IA MINEIIA 4 

• 	dos ou não existem ou são justi- reunião de 16 de janeiro verjfj-• 
ficáveis legal e moralmente. couse que o Sr. Prefeito não re.. 

Não 	houve processo regular, metera as contas do exercício fin- 	l, 
no qual :lhe •fôsse dada oportu- do. 	Assim, fõi nomeadá ,a-co- • 	midade.de defender-se, tendo sido missão "ex -officio" que èstá exa- 	" 
decretada a perda .do mandato , minando. as ditas.contas, que só 
sumàriamente.' 	. 	 ''. foram exibidás no dia 17. 	iÇ0 

Até certidão das atas das ses- há irregularidade no ato de no- 
sões de 16 e 17 lhe foram negadas mear-se essa comissão. 
sob o pretexto fútil e irrisório de 

- 

III - a Câmara, para eitar eni 
que a Câmara não dispunha de 1950 os mesmos vícios de admi- 
máquinas de escrever para extrai- 

- 

nistração praticados em 1948 e 
• 	las e que a que lhe foi enviada 1949, 	cassou,o 	mandato.. de •seti 

não se prestava para os fins de- autor, conforme permite a Lei n 
sejados 28 	Apresenta o Prefeito, as con- 

O recurso, sób n7,fài anexa- tas;:de .1948 documntó êste eni 
dQ' ao anterior, n. 	72, por côe- que afirma a exist&ncia em Ban- 
xão, 	resóluçãon. 5, junta cos, de -um saldo de Cr$ 
ads autos, foi fornecida ao 'ro- 189O0O,OG, 'sëtn. 	coriiprovantes 
curador do recorrente, cópia ex- para 	afinal 	confessar 	a 	mnexis 
traida do documento n. 1. •. tência do saldo. 	A' prestação de - 

Fixado prazo para contestação contas e 	posterior, aos 	balance 
e prorrogado o mesmo 1 a pedido tes mensais e cabe 	a .'Çamara 
do'Presfdente 	da 	Câmara, -(fls aprová-la 	ou 	nao, 	baseando-se- 
9 e .fls. 	33), e juntada, ao nro- ri- que ela contem e na sua do- 

cesso, procuração 	. passada pelo. cumentaçao. 	Estranha, . 	 assim., 
mi esmo ao', advogado Dr. 	Severo que a secçao técruca do Tribu-, 
José Lopes 	da Silva, 	concedeu- . nal haja opinado sobre as,, con- 
se à Câmara vista do processo tas com base• nos balancetes 
.(fls. 	.36)..................... . 	

- metidos . 	 Prefeitura. 	Alias,. 	- 

'A 26.de fevereiro, o Presidente "? 	que remeteu à Camara, em - 

da....Câmara 	apresentou .inforrna numero de- 12, 	ha saldos ditos; 
çõe 	'solfcitadas sôbre o recurso em cwxa . e, saldos -ditos em baiz -' 
e juntou documentos 	(fis 	39 e cos 	Os que deram entrada no 

. 89). 	.' 	 . - .' 	...... ........... Tribunal nao coincidem com os; 
São alegações da recorrida apreciados na desaprovação das 

7 - as contas de 194 	não fo contas - 

ram - aprèsentadas até Ó' dia 15 de Na . prestaçao 	. de 	contas de' 
jaiiéiro, e' 	im' a 	5dé 	vereiro 1949, ,o Prefeito ofereceu "a exa- 
de 1949 	inquinadas de 	elemen me o balancete de janeir-o do di- 
târes úícjo 	de cQfltbjljdOdS,'êO to ano, que reflete -mais ou me-.,', 
mo sejam despesas não compro- nos o saldo transportado de de 
vadas,parcélas contábeis 'sem ne- zembro 	de 	1948. -'; 	 Nele 	vem 
nhumima coirespoiidênàja em dcu omitidas 'as 	parceias: 	eii 	caixa' 
mentos 	Poderia 	naquela epoca Cr$ 2 514,20, em bancos Cr$ 
decretar a cassação do mandato 189 000,00 	Saldo de 	janeiro' 
mas limitou se a desaprovar as para fevereiro de 1949 	em cai- 
contas" do Prefeito 	"Não ha dms xa 	Cr$ 	14 110 60 	em bancos; 
positivo legal que faça da de Cr$ 189 000 00 
saprovação, 	definitivamente ju Assim que o Prefeito defen- 
gada, t'conditio:, sinè qua-noú"- è deu.se basèado'êm- 'contas 
fundamental para a .cassação". êle mião"pmesou 'perahte à Câma- .t5 

II - no .  decorrer "do ano 'dé' ra.  

1949, os êrros e descalabros se Na data em que o Prefeito de-  
repetiram com agravantes, 	'Na via 	faprésentar as õôiitas 	e:o 	. 
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ata da reunião da Câmara 
do dia ,16 de janeiro; 

ata da í. 4  sessão .da.1. reu-
nião ordinária da Câiara, .a 17 
de janeiro 

'ata da '2. 1  sessão da 1. reu-, 
nião ordinária da Câmara, a 17 
de janeirà; 

balançete de . receita e des-
pesa de janeiro de 1949; 

10). cópia dos artigos 25,35, 36 
e 39, § 2.° da Lei. n.9  13, que apro-
vou o ante-projeto do Código de 
Posturas Municipais; . 

ofício do Sr. • Antônio Pe-
reira Sobrinho ao Sr. Presidente 
da Câmara, sôbre lotes; 

ofício do Présidente da ':Câ_ 
mara 	 m (cópia) ao Exõ. Sr. An-
tônio Pereira Sobrinho solicitan-
do informações sôbre lote; 

13)jtistifiça tiva ao projeto que 
abre crédito especial de 57354 
cruzeiros, aprësentada pelo "Pre-
feito; 

14) ordem,dé pagamento n.° 
261, a favor de Veloso & Cia. 
Ltda., sem recibo; 

• 15) parecer da ColVissão de To-
.mada de Contas ex-officio de 
1949; 

.16) õflcio do Presidente dâ Çâ-
mara (cópia) ao Sr. delegado de 
policia sôbre, veículos .pertencen-
tes ao Prefeito; , 

17) ofício, em resposta, . do re-
feriçlo delegado sôbre o assunto; 

.18) projetó de Lei. n.° 2, 
abrindõ crédito especial de Cr$.. 
13.471,10, para .ocorrêr às despe-
sas em 1948.com  caminhão e 
materiál empregado no .serviço, 
de praçs .e ruas; 

.19).. cópia da justificativa do 
Prefeito para . . abertura do dito 
crédito; ) , . . 
.:20.).outra có.pia do projeto n. 9  

29;-.: 	.' 	 . . 

21) atestado do ex-vice-prefei-
to Adson da Silva Costa que de-
clarou ter sido ameaçado de mor- 
te pelo Prefeito, se, revelasse 
qualquer .fato relacionado com 
as contas, e fazendo outras de- 

clarações sôbre anormalidades da 
gestão do Prefeito; 

22.) atestado do delegado de 
policia Otacílio ,Guimarães em 
que declara que foi Anforniado 
pelo, cabo do . destacamento que 
no dia 17, à tarde, havia recebi-
do um ofício, do Prefeito solici-
tando .paças para se colocarem 
à porta da Prefeitura;que lhe ne-
gou a, medida, pois devia dirigir- 
se ao delegado; . 

23) atestado do vereàdor An-
tônio Serafim. da Costa declaran-
do que o Prefeito lhe pediu para 
não. votar a. favor da cassação do 
seu mandato, sob pena de tornar-
se seu,. inimigõ pessoal; 

24). oficio de 27 de .agôsto, de 
1948, do Prefeito ao presidente 
da Câmara, comunicando, em 
resposta, que lhe era impossível 
comparecer à Câmara, pois que 
não deu entrada na mesma de 
nenhum requerimento .nêsse sen-
tido, nem tão pouco o Sr. Presi-
dente discriminou pontos . sôbre 
os quais deveria, se pronunciar; 

p.rotesto .da Comissão de. 
Justiça, Legislação e Finanças em 
face 'da resposta acima, do Pre-
feito,' sôbre o requerimento' qu 
havia feito no sentidõ'do compa-
recimento do mesmo à Câmara: 

certificado de registro jj•Q 

89, of: li, ao Prefeitó, de 18111 
950; 

recibo do Preféito do re-
gistrado n.° 89; 

'28) cópiá do ofício n.9  4, do 
Presidente 'da Câmara ao PrefeI-
to, pedindo uma máquina.'de es-
crever;. 

certificado 'de registro n. i  

23, datado de 27111950; 
recibodo Sr. ' Secretário 

da 'Prefeitura,' Elias Pereira,. re-
lativo 'ao registrado n. 24; 

cópia 'do oficio n.9  6, do 
Presidente da Câmara ao Prefei-
to remetendo -a-documentação re-
lativa às sessões da Câmara nOS 

	

dias 16 e. i7; 	. 
32) -  oficio de '10 de fevereiro 

d'e 1950 ao Prefeito, dirigido'pelø 

Presidente da Câmara requeren-
o' cópia da certidão :dos doeu-

'mentos que foram pedidos, e sô-
bre prazo para vetar -  ou san'cio-
.nar 'projeto de lei aprovado; 

33) atestado idêntico ao referi-
do no n.°.22;. - 

'34) atestado idêntico ao do n. 
21, sem assinatura..(cópia); 

35) outra via do atestado do 
n.9  20.  

A' 6 dé março 'foi despáchãda 
segunda petiçãõ da Câmara Mu-
nicipal (fis.'' 91195) ,com outros 
.esclareciípentos sôbré os docu-
mentos, ofçrecidos pelo recorren-
te. 

'Alega" que por ocasião de não 
serem aprovadas as contas, con-
fessa Sr. Prefeito a. inexistên-
eia do'saldo bàncário de, Cr$.. 
189.0,0,0,00, apresentada ém ba-
"lahcete e pediu . api'ovação e re-
gu1arização de contas no montan-
-te de Cr$ 57.354,00, sem com-
prõantés.  

Agora, perante o Tçibunal. ius-
'tifica o aludido saldo, com par-
celas contábeis de n aturezas di-
-ferentes, entre as quais despesas 
a regularizar, já eleva ds. 

A importância de dinh,eiro em 
caixa agora apresentada, ,não é 
a mesma exibida nos-balancetes 
para aprovação da Câmara. 

O saldo 'bancário também não é 
o mesmo. O saldo de Cr$ 
86.301,80, no Banco , Mineiro da 
Produção, difere de Cr$ ' ...... 
102.899,00, -ao apresentado à Câ-
'mara. 

,As despesas a regularizar, de 
Cr$ 71.018,00, é jôgo sutil, pois 
nada mais fêz do -que colher do-
Cumeptos de quitação do executi-
VÓ 'ao'éxecutivo, por funcionários, 
;fisc'óis, chëfes de, obras, que não 
'São os verdadeiros titulares dos 
-créditos, mas élementos da admi-
.nistração. São OS.' seguintes os 
-documentos fis. 84,1  Cr$ ...... 
13.471,00; fls 85, Cr$ 2.07D,00; 
'lis. 861  Cr$ 8:000,00; fls. 89, 
"Ci$ 7.542,00; fls. .91, Cr$ 3.606,00 
:fls. .88, Cr$ 13.275,00, com a cir- 

cunstância de serem , datados de 
31-12-48. 	, 	' 

Não êz .prõa de.,iaver adian-
ta'dõ ao 'Estaõ - a importância de 
Cr$; 23.845,00, paga ao Sr. Jõa-
quim José dos Reis, pela cons-
truçao. de urna escola rural em 
CoTnerci-nho: 

O recorrente deve, em segunda 
instância, demonstrar que pres-
tou boas contas e não prestar no-
vas .çontas, com elementos estra-
•nlios à. primeira. , . 

A., comprovação do saldo de 
Cr$ 189.000,00 foi assim a confis-
são de queprestou mal as suas 
contas, .tan'to \  assim que as, de 
agora'são outra. Os saldos ban-
cários e em caia são outros, e 
o montante, das despesas a. re 
gularizar aumentbu. 

A cassação do mandato baseou-
se no art.' 43, n.° 1 da Lei n.° 28, 
que preceitua a perda do cargo 
eletivo se as contas;não estiverem 
documentadas no dia da prestarn 
ção. 'Os documentos vieram agt.-
•Pa, em 1950, e 'apresentados' ào 
Tribunal, e não correspoi'idem às 
contas prestadas. 

A fls. 97 a 103 está a infoma-
ção da D. de A. M., que adoto 
como parte integrante dêste re-
latório. 

Assim relatados, passo os autos 
ao' Exmo. -Dr. João Edmundo 
Juiz revisor. 

Belo ,Horizonte, 14 de junho de 
1950. Alvaro Batisla 'de' Olivei-
ra. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados è discutidos 
êstes autos de recurso n. 9  87, de 
Medina, récôrrente o Preféito An-
tônio .Cacique, recorrida a CAma-

•ra Municipal, acordam os Juizes 
do Tribujal de Contas, integrado 
nêste o relati'ió de fis. :1041114, 
tomar conhecimento do recurso e 
dar-lhe provimento, para consi-
derar nula 'a' resoJuço i'i. °  5, vis-

,to não terem sido assegurados ao 
recorrente amplos meios de defe-
sa, como expressamente determi- 
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na 01 1.0 dõ"-aff. 43 da Lei tadas 'pelo' 	Prefeit, 	relá'tivas 
28, de 22 de novembro de 1947 ao execicio de 1948 
Assim decidem po çque 	ressalta Alegam 
dos autos "o'manifsto:intuito 'da "qtië nd exercÍcio passado 'hoúve 
maioria dos vereadores da Cama- um 	desfalque na iprefeitura da 
ra de impedir'que o Prefeito'se quantia' de Cr$ 49.924,40 e que 
dëfendesse das acúsações que 'lhe o tesoureiro nãó se achava afian- 
foram feitas 	O projeto n 	37 	dc çado, 
que'rêsultou' a 	resólução 	ii. 	5, que o Prefeito teiii sido réem- 
de 17 d'e janeiro*de '1950,: 	rã 'bolsado 	de 	d'espesás de : viagêns, 
cassar-lhe"o mandato, foi votadó a 	esta 	Capital, 	sem juntar os 
apressadamente 	em regime de necessarios comprovantes, 
urgencia em dois dias 	conside- que o mesmo concedeu perdão 
rado objeto de deliberação pá ses de militas a varios contribuintes 
são do dia 15 de janeiro, inclui do erario loc1 
do na ordem do dia dils sessões que a diver os contribuintes o 
seguintes 	recebidas no mesmo Prefeito 	concedeu redução de 
dia 17, às 20 horas e outra as iaiíçamentos';''. ' 

23 30 horas, com duas emendas que tais atos foram prati,cados 
oferecidas e lidas pouco antes na 
parte destinada a leitura' do ex- 

sem autorização da 'Camaja Mu- 
' 	' 

-pediente,: sendo ainda no'referido 
. 

•''qae' 	peft 	&oimaen- acitada.eso- dia 17 promulgada 	'r s'o':para' susténto' ci' 	uri,'profes- 
iuçao.' 	Ocorre tambem sa'henter 
que a Câmara Munieii?aI-.se 'FCU 

sor rural' 
quehá Óutráà iregulijridades -sou 	a tomar conhecimento das 

contas 	do Prefeito 'que lhe. ha- nas contas em causa, 	corno sê 

viam sido remetidas na meneio- verifica da dscúsão qii 	coas- 
' 	 -. 

' 	a 	Ufl a,por.çopia., nada 	data, conforme• consta da , 

ata da primeira sessão efetuada , 	
sémítcnUcidade. no5rferdo da157 	

do Tribunil de 	contribuintes 	que tneram 

•de 'Coiltas :aos.7. dias do mês.de alivio de multas; 	' - 

julho de 1950 	 ., 
outra, 	na4im'esmas 

,
'condrçoes, 

Arinos Camara 	pte 	- Á1 relativa 	as reduções 	de lança 
caro. Batista de Oliveira, -' rela- mentos; 	' 	 - - 

copia da ata 'em que'foram d'is- tor - Foi voto vencedor o juiz 
Sales,de'Oliveira— Presente cutidas' as 	contas, 	assinada por 	, 

Edtzardo de Almzda Barbosa Hilda de Almeida, 
relaçao de despesascom o carro 

•da 	préfeitu,ra 'também :rn 	ai.i- 	. 

tenticidade alguma. 
Perdão de dividas - Contribuintes Ouvido o Presidenç da Cama- 
nao..enquadrado.s.na  lei— Nulidade áreérrida" não cntesta nem 

- 	de se negar efeito ao ato afirma 	os 	fatos 	articulados 	lio 
do 	executivo 	que 	perdoa 	dividas recurso 	limita se a enviar copia • 	
de .contribuintes 	não 	enquadrados «de uma àta eni' quê, :,réun-idà êx- 
nos 
	d°8° traordinariamente a 'Camara esta 

" 	'• 	 " 	- 	' 	' 	' - 'se 
'RECURSO,..— 	: N 	O 	Relator 

encerrou 'com .a declaraçao de 
ena ..'' ' 	d 	«h 	'' 	1'a.a 

' 	.,.• 	 . Asim 	1atados, 	pásó  
R E L A T o R i o autos ao sr 	Juiz Revisor, 	dr. 	- 

Saies de Oliveira 
Vereadores a Camara de São Saiadas Sessões 	4 de julhO 

Gotardo 	m recorre 	do ato desta de 1949 	Arznos Camara 
-que aprovou as contas 'apiesen- ' 	De acôrdo áom 0' relatório, re- .- 
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queiro a designação de dia para ionestp, 	pois,, rnercéra a coa- 
ulgarnento .,Sala 	das 	Sessões, fiança 	o,Sr'. - Secretárió do. In- 

13 de 	 is julho de 1949 	Francco teriqr e do Governo 	que o de 
Saies 	de 	Oliveira 	revisor signara para responder pelo ex 

' 	. da 	refeitur 	durapte pedient 	'P 
A D 1 T A M .E,N T O 	,. cêrcade 'quatro méses.  

ef Preito, 	incumbindo-o do Ser- 
Retorna 	o -recurso -  n° 	60" 'de viça da Fazenda, 	estava na boa- 

s. •'Gõtardo, 	convertido em dili- fé,' 	não 	responsável nem ,sendo 
gência 	por 	acórdão 	de"1'817149, equeia' titulo 	de culpá 'ii éli- 
a fim de que fôsse 'oúvido o Pre- gendo ..,': 	 ' 
feito cõmo interessàdo. 	O re-  
curso é 'contra o' ato da 'Câmara  
que aprovou as "contas 'do Pre- 
feito 	 , 

' 	' 	 . 	 . 	'.' 	 . 
O 	sr. 	Prefeito 	fez 	viagens 	a 

' ' 	 ' 	. 	 , Capital, 	foi 	reembolsado 	das - 	. 	., . 	 . 
Éste confirma item por item a despesas 'sem ter exibido com- 

ipetiçao de fis., 	mas justifica-os 	. provantes. 
como legais, 	dando de 'todos ra- Forai'de"fatófeitas sete'via- 
zoes 	que lhe parecem cabiveis 'gens, -inpôrtando a mais dispen- 
nas suas atribuiçoes. 	' 	. dio5a 'em-Cr$ 900 1 00 1 	pagas pelà 

A Câmara, 'também, 	por sua verba 'própria' 8024 - 'Viagens 
'nTlaioria, 	juntou longa justifica- Admintstratisas. 	realmente - 

uva de, Seu ato, . aprovando as impraticável' exibir .cpmprovan- 
-contas 	e 	'mostrando as 'razões , tes de várias despesas de viagem, 
de ordem legal em quese 'baseou como por exemplo - passage,ns, 
para assim proceder.. 	, 	' refeições em viagem,,, 	carregador 

De -'novo, ' 	passo 	ao Sr 	Juiz de bagagens, ,automóveis, 	etc. 
-- revisor, 	Dr. Saies de Oliveira, etc. 

- 
26181949. 	Arinos Câmara. A 	dignidade 	do 	cargo 	exige 

Requéiro 'a 'designação de dia 'que 'o Prefeito se trate com de- 
julgamento. 	' 	' cência. 	Noblesse oblige. 

Sala das Sessões, 	9 de selem- 
bro,de 1949.. 	Francisoo, Saies  
Oliveira, revisor .'  

,O Prefeito concedeu ,erdão do 
'-VOTO 	. ultas à vários contribuintes doa 

cofres municipais. 
'Os recorrentes alegam: 	' 	' 'Não me parece, ' data 	venha, 

qt'e 	se 	dea 	responsabilizar 	o 
1 	, 	 , sr'. 	'Prefeito , pela Importância 

d. das 'muitas que perdôou. 
o 	decorrêr do ano. de '1948 Muitas 'já 	estão 'prescritas 	e, 

, Verificou-se 	' um ' -desfalque 'no se aO Juiz não é lícito decretar 
- 

erári 	municipal na importância resrição 	eofficio, 	seria'maiS 
d'e,'Cr$ 49.924,40,- C: que o fun- qu -provável qúe as partes a ale- 
CiOflário 	culpado 	'não. 	estava ganam - na 'execução, 	reievandO 
afiançado.  notar que várias devem ser In- 

eobráveis, 	por' 	insolvabilidade -°Trata-se de uni substituto do 
efetivo, 	"afastado do cargo: por dos devedores. 	-, 	 -, 

4 excoa alcóolicos, 	que não -,s.- Nãoe trata .de despesa sem a 
lava 'em condições- - finánceiras devida autorização legislativa 011 

Para prestar fiança. 	Pertencia de- desvio de valores,' casos em 
Ç 	9. ¶P.ladrà :do.funcionalisrno mu- que a responsabilidade seria le- 

fliCipal; - sôbre êle não páirava ,al. .0, que bouve foi clara .  In; 
'65, III, 	a Lei fl. 

, alguma, 	considerado fração'dd art 
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e nem -' -éstá provado 
do alguma das 'condi-
pensáveis à' :ljralida 
o ato, a cônseqüência 
rem-se novamente co-
a ativa as multas per-
porque o que é nulo 
az nenhum '•efeito. 'É 
;esso ao' sfafu quo. O 
) de Cr$ 1.4100,00 (hum 
iros')' ' ao.. professor do 
le S. José' da Bela Vis-

autorizado pela 'Câma-
pal,.' não pode ser das-
ia verba - Despesas 
as — pela qual foi efe-
sanção é a do art. 102 
lei 28, isto é, reco-

mportância aos cofres 
is. ' As outras a-legações 
nâ-ninemente julgadas 
entes.. 
is Sessões do Tribuiial 

em BelO Horizonte, 16 
Lbro'de'1949. João É. 

João 'Edmundo, re-
a o acórdão. - Ariiaos 
aegara provimento quan-
esa com o profesor'de 
'a Bela Vista, por achar 
'pesa fo feita.dentro de 
à .  dis.posiçã do agente 

'Arinos Câmara.  Vefi-
ei,provimento,. em parte, 
enas considerar, ilegais 
isasw de multas constan-
Lemonstração feita pela 
técnica, .xcluidas, no 
as despesas' que se en-

m prescritas. .Relativa 
) auxílio concedido' .ao 
• rural, p'a'rece1ne que, 
argo da errônea classifi-
nica, •a despesa se' 'jus-
o império das circuns- 

do próprio interêsse 
o popular 'ue aconse- 

Horizonte, 1611211949. 
de Saies Oliveira - 

latista de Oliveira - 
Lauro Pacheco de Me- 

j U RS P R U DftN ClÃ MINEIRA 

28, de 22 - de novembro de 1947 
do art. '100, § único dii 

Constituição Estadual, que prol 
bem perdão 'da' df'vi4a ativa, a 
iião ser por dOis têrços dos V 
readores,'nos casos de calami-
.dade pública ou notória pobreza 
do contribuinte. 

Parce-me mais cons'entâneo 
om •a .Justiça anular simples-

mente o ato do sr. Prefeito, evi-
andci-se assim possíveis prejui' 

zos que advenham do perdãü 
ilegal.' ' 

:. .. 

Diversos contribuintes tive-
ram, com-. autorização do sr, 
arefeito, bastante modificados 
-is seus lançamentos. 

Parà conhecer desta alegaço 
expre'ssameflte 'competente 'a' 

Câmara Municipal e futuramente 
Órgão de composição iparitária 

aa' esfera m'unicipal, como 'pres-
erevem o 'art. ' 66, X, da Lei 
28 e a Constituição do Estado, 
art. -113. ' 

• Que o sr . Prefeito pagou Cr$ 
.000,00 de pensão ao professor 

do povoado de S. Jos da Bela 
Vista. 

Confessa o sr. Prefeito a ver-
dade da alegação e diz, justifi-
andose, "que a •e.scOa. com  

190 alunos 'matriculados. estève 
na iminência de se fechar, pois 
com os vencimentos, de; 'Cr$ 
200,00 pão se ,onseg'u1a quern 
se ;.sujeitasse ,ao.,Çargo,. . ppis a, 
pensão exigia o pagapleuto -dé 
Cr$ 250,00".- •: • . 

a 'Câmara é que tem com-
petência para resolver êsses ca-
soS.' A-medida pode'ter 'sidó hu-
mana, nobré epatti6tica,*nas 
o modus faciendi foi' :ilegal-.e 'an-
tidemocrático.•' 

Pcrtan't, a única cons'eqüên- •  
ia 1 lógia é que essa despesa,  

feita sem autorização legislativa, 
deve ser recolhida aos cofres 
públicos,' como eiPressamente 
determina o art. '102 da Lei 
28,' porque é imoral aceitar que 
os fins justificam os meios. 

Em suma, dou em parte .pro-
srimento ao rec'urso para anular 
'o perdão das multas e mandar 
que o sr. Prefeito recolha aos 
cofres municipais os 'mil cru-
zeiros que pagou ao professor 
de S. .Jõsé da Bela Vista. 

Sala das Sessoes do Tribunal; 
de Contas, em Belo Horizonte,. 
14 de dezembro àe 1949. João 
Edmundo. 

A'C Ó'R DÁ O 

Vistos, 	relatados e discutidos 
êstes autos d'e recurso sôbre ad-' 
ministração financeira n.° 60 de 
São 'Gotardo,' 1 recorrentes os Ve-
'rea dores Randolfo 'da Silva Pra-' 
do,' Joaquim 'dos Santos' Sique-
ra .e Gerson Duarte Coelho, re 
corrida 'a' -Câmara" Municipal r  
acordam, . os Juízes 'do Tribunal 
de Contas, integrado neste o 
relatório de fis .19,. 'dar:; em 
parte provimento ao recurso para 
negar efeito ao atodo sr. Pre-
feito que perdOou as multas dos 
contribuintes e 'responsabilizá-lo 
pela impõrtância de Cr$ . 
1 .000,00 (hum mil cruzeiros) 
que pagou ao professor do po-
voado de S. José -da Bela Vista, 
'vencidos os Exmo. Srs. Juizes 
Arinos Câmara, relator e Saies 
Oliveira',' revisor: Assim deci-
dem, "porque; -o perdão das muI-" 
tas que constituíam dívida 'ata-
va,- infringiu o"art. -65, 'III, 'da 
Lei' n.° 28, de 22 de nOvembrO 
de 1947 e.'ó ;art.' -100, §'- único,. 
da Constituição Estadual, que só 
o -permitem pelos' !-votos ;de dois 

'têrços -  dos Vereadores, compo-
nentes -da Câmara'MuniCiPal, nos 
casos de calamidade':pública ou 
notória pobreza -  do' contribuinte. 

Na espécie, não houve decisão 
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Atos' anteriores à con8tituição -; do 
Tribunal de Contas - 'Recurso - 
Interposição em desacôrdo com o 
art. 120"da lei .28 - Não conhe- - 	• ' 
	ciménto 

- O Tribunal 'de' Contas não - 
nhecc de recursos contra atos pra-
ticaclos anteriormente à sua orga-
nização e instalação, nem dos que 
não sejam' interpostos ' diretamente 
e instruldos com os documentos a' 
que se refere o art. 120 da iei'28. 

RECURSO N;° 27' - Relator: 
Juiz 'ARINOS'CÂMARA. 

R'ELA.TÓRÏO 

Quatrõ ver.eadores e seis cida-
dãos 4e. D.JSilvérib recorreram, 
eni março do ano passado, . para 
á Assembléia Legislativa ' e para 
êste Tribunal, do ato, do, Prefei-
to que, citando o , Decreto4ei 
federal n.° 1.202, 'dé 1939, quan-
do já se "achava pnstitucipnali 
zado o município', decretouo or-
çamento 'para 1948... 	-' 
• Alegam que o ato do Prefeito 

foi franca e positivamente dita-
torial, 	infringindo dispositivos 
-da lei 'estadual n.° 28, já então 
em vigor, e que aquele manda-
tário des;conhece, : pois •ao 'in-
vés de prorrogar o orçamento an-
terior, art. 73,. .n.° XXV, decre-
tou um orçamento..para 1948. 

'Conseqüentemente, ' acrescen-
tam, atentando c.ontralei expres-
sa, o Prefeito atentou contra a lei 
orçamêntária, e portantà, está 
sujeito à perdade mandato, art. 
43, 'da citada lei. 

Por isso, •repierem a nulida-
de do orçamento, suspensão de 
suà execução, reconhecimento 
e decretação da perda. 'do manda-
to-dó Préfeito.' 

Como não estava instalado és- O  
te Tribunal foi o recurso ao co-
nhecimento da Assembléia Legis-
lativa, cuja comissão de Justiça, 
aohando incompetente a Assem-
bléia, ' sugeriu que o recurso 
aguardasse a instalação do Tribu- 
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na'!, a fimde ser :a êle enviado, 
o que se '4efr or  fôrça do ofício 
de fis. 'do Presidente daquêle 
poder. 

Prestando as infõrmações que 
foram pedidas, o. Prefeito contes-
ta os têrmos do recurso, esclare-
cendo que o. orçamento decretado 
foi remetido à Prefeitura, 'pelo 
D.A.M., o qual como aconte-
cru. 2  rios' demais municípios de-
cretou, como recurso então ca-
bível, pois :nãb  era põssivel que 
a 'Câmara eupQssada ,a .12 de 
dezembro e,q Prêfeit ai.° de 
Janeiro, 'decrêtas'sem orçamen-
to pela li 28, , que estabeleëia 
essa obrigação para 'ser cumpri-
da até 30 d novembro, quando 
essa mésmá lei' de 22 de:  no-
vem'bro, 'à dér 8 dias antes do 
fim do 'prão' 'recomendado para 
decretaço' do arçamento, vota-
do ela 'Câmara;. 

Entretanto, submeteu tal or-
çamento' à apreciação' da Câmara 
queo'e'mendou e aprovou. 

Por' fimaI'éga e 'junta atas em 
que se processou sua prestàção 
de . Coútas, relativa à execução 
do orçamento recorrido, ' para 
mostrar que elas foram aprova-
das ' pelos próprios vereadõres 
recorrentes'.  

Assim relatados, 'passo êstes 
autos ao ;Sr. Juiz Revisor, Dr; 
Sales de"Olivei'ra.' 

Belo Horizonte 2 de maio de 
1949,.' Arinos Câmara 

Relatório exato. 
Requeiro a 'designação de 'dia 

para julgamento. ' Francisco de 
Saies Oliveira - revisor.. 

ACÓ R D Á O 

Vistos,' melatados e discutidos 
êstes .autõs, erri que ,sãorecor-
rentes José Antônio' do' Nasci- 

iiento, vereador. à Câmara Mu-
nicipal do Município de,.

, 
 D 

Silvério, , e outros e recorrido 
o Prefeito, lQcal, , acordam os 
'J uízes .do Tribunal de Contas do 
Estado . de Minas  Gerais ei não 
tomar conhecim'nto do recurso, 
pelos seguintes fundamentos: a) 
ter sido interposto contra ,  ato 
praticãdo, anteriormente à orga-
nização e instalaçãd dêste . Tribu-
na!,; b) não 'ter sido interpos 
to' originàriamente peiante êste 
Tribunal,' art 10 da lei n.° 
28; 'c) não se 'achar instruído 
com 'as provas •éxigidas no art. 
cit., ,a saber:' certidão'dos atos 
recorridos 'e leis' : 'resõluções a 
êles referentes. 

Sala das Sêssões,' 8 'de junho 
de 1949. JIOãõ'E. Pinheiro,'-
presidente ,- 'Arinós Câmara, re-
lator - Francisco' 'de Saies Oh-
z,eira - Além 'das causas enu-
meradas no acórdão,, 'considero 
que aprovadas as contas d9exer-
cicio ,de 1948,  legislativo 
municipal, inclusive pelos, verea-
dores recorrentes,' 'não tem' mais 
o' presente, recurso causa ou mo-
tivo de qualquer natiíreza 'que o 
ju;stifiquém ." ,A aprovação das 
cóntas, sem 'võto discrépante, 
deu' fim 'aodissídio de que re-
sultou o' recurso. 

Sala 'das Sessões, 8 'd'e junho 
de' 1949. Ãivaro Bahista de Oli-
veira, - João Edmundo 'a- Não 
tomo conhecimen'tõ 'do recurso 
por ter'sido interposto'em'29 de 
m , arço de'1948, ãntesde21 de 
setëmbro de 1948,' data em que 
entrarám em exercício quatro 
Juizes 'do Tribunal, número 'su-
ficiente para deliberar,acres-
cendo que a interposição foi 
até anterior, à Lei .n° 1.64, de, 10 
de julho de 1948, que organizou 
o 'Tribunal de Contas. 
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CONSELHO 	DE 	CONTRIBUINTES DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Eqüidade - Julgamento -' Com- , donas pelo.préd'iô' ' 	maquinis- 
petência . do 	Sr. 	Secretário 	'das md do cinei'na 'local:'. ' 

Finawas 	,,,' 	' ' iConsiderando"que, 	assim 'sen- 
'do, 'não 	odéria o contribuiaié 

- Ressaltando do 'processo que, referido 	: ter exercido 	no 	' xer 
embora 	intempestivo, 	seja justo 	o cicio, 	o comercio "d'e generos; 
pedido de contribuinte, deve o ,re- Resolvel o CCIMG,' por'maioria 

de votos, . remeter, o processoao 
ridade 	a 	quem 	cabe 	decidir por Exmo. 	,Sr. 	Secretário. das,',Fi- 
eqüidade. 	, nanças, 	sugerindo o julgamento 

RECURSO N.° 2.458 	'Rela- 
por eqüidade, 	na forma do art. 
40, 	arágrafo único, 	do Deere- 

ter: FAUSTO, NUNES VIEIRA. tolei n.° 1,.618,.de 8 1 1 1 1946 . 
'CCI'MÇ,l.,,',em 	28 	de 	julho "de 

Oswaldo 'Costa, 	résidente em 1950. 	Toricredo Fídias. Piniiei- 
Coromandel, 	em 21 de novem- ro 	Gui'marães, 	presidente 

',bro de 1949, 	solicitou' cancela- Fausto 	Nunes 	Vieira, ' relator 
mento 	do 	seu' lançamento "dos - 	'Recorri 	desta 	decisão 
Impostos sôbre 	vendas ,e 	onsi. An(ônio' 	Teixeira de Carvalho, 
gnaçoes . 	e "industrias ,e profis- Ass'jsténte da Faznda Estadual. 
soes", 	relativos ao exercido de 'Vencido o sr'.'Conse1heiro. ,Jo- 
1945, 'sob 	alegaçao de que, ,ten- sé. Amaral Pimenta, 	que nega 
do adquirido, "no princípio da- va provimento ao recurso. 
quele anoj 	a empresa de cinema  
local 	deixou 	por um lapso de -- 
providenciar abaixa 'd,o seu lan- 
çamen.to 	referente' ào 	comércio 

-'  
Arbitràmento extra-judicial -' Con, 

de gêneros. 	., " 	' Fonnidade com a lei - Homologação 
Embora as alegações do recor-  

rente estejam eonfirmadas_ pelo , 'a ° rj 	esdquereveS- 
sr. 	coletor, 	oS,.I.'V.C. 	nao to- ' 	tido das .formaiidad5 legais. 
'inou 	cónhecimento 'do, ipedido,  
lada "a int'emetividadede..sua RECURSO N.°. 2.'613— Bela- . 
apresentação. 	' 	' 	" 	' tor: 	HUMBERTO 	PIMEN1'A 

'O dr.' 'Assistente da'Fazenda SOARES,,,,  
Estadual 	àpina 'pelo 	conheci-  
n'iento 	do recurso 	para 	no fl Ë 5 O L U Ç Á O 
mérito 	'negar-lhê próvimento.  

Isto posto, 	e O 	contribuinte 	Antônio 	de 
Considerando 	que a informa Carvalho Bicalho 	a fls 	1 dês- 

,1 ção de fis. 	5 confirma .que o re- te ,.processo 	que 	tomou o 	ri., 
corrnte trocàu, ,, 'eni janêiro, de , 2&,3. 631, 	,r,elamou à Secretaria 
1945 	o seu estoque de merca das Finanças contra a avaliação 
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1 

procedida pelos Serviços Fiscais 
da Capital, em terrenos sitos nas 
imediações desta Capital, para 
efeito de pagamento do impstÕ 
de transmisão inter-vivos. 

Pondeiando exagero - na'- ava-
liação levada a efeito pelo servi-
ço competente, proteou pelo 
arbitramento extra-judiil, co-
mo lhe faculta •a lei. Do que 
consta do processo, verifica-se 
que o procedimento foi revesti-
dó.das. formalidades lêgais-. 

O Serviço de impostos .Sôbre 
Imóveis,, examinando a espécie, 
concluiu pela regularidade do ar-
bitramento procedido, ,'homolo-
gano-o e I'ecorrendo ex-o!! icio 
para êste Conselho ' 

-O -'dr. , pÉocuxad6r •da Fazenda 
emitiu parecer .  'oral no sentido 
de que o 'referMo processo nãó 
estava 'ern'condições de ser jul-
gado uma —Vèz 7  gue no mesmo 
não havia ifro'a d'e ter sido cura-
prid-o .integralmente: 'as formalida, 
des prescritas tio art. 3. 1  do' Có-
digo Tributário. 

isto pôstõ; e 	'- 
Considerando ue está ampa-' 

rada por lei a -faculdade , :de o 
contribuint'e-' requerer ' arbitra-
mento extrà-j-tidicial para o imó-
vel, des'de què'.' 'suna divergên-
cia entreêle"e  

ConSdera-ndo que se acham pre-
enchidas tôdas as formalidades 
exigidas para procedimentos de 
tal natureza levando se em con 
ta qué dós - aútos nâo'cõi'i.sta éère.  
tidão cio têrmo de compromis-
so por narte dos p'eritos, mas 
cumpria,-,, como .é -óbvio aoser-
viço juntá-la desde que "há no-
tíeia" -da existêli-cia d'ó' nnesftio 
1'avradõ érn livrà próprió; 

Considerando mais que'da anã-
use procedida,nos autqs Tiada in-
duz a crer tér havido' má-fé, do 
o, simulação ou fraude no lau-
do de avaliaçâo dos peritos e 
nem maior valor se poderia ter 
atribuido ao imovel muit0 1  em 
hora as tentativas pouco consis 
tentes"dé levantar cômparações  

com outras vendas ci-rcunvizi- ' 
n-has, resolve o,!C.C.M.-G., por " 
maioria de votos, negar provi-
mento ao recurso, •para confir, - 
mar,.a decisão recorrida. 

C ..C. JM . .•, em .6 de outu-
-bro de 1950. Se'bastião Noronhar' 
presidente em exercício - 
Humberto -Pimenta Soares,, nela-
tor. Recorri desta decisão: 
Antônio Teixeira de Carvalho, 

Assistente da Fazenda Esta-
dual'.  

Vencido o ':consel-heiro . Sebas-
tião Noronha, que çassava o .des-' 
pacho de 1.4  instância, por cons-
tar ,do processo. elementos de 
convicção de que õ valor não 
pode ser o arbitrado 

Impôsto sôbre vendas e 'consigna-
ções' - Duplicatas.'-- Aceite' sem. 
ressálva - Devolução e mércado 
rias - Incidência - Multas - 
Lei fiscal - Duvida na interpreta-
ção Inaplicabilida4e -, Firma 
comercial,, de nome individual -. 
Transformação em sociedade - 
Permanência do antigo proprietario 
- Exploração do mesmo ramo de 
negocio - Ausência de fundo de 

comércio  

— A assinatura da duplicata tio 
porta na renuncia dos motivos con-' 

'tidos no • ait 13 'da lei federal 18,-
pelo que não . sè consideram como - 
devolvidas, as mercadorias entre-
gues ao 'vendedor que emitiu do-  
plicata aceita peio comprador. sem 
rsaiva. Devido é o ,imposto $ô-
bre vendas e consignaçoes 

- Diante da dúvida quanto à 
int"erp'retação 'd'e '1l "fiscal," não 'se 
aplica penalidade.  

,'.L.,Não severlfIca'  transferência 
de fundo de com4rcio" com a 

'tránsforrnàção de uma firma 'indi-
viduaL proprietária 'de, ,, - estabele-
clinentp ,çomerciai (filIal ou não) 
em sociedade com o mesmoramo 
de negócio e da 'Mual'  'faz parte O 

antigo proprietárior:- 

RECURSO 	983 - Rela 
tor TANCREDO FÍDIAS P1 
NHEIRO GUIMARÂES - 

R E SOLUÇÃO 

--Trata 'o presente :. processo 
de duas notificações', n.°s 9.523 

-e 31.314, 'ambas lavradas' contra 
o recorrente. 

A pti-meira: d'elas serefere à 
exigência -do impôsto sôbre ven-
das e consignações apurado - na 
escrita 'comercial do notificado. 
Reclamando 'contra esta notifi-
cação disse o recorrente qüé a 
diferença '-apõntada -não se ias-
tificava, - eis que era - originária 

• do valor de mercadoria d-evõlvi-
da'- à 'fornecedores, portantO-hão 

- tdbutável-  
Depois dé diversas iiigência 

e juntada de vanios dopumentos 
recebeu o processo uma informa 
ção 

1
favoravel com o que não 

concordou a primeira instancia 
que preferiu se orientar no sen 
tido de outra informação que 
afirmava ser devido o imposto 
plirqie a mercadoria em foco 

- fera devolvidã após a assinatura 
da duplicata.  

Quanto a notificação de n 
31 314 trata se de cobrança de 
tributos sobre o valor de um es 
toque ou de estabelecimento li 
lial que se transformou em casa 
autônoma-  '-ãom - í módifiê'eção - da 
firma' individuàl' em sociedade 

:.'formadh 'entre , o ntio' propi'ie-
tario 'e um ex-empregado. 1 

Afirma o notificado em tia 
reclamação que não pagara os 
referidos tributos porque o pro 

- prio' c'oletór 'tinha dúvidas quan-
to a sua legalidade e que por is 
SO 'o ábtfselhou a fázer uma co.n-

:SUitá ''Serviço - èompetente. 
Aconteceu, porém, ''qué o r-fis 
-eal notificou a nova firma,' hoje 

-Júlio-: 0j.j :"tBoges '&'-Cia. 
-ttila 'ara:'o recolhimeiflô dó 

lUção a referida consulta.  Ês 
te Caso segundo depreendemos 
do idocument'o'defls 35, já foi 

,resoivido  

	

-'O 	 em súá' - reclama- 
-çao fàz 1carga cerrada' cOntra a  

imposição de multas, visto, diz 
êle, não se - çaracteriiar, na 
espécie, "a "fraüde' - prevista em 

- - 

- A fis. ':40 'fo'indeferida' a pre-
tensão 'do' réclamante 'que, - 
fôrma -- da 'lei 1  e cumpridás '-as 
formalidades desta, interpôs o 
,presénte recuso. - - - 

O Dr. Procurador'. Assistente 
é pelo' não provimento do recur-
so.-  
- Isto pôsto, e'  
- - Considërando que a 'Lei Fede-
ral 187 enumera no art 13 os 
motivos'determinantes da resçi-
são ou alteração do contrato de 
co-ffipra e' Venda de mercadoriú'; 

Considerando que não existin-
do ressalva por parte do compra-
dor ao assinar a -duplicata o con-
trato-está-perfeito e»acabado, -nãô 
podendo tomar -como- "devolvi-
das" ', as mercadorias entregues 
ao vendedor depois desta data, 

Consideivrndó' ue havendõ dÚ 
vidas quanto à interpretação da 
lei; - - como no caso, a aplicação 
'de--,mults é-injusta; 

Cónsidéran'do que, - quanto ao 
caso previsto, 'em a notificação 
31.314- êste Conselho tem enten-
dido não haver transferencia de 
"fuii'do 'de-,-omcio", -já-que se 
verificou na espécie a transfor-
mação -de' 'iíma firma em •noíne 
individual, -em 'Sociedade, er-
manec'endo como sócio principal 
desta última o antigo proprietá-
rio da -emprêsa, que por sua 
vez, continuou no mesmo local, 
com á mesmá orientação - ramo 
de negocio, 1 

Resolve o Conselho de Contri-
buintes do Estado de Minas Ge 
rais por unanimidade de votos 
dar provimento ao recurso em 
parte para cancelar as multas 
Com 1 relação a notificação n 
31 314, pelo voto de qualidade 
dar provimento, para mandar 
cancelar a referida notificação, 
eigjndó -se ássimsàmente 'o im-
-pôsto "-da' nótifjcação' 9.523 
(fis. 3).  
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• CCJ.M'G,. ,  19 de maio de. 1950 
Tancredo . ,Fídias Pinheiro Gui-
Inarães, presidente e relator. 
Recorri desta decisão: - Anlô-
nio, Teixejr de,.'Carvalho, Assis-
tente da. Fazenda Estadual. 

Vencidos, em parte, os con-
selhelros José Amara! .Eim?enta, 
Fatisto Nuns Vieira, PetrôniÓ 
Batista de Araújo e Sebastão No-
ronha, • que. mandavam cobrar 
ajenas o impôsto, visto se tra-
ar de transferência de.mercado-

ria de urna sociedade que ,subexis-
tiu para outra que . se constituiu, 
não endo exigível ã. multa por-
que houve consulta e a notificação 
se fêz. . ante de solucionada 
flqelá. 	. 	'.. 

Taxa de recuperação 'econ6mica e 
'assistência hospitalar - Tránsàção 
fora do Estado —Firna,com filial 
no  Esiado Falta de incidência 

Não zsto sujeitas ào j'a-
mento' das taxas de recuperação 
econômica e de assistência hospita-
lar, as. transações • diretamente . ' rea-
lizadas pela matijz de firma si-
tuada 'fora do 'Estadô, 'embora 'com 
filial em seu território, des,de que 
porém nele - opere ,sômente com 
mercadoria 1e outra espcie 'da que 
foi objeto .da' 'transação. 

'REcuRso ..N0 2.529 	Rela- 
tor: LAÉRCIO 'GAROTA 'NO-
GUEIRA. . 	• 

.1 
A firma Sotreq SIA de Trato-

res e Equipamentos,. com matriz 
no Distrito ,Fe,deral e fjiial,,es-
la Capital requereu cançea 
mento das notlflcações n °s 
1'09.601,,.e157.951,, ,,relatjvas às 
taxas dé,',recuperação, econômi-
ca assistência, 'hop.italar ,., e 
multas do ,art.,. .108-:do decreto 
2.665 ,é árt. ,.23 do Código Tri. 
but4rio, ,', incidentes sôbre ven-, 
das realizadas neste Estad,o 

Os "Serviços 'Ficais da Capi-. 
tal" e de "Taxas e Impostos 

Diversos",,' depois :dé' várias di-
ligências esclarecédoras, apu-
raram 'que a' aludida firma," em 
território mineiro, apenas rea-
lizayenda tributávél relativamen-' 
te ao comércio de, peças 'e 'aces-
sórios que, é feito pelã 'filial des-
ta Capital, ésendo que pelo refe-
rido comércio se encontra lan-
çada,,e paga regularmente os tri- 
hutos devidos;,. .. 	 .:. 

Quanto às vendas. de..máquinas, ' 
objeto. das notificações 'supra , 
meIcionadas,• está 'devidamente 
provado no .processo que as tran-
sações são realizadas diretam.en-
te pela Matriz, não estando, por 
isso, , sujeitas à, tributação pelo 
Fisco Minéiro.  

O. Sr. 'Çhéf"
,
dó S. p '. J .D., .à 

fis. 33 v., sUbníet'eu.o. assunto 
à consideração e deliberação d 
Exmó'.' Sr. $,ëcretário  
nanças, uma vez' quç .a decisão 
aser proferida . firmaria norma 
para 'a espécie. O Dr; Assistente 
Téénico, a fls. '37, cumprindo 3 
o désp'acho de fls. 33 ,v., 'do 
Expio., . Sr. , Secretário, ,.escla-
rece que .a competência para 
jülgar o caso,é dó Sr. Chefe  'do 
,Servço e ,qiie'do despacho que 'k. 
decidir'à assunto, ,,n'a confo i 

.-'dadé :do ',.'Dec4ei 1 .618,,. cabe 
récuro ao' 'OCIIVIG. 

,OSr. Chefe do.;S;T.T.D., 
'por despacho datado 'de 4 . de 
julho do, corrente, ano, , deferiu 
o ,'edido de, 'cancelamento e re-
correu nos ,trrn,os do art.. .1 
do Déc-leh 1.618,.. 'para, o Coa-
selho 4e Contribuintes. 

.0, Dr.. Procurador Adjunto e 
poi. que se negue provimento ao 
recurso'  

isto pôsto e,--,,.- ,, •-. ' 
,!Çonsiderando:que a,incidênçia 

das .taxas,:dé recuperação eçono 
mic.e.hospita1ar,é especificada.,} 
em lei; . . 	•. 	,',,,,, ' 	''" 

Co,iisiderando que; não havendo , 
incidência não haverá tributo ' 
a ser arrecadado; 

•Considerand,o mais que 
instância decidiu com acêrto; . 

Resolve o 'OCiItLG.,»p'or 'maio-' 
ria fie votOs,'.negar1prOV1meflto 
ao.,,recürso ex-officio' 'para man-
ter a decisão da - L4  instância 

.1.0 'de setembro de 
1050. Tancredo. Fídias •Piniiei-
ro Guimarães,. . :'presidente. 
Lqércio . Garcia Nogueira, rëla-
.tor,— Recorri "desta" 'decisão 

António. T'eixeira de CarvalhO, 
Assistente da' Fazenda Ettadtial. 

iVehcido . o' 'conselheiro 'José 
Amaral Pimenta., que.'dava provi-
'meuto ao recurso, 'para cassar 
o despahó récorrido. 

R.ESOLUÇLO N. 2.136 

O .'Consélheiro . 'J. Amaral Pi-
menta, com êste voto: 

es'péciê pode ''er assim' re-
sumida:, ',.:, 

"Sot're"'SIA 'de'ratqr.es 
'é' Equipamentos, " flama impor-
tadora com matriz o R nio de 
Janeiro e ""filial" 'nesta iCapital, 
'nãÓ'possuindõ na Filial ,êni de-
posito ou stock s mercadorias 
'hrhít'á-se tão "sàrhènt.e a n'cami- 

o pedidos à matriz, qüe 
os aceita ou não Uma vez acei 
'to' 'õ pedido,, é êle, faturad no 
'Distrito' 'Federal' ' à mërcàdoria 
despachada diretamente ao signa 
taliodo'msrno`,   sendó": em 
Onseqüê,iiç.ia, ",pago Õ ,: impôstO 

de vefldas é ,consiguações. no Dis-
'frito ' Fderã1; competindo' à 
!llial simplesmente recelr as 
importancias relativas as vendas 
assim 'realizadas (petição. dé fs'. 

Questão semelhante constituiu 
Ohjetó'de julgamént'o'do .'Supreio 
Pri,binal' Fedéral'(ap. èivil,n.0 
8'»426;' Guepet's' Anglo Brãzili'a 
CoalingCo. Ltd. versas. União 
}ederaI, inRev, deDir. Adin., 
•vol. IV, pág. 187 e. .segs.), 
'1 adotando os funda,-
luentos pór. 1e acolhido, 'aplico-
Os ao caso 'sub-judice. 

A, filial de Belo Horizonte e a 
'atHzdo Distrito Federal. cons-
.'titueni 'um todo indissolúvel, in- 

sepãráv'el,' .e 'as, vendk "feitas 
por intermédio da 'filial, 'pôsto 
qué remetidas aã "iiiercadoi'is e 
as faturas péla' matriz do"Distri-
to Federal, etão'sújeitas à .léi 
fiscal 'niineira'.  

A'qui' "se consuipa a transação 
com a" 'oférta, ,oticó 'importan-
dõ que a:  aprovãção á'e façã pela 
màtriz : do Bistritô Federal, por-' 
que a fixàção' dó prêço e sua 
enunciação 'ab",'cÔrnjirador é f,ei 
ta.ela filial efléla àceitó' 

Sendõ ` a estabelecimento'co-
mer'ciãl uma iivéralidãde, tan-
to ãs vêndas operads pelã'ma-
triz, por intermédiO 'de suafilial 
em Belo Horizonte, como .as 
vendas ,feitàs di :étamente pela 
filial, para os'éfe.itos da cobran-
ça do tributo se equiparam, 'não 
valendo contra á lel, o fató de 
serem"a' tr'nsãções' fõrmaliza-
das" (emissãõ dê' 'fatú'éas e dupli-
catas) ' pela 'matriz, ' 'lançadas 
'como' ãe ãtrib'uisse à fili1 ,a po-
sição' 'dé simplês 'intermé'diária, 
pois a filial' não é,senão' um pro-
iongãtieto da matriz e ,coi'nó tal 
nãõ podé ser'ir' 'de intermediá-
ria dê si' mesma ' 

A filial, por, sua própria natu-
reza, desenvolve em Minas a 
mesma finalidade que a matriz 
tio Distrito' Federal: --'o de 
exercitar o comércio 'em 'tôda 
acepço, do têr,mO, e: não 'de se 
constituir ,em, simples ,ntere-
diária de pedidos. 

Para que' de -urna parte,, se 
evitasse 'a' bitri'butaçãó, e de 
butra se asseur.asc.,  ao Estado 
onde efetivamente.se  ' realizasse 
a' operação o "inident&'inôsto, 
previu o Decreto-lei federal n ° 
915, 'de 11 12 1 1938 , 'atransferên-
eia intributavel de mercadorias 
eiitre os ,'vriós -estab,elecimentos 
de uma mesma pessoa art.'2. 1 ). 

Do que se infere n9, pro-
cesso não tem ai recorrida, por 
sua conveniência,' "intérêsse em 
realizar transferência de merca-
donas 'e : ,cosér4as "sto-
ck" na' stia''filial"desta'Capi- 
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tal, muito embora a mantenha, 
cómo confirmado em petição de 
fis. 'e fls,, para o fim exclusi-
vo de vender as mercadorias im-
potadas pela matriz. 

Sôbre inconciliar a, assertiva 
'de fis.,... básica da reclamação, 
com árealidade dos fatos— 'o 
que sçria bastante para susten-
tar a ação. fiscal, convém lem-
brar, em acréscimo, que a con-
veniência . ditada 
privado ,do.ontribuinte, no caso 
a "Sotreq", não vai ao extremo 
de elidir o. pagamento do impôs7.  
to sôbre vendas e consignações 
devido ao. Estado de Minas Ge-
rais. . 

A notificação de . fis. exige ó 
impôsto,. majorado •. da multa 1.

legal. •..  
Aceitando a' alégação .da -recor-

rida, muito embora, desacompa-
nhada de provas, .de que pagou 
o impôsto no. Distrito Federal, 
nego,' em parte, . provimento ao 
recurso ex-o fficio . . quanto à 
multa, ex-ui .do art. 5•0  do Pc-
creto4ei n .0 .91 .5.. Mantenho, po-
rém, a exigência do impôsto, 
pelos' fundamentos.., J. Amaral 
Pimenta. - 

Devolução da ficha de declaração 
(mod.- 21, anexo ao Decreto ..Q 

2.665 de 24-448) - Impossibili- 
dade por motivo insuper4vel - 
Cancelamento da multa -- FoMe-- 

cimento de nOvo impresso 

Canceia-sè' a multa quando 
prove' o' contribuinte,'' em tempo 
oportuno, ocorrência de insuperá-
vel 'motivo que o impossibilite de-
volver 'a ficha-declaráçãó, devida-
mente - preenchida, correndo, neste 
caso p , à. repartição, ' dever de ateu-
"der' aÕ pèdidó do' çntribuinte, for-
necendo-lhe nõvo 'exemplar 'do 

- Impresso.  

RECURSO'N.°. 2.259— Rela-
tor: JOSÉ AMARAL PIMENTA.. 

A' recorrente, cn'frme consta 
do processo, alegou ter come- 

tido vários enganos'. no' preen-
çher 'a ficha-declaração, 'pelo 
que, comuni'cãndo o fato à repar-
tição competente, 'solicitou lhe 
fôsse fornecido novo impresso 
(petição ,de, fis.). 1

. 

A primeira instância, . descon-
sidera,ndo . alegação e o pedi-
do, preferiu substituir o conhe-
cimnto da situação fiscal do 
contribuinte, 'quê ih9 seria dada 
através dos elementos fornecidos 
em ,a ficha-declaração, 'pela apli-
cação da 'multa prevista no art. 
106, n.° II,,' "do Decreto •n.' 
2.665, de 241411948. 

'Considerando; porém, ' êste 
'Conselho que, não tendo sido 
contestada a alegação da recor-
rente, nem atendido o seu pe-
dido de ,fornecimentó .de nõvo 
exemplar da ficha-declaração,' 
não se lhe pode imputar respon-
sabilidade 'pela inobcdiância do 
artigo citado, e conseqüentemen-
te 'sujeitá-lo, à -anulta , prevista 
'à, espécie,' posto, ..que resolve, 
pôr maioria de votos, dar,  pro-
vimento ao recurso voluntário, 
para mandar cancelar a notifica-
ção e restituir o dépósito. 

Be
,
lo Horizonte, 23 de junho 

de 1950. Tzncredo Fí'dkis Pi-
nheiro Guimarães, - presidente 

José Amarai Pimenta, relator' 
desigiïadô.', Recrri desta dcci-
são: Dr. Antônio Teixeira dç, 
Carualho, Assistente da' Fazen-
da.,,, 

Vencidos' os conselheiros Faus 
to Nunes Vieira , (relator) quê 
dava provimênto em parte ao re,. 
curso' para mandar reduir 
inúltá 'de Cr$. 200,00, etrônl°,' 
Batistá de Araújo e Sebastião Nq 
rónha, que negavam proviin 
'tõ 'aÕ recurso. 

Conclus6es fiscáis - Multas _Øa0 . 

cabimento 

Não é cabivel a aplicaçáO,,tt. 
multas nas conclúsões fiscais Po 
se basearem estas em elementos '4  

mente ' conhecidos no fim do exer-
cIio financeiro, 

é'spontaneidacle do ''contri-
buinte não deve ser punida fcom 
multas. 

RECURSO iN.° 2444 - Rela-
tor: TAN'CREDO FIDIAS P1-
IHEI•RO GUIMARÂES. 

RESOLUÇÃO 

.-Ol contribuinte Waldemar José 
de Carvalho, 'de Dôres do In-
daiá, foi, à 'coletoria local com 
os seuslivros' fiscais á -fim de 
ser feita a conclusão fiscal rela-
tiva ao exercício de 1949. 

O fiscal, 'então em missão es-
pecial 'no município, , fazendo 
a referida "conclusão" exigiu do 
contribuinte 'o que qtiis, inclu- 
sive multas do' art. 	108, do 
Decreto, 2.665 e do art. 	23 
'do C. T. 'no total,, de 'Cr$ 269,30. 
iNão se .con'formando com o pa-
gamento que fêz, pois além das 
multas, foi o imposto cobrado, 
em dbro, ' pediu a restituição 
do que havia recolhido a maior. 

A primeira instância indefe-
riu o, pedido, e em conseqüên-
çia, Ihouve o recurso voluntá- 

m 	rn tepestivaente. ' 
Isto .pôs'to,' e ' 
Considerando que o 'CCIMG. 

tem entendido no ser cabível a 
aplicação. de 'multas nas 'conclu-
-sões 'fisçais por serem os seus 
elementos sàrnente conhecidos no 
fim do exercício fiscal; 
'Considerando 'que a .espontâ-

fleidade dos contribuintes deve 
- ' ser 'estimulada e 'não,, punida com 

multas; , 
- RESOLVE o 'nselho de, Con-
;tri.buintes 'do Estado de Minas 
'erais, por maioria .,de votos, 
'dar provimento ao recurso vo-
'luntário, para restituir as mui-
tas de acór .do, com a certidão de 
fls: lo. 

'28 de novenbro de 
190 Tancredo Fídias Pinheiro 1.

,Guimarães presidente e relator. 
Recorri desta decisão: .Azzlô 

nio Te'ixeirq, de Cwwatho, Assis- 
tente . da Fazenda Etadual.' 

Vencido o conselheiro José 
Amaral , Pimenta, ' que 'negava 
provimento ao recurso. 

Exibição de livres - 'Recusa - 
Multa ,- Redução na falta de 

reincidência 

SuJeita..se à,.multa o 'contri-
buinte que não apresenta os livros 
fiscais, para o competente exame 
da autoridade fiscal. 

Deverá, porém, ser reduzida, 'je 
o contrjbuint não é reincidente. 

RECURSO' N.° 2.138 - Rela-
tor: FAUSTO. NUNES VIEIRA. 

11 E S o 'L u. Ç Ã O 

João 'Miguel de Oliveira, co-
nierciatite ambulante em Patos 
de Minas, 'solicitou cancelamen-
to da multa de Cr$ 1.000,00 
(hum mil cruzei.rós) que hile 
foi imposta 'de'conformidade com 
o disposto 'no art. 1»0.6; n.° VII, 
do Decreto n.9 2.665, de 
24141948, por não haver exibido 
à Fiscalização de Rendas, os li-
vros de, sua es'crita fiscal. 

Tendo ii Serviço de Imposto 
sôbre Vendas e 'Consignações 
mantido a exigência constante 
da notificação n.° 15.782,, - de 
1117149, o contribuinte,' . incon-
formado com o indeferimento do 
seu pedido, recorreu, tempes-
'tivamente, , par,ã êste 'Conselho. 

O Dr. Assistente 'da Fazenda 
Estadual opinou pelo não provi-
mento, do recurso. 

Isto pôstõ, e 
'Considerando que o recorren-

te não 'exibiu à autoridade fis-
cal os livros de sua escrita, in-
fringindo, assim, o. 'disposto 
no art. 32, § 2.0, do dec. 
2..665,.de 1948; 

Considerando que, assim pro-
cedendo, sujeitou-se a uma . pe-
nalidade que varia entre Cr$ 
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20,00' (vinte 'cruzeiros) e -Cr$ . 
1 . 000,0-0v (-hum mil -cruzeiros); 

-Con-sideràn-do qüe o contri-
buinte não é reinci-dent-e; 

Resolve á CC1,34G., por maio-
ria de votos, dar provimento 
em parte ao recurio voluntário, 
para mandar r.eduzir a multa a 
Cr$ 200,00 (duzentos .cuzeiros). 

CCIMG.,eln li de agôsto de 
1950. Tancredo Fídias Pinhei-
ro Guiniarões, presidente - 
Fatislo Nunes Vieira, relator. 
Recorri, desta decisão: Anbnio 
Teixeina de Garwilho, Assistente 
da FazendaEstadual. 

Vencido o sr. Conselheiro P-e-
trônio Batista de Araújo, que 
negava provimento ãó -recursO 

Ausente o 	sr. 	iCo.nselheiro 
Roberto Eiras Fu-rquim Werneck. 

Impstó sôbre tiransntiss.o inter-
viios - Redàmaço na 	instân- 
- Discussão do merito - hio-

vaço da notificação -- Tempestivi-
.dade ,,'. Va'or da incidência 

Escritura definitiva 

- 'Quaiido a 'aétoridade prola-
tora de 1.4 instância discute o mé-
rito ou quando é iuovda a nolif 1-
cação relativa ao Impôsto sôbre 
traisssnisSão "inter-vivos", cõaside-
ra0se çomo tempestiva a reclamação. 

- O valor da incidência -para 
cbbrança do = impôstõ de trarismis-
sãe "inter-vivos", é a que coistar 
da escritura que transfere o imó-
yel, pouco importndo., que outro 
fôsse o da escritura de hipotéca. 

RECUR'SO J , 482 -' 'Relá-
tor: TANCREDO FIDIAS ' P1-
íNHEIRO -GUIMARLES. .1 

ESO 

Banco In-dústrial de Minas 
Gerais, S. A.Ç com' séde nesta 
Capital, não se 'èonforrnando 
com o.-despachõ do 'S.i.I. que 
ndefèriu sua reclamação de fis., 
interpô's, no prazo legal e cum- 

pridas as fori%Ialidades da lei, o 
presente recurso para êste 'Con-
sel'ho . -. 

Discute-se o seguinte: 
.0 recorrente, como credor ' 

de Osvaldo Reis e'ua muthec, 
re.identes em Campo Belo, ace- - 
tou em dação de pagamento pro-
priedade's e bens -móveis-e sei'no-
ventes avaliados -na escritura de-
finitiva . en 'Cr$ 4:803.980370; 
tendo,- entretanto, -recolhidos 
os tributos sôbre a parcela de 
Cr$ 1.512.500,0G, -' valor por 
-quanto estavam inscritos os re 
feridos bens,. 

Verificada pela . ..fiscalização a 
diferença, a Fazenda Ectadinal 
exigiu-lhe o pagamnto . do tri-
iuto -restante, ': caiculado -sôl!ire - 
a diferença de 'valores, isto :, 
súbre -Cr$ 3.290.500,00. - 

A notificação foi -e-nviada ao 
recorrente em fevereiro de 1947, 
conforme rëcibo -A. R. anexado 
ao processo sob o n.° 3.980 e a 
reclamação inicial esta datada 
-de 101411947 e protocólatia no 
mésmo dia. - 

À fis. 23 e 26 o senhõr 'Chefe 
do S .J .1: aceitando a informa-
ção de que antes da transferên-
cia -definitiva dos imóveis 'havia 
sido feita uma escritura de hi-
poteca (dàc.de fl. 50 e 5), 
õnde êstes heni foram avalia-
dos pelaspartes em -Cr$ . 
6.'000--00'000 	dejois de discu- 
tir exubéràntementç a ....t'éria,. 
modificou a exigêiici'a fiscal pri. 
mitiv-a, ' para mandar cóbrar o 
impôsto-sôbre a --diferença de 
Cr$. 4.487.500,0016.000. 090 ,00  

1 .512'500,00), hnendo, p0-

réin no final do seu depacho 
argüido' 'a 'intempestividade 
'reclamação, à vista do que dis- 

o art. iL do 'Decreto-l-ei 
0 'Dr. Procuradór Assistente 

opinou exprèSSa , e oralntente 0  
no sentido de que fosse recebi 
do o recurso -e fls. , 63 por 
iégàl, para, negar-lhe provi-
ménto, à Vista da intempestivi- 

dade apontada pela '1.' instân-
cia; 

Considerando que o 'Conselho 
de -Contribuintes, do Esta-do, de 
Minas Gerais, tem entendido', 
que nos casos, 'em q'uei a primei-
ra instância julgar o mérito da 
questão não, 'há' que alegar intem-
pestividade da 'reclamação.; 

Consideranrdo que no caso em 
tela o despacho recorrido não só 
discutiu o mérito -como também 
inovou a notificação sem propor-
ciornar ao 'notificado oportuni-
dade para nova reclamação-; - 

Considerando que se o impôs-
to é devido -pela transferência 
efetiva do imóvel, portanto o va-
lor da incidência deve ser o da 

'ép oca' da escritura definitiva; ' - 
Considerando que, se a Fazen-

,da -Pública impugna valores ori-
ginários ' de escrituras de pro-
messa de compra e venda, tam-
bém deve fazê-lo em relação as 
te hipoteca, embora sejam ês-
tes valores maiorés; 

Con4derando, finalmente, que 
as muitas contidas em a notifi- 

- ' ,caçã o  e mantidas pelo despacho 
recorrido foraiti remidas pelo 

- art. 	1.0 da Lei 141- de 29 de 
- - dezem-bro de 	1947, 	posterior 

portanto aos documentos bási-
cos dêste processo; 

Resolve o -Conselho de Contri-
buintes do Estado de Minas Ge-
rais, preliminarmente e por uná-' 
nimidade, considerãr a reclama-
ção como tempestiva, e no mé-
rito, -dar provimento, em,  parte, 
ao recurso, por maioria de vo-
tos,' para mandar exigir, o im-
pôsto sôbre a importância de 
Cr$ 3.290.500,00 (três milhões, 
duzentos e noventa mil' e qui-
n'h,entos -cruzeiros), consideran-
do-se comO valor tributávél o 
constante da escritura definiti-' 
va de transmissão, -e quanto à 
m'ulta, -dispensá-la, por tinà-ni-
midade, à vista do que dispõe 
o'art. 1.0 -da Lei 141. 

CCMG., 16 de junho 'de 1950. 
Tancrecfo Fídias P'jnhejrí Gui-
rnarões, , presidente e relator -. 
AntôJziõ Teixira 'de Carvalho, 

Assistente da Fazenda -Esta-
dual.  

Vencido, em parte, o cone-
lheiro suplente -H'onorino Ferrei--
ra dos Santos, 'que considerava 
o -valor dos bens transmitidos o 
constante da escritura de hipo-
teca.  

'530 531 



MINISTRO PEDRO LESSA 

- 	 -, 

- 	 — 

- 

- 
- 

- . 	 . 	 . 

a -  

- 

532 - A 



PERFIL' DE JUIZ 

Ministro Pédro Lèss3 

Se fôssemos, ainda hoje, acreditar na teoria de Hipócrate's, 
de que ó ar, a terra e as águas são respoflsávteis pelas qualidades 
4os homens que produz, a cidade do Sêrro, entre tôdas as de 
Minas, podia se orgulhar dêsses três elementos, que fornaram 
uma equipe de homens ilustres, que dignificaram, sob modalida-
des diversas, a cultura brasileira. Elói, Teó filo e Cristiano Oloni, 
João Salome de Queiroga!  Lucindo dos Passos Filha Joaquim 
Felicio dos Santos, João Nepomuceno Kub.itschek, Edmundo Linjs, 
Pedro Lessa, todos êsses nomes, transcendendo dos estreitos li-
miles .da cidade natal, alcançaram, mesmo fora do Brasi(, notável 
e indiscutível prestígio. E seria 1e justiça assinalar-se, como do-
cumentário expressivo da tradição do alto nível cultural do anti-
po povo mineiro, que quase todos éles, receberam ali, de notá-
veis mestres conterrâneos, o ensifio apurado das matérias prope-
deuticas possibilitando lhes o ingresso nas escolas superiores onde 
Jogo se tornavam notáveis pelos conhecimentos de humanidades 

Dentre os sei-ranos mais eminentes, pelas singulares virtudes 
4ue compunham a sua, personalidade de elite, Pedro Augusto Cor-
.neiro Lessa ocupa um lugar de vanguarda. Nascido em 25 de 
Letembro de 1859, néle se extraiE! icaram aquelas antigas virtudes 
mineiras, que ainda hoje são orgulho de nossa gente. Pela so-
briedade dos gestos, a dignidade da pessoa física, o isocronismo 
perfeito de singulares virtudes espirituais, percebia-se logo, na-
quele nob.,re exemplar humano, o menino compreensivo, d(scre-
lo, e tocado de serena circunspecção, nascido entre aquelas "mon-
tanhas frias" e que, mais tarde, viria a ser o mestre insigne, o 
notável juiz e o cidadão -de qualidades magníficas. 

Tendõ feito os seus estudos de humanidades em Minas, partiu 
Para São Paulo que, naquela época, era o centro cultural de maior - 
Projeção no pais e para onde -conuergiam as legitimas vocações 

- para as letras jurídicas. Matriculando-se na sua Faculdade de Di-
ireito, desde logo se impôs- à admiração de mestres e condis-cípulos, 
4ue jd adivinhavam naquele pe-quenino e grave estudante o grande 

- - juiz que Pedro Lessa la ser. Bacharelando-se em 1883, a sua cano- 
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sidade ae saber, que nêlè despontou ainda na infância, o levou a 
prolongar os seus estudos, na mesma Faculdade, que lhe conferiu, 
em 1888, após brilhante curso, o diploma de doutor. Entretanto,. 
manda a justiça ressaltar que o título então recèbido, 'não refletia 
a obstinação de ama' vaidade doentia e sim o prémio •de um labor 
incessante e profícuo - nos' 'domínios dos esiüdos superiores. Já 
em 1887, levado por inielu'iável vocação, õbtinha na Faculdade 
de que fôra aluno, por memorável concurso,, a ead eira de prof es: 
sor substituto de Fü'osoficj de bireito, efetivando-se como catedrá-
tico, em 1891. . Do professor insigne,, diria o Ministro Viveiros de 
Gastro, em discurso pra ferido na Liga de Defesa Nacional., em 
setembro de 1921 - Na Faculdade de Direito de São Paulo de 
tão gloriosas trad'ições o seu nome sera sempre citado como o de 
um professor que reunia os requisitas exigidos para o desempenho 
de tão dificil missão - figura sim pouca e insinuante, voz fluen 
te colorida animada,sincerickíde de convicções tom dogmaui 
co e doutrina segura Espirito combativo eivado as vezes de 
um certo exagero, no repudio ao erro e a injustiça bem significa 
tiv'10 e aquele episodio ocorrido na Faculdade de Direito a propo 
sitio de um ato de certo Ministio, facilitando escandahsamente os 
exames nas faculdades de ensino superior Impossibilitado de se 
opor a providencia desmol4ilizadora mas resolvido a submeter se 
sob inequivoco protesto, o emerito professor  reagiu a sua moda 
- sem arguir os alunos escrupuloso de pactuar com tamanho 
descalabro, aprovou os a lodos sem distinção 

5ua estreia como p rofessor 	 u constituiu ma gra 	 ,- nde festa e 
• piritual iia vetusta laculdade de Direito dé São Pauto. Falando 
dela, nada é mais expressivo do qué 'está "evoóaçãa exal'tdda 'de 

• Carvalho Mourão': -- Jamais' me 'ésquecerei da encantadora surpré-
sa que foi para nos essa lição de estreia, terminada por uma eisppn 
tânea õva'çãó, qÉieliõs deu, ' logo, 	 de 'uma rajezda 
sadiade ar frésco 'ë 'oxigenado a. iiiarr'er"as 'vetustàs e 
salas do antigo convento - antigo da imobilidade e do silencio 
Pode dizer-se que com ête :pê,zefrÕu  no adormecido 'recinto 'da Fa-
culdade paulista oéspíritódo século, "éõm lôdas as suas'ânsios e 
aspirações'liumúnas ea.' 'süas largas viSõës :do  futuro, pois' sá êle 
iniciou e com plet1ou um curso animado lado por um Sistema de 
idéias modernas 'e 'pro"rressistas . "Tiiiha'efztão Pedró' Lessà" 28 
anos 	desdelogo, -ficou .'conscigradoinestre e juriséonsul'to, por- 
que -juriséonsulto só o é quem ,.''oom espírito 'de filósofo, ""vê no 
direito;não:;um código 'misterioso te regras h'ieráticas,' mas; uma 
fórça propulsora da vida polos seus fins ,ideàis........ 

'Em 'São" Paüló'/oi 'o- Présdeite 'Afonsó P.ena.':buscot Pedro 
Lessa: para preenchera vagaab.erta no'Supremo Tribunal 'Federal, 
.com ' a aposentadoria 'do 'M'i.nistro :Lúcio de: Mendõnça, ocorrida 
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em 1907. Ingressando no mais alto lzibunal do país, nêle pene-
irou não como um neófito  tímido' e estranho, tateando nas som-
bras, até se acostumar à luz." Quando ali entrou, já tróuxe o ar 
dos triunfodores,  que sente na sua glória a nobre recóm pensa de 
,seu labor honesto. O izovo Ministro trouxe para o Tribunal aquêle 
ordor combativo, que era mais a exaltação da justiça; pairando' 
muito acima dos baixos, intei'êsses pessoais, ' trouxe para aquêle 
augusto cenáculo a nobre paixão peio Direito, a sinceridade de 
suas convicções, a intransigência no defendê-las,  a devoção no seu 
apostolado, a sua inteligência e o seu saber, afirmados,  sempre e 
sempre em sua' n'iagestosa grandeza.  

De seu papel na Liga de Defesa  Nacional, um seu biógrafo, 
o Dr José Te'ixeira 'de Oliveira, assim falou': 

—: ' 

Grande na cátedra, grande no sólio 'da Justiça, Pedro 
Les.sa foi grande também, na Liga da Defesa  Nacional, entidade 
de que foi um dQs fundadores e a que primeiro presidiu. Ali, ao 
lado de. O lavo $ilac, fêz a pregação nacional .do sorteio militar, 
'trabalho magnífico  que o seu patriotismo prestou .à nossa Pátria 
e que tem 'sido esquecido pelos contemporâneos.' 

Por estranha coincidência, aquêle que Pedro Lessa foi svbs-
tiluir no Su,prezjiô Tribunal, por aposentadoria, foi substituir, 
por -mõrte,, na cadeira n.° li, da Academia Brasileira de Leiras. 

Não disfarçando a sua inelutável vocação para um' 
mundo melhor, onde imperassem as det'ermin,açes do direito e 
da justiça, a passagem 'meteórica do 'Ministro Pedro Lessa pela 
política 'paulista, como deputado à sua constituinte é uma elo 
qüenie ãfirmação  da inadaptabilidade aos seus prçcessos. Membro 
do Ins'titutà Histórico e Geográfico Brasileiro, ' ali deixou traços 
indeléveis de sua passagem, bastando citar-se as conferências 
.sóbre Vernhagen, sôbre João Francisco Lisboa e o notável laudo 

arbitral' sôbre a verdadeira data da Confederação do Equador. 
Além de valiosíssirnos trabalhos esparsos, deixou o Minisino 

Pedro ,Lessa os- seguintes livros: - "É a Histórià uma Ciência?" 
(1900) - "Dissertações e Polêmicas" (1909) ._ "Estudos de Filo-

:.sofia de Direito" (1912) - "O DeterminismO Psíquico ,e a Imputa-
bilidade e Responsabilidade' Criminais" (1915) - "Do Podèr Jadi-
.cidi-jo" (1915) - "Discursos e Conferências" (1916). 

'Falecendo, no Rk de ,Janeiro; em 25 de Julho de 1921, 
O sua nobre uida, de labor incessante, foi uru.exemplo e, uma lição. 
Fazenda-lhe o elogio, disse. Humberto de campos.:. - O seu nome 
será, eternamente, um 'incentivo para-o. exercício da justiça, para 
a, conquista da sabedoria, para a prática da coragem, paia o -co-
.nhecimenlo das 'virtudes, em. suma, que. 'fortalecem o caráter, 
elevam a alma e 'esclarecem o espírito, abrindo-nos, como num' 
milagre, o' éaminho da perfeição. 
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• DOUTRINA 

O método jurídico e a elaboração 
• 	 •• '. 	 das leis 	(1) 

EBERT CHAMOUN 
- 	 " 	 • Professor das Faculdades de Direito da Univer- 

sidade do Distrito Federal e da Universidade Católica 
- Secretário Geral do Instituto Brasileiro de Direito 	- 

Comparado. e Estudos Igislativos. 

A congregação desta Faculdade cometeu-me o elevado 
encargo de proferir a aula inaugural que assinala não apenas 
a abertura do ano letivo de 1951 como tambem, 	e essa e 

• 	 . 	 . urna circunstância 'deveras honrosa para mim, 	o início 
- dos trabalhos escolares dêste novel estabelecimento dé. ensi- 

. no.  superior. . 	 . 	 . 	 . 

• 	 .. 	 ' 	 . 	 . 	 ' ' 	 ' 
. 	 Não posso deixar, 	inicialmente, 	de nje congratul'ar 
com os srs. alunos quê, 	pela primeira vez, 	transpuseram 

• 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 • ' 
. õs umbrais desta escola. 	Oxalá constituam, 	dentro de 

cinco anos, 	sem uma falha sequer; 	a primeira turma de 
bacharelandos da Faculdade de Ciências Jurídicas do Rio 
de Janeiro. 	Grandes obstáculos haverão de enfrentar para 
consegui-lo, 	muito superiores, 	sem duvida, 	aos que ja 

. 	 . 	 . 	 . 
.. venceram, ' e que resultam nãõ apenas das dificuldades 

• mesmas do ensino jurídico pátrio, 	':como também do fato 
• . . -. de nãó poderem 	em sua maiôria ou totalidade, 	reservar, 
• 	 . 	 . 	 . 	 . 	 : . ao estudo senão o tempo quê lhes resta do trabalho cotidia- 

no 	Por essa razão, 	conclamo dos Srs 	alunos todos os 

esforços 	e 	energias, 	paia vencer êsses obstaculos sem 
solicitar dos mestres contemplações ou benevolências 	Se 

• 	 , 	 . 	 . 	 , 	 • 	 . 	 . 	 . 	 . 	 '.- ": é verdade que 'há um limite máximo de atividades que a 
higiene do labor acõnselha não ultrapassar, •• é também 
veidade que ha um minimo de exigencias que os professô- 

• 	 - 	 • 	 , 	 . 

• : 	 1) 	Aula 	inaugural 	proferida 	na 	Faculdade 	de 	Ciências 	iuridicas 	do 	Rio 	de 
Janeiro. 
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res não podemos deixar de fazer, sob pena de desvirtuar o 
ensino, reduzindo-o à prática de meras formalidades. 
Esta escola tem outros desígni-os e estamos certos de obter 
a colaboração dose Srs. alunos para atingi-los num, clima 
de mútua cõmpreènsão dos direitos - e deiTeres: 

A dedicação qúe lhes é 'solicitada concerne igualmen-
te à tôdas as disciplinas do curso jurídico. É provável que 
muita vez sintam !a sensação de estár perd-eido um tempo 
precioso e de ser obrigadós' a aprender coisas sem qual-
quer proveito, enquafltõ - desconhecem outras absoluta-
mente necessárias.. Aos. mestres, porém, é que incumbe 
saber o que convém aos estudantes. Ésses possivelmente 
compreenderão mais tarde, ao chegar ao têrmo da jorna-
da a razão de certas cadeiras, programas ou pontos, desde 
que consigaih abrir OS; olhos à verdadeira realida1de Neste 
sentido já os advirto ser absolutamente falsa- e nociva a 
oposição entre o ensino teórico e -o- ensino prático, -oposi-. 
ção que comumente se faz em detrimento do primeiro 
Não pretendo aqui evidenciar-lhes a necessidade dos co-
nhecimentos téóricos. Mas não posso deixar de- lhes dizer 
que apenas êles é que indicam qual o caminho mais  cúrto 
que na prática - se deve -tomar- para lograr a verdade. 
Não pensem, ,portanto, os Srs. alunos que muito -mais 
útil seria- -decorar a lei, e reter um certo.número  de -'fórmu- - 

-las costumeiras. - A lei, como os Srs. verão - sobej arnente, 
não passa - d'e uma das fontes do direito e tôdas as fórmu-
las -judiciárias - só são idôneas- quando, preenchendo - os 

- requisitos legais, obedecerem às normas - fundamentais de - 
uma boa redação Sem duvida alguma e indispensavel 
dar um cunho pratico a tôdas as cadeiras que o compor-
tem, como, sobretudo, o processo Mas nada se ha de 
fazer sn o., estudo acurado -e, - tanto - quanto -possível-, - com-
pleto, dos principios gerais, do sistema, do arcabouço 
que assegura ao direito o carater de ciência 

- É precisamente o estudo de certas questões ft'indamen-
tais que suscita o direito çomo - -ciência que eu agora pre- - 
tendo encetar. Trata-se da fixação de determinados pres-
supostos imprescindjvejs ao -estudo -  -de qualquer disciplina -' 
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• jurídica, aspectos que, a -rigor, exobitam da matéria 
lo irso de Baeharelado para situar-se no campo aridís-
imo da Filosofia do Direito: o problema do método jurí-
jco. - Por entendê-lo assim fundamental -  epeliminar é-

iue o escolhi para tçma- d-e'sta aula inaugural. - 

Se observarmos uma sociedade em' qua'Ïquer mcmen-
lo (Ir sua evolução, veremos que está regida ln.ir uni com-
plexo de 1iUI'1fliS diferent's . Essas normas pi'éin, SãO 
fl('cessàriani(,•Il te coerentes t .  harmcinicas . Coni eleito. 
ipi'ofiindarnios nossa pesquisa, VflCOIItIirefliOs um Pih1- 

• 
Cipio étio dO qual tcidas elas defluein, e que é o estalão 
supremo &h' C( 1l)ortalIu,1It() 

É.ssc principio ético pode ser encara d sob uni duplo 
pinito de vista: em r.'larau a cada individuo em si, caso 

: em que êle atua na COflSCiflci a • nO fõro íntimo, Srkci( 111 i 
(10, l 0" 11111 P1'UciSso (Ir joeiraineiflo exchisivaniefflt' sub-
jetivo, as ações que são compatíveis Com os seus ditamt•s, 
dj outras que.com  éstes não se compadecem; e cm re- 

• lação aos demais indivíduos. caso em que reporta :n, com-
Portaniento CX ttrior. dett'rininaiidi, que tuni pessoa tenha 
Unia possibilidade de ação em face de uma outra, vale 
dizer, engendrando (1 cli i'ei Lo e O devrr. Sol) O primeiro 
aspecto. o princípio ético tI'OdHZ-se na moral. Cujo dumi- 

eflCCiTa ilorinas subjetivus e unilateruis, isto é, normas 
que governam a cunsciéncia e que s' referem upeilas a um 

: 
1fldjvjtlti; sub o segundo aspecto, o principio ético se 
Iflajmjf.stu 110 direito, que se caracteriza por ser objetivo 

•e bilateral, isto é lor atuar no grupo social e por ditar 
as relações entre dois ou mais indivíduos, o titular do 
lireit() e dci dever. Todo direito é, destarte, urna relação 
Catre pessoas, inclusive os direitos reais. 

Seni embargo. antes dc o indivíduo praticar sua ativi- 
lade êlc decide sôbre esta prática; acé,rca da norma ju-  

ridiemu, emite éle os Seus juiZOs de valor, podendo muito 
suceder que ela não se coadune COfli a sua moral ou 
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mente as categorias jurídicas, •transformá'ndo as teorias 
em ideologias, como se a realidade tivesse de se moldar 
nelas. .A êste vício metodológico se deu o nome de juris- 

• prudência conceptual, "Begriffsjurisprudenz"." 
Já se apontou o método histórico como corretivo destas 

falhas porquanto sua aplicação impede, pela observação 
constante 'da realidade, que as• èonstruções lógicas desta 
se déspegum e constituam óbices para o progresso. A 
chamada "físico experimental da jurisprudência", a in-
vestigação 'histórica, enquadra o fenômeno jurídico entre 
os demais fenômenos sociais' 'e examina em que• medida 
se entre-atuam, se' determinam ou são determinados. A 
história ensina 'pois, que  o direito exi.ste em função de 
certas "coordenadas", -ó sistema 'econômico, o tipo de re-

'.ligio ou 'de. magia, •o "h'abitat", a raça, a natureza .da lin-
guagem, as artes, ás invenções, a vida intelectual, etc. 
A. história ensina que um sistema juridicci não se pode in-
surgir contra o sistema econômico dominante e que a um 
regime feudal não pcide senão corresponder um direito 
feudal, a um regime individualista, um 'direito individua-
lista, a um regime socialista, um direito socialista. Mô stra  

• que "odireito não é coisa metafísica, mas matéria essen-
cia'lmente humana, feita de sentimentos e de interêsses 
antes que, de' fórmulas, social mais do• que individual, e 
em permanente evolução, muito acima das categorias 
que' pretendem cristalizá-lo". Revela que os princípios 
fundamentais das relações de direito privado são ditados 
pela tradição e por uma utilidade verificada pela expe-
riência; e que,. como dissé Portalis,' "as leis se fazem, 
com o tempo, não são feitas por 'nós". 

É portanto, 'de suma necessidade o es'tudo de hist-
'ria do direito.  

No entanto, não se pode êle 'subtrair 'à companhia do 
método racional, sem o qual;' aliás, o direito também 
não seria ciência. Esquecer a necessidade 'de investigação 

- lógica seria olvidar que à iciência não se funda àpenas na 
experiência, mas também na razão. ' Seria negligenciar o 
fator inventivo no desenvolvimento do direito. O exclu- 
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que a desobediênèia lhe seja mais vantajosa. Conseqüen-
temente há no direito uma fase que é psicológica è outra 
que é, digamos assim, fenomenológica. Do caráter psi-
cológico dimana a violabilidade da norma jurídica, ao 
passo que do caráter fenomenológico decorre a coercibili-
dade do preceito jurídico. A violabilidade e a coercibili-
dade são assim as características do direito. 

Ora do caráter fenornènológico do direito promana a 
circunstânica •de sua objetividade, ou, em têrmos mais 
categóricos, a submissão à categoria do tempo. O direi-
to é, por conseguinte, um fenômeno histórico que nasce 
com o nascimento do grupo social e que evolve constan-
temente enquanto dura êsse gru'po, cujas relações êle 
regula. 

Do duplo aspecto do direito resulÏa sua dualidade me-
todológica. O método jurídico é necessàri•aménte duplo, 
dedutivo e indutivo, dogmático e histÓrico. 

0 método dogmático consiste em partir do texto da 
lei e, através do raciocínici lógico, 'érigir 1

os prIncípios 
gerais dos quais a lei é a expressão. Eleva assim con'stru-
ções mediante. um  corpo cerrado de definições e classificã-
ções e visa a dar um ëaráter sistemático ao diploma estu-
dado, apresentando-lhe as várias justificações lógicas .de 
seus preceitos. 

:0 método histórico consiste nõ estudo 'da sucessão 
temporal do "fenômeno" jurídico com o fim de haurir 
os ensinamentos que a experiência mj  urídica proporciona. 
Do vasto conjúnto de Iransformações e reações, extráio 
método histórico as. normas, 1

que presidiram ao evolver do 
lado exterior do direito como tradição e éulturá que é. 

- Éstes métodos, èinbora' visceralmente diferentes, com-
pletam-se é se auxiliam. A aplicação exclusiva de um 
dêles gera terríveis malefícios e' podemos dizer, que fúrta 
ao direito o caiater de ciencia 

Efetivamente o' simplàs emprêgo da 'investigação lógi-
ca conduz à suposição de que a lei 'é a 'única expressão do 
fenômeno juríd'jcó e 'ué exaure todo direito (monismo 
dogmático) e, pôr outro lado, leva a limitar arbitrària- 
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sivo emprêgo da investigação histórica geraria, 	ém primei. 
ro lugar, 	o empirismo jurídico, 	segundo 	o qual bastaria 
o exame da. matéria social, e qu, como se sabe, incide 
em um visível êrro supondo, como supõe, . conhecido um 
conceito que pretende. -determinar. 	. Em 	segundo 	lugar, ' 

engendraria um 	"quietismo" . nocivo, 	uma enorme . pre- 
: guiça mental, 	que. desinteressaria o. jurist.a das reformas 

práticas e das elocubrações dogmáticas 	(anti-filosofismo) 
e. que, 	corno já disse,, suporia errôneamente serem os f e- 
nômenos históricas limites de pesquisa do jurista e. não 

• simples fontes de estudo. 	Ora, 	.a humanidade é in-defi- 
nidarnente perfectível e uma crença, oposta -seria, 	além 
de ridicula, 	perniciosissima 

Ademais, 	os historiadores do direito têm. .de' confessar 
que o seu manancial de estudos é incomplèto, 	que: 'a . expe- 
riencia historica e sempre insuficiente, 	dada a falta de do- 
çumentação, . eventual, , :e, do contato direto com o- fenôme. 
no, 	que já perdeu atualidade. 	. Que faz então .o historia- 
dor?'. . Levanta: hipóteses, 	que 	desempenham 	assim 	um 
papel. assaz relevante. 	A hipótese- funda-se' aqúi na coe- 
rência que deve existir nas normas reguladoras -de uma 
sociedade, 	à qual aludimos no início do estudo. 	-Não obs- 
tante não se pode muita vez exigi.r do hist'oriador ó preen- 
ch'imento de uma lacuna, - visto que pode -não, ter .ele.meii- 
tos para a solução ou que .deve -contarcom. .0 irracional e 
o ilógico. 	- "A impaciência leva -  às 'vêzes o historiador ao 
limite, 	o dêsejo de saber -não está, -ainda satisfeito, 	e não - 

se quer proclamar sua insuficiência.. 	É porque:-lá onde faz 
falta a história, 	se ergue um mito:. um mito 'que pôde ser 
localiza-do 	de . várias 	maneiras 	no - tempo, 	mas - que 
entretanto 	deve 	'ser 	escolhido 	de 	modo- "que 	abran- 
ja 	todo 	o 	horizonte, 	como 	a 	moradia -' de . .Posei- . 

dóii qu,e os - gregos colocavam no : extremo ,limite .ocidental 
do -horizonte,, e que levavam-sempre, mais a oeste cónforme 
a sorte dos navegadores -audazes'. 	- O mito re.presenta pára 
a hipótese, 	no campo da .história, 	:0 mesmo perigo que, 
no, campo do, raciocínio lógico, 	representa a ideologia para . 

a'teorja.  
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.. - Enfim, é certo que a história, com todos os seus mér!-
tos, :nã nos -diz o j-usto -e o injusto. Apenas 'o raciocínio 
éque nos pode evidenciar,' em relação- ao p'riti-cí'pio 'éticd, 
qual o preceito que deverá -ser sancionado. -A função 
deontológica. da ciência social transcende dos limites d'a ex-
periência jurídica.  

-. Dissemos que,' se os métodõs histórico e' dogmáticõ sãõ 
- complementares, , no entanto se distinguem fúndamental-

mente. - Com - freqüência se vê uma contenda travada entre 
- juristas que terçam ambos lanças por soluções certas, cada 
- uma em seu.plano. , - --• , - , - - -' 

'. Por, demplo, ,a disçussão acérca • d fundamento' de 
proteção -possessória. Assevérou Savigny que. a posse é tu-
telada para -eyitar que se rnanifesté a justiça privada- e, 

-S  por, conseguinte, par-a assegurar a ordem pública. Ihering, 
porém, - aboqu-el.a-do num texto de Gaio, afirma que - a 

-, posse é defendida - veementemente pelos interditos -para 
evitar o recurso a prova difiçihma da piopriedade, seria 

- - a proteção possessória, - um-a, defesa avançada do domínio. 
Ambas as doutrinas são verdadeiras, a de Savigny, do 

- - jionto -de vista- dogmático,. ,utilizável para qualquer -sistema 
- de direito positivo, - a- de Ihering, do' ponto de vista histó-

rico, fiel que e aos textos do Direito Romano 
Todos ou quase todos os institutos tem um fundamento 

racional e outro historico O usucapião, v'erbe gratia 
pode sei expicado como unia punição a neghgêicia de um 
proprietário, ao mesmo tempo que para justificá-lo, - se 
pode invocar o Direito Romano, onde se desenvolveu 
largamente 

Se se puder falar de propriedade absoluta, ter-se-a de 
- - - colocar -num plano absolutamente lógicó, -' pois -que se sáb'e 

que 1.  historicamente a estrutura da propriedade,segundo 
:;.-as':ç.ônjunturas sociais e econômicas,' ora e avoluma, com 

o 'próprio - -interêsse 'individual, "-ora se adelgáça, - 'ánte os 
- hnpetos do -interêsse público.  

- - - A função da história -do -direito' é, -por conseguinte im-
• •Portantíssima -. Não .é um - siniples adminícilio para'.o cién-

• : lista, um auxiliar prestimoso' para o -técnico. - É' antes de 
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- Assim, à legislação reflete. sempre a - sociedade que 
gula, . retrata o ambiente e o momento cultural  em que se 
abora. . Com tôda razão dizia o presidente da comissão 
Lcarregada de reformar o Código Civil Francês: - .. . . . "le 
ul moyen d eréussir un Code, consiste à se placer - dans 
mbiance du mome'nt -et à decanter ce qui est". Já vimos, 
sse 'particular, que a um regime ,individualistá só pode 
rresponder uma legis1ação individualista, a um regime 
cialista urna legisla ço socialista e assim por, diante.. .Fa-
ndo sem embargos, cremos que a legisl;ção consubstan-
a sempre, ou quase senpre, as jdéias políticas do "go-
rno" - -e a tal ponto isso é certó que quando da elaboração 
elas - participam elementos hostís a essas idéias não é -para 
reciar o fator político, mas para colaborar no fator téc-

ico, isto é, para concretizar os conceitos -e. aplicar os 
rincípios gerais que constituem a trave mestra da ciência 
D direito . - . . . . 

Essa observação nos leva -a jamais menosprezar a au-
brida de, a fôrça políticá e, porque não dizer, militar, 
o Estado, na explicação de certos fenômenos jurídicos. 
s -chamadas "recepções" de direitos são principalmente 
eterminadas por motivos de ordem exclusivamente políti- 

Ë preciso atentar em que a recepção do direito romano 
mito se d-eveu a ter sido o direito do imperium romanum, 
indubitável que a pujante expansão do 'Code Civil sà-

iente sé pode atribuir à potência do inipério 'napoleônico, 
ssim como tenïos de concórdar com que a derrota alemã 
a primeira guerra mundial -  excluir a possibilidade de' -he-
ernonia do BGB e com que o debilitamento dos países do 
)cidente europeu -tirna próblemática 'a influência, no es-
angeiro, dos Códigos civis europeus. -Temos de reconhe-

er que ná maioria dêsses eventós cóntribui mlito: pouçõ 
apuro e -a pei-feiçlão técnica .da !lei. . . 

A quem: estuda o século passado ressalta dë um modo, 
flCOflcusso a uniformidade das 'tendências políticas 'e 
Tientaçõês doutrinárias. ...Por.essa razão -podese :dizer que 

século passado ,era um- século fadado às grandes codifi- 
çõe. . Era.a 'onsq:üêcia-óbvia da .unidade. política a 
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tudo uma das traves onde 'descansa a própria ciência do 
direita e que suporta, em base sólida, tôda a c6nstrução 
ue o raciocínio. erige. A. intuição pode corrigir os vícios 

da inteligênci, que se alêvanta por vêzes, às 'tôrres de 
marfim da irrealidade. A história mostra um tetoque a -. 
aeronave não deve transpor, um limite de ligitimidade -de 
indagações um freio aos .devaneios do raciocínio; 

Por que tanto sé falou de uma "revolta do direito 
contra o código" - e -de uma "revisão necessária dos conceitos 
jurídicos"? Porque .o -direito foi estagnado por - constiUções 
lógicas ou pseudo-lógicas e porque os ensinamentos da 
história não foram compreendidos. A êsse respeito pode 
dizer-se que a' função da história é ao mesmo tempo con-
sérvadora. e progressista: progressista porquanto sua com-
preen'sãó -impéde a páralisa aodd sistema; conservadora 

suscitadas pelo já que ensina que' as invenções 	 momento 

presente não deven ser exageradas, para amanh4ã servir 
de empêço à evolução.• Proíbe' que se vej a como fato con-
sumado o desaparecimento da noção. de culpa - da teoria 
da responsabilidade; da idéia •caríssima• •de liberdade em 

face dó pretendilo moderno -direito de classe que opõe 
• pãtrões - a operários. locatários -a locadores, . nacionais a 

estrangeiros, da liberdade das transações que se teria 
obumbrado diante da economia dirigida e do direito cor-
porativo; - de um "cóntqúdo irredutível da pr9priedade ém 
face de suá compreensão legal - e assim por diante".. 

Procuremos agora aplicar êsses princípios -  fundamen-

• tais .a um dos mais importantes aspectos da. ciência, 1) di-
reito e a uma das mais relevantes atribuições do jurista, 
elaboração das leis. . . •' . . ::. -« ... 

Como em tôda atividade jurídica nos seremos f orçadol 

a distinguir.  . a feição psicológica e a . feição fenomenológica 
a dogmática e a história, o fator. ;técnico e o fator .polífico 
O legislador deve considerar um e outro, - para -fazer ..lei 
iue atendam-tanto - às .neêessidades . sociais, politicas e' ecc 
nôrnicas do. momento, ., quanto: ao,. imperativos da dogm 

• 	 fica do .direito, . de sua sistematização -e de sua lógica. 
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que êle havia atingido, com a consagração màis ôu menos 
gelal do individualismo como tambem com a elaboração 
de uma 'doutrina científica, da escola dos pan.deotistas, 
alicerçada nos resultados dógmáticos dos estudos de direito 
romano A vocação para a codificação nascia assim eS-
pontâneamente da justaposição do dado político - de que 
fõi principal expressão õ Code Civil dé 1804 -- ccim o dado 
técnico - em que se arrirnou sôbretudo o BGB de 1896 
dados êsses que haviam logrado uma certa homogeneida-
de, :moxmente o técnico, que tinha a seu favõr os ideais de 
universalidade do direito romano 

Que dizer do estudo do dneito sob o ponto de vista me-
todologico em nossa terra e qual o panorama atual do pro-
blema da elaboração das leis? Acredito que vivemos, em 
ambos os setores, um peiiodo de absoluta tiansição 

Quanto ao estudo do direito sob o ponto de vista meto-
dológico, nós finalmente oscilamos da fase  puramente cxc-
getica paia uma fase de construção dogmatica do diieito 
positivo A. primeira fase caracteriza-se por concentrai-se 
a atividade do jurista na interpretação e .no comentário da 
lei. Como ,sàbiamente observara o .prof. San Tiago Dantas, 
essa e "a epoca em que a liteiatura se enriquece de Co-
mentarias aos codigos e leis principais, e tambem de re-
pertorios, formularios, glosas e anotàções, visando a 
melhor compreenão do verbo legal e à mais fácil aplica-
ção de seus preceitos"..: .4 segunda fase é aquela em que o 

u justa se lança a constiução juridica, a fixação dos prin-
cipios gerais e dos conceitos essenciais a formação da cien-
cia do direito positivo... É oportuno salientar, como, fêz 
aquêle ilustre mestre, que essa transição não se fara sem 
um retôrno, o retôrno ao direito romano, - análogo aque-
le que fizeram as culturas 'j,urídiças germânica e italiana 
no fim do século passado, antes -de fixar as bases:  dogmá- 
t-icas do-direito eivil.moderno-. 	..• :: ... .. ., 	 . .• ,. 

Quanto aõ panorama atual da qusto da elaboração 
da lei, ,apenas sé pudermos sõmay a unidade põlíti'cá COÏ 

a perfeição técnica é que . teremos reproduzido o binômio 
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lo . século XIX, que habilitaria o' legislador à novas e 
randes codificações.. 

Todavia, esse não e o ambiente em que vivemos A 
Lnstabihdade politica e economica em que se debate não 

a nossa terra como todo o mundo civilizado, é notória. 
ontendem, presentemente, duas doutrinas antagônicas e 

nconciliáveis, o capitalismo e 'o comunismo que, para se 
3nfientarem sem disfarces, deram-se por um tempo as 
rãos eliminando as soluções equivocas dos totalitarismos 
ascista e nazista Uma tal situação o legislador não pode 
desconhecer: é . forçado a assistir ao desfecho dessa anti-
Lese suprema, contentando-se, com dar soluções particula-
res a problemas muita vez gerais e jamais se abalançan-
do a construções amplas e cmpreen-sfvas.' Para .'agravar 
essa terrí'.el crise, acresce, em nossa terra, a circiinstân-
ia de que apenas agora transitamos da economia colonial 

para a economia . industrial. Nada, portanto, justificaria 
atualmente uma ndva codificação, mesmo porque, aqui 
corno alhures, teremos de conciliar ainda o individualis-
ruo conservador com o socialismo reformista. 

O estado da investigação técnica não é mais animador. 
As deficiências da formação jurídica, máxima oriunda •da 
falta de preparo"romanístico e de viã-o dogmática dos pro-
blemas, de direito, têm sido responsáveis pela crescente 
decadência da técnica legislativa, a ,  qual se manifesta 
igualmente': quer onde 'os funcionários de ministérios i'edi-
geln ãs leis quer onde as discutem os parlamentares. Para 
tal contribuem a faltá de experiência ' 'na arte "de 'legislar, 
a 'pressa ,d'e elaborar as 'leis e s'obretudo a ausência de con-
s1ta à nata de  'técnicos. A nós; eiitão; sobráni infeliz-
mente exemplos de 'leis mal feitás 'que atingem 'resultados 
Contrários aos que prêtendia colimar,- 'que 'permitem em 
Vez"de proibir ou proíbém em 'vez ,de permitir. O recurso 
de 'que lança mão 'o intérprete mal  avisadó tem consistido 
em apegar-sé à interpretação autêntica, porque só ela 'es-
clarece a patio legis que' o 'legislador inepto ' mal' 'pôde 
deixar transparecer no corpo mesmo da 'lei. 

547 	 '. 



J.V.PUCIA 

T'ibéW Çf aç, l.egiiaçtr atial. 	como. Q».1yara 
Goldschmidt, o sentido da unidade qq sistema jurd1c9 
de modo no seu afã de especializar, apenta-nos 
sem necesidade, eonceitQs dstintos para 9s nesuios feu-
menos da vid, alem de inumeras d,sposiçõs totlmente 
superlqas Foi olvidada a sabeoXia  dos  redatores o Co-
di4o Civil Fran4ês, de que o legmlador não P?l rever 
tudo Domina, ehi consequência, a crença da ommuçên-
cia da leislação, a jual dorresjonde alias, inuito mais 
ao Estado de Pohca&10 que ao Estado de Direito O mj-
sultado derradeiro e a asfixiantehipertrofia e conplex;da-
de Ïegislativas em que nos debatemos 

d desequilibrio pohtico aliado ao dechnio 4a tenica 
legislativa determinaram a vocação o nosso terno paa a 
legislação especial O proprio direito se fragmçnta no 
segundo os criterios classícos, da natureza da norma juri-
dica mas consoante os seus obetos imediatos E1 abora  
se uma infinidade de leis especiais frequentemente justt-
ficada, pela enganosa ilusão de urgência, 1  como acêrca da 
locação de imoveis e quase sempre inadaptaveis aos quadros 
gerais do direito comum. Pari isso oiitribuÏ, inuiio 'mais 
do qp,e çrente multiplicidade da vida, a inadaptação 
dç lgsjado para a abstraço e a ciência 

A çriç 4 tçnic4 legislativa so se podeiia conjurar 
co 	yçlt ao i cjnnrz", com o culto a dogmatica 

CQ Q tuo d jistoja do direito sobretudo 
dq, irço moqo. p,oia r taubéni •0 papei 
dp ire9 Çojido cj jiiamçute eoun g historia, 
coiera 	çipçx Lç 1egiJ1aty 	P 1ustitu.it 	de 
diicmto copççIq ç 	%egi atiycs pçideriam esçn- 

ppaçç 	iiata 

	

U.qh po1 çç, 	. 	içja.: 
. e1 	'puçmnçt,ç .q» 

aarare 	%oas 4e 	 Q rcist, det9 
? 	 çi .4irç%o 1PI9, -Çk 	Ç9  IR 

oçjiijtq jemq e. .asp 	ç lijQ 	1 
q iriç ilJM, .w 	%W' fp dêe  W 	: 

nífico contínuo 	 (l ÇçÇtW  
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vencer de que a dialética da histórica nos confiou a ingen-
-tè responsabilidade de preservar a cultura latina ou gre-
o-latina. Não podemos rénunciar a êsse legado precioso, 

de que somos os legítimos titulares. . civilização ociden-
tal européia estertora ante a catástrofe de um cõnflito 
mundial ainda recente e a iminência de um novo. A nós, 
mais do que a ninguém, incumbe .receber, com as mais 
inexperientes e profanas, a sagrada investidura, de tôda 
urna civilização, o relicário da latinidade. Não podemos 
-trair essa missão histórica e urgé que compreendamos, prin-
cipalmente os estudantes que ingressam numa Faculdade 
-onde se cultuará o direito, que temos o dever para com a 
humani-dade de estar à altura dessa missão. 
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Prazo para recurso - Como se tes, por intermedio da publicação 

'contá no órgão oficiál, como manda o 
§ 1.9  do art. 	168, C. P.. C. 

- o prazo para recurso conta se É bem verdade que não me do 
da leitura da sentença em audin bro a argumentação final do voto 
cia'práviarnentedesignads, 	ou 	da daquêle eminente .desembargadbr; 
ção 	no "Diário 'da Justiça. ao afirmar que, se a ressalva fi- 

nal do art 	812 não quisesse se 

ON'0FREMENDES JÚNIOR referir ao § único do .art. '271, fi- 
cana sem .. objeto, por. não haver 

Procurador Geral do Estado caso em que ,o prazo começasse 

PARECER a correr a não ser da data da lei 
tura da sentença. 	. 

Opino 	pelõ 	conhecimento e, Parece-me que a ressalva do fi, 
data venia, pelo deferimento da nal do art. 812, que diz: "obser- 
revista. 	. 	. 	. 	. 	' . vando-se, nos demais casos,'o dis- 

Verifica-se, erfr verdade, inelu- .postos no art. 	'28" 	se refere às 
tável choque entré o ven. ac. re- sentenças proferidas fora de au- 
córrido e os padrões, na exegese diência, nos 	casos em que essa 
do mesmo 	problema de direito formalidade não e necessaria co- 
objetivo 	que consiste em saber ma as que decretam a absolvição 
se o prazo para recurso contra da instancia 	as 	proferidas em 
sentença lida em 'audiência 'espe- processos administrativos, as que 
cialmente 	designada para êsse põem fim à causa no despacho 
fim e a que' não esteve presente saneador, etc. 	. 
-a parte deve ser contada da data Parece me porem que fazendo 
dessa audiência 'ou da intimação o art. 812 remissão ao art. 	271, 
'da sentença as partes por via de sem incluir tambem o seu pará 
publicação •no Diário da Justiça. grafo único, o espírito da lei é 

Inclino-me, datú 'venia, à exege- o de submeter à regra geral do 
e dos padrões pelos motivos ex art 	28 a hipotese em que a leitu- 

:\- postos pelo eniinente desembar- ra da sentença nao se verifica 

- 	gador F4bi'oMitldonado, ora apo- 'logo após o encerramento dos de 

sentado 	no agravo n 	1089 bates 	mas em outra audiencia 
designada na forma do disposto blicado na Revista Forense vol 
no § unico do mesmo artigo '96 pag 	665, e transcrito nas re- 

-zões do Recorrente a Us 	33 Opino 	por, isso 	e data verna 
Parece me 	efetivamente, que 	a pelo defermento da revista, para 
'não ser no  caso em que a sentéà«w se adotar como melhor tese a dos 
ça é proferida' logo 'após ás deba- padrões, como, -aliás ;  já ficou re- 
tes 	na audiencia de instrução e solvido pelas EE 	CC 	Civis 	no 
Julgamento, a quê as partes de- Julgamento da revista n. 132.". 
vem estar presentes, o início da Belo Horizonte, 5111150.. - O 
fluência do prazo cai na regra ge Procurador Geral, Onofre Mendes 
ral, que é a da intimação das par- Junior. 
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Uas férias anuais reniuneradas 	Como devem ser pagas? O em- 
pregado recebe o salário da épo-- 

1. Finalidade do descanso anua' .rca  em que goza as férias ou o da 
reinunerado. 	....,; 	 época em auê adquiriu o direito - 

. iemunÇraQáO dÚan1e o ero-' 	às 	sias 
do das férias. 

1. A matéria da consulta ver-
sa, como se vê, sôbre interpreta-
ção do instituto das férias anuai 
remuneradas. 

As frias 	què c'ontiti- 
em uma das mits novas conquis-
tas sociais, na justa observação 
de. ilustre doutrinaçior patrício, 
»ermltem ao õrganisxho do ássa-
lâriado um restáb'elecimentõ das 
fôrças• físicas e mentais dsga-
tadas na labute, profissional de 
tbdi os diá. (1) 

BACHELIER, eminente escritor 
francês, que escreveu notável mo-
nografia sôbie ô, hnto, d•i ser-
tando, ensina: "Par congés payés 
pn ente.nd. uh certain nombre 
jdur consécútifs pendant lesqueis 
chaques année, le salarié que ac-
coplit, certames. conditkns de 
service, suspend son traváil,, tout 
en continuant..à tQucher,sa rému-
neration habitúclie" (2). , 

OBETO AMonos muito, aertu-
damente, a nosso juízo, ainda as 
sinala que o operárl nece$sita 
çie;. descansoSiierÍódicO . 
"cultivarse y  pfoporcionarse a la 
vez satisfcciones puraffiente es-
plrituales, y parà cumWir con sus 
dberes, farnili?res, convlviendô' 
intljnamente, de una. manera pe-
riódjca,co los que 4ependiendo 
çle, l, èc 	rniamenj 	lo çori- 
sde'ram comóefe 	la, famili'T  

. 

ri1j 'coni »_ 
•'a b1fb. Éi 4i.i 
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PROF. CELIO GOJATÁ 
Catedratico de Direito So-
cial da Faculdade de Ciên-
cias Econômicas da Unl'ver 
sidade de Minas Gerais 

Cohiilth: 
• urn -e 12 anos trabalhei elTi 

tIIil estalielecffneilto bancárlb d'e 
ond espontâneamente flié .r'etirei 
iío tli'a 15 de gôstb de 1950; phra 
jile dèdicar a outra tividadé. 

No dèrei d'e teni, s'éi 
pre que jiIè '1» 
ëebi b lri êdresiiohdentea 
dia em que tiraia n1esns; 
Aora, quando m. exonerei; tiíiha 
um peHodó vencidô ém 1.11-1949; 
Procurndki aeertai, fui .1uf'olflS-
do 4uê o príd'o findo em 1ii 
-1949 me seria •pao na base do 
salàrio: percebido naqti?la pÕbã 
o iniés do que percebiã nom'-

iiiêntôbffi kluê iTië tetir5'ia: Nãb 
tõnclsrdei; Jiis, êbrno disS; n5b 
pódta perêéber -ó Itiotivo dssti 
dirergêiicia, porque o Banco srh.. 
pre pagou a todos os 'seus tuncio-
nahos b salario do dia éffi qüe n 
travam êm ôó 'de fér!as' 'AcFe- 
ë áí,nd;á a itciiitn'c1tide tr b 

Chefe a0 Dêpãrtarheút'd do Pè. 
ólffi'ë ihfoFmãdó túë óBhticb 
iaávii biltFoi ti dir'ain 'dd 
histhli fk.iimà kluê fSiS qtidndo 
'estaà em è*ii±1ció 

1eci1ando o 	meji ilreflo, 
aprseitararn-ine um recipo que 
diia "êcBi 	r.'ga1.dé etc. 

" g,u não asini por 
n••'e nãó .lé$ia rébêr PO 
QuhiÀ»É; t' b

c8il jk1 e ft: 
fiiav 	br'diF. 	- 

Assim, solicito lhe uih parçce 
sôbre o dirifó -férias e sta.rpr_ 
fi de pagamehti aos mensalis-
ias. 

lição 
pio geral 	rta pon' ci 	 to e Q 

q rçnupçraço das feri 
rresoer( a ço momento 
esãp nã,o a ue percebia 
gado urktn.e -p ,,peripdo 
o 's1esmq pppie cois-
ceifo lnçQptroversq, ro di 

, brlásifri -óque..aq 
id6r n

,
q é liçito ieduzir 

o dp mpiegado Se este 
enta4o entre ,o ermno do 
aq!nsLtivp datr do mi 

gozo das ferias no pode 
tr'sitàiiameiite, rj1uzido1 .
p, 'r1iLahüal, eis que, 

L'auLaIia, . - 

	

1 	O ilistre jurista NEWTON LIMA 
'qtre eudou em véros trablhos 
as feriis anuais renuneradas e 
tem inuscutivel autoridade sobre 

	

• 	o;assun;o, oiheb'tahdó,õ 4rt. 13 
dõ qftwb Decr'efo ii..3,1O3, dis- 

• cursa: " 	melisálistas -receerã-D 
a i%'kededa iemuneaç p cte es 

- tiverem 	ercëbendo pr •pcisião 
em que lies for concedido o be 
neficio 	irgal" 	(4) 	rifei 

Ora, o exto consolidado 	ue se 
Ifls'érévéuiiâ iirt 	14daCgrisoli. 

• dação das Leis d6 tralalho não 
• Criou jus iovum, repetiu apenas 

1 	' o que est*a acolhido no direito 
anterior, qiando estabeleceu: "o 
empregado,em gôzo de férias, te- 
rá direito àremuneração que per- • 

ceber quanlo em serviço". 
- 	A mesmaafirmação é feitana 

1-. 

/ 	 - 

IUÃ 

	

ponto 	mm 	a'útti- 'íli 
tiSo 

	

na. ,e que 	êxígé malór d'es- 
vblvinieâto. 	 - 

Lêi 

2 	o1 prQppsta 	crs1ta IdM 

t1uesto de se siiker 9tiaL 
a ser paga aç 	çsisulen 

der 
que 

á da mediã dos sala4os 	O emj 
periotlo 	aguisiiyo 	ou se 	o .a- 
lárió da epoúq em qúé 'êle tôma 

feri .r 

ó4 recéb 	as 	érias. 
ão vjo dificuldade alguma n, lei 1 

li i4ssç tlneito de jundo qo 
Ø 

KiNI 
tQU-ê .sempre. o. critenp dè,. qgle - 	1í'rt 
ps emeados  gozam as suas Je- um 
rts sena preuízQ de 	çus sarips Con 

2.hbitüais 	Antes do texto  Coflç lho 
]iado 	çiisbnham 	sobre 	as 	1'é "o ris 	anuais remunerads 	entrç 

- outros, a 	i-i. 	 24 	le 
de 

Lei 	4.982, 'de 
de:embrô de 1-925,. o-.Decetó5.n. ' 

• 	17496, de 30. de ontübro de 1926 
- que- regifl-ãmentTou 	a citada Lèi a 

• 42),. .o Decretó n-. 	23103, 	d'é titiíj 
19 de agôsto de 1933 e o »êcr 'eit 

. .23:. 76.8, de 118 dê janetro de emi 
1934 e neles se encontra firmado • 

o adágio de que as fériâs são pa foi 
• gas aos empregados ,srn prejuíso 1'éj 1ç seu salário habitual 	(ir 	ad 

ex.,, 	art. 	rirheiro 	do Dcrço 
n 	á.l,óá Oè 29B3 	o 	ua1 regu 

cio 

dur, 
lava, is féHas - ias. atividades co- 

• 'rio 
questibiMreriiieiitç, 	ário" (6) 
• ,. O ójtro, de resto, não pode ser 
entendimento da itielhor. doutri-
na em aç •çio nõsQ direito po-
itivo, •ó qualaeoli'ie.0 0 - princi-

po - geral,da,Cqnyqçãp----concer-
nente às férias anuais remunera-
•-las fillmada m, Genebrá a 18 dc - 
julho de1936 e prômuigáda nó 

rasil - pelo Dcrejo-n .3. 22, de 
3'1 ,noyen'brb 'de - 1938;1, em que 
seéstabelceqtie, quál'quer,.pésso 
queiQrné férias, devëiceber, nõ 
pdoe sua 'duração; "súá re-
muneração habitual". - 

O emérito BMIAssI, em recente 
e notável tratado, -  também o en- - 
sina, em têrmos claros e peremp-
tórios: "11 rapporto tra le -pause 	- 
di lavoro e -la retribuizione é uni-
forme in questo senso: che la re-
tribui-zione é catcolata nel suo 
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Jiomicidio ' ocorrido na vigência 
da Consolidação das Leis Penais 
L. 'Julgamento quando eia vigor o 
atual Código Penal - Qus tão de 
direito interlemporal ---' Lesão cor-
poral seguida de morte— Conceitua-
ço. - Co-autoria nos Códigos de 
1890 e1940—. Principio de causa-
lidade -,-- Inteligência.do art. 11 do 
Código Penal - Dolo eventual e 
culpc consciente --- Distinção - 
Competéicia para julgamento de, 
homicidio preterintenciossal. 

'. 	
RÊCtTRSQ N.9 . 1.393 - Réla- 

lor: Des. GONÇALVES DA SIL-
VA. 

RAZÕES DO RÉCORRENTE 

- Da sentença que o M. M. Juiz 
Municipal da 1.4 Vara Criminal 
lançou nestes autos, julgando Alvaro 
Pimenta Rocha incurso na sanção do 
art. 294, § 1.°, ex-vi do art., 39, § 
4•o ,e art. 18, §1.0, dc o art. 18, § 
3,0, .dispositivos todbs 'da Consoli-
dação das Leis Penais, ,lnterpôs 
aquélc acusado tempestivo recurso 

'em entido estrito. 

Omissis... Todos os depoimen-
los,ôdas as declarações' cons.tan-
les do processo deixam 'fora de 
lúvida que o único ato censurá-
vel, capaz de constituir ilícito pe-
nal, imputado a Alvaro Pimenta 
Rocha, foi uri ponta-pé dado na 
perna 'esquerda de Orlando Gon-

'çalves de Freitas. 
o auto de corpo le delito con-

signa o efeito do dolosp ponta-
.pé, indicando qüe a'vítima apre-
sentava, 'no têrço inférior da per-
há esquerda, uma escoriação dê 
2x1 em.' 

Também, dúvida não há sôbre 
o momento em que Alvaro agiu 
iliciamente. Éle agiu quando 

Orlando Gonçalves de Freitas já 
havia sido' atingido pelo inopi-' 
nado golpe, de 'Antônio 'Mendes 
de Oliveira vibrou e quando, em 
conseqüência do 'golpe recebido, 
Orlando caíra desastradamente no 
assoalho da sala da 54  Delegacia 
Auxiliar, e do chão 'f,ôra erguido 
para ser assentado numa cadeira, 
pelo próprio aütor da 

.

lésão fatal 
com o auxílio do denunciado Ai-
varã. 

II 

O DIREITO 

Competência para o Julgamento 

O fato, que acabamos de rela-
'tar e de comentar minuciosameri-
te, ocorreu em 19 de setembro de 
1941,, quando' estava em vigor a 
Consolidação das Leis Penais, re-
posit'ório de leis que, a partir de, 
1.9 de janeiro de 1942, perderam 
sua vigência, porquanto nesta da-
ta entrou a vigorar o Decreto-lei 
n.9  2.848, de 7 ,de dezembro' de 
1940, que contém,o Çódigo Pénal. 

Na vigência da Consolidação 
das Leis Penais, o fato constánte 
da denúncia era 'considerado ho-
micídio voluntário "definido' no 
art. 294. Não'coi1heêeu o legis-
lador de ;1890 a modalidide do 
crime preter. doloso. Diánte da 
necessidade de estabelecer distin-
ção entre ós fatos, entre a morte 
querida e a morte que era cõnse-
qüência de ação querida mas que 
não visava a eliminação da vida, 
os exegetas se viam na contin-
gência de qualificar o crime co- 
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ammontare tenendo conto anche para as instituições 	.previdên .de 
delie pause. Ci'ó' risponde alia re- eia social. 	A situação é a mes. 
gola generle ché giá' conosciamo: ma que se o empregado conti. 

'del la r.etribuizione 	lavoratore e nuasse a trabalhar. 	Não há so- 
sostentamento dei 	lavo -atore e luçãõ de continuidade., 	O que o 
deila sua famiglia, che certo non empregado receberia se eslivesse 
si 	limita 	ai 	.giorni 	lavorativi". 
(7) 	'': '.. 	 ,, 	 , 

trabalhando, recebé tam1ém 

De conseguinte, 	onclui-se 
ir gozar as férias". 	(8) 	Grifei. 

cilmente que a finalidade das fe- .0 	agamento das férias Ao Con 
rias anuais remuneradas .e 	dar sulente, na base do salário per 

. cebido no dia, da ao empregado um descanso pc- 
riódico, que lhe permita, recupe- 

sua concessão, 
é um DIREITO SEU, e, não pede, 

rar, em ambiente 	propicio, as data venia, ser deferido por eju!. 
dade, já que esta não podè .ore- energias perdidas no trabalho CO- 

tidiano., 	.Nao hã, pelo visto, nas pôr-se' aos 	textos legais, 	à lição 
' ferias qualquer objetivo, de i,nde- dos doutorese aos' dictames da 

nizaçao. 	................... jurisprudência, 	uê Ïhe amparam 
. 	

. o pagamento que o empregado  inteiramete a pretensão. 
recebe, 	ao tomar, 	s' suas fét'i"as, Ex-posilis, respondo à consal- 
não é senão' o seu salário habi- ta pela forma abaixo: 
tual, isto 	é 	o' que percebia 	no Ao quesitoúnico: as férias le- 
momento da 'sua cóiicessão .por vem ser pagas na base do salário 
parte do respectivo empregador. percebido pelo Cõnsulente ao lia 

O mensalista recebe ,por dias da terminação de seu contrato de. 
corridos. 	A sua retribuição ou  trabalho.  
remuneráção durante as férias é É êste o meu Parecer, S 	M. J. 
a mesma que lhe seria abonada  

, , 	 C 1 T A Ç Ô, E S 	, se estivesse em serviço. 
Se assim não fôsse, a sua eco. 

nornia, o seu orçamentci domésti. (1) MOZART VICT6R RUssOMANd - 

co, ficariam em DEFICIT durJtn- 
Férias Trabalhistas 	-Llvaria 

' Globo S.A. 	Pelota 	- 195f 
te o lapso das férias. O que viria , 

contrariar o 	espirito da 	Lei; o •France - Livrajre du Recudl Si- 
que seria um absurdo, pois a sua rei 	Paris - 1937 -' pig. 	7. 
situação 	salarial 	toxnar-se-ia 	di- I1,cho ::8C;,ase 	Míxto 

versa, se nao entrasse em ferias - 

A 'esta conclusão, evid'êntemen. 

	

(4) 	Leis de Férias - A. Coelh Branco 

	

' 	 F.° —Editor - 	 —1938 - 
te absurda, seríamos lançãdo's se 35 	

, 

 adotassemos o p'onto 'de vista da Férias 	 ioo!!dação 

empregadora referida' na consúl. 
das Leis do Trabalho) -jA. Coe-
ilio Branco F.° '- Edite 	Rio ,t 

ta. 3.4 edição - 1944 - 'pá,. 	55. 
A 	proposito, 	vale "transcrever 

(6) 	Duração do Trabalho e Repousos 
' 	 Beznunerados 	- 	 Livraia ,Freitas aqui 	despacho 	, administrativo, . 	 Bastos 	S.A. 	- 	 '19,50 

que elucida a tjuestãosubmetida 
'(7) ao meu parecer:" O que se resol. lDjrU 	dei Laboro 	Milano 

Dott. Giuffré - Editor— 1949, - 
veu é,que sôbre a importância re --  Vol. 	II 	pág 	431. 
lativa as ferias 	que e salarici (8) 	Dw 	

- 

incidem 'os descontos 	legais - 	 ág. 1935. 	 ' 

'a 

1 
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se o eventp não dntenente, 'aflhi 'etá 'disci- 
ao 	dolo 	do plinadá á figura do hbmici 

• 	êle, psi,quica- • 	 'dio 	p'ieté 'r iiicúii." 
utor 	Não é 

pçl 	'rsuÍtad. 
• 	 — 

• 	I 	STA'aLING ,  ,( 7'eori9 e 
ficàr 	iigune? 

devera 	fic,ar 
'e1. Pratica Penal,,2. 	á.M0) 

obsera 	cotn Inuitá pocedênc 
de'veiá e 	• 

invocndõ 	comentário 	de 	A'a'i' 
FIIÁNc0 	qtte o § 3 .9  do art 	12t ema do atual Co dotodigo PelÁl, ,,$)s 	aí 	ei'n 

s iova modalida 
mento ,subetiv,9, 

'Dostb cuidando apenas de 
ieão • 	 orporal 	segid'a 

eter ihtenciona1- morte, con ;o ábrandaincnt'o 
orsponçtç,, real- • 	 dá penálidade 'do h'ó'micídi 
eup 	dolo 	.o • qpebrou. o ccnceito da dolo; 

1.

trtano, 	o 	seu • admítindn dolo preter. Ii4jte. 
t 	ci9I99 e , çiopal tanto gi'ais qnaiito, iú's 
paou 	sua 	ij. piratido-se,, 	fora de- dúv1dn; 
iinoa.Ahipóte- .. 	 ib •rt 	.584 	do 	Códigó •Pè- 
de preer inten- nal italiánó;; 	que corson 

de ah 'ao 	hom'ícldio 	reter 
nos naxposi- • 	intencianui; 	,iidC 	á i1'6Vé 

• 	pão 	, 	 óvve1 	ntiá  1re 	1e 
pstatuto i-'nai 	a ALTAVILL&, tal como 	ar'a ó 
çte que o 	•',° • 	 nossó pre 	itoo ágei%tè 
lou 	Aduas forn'tas 
) sujjeivo 	o no 

quis o 	estiitadÓ, nènl assú 
hiiu o risco de 	iodlii lo 

1leanente, de- 
c- o Art: 	i 	urn 	rn 

 É.  . 	 •1: 	 • 	 • 	 • • 

• 	
iiiiiia 	•, • 

91,,: 	uxnfioçõ • 	 • • 	• "méihor.ôrn; 	p'àréflT,Ué 
çu1p'a e não vi o nosso 	Estatilto 	Penal a 
referência à pre. • 	 • exemplo do Códlgô ItüliWo 

'é 

'o 
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• 	•• ''-" i1 	ir.p -  

nas para recõrrer à autoridade de 
, 	 ..,sJwJL 11iC 	 O 	1IIAtIIuaII1JiLO. UO 

art.' 271, 	n. 	1, 	da Organização  
- S 

algumas opiniões, destacamos as Judiciária vigente. Se, 	entretan- 
de ANTENOR CosTA, médico legis- to, não se trata de crime doloso 
Ia e professor de Medicina Legal, contra a vida, se o fato não cons- t e dé NELSON HUNGRIA. O primei- titui homicídio 'oluntário, a com- 
ro em 	Do Homicídio na Lei- 
lço Brasileira' 	ed 	de 1939 

petencla parq julgamento não e 
do jpri 

p 	.51 	escreve 	na lei penal brá 
ilejr 	vge1fte 	o homicídio jt'e 

portanto pão tem cabi 
meo árõliiç e sentença de 
ront1nïa 

eriptucional 	não está exlic1 Vertieir 	em subtancia 	le 1anénte prv1sto 	e 	na YRltá d 
dispositivo onde se possam 

cpnipleipentar do art 	141 	§ 28 
• 	'!icdrir os casos depreer in- 

da Constituição a Lei n" 263 de 
23 de fe,eeir 	de 1948, ampli- tencionaidade homicida, 05 flOS 

sos iiagistrados inelem tais ca ando, emlora a norma do 	1 ' 

sos no,iomicídio comum 	minp- do ali 74 do Códio do Processo 
Penal, só atribui ao Tribunal do • raøo 	pela .atpunte -:P'- § 4 ° Q 

• art. 42: 	NAO IER HAVIDO.O 
tiri O j:ú1heútô dó 	Hki 	re- 

- 

• 

DELINQÜENTE PLENO C0NHE 
CIMENTO 	DO -MAL E DIRETA 

vistos jios àHú1 . 	121 	1' '121 	g 
2 	122 	arárao único 12 	124 
•. 	 4 	'f, 	1' 

•' 	 '. 

	

TTPTr' 	f 	f' 	 1)D A 'TI' A D' 

	

" 	" 	 '-' 
,, 	 A 	. 	 igo 	ena, 

consumado ou tëntados Todos os 
( 

NELSON I4tJNrnIA (Comentários outros crimes em jue o bem juri- 
a 	Código Penal, vpl. 5.,,ed. 	e- 
ltt 	For'e}e, 	302); referindo- p. 

dico yié lesado senl4üe tontra 
 

se ao regime do Codigo de 1890, 
êle 	se djrija 	dolosarnenle 	a ação 
do 	eate ftcarrb fora da çompe r,41,  

• 

"Ainda diz 	 que não 	spezal 
nente 

encia do Tfibunai do .Ïuri 	As A 
J?z'en/o 	po 	,éste 	,faÇo 

em queslão foi spn pré chqj,iiado 
sim vem seido entepdç1p 	como 

e pode vet )iaeciaço do ppr 
t 

m lioicid,o 	pet 	zn te41conal 	e 
trata4o 	se'gzno 	i Jinprnden)  

m e latrocínio em acordãos publi-
cados na 	 vol 

Clã 	prei,'alece 	atl 	instar 	do 
'Revista rorense 

CXVII 	pág 	237 	vai 	CXXXIII, 
m Piozoidzo 	lolQso , 	apeu / is recp- pág 	269 

n7ecida 'en TÜor do oqenteah. 
j?leizo 

Se 	pai 	não 	doloso cotitra  a nuaite da a a de 	cOnnec) 
j9énto 	a 	ç çnrçta 	pÇaÇ ,do vida o crime 1mpt1tadÕ 	o i4cór 

Cd 	ieioiÇ"t 	
42 	1 , do rnte, 	está. 	eh 	jilam&nti 	for' 

da competência do Tribuhal do 
' 

Cónstiluição Federhl prolnhi_ Juri 
gada em 18 de .setemhro de 194ti o CRIl 	IMPUTDb 	o 

4 

epi seu  art 	141 	§ 28 	b1ánte'e ki 
ipstittiiço do juri e estabeteeu 

RËCOR1ENT 	D LESO 
COt1t'O1AL $EGUIDA 

cpno sendo de sua 	ompeleneiá 
pbrigitqia. o ulgamehto dos cri 

DE MORTE 

doiosos 

	

mes 	contra a vida 

	

Se 	fáto 
ano r8 pQI)ilitao pbi 

o 	co1istane dests autos 
dvese 

Pçflal 	19i go 	n 	na, 1'açqldacj 
de 	Direto 	da, 1»iivrsidaí1e 	1e er jtilgado con 	á aj,h- 

cação ou nu vigehcla ila Consoji- So Pilhio 	professores Ijustçes 
dação das Le1 	Pètidis 	tra,tr s proeriram 	várias 	couer,nçias 
ia de crime doio 	cÓntka a vidi 
e firmada etaiii a c8ketnci 

Sôbre 	Jiõyaç6 	tridas por 
bqu'l 	aipjçnha n 

do 	 4d1 •tte èl 	dt 	d-ea dë BASiLEÜ jUH para 'o 	tuihiitõ 

5i6 

o o 

uiem-nos que. o 
em tal émergência, 
o. ventp,.. 	1iuflire 

•r'ça1izar 	a 
• 	el' 	entre 

idefçïentes à 
Ië 6be'tiva eos 

ós ref,erentes .à 
su.  Conclui. 

• 	tr 	 • Se o 
• • iovó . Estü'ú 	Perml 	ão 

tivesse disppt6 	c'rea da 
pretèi' -intei'ci 	id'àd 	teu. 

	

• d0 uihhidô o i"itÜtó das 	• - 

concausas a conseqiencia 
Snl%ores e'riâ ficar inpu-
ne, quanto aõ resülad final, 

• aquêle que, sem intenão ,de 
matar práticase ferim'eútos 
de .  débidrrêkSe a ii'Ôte 
Não se oderi dizei preen 

• ré, túa Õóntri 9 agee, 
a causalidade subjetia 
tretanto,1  o ,Art. 129,, § 3•9, do 
Cótfl'gÕ Venal 1e 1940 4ecia-
iáue 1e dàiesãó "RÉSLTL.. 
•TA M,ÔRTË E AS CIffCtJNs-
TÁNCIAS EVIOENCIÁW1 QUE 
O AGENTE O'aUIS'.0 RE-
SULTAO NEM AU41U O 
Rrsto 'DE PÕUZt-LO" é 

lici.41 ii. SIa le t'eciusão 
par uatió a doe ai%os. Evi- 

mo o dé. homicídio •e reconhecer.  Então, 	caberia ao 	antigo 	Juiz A("Oo9 •Ç6digoJ'ena'1", 
do. Estado de a atenuante do art. -42, § 1. 	- substituto, hoje denominado ji piiço p 	cia!, 

não ter havido flo 	delinqüente municipal, proceder à instrução : Sa° i'auio, pag. 	73). 
pleno conhecimento domei cdi- 

UW~i 'Mas 	'6e 	ar Ase  i4ue 	de 
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tivesse criado, destacadamen-
te, o chamado delito preter 
intencional. 

Evitar-se-ia, 	com isso a 
chocajíte injustiça de só se 
poder aplicá-lo ao. crime de 
homicídio, justamente o mais 
grave." 

Mostrando o rigor dQ- nosso le-
gislgdor, oferece LEÃO STAR-
LING um exemplo que parece ser 
extraído do caso que estamos co-
mentando: 

"Se um indivíduo dá nou-
tro um sôco, por exemplo, 
sem pensar feri-lo, mas so-
brevém uma' queda.'em más 
condições e o ofendido rece-
be um ferimento grave, ou 
gravíssimo, ou que lhe cause 
a morte, não vemos razão para 
só se lhe diminujr.a pena na 
última hipótese, a 'pretexto 
de que o agente não quis o re-
sultado nem assumiu o risco 
de produzi-lo". 

Dá o ilustre magistrado e pe-
nalista o maior relêvo à prova de 
que o agente queria causar ape-
nas uma ofensa à integridade cor-
poral ou à saúde,.bem como enca-
rece a importância de ser eviden-
dado, pelas circunstâncias, não 
ter o agente desejado o resultado 
netu assumido 'o risco de produ-
zi-lo.: Para isso reclama que se 
examine o meio empregado, lem-
brando a advertência de MILBIO 
DIAS. Se o meio não é idôneo pa-
ra produzir o efeito, ainda que al-
guma. vez a morte de seu emprê-
go tenha resultado, teni-se uma 
indicação segura de que io evento 
não, era querido pelo àgente. As-
sim, no caso dos autos, a panéadá 
vibrada pelo '.Sargento . Antônio 
Mendes de Oliveira,'não era o 
recurso a ser usado por quem ti-
vesse em mira eliminar a vida de, 
Orlando, ou por quem assumjss& 
o risco de eliminá-la. Recorde-
mos que Antôniõ Me'ndes,tinha na 
Cintura um revólver e que, se pre-
tendesse causar, uma lesão na vi- 

tima, por : cérto 'preferiria 
aquela arma, mesmo 'como 'coa- .' 
tuiidente, ao 'invés de dar com 
mão o golpe que desferiu na nu 
ca de Orlando'. ' , ,, 

NELS0N HUNGRIA, em sua obra 
citada, àpág. 323, formula as vá-
rias hipóteses êm que a morte re-
sulta da' lesão corporal e' ensina ik 
que, 'sempre que, o restiltado letal 
foi previsto pelo 'agente, mas ês-
te esperou que não ocorresse ou 
repeliu a possibilidade de seu ad-' 
vento e sempre que o resultado le-
tal não foi previsto 'pelo agente 
mas êste poderia tê-lo previsto, 
estamos diante de casos de lesão 
corporal seguida ,de ,  morte.' 

Se tomarmos dos éxemplos que 
vêm,' citados por quantos versam 
o assunto, verificaremos que o 
caso dos autos é ti'picô de lesão 
corporal seguida de morte..' As-. 
sim, para" FLAMÍNIO FÁVERO, 
quando um individuo, sem inten-
ção de matar, e até mesmo sendo 
a vitima singularmente portadora '. 
de deficiência óssea, por serem, 
muito friáveis os ossos do crâ-
nio, agride levemente, e o crâ-
nio, que. não resiste ao mínimo 
traumatismo, é fraturada, tem-se 
um 

1
caso dos' definidos no, § 3.1, 

do art. 129, do CódigO Penal. . 
Como bem se salienta, 'nos au-' 

'tos, o Sargento Antônio Mendes 
de Oliveira quis intervir no in-
terrogatório' de ORLANDO GON-
ÇALVES DE FREITAS, e o fêz de 
maneira ilícita e desastrosa. O • 
que êle pretendia era apresentar 
serviço, era contribuir para que Z 
o átormentado servente 'postal 
confessasse "a autoria' do crime 
que estava sendo ,objeto de in- ,' 
vestigações., É bastante , que se 
faça essa consideração, para que 
se vieja que, seêle previsse as con-
seqüências , de sua lamentável in- ' 
tervënçãõ na diligêncIa, por cer-
to, ter-se4a ábstido da prática do 
ato que tão infortunadamente exe-
cutou. ' Tudo êle poderia admi-
tir, menos a morte d&Orlando. O 
meio que o Sargento Mëndes em-
pregou não conduzia, "normal- a  

mente, veiossími1mente, ao resul-
lado atingido. O ambiente de se-
renidade, em que se processava 
õ"interrogatório, não era de moi-
de a .provocar,o,,gesto colérico do, 

,çolaborador oficioso, nas investi-
.,áções que se faziam,' Tais cir-
cuntâncias evidenciam que a 
morte não foi querida. A lesão 
causada, inteiramente indefensá-
vel nas condições em que o foi, 
ainda assim não poderá ser eH-
gida. como um meio 'querido, de 
Iprodução : de morte.' .Incontestá-
'rei é, pois, que a ação do Sargen-
to,Mendes' de :Oliveira constitui 
o crime definido , punido no § 

do art. 129 do Código Penal. 
Para ilustran a conclusão' a que 

chegamos,' tomemos 'do fascículo 
da Revista Forense,' recentemente 
'distribuído (.vol. CXXXIII, pág. 
.550), 'caso tipico, é apreciado pelo 

: 'Tribunal de Justiça 'de' São Paulo, 
que 'foi julgado na conformidade 
dos princípios, que estamos ex-
pondo. Na cidade de Ourinhos, 
Edgard: Damasceno Costa, após 
ligeira. alteração com . José .Perei 
,ra, rapa.z .de  18 anos, frágil, des, 
feriu, contra ,êie uma bofetada. 
Uma hora depois falecia JQsé Pe-
reira, havendo .o exame necros-
cópico indicado que'a.morte da 
vitima se , deu .em conseqüência 
de fratura 'do, crânio éom hemor-
ragia intra-craniafla , resultantes 
do traumatismo crânio encefálico 
rgcebido. Os. peritos, apuraram 
que os ossos cranianos eram de 
espéssura extremamente reduzida 
e relativamente' frágeis. Quis o 
autor :da,lesão :fugir d'a responsa-
bilidade das.. conseqüências de 
seu ató. E . pleiteou que seu cri- 

';, me fôsse .ciassificado'como de le-
SãO 'corporal,, apenas sustentando 
que ,não: foi causador do evento 
letal. "Desferiu, apenas, um ta-
pa 'no,rosto da vítima, e quando 
i'sto pudesse' ocasionár o trauma-
tismo nela constatado, teria ocor-
rido da parte do 'agente imprevi-
sibilidade das.conseqüências, por ,  
desconhecer a causa pre-existen-
te, r,elacionada com a fragilidade 

dos ossos cranianos do Ofendi-
do."  

A pretensão do autor do tapa 
foi devidamente e' juridicamente 
repelida. Trazida para os aútos, 
no parecer da PrOcuradoria Ge-
ral da Justiça, 'a opinião de FLA-
Mi NIO FÂVERO preponderou. Ei-
la: 

"Tratando-se de uma lesão 
corporal, ,deve responder seu 
autor integralrnéÍite pelo dolo 
manifestadô e também' pela 
conseqüência culposa a que 
êle deu origem,' embora sem 
prever,, mas :podëndo ter, pre-
visto.". 

'Com apôio de tão' alta' autorida-
de, què apreendeu, d.esde á pri-
meira hora, õ  ,acêrto 'dá doutrin'a 
esposada pelo vigente Código Pe-
nal no tocante à co,minação dis-
pensada ao delito prdetcr 'vohin-
latem, concluiu o douto parecer 

"Houve a infelicidade do 
apelafite em ferir quem não 
possuia uma re'sistênciaindi-
vidual comum, mas infeliz 
foitambém.a vítima que per- 

'deu a' vida.': E médi'a dos 
dois,,destinos, no,terreno pe-
nal, é' a especial figura deli-
tuosa do arte .129, § 3. 9". 

O acórdão, fundado no Jurídi-
co parecer, reconheceu na ação 
um Fime  de lesão corporal se-
guida de morte. ' 

t'que se integra pela concor-
rêndia do 'seguintes elemen-

; tos' a) a  'existêlicia dçuma 
lesão corporal; b). ter o agen-
te procedido, apenas, com 

'aizimus'kiedendi; e)' o rsul-
tado morte' não ser querido 

'nem mesmo eventualinente 
d) imprévisibilidade dêsse 
restiltado' 

QUAL A LEI. APLICÁVEL? 

Questão' de direito inter-,empo-
ral, esta .que se apresenta pos 
autos é'çle fácil solução. 
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Q, fo ç,,çoçrçP1  ei 19 de etem-
bro de 1941, quando ainda vigd 
çava a çã9 4as,Les Pe- 
fls 	as ji sçn 	Juca1JBente 
aprççijo ria vgI)ça. d Coçhgo 

ie •ntroi u yi•gor a 1., 
ç1ç janeii.q d 

Maitjc 	i trçijçã.o dè nos- 
so direito da irreh'oatjvidade das. 
leis penais alvo biptese de 
enefifa o rç a apca9 da 

]e1 no'a. xesentçeq e, ç mes-
no prec'eito colstt o'a Jscri 
o no  

O 	iáafo 1:iCQ do art. 2. 
do- Cgo e1 '4 .léi 
posterior que dé outrà InQdo fa 
vorece o agente, aplica-se ao La-
toMo e, 
ua parte, Ç,r.A qte.co.miqa peia, me- 
içs çi0v9, 0,' RI R4á, ç 	jW.g4do 

CIA MINE1Á 

com o pPincipiõ da rero 
de da 	lgi.lafi\'a'hj 
névolá, tm que' ' 	 iêu1â 
tAaãõ do...réorrênté :gj 
alit 	29,'i 

TarnI'zn não e 'd 
dediussãõçca rrdai 
të cue ana''de1J 
recÕnhceu, a' jr'antê' 
sdô ' crime coifb em 
tiço pública ': 	 § 
fí.në, ila 'Cdhsoliaaã' cld: 
Penais 	Tál"árte' 
pasSáem se asili'a1ë,'nã? 
alcaite de 	à!:ificâr o  
ho 'ieime' d'Iisl.açáç 
(ar.t 	1.9  dÇ&nso'l 
d.s1 LeVs'Jêijai.$) foi 

Çóo. 	yigr'te, W 
caçt nem, açaEt.'44 n 
.4,5 dç, v cio,MdQ:. C ÇU1iÇJ, 

corriyl..' 	; 
4'de 	çLva.a 

das ugen, ij.o 	 do 'a 
lo constánte dêstes autos, da apli-
ação çj  j iov: a de1assifi ,  

ç,çãq do crime e R. si.a 4uali-
jç,a9. •pn via de sap,areci ,  

e çirci lAuda ydjfica-
tjia çl pen:' 

Vimos que, na vigênci.a da Con-
solidaçãó Leis"íPeri'ai.Ço fa-
tô' èonstiia ho.ziicft1io &loso, 
sàmeh't atéhuad á pènà'por-
que não tinha o aente, pJeno ço ,  
nhec1meno o ial et  difèla in 
tehão' de" Ãsi 
cIissf1cat1a a 	ão 'ilélituo 
tava o acusado 	 snÇ 
negada ar 	y4ptç,  qahfativa, 
a 	sIO 	e 	riya" entre 

Çb1Wrdie 
• aç a . fato 

pa 	atut' zi 	' auto 

ian,aU; 	Ortanto,. 4o :usso  
Çe':t9. p0stiyo,, a ,agran de L 
veç sido o c'ç çoetjclq e' 
çitaaça,o, p,uhca 	- 

uflu,r. inái4 pa"a pçrr, a situa 

• Dispensáve1 é que se discuta 
infltLnia 'd'li A a'i6" tóêiit 
à articípaçãó "do' 'reëõr'Íejt nç 
atÕdélituoso -. 'As ôda1idád 

• õa ldri' e 'd 
e1icidade' desapàr'e'éçrn; 
rt jüè'dofiuiâ&b 'irit:ituto da 

& 
at'2, de Cóaig'o'phai t1 14 

i'st qu' têm qu' er 	iI 
ëãó"' 	 "ác9rdC 

ÇnT' a teor1a 	"cà'usalidade '1h 
õ 'art  

flúYicia.  

• O. PRINCÍPIO DA GAUSA- 
'L1D.1 

Quem cononta os pineípiS 
dtriiArJ 	dt'do ;.ód'go 

. naae re 
mínimo. 
ximp 

O cóni 
e ÇleTff 
frbna 
agente e 

( 

er PC-

kerná- 

a aqtiga lei 
a' %e 
ãjLicãi'eis Ao 
,' dë côtdo 

tl4G no tocarte aco e1inue 
cu dede logo, feri 
umoso ttii rkoros8s o q 

s priuleiros No Cchgo "P 
de 189G á participação flo cria 
se 4esdobrva m pr,rncp1 

eóji,' aqueIa 

6O 	- 	 - 

I1RA 

co-q,tpçia .. 	 a 	çoisjtii.do,. a  
iiuintjlicidade .' ' 	O'aú'xhio, consi-  

ur 	. r,sp,Qusabili.dade do even- 

a dra,do aecesrio prçsta4o ap,es Mut 	iazoave1ente não se p0 
a çeçuça 	o1I, cutne esta;  egui, de ear d4sclitiudo se o coricur 

•-.lW-yA 	iti6a4ã1e 	p,r- so tiazjdo para õ crime.. por um 
fava 	tqo 	e •quç,m. d)re,a -  

'nnt, 	 vcp ç, 	xçc -  
dee 	er çeiçgado 	para que só- 
nçflte se 	ibua, ao çoncus'o de 

ad 	quem 	ve,ss,ç ~trq, 9.  reutado .deUtus.' En- 
9 	w.. • 	 ait 	•rd 	que c9seradopid 

1 
4Iyto. Pimenta O. 	Sfl9 	0çtiyarpqn, 	inda 

oçha 	or pronunciado no art que 	ej 	cu-çucrtas a,s anda 
•94', 	1», 	da 	Cl&daão 	das gâçoes a 	Ç,am.. da 14 

	

s, Pç,ijai 9rqu te,ta prestado 	física, deverÍ 	inré ser - segui- 
ad 	çgefl,o Ant4ni lWud.es de do O pocqssç ,  ç(q lir i4açq  i- 

Iiv1ra auphO m q qual n 	potetc'a atdp se a pruna 
çia cowçtdo  o homidao de - quando âço u ossã s. 

	

Qlando Çonçlvç  de Freitas 	cau,sa lo rsltd? - a reQasa 
Çra 	natureza da leso resultan 	e ererapt!óra a -çs sta - a açao 

e do ponta pé 0ç Q tecorrente ou omisaQ é enpe ç.ausa qiau 
esfr na yí,g 4 evidencia do iprimia ip ien1e, o iesu'l 
ao Crrçtçraa çomo a%iqlar t?o 	cohchÇó no 1er1 oççri 
dispensavel para o resadj) d 

•e eQrçu 	. 	 tra d.a. 	• Tempere-se a 9gra coVtida io 
aÔ 4iearrate prQdua, f do Çodo tn,aJ, c,9fl2 a, 

o cr1aana pelo olpe ue ó exigenêia da 1?róa da ulp
SageqtQ Mntjes viçtu 	dade do agente, jdo e alem da 

	

tlio aeatn9s a aci,t 	iÍ1gação 	bre a 'cailalâde fI 
sa 	qesthd 'çiand,o se como 	1cá Indague se se o agente pro 

	

o art 25 4 	cedeu coxfl dolo ou offi bulp e 
-• só Aépoks` dê egofadd esai4-' 

• 	 dagaõés" é'i 
• 	'Quem, de qualquer mn, qüê.rhá iima 'punlçãç 

	

conco'rre paras o '&tMe flc 	posta 

	

de nas pena a te omina 	n Teha se lambem em vista este 
das 	 treèho da lio 	çotA 	1VA 

E in ' 	 E ' 	 • 	
.,. 	"O concuts6 'à" idalizl,ó é"à 

'há
a a 1 	 O1gQ pepçaç dç  u.m ne que não 

	

Vntattt'da 	 teirna atiodo ao menos 	Lae 
iuenca 'enend,e 	at r 1 e 	da teiaya o et regra juridi 
o flt 	 paua 	aIuute 1reev4ae ASSiJt (W1 

	

1)s$ dç c91çèitQ 4a a1$a1,&ctade 	o osteÇ1oF q cç,isqpiaçqo 

	

o jgladpr prçj « 	 s,qlNo tçqq;ao $, di cjje p.er 

'P 1r 	qi 

o 

	

-. OU da cpMtio snequOflpl T-o- 	• • 	 . 

WJ 	s d'qm)nos d.a 4g 	e 	' 	P9ePtM çvçç t 

	

transferida para o direito penal 	 ÇJP*k pç1ia a, 
por VoN 	q tr cia4, equiva AO 

	

• ,lencia ds antecedénles causais 	• 	 • 	 • 	 . 	 • . 	- 

Pp;4 *?Pz 

	

qs 	 ,- 	 • 
• 	ç. 	uo çcqIçto 	r 	 çcdaa4n precl.sa ia -.  

%,ebie 	q, çestl14p e dq 	çq a ç1,striçi d coclen' 

	

ï'Re' tm 	%gá ae  yprJas(peta 
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quieram Ia ejecucion de un cas de causa da morte de Orlari- 
mismo delito y  que ademas 
realicem algo encaminado a 

do 
Não basta, 	porém, 	como sa- 

mas 	de 	expor para revogar a 
sentença de pronuncia 	Nao se 

e 	outrossim 	a questão da par 
ticipação do co reu 	recorrente su jprodución 	Es,`pues 	ne-, hemos 	que Iaja uma causalida-. trata de crime doloso contra a Álvaro Pimenta da Rocha na pra 

cessario 	A) 	Intencibn eu de fiica para que o agente fi- Vida 	Temos um caso em que tica 	do 	crime 	consumado 	pelo todos los coparticipes de rea 
lizar un determinado delito 

que sujeito as penas do crime pa- 
ra o qual, d 	qualquer modo ha- 

a açao de cada um dos reus e 
autonoma 	passivel cada qual de 

agente material do homiciclio pa 
ra 	aferição da 

La intencion ha de estar en Ia concorrido 	É indispensavel 
1. 

penalidades diferentes 	Enquan 
responsabilidade 

penal do interveniente Álvaro pe 
\ 	caminada a la consumacion que o crime tenha sido querido to o Sargento Antonio Mendes de lo evento 	maior 	decorrente 	da 

dei delit 	y  no tan 	solo a OU que tenha o agente assumidG Oliveira responde pelo crime de ação conduzida por Antonio Men 
la realizíion de alguno 	de O risco de prodtizi lo, para que lesao corporal seguida de morte des de Oliveira 
los atos de ejecucion " 

. 	 ' 	.. 	 - 	. 	: 	-.. • 
incida i tal agente nas penas a tal. 
crime 	ominadas. Ora, 	oi com 

art 	9 	3 , doCodigo Pe 
a vigen e,,Álvaro Pimen1a flO 

Depois de expor magistralmen 

Tsto poslo apliquemos os prin 
••. 

surpresa para os 	circunstantes cha responde pelo crime de lem te 	ás 	difereiltes 	• cndioões 	em 
ue eram t at " ra os na 

cipios, que acabamos de pidicar para o suarda José Evaristo e pa- 
ra o escrivão Alvaro Pimenta Elo- 

São corporal leve que o art 	129 
daquele Codigo define e 	O pune 

1 ianLerior 
. 	Codi 	 ViCl1 

aocaodorecorrente 	Comece 
cha foi inesperadamente para 	s 	, que ha de comum entre o Sargen te ao temiÔ daifrae ão - 

atual Codigo Penal os casos de 
TIi 	difao 	ôr ?l4- 
GRIA (Comexitcir?o 	Codigo Pe ao 

sas. :testemunhas dé 	fatô que 	& 

Sargento Mendes com crueldade 
. 	Mendes e o •scrivao Álvaro é 

que ambos 	praticaram crimes 
hõmicidjo • com 	preterintenção s 	Excia 	postula o beneficio da 

1 	1 	1 	°39' d 	mm 	u nunca assaz censurada deu na contra a mesma pessoa 	mas os lei nova para o reu Antonio Men 
°hi p 	e s 	 Ç o defimna'  ão6 	oe inerme servente Orlando o fatidi crimes por eles praticados são di des çujo crime mereceria a des 

1 tica 	opona pe que 	varo 	1 
co golpe 	na nuca 	Assim ne- 
nhuma 	demonstração houve de 

versos, distintos nao havendo ne 
Xo entre um e outro 	nem nexo 

classificação para a figura auto 
men a 	oc a 	eu na perna es 
querua 	e 	r an o 	onç ves 	e que Alvaro guisese a execução de natureza material nem nexo de 

noma 	criada pelo 	estatuto de 
1940 	lesão 	corporal 	seguida 

rreitas foi caisa da morte uiste do delito que o Sargento 1Men 
des 	exclusivamente, pessoal1nen- 

natureza psíquica 
Reformada com a revogação çla 

de morte não desejada art 	129 
ultimo? 	Suprimido mentalmente 
nos 	ramaticos episo ios que o te, 	diretamente 	resolveu 	prati Pronuncia a sentença recorrida § 3 

E em relação ao recorrente AI 
tormentoso interrogatorio de t.,r car. 	Além disso 	nenhum ata 

realiou Alvaro 	 o para pToduzr  

O processo tomara a via que lhe 
e_proprla 	Entao os autos segui varo Pimenta da Rocha negando 

ao 	u0ve 	arcos crime instantaneo concebido pe- rito 	estabelecido 	pala 
qualquer relação de causalidade 
entre o evento morte conse quen 

o resuuauo 	iii 	concreu 	teria. lo Sargento Mendes -.. 
No espírito de Alvaro nao na- 

ms 	cujo .. 	 .. e 	aa 	exclusiva comnetência 	do 
te a lesao produzida na vitima 

- ocorrido 	pois 	não foi tal ponta 
via Juiz singular pelo 	reu Antonio Mendes 	e 	o 

ue Modziu adesastrosa?ue aarog 	or 	se 
tetv

te° recurso : produção 
a a 	ra ura 	e cranio 	,. va realizando e, poi isso,. nem ca- 

be aqui indagar se Alvaro  se en 
a 

COfliormidade do pedido que loa da lesao letal, o insigne penalis-
ta argui a autonomia de O homicídio 'e crime que se caúiinhou para a consumação de gament 	fundamentamos sera fei cada uma 
das ações e, consequentemente a esgota com o evento que o condi 

ciona' 	(definição de crinle ins 
tal 	delito 	Temos 	por éonse ta ao recorrente a esperada da responsabilidade criminal de 

tantaneo dada por ,  NELSON HUN 
guinte, que reconhecer que neni 
fisicamente nem 	pslquicamente 

JUSTIÇA 
Beio Horizonte 11 de maio de 

cada um dos agentes, pleiteando 
a desclassificação do delito de Ai ORlA 	na op 	cit 	p 	220) 	No 

crime instantaneo e nao perma 
concorreu Álvaro Pimenta Rocha 
para o crime de lesão corporal 

1951 	- Pedro Aleixo Advogado varo para o de simples lesão cor 
nente o concurso posterior a con seguida de morte que o  Sargento' 

poral leve 	art 	129 C 	P 	- 
como fato independente e supei sumaçao e juridicamente irrele 

vante (lição citada de 	CosTA E 
Antonio Mendes de 	Oliveira na 
tarde de 19 de setembro de 1941, 

- 
azoes uO recornuo veniente ao fato principal impu 

sILVA) 	Ora b ponta pe dado por 
Álvard foi 

resolveu 	executou e consunou CQm o seu peculiar brilhantis 
tavel ao reu Antonio Mendes 	o 
qual por êle responderia exclusi posterior'ao golpe que 

o Sargento Mendes vibrou na nu o 	c L U s Á o 
1iO 	01 douto patrono do denun 
dado Alvaro Pimenta da Rocha 

vamente, dada a inexistencia de 
nexo entre os dois atos delituosos ca de Orlando logo o ato crimi- 

noso imputado a Alvaro não res A reforma da sentença recor- 
ntila e 	discute diversas ques 

lOes fundamentais 
quer material quer psiquicamefl 
te 

ponde pela morte criminosa de 
que Orlando foi paciente 

rida não pode tardar 	O M 	M 
Juiz ou a Egrégia Camara Çrinu 

a solução do 
las0 sub judice focalizando a luz 
dOS princípios aplicaveis do di 

Não temos qualquer duvida em 
subscrever as 	doutas considera 

Examinado assim o caso dos au na1, revendo os autos, neles, sçib to inter temporal 	a classifica ções do Recorrente quanto a apli 
tos sob o aspecto da causalidade 
fisica 

a inspiração do mais alto espiri O do delito imputavel ao co reu 
1tOflio 

cabilidade 	do atual 	Código na 
ninguem poderá atribuir lo de justiça 	encontrará melho' Mendes de Oliveira, se configuração legal do homiciuiO 

a ação d 	Alvaro as caracteristi res !razões do que as que acaba fldo a natureza e grau da culpa 
ilidade 

preter intencional cometluO antes  
íiãõ que coloriu a sua açao, da sua vigencia, figura que 

563 



tinha tratamento especial. no . Có-
digo Penal de 1890, Mnde 1icava 
relegada, sem distinção om os 

asos dè homicídio, a tí,tulo,d,e 
dólo pleno, 'à mésma classificação 
nó art 294, tãõ sàmente minora-
da a quantidade da pena aplicá-
vel 'iii concreto pela atenuante ge-
ral prevista no art. 41, 
"não tér havido no . delinqüente 
pleno conhecimento do mal e di-
reta intenção de o praticar' 

E, na hipótese 'em 'queo de-
nunciado Antônio ,Meiides não ti-
vésse agidó . com,,, 4.  direta inten 
ção de .mair orp, ,rlando. 
Gonçaives de Freitas, também 
subsereveriampso pedido'de des-
classificaçãõ para o , art., 12.9, § 
3•9 do atual Código, 'não existisse 
nesse estatuto outro substitutivo 
para os casos ddolus indirectus 
anteriormente reiizidos ao deno-
minador éomum do art. 294 do 
C. "P. 1890.' 

O preclaro patrono do recor-
rente,todavia, 'fêz em suas notá-
veis razões inaceitável abstração 
da modalidade do dolo eventual, 
preYisto na segund,a parte do art. 
15, 1 do Código Penal, como ple-
namente equiparado ao dolo dire-
to: - "Diz-se o crime: 1 --- do-
loso, quando o agente. .. • assu-
miu o. risco deproduzir o resul-
tado."  

'Essa 'modalidade de 'dolo, ins-
pirada na teoria do 'consentimen-
to, de . Frank, ' 'veio preencher a 
lacuna que resultaria da distin-
ção púra. e simples entre a res-
ponsabilidade a título de dolo di-
eeto e 'a título de culpa estrita. 

Na escala de"valoraçãó 'do ele-
mento psíqúiCO que vai de mi a 
outro '.daquêles títulos extremos, 
o novo Código reteve na categoria 
de responsabilid'de dõlosa o ho-
micídio comêtido com dolo eveli-
tual enquadrado na figura geral 
do a'rt. 121:ex-vi do art. 15, '1, 
2. 11  parte; é remeteu o hmicídio 
cómetid9, com pretêr-dolo à:fi,gu-
ra autônoma do art. 1,29, § 3•Q, 

assim dissociando e discriminan- 

10 os diferentes,casos que se com-
por,tayam na figura do ,art. '294 
combiiado com art. 42, § 1.° da 
lei penal de 1890. ' 

Assim; a culpabilidade pelô 
evento-homicídio,' corresponde, 
na sistemática dó Código 'de '1940, 
à responsabilidade 'dolosa hão 
sÔmente quándo o agente previu 
e"quis o evento , (dolo direto), 
como também quando o agente 
previu 'e consentiu no evento, em-
bora não 'qixerido 'diretamente, 
mas cuja 'possibilidade 'evéntual 
,tenha sido admitida è' ratificada 
pelo agente,% qe'•assumiu o, risco 
de 'pródu'zi-lo indiferenteméiite a 
outro resultado menor 

É êsse pr'eclsamente 'o caso'd 
Antônio Mendes de Olivêi'ra, ,ao 
quese depreende'das circunstân-
cias que rodearam o fato, deli-
tioso.  

Homem ,possantíssimô, tendo à 
sua, mercê úm indivídio de frá- , 
gil compleição física, inerme, de-
sarmado .e passivamente entiegue 
aos, seus gõlpes, Antônio ,Mendes 
vibrou, com sádica lirutali.clade, , 
uma "cutelada" vigorosa, à nu- 
ca d'o paciente indefeso, cau- , 
sando-lhe fratura da base crania-
na, em razão da qual v,eio a resul-
tar,a mórte do ofendido, malgra--
'dó' a assistência médi'cp-hospita-
lár que lhe foi dispensada. 

É de se repelir a afirmação de 
ter a lesão mortal resultado sim-
plesmente da queda conseqüente 
à' pancada. Esta, por si só, da-
das as condições.do golpeador e 
do golpeado, e da região vuinera-
da, seria hábil para prõduzir a 
fratura e a morte. Quando me-
nos, teria oéasionado o início da 
rúptura óssea, alargada' depois pe-
lo chõque da queda aosolo.  

Como quer que seja, o autor do 
golpe 	vi 'dea prever o' resultado 
morte, 'e agiu ihdiferen'temenle à 
produçãó désse resultado, por êle 
ratificado coino conseqüência 
possíuel e pruável do tremendo 
golpe vibrado na nuca da vitizna 

Responderá, portanto, por ,ho- 
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niçídio doloso, capituladono art. Entretanto, 	não se pode r'ès 
294 da antiga 	Consolidação das trin'gir a' participação de Alvaro  
Leis 	iP.en4is, e, contemplado 	no ao simples géstodo põntapé. 
rt. 	121 cc ,art. 	1,5, 1, in-finedo 'Cumpre 	não 	e'squecer que 	se - 

atual Çoçligo Penal. trata 	d'e 	agressão .de 	um prêso 
submetido a interrogajório, no re- 
-cinto'.incomunicável de ua dele- 

É certo 'que - 	 pronúncia éxdr- gaciade policia, e ievada'a éfeito 

bitou na qualificaço do crime, pelos encarregados 'das diligências 
conduzidas 	 'para lvando-o'para o § 1.' do 'art. 294 contra .o preso 
a 	 de dehto'a êste atri- 4escoberta 'da C. 	L 	P 	pela 	corrêneia 
buido.  gravante do art" 39, 

•crinie' comét:ido' em rèpartição Pú- Ora,' 'na' ausência ocasional do 
,blica 	, circunstância 	ue' não delegado Dr., Alexandrino,, ,era o 
operava cõmo elementar do deli- cõ-réu Alvaro, escrivão da delega- 

' 	 'to 	de homicldiõ 	qualificado 	do ciã, quem, segundó vélha é vicio- 
art. 	294,' § 	1., daquela lèi . 	 ' 	 ' sa 'praxe policial, dirigia, cpndu- 

A demasia é, porém; 'inóçua, eis zia e respondia 'pela diligência. 
,que a pena aplicável será a da Foi,êle quem determinõü e provi- 
lei, nova e esta é a do art. 	121 'denciou a condução do prêso da 
.do 'Código 'Penal,, ticando, elidida cela em que se achava à sala do 
,a circunstância .éonsiderada 	na interrogatório 	(fls). 	Era' .êle 
pronúncia, inexistenté 'na lei pe- .quem fazia êsse 	interrogatório, 
nal vigente. O libelo de fls. 140 presidindo aos atos que se prati- 
j4 situa dessa for,ma a responsa- . cavam 	'naquela 	sala 	(fls;). 	lo- 
bilidade penal do réu, 'em face questionàvelmente respondia êle 
do art. 	2. 9  do Código Penal. pelo ocorrido,.como suprema au 

Quanto» à participação do re- toridade no exercício de fato das 
córrente Álvàro Pimenta da Ilo- funções do delegado, ausente. Ca- 
cha no crime de 'homicídio de- bia-lhe, 'pois, o dever 'jurídico de 
corrente da ação direta do co-réu obstar qualquer 	brutalidade de 

',Antônio Mendes', o  reéorrente seus auxiliares contra o prêso à 
deria ter razão se a imputabilida- sua ordem.. 'E, no minimo, seria 
de de Alvaro se õriginasse tão 'só- responsável a título 	de omissão, 
'mente do pontapé que desferiu dando causa ao evento pela abs- 
na vítima posteriormente à lesão 'tençao do dever jurídico de impe- 
mortal produzida pelo outro co- dir o espancamento, 	'sendo-lhe 

'réu, e que, segundo alega a defe- imputável, nos têrmos do art. 25 
L. C.' P.. (e do art. 	18, § 3•9 C. sa, 	teria sido ' desfechado 1 sem 

inimus loedendi, a título de mera P.), o crime cometido pelo co- 
disciplina, e na ignorância da gra- réu Antônio Mendes, para o qual 
'vidade do estado 	do, pfendido. teria concorrido ror omissao cri- 
TEm tais condições, sup'rveniente , miflosa. 	.,. 
M ato a crime já 'consumado, 'no Não é, porém,' a simples título 
tocante à ação vulnerante,, e es- de omissão 'que Alvaro concorreu 
tranho o segundo agente à, ativi- para o cometimento' 'do' delito. 

-dade 	delitiva, do, primeiro, sem Para caracterizara,sua responSa- 
',dúvida mereceria'tratam'ento dis- bilid'ade, vem a talho de foice'a 
tinto a responsabilidade,penal 'de 'lição de 'Nelson Hungria: 
cada um dêles, . respondendo Ál- 1 	"Não ,é de confundir-se a parti 
varo 'apenas pela produção de le- cipação 'mediante.' omissão com, a 
são.corporal leve, já que indepen- participação que,' embora COflSI  e 

tente numa atitude corpojalm dente e ulterior a sua ação 'desli- 
n0;  

forÇam 
:'ada .e autônoma do elemento in- Inerte, 'redunda 	em 
tencional que 'governara a do co- ral .cooperativa, 	como 
xéu. 	 .. 'por .exemplo,'de quem  
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presença ao lado do exëcutor, o 
.acoroçoa e encoraja pela certeza 
de sua solidariedade e esperança 
-de sua eventual ajuda, ao mesmo 
tempo que entibia, por, intimida-
dação, o-, espírito de, resistência 
• da vítima. Nesta hipótese, iião dei-
xade haver uma.cóoperaç.ão posi-
tipa, uma participação mediante 
aço" .:,(Com :Cód. P,enalRev:; 
For. vol. 1, n.' 116). 

Tal foi precisamente a ativida-
de do co-réu Alvaro, entregando 
às mãos do "detetive" Antônio 
'Merides' -o infortunado. . Or1ando 
Gonçalves reduzidoà ihpotência 
pelas condiões. ácarretadas, pela 
'atuáção' do esriyãof  Alvaro, 'pre-

idente dõ "interrogatório", e sob 
cuja 'servisão ,aqiêle "dçtetive" 
se animou à prática dp crime. 

E'mais do que isso,Álvar0 não 
se limitou à passividade indife-

• rente:.— du.sua plena anuência 
ao espancamento do prêso, '-do 
qual pãrticipou pessoalmente, se-
cundando. com  um ponta-pé a 
"cutelada" desfechada por. Antô-
nio Mendes. .; . ... 

Não há que objetar que o recor-
rente não aderiu ao dolo. eventual 

:(ou mesmo. ao invocado preter-
dolo) deAnt. Mendes, e. que êie 
:Â1var, não .ueria: ,o resultado 
verificado em. copseqüê-ncia:da 

• lesão materialmente, produzida 
.por.,Mendes. 0 elemento - psíquico 
-da 2participação criminosa ensi-
na Nelson Hungria, -não é a cons-
ciência do fim -comum, . masa 
consciênte vontade . . 'no sentido 
da ação. comum. . ,.. 

Assim, concorrendo eficazhien-
• te para a prática do c.ri'm: de 

n-t-ônio Mendes, 'pela sua 'consci-
ente 'participação na ação delituo-
sa - empreendida por êste último, 

- o co-réu Alvaro. - entrou' com- - a 
suaquo,ta:,de. conveFgência iia 
ação punívei, única e.'irrepãrtível, 
,a qual .é solidàriament-e imputável 
a.atnbos'os participes,'. aluda 'que 

'um: dêles .:tenha  zquerido fpartici-
par do.crime meúos grave: Tra-
tar-se-ia aí de cooperação dolõsa-
mente distinta, beneficiando-se ,o  

agente que '-não queria o' 	entG 
maior com 'amino'ranté do art. 
-48, parágrafo único d'o 'Cód. - Pe-
nal, fórmula equivaleúte ,ao' proe-
ter dolo atribuível ao agente' dis-
sensiente. - 

Pelas considerações acima, o 
mais que-dos autos consta, e.prin-
cipios de direito aplicáveis à es--
pécie, aguardamos a, confirmação 
da vn.- -sentença, de pronúncia, 
para que seja martida a capitula-
,ção do recorrente no art. 294 da 
C., L. P.,.el.iminada a exacerban-
te do § 1.0, do mesmo artigo e -lei. 
:0 MM. Julgador,- e Egr.égios 

Sôbre-Juí'zes saberão, com-o em -
pre decidir com 

USTIÇA: - - 
Belo Horiz'nteÇ. .28 de maio 

51 de 19 .''--  José Diôó de Mmci-
da Magalludés, Q.Vrõmo,o'r.,, 

-Paecer, da Procuradoria GeraÍ 

- 1 - Da sentença que o onsi-
dcrou iiicu'rsô na .saiição. -do- art. 
294, 1,, ex,vi do ,art. 39, § 14., 
combinado com.art. 18, §.3., to-
dos da C9nsolidaçãó das Leis- Pe-
n,ais,, recorre Alvaro Pimenta, da 
Rocha, com apõio no art., 581, n. 
IV, do àtual Código Procêsso Pc- 

O ,recurso é tempestivo e 
regularmente interposto. Pelo' 
cQnhecimento, - opinamos, - preli-
- minarmene. - - - 
-. 3 ---- Sustenta o recorrente, pelo 
seu brilhante advogado, várias' te-
ses, defendidas -'tôdas 'com 'a pro--
ficiência habitual 'do 1iIustrè já-
rista, •noni'e'-de justificado < ielê-
voem nõss'os ineios'jurídicos A 

á-primeira das téses 'diz' -r'éspeito 'à 
mptência do Juri 'opiila'r 'Ja-

•ra o julgamento dd"crimê atribuí-
-do ao' récõrrente.  
- O fato.' criminoso' -verificou-se 

- -em.19 'de setembro de1'941, qüan-
- do ainda' -em' vigor a' Consolidação 
'das Leis -Penais e tinha "sua ca-
pitulaçãonõ art. '294' da citada 
Consolidação. 

Partindo da -afirmaço de que, 
- no ,éaso, - suh-ju ice, - não se trata 
de um l'iornicídio doloso, mas de 
lipmicídio- p.reter doloso, o .recor- 

' rente conélui que a- comp.etênõia 
para o, julgámento não é do .Juri 
popular a sim do juiz singular, 
isto'em face do preceito constitu- 
eiõnal (art. 	141, § 28 da.Const. 
Federal), 'já 	hoje inserto: no 	§ 
1.<> d'o art: 	74 do C. Proceso 'P'e 
nal. - 

Se 'se tratasse; na espécie, 
do crime de 'lesão corporal segui- 
da de morte (art.' 129, § 3.'do C. 
-Penal), não há negar qúe a úazão 

'com estaria 	o recorrente, pois, a 
- 	, competência para ó 	jõl'gamento 

escaparia à atri'buídã ao' Juri. 
5 	Dos autos consta que o 

investigador "de'polícia"Antônio 
Mendes de Oliveira,intervindo á0 
i'n.terrogatóri&' 'de" Orlando 	Gon- 
çalves 	de :Freitas, ' 	virou neste 
uma outelada'na nucá, com anião 

: 'd'o aberltu; 	Em virtude 	golpe re 
c,ebido, 	Orla:ndo' - Gonç4lv'es caiu 
a o-' chão; - yindo :a - falecer 'horas 
depois. 	A cau,sa da morte (fls. 
13, vol."I') -foi eítà: "contusão da 

- 	- cabeça cOm "fraturas de ossos da 
abóbada e"da base craniana, he- 
matõma 	en'docraniario;' 	choque 
traumático".  

Além dêsses ferimentOs, causa- 
dores. da 'morte, a 'vítiutia apre 

: sent'av 	- outrOs, reyeiadôrés 'does- 
pancnmènto a que foi submetida. 

Afirmaóí'ucorpente (fls. 	167, 
2 	'vol :'' que' Antônio Mendes de 
0liveira. - jamais' desejou a morte 

- 	-. - da. vítima, 	'nem- 'põdéria prever 
que ela se desse 

"É Jastte que-se faça es-' 
- .,- 	sa consideração, pára 'que- -se 

- 	veja que, 	se ,.le . previsse as 
conseqüências de sua lam'en. 

•t4yelin,tervgnção,nadiligên. 
eia,, por,  certo - ter-se-ia absti- 

-'  do,.da práticado.,atoque to 
- ..-ilifortunadamenteexecuLou. 

o"êlepoderia adrnitjr;-me- 
tios á morte do Orlando. 

- .,,Tais circunstâncias,eviden- 
-' 	i,arn 	que 	.a 	morte. :não. 	foi 

,querida. 	: - 

Assim, o' 'crin'ie não seria o dt 
homicídio zdoloso, -mas - o' dè' le-
sões corporais seguidas 'de morte, 
que equivale ao -homicídio preter 
intencional.  

'Para la existencia dei homici 
dio préterintencional' deben c'qnL 
currir - tres elemetitos: 1.ani'm'o 
de causar 'úà - dano, : de ofender, 
de no  matar, a la pérsoná 'muer. 
ta; 2., que la muerte no' fuese pre-
visible" (Quelio -Cálon, vol. 1 pág. 
391, 3.'ed.). ' 

S'em dúvida álguma;' ao' vibrar 
a cutilàda 1' :nuea 'da vítima,. o 
sãrgentó Mendes 'uão quis á sua 
morte.' 'Nêsse• poáto, estamos 'em 
harmonia com o recorrente. En-
tretánto, 'nãO se•' p,ode dizer que 
não 'púdesse êle 'prever que a mor, 

'p te oderia' õcorrer. - 'Não querén-
do a morte da vítima, assumiu o 
risco' 'de pzoduzir. -' 
"Honiem ,de estaturã i.vaitájda 
'(fõtorafia'fls. 62, 'àl.' .L,) .ço m 
1,84 dê altura e pésando 11O,quj-
los (fls 55v., 1.0 vól. ),:evidente 
é que disp,õe de fôrça .físi ça ex-
epcipnál. Co'nqü -entementé,,.po-

deria prever que vibrando uma 
páncada, em lugar tão melindro-
o (nuca) de alguém, estavaassu 

mindo o iisco dè lhe causar a 
m orte. E, 'de 'acôrdo ëom' a xpo-
sição' de motivos do Ministro 
Francisco Campos o dolo even 
tuali e plenamente equiparado ao 
dolo direto ' Arriscar-se 'consci-
entemente a produzir um' even-
to vle'tanto' 'quááto'querê-loin-
da -que' 'sem "ipterêsse nêlé,', o 
agente 'o 'rátificá ex-ante,' presta 
anuêncià'áo' seú advento", 

Doutrina, o Mestre 'Nel
,
õn Hun-

gria (COm'., aõ,  C:'Penàl; vol.I, 
pág.'29O, ed 'Rev.' 'For.) que 

"para --a. .,xistncia do dolo 
eventual bá'sti' que o agente, 
na d,úv,ida .sôbre 'se.o'resul- - 

- ,.tado-:  
-, 	

;p.revisto. -' 'sobreviria- ou 
ião,atr.avesse o Rubicon, :não 
se abstendo 'da ação,- ;pois, 

- -. ,-quemage em tal-dúvida -assu-
me o risco de quanto possa 
uconteceu".. 
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• A v 	 nitima era franina,. ácha 
do-se, ainda, adoentada, com vô-
mitos. -Se um golpe, na nuca de 
uma pessoa normal, pode ocasio-
nar-lhe ,.a morte, com maior ,  ra-
zão eria previsível êsse advento 
quando a pancada ,é desferida por 
homem da compleição física do 
acusádo Antônio Mendes. 
• . ,I.nquestionàvelmene, sem -em-

bargo dos argumentos aduzidos 
pelo, douto defensor do réu Alva-
ro, não se trata do crime de le-
sões corporais seguidas de morte, 
mas de homicídiodoloso, por-
que o agente assumiu o riscp do 
•éven-to E .o fêz . conscienternen- 

- 

6 - Cabe-nos, afinal, exami-
nar se ô recorrente teria concor-
rido, de quálquer modo, para a

11 

)rática dêsse homicídio. 
A' pancada na- nuca da vítima 

foi -o epílogo de um espancamen-
to genéralizado, de ,partici-
pou. o ','reorrente, quê. con'fessã 
ter-dado um' ponta-pé':na pern,a 
de -Orlando'-' •.. -, 

Ora partidipando d'o espanca-
mento, é eviden'té - que o recor-
rente ..estimülava, instigava, énco-
rajava o. coréu Antônio Mendes 
a'praticãr todos - os atos. Não ape-
nas por - sua "passividade indife-
rente", mas p'êla sua 'participà-
ção pessoal nó' espancamento do 
prêso,'inègável é que o recorFente 
concorreu'pai'a a - lirática' -do cri-
me. - ............. 

Adotando, ainda, tódo's os 
conceitos emitidos' nas razões do 
ilustrado - Dr. Promótor - de Jus-
tiça, opinamós .eIó improimeü-
todo recurso.. - - 

Belo Horizonte, '13, dé, junho. de 
1951. j.--Pjjj Renó. - 

Memorial 
- Depois de longa e fastidiosa de-
fesa que- oferecemos - como 'fúnda-
mentação do :recurso,'. não volta 
ríamos a convocar a -atenção dos 
Egrégios -Desembargadores' 'para 
o direito-- de. Alvaro - Pimenta Rõ-
cha, se não nos impressionassem 

as razões do ilustre promcjtor 
-DR. JOSÉ DIOGO MÀGALHÂES 
e não' nos deixásse 'prplexo' o' 
parecer do não ménos ilustre Dr. 
Sub-Procurador Geral.  

A funda- impréssão e a perple-
xidade que' os doutos trabalhos 
nos causaram consistem, - princi-
palmênte, no tato de haverem-
merecido o mais. rasgado louvor, 
cOmo demasias .súpreeiidentes, as 
alegações que - oferecemos em sus 
tentação - do recurso e,,simultâ-
neamente, a rejeiç.âo peremptóri 
das teses que versamos. Ficamos: 
considerando -  que os - louvores 
prodigalizados se reduzem a, amá-
veis galanteios que, magnânima-
mente, dois colegas mais novos 
dispensám ao adv'ogado que,, pe-
nosamente, pretendeu exprimir, o 
direito para çuja. d,fesa,.foi .soli. 
citado: Ao cabo de 'tudo, o ,.pe-
cu1ia bi.ilhantismo, o douto. pa 
trono,.o expor Inagistralmente,. o 
precláro patrono (razõe5 da; Pro-
motoria Pública), o lrilhante,, ad-
uogado, a proficiêncla habitua( 
do ilustre jurista, o nome de jus-
1Ff icado relêvo (parecer da Sub-
procuradoria) são referências que 
podem falar, à vai-da-de do signa-
tário das razões- do recurso, mas 
encobrem intolerável censura A 
dfiéiência' do trabalho produzi-
do, visto - como as teses versadas 
e 05. argumentos 'desenvolvidos 
fiçam reduzidos -a simples, artifí-
cios. 0. que ressalta do contraste 
en,t. r*e',» os -louvares -e a, ; ca-lculada 
rejeição. da substância é, o - malô-
gro dó patrono do recorrente. que, 
afinal, ficará nestes autos ou co-
mo engenhoso enredador - de te-
mas - jurídico ou-como inépto ex-  
posito-r'dodireito: deféndido. 

Será 'uea 'veídade 'jurídica 
n'ão pOssa-  'ser-  .r'róféssada cõnvin-
c'éntem-ente? 'Será qie o -  recórren-
te, lóngede- ser- espectádor -  sur-
preêndido do ,trágico êpisó'd'io, é 
participante éfjcieiité 'dê 'homicí-
dio, dolosó?"' -- 

- - Todos - estão 'a'cordés," .reêorren- 
te,: recOrrido, júiz e' - áubproêura- 
dor, em que, na tarde de 19 de 

setembro de 1941, o sargento An-
tônio Mendes' vibrou em - Orlando 
Gonçal-ves de Freitas uma cutila-
da na nuca, com a mãO aberta. 
Todos concordam em que -"em 
virtude do golpe recebido, Orlan-
do Gonçalves de Freitas caíu ao 
chão e -veio a falecer depois de 
transportado para o Pronto -So-
corro".. A divergência surge na 
configuração criminosa do,, . fato 
acima resúmido. Para o recor-
-rente, estamos, diante de um 
micídio preter-intencional;, - para 
o recorrido, defrontamos um ho-
micídio doloso, no qual o dólo 
reverte á forma de eventual. - 

Reafirmamos que o caso é de 
homicídio preter-intencional. Ain-
da, aqui contamós, até um certo 
ponto, com a. solidariedade do re-
corrido e do Dr. Subprocurador 
'Geral.'De fatoiz'o ilustre P-ro-
mOtor de Justiça: "e na hipótese 
em que o'. denunciado Antônio 
Mendes no,, tivesse agido .com. a 
direta .jntençãp --de :matar o preso 
Orlaiido Gonçalves de Freitas, 
também si,ibscreveríamos o. pedi-
do.de  desclassi-ficaCão para o art. 
129, § 3.°,- dõ atual Código... 

- 	Não, existe nesse -estatuto 
---- - --outro substitutivo para'os ca-

- -:'SOS de dotas indireclus,ante- 
- --riormente reduzidos -ao de- 
- - nõminador: comum - do art. 

294,, do; Código Penal de - 
- 1890". 	- 	, 	;- 	- - 

' Por outras -palavras, sé não 
considerasse o ilustre .Dr. - Pro-
motOr de - Justiça, - conforme se 
apura - no -prosseguimento - de suas 
razões, que - .o Código Penal de 
1940 criou -a - modalidade do dolo 
eventual, plenamente' équiparada 
ao dolo' diréto, -para o - caso em 
qúe',- sem que 'tenha -o agente' tido 
a direta -intenção - de matar,'entre-
tanto, - haja - produzido -a -morte, 
cOncordar-ia SExcia. na  descias-
sificação:do crime -do a'rt.- 294, do 
Código Penal de 1890 para o cri-
me do art 129, § 3.°, do atual 
Código. - 

Também o douto Subprocura-
dor, em seu parecer, reconhece: 

- "Sem dúvida alguma, ao vi- 
brar a cutilada na nuca da 
vítimá, o 'sargénto 'Antônio 

-- Mendes não -quis a sua mor- 
te. Nessé ponto 'estamos em 
harmonia com o recorrente". 

E agora a divërgência: - - - 

- -"Entretanto, não se pode 
dizer que não pudesse êle 
prever que .a morte 'poderia 
ocorrer. Não querendo- - a 

- morte da vítima, assumiu- - o 
- risco de a produzir". 	- -- 

Franêamente, nunca supusémos 
que -tãõ cotispícuo's juristas fizes-
sem tão -:Iamentável confusão de 
noções tão distintas, baralhassem 
tantas idéias ---nitidarnên 

q 	
te' defini- 

das e ue já hoje estão ao alca-ri-
ce de qualqúer 'curioso do Direito 
Penal. Então o .argento Aátôriio 
Mendés, reconhedem todos, -  não 
quis a môrte do funcionário ios-
tal Orlando Gõnçalves de Freitas. 
Mas porque -"não' se pode dizer 
que não pudesse prever'- que' - a 
morte -poderia ocorrer", ou por-
que destacou o Código. Penal de - 
1940, -na,2.-párte doart. -15, 1, 
modalidade - do - - dolo eventual, 
"quando o agente... - assumiu o 
risco de produzir 'o resultado",' o 
sargento Antônio Ménd'es, : que - re-
conhecidamente não - -queria ma-
tar 'o -preso Orlando'Gonçalves de 
Freitas, deve ser pronunciado co-
mo autor doloso - da morte da ví-
tima.  

O -pior' -de- tudo- áque, na ânsia 
de : não se precipitarem no abis-
mo da balbúrdia, os dois 'ilustres 
juristas se apêgam- s'trechos mu-
tilados de ilustres comentadores 
d-a'-matéria----, querend,o tran-snii-
ti'r -áos out-rõs a éónfúsão em que 

- debatem, - confundem - - Iriste-
mente noções dê limpidez 'decan-
tada -  mediante quásê' secular ia-
véstigação científica. - - - - - 
"Se quisérmos saber por que An-
tônio'-Mende's responde por 'homi- 

-569 568 



JURISPRUDNCIÁ MINEIRA 
J'URISPRUDNCIA MINEIRA 

cídio doloso - informam o dou.. 
to Promotor 'de Justiça e o ilus-
tre Dr.' Subprocurador Geral - 
é suficiente que seja estabelecido 
que o sargento Antônio Mendes, 
"o agente previu e consentiu no 
evento, embora não querido di-
retamente, mas cuja possjbjljda 
de eventual tinha sido admitida e 
ratificada pelo agente, que assu-
miu o risco de produzilo, indife 
rentemente a outro resultado me-
nor. Ou então conseqüentemente  
poderia prever que, vibrando uma 
pancada em lugar tão melindroso 
(nuca) de alguém, estava assu- 
mindo o risco de lhe causar a 
morte". 

Em apôio de tão exquisitas ale-
gações comparece uma citação de 
um trecho, de um trecho apenas, 
de Mestre NELSON HUNGRIA 
(Comentários ao Código Penal, 
vol. 1, P. 290, ed. "Revista Fo-
rense"): "Para a existência do 
dolo eventual basta 'que o agente, 
na dúvida sôbre se o resultado 
previsto (o grifo é nosso) sobre-
viria ou não, atravesse o Rubicon, 
não se abstendo da aão, pois, 
quem age em tal dúvida assume 
o -risco de quanto Possa aconte 
cer". 	- 	 - 

• Mas, Egrégios Desembargado. 
res, onde está nestes -autos pro-
vado que O. resultado ocorrido, a 
morte de Orlando, foi previsto 
pelo sargento Antônio Mendes? 
Agora é a nossa vez de dizer que 
estaríamos de pleno 'acôrdo com 
o douto Promotor de Justiça é 
não menos douto Subprocurador 
Geral, se se pudesse indicar, um 
elemento sequer—capaz de revélar 
haver o sargento Antônio Mendes, 
aovibrar o malsinado golpe , pre-
visto que, de tal golpe, iria resul-
tar a morte de Orlando. Aliás, 
prosseguindo na citação.,de Mes-
tre NEL5ON HUNGRIA, ' --poderia 
o douto Subprocurador .- Geral 
acrescentar: "É bem de ver que, 
no casos em que flão Se revele 
inequívo0 a atitude psíquica do 

e agnte, ou se há irredutível dúvi- 
da em face dos coligidos elemen- 

tos de informação, sôbre se 'hou- 
ve, ou não, aceitação do risco 
(consentimento, aprovação, anu- 
ência, ratificação, ex ante) a so- 
lução, de acôrdo com o in dibio 
pro reo, deve ser no senti.10 do 
reconhecimento da culpa cons. 
ciente, isto é, dá hipótese mais 
favorável". 

Seria uma confusão entre dolo 
eventual e culpa consciente, quan- 
do sabido é que, no dolo even- 
tual, o agente pratica o ato ape- 
sar da previsão, enquanto na cul- 
pa Consciente o agente pratica o 
ato na certeza, ainda -que leviana,' 
de que a conseqüência 'prevista 
não se dará. 

Ainda para citar NELSON HUN-
GRIA, respondendo com as pala- 
vras do mestre, vitoriosamente, a 
trouvajlle de que,g segunda parte 
do art. 15, 1, do -Código. Penal, é 
um substitutivo para os casos zle 
dolus indirecfus antigamen re- 
duzidos ao denominador comum 
do art. 294 do Código Penal de 
1890: 

"Não há que falar-se em 
dolo onde não há efetiva pre- 
visão do resultado. Pressu- 
posto que o majus delictum 
-não é previsto, -ou, seprevjs- 
to, não é querido, nem mes- 
mo eventualmente segue-se 
que sômente a título de cul-
pa poderá ser imputado. É 
corrente dizer-se, entretanto, 
que, em face 'do direito po- 
sitivo, nos crimes preter-in- 
tencionais, a responsabjjida 
de do agente pelo resultado 
mais grave --indCpende da 
Condição de culpabilidade, 
bastando o simples -nexá de 
'casualjdade física. Trata-se,' 
ao que se apregoa, de casos 
anômalos de responsabilida 
de meramente objetiva. Vem 
'daí a acerba e justa crítica 
que, .a propósitõ 'de -tais cri-
mes, é formulada ao Direito 
Penal moderno" -(Comenlá- 
rios 'ao. Código Penal, vol. 5.9, P. 50). 

E mais: 

"0 dolo eventual -represen 
ta uma das faces do antigo 
dolus indirectus, de que a ou 
tra face passou 

1
a ser o pre-

ter dolo, confinado atualmen-
te na órbita da culpa stricto 
sensu". (Comentários ao Có-
digo, vol. 1, p. 294). 

Dêste modo não se transpôs, 
tomo insinuou o douto Promotor, 
para a modalidade de dolo even-
tual definida na 2.' parte -  do item 
1, do art. 15, do Código Penal, o 
homicídio preter-intencional que 
se enquadra no art. 294 do Códi-
go Penal, de 1890-.,,Há, como in-
.dica precisamente NELSON. HUN-
GRIA, no sistema do Código de 
1940, uma outra face, do dolus 
indii-ectus, exatamente o- preter 
'dolo, que está fora do dolo even-
tual e antes se -ajusta - e harmoni-
2a-com. o, preceito do art. 129, § 

.°, do Código Penal (lesão cor-
poral seguida de morte). 

Para resumir: se todos estamos 
.convencidos de que o sargento 
Antônio Mendes não queria a 

-morte ,de Orlando de Freitas; se 
é fora de dúvida que, no'caso do 
dolo eventual, é indispensável 
que o evento não querido haja si-
-do previsto pelo agente (e não, 
apenas previsível para o agente); 
seé incontestávelque não se deu 
prova de haver o 'sargento Antô-
nio Mendes previsto a morte •de 
Orlando; se mais incontestável é 
ainda, por tudo que os-autos mos-
tram, que, se ó sargento Antônio 
Nendes houvesse previstõ a mor-
te, não teria dado o golpe -de que' 
a - morte decorreu - obrigatÓriá 
é a conclusão de que não estamos 
'diante de um homicídio doloso e 
sim sàmente de u homicídio 
preter-intenci m onal, - ao qual se 
aplica, hõje, pelo princípio legal 
'da retroatividade da lei mais be-
nigna, o art. 129, § 3. 9, do Código 
Penal vigénte. - 

Menos féliz é ainda a truncada 
citação de CALON feita pelo ilus-
tre Dr. Subprocurador Geral. 

Não temos em mãos a 3•3  edição 
de "Derecho Penal" daquele au-
tor. Mas claro é que os comentá-
rios do reputado autor se relacio-
fiam •com a legislação vigente da 
Espanha, e não com a què vigo-
ra no Brasil, pois, naquela não é 
previsto especialmente o delito 
preter-intencional, e se imputa ao 
autor do fato a responsabilidade 
do mesmo ainda que o mal execu-
tado 'seja distinto do que se pro-
puser a executar. Além 'disso, 
quando muito Se concede ao agen-
te uma atenuante, a atenuante de 
não haver tido a intenção de cau-
sar um mal de tanta gravidade 
como o que produziu,- o que mos-
tra que a situação da legislação 
espanhola átual corresponde à si-
tuação'da legislação brasileira, na 
vigência - do Código Penal -de 
1890, - quándo se atenüava o ho-
micídio, preter-intenáional com a 
circunstância de não ter- havido 
no delinqüente pleno -- conheci-
mento 'do mal e direta intenção 
de o praticar, art. 42, § 1.'. (De-
recho Penal, p. 335, do tomo 1, 
8.' ed.).  

Onde, porém, o douto Promo-
tor de Justiça e o não menos dou-
to Subprocurador Geral ousam 
avançar até às raias da temerida-
de, é quando anunciam que, no 
crime do sargento Antônio Men-
des, crime exclusivamente pes-
soal, praticado na ignorância do 
recorrenté, éom surpresa para O 
recorrente, deve o recorrente en-
contrar uma quota de participa-

-ção em sanções -que - não corres-
pondem a 'qualquér participação 
na ação. - Para tanto transcreve-
se, sempre mutiladamente, a li-
ção -de NELS-ON HUNGRIA a fim 
de prestar uma aparência de au-
toridade a essa terrívèl e temerá-
ria"asserção:' "Não  há, que obje-
tar que o recorrente não aderiu 
ao - dolo eventual, ou, mesmo ao 
que êle, Alvaro, não queria o re 
sultado verificado em conseqüên-
cia da lesão 'materialmente pro-
duzida por Mendes. O elemento 
psíquico da participação crimi- 
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nosa,.' ensina 'ainda. .NELSON 
HUNGRIA, ndo 'é a cónscjêncja 
do fim comum, mds a consciente 
vontade no séntidb da ação co-
mum - 

'Infelizmente o dõuto Proni o-
tor 'de Justiça neni sequer se deu 
ao trabalho' de transcrever a' éx-
plicação que, para .'quelas ex-
pressões, dá Mestre NELSON 
HUNGRIA. 'Se ião fse a boa 
fé que devenios ernpre reóonhé. 
cer no ex adverso, aqõi 'estaría-
mos levantar 'uma suspeita de 
deslise 'intelectual praticádo pelo 
douto Promotor, e muito a arFe-
pio'de sua notória capncidade 
futicional. Paraque,se veja ben 
como é' desprovida de izão a 
impugnação que o 'dõuto'Promo-
tor faz ao direito do recorrente, 
corno' melhor resposta à palavra 
dé NELSON HUNGRIA 'transcri-
ta no arrazoádo, 'aui transcréj'e-
mos o trecho integral da mutila-
da citação 

«Em priniei'o lu'ar, o. ele-
mento psíquico dq participa-
ção criminosa, na sua moder-
lua .conceituação, não é a 
consciência do fim comum 

.pas a cOnsciente vontade no 
sentido 'da 'ação' comum:. 

Se .o resultado desta é pre-
t'vislo ,. querido por lodos os 
participes, dá-se a participa-
ção em...crime doloso; se o re-' 

ltado,, embora previsível, sa 
' não é, previsto ou, se -previs 
lo,, não é ratificado, dá-se a 
participação èm . crime cul-
P050. , .,: Por .outro lado, se .a 
P,aricipqção' nãõ tivesse co *_ 
mo pressa posto a COliSCiên-
cia, enu 'cada 'um dos co-parr 
licipes, de. concorrer à alivi-
ilude çoietiva, não,,terja,sen 
tidç, sli o ponto de, vista da 
responsabilidade penil a 
unificação do tululo do 
me determinada no «rI 25 
.('.onie,táriO'ao Código Pe-
nal", vol 5', p 106) 

E 'ainda 'prosi'e'gjie o mestre 'émn 
'outros comentários, todõs' omiti- 

dos (e não fazemos ao douto Pro- tS 
motor a acusação de: dolo que êle 
fêz r ao 	infortunado recorrente), 
nas razões de fls;  

"Por. supérfluo 'foi rejeita- 
: 

do, na elaboração 	do. atual 
Código Penal italiano, o pro- 
posto acréscimo do advérbio ,. 
conscientemente, após o ver-
bo concorrem nz fórmula só- 
bre o concurso.de agentes. Ê 

W 

meridianamente 'claro qae a 
pa.rticipaçãj inconsèjejute na 
.ação de outrem 'não pode ser 
equiparada a èsta, ' em 'fáce 
de uni. Código visceralmente 
fundado' na responsabilidade 
subjetiva. 	Se 'há con,,er,,Sn.. 
cia de'açães sem que osáen- 
les tenham consciéàcja disso, 
'não háfalare em participa- *' 
çãõ, 'Porque 'esta,. 'sob 'o pris- 
ma jurídicopena/ 'Só' é con-
'cebível 'quando haja' uma li- 
gação ou' inter-dependênéja ' 
de vontads"'  

Quase ao encerrar seu parecer, 
o douto. Subprocurador Geral' es-
creveu: "a pandada na 'nuéa da 
vítima foi o 'epílõgo 'de éspanca- ' 
mento generalizado 'de 'que parti-
cipou 'o recorrente, qúe confessa 
ter dado umpontapé na pernà de 
Orlando"..  

Epilogo, ensina qualquer dicio-
nário, é remate; fê'cho. Ora, o' 
pontapb cõnfessado foi dado de-
pois da pancada que o sargento 
Mendes vibrou na nuca da viti-
ma Logo o pontape foi espan 

i1iierio .q.uç, se tz depois do pí-
logo depois do fecho, depois do 
remate do...trágiço 	 m. `pisódio, e 
ue perdeu a vida o modesto ser-

vente 'Orlando. ',Assinj'.a' epres-
ão usdaípdlo dÓuto.5úbnràcura 

,aor tier!, que não põde s& 'sus-
peito de ignorancia do sentido 
das palavras, e grito de seu in 

'iisciedte; Êle sabe; ',de,cjêncja 
certa, a sabida 'verdade': o ponta-
pé :desfechadoor lvaro Pimen-
ta Rocha ' nenhuma relaçãp tem 
com' a morte do servente' 'Orlan- 

do A morte de Orlando foi con-
seqüência de uma pancada vibra-
da pelo sargento Mendes, panca-
da que foi, para o douto Subpro-
curador, o epílogo de um espan-
camento, mas que nos autos, se-
gundo a prova colhida, é o comê-
ço e o fim, é 'o princípio e o re-
mate de uma ação criminosa que 
o sargento Mendes iniciou e que 

- o destinc fêz que se encerrasse 
',desde logo. 

• .Compreendemos o vigor e a 
veemência que põem os nobres 
órgãos do Ministério Público, nes-
ta causa, para êles perdida. Ss. 
Excias. fazem, dêste pleito, ar-
riscado exercício de inte4ência 

e de técnica forense. Se o recur-
so não alcançar provimento, será 
dêles, exclusivamente dêles, pes-
soalmente dêles, a espantosa vitó-
ria. E vitória tanto mais espan-
tosa quanto o vencido não será 
o modesto recorrente, -nem o ve-
lho advogado, sob cujo patrocí-
nio está a causa: a vItória será 
sôbre o DIREITO que sempre 
contou com dedicados defenso-
rei, o triunfo será sôbre a LEI, 
que' tem nos Egrégios Magistra-
dos seus mais zelosos guardiães. 

Belo Horizonte, 18 de junho de 
1951. 

PEDRO ALEIXO 
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Júri - Decisão soberana - Cir- 
cunstâncja qualificativa sem apôlo 
na prova - Conseqüência - Apli- 
cação do art. 593, III § 3., do 

Código P. Penal 

- O Tribunal de Justiça pro-
vendo apelação de decisão do Jari, 
sob alegação de sua injustiça, por 
não• considerar provada circunstân-
cia qualificativa, deve anular o 
julgamento e não reduzir a •pena. 

RECURSO. EXTRAORDINÁRIO 
n.° 17.992 - Relator: Ministro 
JOSÉ LINHARES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de recurso extraordi-
nário criminal, em que é recor-
rente - Justiça Pública do Es-
tado e recorrido - Benedito 
Carlos Mendes, acordam, unâni-
rninente, os Ministros- do Supre-
mo Tribunal Federal, em Sessão 
da primeira turma julgadora, to-
fiar conhecimento do recirso e 

• Uar provimento, pelos:fundamen-
tos constantes do voto do relator, 
feito a fls. e segs. em votos ta-
quigráficos. •  

Custas x-lege. 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro 
de 1950. José Liizhares, presiden-
te e relator. 

R'ELATÕRI:O 

O Sr. Ministro Jos.é Linhares: 
- O Recorrido, em dias de junho 
de 1949, vibrou várias facadas em 

'um indivíduo vulgarmente conhe- 

cido por Antônio Silvestre, oca-
sionando-lhe a morte. Processa-
do e pronunciado oR. 'como in-
curso no art. 121 1  § 2.°9  II do Có-
digo Penal, foi julgado pelo Juri, 
de Silvianópolis, ' onde ocórreu o 
delito; foi negada a legítima de-
fesa própria invocada, afirmando 
a qualificativa de motivo fútil, 
reconhecido pelo despacho de 
pronúncia. O Juiz 'fixou a pena 
do R. em 15 ãnos de reclusão. 

Apelou o R., alegando - "in-
justiça de decisão do conselho de 
sentença, por nãõ encontrar 
apôio algum nas provas dos autos 
ou produzidas em plenário. A E. 
2.' Câmara do Trib. de Justiça 
de Minas -- "deu provimento, em 
parte, a apelação pãra baixar a 
pena ao réu de 15 para 9 anos de 
reclusão - art. 121 do C. 
P.", acentuando que, "não ocor-
reu na espécie a qualificativa de 
motivo fútil", que. "o único -desli-
se dos jurados foi o reconhçci-
mento do qualificativo mencio-
nado". 

Daí tér sido interposto recurso 
extraordinário, pela Justiça Pú-
blica representada pelo dr. Proc. 
Geral do Estado, fundado no art. 
101, III a da Const. Fedeial e 
art. n.° 632, 1 do Código de Proc. 
Penal, 'e por infração no disposto 
nos arts. 141, § 28 da Const. Fe-
deral, e art. 593, § 3.' do cit. 
Código. 

Admitido o recurso, subiu o 
mesmo em- translado, que só foi 
arrazoado pelo Recorrente. 

Nesta Sup. Instância a douta 
Procuradoria Geral da Repúbli-
'ca, à Us. 17, apresentou o pa- 

0 

1 	• 	' 	 575 



i 

1 

"\ JURI'S'PRUDÉNCI'A MINEIRA 

proferidã em instância única, ca-
bé a interposição do recurso 
constitucional, èomo está assen-
te neste alto Pretório. 

Quanto ao a-gravó no autõ do 
processo, surgido contra o des-
pachõ sanéador, é certo que o 
mesmo só pode ser conhecido, 
como preliminar, por ocasião do 
julgameato da apelação; o casõ, 
ségundo 'veni de ser; destacado, 
não comporta o uso de tal re-
cursó e é de notar que o Dr. 
Juiz a quo, ao decidir a fls. 57 
sôbre os embargos infringentes, 
examinou a matéria que foi. -obje-
to daquêie agravo, reafit'mando, 
em referêrícia aõ pretendido vi-
cio de citação, não ocorrer nuli-
dade proc'essúal, uma vez que, 
em tôrn.o do 'asstinto, não se com-
provou á existência de: prejuízo 

Não há cogitar, pois, de vio-
iaçãõ dos artigos 852 •e .876-878, 
pôsto que, cim•.:d.e  tudo, êstes 
não poderiam ter aqui qualquer 
aplicação, atendendo a que se 
préndem especialmente ao predi-
to agravo no auto do processo, 
que ficou sem finalidade na si-
tuação concretizada. 

Não se transgrediu, tão pouco, 
o artigo 169, do predito Código; 
ao revés, o Dr. Juiz, em decisão 
a fls. 27v. exatamente fêz obser-
var ússe dispositivo em sua inte-
gridade (alínea II), anulando em 
parte o proc. para o efeito de 
serem o executado e sua mulher, 
ora recorrentes, citados da reali-
zação da penhora, que recaiu 
num bem imóvel. 

Tal decisão, earada . eni per-
feita conformidáde com o pré-
mencionado diploma, artigo .278, 
ou seja, a anulação apenas do que 
era necessário -'- essa décisão, 
repita-se,- veiu a -ser cumprida, 
ensejando o oferecimento de de-
fesa, segundo se vê a fis. 38, com 
a. qual . se . formou a.. controvérsia 
decidida. 

Por outro lado, não se vislum-
bra ofensa ao artigo 298, XII, da 
lei processual, dado que o doc. 
de 'fis. 3, assinado de próprio' 
punho sôbre sêlo proporcional e- 

siibsc'rito por duas tesmunhas,, 
achando-se as firmas reóonheci-
das -, evidentemente se. apresen-
ta om as características de li-
quidez e certeza, ,põrqúe ontém 
os requisitos exigidos pelo Códi-- 
go Civ., art. 135. Êste último, 

sim, ,nada sofreu em sua.litera- 
adê, havendo o julgado reco-

n'hecido' a procedência do pedi-
do, ao atentar para os dizeres do 
instrumento rparticUlar em ques-
tão, cuja validade de ordem for-
mal, já frizada, decorre do esta-
tuido - expressamente nêsse apon-
tado artigo 135. . 

Encarada a sentença pela ma-
neira exata que acaba de ser ex-
posta, por certo -que não há de 
yingar o apêlo interposto, dês que 
não se . verifica seu. enquadra-
mento no. dispositivo da nossa 
Magna •Carta, trazido à baila (ar-
tigo .101, III, letra "a') 

Preliminarmente, portanto, não-
con;heço do recurso.. - 

DECISÃO 

Como consta da até, a decisãc 
foi •  a seguinte: •. 

Não se conheéeu, preliminar-
mente, por decisão unânime. 

Presidiu o julgamento, o Exmo.. 
Sr. Ministro Edgard C,osta. 

Deixaram de cõmpárecer, por 
se acharem em gôzo de licença,, 
os Exmos. SenhQres Ministros 
Orosimbo Nonato e Goulart de 
Oliveira, substituidos respectiva-
mente pelos Exmos. Senhores Mi-
nistros Abner de Vasconcelos e 
Macedo Ludofl. 

Rejeição -de vetos - Falta d 
quórum, legal. - Incoústituciopali- 
dade -. Questão política" Com-. 

- 	petncia 	.. 	- 

- - .A rejeição de vetos pelas as- 
sembléias . legislativas, sem obe-
diência do ."quorum" legal, é um& 
questêo cujo conhecimento se inte-
gra na órbjta do poder, judiciário,, 
pois, é um ato inconstitucional e ar 
bitrário, abstraido de caráter su-
bstancialmente politico. 

CIA ,M»IN EIRA 

testou a ,fls., aduzindo argumen-
tos no sentido de demonstrar que 
o méndado de .se'gurança- é ina-
'dequado para ,o caso e que ,o ato 

c da Câmara onforma-se com a 
lei; No meu:entendér o poder ju-
diciário é competente para diri-
mir a questão e o meio emprega-
do é adequado péra o caso. Não 
se ,cogita de decidir uma questão 
meramente política,  mas de. de-
clarar se o ato do legislativo' mu-
nicipal está dentro - d,as normas 
que lhe traçou a Constituição do 
Esta'do. Assim,, tem aplicação à 

'hipótese á tésé defendida' por Pe-
dro Lessa nci" seguinte lance: 
"Desde, que uma questão deva, ser 
dirimida em face dos preceitos 
legais, porque tais preceitos ."de-
terminam o mõdo de sõlver ques-
tões desta espécie, temos ,um as-
.sunto judicial, pouco importando 
que as conseqüências dé qualquer 
sentençaprõferida em litígio des-
ta ordem sejam politiços influem 
na: política, ou 'qu'e á substância 
do pleito seja política",. ("O Po-
-der Judiciário", P. 299). Se fôs-
se adotada ,a' doutrina' expendida 
pelo éontestanté, a 'maiõria da 
Câmara, composta anenas d 
'mais um vereador, adquiriria um 
bil de indênidade para violar , a 
Constituição 'como lhe ãprouves-
se. Mas ao põder júdiciário cabe 
o dever de resguardá-la, para que, 
sejam obsêrvads os seus .êânonês 
fundamentais. Quanto ao meio 
empregado r  é adequado para a 
solução do' caso. Dispõe o art. 
319 do P. C..que se dará 
mandado de' segurança par,a defe-
sa de direitb cértõ eincontestá-
vel, 'ameaçado ou violado por ato 
manifestamente inconstitucional 
d'e qualquer autoridade, áalvo do 
Presidente da República, etc.. 
Ora, na téçnica juridaca, e auto-
rIdade .quem' exerc:e .alguni - poier 
de soberania, ,e portanto o pode,r 
legislativo .' (Atos ,Aquino de Ma-
gallães, . MAndado de Segurança, 
p. 31) No 'mesmo sentido e a li-
ção de 'Jorge Americano: "Cabe 
mandado de segurança, diz êlç, 
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MANADO DE SEGURANÇA 
• N. 1'039 	Relátor: Ministro 

RIBEIRÕ DA COSTA. 
- 	..- 	

AcÓRDÃO 	- 

Vistos, relatados e, discutidos 
estes autos de recurso de manda-
do 'de. segurançà n. 9  1 .039, de Mi-

- nés Gerais, 'recorrente 'Prefeito 
Municipal dê Barbacena e -recor-
rida Çmara Municipal de Barba-
cena, acorda o Supremo. Tribünal 
Federal, em sessão plena, dar pro-
vimento-ao recurso, unânirnemen-
tç,. nos -têrmos das nQtas taqui-
gráficas. anexas. Custas ex4ege. 

Rio, 15 de junho de 1949,. 
Laudo de Camargo, presidente 

	

- . 	A. M. Ribeiro da Cosia, relator. 

R E L A T Ó.R 1 O 

-- ', O Sr. Ministro Ribeiro da Cos- 
: : La: —Consta dêstes autos,.a fis. 

-1.0, .a sentença -pela qual o ilustre 
-, Juiz ,de Direito da Comarca d'e 

:Barbacena julgou : procedente 
mandado de 'segurança impetra-
lo pelo Prefeito da mesma cida-
de. contra ato da Câmara- Municl- 

: pai. 
Eis'o julgado (fis. 10) '—'(Lê).: 
"ODr. Teobaldo Tolend,él,'na 

qualidade de Prefêitd, 1êste mu-
nicípio, impetra ,á êste Juízo um 
maüdado 'de segurança-com o fim 

-' de que Seja reconhecido válido 
um veto' parcial que após a um 
projeto de' resolução da Câmara. 

' É êste o, quarto mandado que me 
vém às mãos, n'o curso desta se-
mana, 'requerido peio Sr Prêfei- 

- to 'contra áto' da .  âmara Municj-
pai. Alega êle que em março dês-
te ano foi-lhe remetido para ser 
-sancionado ou vetado õ projeto 
de. lei 'n.° 18, refereulte a uma ro-
dovia 'no distrito de,Tugúrio, ten- 

- do êle vetado o seu artigo 2. 9 .' De-
vlvido à Câmara, para os devi-
dos êfeitos,' foi o voto rejéitado 
Ïor oito votos cõntra seís e. pro- 

' 	tnulgado pela Mêsa, ato qüe .repu- 
ta, inconstitucionaL Ouvido, o 

- - Sr. Presidente da Câmara con- 
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contra ato do poder legislativo, 
bem como contra ato de autori-
lade judiciária, pois um nemL ou 
tro estão excluídos péla léi pro-
cessual". "(Corn.' ao .art. 319, d'o. 
C. P. C.,'vol. 2, pãg 136). Por 
conseqüência, se o procedimento 
da'edi'lidadé é inconstitucional, 
contra êle cabe .o mandado, cujo 
conhecimento se integra na órbi-
ta do poder judiciário. Só se ex-
clui o mandado nas hipoteses 
enumeradas no art. 320 do Códi-
go, sem aplicação ao caso em e-
bate. Promuiganfloa lei em ,çies-. 
coi'iformidade com o preceito 
constitucional, o ato, da Mesa tor-
nõuse arbitrário e comó tal pas-
sível de correção pelo remédio le-
gal invocado. (Rev. 'For., págs. 
35713). Quanto ao mérito, o .atõ 
da Câmàra é evidentemente ,in-
cõnstitucional e corno, tal inope-
rante'. Ele viola a disposição do 
artigo 89, n. 9  VII da ,Carta Políti-
ca do Estado, que exige o proje-
to vetado seja . 'confirmado por 
dois terços dos Vereadores. Ora, 
cómo se' vê da certidão de fis. 4, 
a Câmara compõe-se de 15 Verea-
dores e' o veto. foi rejéitado por 
8 votos contra .6, corno se verifi-
ca da cópia da ata de fls. 5. 'Nes-
tas condições, tornou-se êle váli-
do, e subsistente; . Coiipondo-se a 
Câmara de 15 membros, êle só 
poderia ser rejeitado por dois têr 
ços deles na forme prescrita na 
Constituição do Estado, ou seja 
por dez votos. Sendo rejeitado 
apenas por 8, êle ficou prevale-
cendo, tornandõ-se irregular e in-
constituciõnal o., ato da. .Mes,a que 
o promulgou epor via de conse-
quencia inoperante É certo que 
oart. 64, n. 9  II da Lei n.°28,dis-
põe que os piojetos de lei veta 
dos pelo Prereito poderão ser 
aprovados pela maioria absoluta 
dos membros da Carnara Mas es 
se dispositno não pode subsistir 
por éstar em flagrante antagonis-
mo com o texto do art. 89, núme-
ro VII da Constituição do Estadõ 
acima referido;"Alega-se 'que 'o 
veto náó 'pode ser parcial. Mas 

não há lei que o' 'vede, á 'que se-
ria absurdo.. Quem pode o mais 
evidentemente pode o menos. Pe-
lo exposto, concedo o mandado 
declarando válidõ e subsistente o 
veto e inoperante o ato da Câma-
ra que rromulgou a disposição 
vetada, ,condënando nas custas o 
Presidente da Câmara, na ouali-
dade de representante desta. Re-
meta-se-lhe cópia desta e expeca-
se o mandado. 

Barbacena, 7 'de agôsto de .1948. 

" Arquirpedes de Paria. 
Por via'de' recurso hábil, refor-

niou a Primeira Câmara Civil do 
Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais, ,a sentença de n'ri-
meira instância, dando nor in-
competente o' Poder Judiciário 
nara conhecer da matéria concer-
nente 'à segurança, nesses têrmos 
(fis. 39) - (Lê): 	' 

"Vistos, relatados 	discutidos 
êstes âutos .de apelaçãon.' 4.817, 
da Comarca de Barbacena, ape-
lante a Câmara 'Municipal: e 'ape-
lado o 'Prefeito Municipal de Bar-
bacena, . acordam, em Primeira 
Câmara 'Çivil do Tribunal de Jus-
tiça dêste Estado, incorporando 
neste o relatório retro dar provi-
mento, ao recurso, para cassar a 
sentença recorrida, dada'a incom-
petência do Po'der Judiciário para 
conhecer da matéria que o caso 
envolve.  

O ato incriminado importou no 
éxercicio de poder discricionário 
pelo Chefe do, Executivo Munici-
pal, 'e os atos dessa natureza se 
incluérn inquestionâvelmente, en-
tre os que ,se cássificam como 
políticos, os quais não podem ser 
çorrigidõs por outro podêr sem 
quebrá da separação e indepen 
dência dos poderes, que, é princi-
Ïio capital da 'Constituição. Aliás, 
Pedro ..Lessa, depois dedefinir 
a, quetões põliticas como ,aS 
qúe se resolvem por' meió de po-
deres exclusivamente políticos, Is-
to, é, que nãó têm cómo têrmos 
èorrelativos direitos encarnados 
'nas pessoas, singulares ou coleti-
vas, gôbre que tais poderes se  

exercen" - inclui expressamen-
te entre os fatos políticos á exer-
cicio da sanção e do veto (Do 
Poder Judiciário, Ed. de 1915, 
páginas 59 e 62). E já, foi decidi-
.do na apelação n.° 4.819, proce-
dente da mesma Comarca; sôbre 

;espcie idêntica, que, no caso, a 
'.apreciação do Judiciário só pode 
"ser .provocada' em virtude das re-
percussões do 'ato motivador do 

..'pedido de segurança sôbre direi-
«tos individuais, por quem tivese 
"legitimo interêsse econômico /ou 
'moraL , (Código" Civíl, art. 76; 
'Constituição Federal,, art. 141, 

Custas ex-lege. 
Belo Horizonte, 17 de março de 

1949. Batisla de Oliveira, presi-
.dente. Paula Mola, relator. 

Interpõe o Dr. Teobaldo 'To-
lendal, Prefeito Municipal de Bar-
lacena, na forma do art. 101, II, 
1etra a da Constituição Federal,, 
'recurso ordinário para esta Supe-
Tior Instância, alegando, em con-
traposição' aos fundamentos do 
acórdão 'recorrido, que a espécie 
'não contempla a excusa de pro 
'nunciamento pelo Poder 

,
Judiciá-

,rio, por se não tratar de matéria 
"exclusivamente política", e, sõb 
.outro aspecto; o impetrante da 
"medida de "segurança não 'pode 
'ser ,considerado parte ilegítima. 
Incorre o' julgado em ofensa a 
"preceito expresso da Constitui-
ção do. Estado e desobedece ao 
'.disposto no §24 do art. '141 da 
.'Carta Política 'de 1946. 

As partes arrazoaram 'o apêlo 
e o douto.Dr. Procurador Geral 
aborda em exaustivo parecer as 
duas questões ,substanciais discu-
'Ijdas na fundamentação do ares-
''to recorrido (fis. 63). 

Farei menção oportuna de to-
'dos os seus fundamentos.' 

É o relatório,. .. 

VOTO 

' Baseia-se o aresto recorrido em 
'dois fundamentos: 

a) impropriedade da medida 
- 4e segurança, por entender que a  

matéria ,"exclusivament"e .políti.. 
ca", escapa à apreciação do Po-
der Judiciário; 

b) parte ilegítima é o impe-
trante, porquanto devia ser pes-
soa cujo 'direito subjetivo estives-
se violado pela'medida e nunca 
o agente de um poder'contra ou-
'tro. 

'Sob os dois aspectos, a maté-
ria, objeto do presente recurso, 
mereceu refutação cabal no pa-
recer da douta Procuradoria Ge-
ral, superiormente dirigida pelo 
eminente Sr. Luiz ' Gallotti, dis-
cernindo, com lucidez e seguran- 

a complexidade do tema pro-
posto à solução desta Suprema 
Côrte. , 

Há coisàs que são ditas com tal 
clareza e propriedade, que não 
há repeti-las sem, enfado. Adoto, 
portanto, o parécer, a que 'aludo, 
como parte intégrante e 'funda-
mental do 'meu voto. Ei-lo, na ín-
tegra (fis. 63-68) 

"Em caso 'análogo, entre' as 
'mesmas partes (recurso de man-
dado de segurança' n.° 1.006), 
emitimos o seguinte parecer: 

"O acórdão de fis. 40 entendeu 
tratar-se 'de questão exclusiva-
mente política, cuja apreciação 
'escapa ao Poder Judiciário.. 

Não nos parece que seja assim. 
Há que distinguir. 
E a distinção é ,feita mágistral-

mente por Castro Nunes, no seu 
excelente livro - "Teoria e Prá-
tica do Poder Judiciário" (ps. 
606-7): 

"As medidas politicas são dis-
'crictonárias apenas no sentido de 
que pertencem à "discrição do,, 
Congresso ou do Go'vêrno os as-
pectos da sua conveniência ou.' 
iportunidade, a apreciação das 
circunstâncias 'que possam auto-
'.rizá-las, a escolha dos meios, etc,. 
'Discricionárias são, com idêntica 
eoncéituação, . as medidas de po-
lícia nó seu mais amplo 'senti'do 
'adotadas na esfera administrati-
va. Mas,,dizendo isso, não'se diz 
Ïiém se poderia dizer que, a dis-
triçõo legislativa ou administra- 

L 
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lvu poIe exercitar-se fora dos li-
mites constitucionais ou legais, 
ultrapassar às raias que condicio-
nam o exercício, legítimo do o-
der. - 

Basta assentar, êsse princípio 
para se ver, desde logo, que a 
discrição só existe dentro dos 1i-
mites objetivos, legais - e que, 
ultrapassados êstes, começa .a es-
fera jurisdicional. 

Na verdade, os tFibunais não 
se envolvem, não examinam, não 
podem sentenciar nem apreciar, 
n'is fundamentação daTs suas deci-
sões, as medidas de caráter legis-
lativo ou executiuo, políticos ou 
não, de -carátér administrativo ou 
policial, sob aspecto outro que 
'não seja o da legitimidade, do ato, 
no seu assento constitucional ou 
legal. Mas, nessa esfera' restrita o 
poder dos tribunais nãÕ compor-
ta, em regra, restrição fundada 
na natureza da' medida". E, acen-
tuando (p. 609) que "política 
não é, pois, a questão, senão a 
função exercida mediante crité-
rios que escapam à apreciação jü-
diciária", invoca Castro Nunes es-
ta lição de Rui Barbosa: 

"Uma questão pode ser,  distin-
tamente política, altamente polí-
tica fora dos domínios da Justi-
ça, e, contudo, em revestimento 
a forma de um pleito, estar na 
competência ios tribunais, 'desde 
que.o ato, executivo ou legislati-
vo, contra o qual se demanda, fi-
ra a Constituição, lesando ou ne-' 
gando um direito nela consa-
grado". , 

Pontes de Miranda, por seu tur-
no, também -faz com muita niti-
dez a distinção, mostrando que 
"não pode o Judiciário conhecer 
das questões -exclusivamente po-
líticas, como seriam as que ver-
s'assem sôbre a' -oportunidade, 

ou conveniência do ato".. 
(Çomentários à Constituição de 
'1946, volume 2., p. 178). 

Mas obsérva que o Poder Judi-
.ciário examina ,,, 'os pressupostos 
constitucionais ou legais do ato, 
acrescentando (p. 

«O que um Poder Legis1ativo 
Executivo ou Judiciário, 'faz - 
dentro das suas atribuições vale 
nos casos concretos; o que qual-
quer ,dêles pratica fora' das suas 
atribuições, ferindo direitos pú-
blicos ou privados, a que corres-
pondem ações ou exceções, é sus, 
cetível de ser considerado incons-
titucional. Quando Marshall di-
zia que as questões por, sua natu-
reza políticas nunca poderiam ser 
ventiladas na,Côrte Suprema pro-
nunciava frase vaga, que não se 
pode repetti- sem perigo. Onde a 
"questão política" se liga 'a atos 
que violaram direitos, a ação le-
va-a à Justiça e a Justiça pode' 
conhecer dela. Já.não é exclusi-
vamente política. Nunca se on-
sidera questão exclusivamente 
política, 'qualquer questão que 
consiste em saber --- se 'existe ou" 
qual a extensão ou amplitude de' 
uma atribuição das entidades po-
líticas (União, Estados-membros, 
Distrito Federal, Municípios), de 
algum dos poderes públicos (Po-
der Legislativo Federal, Poder 
Legislativo Estadual, Poder Exe-
cutivo' Federal,, Poder, Executiva 
Estadual, Poder Judiciário Fede-
ral, Poder Judiciário Estadual, 
Prefeitos, Câmaras Municipais) 
ou de algum dos seus órgãos e se 
foi, ou não, violado, ou se não 
pode ser violado (habeas-corpus, 
mandado, de ' segurança) direito 
individual". ' 

Pontes, de Miranda oferece :ês_ 
te eemplô ,(p. 181'): 

"Nada mais essencialmente po-
lítico do, que a licença para pro-
cesso de deputados, no entanto, 
se se alega, perante 1  juízo, que 
não houve a votação e . prova que 
a comunicação - do' Presidente da 
Câmara dos Deputadôs não cor-' 
responde ao vencido,' - a Justiça 
declara que não houve 'liceiça". 

E' conclui (p. 182): 

"Sempre qúe se discute se é 
constitucional, ou não, o' ato do 
Poder Executivo ou do Poder Ju-
diciário ou do, Poder Legislativo, 
á questão judicial está -formula- 
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-4a, o elemento político foi •exce- não ter 'o' -seu veto rejeitado por 
,did:e' caiu-se no terreno daques- forma contrária à' Constituição? 
lão jurídica". . , Parece-nos que' sim 

Projetemos agora a luz 'dêstes E, mesmo que se pudesse cori-. 
ptincípios sôbre o caso "sub' ju- testar, como faz o acórdão de fis.' 

40, a existência no caso de um 
,O Prefeito de Barbacena 'alega direito público-subjetivo por par- 

que a Câmara Municipal reje,itou te 	do Prefeito,' haveria 	a notar 
o seu veto, sem que fôsse alcan- que, pela nossa' lei, á existência 
.çado -o número de votos exigido de um tal' direito não é condição 
pela Constituição Estadual.' , para o emprêgo do mandado de 

Ainda não é o momento de exa- 
segurança.  

Tanto, não. é, que, -consoante o 
sninaro mérito da alegação,por- disposto no 	1.' do •art. 319 do - que o Colendo Tribunal de Justi- Código de Processo Civil, "quan- 
ça -do Estado 	de 	Minas Gerais' do o direito ameaçado ou violado, 

E 

apenas deixou de conhecér dela, 
sob o fundamento 	referido; , 	 ,'de 

couber a uma categoria de pes- 

tratar-se 	de 	matéria éxclusiva- soas'indeterminadas, qualquer de- 
las poderá requerer. mandado de 

'mente política, e o 	próprio 	re- segurança". 
-corrente só pede ao Egrégio Su- Em .face -do exposto, opinamos 

- . 	prémo Tribunal Federal' que faça 
, 

que ao recurso seja dado provi- 
aCôrteEst'adual julgar de mentis mento, a fim de que o, Colndo 
o seu, pedido' (f1s 	49) 	, 	

, 
Tribunal local julgue a causa de 

Mas, desde 'que se argúi de con- mentis.  
trário' à .Constituição 	do Estado ' Em outras 	fontes, 	igualmente' 
o atà da Câmara Municipal, a ma- autorizadas, o tema concernente 
téria 'há' de ser 	apreciada 	pelo às questões políticas, que trans- 
Poder Judiciário, consoante a li- cendem dos domínios da Justiça, 
ção dos Mestres citados. 	. merece 	pôstõ ''em 	realce, 	pela 

A Constituição Federal decla- oportunidade que se oferece ao, 
ra não se poder excluir da apre- seu 	debate 	nos ,assentos 	desta 
ciação do, Poder Judiciário qual- ' 	Casa. 
quer lesão de direitô individual 'Penetrantes observações apre- 
(art. 	141, § 40)  senta Themistocles Cavalcanti na 

Direitos 	individuais 	são 
esplanação 	da 	seguinte tese: 

Pode ser examinada 	a parte apenas os privados, mas também formal do ato legislativo?  os públicos, como acertadamente - 

- 	assinala 	Pontes de Mirai'da 	no - "A verificação 	da constitucio- 
' 	trecho transcrito. nalidade, expõe o ilustrado autor, 

E, para proteger todo 	direito ' pressupõe antes de tudo a confor- 

líquido e certo não amparado por midade do preceito com a norma 
jiabeas-corpus; 	"seja qual fór a constitucioáal, 	a atrito importa 
nutonidade responsável pela' ile- na prevalência do, último, tornan- 
,galidade ou abuso de poder", f a- ' 	do inexequível parte do ato legis- 
cultou a' Constifuição .o mandado lativo.. 
desegurança'(art. 	§ 24). 	. .141,' - 	" A proteção 'dos direitos con- 

Admitindo, "para 	argumentar, siderados básicos •onstitucioflais, 
de que o Prefeito de Barbacena te- integra assim um' regime 	ga-, 

ra iitias que envolve tôda a ativi- , nha razão quando alega 	que 	a 
Constituição' Estaduá1 foi violada dadelegislatiya. 
(já,dissemos que não é oportuno "Subordinado o legislador aos 
o exame' do mérito), não -lhe as- preceitos de fundo, de conteúdo 
sistiria, na hipótese, um 	direito legislativo, não ficou ao processo 
a defender, ou seja, o direito de fixado na Constituição à forma da 
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elaboração .a que se deve também leis, há de se distinguir dos casos 
submeter, corno parte do regime -em que a obediência às exigêui- 
de garantias individuais.", cias formais pelas Constituições e 

Não tem havido unânirnemen- leis orgânicas, limita a função le- 
te na apreciação da materia prin gislativa 	resguardando os 	inte. 
cipalmente 	sob 	o regime das resses 	individuais 	ou coletivos 
Constituiçoes de 1891 e 1934, mas em jôgo". 
corno veremos em seguida, não "Desde 	qué 	uma 	disciplina: 
há mas razoes para as duvidas, constitucional 	lim't 	a com 
apresentadas, desde que 	Cons. tência de um 	poder 

do  texto meios ou da forma de proce- ,os 
a proibição 	de conhecerem 	OS u,e'P uezxa a questao de ser p- 
Tribunais das questões políticas litica e excluswa, para sub.ordi. 
e que se afirmou no art. 141 a nar-se ao exqme judicial, desde 
jrrestrita competência judiciária 9e 	aa 	iiiteresses 	feridos 	e 
para apreiar tôda e qualquer de. i

m 
u ireitos. ndividuais comprometi- 

manda que envólvaa proteção dc dos pelo ato emanado do poder  
direitos individuais competente. 

"Assim toda vez que o leisla 
dor õrdinário tem a sua ação dis. Éque a competência nunca é 

ciplinada e limitada por uma nor, absoluta, e arbítrio não se çobre 

ma constitucional 	perde a ques com a competencia que encontra 

tão o seu carater politico e dei. limites no proprio poder conce 

xa de constituir interina corporis dido nessa forma regulada pelo ës- 

para definir-se a competência ju ttuto 	undamen.tal" 	(Constitui-. 

diciária. 	 . çao Fecteral -Comentada, volume 

"Nem sempre e facil entretan IV pags 	210 211) 
to 	medir o terreno em que se Ferindo 	especialmente o pro 

justifica essa 	intervenção, 	que blema 	referente a exigencia 	d 

põe às vêzes em perigo o sistema quorum, esclarece o mesmo au- 

da divisão dos poderes, porqueé to: 
O que 	caracteriza 	precisa- principio pacifico tambem que a 

mente a lesao e o vicio original elaboração legislativa,, obedecidas do ato, e a aplicaçao da mesma 
as exigências 	formais impostas 
pelas Constituições e leis orgã-ni- norma emanada de uma autori- 

cas as Camaras 	constitui terreno dade 	ncompetente ou que haia i 

a disciplina constitu- postergado onde se exerce em sua plenitude 
a ação política das Câmaras". cional-que deveria obedecer na 

'Os 	trarnites 	legislativos 	so pratica do 	ato 	(Ilegalidade 	for 

condições formais em que se de 213) mal) ob 	cit 	pág 

senvolve o poder político das As 'É preciso 	entretanto, 	obser- 

sembleias no 	exercicio de sua var como fazem alguns autores 
competencia 	primordial indele Pedro Lessa, 	Mendes Pimentei r  

gavél 	e intransferivel 	imune à, Rui Barbosa entre nos Labard, 
iqterferência 	de 	qualquer .õutrà •Fadda .- 	Benza, --em comentários 

poder as Pandectas de Windscheid que 
"Há de se dishnguir, entretanto, essa investigação não pode atin- 

a imunidade qúé cobré ó ëxercl. gir 	certas 	particularidades :d& 
cio desse poder, enquadrado na processo legislativo como a conta 
esfera puramente política das Ci gem dos votos, os debates e dis- 
maras 	esfera em que se desen cussões havidas no curso da ela-  

volve 	a função 	discricionaria e boração 
política da iniciativa, -conveniên- "É de se entender, porém, que 
cia, da oportunidade e -dadeter-' a imposição 	,constitucional ex- 
m-inação -do próprio -  conteúdo das pressa a exigência de quorum e 
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• outras fQrmalidade explícitas, en- Para que assim - se atente, co- 
volvem limitações que autorizam nheço do recurso, - dando-lhe pro- 
sempre a verificação judicial. vi.mento. 	. 

"Não seria lícito por -  outro la- VOTO 	 - 

• 	 'do, 	investigar 	se 	a •  Presidência  
da casa apurou convenientementé . .0 Sr. Ministro Macedo Ludolf: 
os votos e outras particularidades --- Sr. 	Presidente, 	reportando- 
compreendidas 	na noção estrita me ao voto, que proferi, há pou- 
da interna corporis. 	- . 

co, no mandado de -  segurança n.' 
- 	 . 	 .. 	. 	 .. • -1.066, acompanho o voto do .Sr.- 
"Tem - sido -também muito dis- Ministro Relator. . 	 - - 	 - 

cutida a possibilidade do exame - 	 - 	 - 	 - 	 - - 

judicial 	da inconstitucionalidade VOTO 
das emendas e reformas constitu- 0 Si'.. Ministró Abner dê Vàs 
cionais. 	

- concelos: - --- Sr. 	Puesidénte, 	fui 
"Temos o precedente da revi- relator do mandàdo de segürança- 

são constituciõnal de 1926, apre- 	- n.' 1.066, cuja hipótese é idênti- 
ciada pelo Supremo Tribunal Fe- ca à presente,- voto, então profe- 
deral queexcluia, então, a tése do rido; dou provimento-ao recurso. 
caso político e péhetrõu no uiéri-  
to do ato e no, seu prõcesso. 	A VOTO 

- 	 - 	 - 	 - 	 - 	 -. 

- própria questão- do quorum cons- - 	0 Sr. Ministro Armando Pra- 
.-titucion'al- 	foi 	objeto 	de 	éxame - do: - Sr. 	Presidente, acompa- 
(Pandectas Brasileira 1 	vol (ob nho o voto d 	Sr 	Ministro Rela 
cit , pág 	215) tor.  

Estão expostas de forma COil 
- vincente e lucida, no parecer do Deixaram de compar ecer 	por.  

- 

- - 	Dr. Gailoti e nos comentariosde se acharem em gôzode licença os 
Eimos 	Srs. MinistrosCastro Nu- 

• 	Temistocles 	Çavalcanti, 	.as ra- nes, Orozimbo Nonató e Goúlart -. 
- 	zoes -de ordem 	constitucional.- e de 	Oliveira, substituidos 	respec- legal 	seja 	na distinçao 	do 	caso tivamente 	pelos 	Excelentissi 

- politico, seja quanto a pr.oprieda- mos Senhores Ministros Armando 
de da medida, em face do dispos- Prado, Abner de Vasconcelos e 
to no art 	141 	§ 24 da Constitui Macedo Ludolf, e por motivo jus 
ção Federal, 	cujo parágrafo 	4,9, tificado--os 	Exmos. 	Si's. - Minis 
do mencionado inciso 	reza que tros Anibal Freire e Lafaiete de 
a lei não podera excluir da apre 	Andrada 
ciação do ..Podèr Judiciário qual- -- 	- 	 - 	 - 	- 

• 	 quer, lesão de direito individual". - 	 - - 	 - 	 - - 

- - - - 
	 .::Ora, 	na 	determinação 	dêste, 	é Acidente -do trabalho -.-. Homolõ- 

absoluto 	o poder concedido 	ao gaço de acôrdo, depois de admiti- 
Judiciario do 	recurso 	extraordinarjio - 

Vendo se, pelo exposto que se Competência 
não cogita 	no caso 	de questão 
politica 	e 	sim de mera exigen —edposde :m:c; 
cia formal do ato legislativo cuja acidente do trabalho 	as partes re 
invalidade 	a 	medida de 	segu- ' quererem 	homologação 	de 	ac.ôrdo, -- 	- 	 - 	 . 	 - 	 -•- 	

. -- 	rança visa demonstrar restrito 9 
com ressalva da recoente de ser 

- 	 feita a subida dos auto, caso se-- 
:'- 	:exame da espécie à observância' ja 	denegada -a-homqlogação, 	cabe 

dci quorum prescrito pelo Esta- - a9 	 local apre- 

- 	 tuto Fundamental do Estado, cii- - 	 --' 	- 	 - 	 - 

- - 
	be ao Tribunal de Justiça. proce- RECURSO : -EXTRAORDINÁRIO - 

der, de mentis, ao julgamento do - N.' 14.276 - -Relator: Ministro 
feito. 	. 	 , 	 - 	 - 	 - 	 - 	 -- - ARMANDO PRADO. 	• 	 . - 	 - - - 
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perfil e obliqua), com soldadura treze cruzeiros e sêssenta cejitavõs 
dos corpos .vertehrais. Impressão (Cr$ 1.713 1 60), mais os juros da 
de,consolidação de antiga fratu- mora e custas 	d 	prõ.cesso. 
ra" 	(fls. 	'20); . 	. 	--- P. 	R 	I. —.S. 	Gõnçalo, 	'24-8- 

'Considerando que o novo . exá- 1948. '- Myrtháristides de Toled 
me, a. que foi submetida a víti- Piza". 	' 
ma, não veio modificar a classi- 'Não se subordinando à decisão, 
ficação 	anterior, 	continuando 	a a 	empregadora 	interpôs, agravo 
mesma deficiência funcional( ,fls. 'de' petição' na forma do art. 	64 
30'),. isto é, incapacidade parcial do Décretõ-lei 	n. 	7.036, 	'de 	10 
e 'permanente, classificada em o de novembro de 1944,' alegando, 
número trezentos e quatro (304), preliminarmente, que é cálculo da 
índice quine (15) da Tabela de, indenização 	imposta' 'à agravan- 
Acidente 	'do 	Trabalho; 	., 	 ., 	 ' te, falto pelo 'Dr. 	"Prdmotor 	je • 	

- 	Considerando 	que, . contra 'o Justiça 	de Comarca, . a. fis. 	26 1  
laudo' dos peritos oficiais, se 'le- reiterado 	a' fls. ' 43, ' estava ,em 

- vantou 	a 'Segurdora, 	trazendn desacôrdo' com o' 	disposto nos 
outro trabalho,, o qual, 	embora arts 	18, 	§ 1., 	19, 	§ único e 44 
'firmado por um profissional 'dis- do mencionado 'decreto-lei. 	'14o 

' 'tintíssimo, 	não 'pode sobrepôr-se mérito,' afirmando 	existir disso- 
' ao que veio aos autos assinado flância entre . os laudos periciais 
por médicos especializados, va- , referentes 	à lesão 	sofrida 	pelo 
lendo acentuar, por outro lado, acidentado, 	concluiu por 	dizer, 
que aquêles peritos submeteram que não estava provada"a sua in- 

acidentado a' dois exames e to- capacidade permanente 	(fls. 	60 
dos êles se fixaram na mesma 62)'.  

,,, incapacidade.; ' ' 	Contraminutado o agravo a fls. 
Considerando 	que a falta de 64-65, 	a decisão foi mantida pe- 

juntada 'das chapas radiográficas lo despacho de 'fis. '66. 	Subiraní 
não é motivo para se deixar de os autos e receberam' da Prócura- 
'dar crédito :ao exame feito, 	or- dona Geral do Estado o parecer 
quanto a palavra dos' peritos não' '70. ' de 	fis. 
é de ser posta em dúvida, máxi- A fis. 	72 e 72v. 	lê-se o  acór- 
'mé porque, como'no caso em es- 
pécie, 	os laudos estão 	firmados 

dão que é o seguinte:. 
' 	"Pre'alêà'ca da Lei de Aci- 

também por dois ' médicos que dentes no Trabalho sôbre .o res- 
são -verdadeiros modelos de ho- pectivo regulamento. 
llestidade profissional; 	' 	' A jurisprudência uniforme. dos 

Considerando quern o acidente tribunais é no sentido de se ob- 
• 	está provado e ' a incapacidade é servar a Lei de Acidentes 'e não 

justamente aquela anotada pelos o 	regulamento, 	quando 	êste di- 
peritos oficiais, devendo, pois, ser' verge 	daquela"...— Decisão 
aceito o cálculo de 	s. '43, como fi Vistos, relatados e discuti'dos ês- 
o que fixa legalmente a irideni- tes autos de Agravo Cível de"Peti- 
zação devida;  ção de São Gonçalo, em' que é 

'Considerando 	que foram ob- agravante 	Segurança Industrial 
'..servadas as formalidades'e o mais --Companhia Nacional dé 'Seguros 

que dos autos consta: 	. 	. e agravado 	'__ Crispim Costa; 
Julgo procedente a açao, para Atendendo a 'que o cálculo da - 

Condenar, como condeno, a Com- indenização 	feito 	na sentença - - 
	panhia Nacional de Seguros, co- agravada está exato, como bem 

-mo 'subrogada nas responsabilida- demonstrou o Dr. Promotor de' 
des da empregadora, Cia. Brasi- Justiça em 'as suas razões 	4, é, 
lêira 	de 	Usinas 	Metalúrgicas, a portanto, nenhuma razão tem a 
pagar ao operário 'Crispim .Costa agravante 'para impugná-lo; - 
a quantia de dez mil setecentos e Atendendo a -que' está provado 
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A C Ó R DÃO 	. depoimento do acidentad o 	(fis. 
25).' 	 1 

,Tistos, . relatados 	e 	discutidos Em nova audiência (fls. 29); a 
êstes autos de recurso extraordi- Seguradora' 	apresentou o laudo 
nário número 14.276, do Estado de fis. 30134, firmado por um de 
do Rio de Janeiro recorrente Se- seus médicos do' que resultaram 
gurança 	Industrial, 	Cia. 	Nacio- novos 	esclarecimentos 	trazidos 
nal 	de 	Seguros.; recorrido 	Cris- pelos peritos 	(fls. 	50 e '51). 
pim Costa: acordam 'os Ministros . 	Ainda duas 	outras 	audiências 
da Primeira Turma ;do Súpremó se realizaram 	(fls. 	49 e 54), na 
Tribunal 	Federal, 	por, votação última das quais 'o Dr. Procura- 
unânime em determinar a devolu- dor pediu se julgasse prõcedente 
ção do processo ao Tribunal de ação, 'visto estar provado' 'o aci- 
Justiça do Estado do Rio de Janei- dente 	e conseqüente i'ncapacicla- 
ro, para.que seu Presidente se ma- de. 

ifeste homologando . ou não o . 	O representante' da Seguradõra 
acôrdo. 	. 	.. 	 ' 	.' 	 ', 	 . 	. combate a alegada in'capacidade 

Os motivos da decisão con - 	 stam e pede seja junta aos autos as cha- 	- 
do relatório e das notas' 'taquigra- , pas radiográficas recorridas pe- 
ficas anexas, com a ressalva fei- los 	Drs. 	Peritos. 	. 	... 
ta pela recorrente no caso de não Isto pôsto 
'ser homologado o acôrdo e 	- 

' 	Considerando qu 	é fora de dCi- 
bida posterior 'do recurso, nessa vida que o operário Crispim Cos- 
hipótese. .'Custas da lei, m ta sofreu u 	acidente quando.em 

Rio, 27 de junho 'de 1949. José 
tr abalho para 	a 	Cia. 	Brasileira 
de Usinas Metalúrgicas, em vir- Linhares, presidente. - Armanda 

Prado, relator. 	
' 

tudé de ter escorrégado de urna 
chapa colocada entre dois fornos 
e caído em buraco 	abaixo fato 

RELATÓRIO que não foi contestado é cuja vi- 

O Si'. 'Minislro Armando Pra- 
vacidade conseqüentemente é de, 
ser aceita pelo julgador; 

do: - Diz a sentença de fis.' 56- 
57: Considerando que, submetido à 

'O Autor, 	Crispim 	Costa, ale- 
exame, a vítima surgiu 'aos peri- 
tos com a cabeça inclinada para 

gando ter sido acidentados  quan- 
do em trabalho 	"Cia. para a 	Bra- 

a esquerda e com os seus movi- 

sueira de Usinas Metalúrgicas, no 
, mentos Sôbre o pescoço diminuí-
dos de 

dia 6 de novembro de 1946, em 
amplitude em cêrca de 

quarenta por cento, percebendo- 
conseqüência do que se positiva- se, ainda, ao nível do têrço su- 
.ra fratura na região cervical, que perior da região cervical, um au- 
con'cõrreu 	para que 	perdesse mento 	de 'volume de 	consistên- 
grande parte de sua capacidadé 
de trabalho, propôs 	a 	presente 

cia dura, de volume de umovo 
de galinha, com os caracteres de 

ação contra. a Empregadora, para um calo ósseo"; 
o fim de haver da ré indenização 'Esclarecem 	ainda os peritos devida. 	' 	. 	: 	. 	. 	' que -a. radiográfia deu o-seguinte 

'Realizada •a audiência compa- ' resultado:  
receu a Çompanhia Nacional de "Descalcificação' 	e anquilose 

'declarou Seguros e 	pelo seu ilus- sub-total da quase . totalidade: do 
trado patrono, que contestava a segmento serial, predominante à 
incapacidade alegada e, 'requeria direita pôr formação ósteofibrosa, 
fôsse a vítima .submetida a novo emponto, nas apófises transver- 
exame'.(fls. 15), o que foi deferido sas.' 	' Irrègularidade 	do 	contôr- 
(fis. 16), vindo então aos autos o no das segunda 	e terceira 	vér- 
laido de fis, 20 e.sendy colhido o tebras cervicais 	(incidências 	do 

llI- 
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o acidente —:.segundo consta dos percebia, reconhecida como sen 
fundamentos da sentença agra« do a de direito requeriam fosse 
vada, não podendo- prevalecer homologado o' acôrdo, ficando 
contra o exame médico procedi- . claro que a empregadora só de 
d9 por peritos oficiais o que fô 	sistia do recurso extraordinario 
ra oferecido pela agravante; 	já, interposto se- fôsse homologa- 

	

Atendendo a que o Desembai 	da a transação 
- .gador-Procurador Geral do Esta- 	O Presidente dõ Tribunal pelo 
• do, em o. seu parecer de ,fôlha,s despacho de fis. 82,mandou que 
70, õpinou pela confirmação da os -autos subissem e aqui recebe-
sentença agravada por entender ram da Procuradoria Geral da Re-
que deve prevalecer, na espécie pública o' seØuinte parecer.  
a Lei de Acidentes e não o res 	"O acordão de fls 72 juridi- 
pectivo - regulamento quando ês- camente, deu prevalência à lei de 
te estiver em ., desacôj-do .com . acidentes - 'do trabalho' sôbre o 
aquela Assim acordam os Juizes respectivo regulamento 
da 2. Camara do, Tribunal de Jus- 	Nssé mesmo 'sentido é a júris- 
tiça, zegar provimento ao agravo prudência 'do .Egrégio Supremo' 
para cojifirmar, -como confirmam, Tribunal Federal.  a' decisao agravada, pelos seus ju 	o recurs rldi 	 o foi interposto sóli ,cos fundamentos" 	' 	- 	invocação, -da "alínea a' (fis. 74) 

	

Publicada a conclusão do acor 	e opinamos que dele se nã 
'duo no. Diário Oficial (Diário  da 	 o co- 

nheça. 	' 	'' 
Justiça) de 21 de outúbro fis 	Distrito Federal 14 de dezem- 
73), a empregadora rio dià 3 de bro de 1948. —Luj2 Gallot(j,Pro-
novembro protocolou, fêz despa- curador Geral da 'República. 
char .e juntou a petição de 'recur- 	É o relatório:  
so extraordinário (fls. 73 in fi-' 
ne e 74) corp fundamento no 	 VOTO 
art. 101, II, letra a 'da Constitui-  
ção Federal e 863 do C. P. -c. 	Muito embora a conclusão da 
As.severa que a decisão sê contra- acórdão tenha 'sido publicada no 
pos a letra dos arts 18 § 1' 19 Diario da Justiça a 21 de outubio 
§ único e44 do Decreto-lei ii.' de 1948,, (fjs... 73) e a petição de 
7.036, de 1944, pois, laborando recurso 'extraordiiárj 0  'haja sido 
ern equívoco, deixará' de 'mandar protocolada no dia 3 de 'novem-
fazer o cálculo da indenização na bro, não há dúvidas quanto à tem-
base de 70 centesimos da diaria pestividade do apelo porque o 
e, sim, na base da diária integral., dia .31 de outubro foi' domingo, 

O recurso foi admitido pelo dia santo o dia 1 feriado o 2 de 
despacho de fis 76 A fls 77.novembro 
se encontram as -razões da recor- ' No 'tocante ao acordo ;de que 
rente 	 dei noticia no relatorio e sabido 

A fis. 81 se lê um requerimen- que são nulas de pleno direifo'as 
•to dirigido ao •Exmo. -Sr. Desem- convenções  contrárias à lei', de 
bargador Presidente do Tribunal acidentes do trabalho 
de Justiça A empregadora e o 	A homologação requerida pela 
acidentado Crispim Costa alega 	recorrente e pelo recorrido, era 
vam que desejando por m fi ao petição conjunta (fis 81) fica de- 
litígio mediante transação na pendendo da nóssa decisão quan- 
forma dos arts 1.025 e seguintes to a materia da prelirrjinai sus- 
do Codigo Civil recebendo o se 	citada na petição de recurso e 
gundo a importancia de Cr$ 	que é esta o calculo da indeniza 
7 449,50 como indenização cal 	ção foi feito na base da diaria 
culada -na base de setenta centé- integral, quando 'de acôrdo com 
§imos -da diária que efetivamente as normas prescritas nos arts. 

88 	. 	.  
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8 § 1.' e 19 § único do Deçreto- 7.036,.. de 10 de novembro de 
i 7.036, de 1944, devia tomar 1944, respeitado., no que fôr apli-
or base 70 centésimos daquela c4vei, o disposto no, art. 23 do 
emuneraçao. 	mencipnado diploma' legal. 
A arguição tem todo o cabi 

iento. 	'- 	' ' ;. 	', 	' 	VISTA 

Tudo quanto no correr d0 pro- 
esso se disse sôbre prevalência - O Sr. Ministro Ribeiro da Cos-
,a lei de acidentes sôbre 'oseu ta: .- - Sr. Presidente, peço "vis-
egulamento resultou dé um equí- ta do s autos. 
'oco mui.to explicável, dada 'à.ma- 	' 	VOTO 	- 
ieira com que essa tese veio sen 
[o agitada desde o inicio do 	O Sr Ministro Ribeiro 	s- da Co 
rocedimento judiciário. 	' ' 	la: - Sr. Presidente, no recurso 
•-A questão se ábre quando do ' de que se trata a reoorrente - 
cidente resulta a morte da viti 	Segurança Industrial, Cia Nacio-. 

.0 na. Então srge a' divergência nal de Seguros, ' pela petição de 
ntre o disposto nó art. 21 da Lei f 1 s: 81 requereu juntamente com 

o art. ,' 96 do ReguÏame'nto. 'Crispim Costa, na fornla dos arts. 
quela alude a diária ,dor aciden 1 025 e seguintes do «odigo Ci-
ado e, pois, à diária por 'inteiro vil, fosse deferida, pelo,. Presi-
io passo que êste autoriza a de- dente do Tribunal local,, a tran-
lução de 30.% . isto é, reduzà . saçao pleiteada, pos têrmos da. 
70 centesimos essa diaria tanto qual receberia o acidentado a 
para os casos de incapacïdade Importancia de Cr$ 7.499,50 co-, 
,ermanenté como para os de mor- mo indenizaçao; 	.r ficando essal-
[e. , , ' , vado .a primeira suphcante, caso 

Essa confusão não estana lei não fosse_homologado o acórdão 
ue regula a indenização nós ca - em questao, o direito a prosse-

sos de morte 'no art. -21, núme- guir no recurso extraordinário. 
ros e letras e nos de incapacida Como se vê dos têrmos dessa' 
de. parcial ou ]permanente n art ,petição a mesmá devia ser sub-
18 determinando no seu § 1' que metida a apreciação do ilustre 
a'indenização varie, em"propor-, Presidente . do Tribunal local. 
çao ao grau da incàpacida'de, en- Mas, ocorre que, êste se limitou 
tre tres e oitenta centesimos da apenas pelo despacho prolatado 
quantia corréspondente a quatro a fis. 82, a mandar que :05 autos 
anos de diária, observado 'quan- subissem ,a esta superior instân-
to a esta diária, 'o .disposto no cia. , ,  
§ único,do art. 19, onde a reduz 	Assim,- segundo se vê do expos- 
a 70 centésimos. - ' ' 	. 	' to, parece-me que,, a solução ade- 

Pelo cálculo' feito pelo M. P. a' quada se encontra na providên-
fls 43 o acidentado devia re cia de fazer remessa do proces-
ceber a quantia de'Cr$ 10 713,60; so ao Tribunal local, a fim de que 
Plo cálculo da recorrnte, essao ilustre Prçsidente do mesm& 
importancia baixa a Cr$ 7 499,50 aprecie o pedido de fis 81 sem 
E é a que o' acidentado quer re- embargo da ressalva feita pela 
ceber, 'nos têrmos' do acôrdo cu- recorrente no caso de não ser 
ia homolo'gaçãd ediu. .. - .. , . homologado o acordo, para a su-. 

	

Com essas explicações, conhe 	bida posterior çlo recurso a esta 
ço do recurso extrardnáriõ pela Suprema Corte., 	,. 
letra a e lhe dou provimentó, a 	Assim e o meti voto: 

fim de que seja paga ao acidenta 	 RETxFIcAÇo AO VOTO 
do uma indenizaçao cakulada se 
gundo as prescrições do artigo 18 	O Si' Ministro Armando Pm' 
§ 1. ,e 19 § único do Decreto4ei -do (Relator): -' Sr. Presidente, 
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Civil e do art. 371 do Código de 
Processo Civil e ocorreria dissi-
lio sôre a interpretação do 'arti-
o 1.136 do 'Código 'Civil (fls. 

161'e 162).  

As razões dõs recorrentes (fis. 
164 a 274) foram contrariadas 
pelos recorridos (fis. 17.6 a 180) 

Em petição mandadá juntar 
aos autos em 8 de abril, o recor- 
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no meu voto anterior, eu já haia 	RECURSO. EXTRAORDINÁRIO 
feito alusão ao aóôrdo, cuja ho- N. 14.517 	Relator: Ministro 
mologação foi pedida na segunda HA1NEMANN GUIMARÃES 
instância, mas• para considerá-  
lo nulo, porque, m processos da 	 A C Ó E D Á O 
natureza do que se trata, acôr- 
dos que sejam contrários à. lei 	Vistos, relatados e discutidos 
ou ao interêsse do acidentado êstes autos de recurso extraordi-
não devem merecer homologa- nário númeio, 14.517, de Per-
ção. Subordinei então a decisão nambuco, em, que sãp recorren-
com relação ao acôrdo áquilo tes João Ferreira de Mendonça e 
que a Terma resolvesse, quanto sua mulher, sendo recorridos o 
ao recurso, e conclui meu võto Dr. Mário Guimarães de Souza e 
conhecendo do apêlo e dàndo-1l'ie sua mulher, acordam, çm Se-
provimento, no sentido'de se' ur- gunda Turma, unânimes, os Mi-
denar o, pagamento de conformi- nistros do Supremo Tribunal Fe-
dade» com a lei, porque não se deral não conhecer 'do recurso, 
trata 'de inoFte' doacidentádo e, conforme asnotas juntas. 
pois não se trata de considerar 	

Rio de J 
mento. 	

aneiro 26 de julho de divergencra entre a lei e o regula- 1949. - 
Edgard 'Costa, pré '. 	

sidente.. 	Hahnemann Guima-. 'asse foi o meu voto,, mas nao rões, relator. estou longe de seguir a orienta- 
ção do Sênhor, Ministro Ribeiro' ' 
da Costa no sentido de se devol- 	,. 	 ' 

ver o pcesso ao Tribunal 'a quo, 
a fim d roe cjüe tome em éonsidera- ' O Si'. Ministro Hahnemaruz 
ção o acórdão cuja homologação Guimarões: - No Juízo da 1.1." 
foi pedida. 	, 	' 	' . ., , . 	Vara Cível do Recife, o Dr. Má- 

Acompanho, assim, o vo.to  de rioGuimarães, de Souza e sua 
Sua Excia. 	,, 	 , 	, , ' ' mu'her propuzeram contra João 

Ferreira de Mendonça, ''para' qúe 
DEcIsÃo 	,, 	 lhes .fôsse. restituida faixa de ter- 

reno, ' da qual os réus s'e 'haviam 
'Como consta da ata'a decisão apõderado, com,a demoliçãõ de 

foi a seguinte: Não tomaram co- obras e ,a indenização. 
nhecimento, e determinaram 	

A sentença. de, 5 de 'julho 'de devol,uçao do: .  processo 
 ao Tri- 1947, que julgou 'proedente 'a 

bunal de Justiça 'para resolver o , ação (fis. '93 a 96), 'foi: reforma-
Exrno. Sr. Presidente sobre a p,e- da pelo acórd'ão de 20 'de feverei-
tiçao,e acordao, unammemente. ro de 1948 (fis 132 a 134) que Deixou ,de comparecer, por , 

 se cnsiderou inexjstente 'o esiulho, 
poisa 

Foi, porém, a sentença de pri- 
meira instância, restaurada 'pelo 

Reintegração de pósse, —"Deinóli- acórdão de' 9 de agôsto de 1948 
çãoeindenização , 	' 	( fis. 149 	153). 

Os réus impugnaram a última 

	

- Sendo o caso de reintegração de 	decisão pelo art.' .101, III, a e d, 

	

posse, demól 

e1
ição de obras feitas 	da' Constituição, .porque teriam em  terrenos 	 sido contrariadas as disposições 

artigo 1.136 do Código Civil, ' ' ' dos arts. 485 e 505 do Código 

'.590 

Decisão administrativa ,de Tribunal 
local -' Recurso extraordinário --

Impossibilidade 

- Não cabe recurso extraordiná-
rio contra decisão administrativa 
que indefere representação formu-
lada por Juiz de Direito. 

,RÉCURSO EXTRAORDINÁRIÓ 
N.' 14.418 1elatoi': Ministro 
AFRÂNIO COSTA , 

rente manifestou a desistência 'do  
recurso (fls. 194), sem' que, en- 	 ACÓRDÃO 
tre,tanto, , satisfizesse a éxi'gência  
de autenticação das assinaturas ' Vistos, etc. - Acordam os Mi- 
(fis. 195 e 196). ' 	. 	nistros da 1.4 Turma do Supremo 

Tribunal, ' não conhecer do re- 
VOTO 	 curso por incabível contra deci- 

são administrativa deium Tribu- 
,nal que indeferiu' r Nao se refere ao Caso O artigo formulada por Juiz epresentação 

de Direito. 
1.136 do Codigo Civil, porque ' Tudo 'conforme as notas taqui- não se trata de',actio'enipti;  pre- 	grafadas ' juntas ao processo. vsta nessa disposição. 	' , , 	Custas pelo recorrente. 

O caso, é de reintegração de ' Rio, 18 de julho dé 1949 (da-
posse, ''demolição de obras feitas , ta d0 julgaménto). - José Linha-im terrenos albeios e indenização, ' res, presidente - Afránio Antô-Julgou-se que ficaram provados a nio cia Costa, relator. 
posse e o esbulho. Não houve 
pois, ofensa das disposições do, 	E ELA' T Ó R 1 O art. 485 do 'Código Civil e 371  
do Codigo de Processo Civil 	

O Si' Ministro Afranzo Costa 
Os 'auforés 'provaram a, posse, - .0 Bacharel Cândido Martins, 

não se limitando a alegar 'a pro- dë'. Oliv'èira Júnior; juiz d'é direi-
priedade da faixa. Ao caso era, to da comarca de Varginha, pre-
pois, estranho o disposto no art. tendendo remoção para a comar 
505 do Código Civil. , ca de Ouro Prêto, requereu ao 
'Sendo infundado o recurso dê- Tribunal, que preliminarm'érjte, 
le não conheo. a,o considerar-lhe o. p,edido, de,- 

clarasse inconstitucional o art. 43 
da Lei de' Organização Júdiciária DECISAO.. 
	do Estado, que condiciona a re- 

moção ao intersticio de, 'doi4 anos. 
Como consta da ata, a ,deci,são O Tribunal de Jutiça de Minas 

foi a seguinte: Não se conhece Gerais, em sessãõ de 1 de dez6i-
d9rec.urso, uflânimemente. bro de 1948, assim decidiu: 

	

Presidi.0 ojulgamento, 'o Exmo. 	- "Lida e apróvada a' ata an- 
St'. Ministro' E'dgard Costa. . 	' 	tenor, 'foram submetidos à 'deli- - 

'Deixaram 'de comparecer, 'os beração do Tribunal; as seguia-
Exmos.. Srs. Ministros' Orosimbo tes petições: 'do, Baëharel Can-
Noúato e Goulart de Oliveira, dido' Martins de Oliveira, Juiz de 
Substjtujdds respèctivamente, pe- Direito de Varginha, 	pedindo 
los Exmos. Srs. Ministros Abner' dispensa de estágio para remoçao 
lieVasconcelos é Macedo Ludolf. por considerar inconstitucional a 
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ezigência da• Lei de Organização 
Judiciária. :r'Foi indeferido". 

De como foi êste requerimento 
autuado no Tribunal de Minas, 
não há noticia; entretanto, o juiz 
de direito, por seu advogãdo, 
manifestou-se contra a decisão do 
recurso extraordinário, despa-
chado "Sim, em têrmos", na 
'própria inicial, por seu eminente 
presidente. 

Aparece então uma autuação 
em, papel utilizado para Mandado 
de Segurança, sôbre cujos djze-
res foi escrito: 

"Recurso, Extraordinário". 
Fundou o recurso, no art. 10 n.' 

iii letras a e b, da Constituição, 
dando por violado o art. 95, n. 9  
2,  da Constituição Federal. 

Arrazoad 0  o recurso pelo re-
corrente e ninguém mais sendo 
ouvido subiram os autos, téndo o 
Exmo. Dr. Procurador Geral da 
República, opinado pelo não co-
nhecimento com o seguinte pare-
cer: 

"Não se trata de mandado de 
segurança, embora a autuação a 
êle se refira, mas de recurso ex-
traordinário interpostõ de um in-
deferimento, ' ato administrativo 
(fis. .12). •. 

0 recurso a nosso ver, é in-
cabível pois não foi de nenhum 
modo 'decidido urna càusa pela 
justiça local, como supõe ó art. 
101 n.9  III da Constituição. 

Opinamos que do recurso se 
não conheça. ' 

Distrito Federal,.2O d.e janeiro 
de 1949. Luiz Gallotti, Procura-
dor Geral da República". 

Inda os autos à 'conclusão do 
Excelentíssimo . Sr. •Ministro Ar-
mando Prado, .,$. Excia. man 
,dou fazer prova da vigência do 
direito estadual alegado, ' o que 
foi satisfeito pelo recorrente. 

VOTO 	" 

Como acentua o EmineritePro- 

curador . Geral não foi decidida 
uma causa pela Justi.ça Loal, se-
não indeferida uma reptesenta. 
ção administrativa formulada ao 
Tribunal de Justiça por um juiz 
de direito que aliás não está im-
pedido de 'renová-la oú usar de 
outros. remédios administrativos 
ou contenciosos que no caso cou-
berem De qualquer sorte, 'po-
rém, nada legitima o recurso ex-
traordinário, com assento no 
art. 101, n. 9  3, da Constituição. 

Não conheço do recurso. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão 
foia seguinte: Não tornaram co-
nhecimento unânimemente. 

'Deixou de 'coniperecer, por se 
achar em g,ôzo de licença,' o 
.Exrno. Sr. Ministro Castro Nu-
nes, substituído pelo Exmo. Sr. 

Ministro Afrânio Antônio da Cos-
• ta. 

Embargos de declaração .. Contra- 
dição entre, os votos e o acórdão 

- Récebimento 

— Se as notas taquigráficas enun-
;clam julgamento contário ao con-
signado pelo, acórdão, ' corrige_se 
éste por via de embargos de de-
claração. 

RECURSO EXTRAÕRDINÁRIO 
N. 9  11.367 Relator: Ministro 
BARROS BARRETO. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados 'êstes autos 
de' recurso" extraordinário n. 
11.367, do' Distrito Federal em 
grau 'de embargos de declaração, 
sendo embargantes A. Cherian & 
Irmão, acorda o Supremo Tribu-
nal Federal, em .1.1 Turma, rece-
ber os embargos a fim 'de decla-
rar que a decisão embargada foi 
rõferida no sentido do provi- 

juento parcial 'do recurso, quanto 
a condenação da expropriante nos 
honorários do advogado nos têr-
mos das notas taquigráfjcas ane-
xas. Custas ex-lege. ' 

Rio, 27 de junho de 1949. 
José Linhares, presidente. Al-

varo Ribeiro da Cosia, relator. 

RELATÓRIO 

'O 'Sr. Ministro Barros Bãrrelo; 
No julgamento do, recurso ex-

traordinário n. 11.367, conhe-
ceu-se dêle contra o voto do Rela-
tor, e negou-sé-lhe provimento 
contra os 'votos dos Srs; Minis-
tros Anibal Freire e Presidente, 
'segundo consta da, ata e 'do acór-

ão a fls. 128, assim ementado: 
Desapropi iação  — Fixação do 

justo valor da indenização ofere-
cida pela Prefeitura - Indevido 
o pagamento de honorários adv.o-
catícios -- ,Nega-se provimento. 

A. . , Cherian & Irmão vieram 
com embargos dclaratórios, de-
duzidos a fis. 130 e que passo a 
ler: (lê). 

É,o rëlatório. 

VOTO ' 

Os embargos de declaração, 
Opostas pelos recorrentes, 'alu-
1em à contradição e coiseqüen-
te obscuridade, ,, entre os votos 
'proferidos na assentada de jul-. 

amento e o acórdão de fls. 128, 
calcado na súmula da decisão, a 
ls. 127. :' . 

Consoante os' votos 'emitidos 
elos Senhores Ministros Ribeiro 

da Cõsta,' Anibal Freire e Laudo 
de Camargos, êstes davam "pro-
rimento ao recurso, 'sêndo que 

os 'doi's último§ apenas na parte 
relativá aos' honorários de advo- 

'gados, enquanto o Relator e o Sr. 
Ministro Armando Prado 'nega-
ram provimento 'ao apêlo. 

fleflui daí, que para' a proela-
'znação certa do 'resultado do jul-
Ramento, de mentis, se deixou de 

omnputar o voto do Sr. Ministro 
'Bib'eiro da Costa, 'provendo'o re-'  

curso, sem fazer' 'qualquer res-
trição, conforme se vê a fls. 123. 
'E; conseguintemente,' o lesultado 
te'ria sido êste, dëu-se provimen- - 
to, em parte, aô redurs0 contra 
os votos dos 'Srs. MinistrosRela-
tor e Armando Prado, que nega-
vam provimento, e o do Sr. Mi-
nistro Ribeiro da Costa que dava 
provimento in 'Yotum. 

de salientar, porém, que pro-
vidos', os embargos,'' a-nova de-
cisão não se limitaria a corrigir 
a obscurida,de, Ómissão ou contra-
dição nos têrmos do artigo 862, 
§ 59 do Çó'digo de' Processo Ci-
vil. Seria proferido oütro julga-
mento, diferente do exarado no 
aresto de fls. 128, o'que me re- -' 
pugna fazer na presente oportu-
nidade, sem amparo na lei. 

Rejeito os embargos, 
(Embargos de declaração) 

VOTO' 

O Senhor Ministro Ribeiro da 
'Cosia: - Sr. Presidente, os em-
bargos de declaração visam cor-
rigir omissão ou contradição 
constante do acórdãõ embargado 
Ora, apura-se ,pela exposição fei-
ta por V. Excia., que a Turma 
julgadora, ,pelos' votos cónstantes 
das 'notas 'taquigráficas, deu pro-
vimento em, parte ao recurso pa-
na conceder honorários de advo- - 
gado. Entretanto, o acórdão la-
vrado por V; Excia. fundou-se, 
como de praxe, na minuta do jul-
gamento procedido, , a qual está - 
em desacôrdo com as notas taqui-
gráficas. 

Se não .me engano, é assênto 
dêsté Pribunal que prevalecem ,as 
notas taquigráficas sôbre a minu-
ta do julgamento. , Ora, se assim 
é, e, se as notas taquigráficas 
enunciam o julgamento contrá'riõ 
ao consignado. pelo acórdão re-
corrido, houve, evidentemente, 
uma omissão ou uma contradição 
entre ,as notas taquigráficas e a 
minuta do julgamento.' 

São, pois, a meu ver ,proceden-
tes os embargos ' de declaração 
apresentados para êsse'efeito'por 
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que, 	o ,seu recebimento não alte- RECURSO EXTRAÓRDINÁRIO . .o contrato de locação se mante- RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
ra a substância 	dojulgadQ; ao N.? 14.506 	Relator: Ministro -. ve após a prômessa de venda e m N. 	14.438 --- Relator: Ministro 
contrário, vai ao. encontro à subs- HAHNEMANN GUIMARÁES. viitude cia qual a recorrida adqui. HAH-NEMANN GUIMARÃES 
tância dê-le, que foi a proclamada . rira a posse precária do predio, 
pelos votos vencedores. ACõRDÃO se obrigava a respeitar a locação A C Õ R D Á O 

Assim, - o meu voto é no sentido (dii. 	2.' fls. 	8). 
de .eceber os embargos e julgá- Vistos, 	relatados' e discutidos •. A promitente 	compradora, a Vistos, 	relatados e discutidos 
los-procedentes para declarar que êstes •autos de recurso extraordj- •' quem o locador 	transferiu seus estes autos de recurso extraordj- 
a decisão foi no sentido do pro- nário 	número 	14.506, 	de são direitos e obrigações, exigiu que nário número 	14.438, 	de São vimento, em parte, 	do recurso, Paulo, em que é recorrente Ar. - a locatária reparasse o dano cau- Paulo, 	em que são -recorrentes 
conforme os votos constantes das mazens Gerais 	Columbia s. A•, sado - pelo nao cumprimento do Gurg'el, 	Curvelo & Cia,, 	séndo 

• notas taquigráficas. sendo recorrida Textil Assad Ab- CQntratO. 	- recorridos Alencar da Cruz Leite 
- daila S. A., acordam, 	em Segun- - A- locação -não se desfêz pelo e outros, 	acordam, 	em Segunda 

- 	-. 	voTo 	 - da Turma, unânimes, 	•os Minis. c.ontrarius consensas, cúja forma -Turma unânimes, os Ministrcss - do 
tros do Supremo 	Tribunal -Fede- - teria de ser a mesma do cont!ato Supremo  Tribunal 	Federal não O Sr; - Ministro Armando Pra- ral não conhecer do recurso con. (Código Civil, art. -  1.093). conhecer do recurso, 	conforme do: 	- Sr. 	Presidente, acompa- 

nho o voto do Sr 	Ministro 
forme as, notas juntas. 	- -. O principio exnptio tillil loca- 

Iam 
as notas juntas. 	- 

Ribei Antonio Carlos 	La! az ele 	de consagrado no art 	1.197 Rio de Janeiro 24 de junho de 
ro da Costa. Andrada, 	presidente. - Hahne- do Código Civil, não é aplicável 1949. 	 - 

- 	 - 	 - 	- mann. Guimarães, relator. •- -- -ao -caso, 	porque a locatária 	e 	a - 	Edgard Costa, presidente. 
- 	 VOTO 	- 

- 	. 	. 	 , 	 .. R E L 4 'r ó R o ,i z 

promitente compradora, que as- 
sumiu a posiçao de locadora, se 

- 	Hahnemann 	Guinw,rães 	re- 
-, lator.  O Sr. 	Ministro Ambal .'rezre: 

- Senhor Presidente 	acompar 
- 	- 	- 	- 	 - 	-  mantiveram presas ao -contrato. - 	

- 

nho o voto do .Sr. 	Ministro Ri- 
O Sr 	Ministro Hahnemanrz 

Guirnarães: 	Em acórdão de 1 - 

Não ha pois 	fundamento pa 
ra o recurso, de que não conhe- R E L A T õ R i o 

- 	- beiro da Costa. de setembro 	de 1948 	(lis. 	142) ço. 	
- 

- 

O 	Sr. 	Ministro 	Hahrzejí-iann 
- 	 DECISÃO 

- 
os Juizes da Quarta Câmara Ci- 
vil •do Tribunal de Justiça, una- 

DECIsO 
- 	- 

•Guirnarães: 	Em autos de ape- 

Como consta da at.a a decisão 
- 

nimes, julgaram fundada, em par- - 

- 	 - 

-Como consta da- ata, 	a decisão 
laçao da comarca de -Pirajui 	em 
que foram apelantes -Gurgel,' Cur- foi 	a 	seguinte: 	- Receberam os te, a açao de Textil Assad Abdal- : fi a seguinte: 	Não cOnheceram velo & Cia , sendo apelados Alen- embargos, 	nos têrmos do voto la S. A. contra Armazens Gerais .do recurso, decisão unânime. car da Cruz Leite e Donato Bôzo do Sr 	Ministro Ribeiro da Cos Columbia S. A. , 	e condenaram Presidiu o julgamento o Exmo os Juizes da Segunda Camara Ci ta-; 	contra o voto do relator, a re a pagar a multa convencio- - •Sr. 	Ministro Antônio Carlos La- vil do Tribunal de'Justiça, unâni- 

- Presidiu ó julgamento o Exmo. 
Sr. Ministro Barros Barretá, Vi- 

nal, 	reduzida em proporção 	ao 
tempô •que faltava para termina. 

faiete -de Andrada. 
- 	 Dejxaram 

mes 	em acórdão de 12 de outu- 
bro 

ce presidente do Supremo Tribu 
- 

ção do prazo da locação 	(Cod 
de comparecer, por 

motivo justificado 	o Exmo 	Sr 
de 	1948 	(fis. 	158v.), 	não 

conheceram do recurso porque a :nal Federal, -por se ter ausentado Civ., 	art. 	924). 	- 	 - Ministro Edgard Costa, e por se sentença apelada foi lida na audj- por, motivo 	justificado o Exce 
lentissimo Sr 	Ministro Jose Li 

A re afirma que esse acordão e acharem em gozo de licença 	os encia de 23 de junho 	Até 1 de 

nhares, Presidente da Turma. 
contrario a letra dos arts 	1093 e 
1197 do 	Civ, 	'divere, na .Cód. 	e - 

Exmos 	Srs 	Ministros Oro"im 
bo Nonato 	Goulart de Oliveira, 

julho 	inicio das ferias forenses 

Deixou de comparecer por se interpretação do art 	1197 	de 
-- 	 e 

	

substituidos 	respectivamente pe 
escoaram-se sete dias. 	Na forma 
do art 	26 do Codigo de Processo achar em 	gozo de 	licença o julgado do Tribunal de Justiça do los Exmos 	Srs 	Ministros Abner Civil o prazo ficou suspenso rei Exmo. 	Sr. - Ministro Castro •Nu- Distrito Federal, conforme Rev. - • 	de Vasconcelos e Macedo Ludolf. niciando-se. em 2 de 	e ex- .agôsto nes substituido pelo Exmo 	Sr For , 100 	pags 	493 (fls 	144 a tinguindo seno dia 9 	A paite Ministro Armando Prado 150). porem, 	interpos a apelação no 

Em 	suas razões 	(fls 	152 a Resta e 	Recurso 	Extraordinario dia 18 de julho em pleno periodo 
-. 	- 	- 	- 	- 	 - 	- 163), alega.a reçorrente que a re- •, - 	-,. 	 - 

renas 	iuuaaue 
e ferias, 	quando a lei dispoe 

Promessa de compra e venda 	- corrida 	era 	mera 	promitente - que 	durante esse periodo "não 
- 	 -- ocaçao compradora -dos armazens. 	-- - 	- 

A recorrida deduziu alegações 
- 	- 	- 	- 	. 	 - 	- terao inicio e nem sequencia os 

prazos legais, inclusive os de in 
- 	. 	- 	- 	- 	- • 	. 	

- 	O 	principio 	ernptio 	toiiit 	lo- 
de fls. 	165 a 175. 	- - 	 - - - 	Interposição 	cio 	recürso 	extraordl- terposiçao de re•curso 	(artigo 

catum, -consagrado no art. •1.197 do 
• 	 - 	 . 	- 

• 	 . 
- - -. • 	. 	- itârio. 	. 1.', § 2.9, do Decreto a.' 6.460, de 

Código Civil, não é -aplicável quan- VOTO PRELIMINAR 
- 	. 	 . - 	- Durante as férias, suspendem- - - 25-5-934). 

do a locatária e ã promitente com- 
radora 	que assimiu a POs1ÇaOe 

- 	 . 	- 	 - 

A sentença de primeira instan 
• 	- . se -os trabalhos 	do Juizo, 	considã- 

o u osse a :caad; 
- Gurgel, Curvelo & Cia. arguem 

o acordão de ter ferido 	frontal- nesse.  
- 	- 	contratual. 	. 	. 	 • - 

	

- 	• cia (fls. 90 a- 93v.) mostrou que lação -interposta nã -  curso das férlai... mente, o art. 26 e principalmen- 
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te o art. 278, § 2.°. do Código de •Estando 	destituído de funda- 
Processo 	Civil 	,(fls. 	160 	e 	161), mento o recurso, dêle não conhe- 
acrescentandct, 	em suas 	razões ço. 
(fis. 	164 	a 166),' 	que a Quarta 
Camara do mesmo Tribunal deci DECIS0 

dira 	diversaiente 	(fls. 	167). 
Alegam os recorridos que, Como consta da ata, a decisão 

cabe a revista, 	a decisao nao e foi a seguinte: 	Não se conheceu 
de ultima instancia; Acresce que do recurso, unânimemente. 
a lei das férias forenses (Deere- Presidiu o julgamento o Exmo. 
to 	n.' 	6.460, 	art. 	2.9 ) 	 declarã Senhor Ministro Edgard Costa. 
nulos os atos judiciais praticados 
nas 	férias 	coletivas 	(fis. 	171 a 

Deixaram de comparecer, por 

174). se acharem em gôzo de licença, 
os 	Excelentíssimos Srs. 	Minis- 
tros Orosimbo Nonato e Gn,ilnrf 

VOTO 

É jurisprudência firmada que, 
sendo remédio extraordinário, a 
revista constitui faculdade de 
cujo éxercício não depende a in-
terposição do recurso éxtrãordi-
nário para que fique sujeita a re-
vista, a decisão háde ser final. 
(Codigo de Processo Civil, 

.art. 853). A decisão final de 
Câmara ou Turma de Tribunal de 

• Justiça .pode ser impugnada pela 
revista e pelo recurso extraordi-
nário, separada ou simultênea-
mente (Código de Processo Civil, 
art. 808, § 2.9). 

As férias não interrompem o 
curso do prazo, salvo, se. absor-
verem metade da dilação. Nesse 
caso, o prazo fica suspenso, não 
ocorre, enquanto durarem as fé-
rias. Terminadas estas, p tempô 
decorrido depois delas junta-se 
itilmente ao que fluira antes do 
impedimento; 

O acórdão impugnado respei-
tou essa disposição do art. 26 do 

• Código de Processo Civil. 
Durante as férias, suspendem-

se os trabalhos do Juizo conside 
rando-se nulos os atos praticados. 
ness.eperíodo. 

Nula foi portanto, a apelação 
interposta io c}irso das férias. 

Não diz •respit0 ao ,caso a ré-
gra do art. 278, § 2. 9, do Código 
dé Procêsso Civil, onde se .trata, 
de repetição ou retificação de 
atos dependentes de ato nulo a 
êste conseqüentes. . 
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de Oliveira, substituidos respecti-
vamente pelos Exmos. Srs. Mi-
nistros Abner •de Vasconcelos- e 
Macedo Ludolf. 

Irnpôsto de vendas e consignaç6es 
• :Lugú dopagainento 

- O lugar principal do pagamen-
to do inipôsto dc. vendas e - consi-
gnações é o da sede do estabele-
cimento, o local da produção. Sa-
tisfeito ai seu pagamento, não. .es-
tá a parte sujeita a nova tributação 
em outro Estado,, qüando transfe-
re seus produtos a filiais, agên-
cias ou depósitos, para êe prce-
der a distribuição. 

RECURSO.. EXTRAORDTNÁRId 
N.' 6.465 - Relator: Ministro . 
LAFAIETE DE. ANDRADA 

CÕRDÃO 	' 

•Vistos, examinados e discuti-
dos êstes autos de embargos no 
recurso extraordinário n' 6.465 
do Piaui, bem como nos demais '-
recursos, 	certificados a fôlhas 't 
130, e que se enëontram em 
apenso, ':sendo 'embargante-a 'Fa-
zenda 'Pública, do Estado e em-
bargada a Companhia de Cigar-
ros Souza Cruz: acordam os Mi-
nistros do Supremo Tribunal Fe 
deral, unânimemente, rejeitar os - 
embargos de conformidade com . 
as nótas taquigráficas juntas aos 
autos: Custas da léi. 

Rio de Janeiro, 21 de julho de ., 
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1949. Laudo de Camargo, pr.esi-
dente. - António Carlos La! aiele 
de Andrada, relator. 

RELATÓRIO 
O Sr. Ministro La! aiete de An- 

.drada: - Vistos. O julgamento 

.a ser proferido nos embargos ofe-

.recidos ao recurso extraordiná-
rio 6.465, se estenderá aos em-
bargos 'nos demais extraordiná-
rios que aludirei . no relatório 
porque todos êles versam sôbre a 
'mesma hipótese e idênticas são 
as partes. ' 

Entretanto isso não ocorre com 
os embargos opostos no recurso 
extraordinário n;' 6.672: a hipó-
'tese nêle -apreciada não é 'a mes-
.ma dos outros. A Ptimeira Turma 
-decidiu sôbre deserção-de agravo, 
por falta de pagamento, de custas, 
•em primeira instância. Prende-
:se a matéria a divergência' na in-
terpretação do art. .56 § 2.' 
do Código 'de Processo Civil. 
Êsse 'recurso 6.672' deverá ser 
-computado e encaminhado ao 
respectivo Ministro Relator. 

Tambéjn os recursos extraor-
dinários 7.153, . 7071 e 8.072 de-
vem ter igual destino: encami-
nhados aos Relatores. Não fo-
:ram ainda julgados pela Turma 
Competente e não estão em grau 
de,embargos. Não cabe ao Tri-
bunal Pleno e nem assim como 
relator dos embargos apreciá-los 
.agora, 

Determino que se junte cópia 
-dêsse, despacho nos referidos re-
-Cursos. 

RELATÓRIO 

A Fazenda Pública do Estado 
do Piauí intentou executivos fis-
cais contra a companhia' So.uza 
Cruz, filial em Terezina, para ha-

-ver importâncias proveniéntes do 
:imnpôsto de vendas e consigna-
-çoes. 

,A executada impugnou os exe-
.cutivos alegando não ser devidõ 
.-qualquer impôsto 'porquanto de 
-acôrdo com os Decreto-leis ns.  

915 e '1.061 de.: 1938. e 1939, já 
efetuou o pagamento no lugar da 
procedência dos produtos; 

A cobrança .foi julgada proce-
dente, e das  decisões definitivas 
foi interposto recurso extraor-
dinário.. 

As turmas jülgadoras conhecei 
ram dos extraordinários pelo 
fundamento 'da letrã e do inciso 
III do artigo 101 da Constituição 
e deu-lhes provimento para dar 
pela improcedência dos executi-
vos fiscais; . 

Foram oferecidos embargos 'nos 
quais o Estado pede nova deci-
são procurando mostrar ser legal 
,a cobrança ,do impôsto: "a) a 
embargante cobra o impôsto na 
conformidade da lei decretada 
pelo Estado no uso da competên-
cia exclusiva que lhe confere a 
Constituição Federal; h) a lei fe-
deral em que se pretende apoiar 
a embargada infringe o disposto 
no artigo 23, 1, letra d e 'II § 
entretanto, mesmo que assim não 
fôsse o seu espírito é o de regu-
lar a cobrança 'do impôsto na 
transfeência de mercadoria, cuja 
primeira 'venda, o comerciante 
atacadista no lugar do destino é 
isento 'da tributação por le.i es-
tadual" (fls. 97). 

Os, embargos foram contesta-
dos a fôlhas 102 e o Dr. Procura-
dor Geral opinou: 

"Reportando-me aos pareceres 
anteriores, fls. 65167, opinamos 
pela rejeição dos embargos "(fls. 
114)-. 

De conformidade com resolu-
ção dêste Tribunal o presente jul-
gamento lerá de abranger aos pro-
cessos com apenso todos iguais 
que são os -seguintes:; 6.464, 
6.466, 6.467, 6.520, 6.646,6.648, 
6.915 6.916, 6.918, 7.231, 7.233, 
6.328, 7.555, 7.556, 7.558, 7.650, 
7.652,7.653, 7309, 7.810, 7.811, 
7.813, 7.901, 7.903, 8.070. 
: É o relatório Ao Sr. Ministro 
Revisor.  

Rio, 6-10-48. -' Lafaiete An-
drada. 
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- 	.:-- VOTO 	- 

O Senhor Ministro Lafaiete de 
Andrada: - A presente decisão 
abrange - -todos os 'recursos em 
apenso a que aludi no - relatório, 
em virtude da decisão dêste Tri-
bunal de 4 de julho de 1945. 
-Os embargos renovam argu-

mentos já apreciados por todos 
os juizes dê-ste Supremo Tribunal. 

Desprezo os embargõs. Tenho 
entendido que, de acôrdo com o 
artigo único do Decreto-lei a. 9  
1.061 dë 1939, que manteve 'o ar-
tigo 1.' § único do Decreto-lei a.' 
915 de 1938, o impôsto deve ser 
pago na sede da matriz. 

O Decreto-lei a.' 1.061 não der-
rogou o preceito - do decreto-lei 
anterior, an-tes o esclareceu - de 
maneira expressa. 

O lugar principal do pagamen-
to do impôsto é o da sede do es-
tabelecimento, o local da produ-
çao. - 

Uma vez satisfeito êsse paga-
ment0 naquele lugar - onde é 
produzida ou fabricada a merca-
doria não está a parte sujeita 
a nova tributação em outro Esta-
do, quando transfere seu produto 
a filiais, agências ou depósitos, 
para se proceder a - distribuição 
(recurso extraordinário 13.806). 

--Assim a multa cobrada é 'tam-
bém indevida como acessório do 
impôsto. 	 -' 	 - 

É torrencial e pacífica a juris-
prudência do Tribunal nêsse en-
tendimento, em casos como o 
dos autos; 

É'o meu voto. 
6-10-4 8. 

- 	VOTO 

O Senhor Ministro Ribeiro da 
Costa: - A matéria reagitada nos 
embargos, apreciada em numero-
sos feitos de igual natureza, já 
mereceu desta Suprema Côrte a 
interpretação Consentânea à vista 
do disposto nos Decretos-leis as. 
915 e 1.061, respectivamente, de 
1938 e 1939,'que'estatuem sôbre o 
impôsto 'de vendas e consigna- 

ções. E, como fa-z 'notar o bri-
lhante voto vencedor do eminen- - 
te Sr. Ministro Aníbal Freire, fr-
mou-se, neste Tribunal, com só'-, 
udos fundamentos que será inú-
til reproduzir tal a notoriedade' 
do assunto, que o impôsto é devi--
do no local da produção e prõce-
dência da mercadoria. 

Ora, ós embargos opostos, em--
hora atentados e fortemente de-
duzidos, não convencem de que 
a letra do art. 1.' do Decreto-lei 
n.° 915, de 1 de dezembro de' 
1938, autorize outra compreen 
são, pois estabelece -- "quando 
se tratar de venda efetuada di-
retamente pelo próprio fabrican-
te ou produtor, o lugar da opera-
ção, em que o impôsto é-devido,, 
será aquêle onde foi fabricada ou 
produzida a mercadoria". 

E demonstrado está, igualmen-- -' 
te, que o artigo único do Decreto- ' 
lei número 1 .061, de 20 de janei-
ro de 1939, não dispõe de forma 
a alterar o principio no art. 1." 
do Decreto-lei a. 9  915, de 1938. 

Rejeito .os embargos. - 

VOTO 

O Sr. Ministro Barros Barreto; 
Desprezo os embargos. 

Trata-se de questão exaustiva--
mente debatida e sempre resol-
vi-da no sentido de que estão isen-
tas de tributação pos parte do 
fisco estadual, as mercadorias que 
satisfizeram o pagamento do im-
pôsto de vendas 'e consignações, 
devido no lugar onde foram 
aquelas produzidas ,e depois re-
metidas para as filiais ou depósi-
tos dos próprios fabricantes, em 
outro Estado. 

Apresenta-se, nesta àportunicla-
de, a alegação evidentemente pro-
telatória de infringência do art. 
23, 1, letra "d", e II § 1.', da carta 
política de 1937, e de inconstitu-
cionalidade do -Decreto-lei n.e 

1915, de 1 de dezembro de 1938. 
Éste diploma e aqueles textos 
constitucionais estão em perfeita 
harmonia, havendo o Decreto-lei  

n. 11  1.061, •de 20 de janeiro ;de 
1939, eliminado pequena contra-
dição existente no citado decre-
to de 1938, acêrca da não inci-
dência do tributo, quando a mer-
cadoria fôsse transferida a fim 
de formar stok em agências ou 
filiais do produtor, situadas em 
outro Estado. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Rejeitaram os 
embargos, unânimemente. 

Idêntica decisão na relação dos 
processos em apenso: Números 
6.464, 6.466, 6.467, 6.520,6.646, 

.648, 6.915, 6.916, 6.918, 7.231, 
7.233, 7.328, 7.555, 7.556, 7.558, 
7.650, 7.652, 7.653, 7.809, 7.810, 
7.811, 7.813, 7.901, 7.903, 8.070. 

Impedido o' Exmo. Sr; Minis-
tro Hahnemann Guimarães. 

Deixaram de comparcer, por 
se acharem em gôzo de licença, 
os Excelentíssimos Srs. Ministros 
Castro Nunes, Orosimbo Nonato e 
Goulart de Oliveira, substituidos 

respectivamente pelos Exmos. 
Ministros Afrânio Antônio da Cos-
ta, Abner de Vasconcelos e Ma-
cedo Ludolf. - 

Penhor pecuário - Compreensão e 
limites 

- A garantia pignoraticia cir_ 
•cunscreve-se aos bens que ela mes-
ma oferece. 

Voto vencido - No direito -es.. 
pecial (Lei n.° 492, de 30 de agôs-
to de 1937) o privilégio alcança os 

- bens do devedor ainda que não con-
tratuelmente vinculados. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
L' 6.425 Relator: Ministro 

OROZIMBO NONATO. 

- 	ACÓRDÃO 

Vistos, relatadõs e -discutidos 
stes autos de recurso extraordi- 

nário do EspíritoSanto, em que 
são recorrentes Michel Zousin e 
sua mulher e recorrido -Banco do 
Brasil, -S. A,, etc, acordam os Mi-
-nistros da Segunda Turma do Su-
premo Tribunal Federal, por 
maioria de votos, em conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento, nos 
têrmos do relatório e das notas 
taquigráficas anexas. - - 

Rio de-  Janeiro, 10 de dezembro 
de 1948. - Orozimbo Nonato, 
presidente, Abner-de,Vascon- 
celos, relator. 	- 	- 

RELATÓRIO 

O Sr. Orozimbo Nonato: - O 
caso dos autos retrata-se no se-
guinte acôrdão do ilustre Tribu-
nal do Espírito Santo, fis. 82: 

"Vistos... êste's autos de agra-
vo. .., agravante Banco do Brasil, 
agravados Michel Zousiu e sua 
mulher, acorda a Câmara Civil 
do Tribunal de Apelação prelimi-
narmente não conhecer dos agra-
vos no auto de processo, e, quan-
to ao mérito, dar provimento ao 
recurso para reformar os embar-
gos-de terceiro. - 

Não conhece - dos 9 agravos no 
auto do processo porque só têm 
cabimento dos feitos cujo - recur-
8O final fôr o -de apelação, nós 
têrmos do art. 852 do Cód. Proc. 
Quanto ao mérito. - O agravan-
te opôs embargos de terceiro se-
nhor e possuidor na ação execu-
tiva proposta pelos agravados 
contra João Guirisato. Como ês-
te, tem o agravante contrato de 
penhor pecuário, que está excu-
tindo e contra quem propôs tam-
bém ação de depósito. Os embar-
gos foram julgados improcedentes 
- tendo havido o presente -agra-
vo. Os bens, penhorados pelos 
agravados são uma fazenda con-
tendo seis casas e um curral. 
Nessa fazenda se encontra parte 
do gado, objeto do penhor pactua-
do-entre o agravante e o executa-
do. Acontece que não só êsse 'ga 
do responde pela dívida, como os 
demais bens do devedor, sôbre 
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os quais o agravante, como cre-
dor pignoratício, tem também 
privilégio, em face da lei (Lei n.' 
492, de 30 de agôsto de 1937). 
Tanto 'é assim que, só depois de 
pago integràlmente o credor, com 
quaisquer bens do devedor, se 
não bastaram os expressamente 
declarados no contrato, é que se 
cancelará a inscrição do penhor, 
cujos efeitos, por-tanto, até à ex-
-cussão completa. (Lei cit-., art. 
27). E,.quando se trata da Car-
teira -de Crédito Agrícola.do Ban-
co do Brasil, que, no caso, - é a 
credora, seus direitos têm até 
maiores garantias, pois, se opõem 
aos dos credores• hipotecários e 
aos dos títulos protestados (Lei 
1.003, de 29-12-938, arts. 1 e 2). 
A penhora, portanto, reàlizada 
em bens •do executado, 'devedqr 
pignoratício, prejudiça, sem dú-
vida, êsses direitos do agravante, 
credor, diminuindo-lhe a garan.. 
tia. Podia, - assim, o apelante 
opôr-se à execução por meio de 
segurança, nos têrmos do art. 707 
do Cód. deProc., os quais de-
vem ser. julgados procedentes a 
fim de que se suspenda a excu- - 
ção, até que - se faça a prova do 
pagamento 6 integral do penhor - 
pactuado entre o agravante e o 
executado (Lei 492, de, 30 •de 
agôstode 1937). - - - 

Irresignado, lévánta Michel Zou-
sin, - recurso' extraordinário na 
base da letra a, lendo-se na peti-
ção respectiva: - - 

o. recurso é cabível, como 
em resumo, se demonstra: -.-- pe-
lo M. M. Juiz de 1. 11 -instância,-jul- -
gando, assim, o mérito e causa 
em-- .últimá instância, :.poruantÓ 
não admite .o enprêgo de qual-

- quer outro :-recurso --nesta mesma 
instância;  
- b) o -V Ac. - recorrido, -reco 
nhecendo, - como reconheceu, -que 

- o 
1 

- agravante, - credor por um - pe-
nhor de' animais -  -(gado --vacum) 
do 'executado, tem também. privi-

• légio sôbre 'os demais bens dêste 
último, em'face da Lei 142, de 30 
1e - àgôsto - de -1937, decidiu, -data  

venha, contra letra expressa des-
sa lei e do Cd. Civil.Bras., que 
deixou -de aplicar. Eis os dispo--
sitivos das leis federais ofendi--
das, d. v.., em sua letra expres-
sa: - art. 1.0  da Lei- 492, de- 30 
de -agôsto de 1937,. que diz: 
"Constituir-se penhor rural pela 
vínculo real, resultartte do regis-
tro, -por via do qual agricultores 
ou criadores sujeitam suas culti-
vas ou animais - ao cumprimento' 
de obrigações, ficando como de-
positários - daqueles ou- - dêstes";-
art. 4.9, - 3.' da referida lei, esta-
belecendo, claramente, qual o pri-' 
vilégio derivado - do penhor rural. 
e sôbre que bens êle recai: - 

"As coisas e animais ,ddõs em 
penhor ,garantem ao credor, em 
privilégio -especial, a importância -
da dívidà, os -juros, -as despesas 
e as- demais obrigações constan-
les da escritura"; -artigo - 1.565,. 
1.' parte, do Cód. Civil Brasilei-
ro; estatuindo: "O privilégio sã 
compreende os bens sujeitos por 
expressa disposição de lei, ao' pa-
gamento do crédito que êle,-favo--
rece; ãrts. 755' e 767 -  do Cód. Ci--
vil, não revogados pela citada Lei 
492, '-de 1937, lei especial, antes,-
por ela mesma mandados aplicar, 
e expliçitam ente, 'ao -penhor ru-
ral - pelo artigo de su -as disposi-- 
ções gerais, in verbis: Aplicam-
se ao penhor rural no que lhes 
f6r 'pertinente, as disposições sô--. 
bre os direitos-reais de- garantia 
e os contratos - de - sua institui-
ção".  

As partes razoaram a fls. e 
f-ls. E o Exmo. -Sr. -Dr. Procura-
dor Geral disse no parecer de' 
fls.  

- «O recurso -vem fundado na ali-' 
- nea a do ar,t; 101, - n.'Ill, da Cons-' 
tituição (fls. 84). Entretanto, a 
Ac. de -,fls. -82 não contrariou a 

'lei em-e sua- letra, o -  - que fêz foi 
interpretá-la. Assim, o recurso, a 
nosso ver, não tem cabimento". 

A julgamento. - - 
- - Rio, 22- de outubro de 1948. 

- Orozirnbo Nonato. - - 

VOTO 

O Sr. Ministro Orozimbo No-
pato, rélator - - O V . - Ac. 're-
orrido em suma, é o seguinte: 

que não só o gado, - '-direta-
nente vinculado ao contrato, res-
)onde pela dívida, como os de-
nais bens do devedor, sôbre os 
[uais o agravante -(ora -recorren-
e) tem também privilégio, em f a-
e da lei (Lei n.° 492, de 30 de 
gôsto' de 1937); 

que, só depois de pago mIe-
ralmente o credor com quais-
tuer bens do devedor, se não bas-
aram os expressamente declara-
los no -contrato, é que se cance-
ará á inscrição do penhor, -cujos 
efeitos, portanto, -perderam até a 

cussão completa (lei - citada, 
rt. 27); 	- 	- - 	- 	- 	- 
e) qúe, quando se trata de Car--

eira de Crédito Agrícola do Ban-
:o d'o Brasil,- que, no caso, é a 

edora, - seus - -direitõs têm até 
naiores garantias, pois se opõem 
sos dos •credores hipotecários e 
.os dos por títulos protestados" - 
(Lei 1.003, de 29-12-938, arts. 1 

2). 	- 	- 	- 	- 	- 
- Segundo o recorrente, o ilustre 
rribunal do Espírito Santo, com 
sse teor de julgar vulnerou os 

arts 755, 756i 767 e 1.565, 1.' 
parte do-Código Civil. 	- 
- Segundo os dispositivos' cita-
dos, a coisa dada em garantia, e 
sómente pode dá-la quem tem o 
indisponendi, é que fica' sujeita,. 
por vínculo real, ao ai-nda que' não 
Contratualmente vincula cumpri-
nento da obrigação. Se o produto 
da excussão do penhor -  fôr insufi-
ciertteà solução do delito, o de= 
vedorcontinua - obr4gado, -mas, 
apenas, pessoalmente; pelo "reli-
quat". - - - - - 
- - E afinal, -dispõe o art. - 1 .565 

que õ'-privilégio especial só, com-
prende os bens sujeitós, por -ex-
pressa disposição de lei, ao pa-
gamento do crédito. - - - 
- - Todos êsses dispositivos citam- - 
se - para demonstrar que o privi-
légio - encontra-se '-na coisa ape- 

nhada e não pode ser ampliado 
aos outros bens do -devedor, não 
diretamente vinçulados ao con- - 
trato e. à garantia real. Se a exe-
cução do bem apenhado não fôr 
cabal à - solução do débito, êste 
não se solve: a garantia real ex-
tingue-se. - - 

Tudo isso é certo e recerto po 
direito comum. 

O princípio -superior, escreve 
Afonso Fraga, dminànte -nos 
contratos de relações de ordem 
pessoal, tem inteira aplicação nos 
contratos pignoratícios, em face 
do dispositivo no art. 767 -do 
Cód.' Ci-v., que soa: "quando, 
executado ô penhor ou executada 
a hipot&ca, o, produto'não bastar 
para o pagamento da dívida e 

- despesas- 'judiciais, continuará o 
devedor obrigado, pe,ssoalmenté, 
pelo restante". - - - 

Como observa Fraga, forte - em 
Clóvis Beviláqua, o direito real 
não exclui a- garantia pessoal ge-
nérica do -patrimônio do devedor, 
nem tão poucÓ o fato de aceitar 
o credor como garantia especial 
determinado bem importa renún-
eia da garantia geral dos bens 
restantes. - - - - - - - 
- Não pode, entretãnto, preten-
'dero reus credendi que a garan-
tia especial e real- alcance bens - 
que a ela não foram especialinen-
te destinados. 

No conceito mesmo de qualquer 
- dos direitos reais de-garantia, es- 

sa concentração aparece necessã- 
riamente. - 

Mas, o V. Ac. aplicou não o 
direito -comum, senão o especial. -- 
E -êste, na interpretação, susceti-

- vel' de controvérsias, mas sem a 
vilta de ofensa de letri de lei, di- 

- -fere, no particular de que se tra-
ta, do direito comum. - O privilé-
gio alcança os bens do devedor 
ainda que,, não cntratualmente. 
vinculádos. (Lei n.° 492,- -de 30 de 
agôsto de 193:7). - Expressivo des. - 

- sa ampliação - do privilégio é o 
- que dispõe õ art.-'27 ,da citada Lei 
- 492 no sentido de sé não cance-

lar a inscrição do penhor antes 
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JIIRISPRUDNCIA MINEIRA, da exação inteira. E, no, que tan-
ge' aos créditos pignoratícios da 
Carteira Agrícola do Banco do 
I3rasil, (artigos 1 e 2 da Lei 1.003, 
de 29 de dezembro de 1938), êles 

• se opõem aos próprios credores 
hipotecários e portadores de títu-
los protestados. 

Foi, em face dêsses preceitos 
que o V. Ac. conclui não falecer 
direito, ao recorrido nos embar-
gos de terceiro, que suscitou; e 
que, no Código de Processo Civil 
adquiriram ampTitude desconhe-
cida no direito caduco. 
,Ê exato que a argumentação do 

recorrente, no que tange .à inteli-
gência do próprio direito espe-
cial aplicado, oferece 'momento e 
relevância, sobressaindu a que de-
riva do 'artigo 49 da Lei 492 pe-
la qual "as coisas e animais da-
dos em penhor garantem ao cre-
dor, em privilégio especial a im-
portâncja da dívida, o que, a 
Contrario sezsu, exclui os outros, 
o que afina com o sistema do Có-
digo Civil. Mas, o sistema do di-
reito especial há que ser enten-
dido através de todos os seus dis-
positivos, em interpretação, e não 
de um só de seus preceitos. 

Pede a inteligência que o Ac. 
adotou servir de alvo a repêros 
restrições e criticas. ,  

Não tenho, porém, que ela •se 
• negreje da coima de ofensora da 

letra da lei, e nesse sentido é o 
parecer do Exmo. Sr. Dr. Pro-
curador Geral da República. 

Não conheceria do rëcui-so. En-
tretanto, como em casos idêntjcos 
o Supremo, Tribunal tem acolhi-
do o apêlo, dêle conheço para ne-
gar-lhe, provimento. 

• 	 VOTO', 

O Sr. Ministro Abner de Vás-
concelos: - Sr. Presidente, da-
la,uenia da opinião de V. Exciá., 
sempre acata1a. e admirada, eu 
me manifesto em sentido cõntrá-
rio, porquanto entendõ que a ga-
rantia pignoratjcj tem 'que se 
circunscrever, aos bens 'gue èla 
mesma oferece. 

No caso vertente, embora todos 
os credores hajam executado um 
devedor cômum, a segurança do 
credor Pignotatício quanto ao 
que exceder da garantia, devia 
consistir 'noutro recurso proces-
sual, mas não no de embargos. 
Mais 'adequado seria, por exem-
,plo, 

0. de concurso de credores 
Assm, conheço do recurso e 

lhe 'dou provimento, reportando 
ue aos fundamentos do meu vo-
to, como Relator, no recurso ex-
traordinário número 6.424, julga-

,do, há pouco, nesta sessão. 

VOTO 

O Sr. Ministro Hahnema,in Gui- 
'narães: - Sr. Presidente, é com 
profundo 	constrangimento 	qie peço vênia a V. Ex e ia. para di- 
cordar do seu voto, a fim de ser 

í' 

coerente com 	opinião 	anterior- 
mente manifestada neste 	Tribu- 
nal e agôra reafirmada no julga- '1 
mento do recurso extraordinário 
flÚmero.6.424 

Penso que o àcórdão..impugna_ 
do divergiu da letra do art. 	4•9, 

da Lei n.° 492, de 30 de agôs- 
to de 1937, que diz: 

«As coisas e animais dados em 
penhor garantem ao credor, 	em 
privilégio especial, 	a 	importân- 
cia da dívida, os juros, as despe- 
sas e as demais obrigações cons 
tantes da escritura". 	. 

A lei usa 	de 	uma 'expressão 
inadequada: ". 

•'. 

. garantem ao cre-
dor, 	em privilégio especial. .." 

Ora, não será lícito dilatar os 
limites 	dêste privilégio especial, ' 
nos têrmos da lei. Não é possível ., 
que se estenda a garantia além. 
dos bens expressamente declara- 
dos como 'penhor "no instrumento 
de 'cônt rato.  

Assim, data venia de V. Excia., 
conheço 	do 	recurso e lhe' d.ou.7,ít 
provimentø, acompanhando o Mi- 
nistro Abner de Vasconcelos, 

.DECISo 

Como' consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Conheceram do  

recurso.e, contra o voto do Pré-
'sidente, deram-lhe provimento. 

Não. tomou, parte no julgamen-
to, por ausente, ao relatório, o 
Exmo. Sr. Ministro .Lafaiete de 
Andrada. 

Deixaram de comparecer, o 
Exmo. Sr. Ministro Goulart de 
Oliveira, por se acha em gô-
zo de lieença •'subtituído 'pelo 

-. Exmo. Sr,, Ministro Abner de 
Vasconcelos,, e oExmo. Sr.' Mi-
iiist'ro Edgar Costa, por motivo 
justificado. . 

Responsabilidade civil - Atos de 
prepostos 

-_ O Supremo Tribunal Federal 
tem entendido que o prepoto está 

c tal modo vinculado ao prepo-
nente que sob o ponto de vista da 
responsabflldde juridica, os fatos 
reputados pelo primeiro sc repu-

.am  pelo segundo. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
N.°-14.526 - Relator Ministro 
LAFAIETE DE ANDRADA 

ÃCÓRDO'' 

Vistos, examinados., e discutidos 
stes autos, de recurso extraordj-

Etário n.' 14526 do Espírito Sana 
lo em que é recorrente Anselmo 
Maculan e recorrido Metrópole - 

Nacional de Acidentes do 
Trabalho; acordam os 'Ministros. 
da Segunda Turida do Supremo 
Tribunal, unânjmemente, conhe-
cer do recurso e dar-lhe provi-
fliento de conformidade com as 
flotas .taquigráficas juntas aos nu-
los. Custas dalei. 

Rio de Janeiro, 12 de julho de 
1949 - Antônio Carlos La! aiete 

e Andrada, presidente e relator. 

RELATÓRIÔ 

O Sr. Ministro Laf aiete de' An-
drada:' - A Metrópole Compa-
ilhia Nacional :de Acidentes do 
Trabalho moveu ação contra An- 

selmo Maculan p'ara haver dêste 
a quantia que dispen deu com o 
pagamento à vitima e seu. 'aci-
dente provõcado por um moto-
rista do' réu. 

O Juiz de primeira instância 
deu pela procedência da ação, re-
conhecendo qualidade' da autora 

«para demandar o declarando que 
provada a culpa do preposto, pro-

- vada está a do preponente ou pa-
trão (fls. 115). E mandou em 
execução fixar o quanium d'evido 

O Tribunal de-Justiça do Espí-
rito Santo, por sua Câmara 'com-
petente, manteve a decisão de pri 
rneira instânciá (fis. 141) 

Daí o presente recurso extraor-
dinário com fundamento nas le-
tras a e d do inciso 111 do artigo 
101' da Constituição. 

Alega-se ofensa ao artigo 1.523 
do Código Civil e 32 e 69 do De-
creto-lei n.' 7.036 de 1944. 
- A fôlhas 143-verso aponta O i-e-
corrente decisões divergentes. Ar-
gumenta: ler. 

As partes arrozoaram e o Dr. 
Procurador Geral opinou: 

"Parece-nos que o recurso é de 
ser conhecido, com apôio ua in-
vocada letra, d (fls. 143-v), pois 
a sentença de fls. 114 confirmada 
pelo ac'órdão de fis 141, entendeu 
que provada a culpa do preposto, 
provada está .a do patrão, e acór-
dãos de outros Tribunais no sen-
tido de exigir-se como condição 
da responsabilidade civil do pa 
trão que a culpa dêste concorra 
para õ dano.' - 

A decisão recorrida, ' entretan-
to, eStá em harmonia com a jiris-
prudência do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal.  

E é de esperar assim, o não 
prdvimento do recurso 

Distrito Federal, 20 de junho de 
1949. - Luiz Galiolti, Procura'-
dor Geral da República. 

É o relatório. À mesa. 
Rio, 27-6-1949. 

Lafaiete de Andrada. 
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Ação rescisória - - Recurso extra- 
ordinário - Quando admissível 

Não estando em causa os pres 
supostos da ação rescisória, inad-
rnisslvel é o recurso extraordiná-
rio Interpôsto do acórdão que -aã 
julgou. - 

RECURSO' EXTRAORDINÁRIO 
N.' 14.852 Relator; Ministro 
EDGARD 'COSTA. 

ACÓRDÃO 

- Acordam em Supremo 'Tribu-
nal Federal, pela sua 2. 4 turma 
julgadora, - vistos,, e relatados 
êstes autos de Recurso Extraõrdi-
nário n.° 14.852, do Estado de 
Goiás em que são recorrentes Do-
mingos José de Paiva e sua mu-
lher e - recorridos -Pedro Jos& - 
Fernançles e outros; .-  - empreli-
minarmente, não conhecer do-
mesmo recurso de acôrdocom; 
as notas anexas da assentada do' 
julgamento, Custas pelos recor-
rentes. - - 

Rio de Janeiro, D. F. em 2ff 
de' junho de 1949. 	- 

(Data do - julgamento). Edgard' 
Cosia 	P. e Relator. 	- - 

- 	RELATÓRIO 

O Sr. Ministrj Edgard Costa: 
O Tribunal de Justiça do Es- 

tado de Goiás pelo acórdão unâ- 
nime de fls. 143, julgou impro- 
cedente a 'ação proposta pelos 
ora recorrentes contra - os ora 
recorridos pararescjndjr senten- 
'ça proferida pelo Juiz da Comar- 
ca de Formosa em uma ação de 
demarcação confirmada, em grau 
de apelação, por aquêle Tribunal. 
Como' fundamento da ação apon- 
taram seus autores a violação -dos' 
arts. 26, 38, 292 § Un. e 223 do' 
Código dè Proc. Civil,- e 145 e' 
1.132 do Cód. 'Civil estando essas 
transgressões - consubstanciadas 
nos, despachos do Juiz dilatando o 
prazo da colitestação e admitindo' 
a juntada 'áos autos, pelos -réus,. 

JURISPRU1NCIÀ MfNTn 

-VOTO 

O Sr. Ministro La! aiete de An-
-drda (Relator): A Compa-
nhia Seguradora que havia pago a 
indenização à vitima de um aci-
dente de trabalho demandou o 

- patrão do motorista causador do 
evento. - - 

•Sua qualidade e - seu direito ã 
essa cobrança são assegurados em 
lei, O Código 'Civil no art. 891 
deixa expresso que o devedor 
que paga -a - divida subroga.se no 
direito do credor. - - - 

• Ora o patrão 'é responsável pe-
los atos de seu preposto. Temos 
entendido que o preposto está de 
tal modo vinculado ao preponen-
te, que sob o ponto de vista da 
responsabilidade jurídica, os fa-
los reputados pelo 'primeiro -  se re-
putam pelo ségundo (recurso 'ex-
traordinário 'n.° 14.063 de 
21-12-48 - apelação cível 8.877 
de 13-846). 

Não vejo assim 'qualquer ofen'-
sa às leis federais. Os Juizes 'in-
feriorès bem' aplicaram a lei e 
atenderam a jurisprudência dêste 
Supremo Tribunal. -- - - 

- Conheço do recurso pelo funda-
mento da letra d, mas para lhe ne-
gar provimento.. --- - 

- DECISÃO: 

Como consta da ata, a 'decisão 
foi a seguinte: Conheceram do re-
curso e lhe negaram provimento, - 
decisão unânime. 

Presidiu o julgamento, o Exmo. 
Senhor --Ministro Antônio Carlos 
Lafajete dè Andrada. , - -- 

Deixaram de - comparecer, por 
motivo justificado, ,o Exmo. Sr.' 
Ministro Edgard Costa, e por se 
acharem em gôzo, de licença, os 
Exmos. Srs: Ministros Orosimbo 
Nonato, Goulart de Oliveira, subs-
tituidos respectiyamente pelos - 
Exmós. Srs.- Ministros "Abn'er de 
Vasconcelos e Macedo Ludolf. 
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com os quesitos formuladas para VOTO 	- 
- a perícia, ,d'e certo - documento. O - 
Tribunal analisando as argüições O ,Sr. 	Ministro HahnemanR 
feitas, considerou inexistentes as Guimarães: -. Sr. Presidente, res- 
alegadas violações daquêles dispo salvando a orientação a' que tenho - 
sitivos e concluiu que - "se o obedecido, 	estou na conclusão, 

- 	que legitima a ação rescisória não de acôrdo com V. Excia. 
é a injustiça da sentença e, sim, , 	' 

- a sua ilegalidade, 	nãó é o direito - 	 - DECISÃO 
subjetivo da parte e sem violação 
do -texto da lei, como reiterada- -Como consta da ata, a decisão' 
mente vem decidindo 	os tribu- foi a seguinte:, Não se conheceu 
nais... motivos não há dc ordem do recurso, decisão unânime. 

-- 	 jurídica, 	qúe induzam o  acolhi- Presidiu o julgamento o Exmo. 
mento da presente açao, 	de vez Senhor Ministro 	Edgrd Costa. 

- que ambas as -decisoes, 	nao so 
a de 1. 	instância como a que foi- 

- 	- 	' 	 - 
Deixaram de comparecer, -por 

proferida pela 1.4 Câmara, 	- se acharem em gôzo de licença, os 
- xaram princípio oposto ou diver- 	-Exmos.- Srs . Ministros Orosirnb - 

so ao estabelecido na lei não vio Nonato e 	Goulart 	de 	Oliveira -- 	
- laram- nem atentarám contra pre- substituidos, respectivam'ente -pe- 
ceito claro e explícito nela con- ' los Exmos. Srs. Ministros Abner 
signado". 	 , de Vasconcelos e Macedo Ludolf. 

Contra esse acordão manifesta 
ram os autores o presente recui 
SO -extraordinário com findamen- 

iviercaaorja em consignaçao '- Coa- to nas lêtras a e d do dispositivo 
constitucional que o autoriza, por tabiizaç&o de venda feita pelo con- 
violação dos mesmos dispositivos signatário, sem 	consêntiinento' do 
legais que apontou na ação resci- consignante 
soria, invocando acodaos de -ou- - 
tros Tribunais que teriam decidi- —. Sem. expresso 	consentimento 
do divérsamente do recorrido na do consignante carece de quálquer 
sua inteligência e aplicação 	(fls. significação 	juridica a 	contabiliza- 

- 	, 	 ' 	' 
i, razoes as lis. i.Jh. ti recur- 

- 	çao que 	o 	consignatário 	faça -nos 
seus livroá das vendas das mercado.- 

- so nao,'foi contrarrazoado (cert. rias consignadas. 	- 
de 	fls. 	157).  
'É o relatório. 	 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO' 
- O recurso é interposto do acór- N.' 15.087 - Relator: 	Ministro' 

dão que julgoti improcedente a EDGARD COSTA' 	- 	- -' 	 - 
ação rescisória; 	os' dispositivos  
legais que os recorrentes apontam 

ACõRDÃO como vulnerados 	te lo iam sido, - 
não por esse acordão mas pelas 
decisões 	rescindentes 	Não es 

i 
Acordam em Supremo Tribunal 

- tão em causa os pressupõstos da Federal, pela sua- 2. :Turma Jul-. 
ação rescisória, 	e somente nesse gadora 	- em, preliminarmente 
casá, -', como tem entendidô es- e por decisao unanime, na con- 
ta Turma - seria cabível' o 're- formidade, do 	voto - do relator 
curso na especie constante das notas anexas da as- - 

Coeiente com meus votos,ante- sêntada do julgamento, não co- 
- 	riores,. proferidos na confõrmida- nheèer do presente recurso ex-, 

de do entendimento a propósito traordinário número 15.087, vin- 
-da Turma preliminarmente- não do do-Estado de Minas"Gerais, -e 
-conheço do recurso por não auto- em que-é recorrente Alvaro Moura 
rizado. 	 - 	- 	- e recorrida a Usina Cat'ende - S.  
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A 	pagas as custas pelos recor o seu valor correspondente ou o 
rentes.- - dinheiro •que o substituiu; 

Rio de Janeiro, D. 	F., em 1.' e) o concordatário impugnou o de julho de 1949 	(data do julga pedido 	entendendo que presta mento) 	- Edgard Costa pre 
sidente e relator. 

das as contas como foram encer 
ram-se as operações da comissão, - 	- 

- pissando a com-itente à posição de 
R E L A T Õ R 1 O simples credora quirográfica. 

O Sr. 	Ministro Eclgàrd Costa: O 	Dr. 	Juiz 	julgõu 	em 	parte i 
- É do ilustre Tribunal de, Jus- procedente 	o pedido, 	mas- para 
tiça de Minas Gerais, pela 2. C assegurar 	à 	requerênte - o paga- 
mara Civil o acordao contra o mento em' moeda de concordata, - 
qual foi manifestado, com funda- com direito de preferência geral. 
mento na letra 	a 	do artigo 1011 Mas, em grau de agravo, modifi- 
III, 	da 	Constituiçao 	Federal, 	o cou ,a decisão para determinar a 
presente recurso extraordinario: restituição, do - saldo 	ef-etivamen- 

"Relatados 	e 	discutidos .êstes 
te apurado. 	Subsistindo, 	pois, 
apenas o agravo do coneordatário . 

autos de agravo de petição proce que peleja pela classificação da t dentes de -Belo Horizonte, sendo Usina como credora quirografá- 
agravante Alvaro Mõura e agrava- ria, :vê-se, de logo, que o -direito 
da Catendê Sociedade Anônima, não lhe ampara a pretensão. 	A -. acordam em Segunda Câmara -Ci- anterior Léi de Falências art. 138 
vil do Tribunal •de Justiça, inté- parágrafo 2. 1 , 	 2." alínea, 	precei- 
grado neste o relatorio retro, ne tuara 	"cessara a 	reivindicação 
gar pro\imento ao agravo e con- se 	as" mercadorias tiverem sido .1 firmar 	a decisão agravada,- que vendidas e o preço creditado em 
está certa 	pagas as custas pelo conta corrente 	por 	autorização vencido. 	- 	. 	. 	- 	- 

São dados -de fato bem prova- 
ou ordem do dono.". Esta alínea 
suprimiu-a a,.Lei de Falências em 

dos neste autos: 	• vigõr, 	mas,- ao que 	se vê,. a -su- 
. 

a agravada 	Usina Caten(le pressão se operou pela inulilida 
S. A. 'de Recife, rçmeteu ao-agra- de, do. -texto, porque, claro, 	se o - 
vante, comerciante na praça de comitente 	autoriza- 	levar a seu 
Belo Horizonte,, uma partida de - crédito-em conta corrente, nos Ii- -T' 
açúcar refinado em consignação vros do comissário o preço das - 
de 	venda; 	. ...... mercadorias -consignadas, 	opera- - 

-, o 	consignatario, 	recebendo  se 	evidentemente 	uma novaçao 
a mercadoria, 	dela dispos, ven- õjetiva, 	extinguindo-se, de co n 
dendo-ana praça, parceladamen- seguinté entre as partes as réla- 
te e enviando-a Usina duas notas ções de comitente a comissário - 
d 	vnda sucessivas 	em presta No caso concréto não houvequal- 
çao 	e contas, quer ordem ou 	autorização da 

e) a consignante 	em conse 
dofla a esse respeito 	E sem esse 
expresso consentimento carece de quencia 	emitiu 	uma duplicata qualquer significação juridica a contra o consignatário, por inter- 

médio de um Banco, 	a 

	

para, 	C0 
ëont'abilização que o comissário, - 

brança do saldo apurado sponte, sua, faça nos seus livros; 
das vendas das mercadorias cOfl 

d) neste comenos, -sobreveio ã signadas. Desta sorte, sobrevindo : 
concordata preventiva do consi-g- -  a -  'concordata 	do 	cõmissário, - - 
natario em cujo processo a Usina comitente 	fundada 	no contrato 
Catende requereu com fundamen de comissão tem o direito de re 
to no artigo. .78 parágrafos 1.' e clamar a -  restituição das merc 
.' da Lei de Falência, a restitui- dõrias, ou, se já vendidas, corno 

ção da mercadoria consignada, ou 'no caso, o preço que as substLtulU, 
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eclarado- no artigo 78, 
parágrafo .2.' da Lei .de.Falências. 
Vingasse a argumentação do agra-
vante, e ficaria ao arbítrio ou à-
malícia do comissário, em vés-
pera de concordata, ou de falên-
cia, pelo lançamento dõs preços 
apurados nas vendas das merca-
dorias consignadas,,.nos Livros de 
sua escrituração a crédito do co-
-mitente,. fazer a êste passar da si-
tuação que lhe' assina o direito, 
decorrente do cOntrato de comis-
são, à posição de simples credor 
quirografário.- 'Não pôde consen-
tir o direito que uma parte, por 
ato unilateral, altere a relação ju-
.rídica oriunda de um contrato, 
sem o consentimento' --da outra 
parte. 

Pelo exposto, o Dr: Juiz deu 
remate feliz à espécie" 

Impugna esse acordão o recor 
rente por violador ' dos artigos 
488, número 1, do Código 4omer-
'cial, 999, n.' 1, dó Código Civil, 
,e 76 e parágrafo 2.' do Decreto-
lei o.' 7.661, (fis. 64); argumen-

-' Ia êle que na''spécie se dera uma 
flovação, . deixando de existir a 
consignação que' -foi substitiluí-

j dá. pela compra e venda mercan- 
com emissão de, duplicata, e 

qüitaçãõ expressa da consignação 
-e, decidindo contràriamente como 
fêz o acórdão recorrido julgou 
contra a letra expressa daquêles 
dispositivos legais 

Admitido -o recurso por despa-
.cho lançado na 'própria petição 
de interposição of'ereceu o rçcor-
rente as razões de .fôlhas 68, e 0 

- - .e,corido as de -.fls. 75. 
É. o re.ltório. 	... 

- conheço preliminarmente 
do recurso por -não autoridade, O 
acórdão recorrido,, de ue foi. re-
ator o Sr., Desembargador J.. Be-
fiei0,,- -com exemplar clareza e 
lOgica deixou.evidenciado ,não ter 
Se verificado, na espécie, a -preten- 

'.dida npvação relativa à 
consignada. 	ainda 'nãõ-Fen- 

- dida . pelo consignatário. -Acen- 
- -tua, e bem, o acórdão acontabi- 

zação que sem autorização do 

dono da mercadoria, . faça o co-
missário, -em seus 'livros, da res-
pectiva venda, seria, - como ain-
da acentúa o açórdão, - abrir 
'ensanchas ao arbítrio e à malí-
cia do  mesmo as portas da con-
cordata ou da falência, modifican-
do a situação do cqnsignante de 
credor reivindicnte para a de 
simples credor quirografário, o 
que 'seria contrário ao direito e 
às boas normas, das relações co-
merciais. . . . 

A decisão recorrida está imune 
da pecha de ofensiva aos disposi-
tivos legais .invocados pelo recor-
rente.  

cisXo 

'Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: 	' 

Não se conheceu do., recurso, 
unânimemente. 

Deixaram de' comparecer, por 
motivo justificado, os Exmos. 
Srs. Ministros Orosimbo 'Nonato 
e Goulart de Oliveira, respectiva-
mente, por se achar-em em' gôzo 
de licença. 

Taxa 'de conservação de estradá 
Impôsto territorial —inexistência de 
bi-tributação - Taxa e impôsto 

- Caracterização 

A taxa' de conservação -de es-
trada não se confunde com o im-
pôato sôbre a propriedade terFito-
rial, embora seja cobrada em rela-
ção á extensão do prédio. 

- O que dá ao crédito do FIM 
co o caráter de retribuição - e não 

- de . Impôsto - não é a equivalência 
de yantagem obtida pclo contri-
buinte e do prêço - por é-lê pago, 
mas apenas a reciprocidade êntre 
o serviço prestado pelo Fisco e 
a prestaçao do contribuinte 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
N.'.'5.486 - -Relator: - Ministro 
HAHNEANN GUIMARÃES -- 

- 	ACÓRDÃO' - 

- Vistos, relatados e discutidos 
êstcs -  autos de - recurso extraordi- 
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nário número .5.486, 	de Minas 
Gerais, em que é recorrente Teó' zões cumpridaménte aduzidas na 

filo Custódio Ferreira, sendo re- sentença, não seria inconstitucjo 
-nal a taxà cobrada ul sent, de fls. corrida a- Fazenda Municipal de 31-37). 

Rio Novo, acoidam, em Segunda 
Turma, unânimes, Recorrendo 	de seu oficio o jul. os Ministros 
do Supremo Tribunal Federal, gador vieram os autos ao Tribunal 

co- 
nhecer •do recurso 	e negar-lhe 

deApe1ação 	estadual, 	cúja 	1.'- - 
Câmara Civil por maIoria de vo- provimento 	conforme as - notas 

juntas. -tos, 	confirmou o referido julga- 
do; 

Rio de Janeiro, 19 de julho de 
1949. - Edgard Costa, presi- nó Lê-se 	acórdão (fis. 65-65-v): 
dente. - Hahnemann Guimarães, "No 	'seu art. 	28, 	n.9 	IV, 	a relator. Constituição Federal atribui com- 1 

petência aos municípios para a 
i E L A T Ó.R i 0 cobrança de taxas sôbre serviços -. municipais, 	e a taxa impugnada 

O Sr. Ministro .Waldeniar Foi- pelo 	executado 'é relativa a ser- 
cão: 	- Em executiva- fiscal 	ii viço 	municipal . e 	apresenta 	as 4 
tentado, 	em 	setembro 	de 	1940, características 	dessa espécie de 

- centra o Dr. 	Teófilo Custódio contribuição, pois 	se destina 	ao 	" Ferreira, 	cobrou-lhe a Fazenda - custeio de serviço especial - o 
Pública Municipal ;de Rio Novo de construçã o  ,e conservação' de 
(Minas Gerais), 	a quantia de Rs estradas, 	no 	município de Rio 
1 :076$400 	(hoje Cr. 	1.076,40), Novo - e apenas sôbre os pro- 

• 	proveniente da Taxa de Conser- prietários 	rurais 	aos 	quais 	êsse 
vaçã0 de estradas, referente aos serviço beneficia, diréta .o 	mdi- 
exercícios de 1939 e 1940, acres- retam"ente, amõldando-se assim, às - 
cida das respectivas multas mora- exigências do Dec-lei 	n.' 	1.804, 
tórias 	(ut p-et, inicial 	e cert. 	de "de 24 de novembro de 1939. 	E, 
div. 	fls. '2 e 3). do fato de o Decreto municipal 

Seguro.o Juízo pela penhora de- 'n.9  16 mandàr calcular essa, taxa- 
fendeu-se com embargos o exe- sôbre o número de akueires dos 
cutado, alegando, preliminarmen- imóveis agrícolas ou pastorís be-. 

neficiados, 	não te, a iliquidez de uma parte da 
dívida fiscal exequenda, 	tocan- no 

se segue que se 
trate, 	aqui, 	de impôsto 	territo- 

te ao exercício de 1940, 	ainda -rial 	Sôbre 	propriedades rurais, 
disfarçando, ém taxa não terminado; e, de mentis, ar- para iludir 
a vedação constitucional de sua uiu o Executado a inconstitucio- 

nalidade da tributação 	exigida, 
cobrança, 	pelos municípios, não 

por envolver um mero disfarce do só 	porque •o 'impôsto 	territorial 
rural incide sôbre os imóveis des imposto -territorial de atribuição 

privativa dos Estados, 	ex-vi do ta natureza, ao passo que a taxa 
art. 	23, 	n.Q 1, 	letra a da Carta de conservação de estradas recai 
Constitucional 	vigente 	(ul -fis. sôbre o proprietário dêsss imó- 
10-11). . veis, -como, ainda, porque, cõnfor- 

Impugnados 	êsses 	embargos 
me fõi acentuado pelo digno juiz '- 
a quo, com apôio na doutrina é 	- 

pela Fazenda exequente (fis. 20- 
23), sentenciou afinal - 	Juiz, 'aco- o 

na jurisprudência, - a forma do 
]hendo, em 'parte, 	os embargos, 

lançamento- da -contribuição nÕ' 
tem 	-. a virtude de alterar a natfl para excluir, do executivo a -  so- re-zã désta, visto como o'impôstO 	. na relativa ao exercício de 1940; e 	a taxa 	apreseiïtam 	caracteres - 

e, quanto à importância restante, próprios e inconfun díveis, sendo 
deu o julgador como subsistente o primeiro 	uma 	contribuição 
a penhora e procédente o execu- õbrigatória 	 a 	atender -destinada tivo, 	por isso que, segundo -ra- às necessidades de ordem geral 	-. 
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da adminitração e constituindo, 
a segunda, uma retribuição de 
-serviços específicos, com desti- 

- nação preestabelecida, donde re-
sulta que é indiferente seja -a ta-

- xa calculada à maneira do que se 
- procede com relação ao impôsto 

u que se recorra - a critério di-
ferente, para a sua fixação, uma 

- vez que ela mantenha as suas ca-
racterísticas peculiares,- como 

- - acontece no caso vertente". - - 
- Publicadas as conclusões - dêsse 

acórdão 'no órgão oficial de 10 
de outubro de 1941 (ul fis. 66), 
veio o Dr. - TeAfilo Custódio Fer-

- reira, em data do referido mês, 
- -- com o recurso - extraordinário, 

fundado noart. 101, n.° III, letra 
- - e, - da -Constituição, dando como 

- - .postergados os arts. 23, n. 9  1, le- 
- -' Ira a, 24 e 28 n.° IV, da Carta -Po- 

- -- - lítica -vigente, arts. 23, 1, letra a, 
- - 24, IV e 25 do Decreto-lei a.' 

.1.202, de 1939, e o Decreto-lei n.° 
- 1. .804, do mesmo ano (pot. de 
-fIs 67). - - - - 

- - - Acham-se as razões do recoren-
4e a fis. 70-73; e as da Recorrida, 

- afls. 74-75. - 
- 	Nêste Suprerno Tribunal, assim 
- - opinou a douta Procuradoria Ge-
- ral da República (fls. 83): 

- 'A taxa ora cobrada e - criada 
-pelõ Dec. Municipal de Rio Novo, 

- sob o n.' 16 de 24 de dezembro 
de 1938, e mantido pelo posterior 
'Dec. n' 37, de 20, de dezembro 
de 1939, sob denominação de 

-' conservação de estradas, -recai sô-
bre as terras das propriedades 
pastorís e agrícolas beneficiadas 

- -- direta ou indiretamente por aquê-
le pretendido serviço. - 
- -Ésses fatos foram impugnados 
cm face da Constitüição de 1937, 

---sendo, porém, mantidos pela de- 
-cisão recorrida a fis. 65. 	- 

- ' O recurso extraordináriõ inter-
• 	'posto, tem, portanto, cabimento 

- Quanto-  ao mérito, o -Eg. Tribu-
- nal decidirá com o indefectível 

aCêrto. 	- - 	- 	- 
- Rio -de Janeiro, -14 de agôsto de 

: 1944.. - -  Eduardo Bahouth, Pro. 
- - da Rep. Adjunto. 
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-- De acôrdo - Luiz GalloItl, - - 
Visto - Gabriel de R. Passos." 

É o relatório. 

- 	 VOTO 

- O Sr. 	Ministro !Iahne,mrinn - 
Guirnarães: - Conheço do re-
curso, negando-lhe provimento, 
segundo a decisão do, Tribunal 
Pleno, no julgamento da prelimi-
-nar de constitucionalidade, sus-
citada no réc. extr. n.' 6526 
(D. da L. ap. 20-10-1947, págs. 
4075). 
- A Municipalidade de Rio Wovo 
criou pelos -Decs. n.' 16 e n. 9  37, 
respectivamente de 24 de dezem- - 
bro de 1938 e 20 de dezembro de 
1939, a tàxa de conservação de 
estradas. - 

Esta retribuição de serviço pú 
blico não se confunde com o im-
pôsto sôbre a propriedade terri-
tonal (Const. de 1937, art. 23, 
.1, a), embora a taxa seja cobrada 
em relação à extensão do prédio.- 

O que dá ao crédito do Fisco o 
caráter de retribuição, e não de 
impôsto não é a equivalência da 
vantagem obtida pelo contribuin-
te e do prêço por êle pago, mas - 
apenas' • a - reciprocidade entre o 
serviço prestado pelo 'Fisco e a 
prestação do contribu-inte. 

A Prefeitura mantém estrada 
em benefício, dos prédios agrí-
colas. A taxa é compensação 
do serviço, não podendo ser con-
siderada, como quer o recorrente, 
impôsto sôbre a propriedade ter-
ritorial. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão 
foi ,a seguinte: - Conheceu-se - do 
recurso e - negou-lhe 'provimento, 
unânimemente. Presidiu o julga-

- mento, o Exmo. Sr,. - Edgard 
Costa. - - 

Deixaram de comparecer, por 
se acharem em gôzo de licença, os 
Exmos. 'Srs. Ministros Orosino 
Nonato e Goulart de - Oliveira, 
substituídos respéctivamente pe-
los Exmos. Srs. Ministros Abner 
de Vasconcelos e Macedo LudolI. 
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Apelação para o Juiz de Direito - com a area respectiva (pet 	mi- 
Êrro crasso 	- 	 Recurso serôdio çial fis 	2) 

Contestado foi 	o pedido pela 
A inteiposiçao de apeiaçao pa- Re que alegou a precariedade  

ra uma autoridadeincompetente pri_ ridica da prova-de' domínio õfe- -  - ;aaapei:çaode 
h 	sseefe  recida 	pela autora, 	afirmando 

que se apresse a passagem em Jul ainda que esta seria mera ocupan- 
'da 'sentença. gado, 	 É 	erro 	crasso 

o 	
ornefensa 

te •do terreno eniquestãd, 'à quál 
seria de dominio pleno do Muai- 

- 	 - 	 vil, como da pr4pria legislação es- Cipio--4fls. '2528)  
taduai este recurso de apeiaçao pa 

o tril3unalde segunda instância No despacho saneador não deu 
o Juiz pelas' nulidades 	arguidas. 

• 
-. 	 •-- 	 --'Não 	se 	odcoiisidràr. eficaz pela.,Jle- quanto 	aos docuiii.entos 

uma apclaçao 	interposta para 	o em que estribava a Autora seu 
- 	 - juiz 	de direito. 	-E 	se, 	quando 	o 

a 	
senten 

alegado 	domínio - (flS.-:2332v). 
Afinal apos os tramites 

possiyel qualquer, recurso 
proces- 

suais da 	causa, 	prolatou o juir 

RECURSO ÊXTRAORDINÁRIO 
sua sentença julgando procedente 

N-' 	5'. 063 	- 	Relator: Ministro 
a açao para condenãr a Prefeitu-
ra a '-r.estitu-ir àAÏjtoj-a à' 	ehen WALDEMAR FALCÃO por esta reivindicado 	condezian- 
do mais a dití Re nasindeniza- 

A C Ó R D Ã O ções e nas pronunciações de di- 
reito que seiquidasse 	e custas. 

Vistos 	relatados e discutidos (fis 	49) 
êstes 	utos de recurso extraordi 'Para tal 	examinou e assinalou 
nario numero 5 063, de Minas o julgador os elementosde prova 
Gerais em que e lecorrente Etel e os arg,imentos aduzidos pelas 
vina Rodrigues de Oliveira sendo partes 	(folhas 48 49) 
recorrida a Prefeitura Municipal Profermndo esse julgado na au 
de Teofilo Otoni acordam em Se diencia de mnstruço e julgamen- 
gunda Turma 	os Ministros 	do to de 22 de agosio de 1940 
Supremo Tribunad,Féderal. conhe qual foi presente o advogado da 
cer do recurso e dar lhe provi Prefeiturare (fis 	47) 	veio esta 
mento por maioria de votos em em data de 26 tio mes manifes- 
conformidade com as notas jun tando o recurso de apelação me- 	d 
tas 	

' 

Rio de Janeiro 24 de junho de 
diante 	petição 	dirigida ao 	Dr 
Juiz Municipal em que declara 

1949 	Edgard Cosia 	presidente "e porque não se confoima com 
- Halinemanji Guzxnarões 	rela essa decisão 	'vem 	com o dç- tor vido respeito 	apelar da mesmi 

R E L A T Ó R 1 O 
para o Exmo 	Sr 	Dr 	Juiz de 
Direito da comarca a fim de ser 

O Si' 	Mnzro Waidemar Fal 
reformada" etc 

Despachoi4 	ntão o Juiz dizen 
cão 	- (1elator) Moveü Etelvina do receber a apelação em ambos 
-Rodrigues de Oliveira no foro da os efeitos 	(fls 	54) 

- -comarca de Teófilo Otoni (Minas. - Con-tra-arrazõóii: a- A nlodo -n -v- 	1 
em - j,ulh&,ile 1940,. uma 
•eyiiiicação ,coatr •a 

Mujicipildaqueia. 
n-,q àbjetjvo de reliaver. 

1a, - r.ea de .terrno;de 
riedade quça Prefeitura-

'vadido, locupletando-se 
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- atribuição ele rever, em, grau de 
aelaão, as dèes do Juiz M-
nicipal, citando os- dispositivõs le-

ais'-'que 'a -tal 'o levaraM -(f is. 55v. 
56)- - - ---- -- 

lntiiii.ado dessa decisão,': 'veto 
• advogado da Prefeitura apelai -t-

té'já em data 'de 13 de setembro 
do - 'aludi4o ano, reque do aõ 
Jiliz :Municipai,  rnapdasse reme- 

• ter os autos à superior instânci, 
iiídependentemente de traslado e 
de 'novas mntimaçõs e citando 
a respeito o art 827 do Cod de 
Proc Civil (pet de fls 57) po 
que fi atendido pe1 Juiz (fls 

• 57v). 	-- 	 -- 	 -. 

"E a primeira Câmara Civil do 
Tribunal local, por. maioria de 
Votos, conheceu da apelação e 
deu-lhe -provimento'-" para iefor-

--maria -sentençá,-por eiitendér que 
- -'. outra -deveria -ser a' aão proposta 

1- - de vez que -uma parte dp t,erre no 
não pertencia - 'à Autora, confoi- 

- • me - -ficara• evidénciado - (acórdão 
• ':'-de-fôlhas 61).- - 	- 	- - 
-; -'Houve'ijm voto vencidõ, o do 

Desembargador - Leal Ia Paixão, 
que não tomava cosíhecimentõ da 
apelação,,- -' -por achar-que inter-
posta fora para autoridade judi- 

- Ciária -incompetente e que, ao ser 
• -- endereçada ão- Tribunal, 	-já õ 

fôra a--destempo  
- Em -grau - de embargós,lfoj man-

tidapela- -referida 1.' Câmara Ci-
- vil do mesmo Tribunal a - dclsão 

- • §qbredita, 	tendo o. respectivo 
aresto- prOclamado que o recurso 

embargada fôra 

1 - 
riameute nterp-
inçIp pra ,invaii 
lo - apontada, pela 
vez Jue -a -lei; não 
'rrente,indique, -na 
ão, p iioiiedojijz 
mdqz1erri (ut acór-
7-87v.). - -- - -, 
;e4çórdão..a 6 de 
(fls-.-88), veip •a 
- manifestar - ---
nário, enidatadç 
s,, baseardo-se no 
letra- a, da Cons-

itando como con- 

trarados, pelo-dito ,atet ps arts. 
-158, ns,. 1 -e II, 812, 	e-27, -do 
Cod. -de, Proc - 	o art'. 29 
ii.' 1 do 'Decreto-lei- esadual-n.' 
67, de. 14 de março de 1940, ex-
pedidõ pelo gpvêrno mineiro com 
autorização. do ovêrno federal;- e 
ajda Qs arts.5?4, 525 e 47 do 
CÓd. Civil (pet. de fis. 89). 

stão, as ráz6ç da  - Recorre nje, - 
a •  fôlhas 93-119, 'é iielas aponta e 
trànscreve a dita récorrente de-
terminado arestp -dsíe Supremo 
Tribunaj que 1 estara em plano 
opOsto à •exegesé, perfjlhaa - pe-
lo - Tribunal quo, de eferênçma 
ao cónhécimento da - apelação 
questiónada (f1s. 99-101). - - 
- As raes da Reori-ida cham-

se a fls. 112-113. - - - 
- Nesta Suprema Jnstânç,ia, -as-
sim se manifestou a douta Procu-
radoria- Geral -  da Répública (fls. 
120-12): 	-- 	 - -- ' 	 - 	 - - 

- "Etelvina Rodrijes de'Ovei-
ra propôs perante o. juiz i 
pai de Teófilo ', Qtoni,. -Minas Ge-
rais, urna ação 1e rei yindicação 
contra' a Prefeitura Municipal, ã 
fim de rèhavr' úma faixa de ter-
reno de sua propriedade -que esta 
lhe arrebatara, (fis. - 2111 e 34). 
Contestou a ré '(f1. 25131), ale 
gando' que segundo ã çscritura 
de fis -4; aútora houvei-a adqui-
rido apenas 150 metros (de- testa-
da) e da rledição feita pelo eflgé 
nheiro da Prefeitura, viu-se que 
o - terreno tinha 156m. e que os 
6m. - ecedentes; õbjeto do litígio, 
pertenciam -  -ao município, por se 
trajar de térreno foreird, e -nãó 
à -autora que -  seria'mera õcúpante. 
- - Pelo 'despacho "saneador - (-fis. 
2), julgou o Juiz sã-nadas- 'as nu-
lilades - -invocadas, prosseguindo 
o -fito emsetis : trâm-ites-kga!s - 
sendo a- - ação julgada --procedente 
(fis. 4-7j-49)-- - e-condenada--a -  Pre-
feitura a- restituir- o--terreno em 
questão, - além das outras- penali-
dades, ,edidas -na inicial. • A sen 
tençà fi -roferida ,na audiencia: --
dó 22 de agôsto de -1940- e -pu 
Micada nomesmo dia-. - Não se 
coformand --a-r, por petição-de 

curso de apelação (fls54v 55) 

	

- vIas' - conclusõs: 'os autos-ao,Dr - 	- - -- 

	

Juizde-Djreito da ;cdinãrca,'êste 	J declarou, em -fundàmento do  
pacho -não -- der'tômat cnheci- 

	

inen-to ,do - recurso interpost0 -põr- 	j 
que o -Juízo de -Diréi-to não - tinha 
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sa dos autos à instância superior, 
mas já então fora dõ prazo 'legal. 

A sentença foi publicada a 22 
de agôsto e os 15 dias para inter-
posição da apelação, esgotaram-
se a 7 de setembro. O Tribunal 
de apelação conheceu do recur-
so, evidentemente fora .do prazo. 
O advogado 'da apelante dirigiu 
õ pedido' erradamente ao juiz de 
direito.' ' Êste deu-se por incom-
petente, e a nova petição, foi fei-
ta, quando, o prazo jáse esgotara. 
Assim, o  Tribunal de Apelação 
não podi'a mais tomar conheci-
mento do recurso por não ter si-
do para tal solicitado em tëmpo 
hábil. A, decisão já havia transi-
tado. em julgado. 

Dêste modo tem entendido ês-
te Egrégio Tribunal, como o mos-
tra por, exemplo,.o acórdão cita-
do a fls. 991101. Quanto aos ar-
gumentos do acórdão de que não 
era necessário indicar o juiz 'para 
o qual se recorria, não procédem. 
Pelo exame dos arts. 821 e 158 
do Cód. Proc. Civil chega-se à 
conclusão contrária. Não há dú-
vida que houve flagrante infra-
ção da citada lei federal. Com  
relação ao art. 259 do Decreto-
lei 667, porém, é improcedente 
a su,a invocação, pois se trata de 
lei estadual, expedida embora 
com autorização do presidente da 
República.' 

B) Quanto ao mérito. Iguól-
mente prácede o recurso. Embo-
ra à primeira vista possa parecer 
que a ação competente seja a de 
esbulho, tal não, deve ser, porque 
a recorrida apoderando-se do ter-
reno, dêle se declóra proprietá-
ria, negando à recorrente qual-
quèr dir'eito a êlé, por não ter 
título hábil considerando-a mera 
ocupante .. O que está em discus-
sãõ não é a posse, mas o, próprio 
domínio. 'Enquanto à 'falta de 
notificação do' sénhori0 direto, - 
a recorrida, - por ocasião da 
aquisição do terreno, pela recor -
rente, em 1933, e à falta de paga-
mento do laudémio,' conforme or- 
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fis. 27, apelou para o juiz de di 
reito da comarca (fis. 51153). 
Recebia a apelação no dia 30 em 
ambos os efeitos (fis. 54), a ape-
lada ofereceu as razões de '.fls. 
54v,155 e o'juiz de direito,eni 
12 de setembro (fôlhas 55v.56), 
declarou-se incompetenté para 
conhecer dd recurso, que deveria 
ter sido interposto para, uma das 
Câmaras Cíveis .o Tribunal de 
Apelação, ex-vi do art. 259, n. 9  1, 
do Decretó-lei 667 (lei de organi-
zação judiciária do Estado), e 
mandou devolver õs autos ao Juiz 
municipal. Éste ordenou a inti-
mação das partes e a apelante por 
por petição de fls. 57, de 13 de 
setembro, requereu a remessa dos 
autos para a instância superior, 
o que foi feito. 

A primeira Câmara Civil do 
Trib. de Apel. deu provimento 
ao recurso, reformando a senten-
çã de 1.' instância, coiltra o voto 
vencido do revisor,, que não .to-
rnava conhecimento do mesmo, 
por ter ^sido interposto fora (lo 
prazo e, quanto ao mérito, manti- 
nha a sentença 	apelada (fls. 
60161). 	Opostos embargos, foi 
aos mesmos negadó provimento, 
por unanimidade (fls. 86187). 
Dai o presente recurso, com fun-
damento na letra a do art. 101 
n.9  III, da Constituição vigente. 

O acórdão teria infri.ngido os 
artigos 158, n.° 1 e II, 812, 821, - 
823 e 827 do Cód. de Proc. Civil é 
arts. 524, 525 e 527 do Cód. Ci-
vil e art. 259 1, do Dec. lei 667 
do govêrno mineiro, baixado 
com autorização do presidente da 
República. 

O recurso parede-nos de inteira 
procedência. A) Quanto à préli-
minar invocada:' o Tribunal de 
Apelação julgou que o  recúrso foi, 
interposto fora do' prazo. 

A petição de fls'. foi dirigida a 
um juiz'incompetente, Ó 'juiz de 
direito da comarca Êst'e. sé. de-
clarou tal, a 12 de setembro e fio 
dia seguinte 13, dirigiu a apelan-
te nova petição pedindo a remes- 

denó o art. '686 "do Código Civil 
- fõram as mesmas sanadas, pe-
lo recebimento do novo titular 
do domínio útil; -- a recorrente, 

'do respeétivo fôro, a partir 
de 1943. 

Por ouitro lado do' êxãme dos 
documentos constantes dos autos, 
com 'relação 'a'ôs discutidos 6m. 
de terrçno, verifica-se ter o vene-
'-rável acórdão elaborado em equ.u-
voco. A propriedade da recor-
.rente, segundo a eséritura de fô-
,lhas 4, iimita-se com 'outràs dé 
particulares, .Feliciano 'Soares' da 
Costa e Amadeu de Sá. Assim, a 
medida deve ser feita da 'frente 
da rua,' de extremo' a extremo, o 
que dá total de 150m. O ponto, 
-de partida dos limites deve ser 
Daturalmente o prédio, , e não a 
cêrca, pois constitui um' marco 
divisôrio melhor do que qualquer 
outro. A diferença dos 6m. em 
dúvida, haveria 'se a 'metragem 
.começasse da' cêrca, c,omo pre-
tende "a recorrida é, aceitou o Tri 
buna1 de Apelação de Minas. Tal 
'porérn,"não pode ser 'aceito em 
-vista' dos doctimentos existentes 
:flós autos. ' 

Nestas condições, a sentença 
.de 1. 11  instância meréce ser res-
-taurada ressalvado à r.ecorrida o 
.domíiiio direto, porque' 'se 'trata 
-na espécie de terreno foreiro. 

Somos, dêste modo, pelo provi-
inento do'presente recúrso. 

Rio de Janeiro, 7 de janeft'o de 
1944. - Pedro Vergara, Procu-
iàdor da República Adjunto. 

De acôrdo. Punia de F. 
Travassos, procurador da Repú-
blica.  

Visto: Gabriel Passos. -' 
'Está feito o relatório. 

vo'ro 

O Sr. Ministro Hahnemann 
Guimarães (Relator) --Afirmou 
.o acórdão' de'fls. 37 què o recur-
rso de apelação "foi direta e opor-
'tunamente interposto, não im-

•'portando, para invalidá-lo, a con-
iusão apontada pela embargante  

(ora' recorrénté), de , vez que a 
lei não exige que o recõrrente in 
dique, na respectiva petiçãõ, o 
nome do' juiz ou tribunal ad 
quem". 

Esta afirmação é dontrária à 
letra do art. 821; 1, do Cód. de 
Proc. 'Civil. 

A recorrida, n,a apelação de fls. 
51, recorreu para o Juiz de Di-
reito da Câmara' de Teófilo Oto-
ni, e e'sta autoridade, pelo despá-
chá de 12 de sétembro de 1949, 
não tomou conhedimento da ape-
lação, devolveildo os .autos ao 
Juízo Municipal' (fis. 54v.). 

A sentença apelada,' que se pú-
blica na audiência de 22; 'de agôs-
to .  de 1940 (fls. 47), cõnstituira, 
pois, coisa julgada. , 

A 'instância de apelação é um 
novo juízo. O libelo apelatório 
deve indicar a 'autoridade 'solici-
tada a julgar novamente a causa. 

O êrro nessa indicação preju-
dica o recurso, se é interposto 
para o' juiz inferior ao, competen-
te,' como no caso El si quidem, 
cum maiorem judicem appelare 
deberel, lia erravil, ut minorem 
'appellelerror ei nocebit, (D. 49, 
de 1-1, § 3). - 

A indicação de umã autoridade 
incompetente, corno juiz da ape-
lação, priva de qualquer éfeito o 
ato de apelação (Chiovenda, Is!. 
di Dinho Proc. Civ. II, 1, 1,934, 
pág. 537, n.' 399, c,). 'Três 'razões 
justificam essa regra- a necessida-
de de apressara passa'gem da 
..sentença em julgado, a natureza 
funcional da competência do juiz 
de apelação e a, menor .fapihdade 
(põdemos dizer, no' caso, 'impos-
sibilidade) de êrro na provoca-
ção d0 jáizo de segunde grau. 

Conhecend,õ do recurso, dou-
lhe provimento. , 

VOTO PRELIMtNÁI 

O Sr Ministro Macedo Ludolf: 
- Sr. Presidente, depreendido, 
relatório do eminente Sr. Minis-
tro Hahnemann Guimarães que 
o Tecurso' foi manifestado já na 
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prazo , do recurso certo 	O que $e alega que a prte teria ma 
riifstado ,p ,recurso 'parao efeito 
de ser o .memo sUhWêtido a uma 
autoridade judiciária ncomPetell  te, mas nós sabemos que .o juiz 
que reeebe a apelaçãoj e Ordena a 1.

subida do processo à instância 
lei. Superior, deve fazé-10. conforme a , 

Assim, ps autos seriam enca-
minhados, na. espécie, ao Tribu-
nal de Justiça, com o que ficaria 
sanaçlo o érro eorne,tido pelo ape- 
lante, sem prejuízo da stuaçã' 
processual 

st ou .encarand 0  a matéj'i, co 
mo y a Egrégia Turma, em sen-
tido oostp àquele briIhan.teme 
te sustentado pelo, eminente Sr. 
Ministi'o Relator Desde que ,a 
própria, legislação processual inr 
yocada vejo 'estalelecer 'a cogita-
da garantia' ao litigante, quand 
êle in,terpõe reç'urso errado 
Ce- m 	 ,, pare- 

e,,cpm maioria de ,raão, q,uçr  seria rnlhor admitir a Possibjlj 
dade de não.fiçara parte pr,eju-
dicada no fato dé ter manifesta.. 
do. eu. recurso para, autoridade 
não competente, sobretudo em se 
trata.uo de apelação, que o juiz 
deve remetera,, quem de. direito, 

Se. .JP'residente. com estas c,9nw 
sideraçóes, que. expendo a contra 
gôsto, em Oposição à palavm sem 
pre . autorizada do eminente  
Ministro.Relator, peço licenç par 
ra diyerg.ir de S,. .'Exc.ja., a ;  fim 
e, conbecer 'd recurso. 

, que era ce apela ÇO, como Porque 	fundamen' O Si'. ' 	'Hahnema,r tou pelo menos flão urgiu qual 	Gaunaz-ães (Relator), - Sr Pre- quer debate quando 'á tal' aspecto. sjdpnt 	 - 

Oflstâncja do atual Çód'go de 
Processç Civil. emos que s-
te isõe de maneira assAz gaL 
rantiqI'a .do direito de, recorrCr 
mesmo em se tratando de recurso 
erradamente 'i•n'terpoto, Assim, 
oart: 809 diz que a p,are pode-
rá variár de recurso centro do 
Prazo legal, não lhe, sendo permi-
tido, penas, psar de, mais de um 
recurso. 'No artigo 810 preceitua 
que, sàlvo hip6tee de má. fé ou êrró 'grosseiro, a parte não será 
prejudic pela interpretação 
de ui recurso por outrD, devendo 
os útos, ser remetidás Tnr.n o.0 Câmara a quem ompetir iulgameno  o  

O. douto Sr. Ministrp,Relat sali o entou qué da decj 	
r 

so do juiz 
municipal, que atuou no processo 
a parte vencida, recorrerá para o 
do 
juiz de direito da êomarca sen- 

vident que não cabia o co-
nhecimento do recurso próprio e 
dentro do' prazo lêgál. 

O 'Se. Mij( i'0  
Guirnarães( Relator) 	Um dos t'eqruisltos para qe a apelação se 
ia admitidacõnhecimejito 
que seja ,lntepota pai'a. 	auto- ridade competente' 

O Si'. Mjj3jpo Macedo Ljzdp!f: 
O artigo 821 Cstabeiece os. re-

quisjtps da Pe1ação, rias o que 
visa o legisJado. é que 'á P'arte rei. 
Çorrente fraga' os elemento5 ne-
'Óess'árjo5 a ujn' exame completo, 
pér'fejt0 dó. assunto, na súperior 
Instância. Nesta poRto, paréce-
me ,q,ue o récorrnte :.,áatisfêz 
Condições legais não o Interpon 
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• LC1IÇjo Presa ao 
assunto ora focalizado tendo Jus 
tamente, em conta a preceituação 
do Código ,,tual, . que garante 
parte ver Seu recuf'so jdlgado em 
Segunda InStâpeja mesmo quan-
to "interPosto 'imprôP.jamente O 
entendimento da Jurisprudencia 
tem sido êste admitir o recurso 
errado, quando usado depteo do 

1 .5 «uo a .00utrtna, sus-
tentei quê êrro na interposição 
de apelação para uma autorjda 
de incompetente priva a apela-. 
,ção. de qualquer efeito, porque, 
realmente, há in'térêsse que, se 
apresse apassagém .em:j.u1gad, 
da sentença. competén da 
Juiz de apelação, .A;uma'cornpe 
têiicia funcional , por isto ,mes-
rno, ,é .difj,cil Considerar 'ecusáv  

o êrro na invocação da autoridade 
para, qual se apela. Conseguinte. 
mente, não se podé aplicar, o arti-
o 809,, nem ó artigo 810, como 

pretende o eminente 'Sr. Ministro 
Macedo Ludolf, porque o êrrõ, ruo 
,Èl dàó é grosseiro. Ë êrro crasso 
xlão interpôr, a parte 'com 'ofensa 
não só do Código de Processp Ci-
vil, como da própria legislaçã 
esta'duãl, êstê recurso de 'apelação 
pará o' tribunal de segunda in instân,- 
cia, 'as para o jui de 'dii'eít. 
O :êxro foi, nianifestarnente, co-
metido pela Prefeitura; aõ' impug-
nar a decisão' de, primeira instân-
dá, dévo'salientar, aliás, qúe o 
libelo apelatório é uma verdadei-
ra apelação inicial, é uma. petição 
com que se instaura o juízo da 
segunda instância, que é umnovo 
juízoi e, por isto, avisadamente, a 
lei processual, 'no art. 821, inciso 
1, ,que considerei ofendido, 'esta-
belece ,que na petição do recurso, 
libelo apelatório, se indiquem os 
requisitos qonstautes no n. 9  1 e 

11 do art.' .1,58 do Código. 
Quais são os reguiitos? Ser 

dirigido, primeiramente, à auto-
ridade competente. O libelo ape-
Iatóri0 tem de designar, sem d ÚT 

'vida, à autoridade de segundo 
grau para a qual se interpõe o 
i'ecurso.  

Não se pode cOnsiderar eficaz 
uma apelação interposta para o 
juiz de direito; quando êste ,dela 

ão conheceu, já havia a' sentença 
passai-lo ëm julgado. 

Mantenho, o meu votó,' data ve-
nia do eminente Sr. Ministro Ma-
cedo Ludôlf. ' 

VISTA 	, 

O Se. 'Ministro'Lcjfaiefe de An-
drada: ' Sr. 'Presidente, peço 
\'ista' d, 'autõs porque à assunto 
'foi versado de.maàipa que ihe 
Suscita dúvidas.,' O ponto dç s vi 
ta do eminente Sr. Ministro Hah-
nemann Guirnarães tem a apoiá-
lo a dotitrina e o ponto de vista 
'do eminente Sr. Ministro Macedo 
Ludolf também merece tôda con 
sideração. Todavia, dada a res- 

jcitabilidade dêsses pronuncia-
mentos desejo , examinar detida-
mente ocasô. 

DECISO 

Como consta da ata, a deêisão 
foi a seguinte',.. 

Conheceu do recurso e lhe deu 
provimento o Exmo;' Sr. Minis-
tro Relator: do,recurso' flãO';CO-
nheceu oExmo. 'Sr. Ministro Ma-
cedo Ludolf; adiado o julgamen-
to, por t'er pedido vista dos autos 
o Exmo. 'Sr. Ministro Lafaiete de 
Andrada. 

Deixaram de, comparecer, por 
se acharem em gôzo de'licença, 
os Exmos. Srs. Ministros Oro 
simbo Nonat0 e Goulart de Oli-
veira, substituidos respectivamen-
te pelos Exmos. ,Srs. Ministros 
Abner de Vasconcelos e Macedo 
Ludolf, , 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: 

Adiado, por indicação 	do 
Exmo. Senhor Ministro Lafàiéte 
de Andrada. 

Presidiu o' julgamento o Exmo. 
Senhor ,  Ministro Edgard Costa, 

Deixaram 'de àoniPlirêcer, pôr 
se acharem em gôzo de licença os 
Exnuos. Srs, Ministros Oroimbo 
Nonato e 'Goüiart de Oliveira, 
substituidos respectivamente pe-
los Exmos, Srs. Ministros Abner 
,de Vasconcelos e Macedo. T,udolf. 

vos,o 

O Si'. Ministro .'Lafaietede An-
drada: - Do exame que fiz da 
questão, convenci-thé da, proce-
dência do voto ,dõ MinistroReIa-
tor.  

Realmente ,não se pode 'admitir 
referencia a autoridade incompe 
tente ao ser intêrposta a apela-
ção. Á parte ,deve se ,referir ao 
Tribunal ad quem expressamente 
e 'não dirigir 'sem apêlo a' Juiz 
que não tem qualidade para apre- 
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a 

VOTO 

O Sr. Ministro Abner de Vas-
c.oncelos: Sr. Presidente, en-
tendo que, se a autoridad.e que 
recebe o recurso não tem com 
petência, deve encaminhá-lo ao 
juiz competente. É o que diz o 
Código do Processo. 

Assim, acompanho o voto do 
eminente Sr. Ministro Macedo 
Ludolf. 

VOTO 

O Sr. .Minisiro Edgard Cosia 
(Presidente): - Acompanho o 
Voto do eminente Sr. Ministro Re-
lator, conhecendo do recurso e 
lhe dando provimento. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: 

Conheceu-se do recurso e deu-
lhe provimento, contra os Votos 
dos Exmos. Srs. Ministros Ma-
cedo Ludolf e Abner de Vascon-
celos. - - 

Presidiu o julgamento o Exmo. 
Sr. Ministro Edgard Costa. 

Crime contra' a economia popular 
- Mercadoria exposta a venda, por 
prêço superior ao fixado na tabe- 

-la oficial 	- - 
- E' jurlsprud8ncia pacífica do 

Supremo Tribunal Federal que cons-
titui delito contra a economia po-
pular, previsto no Decreto-lei 869, 

- de 1938, art. 3•o,- II - - o simples 
fato de se expôr mercadoria -à ven-
da, por -prêço superior ao fixado 
na tabela -oficial. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
N.° 15.098 - Relator: -Ministro 
MACEDO LUDOLF. - 

Vistos, relatados e discutidog 
êstes autos de recurso extraordj.-
nário criminal n.° 15.098, do' 
Distrito Federal, interposto pe-
lo Procurador Geral do mesmo 
Distrito, contra João Teodoro Ca-
bral - o Supremo Tribunal Fe-
deral, por voto unânime da sua 
2.e turma conhecendo do refe-
rido recurso dá-lhe provimen-
to para os fins constantes das no-
tas taquigráfjcas precedentes. 

Rio, 24 de junho de 1949. - 
Edgard Cosia, presidente 

M Edmundo de acedo Ludolf, re--
lator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Macedo Ludolf: -
- João Teodoro Cabral foi de--
nunciado, nesta capital, como' 
incurso no art. 3.', 1 TI, do De-
creto-lei n.' 869,- - de 1938, r-evi-- 
gorad0  pelo de n.' 9.840, de 
1946, alegandose que o mesmo 
numa "Feira Livre" e na barra--
ca a que servia, expôs à venda 
determinado artigb (saco de ar-
roz), por prêço superior ao fixa-'
do 

 
na tabela oficial para êsse' 

artigo.- - - 
Devidamente processado, veia 

a ser absolvido por sentença do 
Dr. Juiz da 9.' Vara Criminal,, 
a fls. 45, atentos õs fundamei. 
tos ali deduzidos. - - - - 

Em apélação, o ilustre Tribu--
nal de Justiça - local - manteve-
aquela sentença, conforme se v& 
do ácórdão a fis. 54v.155, -em 
que domina a tese deque o cri--
me contra a economia popular' 
não está ainda consumado com a 
só aposição de taboleta ou etique--
ta , .à mercadôria, - segundo ocor--
reu na espécie, em que não che-
gou a sér realizado o ato da 
Venda.  

Dêsse acórdão, em que figura 
.0 voto vencido do ilustre desem--
bargador Joaquim Henrique Ma-
fra de Laet, recorreu extraordinà-
riamente a Procuradoria Geral do 

Distrito, com fundamento na 
Const. art. 101, III letras a e d, 
por entender que houve ofensa 
ao art. 3.', II, do Decreto-lei 869 
de 1938, revigorado pelo de n.' 
9.840, de 1946, argüido por outro 
lado, que o aresto deu ao assunto 
inteligência diversa da consagra-
da nêste Egrégio Tribunal em 
vista de demissão que mencionou, 
da qual foi relator o eminente 
Ministro Goulart de Oliveira. 

O recorrido não ofereceu ra-
zões no prazo assinado e o emi-
nente Dr. Procurador Geral da 
República eni parecer a fls. 66, 
opinou pelo conhecimento do re-
cursõ, a fim de ser provido, nos 
têrmos da - jurisprudência aqui 
firmada. 

É o relatório. 

VOTO 

Nesta suprema instância, já es-
tá assente que constituiu delito 
contra a economia popular, pre-
vIsto no Decreto-lei 869, de 1938, 
art. 3.', II - o simples fato de 
se expôr mercadoria à venda, por 
prêço superior ao fixado na tabe-
la oficial: basta, portanto, a ve-
rificação apenas de tal circuns-
tância, paPa se ter como cometi-
do o delito de que se trata, do 
qual é acuáado o recorrido, como 
transgressor do tabelamento de 
prêço dos gêneros de consumo. 

O voto vencidb' que, -no acór-
dão, em questão, emitiu o ilus-
tre desembargador Mafra de Laet, 
traduz exatamente o  sentido que 
se tem dado aqui ao texto - legal 
aplicável, diante da clareza do 
seu conteúdo. 

É ponto pacífico,' como há pou-
có reafirmou a Egrégia Turma, 
em caso idêntico de que fui tam-
bém relator: não comporta a ma-
téria, '-em razão disso, qualquer 
desenvolvimento argumentativo, 
atndendd a que, -em vários julga-
dos, ficou fundamentado, em têr-
rnos devidos o pensamento de 
que, dada a natureza formal do 
cogitado delito, há que sér êle co- 

mo consumado, uma vez que se 
dê a exposição do artigo, em casa 
comercial, ostentando etiqueta 
que indique prêço ãcima do ta-
belado. 

Tal é a situação do recorrido, 
na apontada qualidade de então 
responsável pelo negócio de feira 
livre, em que o fato ficou apura-
do. - 

Assim, não só houve ofensa à 
lei, como também discrepância na 
sua aplicação, em face do entendi-
mento em contrário a seu respei-
to, aqui adotado pacificamente. 

Por ambos os fundamentos, co-
nheço do recurso e dou-lhe pro-
vimento, para condenar o recor-
rido no grau máximo do art. em 
que foi denunciado, combinado 
com o - Decreto-lei 2.524, de 1940, 
ou seja a um mês de prisão- e 
multa de -Cr$ 50-0,00, conforme o 
próprio pedido da Promotoria 
em suas razões de apelação. -- 

No mais, o Juízo da execução, 
por seu despacho, estabelecerá o 
que fôr de direito. - 

DECISÃO 

- Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Conheceu-se e 
deu-se provimento a0 - 'recurso: 
Decisão unânime. - 

Ausente o Exmo, Sr. Ministro 
Lafaiete de An-drada. 

Presidiu o julgamento, o Exmo. 
Sr. Ministro Edgard Costa. - 

Deixaram de comparecer por 
se acharem em gôzo de licença, 
os -Exmos. Srs. Ministros Oro-
simbo Nonato e Goulart de Oli-
veira, substituidos r-espectivamen-
te pelos Exmos. Srs. -Ministros 
Abner de Vasconcelos e Macedo 
Ludolf. 

Reincidência específica - Presun- 
ç&o de periculosidade - Inteligên- 
cia do art. 78, § 1.9  do Código - 

Penal 

- A presunção de periculosidade 
no caso de reincidência, em crime 
doloso, só não prevalece quando a 

ciar o recurso, a juiz infer 
li 	ao competente. 

Adoto o vot0  do Relator 
quem portanto acompanho. 

Assim, preliminarmente coni 
ço do recurso. 

Dou-lhe provimento, 
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sentença éproferida cinco anos de-
pois do fato denunciado e não cm-

• 	co anos entre o, primeiro e o se 
gundo fato. 	 / 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
N. 13.633 -'-- Relatoj:Mjnjstro 
OROSrMBO NONATO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de recurso çxtraordj_ 
nário criminal número 13.633, da 
Paraíba, recorrente Tenénte Cae-
tano Júlio, recorrida Jústiça Pú-
blica; acordam o Supremo Tribu-
nal Federal, segunda Turma, in-
tegrando neste o relatório retro e 
na conformidade das notas taqui-
gráficas precedentes, conhecer do 
recurso e negar-lhe provimento. 
• Rio, 3 de setembro de 1948 
(data do júlgame'atõ.) -• Oroszn-

bo Nonato, presidente e relator. 
Relator: Exmo. Sr. Ministro 

Orosimbo Nonato. 
Recorrente: Tenente Caetano 

Júlio. 
• Recorrido: Justiça Pública. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Oros inibo No-
nato - É do ilustre Tribunal da 
Paraíba o Ac. de fis. 8v., que se 
transcreve .com a réspectiva 
ementa: 

"Ferimento leve. Condenação 
no máximo. Aplicação, do art. 
47, número 1 do Cód. Penal. Re-
incidência espècjfic Medida 
de segurança. Quando não pre-
valece a lresunção de periculosi 
dade. O fato, a que se refere a 
lei, não é aquêle que motivou a 
anterior condenação, mas, o ,f ato 
presente, objeto do processo atual. 

Visto... êstes autos de apela-
ção criminal, apelante o tèiiérite 
Caetano Júlio, apelada a Justiça 
Pública; e - atendendo a que, 
denunciado e processado como 
incurso no art. 129 do Código 
Penal; por haver, em 21 de junho 
de 1946, .ferido a José Marinho 
Falcão - o apelante foi conde- 

z1do a um ano de detenção, além 
de dois anos de internação na 
Colônia Agrícolã .de Mangabeira, 
dêste Estado: atendendo a que, 
incpnformado com a sentença 
condenatória, na parte da fixação 
da pena, elevada injustificada 
mente para o máxi, àlém da 
medida de segurança, o réu ape-
lou, pleiteando nãõ só a diminui-
ção da condenação, como também 
a extinção da medida de sega-
'raiiça imposta, aplicandose, . as-
sim, o art. 78, § 1.° do Código 
Penal. Mas, "atendendo, a que 
se trata de réu reincidente espe-
cífico (fls. 27), cuja pena priva-
tiva da liberdade deve'ser aplica-
da acima da metade da soma do 
mínimo com o mcjxjjno (art. 47, 
n. 1 do Cód. Pen.), o juiz, le-
vando em Consideração, além do 
mais, circunstâncias judjcj0is e le-
gais (arts. 42 e 44),.inciso II, le-
tra a; aplicou a penade um ano 
de detenção, máximo do cit. art. 
129 do Cód. , Pen. Essa decisão, 
em que sé ressaltam os 'antece-
dentes do réu, o motivo injustifj-
cavei da agressão, a deliberação 
de expor a vítima à humilhação, 
com bofetadas no rôsto, em ple-
na praça pública, a decisão ape-
lada éncontra integral apôio nas 
provas dos autos. Por 'outro. la-
do, atendendo a que deve ser in-
ternado em qualquer dos estabe-
lecimentos 'referidos no artigá 
88, parágrafo i.°, n. 5  III dó Cócli-
go Penal, segundo pareça ao júíz 
mais conveniente, durante dois 
anos, pelo menos, Õ' condenado 
por crime doloso, se reincidente; 
e, no caso, reincidente O,réu 'a 
sua periculosidade . jiresum ida 
por lei (art.78, n. IV,, do Códi 
go 'Penal), razão porque o. juiz 
lhé aplicou medida de seguran- 
ça de internação em colonia agrí- 
cola;, ,aten,dendb a 'que a éxtinção 
da presumida perictilosjdade ale- 
gada pelo apelante, com funda- 
m 	n ento o art. 78, parágrafo  1.0, 
do Código  Penal não procede. 
Essa presunção, no caso de rein 
cidência em crime doloso, so 

não prevalece, quandõ 'a sentença 
proferida cinco anos depois ,do 

fato denuniado 'e 'não' cincd anos 
entre o primeiro e o segundo fa-
to. O fatõ, a' que se refere a hi 

s não é aquêle que mõtivou a an-
'tenor condenação, mas o' falo 
presente, que é õb'jéto dakëgunda 

u te,cenia'condenação. Ora, se 
o 'apelante cometeu o crime em 
21de'julho de 1946, e,a sentença 
cóndenatória, por êsse' crime, é 
de 15 de .dezeni.ro de 1947 cvi-
dente que não decorreu ainda o 

' prazo de cinco qnos entre o ato 
delituoso e a decisão recorrida. 

. À vista do exposto, acordam, por 
'maioria dè votos, negar provi-
inento. . .." 

Daí o presente recurso extraor-
dinário e em que se alega dissí-
dio de jurisprudência por haver 
o' E.' Tribunal' do Distrito Fede- 

' ml ' Tdecidido ' - "Exclui-
se a medida ,de seguránça, quan- 

- 4 decorrido' mais de cinco anos 
• desde o fato que motirou a ante-

rior condenação;' éessada portan-
to, a•' prêsúnão 'de periculosida-
de —'Aplicação"doartigo"7'8 a- 

; 	rágraf0  '1.' do' 'Cód. Penal 	- 
,s '(Distrito Federal; 15-10-45 ,in Re-

vista Forense, CVI, 'pág. 342). 
Com o pedido' dê recurso jun-

tou-se uma apresentação dos ofi-
ciais da digna. Polícia Militar da 
Paraíba, que 'passo a ler (lê). 
ilustre Procuradoria Geral .do Es-
tacto opinou no sentido do provi-
inento do recurso pelos motivos 

• expostos no parecer de p. 7v. e 
2. 'E nesta instância oExmo Sr. 
Dr. Procurador Geral da Repúbli-
ca ofereceu o sguinte .e brilhante 

, 	parecer 	, ,  

"O acórdão de fls. 8v., eonttà-
riamente aó" ,  parecer dQilustre 
Procurr Geral do' 'Estado (fl 
8) aplicou' medida' 'dé 'ségurán-
Va, por entender que a 'presunçãõ 
de periculosidade, resultante' dé 
Ser o acusãdo 'rei'ncidén'te em cri-
lhe tdolõso" "(art: 78 n.' IV, 'do 
Codigo penal), sàmente 'cessa, nos 
termos do art."78 parágrafo 1.', 
quad a sentença' é 'proferida 

cinco" aii'os'tepoi ,d segundo 
fato e não quando decorridos çin-
co"anos entre 'o primeiró, fótõ,e 
o seun'dó.' ' ' ..... 

Desse acordo ' interpos o acu 
sad0  recurso etraprdinário, imi 
vocando'o aitigõ'632"'as. I'e IV 
do Código, de Processo Pnal, 
que correspondem ao artigo 101 
n.' III, dá Constituição, alíneas, a 
e d (fls. 2) • , , ,, ' 

.0 recurso foi apõiado , p
,

elo" dou-
tor Prpcurador Geral: 'do Estado, 
'coere'ntemêtjte com, seu: pârecr 
anterior''(fls.20). . 

O áêlo,é, ca v,el, com base aa 
referida alí'néa d, pois além do 
acórdão do Tribunal de;Justiça:do 
Distrito Fedéral jnvocado pelo re, 
corrente cúj,a ementa. foi publ,i 
cada na Revista Forense vol. 106 
pág. 342 (fls. 2), encoitrarnos 
outro aresto do mesmo Tribunal, 
em igual,setido, citado por'Jor-
ge Seu eriano ('Código, Penal 'co-
mentado, 2.' cd. 1945, vol. 2.°, 
pág. 252). ' ' ' • • 

"Eis a emênta do,'. priméiro 
aeórdo (apelação n.' 7.020),: 

• "Excfui-sé ,a ,nedida,e se-
gurariça, quando, decorridos 
mais de'cinc 0  dde o 
fato que motivou ' anterior 
condenação, céssada, portan. 
to, a' 'presunção de periculo-
sidade. - Aplicação do art. 
78 p,arágráfo 1.',. o ,Códlgo 
Penal. , , ' 

"E 'do e'gu'ndo, (apelaão ,pú-
méro 5.416): ,  . 

"Medida de seguràn,a • 	 - 

esuh,ção de» pericúlosidade 
por ser o acusado reinciden 
te em crime doloso Tal pre 
sunção não prevalece desde 
que a sentença anterior foi 
proferida ha m ais de cinco 

n aos do fato delituoso (Co 
'digó' 'Pénal -,-.,. ar,t. 78 , 

1.'). • ':' 

"De mentis opinamos que ao 
recursô seja negadõ prôvimento, 
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A nosso ver, bem decidiu o 
acórdão recorrido. 

O sistema da lei (art. 78 pará-
grafo- 1. 9 ), é fazêr cessar a pre-
sunção de periculsidade, pelo 
decurso de certo prazo; a partir 
do fato que gera aquela presun-
çao. 

Além dos reincidentes em cri-
me doloso, presumem-se rigoro-
sos os isentos de pena nos têr-
mos do art. 22 (doença mental), 
os condenados por crime cometi-
do em estado de embriaguez, os 
condenados por crime que hajam 
cometido como filiadós a associa-
ção, bando ou quadrilha (art. 78 
ns. ia V) 

E' à regra do parágrafo 1.' do 
artigo 78 referê-se a todos êsses 
casos e não ao de reincidência, 
tornandó claro quê a lei não man-
dou contar prazo entre um fato, 
anterior e o ãtual, mas sim a par-
tir dêste, qüe é o índice de peri-
culosidade. 

"A não sê entender assim, a 
exigir-se prazo entre dois fatos, 
como encontrá-lo, afora o caso de 
reincidência, nos demais dó art. 
78, em que há •  um .fúto apenas. 

Compreende-se, aliás, que ,a lei 
tenha dispõsto corno dispôs.. 

Basta que considere a índole da 
medida de segurànça, que: é uma 
providencia administrativa em 
hora jurisdicionalmente émprega-
da (Ataliba Nógueira,, "Medidas 
de Segurãnça" 1937, pág 290), e 
se atenda a que ela pode ser im-
posta mesmo após a sentença, 
condenatórja ou absolutória (Có-
digoPenal, art. 79 e seu parágra-
fo único). 

Isso explica que a lei marque 
o prazo' de cinto anos após o 
fato (na'hipótese de, doença 'men-
tal,' art. 78 número 1, o prazo é 
de' dez anos), para fazer cessar 
presunção de periculosidade em 
bora em régra não dure dei anos 
nem cinco'õ curso inteiro do pro-
cesso criminal. 

Resumindo: É do fato, 'que gera 
a presunção de periculosidade, 
que a lei manda contar o prazo  

cujo , decurso destroi tal presun-
ção. 

Ora, 'no caso, o que faz presu-
mir perigoso o acusado é a re-
incidência. Logo, desta e só des-
ta, vale dizer, do s,egundo fato e 
não do primeiro, há de ser con-
tado aquêle ,prazo.. 

Diante do expôsto, somos de pa-
recer, que o Egrégio Tribunal co-
nheça do recurso, mas lhe negue 
provimento. ,  ' 

Distritc Federgi; 12 de agôsto 
de 1948. - Luiz Gallotti, Pro-
curador Geral da República". 

A julgamento.' 

Rio, 21 de ãgôsto de 1948.' - 
O'rosimbo Nonato. 

VOTO 

Q Sr. Ministro Orosin'ibo Nona-
to (Rei.) - Li aos eminentes co-
legas a representação de fis., dos 
dignos oficiais da Polícia Militar 
da Paraíba porque ela se apre-
senta, como instrução do pedido 
de recurso e ainda porque, em se 
tratando de liberdade individual, 
razão é que se, dê noticia de tô-
das as peças do processo qqe pos-  
sam elucidar o fato em todos os 
seus ângulos e aspectos. 

Entretanto; 'não é possível, em 
recurso extraordinário, alterar a 
controvérsia com0 foi enterrêira-
da na Justiça local, ampliar-lhe ou 
encurtar4he as lindes ê modifi-
car-lhe a fisionomia. A questão 
suscitada na aludida peça não 
pôde,, assim, encontrar no 'desa-
te, dêsté recurso a solução indi-
cada a fis. é que, de resto, nem 
é suscitada pelo recorrente mes-
mo.  

O recurso extraordinárjo, com 
• incidir em matéria criminal, 
não perde seus característicos e 
os traços ,essenciais de sua, fei-
çao. . . . . 

Mais ainda do que no recursa 
extraordinário em matéria cíve 
em que, ,na hipótese de conheci-
mento,. a causa mesmo é julgada, 
o recurso, no caso, estreita-se â  

solução da "federal question", 
como observa Bento 41e Faria". 

"Em materia criminal com 
maior razão, a decisão sôbre' o 
ecurso extraordinário deve, se ,li-

mitar a questão federal contro-
vertida, , sem a possibilidade de, 
no caso de çonhecimento de re-
curso, ser aprêciado o mérito da 
decisão recorrida, pois, do con-' 
tário, 'dito recurso se transfor-
maria no de revisão, cujo julga-
mento não mais compete ao Su-
premo Tribunal Federal". 

E 'daí, a conclusão a 'que che-
ga o eminente escoliastes: 

"Nada impedirá,. assim, que; 
quando m'antida a dècisão conde-
natória, com referência a Consti-
tuição ou lei federal, possa o éon-
dena'do requerér, post'eriormente, 
a revisão do seu processo perante 
a justjça local". '(Cód. de Prà-
cêsso Penal, vol. ]-I'pg. 231). 

E o mesmo réssai, em colorido 
realce dos excelentes comentai ios 
de Florênc'io dé Abrêu aos dispo-
'sitivos do Código de Processó Pé 
nal, que versam o recurso extra-
ordinário (Com. ao Cód. de 
Proc. Pen., éd. 'Rev., For.4 vol. 
'1, págs., 490'e seguintes). 

'E assim e nêstes têrmos a só 
única questão para ser resolvida 
nêstes autos ,é a da interpretação 
do ait. 78, parágrafo 1.', do Códi-
go Penál, 'pois que sôbre 'sua in-
teligência ocorre dissídiô _de ju-
risprudência, como demonstram 
O recõrrid'6 e o  Exmo. Sr Dr.  
Procurador Geral. da. República, 
ó que autorizà o. conheciménto 
do recurso, 
m 	

pela letra d, expressa- 
ênte invocad.' 
Segundo' o 'art. 76, n. II, do Có-

digo de ProcessO ,,, Penal 'a, apli-
Çação da medida de segurança 
Pressupõe. a 'périculosidãde do 
agente 

E pelo art 78 n IV entre os 
que se presumem , perigõsos .en 
cofltram se os reincidentes em 
CiiJne doloso 

E pelõ parágrafo 2.' - do cita-
lo artigo 78 a execução da medi 
da de segurança não é iniciada,  

no caso de.que ,se trata, sem se 
verificar se 'decorrem cinco anos 
da, data da sentença, ressalvado 
o disposto no art. .87. 

Segundo Os acórdãos divergen-
tes' "exclui-se a medida de ,segu-
rança, quando decorridos mais 
de cinco anos,, desde o fat0 que 
motivou a anterior condenação, e 
a presunção de, periculosidade 
não prevalece "desde que a sen-
tença anterior foi proferida. há 
mais de cinco anos do fato deli-
tuoso por que foi o apelante con-
denado",. 

Segundo o' Ac., 	recorrido, .a 
presunção discutida só.não preva-
lece , 

"quando a sentença é pro-
ferida cinco anos 'depois do 
fato denunciado' e não' cinèo 
anos entrê o' prim'éiro e o se-
gundo fato. O 'fato a 'que se 
refere a lei, ,não é aquêle 

- que motivou a anterior coa-
denação, mas 'o fato presente, 
que é objeto da segunda ou 
terceira condenação. 

O texto que oferece dúvida e 
abre margem 'a disceptações' é o 
do parágrafo 1.. do art. 78 ver-
bis:  

"A presunção de periculosida-
de não prevalece quando 'a sen-
tença é pr.oferida'dez anos depois 
do fato no caso do n. 1 dêste ar-
tigo ou cinco anos depois, nós 
outros casos. . .  

Em favor da interpretação aco-
lhi'da no' Tribuná'l 'do DistritO Fe-
deral 'pode argumentar-se que, 
em iégra; não 'se a'hré tão 'dilarga-
do lapso detempo entre o fatõ e 
a condenação e ainda, e especial 
mente, que é o espaço de teiipo 
entre os fatos que dilui a marca 
de periculosidade por anos de 
reincidencia 

Essa interpretação que teria to-
dos os visos de'proced&cia tem 
coútra sua conclusao,' o sistema 
da lei que elimina presunção de 
pois do decurso. de, certo tempo 
depois do fato que assinalou a 
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no cao'- i1erein&j 
denciã o"'eündÕ•deiitõ.• 
"Se o'jaecejto' 	arL 1.' ipeni 

visasse ao casc de iejhcid.ênép 
pdia a

•
'prjmejra' intpretaã( 

ser -• aceita, Pelps mófivós apíe 
sentàdo . 
:.Mas,o càso dà .ei:i ê•n ia Tlãc 
teve, no prdpósjtj situção 
cial Esta 1nluido entre Ós mal 
e todos êles 'atenden;assirn 
mesm0  eritério 

E• em tÓoós iutrós,hã sà. 
menteum fato -ieiição da p. 
na por doença mntal, cóndena 
ção por crime em estado 'de èm 
briaguez, condehãção ór crime 
cometido com 0  filiado em asso-
ciação, bando ou.•quadrilha 
.,.Convence, nesse particular a 
ãrgurnentação do, Exmo. Sr., Dr. 
ProcuradorGeral da República. 

Cpnheço do requrso e:nego-lhe 
! ui t0 	- 

• 	 - P. 

O Sr. ;. Ministro Hihnemajzn 
Guinicjrães; — Sr. Presidente, 
talvez. Seja atrevimento meu aven-
tar interpretação do. art 78, nós 
pará'grafos 1 e, 2, interpretação 
que me ocorreu nos rápidos ins 
tant;gue,.tiveefl5j0 de con-
siderar e,ssa disposição 

,Mas, data 'vehia; pazece.me,' 4üe 
os parágrâfos 1.' e. 2.'. distinguem 
duas hipóteses, qu -  se separai 
claramente Nô . parágrafo pri-
Ineiro, trata-se a, imposição-da 
rndida de. segnrança,.na .sen-ten- 

enatora; no :pa 
t-Iata-se . da exect 

de segúrapça, ii 
liça. ,.ôndepat?rj 

aepois_ do, fáto, flo :caso ao:nü. 
mero 1, isto e no caso daque 
les que, nos têrmos doàt: 22; 
estãosenfós -' 	iiàbú -  5ànbs, 
dejjoistiõs outrd asds:' 
'a- hióte -  "frátg-se 'de'; reina 
cidêtija especifica; ' 	é dfini- 
'da - '1lóartigõ-  46,'pargrfo 1.? 

uaiido di 	"da - 'ffiesina Ilatúrei  

za" 	Consegui'ntern 	o Jiiz 
não poderá supor na sentença 
admitida pelo art 78 tnçiso 
IV quando entre o primeiro cri 
me e o ségundo 	ao ser aprecia do d segundo na sentença 	de 
correram mais de 5 anos, o 
prazq se conta entrd o crime. an- . 
tenor e d momento em que o 
Juiz aprecia o segundo crime 

À disposição,.p.reç- ,. 	a êste 
mspito -clara, poqu diz: -a pra-• 	sunção de.....-periculosiád e 	r' 

• prevalece quando, . 	sentença é 
• proferida, quer. dizer, uando o 
• 	Juiz tem ;.ÇflsÇjo. -de  -apreciar o 

segundo.cri. ,Se entre o prii 
e o segundo. crimés, a° 

apreiar êste- segundo :crimeó 
Juiz_—não decorreram mais de 

. ano, .0 Juiz, fundado na-.- pre-
sunção referida, •• pode impor a 
m edida de segurança, porque -fi 
Cou apurada a periculosjdade do 
agente. 'Agor,irn.post med-
da de segurança podem, eatre a 
imposição déla e. a su execuçãü. 
decorrer . 95 .piazo a, que se 
,ereo.papágÍfõ não 
se expcút.ará a-fiedida d sagu-
ran'ça (já. foi .imbsta a medida 
Øe segu'rança) sem .e . verificar, 
mais urna yez, a peHculQsidade 
dçagente, quando, da sei eça 
(cjuj ç.:prazo se..onta da snten-. 
ça condenátónja) -  decorrera m 10 

.no; .no.casÕ do n 1 dêste r.ti 7  - 
ou .5 anos, nós oütros casos, 

ressalvado o disposto no art 
87 

Ora na hipotese não se tratq 
de execução de medida de segu 1.  

rança não se trata portanto da 
especie prevista n paragrafo 2' 
trata se de saber se o Juiz na 1 

sentença condenatoria podia mi 
por ao condenado a medida de 
eguinItça;' - 'com fundamento no 

parágrafo.1.9, ç,om fundamento 
na presunção O acordão eoi  
rido parece me que afirmou O 
seguinte os cinco anos ,para a 
presunção . deveni-se cóntar 'do 
momento do primeiro fato primi 1 

noso ao moento em que o Juiz ½ 
preci m a o segúndo 'fatô cninïino- 

•sci; se a sentença, fêz esta afir-
níação, a meu ver, interpretou 
bemalei.  

Sr 'Mznzstro Oroszmlio ?o-
nit3 (Relator e residente) — 
Á -'eitença -con'trariõu . xpgese 
de V Excia Porque enterç1eu 
qie apesar de decorridos cinco 
anos aplicava se a meçlicla 

O Sr 	4%ulflzsro IJpJmefnann 
Guzmarães - Agradeço a eipli 
çação de V Exçia e nçstr easp 
k 'meú ver, datã vêniá, o acrdão 
eriu até mesmo disposição legal, 

não apenas diyergiq do Tribunal 
de Apelação do Distrito Fe'de'al 
-desviou-se da--p . ópriaetr da 'lei, 
'porque a lei diz: "a presunção 
'de periculosidá-de - não prevalece 
-quando a , sentença,-é.,  proferida 
5 anos depois do fato (so pode 
sef' o ato em' relação' ao qual se 
fbde falar em t-eiicidencia) 

f9 Sr Ministro Oróim'bo No 
n'dto (Relator e Presidente) — 
A êei -não diz qual e,o fato 

1O Sr 	Mi,nzsto Hahnen-icmn 
- Gúimi}'/ipç - '-- 'n 	D1 

- 	 Puenepr; petine o 
que e reincidencia que e verifi 
"a uando o agente çpmçte rtovo 
crinié Çlp)is d trnsitarem 

OIA n,pestngeiro, o, t 	ônde- 
pdo por crime anterior A. re 
1lcidncia se' vçrifica sempre em 
lelação a um crime ntvrior 

Sr fil wusiro Orosimbo 7t'Jo 
ZltI(o (Relator e Presidente) 

seasnala,com.asejida 
pndepção 

Afintstro I'fa1hnemnn 
ilJflarae$ — Dt venia de Y 

Excia 	diviflo, 
O 'Sr 	zxzstp, Qrdsmbo No hqt0 (Belitor e Presidente) 

P lei no rçsolveu a duvida ite 
almente 
O .r 	Vq'ustro 	lpmfnhz 
marães — A piep ver o siste 

rua da lei e p seguinf 	um in 
diyiduo n tidii - um fnin i'-ini_  

no., 	m,no,m que. opreç,ia 
o Jpiz — flãQ deçprieçrp mais 
d 5,aps;.. o Tuiz,te4ii;de,presu- 
mir 	priculosiçlade do agente, 
Êste 	è-nie -er-,o ,sentjçj o  'da 

ntr.e Q -primeiro ftç rirni-no-
oe.ç, n,qmepLo em. que o, JLii 

aprecia o segundo é que se deve 
c9pt 	o prao; ,,a,que ,s,'refere 
a.1e,i;- se efitre- 	primeiro, fato 
c-oo Ç.neto erp4ue 
Juiz, - .profer, a , sentenca, sôbre. ô 

a presumir ,a,.,pezicuiosidade 
agente. 	- 	) - 

"O - 'Sr. -, Mfilisfro?O'rçs/kio 'I4 
flato '(Relatór e Pesidtnte?' 
O eminente Sr 'Ministro Hahtie 
mãnn 'Giíiíharã'es,'oni s 'reaço 
pronta e viva em face dos proble 
mas' jurídiçós, siiscitoú -no'i-  
trji-etáção além - da - mariifeta 
das '-'e1'os ' THbuhai',"sua 
interpretação "téffi,' - "téni -- -de'.'un 
autoridade, que é inconféstúvei, 
muitOs, argumentos ponderosos, e 
quedeviam prevalecer, a- 'meu ver, 
de -lege:ferenda';  

'S---,-Excia distingue -duas"hi'pó-
teses no,art.-7-8, -  i parágratos 1.' e 
2.! -,uando w Juiz,- - na sentença 
trata.'de . verificar - a' 'periculosida-
de;:Lem"ematençã o-ftoantei 
nor, úniéo;'; até - então - 'bhjéto- -  de 
um-,sentença e, nêste caso, impõe 
ou iío impõe xiedida de segu-
rança; quando, 'p'orém, j.á existe 
a preunção e, a sutepça pãp é 
aplicada ao proco incorpora 
'd''Íiiedi-da e ipassuni  5'áiio 
nçte iaso tairibeni havena cessa 
ção drictilusida'd." -'.. -•:: 

O argumento é muito lógico 
porque tem em atenção o fato, 
mesmo que iiidica atividade 
anti-social. 
.,A4ppas.,,-meu ,vr,edat,a yênia 

dç S, Excia,, z7~ af4nacqm--.a 
-lta da lei, -tal como-estA epres-
sa, porque -a lei, ,rajlej-r,a fala' 
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em '"fato", s'em distingúir oanté- 
nor oti'o'ji'osterior 	E já aí se 
veria a injustiça da arguição de 
5'. 	Excia 	quando entende qúe 
opinião 	contrária 	a 	sua" 'fere a 
letra 'da lei, 	quando a letra da lei 
éomissa em tôrno' 'do fato. " '5. 
Excia 	entende que e o primeiro 
eó acórdão ficou cõm o' segundo. 
Cõnsi'derà têri'ibém'q'ue é o seun- 
do 	porque o sistema do Codigo 
que peça poi' dcmasiã de'lógiáa, 
peilde 'ao' fãto 	da reinéidência, 
éõmo índice dapeiiculosidad'é, e 
esta se assinala com o surt o  do 
segúndõ fto; 	' pôrque 	o délin- 
ejüente, antés, é primáriõ. 

No caso, não correu o prazo de 
5 anos entie a sentença e a sua 
aplicação; 	mas, entre 	os 	dois 
'fatos fluir.a êsse lapsoe tempo. 
O Tribunalparaibano aplicou a 
lei, nos séus extreros, 	.até por- 
que todos se referem ao critério 
de 	reincidêiicia 	da doença 
mental, 	etc.; . em todos , êles o 
critério é único, 	não há destaque 
na lei devendo-se, também, na hi- 
pótese, considerar o fato darem- 
cidência.  

A meu ver, o 'Tribunal aplicou 
a lei . não só na sua letra, Como 
no sistema que ela adotou, õ que 
não impede :,que,' de lege ferenda, 
dê 	minha 'modesta conordân- 
ciaao respeitável voto do Senhor' 
Ministro' Hahnemann Guimarães.. 
Do lege lala, porém, penso que o 
acórdão deve ser mantido. 

vovo 

O Sr.'Ministro'Lafaiete de An-
drada - Sr.' Presidente, çonh•eço 
do recúrso. e lhe neØo 'pi.óvirnei 
to, nos têrmos dovoto de V. 
Excia.  

'O Sr. Ministro Goulart de Oli-
veira: —Sr. 'Presidente, acom-
panho o voto do Sr. 'Ministro 
Hahnemann Guimarães 

DECISÃO 

Como consta da ,gta, a 'deci$ão 
foi a seguin'te: conheceram dp 
recurso' unânimemente. ' O rela-
tõr e' ,o Exrno. Sr' Ministro La-
faiete 'dé Aiidrada negaram pro-
cedência. . Os Exmos. Srs. Mi-
nistros, Hahnemann: Guimarães é 
Go ulart dê Oliveira' 'davam provi-
mento., Ficou aguardado o voto 
do Exmo. Sr.' Ministro Edgard 
Cõstã.  

Deixou de' comparecer, por mc-
tivo,,justificado, o Exmo. Sr. Mi-
nistro Edgard Costa. 

'Sr. Ministro Edgard Costa: 
Conheço' do recursó com funda-
niento na letra ,d do dispositivo 
constitucional 'que o autoriza, 
pois manifesta é a, divergência .de 
interpretação ,,dada ao artigo .78, 
parágrafo 1., , do Código Penal, 
pelo 'acórdão rêcõrrido,' do Tri-
bunal da Paraíba, e pelo acórdão 
do 'Tribunal de Justiça dêste Dis 
trito, invocado' pelo recorrente. 

Dispõe o àrL 7,8 parágrafo 1. 1,, 
do Código Penal que a presunção 
de périculosidade iiãõ prevalece, 
quando a,sentença é proferida 1,0 
anàs depois do fato, no caso do 
n. 1 dêste artigo ( 'isentos de 
pena por insanidáde' mental), ou 
5 anos depois, nos outros casos" 

A divergência se fixa 'em tôr• 
no da pálavra -' fato - empre-
gada nêsse dispositivo, que O 
acórdão recorrido entende ser 
áquêle que objeto da' 2.a . sefl 
tença,' e o acórdão divergente 
pretende que, seja o,.anterior, a 
êste. , Em outrõs: têrmos 
fat

o 
 o a que se refere o dispositi 

v'em' qúéstão é õ atual õu, o aR-
teMor. Essa' a questão, e ê'le, 0 

meu entender encontra soluça9, 
ante o'argume.àtoí que, me parece 
decisivo, 'por 'irrespondível, fI' 
mulado 'pelo eminente Dr. 'ProCIi 
rado,r'Gez-al em Seu parecer d 
fls. 25. O que ,faz gerar a prÇ, i 

sunção 'de periculosidade é O SC 

gundo fato, ou, digamos melhor, 
o segundo crime, com o qual se 
dá a reincidência; mas a reinci-
dência só é verificada ou legal-
mente declarada com a senten-
ça. Logo, a sentença a que a lei 
se refere é a proferida sôbre o 
segundo fato. Se assim, não se 
entender o fato a que o disposi-
tivo se reporta não, terá significa-
ção porque êle inexiste nos casos 
outros, a exceção da reincidên-
cia, previstos no n. 1, isto é, os 
dos condenados a penas reduzi-
das por consideração do seu esta-
do mental, os ,dos condenados 
por crime em estado de embria-
guez e dos que o hajam sido como 
filiados a associação, bando ou 
quadrilha de malfeitores. 

Com a interpretação que o re-
corrente pretende lhe emprestar, 
o dispositivo em questão sàmente  

poderia abranger o caso de rein-
cidência. Seria, porém, uma in-
terpretação contra a letra da lei, 
embora não contesto que a adota-
da pelo eminente Sr. Ministro 
Hahnemann Guimarâes seja a 
mais justa e própria, mas, como 
acentuou V. Excia., de lege fe-
renda. Data vênia dos meus emi-
nentes colegas que divergiram do 
voto de V. Excia., Sr. Presiden-
te, acompanho-o, negando provi-
mento ao recurso. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte,: conheceram do re-
curso unânimemente e negaram-
lhe provimento, contra os votos 
dos Exmos. Srs. Ministros Hah-
nemann Guimarães e Goulart de 
Oliveira - 
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TRIBUNAL F E D E R A L DE RECURSOS 

Moratória da Lei 1.002 para os disposições pertinentes, 	contidas 
pecuaristas que renunciaram aos be- naquêle diploma. 
nefícios da lei 209 e não cancela- m 

ram a renuncia 	Impossibilidade 
11,indef-iu inlimine  

são, fundado na assertiva de que 
o suplicante renunciara os favo- 

tO 	de obter 	b 	 dad Ie1 res da anterior Lei 209, de 1948, 
209, de 1948, 	não é dadó ao pecua- sem haver promovido o  cancela- 
rísta socorrer-ae da moratória ins- mento dessa renúncia, conforme 

lhe 	facultou 	outra 	lei 	posterior 
no prazo do art. 2.9, parágrafo úni- sob o n. 457 do mesmo ano. (le) 
co da Lei u.o 457, do ano de 1948. Daí o agravo manifestado a fis. 

14, •ao 	propósitõ 	de së 	obter a 
AGRAVO DE PETIÇÃO N.' 969 reformà da decisão, 	que ficou 

• 	 Relator: 	Ministro MACEDO mantida a fls. 16. 
LUDOLF. O eminente Dr. Sub-procurador 

Geral, em parecer a fls. 24, opi- 
A C Ó R DÃO nou pelo não provimento do re- 

• 	 Vistos, 	relatados e •discutidos 
curso. 

É o relatório. 
estes autos de agravo de petição 
'is. 969, de Alagôas, em que é agra- VOTO 
vante João Satiro 	da Rocha e 
ágravado o Juízo de Direito da O Si'. Ministro Macedo Ludo!! 
Comarca de Penêdo, 	acorda o - 	 (Relator) - É certo que o, 
Tribunal Federal de Recursos, 2.' agravante renunciou o seu direito 
Turma negar provimento, 	por de obter os benefícios da Lei n. 
unanimidade ao referido agmvo 209 de 	1948, fazendo-o nos têr- 
para 	confirmar 	a 	decisão 	nos mos do respectivo artigo 22, sem 
têrmos das notas que antecedem, que houvesse promovido o can- 

Rio, 9 de agôsto de 1950. - celamento da tal renúncia no pra- 
Macedo Ludolf - presidente e zo reaberto 	a 	esse 	fim, atraves 
rélator. do disposto no art. 2.' paragrafo 

único, da Lei n. 457 do referido 
RELATÓRIO anodel948. 

Assim fixada a situação daquêle 
O Si'. Ministro Macedo Ludo!!: agravante evidentemente não lhe 

Em Penêdo, Estado ide Ala- é dado socorrerse agora da mo- 
goas, João Satiro •da Rocha, 	di- ratória instituída pela Lei 1. 002 
Zendose criador e recriador de de 1949, segundo pretendeu em 
gado bovino 	requereu judicial- sua 	inicial, 	indeferiu 	liminar- 
mente lhe fôssem concedidos os mente. 
benefícios 	da Lei n. 	1.002, de O Dr. Juiz conceituou e fê-lo 
1949, nos têrmos de seu art. 	2.' com perfeita procedência, 	que 
inciso 	1, 	aplicando-se à espécie êsse último • diploma outra •coisa 
Ç0m0 ainda 	ostulou as demais não visou senão a ampliar os fa- 
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vor.es já assegurados aos pecua-
ristas, incorporando-se à legisla-
ção especial preexistente sôbre o 
assunto..  

O seu art. 28 é índice segúro 
dêsse entendimento de sorte que, 
nada preceituando a cogitada..Lei. 
n. 1.002 explícita ou implicita-
mente em contrário ao debatido 
aspecto de renúncia, segue-se que 
esta, por fôrça de lógica, há de 
subsistir para todos os efeitos, 

É .a impressão que, colho con-
iètamente ern tôrno do ponto 

formador da presente controvér- 
sia. 

Em conseqüência nego provi-
mento .. ao, agravõ, para manter a 
decisão. 

DECISAO 

Como consta da, ata, a decisão 
foi.a seguinte: 

Deixou de ser provido o recur-
so unânimemente para se onfir-
mar, a decisão. Funcionaram co-
mo vogais os Srs. Ministros Hen-
rique D'Ávila e Alfredo Bernar-
des. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Sr. Ministro Macedo Lu-
dolf. 

Desapropriaço - Juros compeu- 
satorios - Quando devidos 

Juros compensatórios sáo re- 
• conhecidos s&nento em razão da 

prição das vantagens ou do ren-
1 dimento que produzisse a coisa de-

sapropriada. Para djudicá-ios 
,nistér se torna verificar se o bem 
expropriado propic

di
iava ditos ren-

dimentõs 'pedo expresso da 
parte 

• APELAÇÃO N.'•973 	Relator: 
Ministro, MAÇEDO ,LI,JDOLF 

Vistos, relatados Ç discutidos 
os presentes embargos de decla-
ração,. na apelação cível n.' 973, 
de São Paulo, em que são embar-
gante,s Flarníni0 Augusto Ramos 
e outros, e embargada a Fazen- 

da Nacional - O Tribunal Fede-
ral de Recursos, em sessão pie-
nária e maioria de votos, acorda 
rejeitar os mesmos embargos nos 
'têrmõs daS notas taqüigráficas ia. 
sendas. 

Rio, 4 de agôsto de 1950. (Da-
ta do Julgamento). 

Abner de Vasconcelos, presi-
dente. - Macedo Ludolf, relator. 

RELATÓRIO 

O Exmo Sr Ministro Macedo 
Ludolf: - Na presente 'ação de-
sapropriatória, versa o incidente 
em exame sobre juros considera-
(los devidos aos embargantes, na 
taxa legal, -desde a data dai'mis-
são nos terrenos ém causa e em 
proporção ao valor indenizável, 
juros que não ficaram incluídos 
expressamente na condenação, à 
vista do acórdão do Tribunal Ple-
no a fls. 179, que julgõu embar-
gos infringentes então opõstos, 
nos quais o assunto t?ria  sido tam-
bém objeto do articulado ofere-
cido. 

Os embargantes pleiteiam seja 
feita a declaração d'e que se tra-
t, à vistà do disposto no Código 
Civil, art. númèro 1:064, além 
do pronunciaménto a respeito 
por parte dos Tribunais como 
sustentam. 

É o relatÓrio. 

VOTO 

1. 

O Sr. Ministro Mace10 Ludolf: 
- (Rêlator) : Sr. Presidénte, 
do exame que fiz do processo, 
verifico que a sentença de pri-
meira instância condeiiou a Fa-
zenda Nacional a pagar aos ora 
embargantes determinada qüantia 
pela ,desapropriação realizada, in-
cluindo honorários de 'advogado. 
• A sentença não fala ém' juros; 
ljmitouse, tão sômente, a fazer 
a condenação quanto ao princi-
pal e honorários de advogado. 
A parte apelou e nessa apelação 
não se r-eferiu' a jlros. Apenas  

os apelantes, ora, embargantes, 
pleitearam uma elevação do quan-
tum indenizatório, para que dita 
cõndenação envolvesse demais co-
Ininações de direito, assim vaga 
mente exposto.  

A Egrégia Segunda Turma, jul-
,gaido o. assunto; excluiu hono-
rários de advogado, como cos-
tuma ser, feito aqui pela maioria 
lo Tribunal, embora seja ,ea ven-
cido sobre a matéria sem inter 
ferência,agbra, no caso: 

Os desapropriados, não se con-
formando -com essa decisão, vie-
ram com o articulado referente a 
embargos infringentes, como se 
v&' a fls. '159 e seguintes, nos 

uais , é que ,agitara a matéria 
os juestiohados juros. 
Acontéce, entretanto, que no 

respectivo relatório não há real-
mente, referência expressa ,a essa 
parte do pedido, razão porque o 
acórdão, ora: visado, nada men-
èionou a' respeito. 

Assim, ,Sr. Presidente, p.arece 
inc que, nãp há .0 que declarar 
na embargada, porque, em •em 
bargos anteriores . infringentes, 
não era mesmo 'possível a parte 
yir pleitear aquêles juros, dado 
que, a sentença da -primeira ins-
lância, não aludira a isso, não ten-
do, também, os interessados, 
quando da apelação 'interposta, 
articulado tal, .procurando, ape-
nas fixar a questão principal. 
Isto está devidamente apurado 
por mim, no processo..:. 

Devo, ainda acrescentar que os 
embargantes. ; se ;referem ao art. 
1 .064, do Código Civil, mas êsse 
dispositivo é referente a juros 
de mora, enquanto o que se tem 
estabelecido, aqui, são os ' deno-
minados juros compensatórios 
em açãó de' desapropriação quan-
do haja imissão de posse. Ésses 
juros, se objeto ,e pedido opor-
'tufo, 'são assegurados do desa-
possamento da coisa desapro-
priada. .Ésse , é o sentido domi-
nante, de forma que nem a dispo-
sição invocada tem pertinência  

ao caso. Eis ai maisuma razão 
gue me leva a considerar o as-
sunto. em ordem, a votar pela 
rejeição dos embargos de decla 
ração, como efetivamente -os re-
jeito..  

'VOTO (VENCIDO) -' 

O Exmo Sr. 'Ministro Cunha 
Vasconcelos: , Sr: Presidente, 
data venia do Sr Ministro Rela 
tor, recebo os embargos, pará dé-
clarar incluidos na condenação 
os juros pretendidos 

VOTO 

O Sr. Ministro 'Henriqué D'Ávi-
la: --- Sr. Présidente, data Úeflia, 
dó 'voto proferido pelo eminente 
Sr. «Ministro Cunha' Vasconc'elo's, 
enfileiro-me 'ao lado do Sr. Mi-
nistro Relator. " Entendo "que 
não meramente acadêmica a dis-
tinção feita entre juros. 'da mora 
e juros compensatórios a partir 
da imissão de posse é até o efeti-
vo pagamento, como bem salien-
tou o Sr. Ministro  Cunha 'Vas-
concelos, tendo 'em vista a cir-
cunstância ide que o expropria-
do, durante êsse período, se viu 
privado dos frutds que lhe pro-
procionavam os bens retirados 
prèviamente de. seu' patrimônio. 

O Sr. Ministro Cunha Vascon-
cëlos: - Ê claro. Só da imis são 
na possé. 

O Si'. Ministro, Henrique D'Áui-
la: -- Êsses juros correspondem, 
portanto, a rendimentos não au-
feridos pelo expropr.jado. Para 
adjudicá'-los, em conseqüência se 
torna mistér..ver-ificar ,se,o bem 
expropriado propiciava rendi-
mentos ao seu proprietário. 

0 Si'. Ministro Macedo Ludo!!: 
E de pedido,da parte.' 

0. Si'. Ministro Henrique DÁui -
la: - E, de pedido da parte, co-
mo acertadamente salienta õ 'Sr. 
Ministro Macedo Ludolf, com 
apôio 'na prova de que pór'.fôr-
ça do desapossamentó prévio fi- 
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ou 'o próprietário privado de 
tais . rendimentos. Não se trata, 
como s 	Vê, de juros da mora. 

dë 	juros 	compensató- 
rios,: que não foram pedidos pe- 
la parte, nem adquiriram, no cur- 
so do processo, face à prova, fo- 

• . 	 ros 	de ligitirnidade.' 
Rejeito, por isso, os embargos. 
O Sr. %finistrõ Cunha Vascon- 

celos: - Mas os juros eompnsa- 
tórios :IiO' são, reconhecidos 	sô- 
mente 'em í-azão da privação das 
vantagens ou do rendimento que 
produzisse a••coisa 	desapropria- 
da. 

O Si'., MiniilroHenrique D'Ávi - 
la: - Entendo que sim. 

0 Si'.' Ministro Cunha Vascon- 
celos: - , Os juros compensató- 
rios, 	que 'eonstituçm uma 'cria- 
ção da doutrina assente n...juris.. 
prudência dos Tribunais, 	visam 
éoiíipensar o,expropriado pela de- 
longa, pelo retardamento, no pa- 
gamento. 	A :Constituição manda 
fazer a indenização,prévja. Mas 
sabemos , que 	essa , .. indenização., 
em raUdade, ,ião se faz ,incõnti- 
nente. 	Faz-se o depósito.. 	En- 
quanto não se U,quidam ps proce 
dências, judiciais cabíveis, o de- 
pósito 	fica 	no Banco, 	indispo- 
nível. 	Os juros compensatórios 
visan 	compeusar, também, apa- 
ralisação desse deposito 	mas is 
so ém razão dos reidiments ou 
dós frutos que o expropriado co- 
lhia da coisa desapropriada. 

1,  'O Sr. MinistroMacedo Ludo!!: 
- v:'Excià. zie'permite um es- 
clarecimento? 	V 	Excia 	com 
essa construção jurídica,' que bri. 
lhantemente, vem sustentandó há 
de 	concõr'daréomigoem?'iié, 
sendo devidos os júros, não há 
necessidade 'de' declarar na' sén- 
tença, porqueoart»154 asegura, 
na 	execução,' .' plenamente,'.' 'éssa 
parcela,  
.0 Sr 	Ministro Cunha Vascon- 
celos: 	- Ms sé temôs, aqui es- 
ta dúvida, como a terá o Juiz de 
'l. 	ins'tância, 	na 'execução? 	Ø 

próprió 'contador, para ' ier . a' 

Portanto, 'recébo os embargos, 
para' 'déclarar.  

O 'Si'. Ministzo Henriqu D'Á vi-
la: - Rejeito os embargos, Sr." 
Presidente " 

VOTO 

'0 Exmõ. Sr. Ministrô'Djalrna 
d' 'Cunha Meio:' -,  Também te-
ieito os embargos, Sr. Pçesiden-
te.  

'voTo 

'O Exmo Si'. "Miiijstr' Alfredo' 
flernardes: - Sr. Presidente. Y 
art. 154 do Código de Processd 
Civil 'estabeleceu opiincípid 'dé 
que, não' pedidôs expresamente 
os' juros, estão êles, implicitamen-
te,'reciamados no'pédido'prjnci_ 
pai. 'Qu'er' dizer, o "pedi'dõ do 
principal abrange 'ó: de 'júí'ós. 
Mas" a questão, 'data 'Õénia, "pare-
ce-me estar deslôcada, pbrque 
não se está indagando, 'nêste mo-
mento,' 'se 'o pedido 'principal 
abrange ou "não ds 'juros legais; 
o' que se' está afirmandó'e que 
tendo sido" pedidos os jurõs,' it 
parté que os pediu, 'iião reorreir 
da sentença' que nãó' 'lhos' deu. 
Ora»não téndó"havjdõ recurso 
quanto .a'denegaçãd,dos juros, a 
Tri'bu'úal 'não 'os' pode dar, porque 
nesta parte''a sentença de 1. 11  ins-
tância passou êm júlgado. 

o Si'. Ministro Macedo Ludolf: 
-- Não são juros moratórios; são 
juros que a 'jurisprudência ''tem 
estabelecido 'éomo compênsató-, 
rios.  

'0' Sr. 'Ministro Alfrédo  'Bernar' 
des: —Estóu' de aëôrdo' 'corh o 
voto do senhor' Ministr6 Relator.. 

'VÕTO (EN'mÕ) 

O Esmo~.:' Sr. Ministro Cândidõ 
Lobo '--- 'Data venia'dos ilustres 
colegas,' encóntro na petição ini-
cial, a : Fazenda Nacional' 

çndo imissão de, posse e, 	res- 
pectivo auto, sendo expedido rio 
dia, 24 de maio. 

O Éx.iho. Sr. Ministro Macedo 
Ludo!!: •- Isso é ',,certo, 	não 	se 
põe em dúvida. A  imissão,,depos 
se ocorreu. 

O Esmo. Sr. Ministro Cáridido 
Lobo: - 'Pois bem, a fls. 23, pe- 

• 
' 	 ,dii .0 ru desapropriado a con- 

denação da Fazenda Nacional em 
honorários 	de advogado, juros 

• ' 	 mora e custas e mais c,omina- 
ções legais. 	Quando apelou, pe- 
dit'ã condenação 	'ém ,tudo que 

• havia pedido na contestação é nas 
demais.cõmina'ções de dire,ito: A 

• 	 " 	

' meu ve'r, oart. 154 tem,'sú 	'ali- 
• .cação, 'mas é preciso 	conjugá-lo 

'éom o 157. 'D,iz"o 'art. 157: 
"Quando o autor houver omi- 

tiElona 	petição 	inicial 	pedido 
jue lhe era licito lazer, só em 
ção distinta pód,erá formu1-lo". 

• Que 'quer, dizer isso? 	A ,con- 
tr,ário senso, quer dizer que êle 
,'não'tendo omitido qão sçriaexce- 
ção só para o autor, -- na' contes- 

• 	 tação, não pod,erá, de forma algu- 
in'a, deix,ar de õbter 	que pediu ,o 
e sóo qué' pediu. D r-se-á: asen- 
ença ,não deu.,' E que tem êle 
õm 	isso? 	,Êle 'apelou e, 	nessa 

• 	 apelação, pediu tôdas as comina- 
'õe:s dé direito, quer dizer, ráti- 

• 	 ficou ,,o 	pedido. 
:,Cõmo disse, o art 	154 do Có 

digo' de Processo Civil, dévê ser 
interpretado em conjunto: com o 
157. 	' Dizo artgio154: 
'"Os 	pedidós 	serão, interpreta- 
1os 	restritivamente, 	,compreen- 
dendo-se, entretanto, 	no 	princi- 
pal os juros :iêgais". 
'Quér,dFzer, estabeleceú a regr,a 

interpretada restritivaen a ser 	 m 
te, mas abriu logõ ,,a exceção, di- 
sendo que, no 	principal, estão 
compreendidos  automaticamente 
os jui'os legais. ' 	 o .art., 157 diz 

'qú'ando que, 	o aútor, esquece, ia 
petição, de' formular, 'lgum pedi- 

', ,oque, lhe 	era lícito, formular, 
só' 'em 	ação própria poderá fa- 
zê-lo. 	, O mesmo se ,pode dizer 
em relação ao réu, na contesta- 

ção. 	Mas, no. caso, o réu, na 
contestação, pediu os juros. Está 
aquia .fls., 2:3,: 	, 

". . . se pode seja a Fazenda Na-
cionalcondenada e mais honorá-
rios de advogado na, base usual 
ôbreadiferençaentre o préço 

oferecido e a,, condenação, juros 
da ipora e custas e mais comina-
ções legais.  

'O Esmo. Sr. Ministro Macedo 
Ludo!: '- Mas 'não pediu na ape 
açãb , 
MEsmo. Si- Ministro Côndjdõ 

.Lobo: - Pediu. 'Está aqui: (fis., 
126) --. ".... além das comina-
ções de direito já contestadas 'da 
sentença recorrida. . 

O Esmo. Si'. Ministro Macedo 
Iudoif: - Êle .pediü as, comina-
ções da.5ehtena e'a sentençanãõ 
condenoú 'em juros'e; nessa par-
te, não' houve apelação. Essa 
,questão passou, 'portanto, em jul- 
gado. ,, 	 ' 	 ,; 	 ' 

O. Esmo. Si'. 'Ministro' Cândido 
Lobo: - A questão cifra-se, em' 
saber se,, devia haver uma ape-
lação expressa 'sôbre juros ou se. 
bastava dizer como se disse: de-
mais' cominações de 'direito? A 
meu ver, bastava.. , 

O Esmo. Si'. Ministro Macedo 
Ludo!!: .--- "Éle disse "demais co-
minações da sentença",onde não 
figuravam juros. 

O Esmo. Si'. Ministro Cândido 
Lobo: - ... ain,da mais, porque 
houve imissão de posse em favor 
da Fazenda Nacional desde 1945 
e não é razoável que nada pague 
como juros durante essa prolon-
gada ocupação. 

Acolho os embargos . 
O ,Exmo' 'Sr. Ministro Macédo 

Ludolf: ' A partesó pediu co-
minações da sentença.,;Se tives-
se pedido 'da inicial, muito' bem., 
Al,iás é cçrn pesar que voto nês-
se, sentido, ':pÕ.rque,, realmente, 
richo que havia direito a essas co-
minações. , 

O Esmo. Sr. Minisiro Cândjdo 
J.obo; - Data venha, • fico em 

'acôrdo com , Sr Ministro Cunha 
Vasconcelos.' • 
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DECISO, 

(Julgamento do Tribunal Pleno 
em 4-8-50). 

Como consta da ata, a decisão 
•foi a seguinte: 

Rejeitaram-se os embargos de 
declaração, por 'maioria, contra 
os votos dos Srs. Ministros Cunha 
Vasconcelos e Cândido Lobo, que 
os recebiam. Não tomaram par-
te no julgamento, por motivo jus-
tificado, os Exmos. Srs. M'nis-
tros Sampaio Costa e Elniano 
Cruz. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Sr. Ministro Presidente 
Abner de Vasconcelos. 

Responsabilidade civil e criminal - 
Indenizações mensais devidas pelas 

aitarquias 

- A responsabilidade civil é ia.. 
dependente da criminal, ex-vi do 
art. 1.525 do Código Civil. En-
quanto que para a condenação ci-
vil se exige apenas culpa leve, pa-
ra a criminal se torna necessária 
a ocorrência de Culpa plena. 

- Sendo a Central do Brasil uma 
autarquia, a indenização a que fór 
condenada, para pagamento mensal, 
não fica sujeita à garantia do ca-
pital. Basta que o nome da vitima 
seja Incluido em fôlha de paga-
mento. 

APELAÇÃO N.' 1.731 - Re-
lator: Ministro HENRIQUE 
D'Á VILA 

"ACÓRDÃØ 

Vistos, relatados e discutido 
êstes autos na apelação 'civel n.' 
1.731, do Distrito Federal, em 
que são apelantes a Estrada de 
Ferro Central do Brasil, e' "Waidir 
Aucar de Freitas; 'e apeladjs õs 
mesmos e a Leopoldina Railway 
Company Ltda., acordam os Mi-
nistros do Tribunal Federal de 
Recursos em 2. 1  Turma julgadora 
por unanimidade de votos, dar 
provimento a ambas as apela-
ções, em parte de conformidade 
com as notas taquigráficas jun- 

tas que constituem parcela inte-
grante dõ presente julgado. 

Rio de Janeiro, 14 de junho de 
1950 (data do julgamento).. 
Macedo Ludolf, presidente - 
Henrique D'Áuila, relator. 

RELATÓRIO 

A hipótese contPovrtjda nêstes 
autos, foi exposta e dirimida pe-
lo M. Julgador a quo, nos seguin-
tes têrmos: 

"1 	Waldir Aucar de Freitas, 
representado por seu tutor e avô 
Nagib Aucar, move ação contra a 
Estrada de Ferro Central do Bra-
sil, e The 'Leopoldina Railway 
Company Limited, para cobrar 
das mesmas, indenização pela 
perda de um braço sofrida, no' 
atropelamento de que, foi vítima, 
causado 'por um trem' da segunda 
ré, em linhas d'a primeira na es-
tação de Pôrto Novo, em Além 
Paraíba, Minas Gerais, quando 
atravessara de um para outro la-
dõ'da via férrea. 

Alega que õ fato resultou de' 
culpa da primeira ré por consén-
tir no 'trânsito de pedestres atra-
vés de suas linhas; e da segunda, 
por não ter o' maquinista do trem 
causador, do desastre apitado, 
quandQ fazia manobras. 

Pede a condenáção das rés,: a) 
na importância de Cr$ 9.059,00, 
de despesas com o seu tratamen-
to de lesão de sua vista; b) no 
pagamento de uma pensão cor-
respondente à incapacidade que 
lhe adveio do acidente; e) de 
aparêlhos ortop'édicos de que cc. 
cessita; d) juros de mora; e) cus-
tas; f) honorários de advogado. 

'Citadas as rés, vieram elas com' 
as contestações de fls. 39143 a 
Leopoldina e fls. 46149 a Central. 

Sustenta ',a Leopoldina que ne-
nhuma culpa teve no caso dos. 
autos, o' 'qual resultou exclusiva-
mente de culpa' 'da vítima, pelo 
que pede seja absolvida do pedi-
do. 

A Central dii que o fato oco'r-
reu não em passagem de nível,  

mas no 'páteo da. estação onde 
apenas existe, em frente ao local 
do desastre, uma pequena abertu-
ra entre dois prédios situados à 
margem da estrada por onde pas-
sam alguns imprudentes; que o 
desastre foi ocasionado pela im-
prudência da vítima, circunstân-
cia salientada pelo acórdão do 
Tribunal de Justiça de Mina? que 
absolveu, em processo crLninal 
o maquinista do trem que causou 
o 'desastre; que quando não fôsse 
julgada improcedente a ação, que 
a condenação se reduzisse aos 
seus devidos têrmos. 

Resolvido um incidente sôbre 
a competência do fôro . confir-
mada a do escolhido pelo autor, 
foi deprecado ao Juiz de Direito 
de Além Paraíba, a realização de 
uma perícia no local •e a audiên-
cia de testemunhas ali residentes 

Aqui, realizou-se uma perícia 
na vítima. 

Na audiência de instrução e 
julgamento, autor e rés apresen-
taram os memoriais que se acham 
juntos aos autos. 

A Central 	foi assistida 	da 
União, nos têrmos da. lei. 

Pôsto isto: 
II. O autor foi, vítima de uma 

composição da Leopoldina, em 
linhas, da Estrada de Ferro Cen-
tral do Brasil, quando aquela 
composição realizava manobras 
em um páteo de estação. 

A responsabilidade' da Leopol-
dina é nenhuma. Seu preposto 
não incorreu em qualquer culpa, 
como bem decidiu o Tribunal de 
Justiça de Mi.nas' Gerais, no acór-
dão por certidão à fis. 22 jul-
gando o processo criminal ins-
taurado contra o maquinista do 
trem que deu causa ao desastre. 

O mesmo, porém, não ocorre 
quanto . à Central que 'permite 
a passagem . de transeuntes de 
uma para outra rua, através de 
suas linhas, em local onde não 
existe passagem de nível com can-
celas a serem fechadas por ocà-
sião da passagem dos trens, de 
acôrdo com o art. 25 do Decreto  

número 15.673, 'de 22 de dezem-
bro de 1922. 

A existência daquela passagem 
cons'tatada nas fotografias juntas 
aos autos, contiaria o disposto 
no'artigo 15.673 do citado Decre-
to n.' 1. 922,' o qual obriga as es-
tradas de ferro a cercar as suas, 
linhas, nas vilas e cidades 

A inobservância de tal disposi-
tivo concorreu para se estabele-
cer no local do desastre .il)tenso 
tráfego de pedestres, consoante 
se constam das citadas fotogra-
fias 

Assume assim a Cên.tral o ris-
co dos desastres 4ue ali ocorrem. 

É, pois, ela responsável pelo 
evento danoso que motivou a pre-
sente ação. 

O dano consiste na perda par-
cial da capacidade laborativa da 
vítima, nas despesas de trata-
mento e da aquisição de' aparê-
lhos ortopédicos. 

De acôrdo com o laudo do pe-
rito do Juízo, Dr. Manuel Barre-
to Neto, o autor sofreu uma redu-
ção de 45% da sua capacidade 
de trabalho. 

O autor está cursando o giná-
sio, não estando ainda fixada a 
sua tendência. Está, porém, ex-
cluída .a de seguir carreira co-
mercial, 'pois, se assim fôra, esta-
ria cursando alguma escola de co-
mércio. 

Como estudante ginasial pode-
ria seguir uma profissão liberal. 
Esta a melhor possibilidade. En-
,tre o êxito completo, que êste se-
ria, e o completo fracasso está 
a possibilidade média que é in-
gresso no serviço público, na car-
reira de oficial administrativo, 
classe H que exige, os -conheci-
mentos 'do curso ginãslal e ele-
'mentos do curso de direito.' 

Teria êle os vencimentos men-
sais de Cr$ 1 .950,00. 

'Reduzida a sua capacidade de 
45%, teremos uma mensalidade 
de Cr$ 877,50 que a ré — 'Central 
do Brasil deve pagar durante o 
resto de sua vida,' a começar dos 
18 anos, que é a idade mínima 
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para o ingresso no ser-viço públi-
co. 

Fixo em Cr$ 64.000,00 o preço 
dos aparêlhos ortopédicos de que 
.0 autor necessitará, o qual será 
acrescido de Cr$ 7.650,00 a título 
de conservação dos ditos aparê-
Iho,s. 

1esultando a ação de culpa da 
ré são devidos honorários de ad-
vogado (art. 64 do Código de 
processo Civil), os quais fixos 
em 20% sôbre o total da indeni-
zação. 

Til 	Ante o exposto: 
Juo, em parte procedente a 

ação para, absolvendo a Leopol-
dina Railway Co. Ltde. do pedi- 
do, condenar a Estrada de Ferro 
Central do Brasil a pagar ao au- 
tor, a partir da idade de 18 anos 
e durante a sua vida, a mensa- 
lidade de Cr$ 877,50, bem como 
as despesas de tratamento que se 
liquidarem na execução e Cr$ 
71 .650,00, para aquisição e con- 
servação de aparêlhos ortopédi- 
cos, juros da mora e honorários 
de advàgado. 

Custas na forma da lei. 
Observe-se o determinado nos 

artigos 911 e 912 do Código de 
Processo Civil". (fis 216 e 220). 

.Com essa decisão não se con-
formou o autor, nem a ré, stra- 
da de Ferro Central do Brasil. 
Ambos tempestivamente, . apela- 
ram para êste Tribunal. A Cen- 
tral do Brasil sustenta que à sua 
co-irmã e co-ré Leopoldina Rail-
way cabe a responsabilidade inte-
gral do evento ou pelo menos, o 
que não é possível afastar, a so-
lidariedade na culpa do ocorrido 
com o autor. E, por -derradeiro, 
caso não prevaleça a primeira -al-
ternativa advoga a: redução da 
indenização aos justos limites 
preconizados no laudo de .fls. 
176 a 181, por seu perito. Suas 
razões merecem ser conhecidas, 
na íntegra '(fis. 223 a 229) : lê. 

E o autor-de fls. 232 a 234, pos-
tula a reforma da decisão récor-
rida não só para que se decrete a 
responsabilidade solidária da 

Leopoldina Raihvay, como, tam-
bém, -no que tange a sua capaci- - 
dade laborativa que, prëtende re-
duzida de 7-0%, e, não apenas de 
45%, como reconheceu -a senten-
ça! 

Para tanto, aduz as considera-
ções que -se seguem: (lê). - 
- Cada uma das partes litigantes 
contrariou as razões de sua anta-
gonista. - - 

E, nesta Superior Instância, a - 
dout,a Subprocuradoria Geral da 
República - reportou-se 1 às razões 
do ilustre Doutor Abelai-do Bar-
reto do Rosário, que,'. em -seu en-
tender, evidenciam de sobejo a 
necessidade da reforma da sen-
tença apelada. - 
- É o relatório. 

- - 	VOTO 	-. 

O -Si-. Ministro Henrique- D'Ávi-
la (Relator) : - Sr. Presidente, é 
pacífico e insuscetíve -1 de dúvidas 
que a responsabilidade civil in-
depende da criminal, ex-vi do 
art. 1.525, do Código Civil. En-
quanto que - para a condenação 
civil se exige apenas culpa leve, 
para a Criminal se torna necessá-
ria a ocorrência de culpa plena. 
Na- espécie, a absolvição crimi-
nal por carência de -prova segu-
ra, contra o maquinista da com-
posição causadora dó evento, não 
pode, -nem deve gerar a irrespon-
sabilidade da apelada Leopoldina 
Railway. Está evidenciado nos 
autos que o maquinista ao mano-
brar dita composição não usou 
das cautelas regulamentares acon-
selháveis. Além de não ter uti-
lizado os - sinais - fônicos - (fls. - 
139v.), não se fêz acompanhar, 
também como convinha, do - res- - 
pectivo auxiliar de manobras, o 
que Constitui flagrante desrespei-
ao determinado no art. 60 dõ De-
creto n.<> 15.673, - de 7 de setem-
bro de 1922 (Regulamento de 
Segurança, Política e - Tráfego 
das Estradas de Ferro). Outros-
-sim, cumpre salientar, -com - apôio - 
na prova testemunhal (depoi- 

inento de. fls. 138v.), que, por 
ocasião ,da manobra, os respon-
.sáveis por esta seentregavama 
animada palestra, sem dar maior 
atenção ao que faziam. 
- - Ante o exposto, considero ln-
ilisfarçável a culpa-com - que 
.obraram os prepostos

- 
 da apelada 

(Léopoldina Railway). E em 
conseqüência, dou provimento a 
ambas as apelações para reconhe-
eer a responsabilidade solidária 
desta, condenando-a a contribuir, 
para a composição do dano pela 
metade, -dada a concõrrência de 
culpa.- Por se me afigurar melhor 
fundamentada e justa a conclu-
são a que chegou o perito do Jui-
ao- em seu bem elaborado laudo 
que defini de fls. 194 a 196, dou 
por igual, provimento ao recurso 
da Central do - Brasil, - para fixar 

mensalidade - devida ao autor 
'em Cr$ 630,00, a partir da data 
m que atingiu os 18 anos de ida-

de até o término, de sua vida. A 
quantia acima resulta, levada em 
enta a duração admitida de sua 
capacidade laborativa (45%), do 
salário de Cr$ 1.400,0-0 que nor-
malmente poderia grangear como 
auxiliar de escritório padrão F, 
uma - vez concluído pelo autor o 
seu curso ginasial encetado. Tu-
do indica que o graú de cultura 
ntão atingido lhe - possibilitaria 

o desempenho dessas funções. O 
que se não, - compreenderia era 
relegá-lo à condição de simples 
trabalhador braçal como preten-
de a Central, com o estipêndio de-
corrente do saláriõ mínimo. - 

Reduzo consoante o preconiza-
do no mesmo laudo, acima refe-
rido, a verba para a aquisição e 
conservação de aparêlhos ortopé-
dicos a - Cr$ 67.650,00. 

E de referência à Central do 
rasil esclarece que as pensões 

devidas não estão sujeitas à regra 
consignada nos arts. 911 e 912 
do Código de Processo Civil, - dè-
vendo ser stisfeitas - mediante 
simples inclusão em fôlha de pa-
Lamento; e- os juros computar-
:Se-ão consoante o disposto no  

art. 3•1' do Decreto-lei n.° 22.785, 
de 31 de - maio de 1933, segundo 
a jurisprudência dêste Tribunal. 
Mantenho no mais a decisão- re-
corrida, havendo como prejudi-
cado o. recurso do autor -no- que 
se relira à solidariedade de cul-
pa das rés por êle advogada. 

É,meu voto. - 
- 	-- 	--VÕTO 

O Si-. Ministro Alfredo Bernar-
des (Revisor) : - - Sr. Presiden-
te, em minhas notas, concluí tam-
bém pela reforma da decisão ape-
lada, quanto à parte que - éxcluiu 
da condenação a Leopoldina Rail-
Way. - 
- Assim também entendeu o Sr. 
Ministro Relator. Cheguei 'à con-
clusão de que essa -companhia 
contribuiu, por culpa - de seus 
prepostos, para -  o evento -  de que 
resultou deformidade do menor. 
A Estrada de Ferro Central do 
Brasil, evidentemente, responde 
pelo fato de não ter colocado can-
celas vedando o livre trânsito, 
perto da estação. O trânsito se 
fazia por uma pequena abertura 
entre dois prédios., A Estrada 
estava obrigada a fechar essa pas-
sagem, para evitar que os pedes-
tres, por ocasião da manobra dos 
trens, passassem de uma -para 
outra via pública. Mas a Leopol-
dina, também manobrando o seu 
trem nêsse local, deveria.usar, das 
cautelas, que o Sr. Minlstro Rela-
tor indicou, o que não fêz. - As 
testemunhas declararam - que não 
só os empregados desta última 
emprêsa estavam desatentos, na 
ocasião do desastre, como, ajnda, 
que o 

11
funcionário , ,encarregado 

de 'comandar a manobra dos-
trens, não se encontrava no seu 
pôsto. E êsse funcionário- é, exa-
.tameiite quem -previne os tran-
seuntes da aproximação do trem. 

Folgo, ainda, em verificar que 
o Sr. Ministro Relator, quanto à 
indenização concluiu também o 
seu voto pelo modo por que fiz. 
Discutiu-se, - nos autos, -a percen-
tagem da diminuição da capaci- 
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dade laborativa do menor, eu 
virtude do desastre Houve vá 
rias opiniões a respeito. Mas 
perito do Juízo fixõ essa dimi 
fluição em 45%; Admjtjndos e  
como se admitiu que aos 18 anós 
êsse menor deva ganhar Cr$.. 
1.400,00 mensais, seguese que m 
rés 'estão obrigadas a pag'ar.1h 
a quantia de Cr$ 630,00 mensais 
que foi rrecisameflte a fixada pe-
lo Sr. Ministro Relator. 

Nessa parte, estou também de 
acôrdo  com S. Exci. •Fixo os 
salários em 1. 400,00. e a redução 
da capacidade laborativa em 
45% O pagame 0  dos aparêlhos 
ortopédi05, segundo o Sr. Minis- 
tro Relator, devem ser pagos em 
prestaçõe s  anuais. Não sa entrega 
de urna só vez, à vítima, a' im-
portância total dê'sses aparêlhos, 
a serem Comprados e fornecidos 
pelo espaço de 60 anos. 

As companhia s  retém, ou de-
positam êsse dinheiro É o cál-
culo das anuidades 

Tratando..se de autarquia, co- 
mo é a Central do Brasil, estou 
também de acôrdo em que a 
parte que lhe toca na indenjza 
ção, não fique sujeito à garantia 
do capital. Basta que o nome da 
vítima seja incluído em fôlha de 
pagamento.  

Com relaçao à Leop'Õldjna en-
tendo que lhe cabe garantir o 
pagamento .: déssa indenização 
com depósito d.e capital e quanto 
aos juros da mbra;:entenao, ain- 
da que, com relação a esta ülti- 
ma Companhia, correm da data 
da proposjtura da ação, e quanto 
a Central do Brasil, da data da 
sentença fihal. 

Mantenho os ' honorários fixa-
dos em 20%, 'pagos de uma só 
vez. Parece assim que a minhi 
Concordância com õ Sr., Ministro 
Relator é completa. 

VOTO 

O Senhor,  Minjsj0 Maëedo La-dou: - Não resta 'dúvida que de 
acôrdo como 'árt. 1.525. do Có- 

MINEIRA 

a digo de Processo, a responsabili.. 
dade civil é independente da cri-

) minal. Mas há situações em que 
- não 'se pode deixar de apreciar 

o aspecto dã culpabilidade por- 
que •essa é sempre, em matéria 
civil, apurável 	desde que não 
ocorra a absolvição criminal em 
têrmos que Possam determinar o 
reconhecimento da ,flão existên.. 

• eia do fato, ou daquêle que seja 
realmente apontadocomo 
agente ou exectjtõr. 	

seu 
 

Na hipótese,, como bem salien- 
taram os Srs. Ministros Relator 
e Revisor, o fato existe e as pro-
vas produzidas levam no -ogi 
tado prisma de 'ordem

, 
 civil, à convicçã o  de que ambas as Es- 

tradas concorreram para a ocor-
rência do evento. 

Ouvi com tôda 'atenção os votos • proferidos  e também cheguei 
essa Conclusão, 	 a

da sentença, de 
concorrência de culpa, quer por 
partË da Central do Brasil, quer 
por parte da Leopoldina Rai-Way. Êsse é o : ponto capital da 
questão, em tôrno' 'do qual assim 
me manifesto, mostrando, já se 
vê, que acompanh o  os Votos pro-feridos. 

Quanto à indenização, também 
tenho como devidamente encara 
do o assunto, estabelecèfldose a 
pensão a que, faz jus a vítima, 
tendo.se em vista a reduçã o  de 
sua capacidade laborativa, nos 
têrmos do laudo p?ricial Por 
essa redução, a mensálidad e  alu-
dida, tem que ser fixada justa- 
mentè na cifra ,. enunciada de' 
Cr$ 630,00 mensais, ,devendo o 
pagamento ser feito a partir d 
idade de, .18 anos, ocasião em que 
ela, vítima, 'ficará legalmente em 
Condições de trabalhar e auferir, 
portanto, o ganh0 Considerado na 
espécie, atentas as Condições de 
vida dêsse menor, a quem se as- 
segura a parte de proventos de 
que ficara privado. 

Estou, também, nêsse ponto de 
acôj-do com a Tu:pma. E, ainda 
mais: manjfesto.me favorâvel.. 
mente quanto ao Pagamento das 

verbas 'necessrias à 'aquisição é 
conservação de aparêlhos ortopé-
dicos. -Acho que o -pagamento 
deve ser de acôrdo com o  crité-
rio do cálculo de anuidades, não 
obrigando assim, a Estrada 'a en-
trar de 'chôfre com tôda a quan-
tia para atender às necessidades 
futuras. Tràtando-se da Central 
do Brasil, o auxílio deve ser fei-
to, quer quanto às pensões, quer 
quanto à aquisição e cústeio de 
aparêlhos, o primiro por meio 
de inscrição em fôlha de paga-
mento e, o, segundo,, nas, épocas 
em que se tornar necessário. 

Quanto à Leopoldina, .dada a 
situação de não ser ainda, ca-
racteri'zadamente, patrimônio na-
cional, pode-se adimitir o cálcu-
lo das anuidades. 

Dou também os honorários de 
'advogado na base estabelecida. 

,Os juros de mora devem ser 
computados de acrdo com o 
Decreto 22785 segundo s,e tem 
decidido, nêste Tribunal, em ca-
sos idênticos. É o que faço com 
relação à 'Central. 

Em relação à Leopoldina, de-
ve ser aplicada a norma da lei 
civil comum, 'que régula t maté-
ria.  

'Com,, essas cónsiderãções, pare-
ce-me que me manifestei sôbre as 
diferentes questões, objeto dê'ste 
julgamento, inteiramente de acôr-
do com os eminentes Ministros 
que me precederam. Assim, tam-
bém dou provimento a 'ambas as 
apelações. ' 

Relativamente à Central, além 
do' reconhecimento 'de concor-
rência de culpa, entendo que 'o 
meu -voto deve produzir eféito 
também de referên'cia aos demais 
pontos devidamente , esclarecidos 
nos votos já proferidos. 

No tocante ao segundo apelante 
o provimento é apenas quanto ao 
aspecto de concorrência de culpa, 
pois 'que, conforme -ouvi do ilus-
tre' advogado, 'da tribuna,' outros 
aspéctos 'foram referidos,' como, 
por exemplo, o de aumento de sa-
lários, atendendo à melhoria 'que  

teria havido na remuneração 'da 
função pública. Melhoria que, 
se existe, não' pode ser tomada 
em coúsideração, pois teria ocor-
rido depois do 'evento, e é pacífi-
co em jurisprudência que só se 
estabelece o "quantum" devido, 
face ao apurado à'época da rea-
lização do fato danoso. Não, há 
como trazer razõe's dé ordem fu-
tura, a fim de influir sôbre ô au-
mento do "quantum" indenizável. 
Mesmo em relação às promoções 
assim se tem decidido. 

Por tudo, diante do expôsto 
chego à mesma conclusão dos 
meus 'eminentes colegas. 

DECISÃO 

(Julgaménto 'da 2.; Turma em 
14-6-50). ' 

Como, consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: 

Deu-se provimento em parte, a 
ambas as apelações, nos têrmos 
dos votos proferidos; a votação 
tomou-se, por unanimidade. Pre-
sidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro Macedo Ludolf. 

Culpa contratuál - Culpa de ter- 
ceiro - Responsabilidade da 

transportadora 

- A culpa contratual da trans-
portadora é presumida, e se um 
terceiro causou o acidente ainda as-
•un responde ela 'pelo dano 'cau-
sado, ressalvando-se-lhe o dierito 
,de haver, por via regressiva, a re-
paração do qúe houver pago em 
razão do ato causador do dano,. 

APELAÇÃO N., 1. 694 	Rela- 
tor: Ministro ELMANO CRUZ 

- 	ACÓ'RDÃO: 

Vistos, ' relatados e discutidos, 
êstes auto's de embargós 'dè niili-
dade e infringentes de julgados 
opostos pela Cia. Cantareira de' 
Viação Fluminense ' ao, acórdão 
de fls. 287 dêstes autos: acordam 
os juí-zes do Tribunal Federal de 
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Recursos por maioria de votos 
na conformidade dçs eonstante 
de fis. 313 a 327 em rejeitar os 
embargos oferecidos, para -, qu€ 
subsista . .o 'acórdão embargado, 
cujos fundamentos se apoiam na 
lei, e na prova dos autos....Custas 
bela embargante..' 

Rio de, 'Janeiro, 7 'de julho. de 
de 1950 (data dq jUlgamento) 
4nex- de Vascozwdos, 'presiden-te. 	Elrnaxio Cruz, relator. 

'R , LATÕRJO 

O relatóri o  feito 'na ,tijrm jio 
Sr. Ministro 4frânio Costa, bem 
resumiu a 'espécie, . pelo que (ler 
fis. 2761277). 

O relator da turma manteve a 
sentença, sendo êstè' ô'seu voto: 
(ler fis. 2781280), no que fi 
acompanhado pelo Revisor Minis-
tro Sampajo Costa.' 'Dêles,'õi.ém 
divergju ' ' Vogal 'Ministro Cunha 
Vasconcelos, nos têrmos. séguin-
tes: (ler fls. 2831285). 

Inconformada' càm' o julgadó, 
ofereceu a Cantareira os mbar- 
gos de fôlhas 301 e im.ugnados 
pelas embargadas de (fis. 304). 

O Dr. Subprocurador Geral da 
República opinou pel.a rejeição 
dos embaigos nêstei 'têrmos :'(' 'ler 
fls; 308 e309). 1  

É o relatório. 

VOTO 

'O Esmo. r.' Ministro Elmano 
'Crtz (Relator): Sr.presjden. 
te, tenho vo,to escrito mas, diante 
das argumentaç5 dos àdvogados 
e 'do ponto em que 'foi colocada 
a questão, na tribuna sinto-me, no 
dever de antecipar ao meu voto 
algumas Considerações. Para mim 
é absolutamente indiferente a in-
tervenção da União no'litjgio É 
certo, que .o ,fato, teria sido causa-
doprj.ncjpalmente por ,irnprudên 
cia do 'Preposto da União, . )mas 
nem por iSso,entendo que a parte 
está obrigada a. promover a ação 
tambéni contra ésta., 'Se a parte 
pode, ,eh razão da culpa, cõntra- 

tua!, que, faz,. presujr fa ,  respon 
Sajj1jdade ''da 'Transportadôra. 
ressarcjrse, 'sem maiores traba-
lhos,,na ação que'contra a'Trans 
pOrtador,a.mover, não, 'Vejo pôr 
que,, devarn 'ela , procurar,: apurar 
também a culpa 'do; terceirã, que 
demandaria maiores 'trabalhos' e 
outros meios de prôva, quando 
agindo contra, a 'Transportadora, 
o ônus à prova Se"iflverte e esta 
4, que terá. provar. alguma. das 
escusas do 'artigo 17 'da Lei. n 
mero 912. ,' 	 ' 	 . 	

''' 

Entendo, como eútendeu o voto 
vencedor;  que a' responSabilidade 
é da Transportadora 'e si õ aci-
dnte resultou de 'ato de tercej -
roque pára êle ' teriá Cõncorrido 
decisivamenté caberá,' 'à Trans- ' 

 no regrés so'dó direito, 
haver da càusadora 'ditéta 'do da- 
no a 'reparação dos préjiijzos que ; 
lhe forem causados, ou seja, a re-
petição dó Acórdãó embargado de 
fis.' 287, que por,  sma vez mánteve a 	

' voto 
do Eminente Ministro'Cunha Vas-
Concelos  

'Meu' 'voto portanto 'éste 
Rejeito os embargos para man 

ter o que pagou 'em 'razão do ato 
do, terceiro. . 

Nada imede 'que seja cb'arnado ' 
O terceiro ,a iitervir, como ljtis-. 

	

Consorte na, ação contra á, ''rans- 	' 
portadora, mas 'nem porisso se 
eximie'essa, a ',nieu ver, da indeni-
zação devida à passãgêiro. 

Assim, 'data vênia da brilhante 	' 
rgurnentaçã do voto vencido 'do 

Sr. "Ministro Cunha Vasconcelos, 
mantenho 'o acórdão embargado 
'pelos seus 'próprios fundamentos. 

'VOTO. VENCIDO 

O ;  Si'. Miiitro Cunha Vascpw 
celas '('Revisor). Senhor, Presi-
dente, certo dia, às 18 horas, via-
java, no 'estribo de um bonde 'su-
perlotado, um. cidadão. ;, Ua via-
tura do iExército ; atira-se sôbre 
'sse bonde ,ç atinge êsse cidadão. 

Propõe-se uma ação e a Compa- 

nhia Transp'ortadóra 'é ,condeàa-
da' por. culpa»contratuai. 

.Não'.posso'alc'ançar a extensão 
dessa .culp'a"cont'ratual. A'Tran's 
portadora não teve, de' forma al 
guma, qualquer responsàbilidade 
pelo; evento. 'Não .é 'possível.' 

'O que está influindo,' permita. 
se-me a expressãQ da qual procii-. 
.'!o tirar se'n'tido, aquêle velho 

ntendime1ito 'de que,. pela 'ó cir. 
'cunstância de Viajar o passageiro 
nõestrib'o, rësponde ' á Cia. 
Trarispôrtadora  

'l'Ioje, todos sabem .-_'não qtie-
rer compreender isso, a meu ver, 
data velua fechar os olhos a 
realidade --- todos sabem, não 
odem; a "emprêsas transporta- 

: doras, evitam-, qúé .tais circunstân-
cias $e dem Na(; esta dentro 
dos limites, 'de 'suas. providências. 
O caso foi esse :' o' automóyel do 

xécito.se àtirõusôbre o,'bon,d 
e, ',atingiu á vítima. ,. E 'por çausa 
,diss6- s,e, ,preende ,a condenação 
dá' transportadora, sob . 'a invoca-
ção dá culpi contratual. , 'Mas 
onde qualquer responsabilidade 
ip fàto? 'Se um pervers,o puxar 

perna certo passageiro via-
jando'no, estribo, haverá culpa 

ntratual?,,  
Na forma do voto que proferi, 

na Turma, .: vencido,, recebw os 
embargos.  

.rVTO" . 	. 

O Sr Ministro Djalma da Cunha 
lJelo: — Culpa iii vigilandõ da 
Transportadora ou' da 'viatura do 

,Exército que veio colher, no es-
tribo .,do bonde; o" passágeiro'? Es-
catei, por ocasião do rélatório, 
que sentença' dé .1. inStância, 
que 'o Aoór.dão m'bargadd confir-
mou, buscou' 'arrimo em :Nuc'.' 

' Prefiro lição d.e'' L'ouis .'Josserand, 
que' .a'té parece haver ' sido 'e'labó-
cada para éaso como' êste. 'Fiz 
vir, da':bi'bliotecà, 'o ";Cours.Jde 
l3roit Ciúil. Positif de 'Louis Jos 
se'razzd, '2.' ed.;.' 1933,1. "H,'n.' 
451.. «Eis ' o' que nêle 'se diz :" 

"Lá 'responsabilité' de l'autéur-
apparent' du dornmage est encore 
écartée - ' et non, plus seúlemenl 
atténuée —'- l'orsque 'le dommage 
est'en réalité imputable à un fait 
étranger 'à lá pérsonne d'u dé-  
fendeur,c'est-à-dire à 'uh càs 'de 
force majeuré. ' 'Car il ,faut .enten' 
dre par là la cause extérieure au 
prétendu' respõnsable, par'exem-
ple 'à •telle entreprise; la 'forcõ 
qui a fait '. irruption dii dehdrs 
dans le cerclé' de's' deux' adver. 
saires aujourd'hui demandeur et 
défendeur 'au'pro'cès: Par co 
caractére d'exteriói'it,' le cas do 
fore majeure s'oppose, non' 'áeule-
ment à la faute, mais aussi au cas 
fortuir, c'est-à-dire 'à l'événemenl 
anonyme que se produir à l'inté-
rieur de l'entreprise, d'une' façon 
plus 'gériéralê, à l'interieur du cer-
ele' 'obligatoire, 'et, nótarnment' ii 
s'oppose à l'acéident prõfessionel. 
La force majeure 'sera constiltié 
paria tempête, l'inondatjon, üúe 
trombe d'aü, l'état de 'güerre, l'in' 
vasion, le brigandage, lá rolu-
tioji, l'émeate, te 1 aU du' prince, 
c'est-à-dire de l'autorité l'éitime 
et aussilé fait des 'fiers,'comrne si 
un vehicule se jetté sur un 'úutr 
ei, biesse on' lue les 'ocupanis d 
c'elui-ci (Paris, 2 mas. '1894. D. 
P. 1897, 2, 515: Civ'.'.' '31' juili. 
1905 ..S. '1909. 1, 143;' 9janv, 
1929, D. H. 1929, 114; Req. ler 
Aout. 1929,: D.P. 1930, 1, "25, note 
'L'. Josseraiid: 24 'juill. 1930

' 
 D.H. 

1930, 508. '5. 1930, 1,368): õú 
enco re si 'l'autõniàbile" qui a cãu. 
sé 'les' dornmages 'aáit ;  été 'volée 
à son'.propriétaire "('Paris, 5 dée: 
1.925;S'. 1926,2 ,;  30; 'voy, sur le 
fait (les tiers, la' note dé M''. H.' 
Mazeaud, S. 1928;"1, '177; 'Civ» 9 
mai.' 1922,"D; 'P..' 1925, 1, 168: 
Req"2 márs 1927, D.' PL1927,1, 
121, 'note Léon' Mazeaud: comp; 
Req'. 29oct.»1928,;D;.' H. 1928, 
559). , 

'O éivilistá .-inélio frisa 'xata-
ménté hipótese do,' veículo 'que 
se projetá sôbre' Óàtro é fere, "ôu 
mata ocupantes, passageiros, pes-
soas 'transportádas pelo' último o 
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finca sua opinião, 	como se 
acaba de ver pelo que li,. - em 
jurisprudência dos tribunais fran- 
êses e na lição de outros dou. 

tõs. 
Os elementos de prova constan. 

es  do processo fis. 35 e 36, ao 
que ouvi, e o Relator mê corrigi-
irá incidji- em algum equívoco, 
testificam, deixam absolutamen 
te incontendível, que foi o auto 
çaminljo de propriedade do 
Exército citoque abalroou o bon-
de.' 

Recebo os embargos, para isen- 
tar de responsabilidade a Trans. 
portadora. 

voTo VENCIDO 

O Si'. Ministro Alfredo Bernar. des: --- Sr. Presidente, Acompa. 
nharia o voto proferido pelo Sr. 
Ministro Djalma da Cunha Meio, 
não fôssem circunstância s  de fato 
que pude apreender no decorrer 
dêste julgamento - Estou inteira-
mente deacôrdo com o eminente 
Sr. Ministro Cunha Vasconceios 
e com o não menos 'eminente Sr. 
Ministro Djalma da Cunha Meio 
em que, no caso de "fôrça maior", 
se inclui o evento produzido por 
terceiro,, não previsível pela com-
panhia Transportadora. Na afir-
mação dessa :  tese estou com Ss. 
Excias;  

Mas, o que se
, 

 afirmou durante 
o julgamento, foi que a parte não 
fizera prova alguma da responsa 
bilidade dêste terceiro. Acon-
'vicção que possamos ter de uru 
fato, convicção pessoal, mas não 
provada, nos autos, não pode ali-
cerçar um julgamento. 

O Si'. Ministro Djaima da Cunha 
Meio: 0 fato de que os danos 
resultaram do choque do seu veí-
culo com o bonde não está, a 
meu ver, negado, nem pela União 
Federal. 

O Si'. Ministro Alfredo fiei-nor-des: - Mas. não se apurou que 
êsse choque tivesse resultado de 
ato Culposo do preposto da União. 

O Sr.  Ministro Cunha Vascon- 

cetos: - O advogado da tribuna 
referiu um fato que está no. 'autos: 
o próprio oficial que viajava no 
lado da vítima declaroti essa cir-
cunstância.. 

O Si-. Ministro Djaima da Cunha 
Meio: - Está a fls. ' '35J36 dos 
autos a provanêsse sentido. 

O Si'. Ministro Aifxedo Berna,'-des: - Aceitando çomo exatas as 
informações que agora são pres 
tadas informações de fato não 
são contestadas pelo Sr. Minis-
tro Relator, acompanho os Votos 
dos Senhores Ministros 'Cunha 
Meio e Cunha Vasconcelos 

O Sr. Ministro Elinano Crüz: 
Não 'as contesto, nem' as confir-
mo, porque não tenho elementos 
em que me fixar, para entender 
provado ou não o fato. 1

Na rea-
lidade há, nos, autos, um depoi-
m'ent0  prestado na Polícia. Como 
Porém, ' a circunstância, ' para 
mim, não tinha relêvo, pois 
que .ai'nda que tivesse provado ple-
namente o fato não lhe daria qual-
quer alcance, passei sôbre o as-
sunto. 

O Sr. Ministro Djalrna do Cunha Meio: Pergunt o  em que 
os tribunais se têm baseado, em 
casos dessa natureza, para con-
denar ações de ressarcimento, de 
indenizações? No depoimento de 
testemunhas, em diligências fei-
tas na Polícia. 

O Si'. Ministro Alfredo Berna,'-
des: - Acompanho o voto do Sr. 
Ministro Revisor e do Sr. Minis-
tro Dialmã da Cunha Meio. 

VOTO 

O Si'.. Ministro Afránio. Antônio 
da Cosia: - Sr. Presidente. não 
vejo incompatibilidade entre o 
que estão sustentando, em maté-
ria de doutrina, os eminentes co-
legas Cunha Vasconcelos e Djal-
ma da Cunha Meio e o que se 
está debatendo neste instante. 

O eminente Ministro Djainia da 
Cunha Meio citou um trecho de 
Josserand, e que atribui fôrça 
maior ao (ato de um veículo ter- 

se atirado contra outro e morto 
alguém. O meu eminente colega, 
por nímia gentiieza citou outros 
casos de fôrça maior. 

Nos julgamentos processados 
no Distrito Federal, perante o 
Tribunal de Justiça, tive oportu-
nidade de aceitar como força 
maior deslocamento de pedras 
em um túnel que, atingindo bon. 
des, produziram a morte de pas-
sageiro de um dêles. 

Agora, dizer-se isso de um au 
tomóvei que se projeta sôbre um 
bonde e mata um passageiro que 
está no estribo - data venia, eu 
não compreendo. 

A companhia não tem obrkga. 
ção de ter bondes abertos.' Podo 
ê-ios fechados. Essa questão de 

dificuldade para adaptação ou 
cónstrução de veículos também 
não justifica, porque em São Pau-
lo e em Pôrto Alegre, segundo 
informa o Dr. Subprocurador 
Geral, há bondes fechados. Ora, 
assim como. se  'iea um bonde 
fechado para São Paulo,, pode-se 
trazê-lo para o Distrito Federal.' 

O Si'. Ministro Cunha Vascon-
celos: - Mas aqui se permite que 
a companhia tenha bondes aber-
tos e, em São Paulo, se exige que 
êles sejam fechados. 

O Si'. Minisfro Afrônio Antônio 
'la Costa: A Lei n.9  2681, que 
apareceu há 38 anos, assentou em 
projeto apresentado por Germano 
Bassockler, justificado, exatamen-
te, com a incúria das companhias 
pela vida de seus passageiros. 
Longos debates suscitados na Cá-
fiara, muitas vêzes trazidos a 
plenário nos' tribunais,' sempre fi-

aram,. como substancial, essa fa1 
ta de cuidado' das companhias. 
Elas procuram apenas defender 
o prêço das passagens, pouco se 
lhes dando a segurança ou tran-
qüilidade dos que lhe utilizam 
s veículos. 
Ora, há pouco, no Correr dos 

debates, veio ao tablado da dis-
cussão essa questão de as emprê-
sas de ônibus permitirem que via-
jem em pé 30 passageiros. N'ão é  

hipótese aplicável ao, caso. Não 
tem, com êle, similaridade algu-
ma. Os bondes transportam 30 
pessoas sentadas e 200 de pé. Evi-
dentemente, quem está com pres-
sa descuida-se da própria segu-
rança,. . Mas, é preciso que al-
guem, zele por isso e o Poder Pú-
blico deve fazê-lo, transferindo-o 
nos contratantes de serviço p'ú-
bllco. Se as companhias não 
quiserem suportar o ônus levan 
tem os estribos e fechem os boa. 
des. 

Ainda sôbre a compreensão 
que se empresta à 'fôrça maior, 
pergunto a meus colegas se, onde 
os bondes, são fechados, um nu-
tomó'el se projetasse sôbre êle, 
ocasionaria alguma morte? 

O Si'. Ministro Alfredo Bernar-
des: - E • se ocasionasse? 

O Si'. Ministro Afrônio Antônio 
da Costa: - Se ocasionasse, de-
veriam então por um veículo 
mais forte para evitar tais aciden- 
tes. . 	' 

O Si-. 	Ministro ' Djaima da' 
Cunha Meio: - Então a com- 
panhia 'teria que usar tanques. 

O Si'. Ministro Afrânio Antônio 
da Costa: - . - - porque, fôrça 
maior, tal como diz Josserand, 
é um fato previsível, mas, inevi-
tável. 

O Si'. Ministro Cunha Vascon-, 
celos: - Aí. tudo é relativo, por-
que então seria mesmo preciso 
tanques, como disse o Sr. Minis-
tro 'Cunha Meio. 

O Si'. Ministro Alfredo Bernar-
'les: - Se um homem viajasse 
sentado num banco e sofresse uru 
acidente, haveria caso de fôrça 
maior ou' não? . 

'O Sr. Ministro Afrâniô Antônio 
da Costa: - Não sei o que tem 
sucedido.em outros casos, Estou 
apreciando o. caso'concreto.. Aca-
bei de dizer a mèus colegas que 
absolvi a companhia de bondes 
no caso de Copacabana por fôr-
ça maior. Mas, ali desprendeu-
se um bloco de pedra do túnel 

caiu sôbre o bonde. 
O Si-. Ministro Djalma da 
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Cunha Meio: --Mas sé êsse bonde 
tivésse - a estrutura de um tanque 
de 80 toneladas. . U. - 	 -- 

O Si'. Ministro Aiitônio da'Cos-
ta: .-.- Não é necessária -reistên-
cia de um tanque; um veículo co-
mum; protegido com: a estrutura 
que têm os ônibus do Rio de Ja-
neiro, como- são ós bôndes de São 
Paulo - e -de Pôr.to A-1egre 

O.- Si'. .- Ministro Djaima da 
Cunha Meló:. ---- V. Excia. ':sabe 
que' essa companhia',. segundo te-
nho verificado pelos jornais, está 
deficitária, quer entregar -os. bon-
de que. têm ao:-Estado, porque 
não pode mantê-los. Comoentão, 
podia mandar buscar fora veí- 
culos de aço? '- - 	 - 

O 'Si'. Ministro Af.rônio Antônio 
dã Costa:: - Isso é õutra questão. 
Estamos cogi-tándo da - responsa-
bilidade civil, da companhia. - O ,Sr. Ministro Djalma da 
Cunha Meio: - A lei, -na hipóte 
se,- manda 'responsabilizar -o cul-
pado. E a interpretação da lei 
só pode. ser a culpa resumida. 

- O Sr. Ministro Afrânió Antônio 
da Costa: E tanto não é: assim 
que: estamos desvirtuandó a fôrça 
maior quando..o de que .se trata é 
de apurar a,ulpa .da União..Ora, 
se houyesse fôrça maior não ha-
veria culpa, nem da União nem 

,de outra .- :emprêsa. - - Quando há 
duas ,entidadês culpadas, não- há 
cogitar, de fôrça maior. em, rela-
ção a uma delas; se ; e-xiste'íôrça 
maior, acoberta as duas. ' -- 

.0 -Si'. -Ministro Djafma'da 
Cunha Meio: Sinto-me bem em 
retomar -a- palavra -quando ela não 
possa influir em resultado -de vo-
tação, porque aí eu apenas .posi-
tivo'a,OPifliãO de Jossérand -(lê). 

Quem diz: fôrça maior isenta, 
está dizendo que - êste -motivo fôr-
ça, maior- isenta- de responabi1i-
dade,a -companhia.. proprie.tária. 

- 0--Si'. Ministro4fránio Antônio 
da Costa:—,Mas, ,é claro que êle 
presume. .que- a. Companhia .tnha 
tomado -tôdas as providências pa-
ra evitar o desastre. - - - 

0. Sr. Ministro. Djalzna da 

Cunha 'Meio:' —"Citêi ao Tribu 
aJ as duas - maiórês autoridades 

niundiais existentes com relação 
aoassunto Josserand' e" Manot; 
ois que se reporta nêsse passi. 

a Manõt. Estou bem pórqu -e estou 
com as - duas' maiores aütorida-
des- mundiais, no que diz respei-
to a êsse.assuntO. - . - 

voro 

-0 Sr, Ministro Samaio Costa: 
—Ouvi com atenção todos os vo-
tos dos- colegas :que me precede-
ram. Duas- são. as, qüestões pos-
tas 'no processo -A 'priméira, de 
referência ao chamamento da 
União'para integrar a litiscontes- - 
tação.  

Entendo, Sr. Presidente, que, 
no casõ em tela, não tinhacabi-
mento a aplicação do disposto no -- 
art. 9i do' Código-dê Processo, 
como se fêz. - Desde quê a instân-
cia estava -devidamente integrada 
pelo autor e pelo' 'réu, úão havia 
como, em-ações 'des 
qu 	

sá-natúreza, 
e não são de dirêito real, se 

chamar alguém para- integrar a 
contestação. - A ação - pode - ser 
proposta contra 'uin -oü màis co-
obrigados. Mas a: respónsabilida 
de, aí, é diversa .-,- - Não posso coma 
preender 'como- se - integre' numa 
contestação - quem tem' direito 
contrário " completamentê diver-
gente do daquêle a quem vai as-
- sistir nessa lide litiscontestaçãO. 
Mas, -  deixemos deiado a questão 
processual e entremos naquela 
referente ao -mérito. . - A. 'lei é 
clara e a jurisprudência também. 
A ré porventura condenada tem 
o direito - reversivo contra 'aquê-
le por ela tido 'cOmo responsavel. 
Ao - autor é que: não' é - possível 
obrigar a demandar.a ou b,ienão 
quem :êle prefere. - -' - 
- : Postã- de - 'lado, porém, - a :que .s 

tão processual, ainda, 'no mérito, 
não seria possível proceder senão 
como. O fêz o- venerando acórdão 

- embargado. A- transportadora 
diz - a -lei- ----' é' responsável pelos 
prejuízos causados às cargas ou 

- aos .passageiros .. -.transportados 
Uma. vz realizado o - coitrato de 
traxsporte, obriga-se -ela' a. enre-

- gar a coisa ol  a.pesso,sã eper-
fit, .flo ; lUgar -de destino. ', E 
por avarias, por ,perds. quando 
se- trata de niercadorias, por feri 
uent0s porrnorte .- quando se 
trata, de passageiros, sua respon-
sabilidade. é,piesumida e subsis-
tir.á ainda que -haja culpa do pas-
sage.io, -ruias ,flO: exclusive.  Vê- 
sè, destartç, que, pç,faz..o.u. por 
néfas, o legislador entendeu 
iciplinar o coatrato de-, trans-

portç, 	do impon 	ao transportador 
- ,or,igações, e .ônus no sentido, de 

precatar a, mercadorias e os pas-
sageiros. Falou-se, aqui, na 
existência. de fôrça maiOr. Fôrça 
maior todos nós sabemos o que 
sja,.. do ponto. - de vista jurídico, 

1.

d9 ; ponto' de vista legal: .é:urn 
acontecimento imprevisto, inevi-
tável, pelo qual não tem -  qualquer 
esponsabilidáde o devedor. 'As 

companhias -de, transporte . são 
- obrigadas, ex-vi legis, a tomar tô-
4as aá precauç6es.peceSSáriaS -ao 
transporte regular das cargas- e 
4os - passageiro .,..., 

- .Õ Si'.- -Ministro .-Cnha Vascon-
ceios: - V. Excia.,: dá licença a 

- -urna interrupção? V. Excia., con-
cretamente, poderia dizer qual á 
provi.dênci,a que as - . êompanhias 
deveriam --adotar para evitar que 
diante de . pletora- de -pass'ageiros, 
agora,- êstes viajassem nos estri-: 
bos?  

-Ministro Sam paio Costa: 
- Com muito prazer A lei não 

briga a. Transportadora, neni a. 
4'esob'riga,. mas, o»rigaço inicia1 
e precipua e dela, por força da lei 
qte. a d'iscip1ina dê guardar pru-
dência, mõdéraçã, ,éxercer4isa' 

- liação, vigilância, no seu s,e.ryiço. 
E-ninguém pode .dier .que.haja, 
vigilância, que haja- prqdência, 
que. baia.  fisa1ização num serviço 
de transporte se a transportado-
ra deixa os passa'geiros, nos estri-
bos... 

O. Sr. Ministro Cunha Vascon- 

ceios:— V. Excia.--diz bem:, "se 
deixa" 

O Sr!- rMinistr.o-..am.paio. Costa: 
carros condutores, su- 

jeitqs a -pc.or,rênciasyariáas, 
clusive esta, que não pode ser-ti. 
da corno de fôrça maior; porque 
de pésurnircomonatiiral,como 
consentânea, dê prçsurnir--pudesse 
havér. 	

-•: « 	 . 	 - 

O Si'.Ministro Cunha - Vascon 
celos: - V. Excia. disse bem: 
"se deixa". j. Excia. não res-
pondeu à,proposição que: lhe fiz. 
Pçrgunto,a-y. Excia.:,é possível 
a' umâ 'companhia transportadora 
dentro de urna,cdade atual, p0 
Brasil, evitar quê passageiros via-
jernnos.estribos -de.,s,eu bondes? 

- -O Si'. -Ministro-Sampaio Costa: 
É possível. 	- 	------ : - - 

.0 Si',. %ifinislro Cunha "Vascon-
ceios,: -r-- Como?::- -- -: 

05i';. Ministro Scrnpaio. Costa-: 
TiFando os- estribos. 

Si'., Ministro., Cunha Vascon-
ceios: - Como tiraria os estri-
bos? 

O Si'. Ministr,o Afrânio Costa: 
- Fechando os bondes. 

O -  Si'. Minislr.o - Som pai, -Costa 
Em nenhuma part-e Se viaja nos 

eStribos. Sõihente ãqui há êsse 
vezo.  

O Si'. Ministro: Cunha Vascon-
celos: - V. Excia. me permite? 
Se V.. Excelência-- abrir os repo-
sitórios' de jurisprudência, encon-
trará .coiidénações decompanhias 
de ônibus porque o. passageiro 
viãjava em' pé dentro do ôiiibus - 
fechado---------------------- - 

'O Sr. Ministro' Sampai.o Costa: 
- Não posso tomar como incon 
test'ávél, ê'omo-.çonclusão jurídica, 
um- jul'gado nessas cOndições, em 
que não ei s quais os fundamentos 
que o deteiníinaram. O que obser-
vo- é. qúe'nãO -é .possível'erse 
como, -de f.ôrça maipr  um aconte-
cimento evitável pelo devedor. 
Refugiria a todo conceito jurídi-
co do institutO da fôrça maior, 
do caso fortúito. Ao demais, ve-
rifica-se que a embargante não 
fêz a prova - de -:qu&'a União - ti 
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DECiSÃO 

(Julgament0 do Tribunal Ple-
no em 7-7-50). 

.Como consta da ata, a decisão 
foi'a seguinte: 

Desprezaramse os embargos 
Por maioria, contra os votos dos 
Srs. 'Ministros Revisor, Djalma 
da 'Cunha Meio e Alfredo Bernar-
des. Não tomoj,j parte no julga-
mento o Exmo. Sr. Ministro Ma-
cedo Ludolf. Presidiu o julga-
mento o Exmo. Sr; Ministro 
Abner de Vasconcelos 

Prescrjço 	Agravo no auto do 
processo - Patrimônio - Bens 
hialienáveis, em fideicomisso e em 

usufruto 

- Se a questão de prescrição foi 
levantada e decidida expreasamen.. 
te no despacho saneador, dela sd 
se tomará conhecimento em grau 
e recurso, na instância superior, 

se houver agravo no auto do pro-
cesso. 

- Os bens inalienáveis, assim 
-como os em fideicomisso e em usu-
fruto não se incorporam pela to-
talidade de seus valores venais ao 
património dos que os detém as- 
sim Clausulados. toma-se em con 
te o valor d 	 -. 

e uso e gôzo 'regular- 
mente desfrutados ou gozados. 

APELAÇÃO. N.9 2.062 '- Fie-
lator: Ministro ARTUR 'MARI-
NHO. ' 

ACÓRDÃO 

- Vistos,, relatados e discutidos 
êstes autos da Apelação Cível n. 5  

1 

vesse sido, realmente, a causado-
ra do evento. Alegou apenas e 
a prova'Ihe competia. Quem ale-
ga, deve provar. É o consectárjo 
natural pôsto 'no direito proces-
sual. 

Por tôdas essas ciráÜnstâncias, 
Senhor Presidente, não há como 
deixar, de acompnhar o voto do 
eminente Sr. Ministro Relator, 
mantendo o acórdão embargado. 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 
JU RIS PRUDÊN CIA MIN EIRA 

2.062, do Distrito Fderal, sendo 
recorrente o Dr. Juiz, ex-officio, 
e apelante -a União Federal, sen-
do Barbosa Albuquerqu & Cia. 
apelados: acordam unânimemen 
te, os componentes da Segunda 
Turma do Tribunal Federal de 
Recursos:- prelim 	m inarente, em 
não Conhecer de prescrição de-
cidida no despacho sanea.dor, sem 
recurso; de mentis, em negar 
provimento a ambós os recursos. 
Fundamentam o julgado a's notas 
taquigráfica5 anexas - 

Distrito Federal, em 9 de agôs-
t0 de 1950.' (Data do Julgamen-
to). - Henrique D'Ávila, presi-dente. Ai'ti' Marinho, rèiator. 

E E 'L A T Ó R 1 O 

• O Exmo, Sr. Ministro Artur Ma. rinho: - Sentencian'do, o ilustre 
Juiz da primeira instância, Di'. 
Tiago Ribeiro Pontes, relatou o 
processo a Contento, ao mesmo 
tempo em que expôs as'razões de 
decidir para julgar a ação proce-
dente. sentença é a.segujnt 
(fIs. 53a 56). 

"A firma Barbosa Albuquerque 
& Cia., propôs a presente ação 
contra a União Federal, objeti-
vando anular decisão da 'Câma-
ra de Reajustamento Econmico 
denegatórja dos benefícios do re-
ajustamento no processo número 
954-C, de 1934, onde os pleiteava 
como credora do, agricultor Dr. 
José Antônio de Morais. 

Esclarece a inicial que o fun-
damento único da negativa do re-
ajustamento  consistiu em julgar 
a Câmara o ativo do devédor su-
perior aô passivo, e para chegar 
a essa conclusão admitiu como 
COlistjtujndo 'patrimônio do deve-
dor o valor venal de bens imóveis 
dos quais êste era meramente fi-
deicomissárjo e clausulados com 
inalienabjljdade - 

Tudo decorreu em virtude da 
confusão quanto ao conceito jurí-
dico de "patrimônio" Tendo a 
Câmara-entendido que nessa ex 
pressão estaria 'incluída a tota- 

lidade do valor venal dos bens 
por qualquer titulo na posse do 
devedor,' pouco importando que 
dêles não fôsse 'proprietário, 'dê-
les não tivessê o domínio ileno, 
dêles não pudesse'dispor (Does. 
de fls. 7 a'24). 

Contestando, o ilustrado Dr. 
Temistocles Cavalcanti, 1.9 Pro-
curador da República, suscitou 
em preliminar a prescrição da 
ação, prejudicial esta decidida 
no saneador (fis. 45v. 46) do 
qual não h,ouve qualquer recurso. 

Designada a audiência de ins-
trução e julgamento nesta ocor-
reu o que 'consta do respectivo, 
por cópia a fls. 51. 

O que dão, devidarnenle exa-
minado: 

Conforme se vê da do-
umentação apresentada, a Câma-

ra de Reajustamento Econômico 
negou os benefícios pleiteados no 
processo 954, série C, por enten-
der que o  ativo do devedor, Dr. 
José Antônio de Morais, era 
maior que o seu passivo, tendo 
computado naquêle, bens imóveis 
dos quais o devedor era apenas 
fideicomissárjo e clausulados com 
inalienabjlidade. 

Idêntica decisão foi proferi-
da em outros processos, oque le-
vou o Govêrno a determinar nor-
mas na avaliação dos bens imó-
veis, tornando expresso que "aos 
tbens em usufruto, em fideicomis-
so ou clausulados de inalienabi-
lidade" fôsse atribuído o "valor 
.que corresponder aos juros no pe-
ríodo de cincos anos, à taxa de 
.5%, calculada sôbre ,o valor dos 
mesmos bens", e que, quando se 
tratasse .de sua propriedade, se 
procedesse ao arbitramento, "to-
mando em consideração o tempo 
certo ou provável da duração do 
usufruto". 

Passou a Câmara a decidir 
'na forma prescrita, acontecendo, 
entretanto, que o 'processo 954-C, 
extraviou, só sendo encontrado 
.em setembro de 1947, o que não 
permitiu novo julgamento do  

caso em tela, sem o pronuncia-
mento do Judiciário - 

Como assinala 'a inicial e 
foi discutid0 na audiência dê jul-
gamento a controvérsia' se reduz 
na inteligência do conceito da pa-
lavra "patrimônio". Para Clóvis, 
patrimônio é o complexo das re-
lações j,urídicas qúe tiverem va-
lor econômico para uma pessoa. 
Importa em dizer, adverte Car-
valho Santos, cõnstituem o patri-
mônio,, sômente 'as relações jurí 
dicas referentes aos direitos e 
obrigações redutivas a dinheiro, 
ou por outra fõrma : é o patri-
mônio a expressão numérica dês-
ses diferentes direitos no seu 
equivalente pecuniário, isto é, 
tudo o que constitui as posses de 
um indivíduo, o seu poder sôbre 
as coisas, no. justo conceito de 
Lacerda de Almeida. 

ConCludentemente tem-se que 
bens imóveis, dos quais o possui-
dor seja mero fideicomissário, e 
bens imóveis clausulados de ina-
lienabilidade, não podem consti-
tuir patrimônio juridicamente fa-
lando. 

É, assim, justo e equitativo 
o que pretende a autora, que a 
favor de sua tese, apresentou ju-
rídico e decisivo parecer do gran-
de Alfredo Bernardes da Silva, 
com conclusões que se isentam de 
contraried,ade 0eficaz 

Em complemento, não 'é de-
mais a transcrição do trabalho do 
ilustre Hariberto de Miranda Jor-
dão, quando escreve que: "é 
evidente, incontroverso, que bens 
inalienáveis, bens em fideicomis-
so, bens em usufruto, não' se in-
corporam pela totalidade 'dos res-
pectivos valores venais ao patri-
mônio de quem com semelhantes 
cláusulas os possui, mas sim pelos 
valores da respectiva e legalmen-
te possível utilização, vale dizer, 
pela cifra que representar o valor 
do uso e 'gôzo efetiva, e legalmen-
te percebíveis". '  

Por êstes fundamentos, jul-
go procedente a presente ação, 
para considerar nula a decisão 
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proferida pela Câmara de.Reajus 
tamento Econômico np. processo 
954-C1  Ç. emconseqüência deter-
minar à:-mesma. Çâmara proce.d 
a novo julgamento, como' .en;ten-
der de. direito. , 

Custas na;forma dalei. ' 
Recorro ex-o,ffjcjo .' 
Recorreu. também, a ré, apre-

sentando razões: (fls. 58 «a '59 
er). Respondeu a firma -apQla-
da:.. (fis ...........  

Peranteste juízo;.adquem. as-
sim opinou oDr. Alceu Barbedo, 
douto Supoçurador Geral da 'Re-
pública (fis. fl6).:  

Pedimos a" atenção do 
Egrégio para 'as -considerações 
preliminares constantes das. Pa-
zões 'de  fis. 58. 

A declaração; de créditõ 
feita pela. A.,-. procurou apoio no 
artigo 12 do. Decreto n. '24.233, 
de 12-5-34, mas não 's apresën-
tando hipótese de insolvência do 
devedõr, muito bem andou:'a Ilus 
trissima Câmara de Reájustamne 
to Econômico denegando' a pre-
tensã0  'através da decisão lida a 
fis. 9 1 10, a cujos doutos funda-
mentos ,nos reportamos para in-
sisitir na reforma da M. Senten- 
ça'  

Contestando, - a ré levantara 
preliminar de prescrição :ue o 
juízo a.quo 'decidiu no, despacho 
saneador,contra aquela parte 
(fls. '45v. a 46). 

Não foi, porém, interposto re-
curso específico sôbré a matéria. 
Todavia, a apelante procurou, -em 
suas razes dar , 'tiov,o aspecto: .ao 
caso exatamente como o.destaea 
,a .,digna: Subprocuradorja Geral..- 

É o relatório. 

PRELIMINAR 

O Sr Ministro Artur Marinho 
(Relator): A..meu v-er,.já não 
se, pode ;tocar no julgamento :alu 
siyo --a prescrição : mas, como 
assim tem - feito esta Turmá eni 
casos parecidos, até em sessão. de 
hoje1  e. sobretudo porque ape-
lante solicitoj atençãoespecial  

para razões ; ,novas pode o ponto 
ser ponderado. 

O .estatuídpn des-paehõ. sá-
neador está 'correto, até' porué a 
parte, completamente estranha ao 
extravio do processo. dminist'ra-
tivo, não responderia, pelo: fato' 
ine.quivoéamen provadoPor 
outro lado, e isso pondera sôbre 
as considerações .do' ' eminente 
Procurador da Repúhlica,'Dr. Te-
mistocles Cavalcânti, po'de não ser 
certo::que ?coubesSe recurso 'para 
a Ptesidência da República, é eu 
mesmo já assim sustentei em caso 
por bem dizer idêntico :., mas o-
exato : que, na .espécie, o recur-
so foi encaminhado e, assim, não 
há com9 ressuscitar questão mor-
ta para que ela se reflita sôbre o-
problema ,da prescrição,. 
:'S.e fô.r caso de. r,afirmaroJulr 

gane,nto,a, quo sôhre,. a'.matéria 
- eu nã conheceria da alegação 
sem recurso, eneampo a, decisão' 
do juiz ,Ïão ,José de Queiroz. 

VOTO ,  PRELIiqNAR 

OEsnió, Si'. Ministro Côndjdo 
Lobo .(Jevisor),: .- IIão conheço 
da prelirúinar. Não, obstante a 
alegação de haver matéria nova, 
entendo que 'a possibilidade 'de 
conhecer só seria' aceitável, se o 
Juiz dé'1'; instância' tivesSe tonia-
do conhecimento 'da matria na-
sentença como uma 'p'reliminar 
porque, aí, a -apeinção devolveria 
o conhecimento integral--da causai 
à Turma ad quem. Mas"desde que ,  
tomou conhecimento:, da matéria. 
de prescrição no -despacho sanea-
dor e dêle nã6 'houve recurso, eu 
me 'submeto à coisa julgada e não 
conheçó 'dèssá parté 'da alegação 
quanto a prescrição 

VOTÕ'. PRELIMINAR 

O Esmo. Si'. Henrique -'D'Ágil--
la: -, Recuso-me,, por -igual, a. 
tomar conhecimento .da. prescri-
ção, ,.a essa, altura invocada., :J/ {  
me pronunciei, mais de uma vez 
nesta Turma,; no sentido 'de quc 
tô,da a matéria legitimamente  

apreciada' no 'saneador irrécõrri-
1õ faz coisa julgada', não compor 
tando reexam'e, emborS a parte 
vencida seja a União Féderal. 'É 
certo que o - recurso de apelação 
devolve' à instância ad 'quem - o 
conhecimento integral do feito. 
Ante asistemática processual 'vi-
gente, êsse 'principio deve, poi-érn 
ser entendido' em têrmos "hábeis. 
Já acentuei de-uma feita,' ao ver-
sar caso análogo, que' 'o Decreto-
lei n. 1'.960, de17.de dezembro de 
1938,. 'como objetivo de - tornar 
certa a possibilidade de 'reexa'me 
de .preliminar decidida ante'rior 
mente, - por ocasião- do julgamen-
to final, consignou em seu art. 
49 1. expressamente, que a 'matéria 

ue o juiz tenha decidido, mas 'de 
cujo despacho não caiba recurso 
poderá ser alegada. novamente em 
recurso final. No executivo fis-
cal;- compreende-se - é autoriza-
da a reapreciação por ; inexistir 
o agravo no auto dó 'processo, 'fa-
cultado pelo Código -  - de "Processô 
Civil . .0 mesmo, cont'udo não 
se poderá dizer 'de referência ao 
processo órdinário; -' - 

-.-Face ao expõsto, acompanho 'is 
Votos dos. Srs. MinistrOs:, relator 
e" revisor. ' 'No que concerne -à 
•presérição, estamos frente a' coi-s 
julgada.  

ADITAMENTÔ. Ao VOTO - PRE- 
LIMINAR VOTO - MÉRITO 

O Esmo. Sr. Ministro Artur 
Marinho (Relator) : - Sr. Presi-
dente, ainda quanto à preliminar, 
tenho ponderação a fazer. 

Coloquei a questão dentro de 
dois pontos de vistá, a saber: pri-
meiro, não conhecer do recurso 
exatamente pelos motivos expos-
tos pelo Sr. Ministro Revisor e 
por V. Excia., aí ambos ficando; 
segundo, caso se conhecesse, exa-
minaríamos o mérito da prelimi-
nar sôbre prescrição e confirma-
ríamos o despacho saneador do 
Dr. Juiz a quo. Coloquei, assim 
dentro dêsse duplo ponto de vis-
ta. 

-Todavia, nãó séi-'e. éÜ,' Sr. -Pré-  
sidente, que' tanto e 'tão intensa 'e 
extènsamente -me bati, nesta Casa, 
pelo ponto de vista intêrpretativo 
agora expostoi por V.-Ex-cia. após 
também exposto pelo Sr. Ministro 
Revisor, quêrn iria dissentir de 
V-.' Excia. 'numa tese'em 'que me 
fiz' até insisteiite, só 'cede udo 
quando fó'i' julgado o rê'curo' de 
embargos ao acórdão na Apelaão 
Cível -n1.945, •pór détermina-
dos" mõtivos' 'qüé talvez, ou certa-
mente, não'vëm a pêlo i -iêstes au-
tos.'Entãó, 'Senhor PrèsideMe, 
firmarei -' ot qúe fãlo 'por: num 
-'urn'a vez por tôdas 3in'eui enten-

dimentos , da' seguintemaháira, 
retom-ahdô 'integrahilente o iaeu 
ponto-de partida: 

Se a questão dë prescrição foi 
levantad-a se. foi 'dócjdida éxpres-
samente no 'dèspách'o saneador 
dela': só se tomará conhecimento 
em grau 'de re'cut'so, na instncia 
superior, 	se" -'hoi.iver agravo,: o 
auto 'do pl'ocesso 	Snão," 'a' prem 
clusão protege detódõs  os'modos 
os direitos é 'intêrêsses 'dó preá-
cribendo.  

- 	'Sr...Presidente,.como,'fo'lgo 
extremamente - ém' restringir o 
meu julgamento preliminar, nêste 
instante, :a.° pqnt0 . de vista que 
W. Exciás acabam de sufragar. 

' e me fôsse, pérmitido, - depen-
dendo de' ratificação oportuna, 
quando S. Excia. tiver ocasião, 
eu diria que já ouvi, salvo enuzann 
de minha parte, êste ponto de vu-
ta também exposto, embora extra-
autos, pelo eminente Sr. Minis-
tro Alfredo Bernardes. 

No atinente do mérito, nada 
tenho a juntar à sentença do dig-
no magistrado que a proferiu, Dr. 
Tiago Ribeiro pontes.' Transcri-
ta no relatório, ela passa a fun-
Øamentar meu voto, data venia 
do autor dos argumentos por 
mim apropriados. Acontece mes-
mo que na questão de fundo, is-
to é, valor de patrimônio,.o pró-
prio Estado houve de repensar 
seu modo anterior de encarar o 
problema, reconsiderando-o exa- 
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tamente em, harmonia como• de-
cidido pelo Juiz a quo. 

Nego, pois, provimento a ambos 
os recürsOS. 

VOTO - MÉRITO 

O Éxmo. 'Sr. Ministro Cândi-
do Lobo (Revisor): Meu voto 
é o seguinte.: a ação foi propos-
ta para o fim de obter judicial-
mente a anulação da decisão: da 
Cmara de Reajustamento Econô-
mico, que denegou aos autores os 
benefícios do reajustamento pe-
dido como credores de. um, agri-
pultor. A . razão dessa negativa 
da Câmara de• • I%eajustamento 
Econômico , ,está em que 'ela 
julgou o, ativo , do -devedor su-
perior ao passivo, em face do va-
lor venal dos bens.,. ai está a 
controvérsia, ', por isso' que- a  Câ-
mara de Reajustamento Econômi-
co, pra assim afirmar, interpre-
tou como, sendo ;patrimônio, to-
dos os bens imÓveis, inesIo 
aquêles -dos quais o deyedr era 
simples fideicon'issário, com, cláu-
sula de alienabilidade. ' 

Entretanto, 'os documentos.' 'de 
fls. 7124 provam,que & devedor 
não tinha a propriedade dêsses 
bens, t tanto que dêles'nãõ podia 
dispor. - Log,. êles não estavam 
no seu pãtrimônió • Pela n'ova léi, 
porém, -foi o caso resolvido na 
formada sentença, de fis. 54, que  

interpretou. - Tod'avia, cóm- o ex 
travio ---do processo :administrati- 
vo,não foi 'possível 'aplicar á -  -lei 
ao caso. em tela, e assim, só atra-
vés do Poder Judiciário podiam.' 
os autores obter.o que a lei nova 
lhes dava. -Fora de dúvida, p0-

rém, está que os bens sujeitos a 
fideicomisso, - ou a -usu-frtíto, não 
podem ser somados 'a totalidade 
dos outros bens, quë são consi-
derados juridicamente livres. 

Assim -entendendo, o juiz ;deu 
pela procedência -e eu confirmo 
a sentença para mandar que a Câ-
mara de. Reajustamento Econômi-
co prqceda a nova decisão. 
aliás, o. que péde a parte Acom-
panho 'o' Sr-. Ministro Relator, ne--
gando provimento.  

- 	- - 
	DECiSÃO 

(Juigamento da 2."Turma em 
de agôsto '-de 1950).. 

'Çomo consta da ata, .a decisão 
foi a seguinte:  

Afastada, preliminarmente' do 
reexame a matéria atinente à 
prescrição por ter sido aprecia-
da pelo san,eador irrecorrido, ne-
gou-se provimento a ambos os re-
cursos, por unanimidade. 'Fun-
cionou como vogal. o Sr.a Minis-
tro Henrique D'Ávila. Presidiu; 
o julgamento o Exmo. Sr. Minis-
tro Henrique D'Ávila.  

'Custas - Deserção 

- . - Recurso interpósto sem paga-
mentõ de custas não pode ser con-
siderado deserto sempre que aque-

-las, não estiverem legalmente coa-
'tad as. 

PROCESSO - TST 	5.369149 
Rêlatór:' ED'GARD DE OLI-

VEIRA LIMA. 	 -. 

ACÓRDÃO 

'Vistos -ë relatados êstes autos, 
em" tjue 'são partes, como 'recor- 

- rentes, José Pasqualucci & Filhos 
e, como recorrido, João Aloia 

O.. -feito se originou cqm uma 
tclãmação ,tormu1ada por-joão 

- .lçia pieiteaiido pagamento ,.de 
hóras ,extraôrdjnári'as - que, jul-
gada ,procedente na-primeira i,ns-
tancia, eiisejõu recurso ordinário 
pela parte veicida. Denega-
do ;  o recurso pelo Sr. Juiz Pre-
sidente da Junta, agravou o Re-

- corrente para o'. Tribunal Regio-
nal 'do Trabalho da Segunda 'Re-
gião que,' pelos fundamentos do 
acórdão de,.fls. 25, ,e 26, manteve 
o, despachõ agravado. Daí o pre-
s,entè recurso..' - 
'O despacho' agravado denegou 
o seguimento ,-do recurso ordjná 
nó' sob os ftmdamentos de -extem-
poraneidade . e falta de 'pagamen-
tode custas. ,' —O Tribunal -Re-
gional, ao, .examioar a hipólese 
através do .agrao, concluiu pela 

- inexistência da: extemporanpida 
- de, mantendo o, despacho, toda-

via, ,por entender realmente., } ,de-
serto o recurso. Sustenta  o sig-
natário;...do presente .apêlo que -a 

- ecisãó, d Tribunal «» quo violou 

o art. 832 parágrafá 2.', por isso 
que não atendeu ao fato,de ter a 
sentepçã inicial .sileciàdo quan-
to às custas. - .,- -- 

Oficiando ,a fls. 38, manifes-
to'u-se a,,dout Procurádoria Ge-
ral da' 'Justiça do Trabalho pèlo 
não conhecimento e não 'provi-
mento do reç.urso..., 

É o relatório. 

voto 

O recorrente demonstrõu per-
feitamente a 'pertinência de seu 
apelo: a sentença, ilíquida, -não 
fixou o quantum 'das custas .Pou-
co 'importa o,. 'cálculo 'postèrior, 
que não 'chegou -por via de notifi-
cação,-, ao conhècimento do re-
corrente. Demais '-disso,' - -- à se-
cretaria; 'da. -Junta computara pa-
ra efeito, do cálculo das custas' ó 
valor do pedidó' qúan'do a" condõ-
nação era ilíquida 'e o pedidó fô-
ra considerado. apenas parcial-
mente ;proced:ente; Esta circuns-
tância-ilitima, só por si,' bastaria 
para desautorizar a deserção; Dou 
provimento ão recurso.; 
1to pôsto: 	-. 	 - 

Acordam bs ,Juizes do .Tnibunal 
Superior do Tabalho, pr, maio-
ria,de.vótos, vencidos os Senho-
res Ministros Gdói Ilha, ,relator 
e A-ntônio Çaryalhal, em tomar 
conheàimen.to, ,lorecurso e dar-
lhe provimento para. reformar ,a 
decisão .-,.recorrida e determinar 
a baixa dos autos ao T-ribunal dc 
Prjpieira Instância, ,a fim de que 
se processe' ;  e encaminhe, -  o re-
cursQ ordinárip, c,omo de direi-
to.  
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Rio de Janeiro, 30 de novembro 
fim a Junta que responsável era de 1950. 	- Geraldo Monlendó- o Espólio e excluiu a firma Fer- nio 	Bezerra 	de Menezes, 	presi- 

dente 	Edgard de Oliveira Li 
nandes 	& Almeida 	(fis. 	67v.). 
Prosseguiu ma, relàtor 	ad-hoc 

Ciente. 

eqtão, 	a reclamação 
contra o espólio e é julgada pro- - João Antero de Car- 

valho, procurador, 
cedente - fis. 90. 	Interposto o 
recurso, o Egrégio Tribunal Re- 
gional da Região dá provimento 

- ao mesmo para condenar Fernan- 

Nulidade 	Vícios. insaáys 
des 	& Almeida. 

Daí 	o. recurso eXtraordinário 
de folhas 122 e 129 	de autoria - Deve ser anuiadQ al 	to ,, 

processo 	inquinado 	por 	vicio 	in aanávei. 
de Fernandes & Almeida 	com 
fundamento em ainbas as alíneas 
doart.. 896v  da Consolidaçãodas 

PROCESSO 	10 298J47 	ite Leis do Trabalho 	sobre o qual 
lator: 	•EDGA.RD RIBIRO-. :SAN opinou a douta Procuradoria Ge- 
CHES ral nos seguintes termos: 

"Deve o. Colendo Triburta! Su- 
A c ÓR•D ÃO perior dõ Trabalho •coiihééer do 

Vistos, e relatados êstes autos, 
presente recurso 	extrãordinárjo. 

Atribuindo a 	responsabilidade em què são partes, 	como Recor-  
rentes, Fernandes & Almeida 

das  indenizações pleiteadas à fir- 
. e, 

. como.Recorr.idos,.y . Afltônio 	Ca- 
Fernandes ma 	 - ,& Almetda, conde- 

foi 	a deçisão 	recorrida, quem, 'aleiro Cabanal eoutro: 
A hipotese por fôrça deecisório, iêstes au- 

dos autos e a se 
guinte: 	reclamaram os' ora Re- 

tos contido 	não era mais parte 
do feito. 

corridos reparação pela falta do Ainda nafase de instrução do 
aviso prévio e indenizações cor- 
respondentes a tempo de serviço 

recurso argüiii a -firma Fernan- 
des & Almeida contra quem tinha e,a 4'erias Contra Padaria'e 'Con sfd0  promovida 'a' réclamação, a feitaria Colombo 	Citado o es exceção de ilegitimidade de par tabelecimento 	compareceu 	a 

firma Albano.Rodrigue s  dàs Sin- 
te que foi acolhida, 	pela Junta 

tos & Companhia, qué argüiu ile  
a quo,'ficando destarte a réferida 
firna 	définitivamënté gj.timidaded0 parte - porque 

. ech.ií'da 
do dissídià mesmo iiõrque 	o és adquirira 	o estabelecimento 	em 

data posterior ao fato A Junta 
polio de Joaqui,m da Silva To'res 

re 
solveu então intimar os sucedi 
dos 

notifiçado pela Junta a respon 
der nos autos çomo 	reclamado Fernandes & Almeida. Tam- 

bem essa firma arguiu 	mesma 
defendeu-se 	nos autõ 	neta , si- 
tuação so alegando preliminar (fis 29) 	havendo 	d- 

ilegitimidade 
no feito apos 	o lulgamento 	do quirido o estabeleciiiento de Joa merito 

quim da Silva Tôies, 	..... 
do 	Na :,oque não padece ï1ú'vidaé que 

audiencia seguinte com a reinclusão da reco?renté no fei pareceu 	além de Fernhndes & 
Almeida 	(seus - 'dõjs 

to 	quando do mesmo não mais 
tigoss 

cios) 	oinventarj'ànte doespóljõ 
participara, 	 iitémente toina flagra 
nula'a de'cisã: 'recórr'ida. 

de Joaquim Torres 	Determinou Isto posto 	parece me que ao Ór Dr. Juiz, depõisde 'audiêncfa, 
em despaÉho 

Cílendõ' Trlbunal 	Supérioír" -do 
promovessem as 

partes 	a: intimáção'-da 	viúvn"é 
Trabalho cumpre decretar a nu 
li'd'ad e'ja s'entéiiça 	recorrida,' 	a h erdeiros 	de- Joaquim 	Torres 

(fls.-- 43) e obédeceram 'os Recla- 
fim de 	,b que 	aixem os autos ao 
Tri-búnal 'Regional dõ Trabúlho - á tnantes 	(fls. 	45). 	Decidiu 	pôr ub para nàvô jú1gámento 
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Tal decisão não importara no o espolio não tem responsabilida- 
reconhecimento previo do Colen de 	absolva o e mande que a 

' 'Superior 'do Tribunal 	 do Traba- Junta' prõssiga contFa o que jul- 
j Mio de que a firma Fernandes & ga responsável. 

Alméidá no é parte legítima d Tôda 'dúvida 'decorreu' de 	ter hde.'-Seo Egregio-Tribunal'Re- sidõ 	a 	éx'éeçã,,de 	ilegitimidade 
ional do Trabalho entender que de 	àrté 'juiÍada' 	'da decisão ,ait 

.a parte nos autos e o,reçlariante 
Feruandes -& Almeida, enao,o 

final; - 	cômo 	ficou 	dito 'acima. 

.espólio, cab'e-lEe anular ab initio fato, deveria ser- anulado- 
o processado. 	 ' processado de fis. 67 e 'seguintes, 

O que nao podera decidir e, 
para que a reclarnaçao -corresse 
cõntra, oEspólipe'a firma"Fer- 

-suprimindo urna 	instancia, con- 
denar da forma por que o, fêz 

na'ndes &Almeida, e isso porque, 

'firma Fernandes & Almeida 	em 
nos têrmos do art. 	799,-1.',,da 

que esi a tivesse 	arrazoado nos 
Consolidação das Leis do Traba 
lho a exceção de ilegitimidade de 

autos por nao se considerar parte 
-no feito parte deveria correr como mate 

Êste Tribunal 	por acordo de 
ria de defesa para ser conhecida 
com a decisão final 

-'22 de abril de 1948 decidiu, co-  
mo se"vê de fls14.i e142,"por Voto --.- Anula-se, assim,o pro 

«inânimid'ade 	de 	'otõs 	nIiécer cessado 	de 	fls. 	7 -e -seguintes, 
do' re'cursõ é lhe 'dr 'r'o 	me para, que a Junta a ,quo processe 
para anularõ 'acórdão,iá  toda a reclamaçao, instruindo-a 
-ser proferido' novo -julganïnito". e julgando 	afinal, çm cusen- 

Baixadõs 	s auto 	proferiu' 
T ribunal Regional a sentença"dé 

t 	 amença se 	manifest 	- sobre: a 
questao da ilegitimidade de,parte  

fis 	147 e 148 	do seguinte teor vdaPa 	firma Fernandes 

"O acórdão do Excelso Tribu-
, 	nal'Trabalhistabaseouseem'que Dai o novo recurso da firma 

a 'Quinta Junta' déConciliação e Fernandes & Almeida para este 
Julgaménto, 'coiii 'a décisão -de 'fls. Tribunal, invocando as ahneas a 

do '667 	v 	proferida 	na 	audiencia e 1' 	art 	896 da Consolidaçao 
de 17 de setembro de 1946 	(sem Em suas razões (fls 	15O153) 
-caráter de decisão final, pois es-" Os Recorrêntès alegam que sub- 
-la 	só,foi 'pralatada:'ni' aüdi'ência sistem lfacé à decisão do Tribunal 
de fls 	90v ) 	resolvera que a fir Regional os vicias 	consistentes 
:ma Fernandes &Almeida era pr- êm cerceamento da defesa'ç,ile- 
te ilegítima 'por 'ter' éomprado, ao gitimidade 	e parte, - havendo o 
'espólio de Jodquim dà- Silvá Tô'- Tribjijial 	vfolado. óS ,ditios 	112 
res;- - o estabelecimento 'de pada- e 289 do Cógõ We,Pi'oces's 	Ciyil 
ria 	livre e 	desembaraçado de e o art 	836 da Consolidação  das 
quaisquer onus inclusive de res Leis do Trabalho, alem de se ter 
ponsabiIidade trabalhista e assim divorciado da jurisprudencia, de 
não poderia este Tribunal Regio que cita aresto deste Tribunal Su 
nal 	sem anular o processo des perior 	Os Recorridos no ion- 
de a 	exclusao 	considerar 	dita trariaram (fls 	156) 
firma como legitima.  
- -'--4; 	A' • 	 -,l - v;''p 	'« ',-v-.-' 	cor 	ao 	o . 	£riuuna 

. 	- 
' 	Novamente presentes 9autos 

-' 

Superior assim dispõe 	exdluíd 
• 1 .,-.--''- 	' 	' 	1" a douta Procurauoria 	era5, 101 

a 'f-irmá - recorrente, 	nã'o 'ppdiii P 	uesma emitilo 	seguinte 

- vir á ser"éóíidèiiadaém parecer: 	 - 
no qual não era mais parte 	Cabe "Da forma por que decidiu o 
ao Tribunal a quo proferir nova Egregio Tribunal 	Regional 	do 
decisão e, 	alada entendér 'que Trabalho a quo presistem, fora 
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de qualquer dúvida, os vícios 
anteriores no que Concerne à ile-
gitimidade de parte e ao cercea-
rnentõ de défesa. 

Ademais, parece-me, o acórdão 
recorrido é incongruente, por 
isso que anulando, como anulou 
o processado a partir, de fls. 67 
e seguintes, determinou de acôr-
do com voto do relator a baixa 
dos autos à Junta a fim de - que 
esta se manifestasse sôbre a recla- 
mação, inslrujndoa e julgandoa afinal. 

Coerente com o ponto de vista 
manifestado no parecer da fls. 
135, entendo que ao Tribunal Re-
gional do Trabalho  a qao cabia, 
desde que fugisse à apreciação fi-" 
nal da matéria pertinente à ilegi-
timidade de parte, anular ab mi-
tio todo o processado, a fim de 
que não persistissem os enganos 
viciadores do feito. 

Opino assim no sentido de que 
dê provimento  ao recurso para 
que determinada seja a nulidade 
ab initio de todo o processado" 

É o relatÓrio. 

VOTO 

Conheço do recurso porque de-
vidarnente fundamentado no dis-
positivo legal invocado. E de 
acôrdo com as razões expendidas 
pela douta Procuradoria Geral 
anulo o processo ab initjo. 

Assim considerando, acordam 
os Juizes do Tribunal Superior 
do Trabalho, por votação unâni-
me, em conhecer do -recurso e 
dar-lhe provimento;' - de acôrdo 
com o - parecer da Procuradoria 
Geral da Justiça do Trabalho, pa-
ra anular 'o processo ab iziLtio 

Rio de Janeiro, 11 de setembro 
de '1950. - Geraldo Montezzdô 
Rio Bezerra de Menezes, presideii-
te. - Edgard Ribeiro Sanches, 
relator. 	- 

Ciente. —João Anlero'de.Cw.. valho, procurador, 	- 

Abandono de 
- emprgo 

- Sua - - 	Caracterização  

- O abandono de emprêgo só-
mente se caracteriza quando posi_ 
tivado o ânimo do empregado de 
não retornar ao serviço. 

PROCESSO 1.258149 - Rela-
tor: - ASTOLFO SERRA 

ACÓRDÃO 

• Vistos e relatados êstes autos em 
que são partes, como recorrentes 
Fábrica, de Filó Sociedade Anô- 
nima e, 'como recorrida, Maria de 
Lourdes Campos: 

A Fábrica de Filó S. A. soli-
cita instauração de inquérito ad- 
ministrativo para apurar falta 
grave de abandon o  de serviço 
praticada por sua empregada Ma- 
ria de Lourdes,. Campos, a qual, 
terminadas as férias em 8 de se- 
tembro de 1948, não mais retor- 
nou ao serviço, não apresentauda 
qualquer justificação do seu pro-
cedimento. 

Assim, formula a reqüerente o ,  
presente .pedido para ficar auto. 
rizada a rescindir, o contrato de' 
trabalho, uma vez provado o ale- 
gado, mediante prova testemu-
nhal. 

Em seu depoimento pessoal dis-
se a requerjda que sabia a data' 
em que terminava o período das 
férias COncedjdas mas, como es- 
tava acamada, no Rio, por moti 
vo de doença, foi-lhe impossível 
retornar ao serviço, havendo, por 
isso, -telegrafado -ao mestre, -do ser-
viço Mário Oliveira 'Breder,. que' 
no dia 4 ,;de - outubro regressõu 
para Friburgo  -tendo procurad 0  o 
gerente da Fábrica no dia 15, 
não conseguindo - .do mesmo li. 
cença para voltar ao trabalho; que' 
quando foi à Fábrica no aludi-
do dia 15, teve em mira dar -uma 
explicação com referência ao seu 
estado  de saúde, porém, essa ex-
plicação não foi aceita,, que, final 
mente,, deseja continuar o seu 

-trabalho, pois, considera-se, resta-
belecida-. 

Foram ouvidas, em separado, 
duas testemunhas da requerida 
confirmando ambas que a mesma 
estivera doente no período.de  fé-
rias, prolongando-se sua enfermi-
dade até o término da primeira 
quinzena 'de outubro'. 

Na audiênciã do respectivo in-
quérito, a requerida exibiu dois 
telegramas e dois atestados médi-
cos constantes de'fls. 11, 12, 13 
e14. 

Renovadas as propostas, toda-
via, não foi possível uma conci- 
liação ,.'L 	- 

O M. M. Juiz de Direito da 'Co-
marca de Nova Friburgo julgou 
improcedente o inquérito e de-
terminou que a requerida .fôsse 
admitidá aó serviço da Fábrica de 
Filó S. A. ,e indenizada dos dias 
de trabalho, a contar do dia 15 
dê outubro, data em que efetiva-
mente se apresentou à gérê-ncia 
da recorrente' fls. 9. 

Não : se conformando, a 'reque-
rente recorre para o respectivo 
Tribunal Regional esperando, 
proclamada a existência de falta 
grave, seja autõrizada a rescisão 

• Contrarràzoou - a requerida 
aguardandó a - confirmação da 
venerável sentença dê primeira 
instância.  

.0 Tribunal Regional da Primei-
ra Região, por unânimidade, ne-
gou provimento ao recurso, fls. 
30. 

Irresignada, a recorrente 'ape 
lou para o 'Tribunal Superiordo 
Trabalho com 'fundamento em 
ambas as alíneas dó arL 896 d'a 
Consolidação das Leis do Traba-
lho, juntando ' diversas publica-
Ções oficiais referéntes a julgados 
do Tribunal Superior 'e do - pró-
prio Tribunal'recorridõ, cuja'uni-
forme jurisprudência 'é no senti-
do 'de' 'que o abandono de serviço 
também se, caracteriza, pelo não 
Comparecimento ao serviço por 
mais de 'trinta dias, como ocorreu 
na hipótese; :fls. 31-37..-., 

Apresentou contrariedade ao. re-
curso a recorrida fls. '40, espe-
rando não seja dado provimento 
ao mesmo interposto. 

A Procuradoria Geral da Jus-
tiça do Trabalho, em seu pare-
cer de fls. 41, é pela confirma-
ção do acórdão ,negando provi-
Inento ao recurso. 

É o - relatório. 

VOTO 

Preliminarmente, conheço do 
recurso porque o aresto recorri-
do diverge da jurisprudência 
trabalhista firmada- no sentido de 
que, o abandono de emprêgo re-
sulta, não sômente de ato pela 
qual o empregado demonstra ine 
quívoco consõante a intenção de 
abandoná-lo senão também, de 
sua ausêncja injustificada ao ser-
viço por mais de trinta dias con-
secutivos .'- 

"De mentis" - o 'inquérito ins-
taurado, a pedido da Fábrica dc' 
Filó S. A., para apurar falta gra-
ve, capitulada de - abandono de 
emprêgo foi pelo M. M. Juir 
de Direito de Nova Friburgo jul-
gado improcedente. 

À recorrente, uma vez que ale-
gou o afastamento por mais de 
trinta dias da operária Maria de 
Lourdes, 'Campos, 'cabia indiscuti-
velme.nte pràvaê 'ter havido  essa 
falta grave, o que não conseguiu. 

Entretanto, o que ficou eviden-
ciado nos autos é que o alegado 
abandono de serviço, não se veri-
ficou por motivo simples ou mes-
mo pela intenção de abndoná-lo, 
e sim por umã razão de fôrça 
maior enfermidade,:na pessoa 
da recorrida.  

São elementos" convincentes, 
como justo motivo' e -que militam 
a 'favor da recorrida os atestados 
médiêose telegramas exibidos por 
ela na audiência do' inquérito e 
juntos a fls. 13-14 e 11-12, res-
pectivamente. 

IM 
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"A'pro'vá testemunhal ; támnbm, 
fa'voráe1 A 'recorpFda, seiião've.. 
jamos. '• 

A primeira' tstéíii'u'nhá, -' 'Ma 
ria'José Siiva.__ dizem séu de-
poimento de fls' 6 "que a 'rè-
queiiida esteve doente em' ca sa dI 
declarante; no Riõtje Janeirà, du-
rante ô princípio' d'o mês passa-
do e parte do mês de setembro, 
e quando yoltou para Friburgo 
no dia 14 e 15, 4o mês passado 
ainda estava dôênte". 

4 segunda... testemnuba 
Fraácjsc deAssis.Bravo.._eni 
seu depoimento de fls 6v e 7 
dtzque ,requçrjda' éiqujljn' 
do declêrante' qie ,nodia 15, 
mais ou, menos.às .93O,,horas da 
manhã depois de ter,idoà Fábrl-
ça, YOItOUpara,,casa, dizendo que 
pão CO,flseguiu-vol 	ao . serviço, 
por ter-se oposto a . gerência da 
Fábrica,, que quando a requerida 
voltou do Rio ainda estava doente 
e parece que até hoje ainda, es 
tá, pois,. enéontra. em tratnen. 
to que a requerida ultimamente 
às vêzésretarda Ôpagame'nto do 
aluguelalegando dificuldade 
motivada por doença' 

Ássim, ficou gxuberantemente 
provado que ..ouve sempre . da 
parte da recofrida o animo de 
continuar o seu trdbaflio na Fa 
brica em tela eqi,e o seu afas 
tamento ultrapassando o legal to 
davia, foi por,  mbtivo de forçd 
maior, ficando perfeitamente jus-
tificado. " 

Por estes fundamentos 	nego 
proyimentÕô'apê10 	..,, 

Acordam ,. JuIzes do»Tribu.nal 
Superior.: do Trabalho, unânime-
mente, 'tomar conheèime.nto d'o 

''Rio "de Janeiro,28,de setembro 
de .1950 Gépcnldo :Mõntedô,zjo 
Bezenade'Menezes, .presidente. 
'- A si 011 oS erra, 'relator : 
"Ciente -' Dcíjzjjo 'Pio'&irg,ës, 

procurador.  

Cómisses'  
...iflcOrporaço ao 'rio. 

'1 1 

- Dcverao ser ncorporados u 
salários para efeito de indeniza 1  
çã, as comissõËs e gratificaçô re-' 

«,'cebidas 'pelo' ernpregacio , 

PROCËSSO. 1588I.4,9  
tor: ,NTÔNIO.FRANCISCO CAR-J 
VALHAL. 

 

:ARDÂ,O, 

Vistos e relatados êstes autos, ' 
em que são partes como recor 
rente,' Amárjo Ribéjro Trindadç e, 
como recorrida, Companhia de 
Flaçãó 	 Confiança In- 
dustrial 	Amario Ribeir9 recla 
mou côntra' á Çompaàhja de Fia 
ção e Tecidos Confiança fndus ' 
trial o pagamento de salarjos fé riás aviso previ 0  e indenização 

reclamada em audiencia p 
gouao reclamante o aviso previo 
slários e férias, contestando, en-
tretanto,, qu 'devesse indenização 
porque o reclamante fora disp 
sado 	

en 
por desídià; 

A Qüarta Junta de' Conciliação 
e' 'Jularne ntp do DistritoFederal, 
pela sentença'de flá. 6-7, julgou 
procedente o pedido e cofldenou 
a reclamada a pagaç ao recla 
mante a 'ittdhização dê Cr$ 
5532,50 (inco' niil'quinhe'o5 ç 
trinta e dois cruzeiroscinquen-
ta centavos) 	Considerou a M 
M Junta que a reclamada não 
c6'úseguiu 'dem'ónstràr á desídia 
atribua ao reclamante, ,,deixan 
do, ainda a favor dêle o fato de ter lhe pago o dViso previo o que ' 
não seria devilo se Justa fosse a dispepsa 

A reclamada não se confor 
maádp com essa deçiso recor 
reu para o Tribunal Regional do . 
Trabalho desta 'Região com fun 
damento na letra a do art 89 
da Consolidação das Leis do Tra  
balho 

Aquele Tribunal pehj acordao 
de fis 24 e de conformidade 
com ô parecer da Procuradoria 
Regional, deu 'prÕvinjeno' 'a'o re-  

cur,so,, coma, eguinte,fundanen-
tação 

"P,elq', prviiiento" do recurso: 
'otque,"erii;sé,.ratando de bons-
t ta, ô 'cálcülo dã 'indenização não 
,oderia 1 tSr. ,ido, 'o mesmo que 

á,segiid9, pØa :Os. mensalistas; 
,.'pó,rqtie p áblono incluído. ,no salá 
Ho'se lacha. excluído expressa-
mente, ,pe1,', disposto no ,.De,creto-
içi 'tês mil , oitocentos e treze, 
'de ,dez e n,o,vembr9, dç, mil, nove-
&ntos e quarenta e, um; ,porque 
nãp,. se ,pperia incluir, tã pouco, 
a,çëntagem,,conceida ,atitulo 
i 1prêiio 01. 

Daí o 'presente' ipêlo extraordi-
nário ,',man'ifestado pelo recla-
ipante,; com fundamento em am- 

a alfneas'do pei'rmssivo,con-
solidado. 

Em suas "razões de'fls.' 26-28, 
diz'o reclamante: ' 

na'da mãis ionrunte 
'que o"cnitério aclotádo t'elo. ,Tri-
bunai'áqüo. " 

O 'art; 477 'da Cônsólidação, 
assim 'det'êrmina 
'"É' 'ã'ssêurado a tdoernpreg'a-

do, não' êxistindo prazo estipúla-
do para a terminação d' o  respeáti-
vo contrato, e quando não haja êle 
dado motivo para cessação das 
rëlações de trabalho o  direita 'de 
haver do empregador uma' inda-
'nização.:paga..na 'base da maior 
remuneração que tenha percebi-
'do na :mesma' emprêsa". 
'Fala à artigo, 'portanto, ë'm 're-
muneração; "e nãô en, '. salário 
pojs que aquela é mais' 1 geral, 
ábrangendo êste, rhais erccn-
tagens"e'mais' os êhamadosab-  
lios'  

É o que reza o art 457 
1Compreende se na remuneração 

dó émprgãdo, para. todos os 
eeitoá, legais, além do salário  de 
vido e pàgó 'diretapenç pëlç, em-
pregaor,. como contraprestação 

c, serviço, ,'aã. gorgétas que rece-
bér,' ',,. . 

.ntegram 'p salArio, pão só ..a 
importância fixa estipulada, corno 
também  as comissões, percenta  

geps e. gratificaç6es ;pagas pêlo 
empegador.. 

,É bem verdade .qn'e pelo 'decre-
to,3.,8'13 .apontado. pelo acórdão, 
os abonos não se incorporam ao 
salário. . Mas «aqui não se trata 
nem de abono, e nem se fala em 
salário, mas em remuneração, que 
abrange, em sua amplitude, tanto 
os salários, com'o aspercentagens, 
etc. ., 

O art.. 477 acima transcrito 
deixou bem claro que a indeniza-
çãodeva incidir sôbre a"remune 
ção, que compreende o que e in-
dicá'dõ. no, art. :457». 

Cita acórdão que' 'julga diver-
gente,. , 	., 

A emprêsa r.eelarnd contra-
arrazoou à'fls. 32': 

A Procuradoria Geral opina à 
fls. 34 peló não éonhecimento ou 
não provirnënto øo recurso. 

É o relatório 

VOTO' .1 

Preliminarméjte. Data venta 
do parecér da 'dõiita Procurado-
ria Geral, conhéçõ do recurso, em 
face da júrisprúdência dêste Tri-
bunal. '.'' 

Mérito'.' Conhecido .ô reeur'sç, 
dou-lhe provimento; para resta-
belecer a' sentença 'de primeira 
instância, 'tendo em vista que a 
jurisprudência dêste Tribunal, fir-
niada' através' de ii'úmêros' acór-
dãõs, é no 'semítido d'e 'que 'deve, 
rão sér incorpo'rdos aos'sãláriós, 
para efeito' le' indenização, as co-
missões 'e gratificações' reèebi'das 
pelo empregado 

Isto posto 
4cordam 'os Juízes do Tribu-

nal Superior. 'ido. Trabalho, ;emco 
'nh,eçer do recurso, vencido o Sr: 
Ministro Rômulo Cardim, e 'de 
meriti, dar-lhe provimento, 'para 
restabelecera septença' da' Jpnta 
de, Conciliação e Juigame,,nto,on-
tra os.,'votos dos Srs.. Ministros 
R6mul Cardim e Valdemar Mar-
ques, que mantinham a' decisão 
recorrida.  
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'-Rio de Janeiro, 23 'de oütubrõ 
de 1950. Geraldo M,ontedônio 
Bezerra de Menezei,. presidente. 
- Antônio Francisco Carvalhal, 
relator. Ciente ' Antônio 
Batista Biltencouri, procurador.  

Férias. '--.' Quando devem ser de 
15 dias 

-. Faz jús a quinze dias de fé- 
• rias o empregado : nue trabalhou 

• mais, de 250 dias, durante o perto- 
• do de doze xdeses, a que alude o 

artigo 130 da 'Consolidação das Leis 
do Trabalho. 	,. .. ,. 

PROCESSO 5.722 -,- Relator: 
PËRCIVAL GODOY ILHA 

'ACÓiD'ÂO" 1 

'Vistos e relatados' ê's,tes 'autós, 
em que são partes, como récor-
rente, Joaquim Pereira dos San-
tos e, como recorrida, Companhia 
Nacional de Cimento ,Portland: 

Alega o reclamante .que traba-
lhoü na, 'fábrica reclamada, per-
cebendo o salário de . Cr$ 36,00 
(trinta e seis cruzeiros) por dia; 
que, ao lhe, serem 'pagas as fé-
rias relativas ao período 'de 17 
de maió de 1948 a 17 de maio ide,  
1.949, verificou que . sàmente es 
tavam sendo-lhe pagos onze dias, 
em vez de quinze,. 'como •determi-
na o art. 132 da Consolidação das 
Leis do' Trabalho, ,que lhe foi 
foi dito ha,ver perdido .•muitos 
dias de serviço durant,e o  período 
aquisitivo das férias ... Assim,. es-
gotados todos os meiós, suasórios, 
pleiteia o pagamento da impor-
tância de Cr$ -144,00 ('centõ e 
quarenta e quatro cruzeirosY cor-
respondente à diferença das fé-
rias.. ,:............ 

'A reclamada' ' 'defendeu-se, 
declarou que o  reclamante' faltou 
32 dias ao serviço durante o pe-
ríodo de aquisição "de 'férias e 
que, de acôrdó com o art. 132 da 
Consolidação das Leis do Traba-
lho, combinado com o' 'art. '134 

da mesmálei, o re'êlamante sÓ tem 
direito a onze,dias de férias.. 

Renovada a' 'ionciliaçãõ toda-
via, não foi possível o acôrdo en-
tre as partes. ' 

A M. M. Primeira ,Junta de 
onci1iação e Julgamento 'de Ni-

terói, por maioria, julgou impro-
cedente a reclamação (fis. 7). 

Não se 'conformando, opôs o 
reclamante . embargos à decisão, 
os quais foram rejeitados, por 
maioria, da' aludida' 'Juntú. 

Inconformado, o 'reclamante 
apresentá. recurso para o' Tribunal 
Superior do Trabalho, esperando 
seja, reformada ' a sentença, 
apoiando-se no venerando acór-
dão do Colendo Supremo Tribunal 
Federal, de fôlhas 10,11 e 12 dos 
autos. 

Contrarrazoon a reclamada a 
fis. 29-30. . 

A .  Procuradoria Geral, da Justi-
ça do Trabalho, em seu parecer 
de fôlhas 32 1 ' Õpina, em prelimi-
nar pelo conhecimento do recur. 
So e, no mérito, pela reforma da 
sentença a fim , de ser julgada 
procedente a, reclamação. 

É'o relatório. 

VÕTO 

Preliminarmente - a decisão 
de, 'primeira instância, confirma-
da em grau' de embargos, mere-
ce ser reformada, eis que contra-
Fiou a jurisprudência mansa e 
pacífica dos tribunais trabalhis-
tas é do próprio Supremo Tribu-
nal Federal. 

Assim, tendo o presente apêlo 
sido manifestado com apôlo no 
'permissivo legal, conheço, pois, 
do recurso. . 

De mentis - Não oculto 

	

' 	
u o re- 

corrente em sua inicial que, 'no 
período aqüisitivo de 'férias; fal-
tasse por motivos alheios à 'sua 
vontade, 32, 'dias.'  

Essas faltas, porém,' não' dãõ di-
rêilo à recorrida de descontar, do 
período de quinze dias de férias, 
quatro 'dias, sob fundamento nos 
artigos 132 e 134 da mencionada 
Consõl.idação. ' 

656 	 . 

Esclareie bem ocaso sub-judicé 
o brilhanta parecer 'da douta 'Pro-
curadoria quando diz: 

"Na ihterpisição dos dispositi-
vos reguiadõres do direito' a fé-
rias êsteEgrégio Tribunal tem 
orientad0  sua jurisprt,idência em 
sentido favorável à pretensão 'do 
recorrente Uma vez que o em-
pregado tenha permanecido, por 
um mínimo de 250 dias, a dispo-
sição do empregador, aguardando 
ou executando' ordem, é-lhe as-
segúrado o períódo de quinze dias 
de férias". 

,. Ora, hávendo o .recorrente tra-
balhado mais de 250 dias,' como 
contador, antes fica-lhe, por con-
ségtiinte, assegurado o direito aos 
quinze dias de férias. , 

Do, exposto e adotando integral-
mente o parecer jurídico, dou, 
provimento ao, rçcurso. 

Isto pôsto: 

Acordam os Juizes do Tribu-
mal Superior do Trabalho em to-
mar conhecimento do recurs 0  e 
dar-lhe provimento, para julgar 
procedente a reclamação, venci-
-dos os Srs. Ministros Manuel Cal-
-deira Net'o, relator, Valdemar ' Fer-
Feira Marques, quê 'mantinham a 
.decisão recorrida. 

Rio de Janeiro, em 2 'de outu-
'bro de 1950. Geraldo Montedô-
nio' Bezerra' de Menezes, presi-
dente. - Percival Godog Ilha, 
-relator. ' 

'Ciente. 	Oldujo de Aragão 
'.Buléço, Procurador.  

Falência - Jqstiça, do Trabalho - 
Competência —4 Çéditos de empre-' 

gados 

- Em caso de falência 'a compe-
tência da Justiça do Trabalho se 
reatringe a desatar as questões '11-
gadas à relação de emprégo. e ao 
contrato de trabalho. Os créditos 
dos empregados ficarão na sltuaçào 

de uma dlvida'Ilqu.lda e certa, a 
ser cobrada da massa falida, dês-

'dque declarados por sentença. 

RECURSO 6763 - Relator: 
DELFIM MOREIRA Jr. 

ACÓRDÃO. 

A reclamação versou sôbre pa-
gamento' de salários atraiados e 
aviso prévio, no ttal dê Cr$..; 
6.000100 (seis mil cruzeiros). 

Rével, foi a emprêsã condena-
da a 'pagar' ao reclamante Cr$ 
480000 (quatro mil e oitocentos 
cruzeiros). 

Por falta de preparo, foi o 
recurso ordinário, interposto pe-
la émprêsa julgado deserto, ex-
pedindo-se o mandad0 para cum-
primento da décisão. Não cum-
prida, foi lavrado o auto de ,Pe-
nhora' (fis. , 12) , em um trator 
"Ford", com dois extintores de 
incêndio. Não tendo sido ofere-
cidos embargos, julgou-se' subsis-
tente a penhora, tendo sido ava-
liado o bem penhorado em Cr$... 
20.000,00 , (vinte mil cruzeiros) 
fis. 20. Sôbre o mesmo, incidiu 
ainda 'outra penhora Qerante a 
Terceira Junta de Conciliação e 
Julgamento, sendo removido para 
o Depósito Público (fis. 25). 

Expedidos os editais de praça 
e, verificada a falência da emprê-
sa (fis. 34 verso), o titular, da 
Terceira Vara Cível do, Distrito 
Federal (fis. 40), em oficio, so-
licitou fôsse colocado à disposi-
ção daquele juízo o 'bem penho-
rado.'  

O M. M. 'Juiz, atendendo à so-
licitação e considerando a uni-
versidade e indivizibilidade do 
estado de falência, despachou de-
ferindo, ó'pedidô do Júiz da,fa-
lência. 

Dêsse despacho 'foi pelo exe-
quente 'interposto agravo de pe-
tição, alegando que'não mais per-
tenêiam ao acêrvo do falido o 
bem penhorado. Cita acórdão do 
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Supremo TrbnalFedeal (fôlhas 
46.-verso)'. Acentüaque a penho-
ra foi'feita ei'S Ínêsés antës de 
decretada a falênçia. 

O Presidente 	Tribunal Re 
gional pelo despacho de fis. 49, 
negou provimento ao agravo. 

Daí o presênte recurso de revis-
ta,, çorn.pôi0 ,em, ambas a alí-
neas do permissivo legal alegan 
do o, recorrente flagrante choque 
do despacho agravado com.u1ga 
dos .do Colendo Suprçrno Tr,u-
nal Federal (fis 50 yerso) e que 
decidiram que mesmo em caso 
de falência,a Justiça' do Tra,ba,7 
lho é competente para éxe,cutar 
suas decisões Aponta como vio 
lado o paragrafo 2 inciso I. e II, 
do art 24 do Decreto lei n 7 661 
de'21 de junho de 1945 (Lei de 
Falenêias) quedeterminam que 
se continue com o sindico as exe 
cuções que hajam sido iniciadas 
antes da falencia 

'A'Procuraclórja Geral 'opina pe-
lo não' conhecimento ou' não 'i'o-
vimento do recurso 

o rlatorio 

VOTO 

O recurso não merece ser co 
nhecido De fato ha manifes 
to equívoco ou desatenção' 'do 
recorrente no tocante a citação 
de dois acordãos do Colendo Su 
premo Tribunal Federal que de 

m cidira 	os conflitos de jurisdi 
ção' ns. 1632 ' 1.630, ijublica-
dos, respectivamènte in Diário do 
Jus(iç&.de9 de ':m.árço'.  de 1948 
(pág... 480):.&'11 "de.niarçõ"dé 
1948 (pag 01) 

No primeiro 	 ch transcreve treos 
como sendo do voto do doutíssi 
mo Ministro Orozimbo onato e 
que so, realmenle, fundamentos 
do parecer da ilustre Procurado 
ria Geral da Republica Tambem 
as ementas grifadas pelo recor 

flte, nas: suas razões (fls50ver-
so e .51),,. transcritas de rêvistas 
especializadas, não exprimem:, 
que se decidiu naquêles conflitos 
de jurisdição Efetivamente, nes-
ses processos n solucioados em 
consonancia com os votos do Mi-
nistros relatores Orozimbo No-
nato e Aníbal Freire nunca se 
afirmou que a Justiça do Traba-
lho em caso de falencia ecompe 
tente para execu 	as tar su própras 
decisões 	Ao contrario do que 
consta 	m das eentas citadas pelar 
recorrente, o qüe' ali se" décjdiu 
foi apenas 'que a Justiça do Tra-
balho -é 'competente' 'para desatar 
as questões ligadas arelação de 
emprêgo. ''Siihtráiram ' aç: jouíz 
universal da falencia a decisãn 
sôbre questões concerné'ntes aos 
liames ;em'pr.egatícios, mas'  réco-
nheceran14he aquela "fôrça de 
imantação,"com 'respeitõ a tô'dos 
os débitos do falido .e qpe deriva 
da própria índqle do instituto",, 
nas pala''ras 'de Orozimbo Nona-
to, 'onde tem de êr'partilhadõ 
ós bëns 'dó devedr cómum, ex-
perimentando iodos os credores 
riscos iguais 

Jnexiste pois flagrante choqui 
entreo despacho recorrido e:a 
duas decisões citadas. 

Também não enunciou. aquêle 
despapho "prpposição que entras-
se. em tes.tilhas" com o que lite-
r,almentedjspõe .a Lei de Falên-
cias nos artigos e incisos,,invo-
cados pelo recorrente. Na hipó-
tese s)ib judice os bens penhora-
dos para garantia' da êxecução, 
conquanto posto em almoeda 
não haviam, áinda, sido arrema-
tado,s. O único caso em que a 
Lei. de a'lências  - (.Decreto4ei n. 
7 661, de 21 de jtÍho de 1945) 
atribui 'o "exeüeii'tè 'sêi"" tí't'üb 
de prelação, p'iê'fêtência para ser 
pago com exclusão de todos os 
demais credores e quando os 
bens já. tiverem-sido arrematados 
ao tempo da declaração da fa-
lêiici'ê; smente entrando para a  

massa a sobra, depois de pago o 
exeqüente (artigo ,24, parágrafo 

Bem decidiu o despacho recor-
rido, confirmando decisão em que 
o M. M. Juiz Presidente da Junta 
determinou fôssem postos à dis-
posição do Juízo falimentar os 
bens penhorados à emprêsa. O 
crédito declarado por sentença, 
em favor d0-'-- recorrente, ficará 
-na situação de uma dívida líqui-
da e certa a ser cobrada da massa 
nos têrmos da Lei. - 

Pelos motivos expostos, não co-
nheço do apêlo. 

fíto pôsto: 
Acordam os Juizes do Tribunal 

Superior do Trabalho, unânime-
mente, em não tomar conheci-
mento do recurso. 

Rio de Janeiro, 23 de outubro 
de 1950. - Geraldo Montedônio 
Bezerra de Menezes, presidente. 
- Delfim Moreira Júnior, relator. 
- Ciente, Antônio Batuta BitIen-
court, procurador. 
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TRIBUNAL £UPÊ 

Expediço 1e diploma— Término 
'da 1  competência da Justiça Eleitoral 
- Incompatibihdade - Casos pre 
vistos no artigo 48 da Constitwção 
Federal - Incompetência da Jus 

tiça- Eleitoral - 'Prefeito ''léito 
deputado 

- A competência da justiça dei-
tôral exure-se' com a' expaiiiçào do 
diploma. 

- Os casos de Incompatibilidade 
'i:-prev1stos zno á,-t. 48' da Constitui-
; 'rção 'Federal escapam ao-seu exame. 

E' legal a permanência no 
çargo de prefeito até, a possê de 
.eu.tltuIar po de deputado. 

:..EOLÇÀ $'. 4. 17 ,6 	RIa- 
lor: Min'istrõ 'SAMPAJO COSTA. 

RESOLUÇÃO 

"Coiisideíairdo que •a Cõstitui 
ão Federal, no art'. 48,prevê ' ôs 

,caso de incõmpatibiuidades . dè 
funções para os députados e se-
nadõres;'é que essas incompatibi-
iidades 'sé' verificam em duas si-

- tuações : desde- a 'expediçãq -do di-
ploma -e'desde a posse; - 

Considerandoqi,ie o consulente 
prefeito de Juiz de Fora eleito 

emexerciclo estando na imi 
• 	flêii'cia,'sëgundó'il&g'a,"de"sér di- 

lomado deputado -rfedei'al,quer 
- saber se, uma vez. diplomado,po-
_'fe•, 11inter-ç..nç.erçcio daquê-
le cargo ate a posse do de deputa 

o ou 'se deve, afastar-se..-doi -ne-
1810,' a-fim 1enãó incorrer nas 

- . iras do 1. do citado art. 48 
la Constituição, que prevê a per- 

' do' mándato legislétivo; 
Considerando que õ iiciso "b", 

RIOR ELEITORAL 

do art 48 (que e o aplicvel 
espécie dú consulta) veda 'ao de r. 
ju-tado' ou- senador,'desdêa . 
-pedi-ção- dó diploma, -aceitar oü 
•exercer-cóm-i'ssão ou'einprêgo r-
munerado--de pessóã jurídica de 
direiio público; - iilIdae. autái-

-qu-ica',' - sociedade.. - de r-  economia 
mista 'ou .émUrêsá'concessioijãrja 
de serviço publico 

Considerando que o dispositivo 
codstitucional, domose. vê, 'refé-
re-se sàment'e à aceitaçãõ e .ào 
exercício de cotnissão ou;emprê-
go remunerado -;de entidades' de 
direito público; não inclui na 
proibição de mandato eletivo, du 
natureza executiva, que não pode 
ser considerado como comissão 
ou- emprêgo; 
'Coiïsiderandd ' que se é. cérto 
que' -a' Cónstituiçãõ de,1934, tra-
tando do';assun-to, incluia nave-
.dação- ós cargos públicos de dual-
quer natureza (artigo 332), tam-
bém não é menos certo que a 
Constituição -vigente, não' fêz a 
necessária êspecificação para que 
se tivessem como cõntemplados 
'também todos os cargos-públicos; 
• "Considerando '"u'e' as nórmas 
de exceção limitadas de direitos, 
-ou- proibitivas devern-ser inter 
pretaçlasestritarnente; - 

Considerandi què 4  éssasõnsi. 
derações que levaram à conclusão 
da possibilidade de..responder-se 
que o cõnsulente "põdê 'permane-
cer no cargo de prefeito até a' 
posse do de . ..depitado,; i -não ,po-
dem,. contud:o, -ser ohjeto-.de -re-
soiução dêste.grégio - Tribunal, 
por isso mesmo que a competen 
cia deste exaure se com a expedl 
çãõ dõ diplomú e o éxmee"apre- 
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Recurso jaÇ'ci..L 	cüiso contra 

expedição PÈe- 
judcado 

- , - -'. Fica -'prejudtcado 'o: recurs'd 
parciiiqtiç ;chega aoTrihunal, Su, 

,.,,perior epois do julgamentp do,4r- 
curso inteipôslo . contra a eepedi 
ção do diplomar'''' 

ACÓRDÃO N 274 ) — Relator 
Nifiistro:. 4 HAHNEMANN ,GUIMA-
BÃES. ' 

1 ACÓRD..O 

Vistos 	relatados e disuti1dos 
stes autps 4ç 4 recwso especial 

Ii. 3 1i668, de Mato Grússo,emqiie 
o Partido 'Socia-1'D.emociãt'ièo im 
pugia -a' decisãõ de 23d'.no 
vembro de 1950, e pede 'séja de-
cretada a nulidade da votação re 
ce,bida na iO. S.eçãô da 21' 'Zona, 
de Mato Grosso, acordam os Jut 
aes d Tribunal' Superior, Eleito-
'a1 .julgar;.prejijdiéad0 -o recurso; 
nOs 4  têrmps do-artigo 169: do"Có-
digo Eieitoral:i':,,'  

O recurso parcial forma como 
interposto contra a' expedição'do 
diplóma uma: sÓ çaüs'a; sendo júl 
nados conjuntamente 

O presente recurso foi recebi 
do por êste Tribunal ein,26' de 
fevereiro último, depois que, pelá 
acórdão núméro26'l, 'de'1â 2  de 
fevereiro séiconfi'rmaram  os'ii-
plomas p expedidos elo Tribunal 
Eleitoral de Mato Grosso nas elei 
ções federais e estiduais de & 
outubro'dé195'0  

Sala as Sessões do Tribunal 
peiioIr Eleitõral, .io de Janei 

to, 21.de 3marçode'95I :, —A .M. 
Ibeiro aa Costa;presideiite 

- Hahnernann Guimarões, relãtõr. 
Fu'i présente,'Piíniol de Freilas 

Travassos, Procurador GèraL 

Mepibr.os 4  44.1 TuflaI': Keglonal -: 
Impedimento 'por / parentesco 
- Competênci do TrÂbunal Re- 

gional para resolver - 

-Cõte'aTiibuiíl flegio±aI,' 
ao empo,ssãr OS) seus membros, : 

'.4 solveras uestes.,reIativas,-eos seus, 
impeciinímntqs 

-4-  
pdr, pàren

4
têsço, 1,34)4 	 '), 

'E-SOLtTÇO1N4 033 	Re- 
latõr Ministro PLINIO 'VINHEI-' 
RO'GU'1M'ARÂES','  

'-RÈSOLiYÇ'ÂO,:, 

'Visfós É" eíüiin'ãdõ"s 'Q autós, 
resolve o Tribunal Superior  Elei-' 
toral poi maioria de votos não 
conhecer .  da ;couisultà; 4  fõrmblada 
por Jui' 'dè 'Dir'eito; e-iéito ilo 
Tribunal d,e' Justiçá para o-Tribu-
tiaE'Regi'Óiia1sé"t'( pf:eê'iia 
para'ton'l ar .-fose na óo1i'dêic'ia 
deparantesdó,em gsaiiprôibidÓ, 
com àdvogado,indicdo :;ljta 
de júris'ta 'pãra posteriora nófi'iea 
çãõ pelõExitió",'Sr.':Présidentc 
da 'República: ,' 

A4ssíin "deêido pórque, , a'c011-
su1tainterfere com a útribuição 
dos Tribuiiis 4 Regiõtiais de def e-
rir o cdmpromissd 'e'èmpo'ssar os 
seús --meníbrôs,'não séndo admis-
sível, em  consulta que não 'é do 
Tribunal Regional, estabéi'ecerpa-
ra êste 13 o 'Hncijji'õ apliávél a 
sólução de: caio ëoncreto, incluin-
do ná sua ornpetência 'jtdicante 
de'primeira'instância. 4  
- Sal, das Sessões do Tribunl 
Superiór 'Elêitõral, Riõ' de Jaiiei-
ro, 24 d&oitübrd 'dë1950—A 
M. Ribeiro da Coskz, presidénte. 
- Plínio Pinheiro Guiniarães, r,e 
lator. ---------- , 
.,Fui:reente'Pl'inio' 'dé'F-ré'iti 

Traoassos,r Pr6curadcr4. Geral . - 

Ás de ajtiraçãO'--4Rec1amação 
- -- Inádmissibilidádi', 

- Existindq 'na lê slúção leto-
ral rè'curso - próprio'-1dós atos de 
ápuração inadmissivel é a recIna-
ção. 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 
	 1 SP"RtJ tíÊ i4 e A 	IEIIA 

elação da matéria, 	face à pró- 
pria 'Constituição, é da competên- 

posta negativa. 	Ao que defini d'o 
Código, 	artigo 	108, 	a 	Comissão cia da Câmara, a que pertença o é constituída depois que o Tribu. 

deputado pu,e.paor, .à qui &de-, 	al R,egional respha 	dAvi4as ferida çxpressiente 	a 	atnbui 
ção de decretar a perda do man- 

iirsos 	Só o Tribunal Regio- 
nal, em face de 

dato, dúvidas de re- 
cursos, podealterar os resultados 

O Tribunal Superior Eleitoral, apresentados pelas Juntas. Qual. 
por tais motivos, 	resolve, 	por 
maioria de votos 	tomar não 	co- 

quer exorbitancia, ou lapso, dessa 
Coinissao Apuradora, 	na 

nhecimento da Consul. , 
execu- 

çao dos trabalhos materiais quo 

- iSa1 	das 	Sessoe 	çloTr.JnaJ 
he 	ab afetos ie que estao 	dis 
iinadjj,ro § 	. 9.dotprefaado Speriqr Eleitoral 	Rio tie Eane 

çq -2 de de?embrp d 	195v 
ari 	108 	exorbitancia 	ou Ilpso 

A 	3f 	4Ribezro dq Cota 	prei 4 coni que uiii simp1es cononto 
os resultados vindo das Juntas e ç1nte 	- $wnpaio Costa rla 

tor. 4.trodúzinesg", ..—Eijainia Tava1res, 4apn1a ri1tad1os)pe10 	Ti lbun'aLi Regio.. Melo 	v-encido. 	cpnulta, çjp- nal, julgando dúvjas a recursos 
1 	evidentemente 	materii de pronto evidenciara 	setá facit eleitoral 	e' 	tei4:e 	aos-. 	requi- 

sitos previstos na1etra 	do ?rt 1. 

remover, ,de corrigir, mediante re-
tiamação do partido 

12 do Cbd 	Eleitóral 	Dela 	is preudicaçj 
no Tribunal 	O papej dss'i Co- nao conheci 

Fui 
missão e de mei a relatora dos re- 

presente Pluuo de Freztas sultados das Juntas 	com as alte 
Vravassos,procuradoi Geral 	. raçoes 'decorrentes 	de 'julganen- 

1 

tps ide duvidas 	e recursos pelo 
Tribunal 	Rgional 	Desnecess 

- 
i- 

rio que fiscais de partidos acom 
4 panhem os trabalhps atinentes 	* 

Ç
o-  
missao apuradora   -   Trabalhos 

 confecção   lessere1jtó'jo  	Da au 
  senda   dos   mesmos   liscais   não ad —r 

Fiscalização   peo  	partidos   - vira preuizo desvantagem 	In- 
Impossibili4ade - 	Mataria 	sub cumbe lhe impugnar o relatorio, 
judice.-- :Consultas: -ss' Não 2aco- C iflXato,, s.exagrat1o, ,rçcor- 

'j 'inimeino se a decisao doRgiona 

	

os desateder 	Das tres outjas 

	

1 	 1 - Os paridos -po!iticos nao dagações, 
dem fiscalizar os tbalhos da co Resolve o mesmo Tribunal mão 4Ipisio,apura4qra. 	4T' conhecer, pois:'que. 	ahrangente 

3) 	- NSQ 	4de se acolher çonsi1tas de materia ja sub judice vejicidos enyo1i.ni ,matér,j4;sufr,,udice. 
no que rçspjta à 4., pergunta, u 

4 	 ,. rçjtor e os 	inistros 	Maçhado 
RESOLUÇÃO N 	4172 - Re Guimarães 	e, Sabota Lima 	que 

lator 	Minitro DJALMAFAVA 
RES. DA:C'UNHA 

tinhaFi çonrn f9ra de debates n.ç 
O MELO.:4;1 

ii i''i 	• 	;: '11Sala4das.Sesõés :4d0 	Tribuáal 

9 
Superior Eleitoral 

..... deWaéir6;'e' 	2' 3 dë 	d' ) 
ncerraaeÕnultà de- f1.'3 

'zérnbro de 4 1195G. 

r ate 5 quatro perguntas da 1' 
'a 
maTavares dá Cunhq Meio rel-i 

hI Resolve o 	Triunaj Sup4erior tor 
Eletqral, 	por uIan'imidade 	de Fui presente, Piznw de Frezta,i 

ciara 	i- -lhe res- Trauqssç 	Prôcura1o,r. .eril 
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ACÓRDÃO .N.° 286 - Relator:. 
Ministrá PLINIO'PINHEIRO.GUI 
MARÃES:: 

4CÓRDØ 

Vistos" e examjna'dos os autos, 
dêles consta que o Partido Tra- 
balhista Brasileiro, invocando o 
disposto nos artigos 121,ns. 'le II 
da Constituição e 167, letras a e 
b e 112 do Código Eleitoral, in- 
terpôs recurso da decisão de fls.: 
16, que, por votação unnime, não 
tomou conhecimento de reclama-
ção do recorrente, de vez que, 
a nulidade de seção eleitoral só 
por meio de recuIso poderá ser 
decretada. 

-iNest - instância, oPinou o 
Exmo..';Senho'Dr... Procurador 
Geral pelo nãoconh'ecimento do 
recurso. 	. 

O aresto recorrido, e,solvendo 
que existindp na legislação elei-
toral recurso. p,rópri 0  dos atos 
de apuração,- 	nadmissíyel é, a 
reclamação,, não decidiu contra a 
letra da Iei'.'nem se àfastou da 
interpretação, sôbre o mesmo tex- 
to legal, adotada por outr.o Tri- 
bunal. Eleitoral,, acordam . çs Jui- 
zes do Tribunal Superior Eleito 
ral, por maioria de votos, prelimi- 
narmente, não conhecer, do re-
curso.. 

Sala, das. Sessões do' Tribunal 
Superior Eleitoral Rio.de ,Janei-
ro,7.demarçode 1951.  
Ribeiro da Cosia,. presidente. - 
P1íjo Pin fie iro Guirnarães,' rela-tor..  
'Fui presente, PUno de Freitas Travassos, procurador geral. 

Prefeito mtzúicipl 	' Candidatõ 'a' 
deputado ' 	'Concorrência , s : elei- 
ções - Permanência 'no cargo 

Possibilidade 
- 'Prefeito municipal não é me-

legivel para -deputa'do'-:0 neces-
s 

. 
ita afastar-s

'.-
e - . .40.cargo para as e1eiçãe.' 

RESOLUÇÃO N.' 3.906 	Re- 
lator: Ministro A. SABOTA LI-
MA.'  

RESOLU.ÇÃ 

'Process n° 2.432, do Rio 
Grande do Sul, constante do tele-
grama do Presidente da U. D. 
N., em Jaguaruna consultando se 
Prefeito deve afastar-se do cargo 
logo que 'se 'candidatar a clepu-
tado ou vereódor, ou sômente 
quando fôr registrado.» 

Na assentada de julgamento de 
27 do corrente mês foi retifica-
da a 'decisão, constante da miIu-
ta' da 'sessão 'de 23 do mesmo 
mes. 

A retificação é no sentido de 
declarar que ,,o, prefeito não é 
inelegivel para 'deputado e não 
necessita afastar-se do cargo para 
as eleições. 

A jurisprudência' "dêste Tribu-
nal éno sentido que não é-neces-
sário o afastamente de Pr'afeito 
Municipais para concorrerem aos 
cargos de deputados 'estaduais' ou 
federais.  

É que, sendo os cargos deine-
legibilida apenas os previstos 
na Constituição Féderal, não exis-
te' para o Prefeito Municipal can-
didatar-se a cargos eletivos de de-
putado federal ou ëstadual, ou se-
nador, ou para vereador, não pre- 
cisando assim afastar-se '.do car-
go.  

Nêise,sentido é.a jurisprudên-
cia do Tribunal Superior, Eleito-
ral nas Resoluções.ns.. 3.452, de 
23-6-50, 3.451, d 23-6-50, 3.486, 
de 7-7-50, 2. 086, :dé 7750 e .2.087 
de2750 - 

Em face do exposto 
Resolve , o Tribunal Superior 

Eleitoral declarar que Prefeito 
Municipal não é inelegível para 
deputado'e pão necessita afastar-
se do cargo para as eleições 

Sala das , Sessões .do Tribuna! 
Superior 'Eleitoral, Rio de Ja- 
neiro em 27 'de 'setembro de 1950

,  
. 

- Ail6njo CH aos Lafaie te' de An- 
'drada,:,prësidente. 	'A. -Saboi 
Lina, relator.::', 	. 

Fui presente, 'Plínio de ':'Fréjlas 
Travass,os, Procurador ,eral. 

ir 

TRIBUNAIS DOS ESTADOS 

Distrito Federal 

Arrematação - Levantamento do instaurou 	anquerito 	contra os 
prêço - Caução - Pendência de agravados e, baseando-se nas suas. 

a ão de 	nulidade do 	título conclusoes, tornou a 	demitir .os 

'..,exequendo 	' 
agravados, . 	qué dirigiram nova 

, 	
.' 'vez, reclamação; dessa 	à 2.' Cá- 

mara do ,, 	pnselho - Nacional do 
pc 	er 	nJo5' Trabalho 	A reclamação for in 
pende ação 	de. nulidade 	do' titulo deferida, sendo a ,decisao manti- 
exeqüendo. 	, . . 	. . da pelo 	Conselho 'N'ciona'l, do 

Trabalho.,,, -Posteriormente, 	os 
AGRAVO. DE 	INSTRUMENTO agrarads 	edirain. reconsidera- 

Relator: 	ANTÓNIO - VIEIRA ção ao-.M!nistro 	do Trabalho e 
BRAGA. 	. 	.. 	 . . , ,: êste, então, reafirmou o. 'ato, - 

tabele'endo, 	,'m. 	conseqüência, 
- 	' 	'ACÓRDÃO 	' a,decião' primitiva. .Ëxecrta-se 

- 	' 	 , 	, na 'petição cOmum a condenacão 
Vistos ,êstes autos .de agravo de imposta à a'gravante 	multa, . ,de 

instrumento..— agravante —'Cia. por motivo 	de" lIesobediência 	à 
Ferroviária 	ão 	Paulo-Goiaz; decisão que dterm'inou a read- 
agravados - Jpse Lopes de Cas missão dos agravados 	Rejeitq 
tro e outros; acordam osJuízes dos os embargos opostos'àpenhô- 
da 7 	Câmara do Tribunal de ra, insurgiu se a agravante con 
Justiça, por unanimidade de vo- tra L o ánunciadoleilão dos títulos 
tos 	dar provimento 	ao recurso penhorados 	por isso que corria 
para reformando a decisão agra- açãó, por ëla propõsta, como fim 
vada 	determinar que o levanta de anular o ultimo ato do Minis 
mento do preço da arrematação Tr tro do 	abalho 	Essa pretensão 
somente seja admitido mediante foi repelida pelo despacho trans 
prestação de caução Os agravados crito a folhas 20 	que salientou 
lograram declsã9 favorável na re- não haver na lei disposição auto 
clamação ofereçida, perante a an- rizand0 a suspensão da arrema 
tiga 3' Camra do Conselho Na tação em virtude de ação de nuh 
cional cio Trabalho, contra o ato dade 	mas apenas relativa a le 
da demissão 	que sofreram dos vantamento do preço 	Veio en 
cargos que ocupavam na agravan tretanto, afinal a ser deferido o 
te, sendo essa decisão confirma pedido de levantamento de pre 
da pelo Sr 	Ministro do Trabalho ço 	arrematação apesar de im 
Indústria e Comércio. 	-Desaten- pugnada pela ' ágrávante, que' in- 
dida a determinação da readmis- vëou o disposto no"artigo 977 
são dos' agravados 'foi "imposta § '2. 9  dõ Código' de Processo Civil, 
znulta à agravante. 	Esta, porém, oqu'al subordina acjuêle levanta- 

665 



JURISPRUDNCIA MINEIRA 	
r.UR!SF'IUDNCIA "M'INÉIRAi 

mento à prévia prestaçãG de cati-
ção. O Reg. número 737 já tor-
nava o levantamento do prêço da 
arrematação dependente de fian-
ça, quando pendente 'ação resci-
sória do contrato. 

A razão do dispositivo é eviden-
te. Estabelecido que a rescisó-
ria do contrato não induz litis-
pehdência em relação à ação ba-
seada nêsse contrato, impunha-
se uma providência acauteladorá 
que obstasse a frustração do pro-
cedimento visando a anulação do 
contrato. Daí a exigência da fian-
ça. O Reg. 737 limitava, porém, 
essa exigência à hipótese de ha-
ver 'alguma -sentençá reconhecen-
do essa"nülidade. Essà'restrição 
desapareceu, porém, em codigos 
vigentes 

1
antes •da unificação da 

lei processual. O Gódigõ de Pro 
cesso Civil repete a disposição, 
falando 'apénas em ação de nuli-
dade. Ao contrário do que sus-
tenta õ Dr. Juiz, 'a ausência -  de 
qualquer .  'menção 'de ato sujeito 'à 
anulação mostra a inexistência no 
pensamento da 'lei. Trata-se de 
levantamento de importância de 
execução pelo exeqüen'te. Se a 
lei o subordina à prestação de 
caução, desde que pendente ação 
de nulidade, claro e evidente que 
a lei cogita de nulidade do título 
exeqüendo. Ora, a ação ,ainda 
pendente, pois, dd 'proçesso não 
consta haver decião .,traiisitada 
em julgado concluindo pela sua 
improcedência, não tem outro oh-
jet0  s.enão anulação do, título exe-
qüendo isto é, dó ato do Ministro 
do Trabalho que revigorou a solu-
ção dada a primeira reclamaçio 
apresentada ao 'Conselho. Nacio-
nal' do Trabalhó. A. Justiça do 
Trabalho não tinha, entãõ, aau-
tonomia, o poder.,judicial, déque 
hoje está investida.. Era um. ,ór-
gão administrativo ,eõ Ministro 
do Trabalho exercia jurisdição 
administrativa, quando confirnla-
va ou revogava decisões do. ,Con 
selho Nacional do' Trabalho. Não 
impressiona o argumento d,e que, 
vitoriosa a agravante na ação de 

nulidade, a União responderia 
satisfatôriamente. Isto é outro 
aspeto da questão, que não afas-
ta a aplicação do artigo 977 § 2., 

.letra "c" do Código de Processo 
Civil, que impõe a prestação da 
caução, quando pende ação de 
nulidade. Daí, dar-se provimen-
to, portanto, ao recurso, para re-
forma da decisão agravada. - 
Custas "ex-lege". Rio de Ja-
neiro, 25 de janeiro de 1949. - 
Antônio Vieira Braga, presidente 
e relator. - Api de Azevedo 
Franco. - Mem de Vasconcelos 
Reis.. - 

Locação - Entendimento do artigo 
2.9  do Decreto-lei 9.669, de 1946 

'—.Insiflceridade do pédido 

- Nao prorrogou o artigo 2.° do 
Decreto-lei fl•0 9.669, de 1946, os 
contratos de locação por prazo de-
terminado, findo o prazo do 
mesmo, mas tão sómente a locação 
que paasa a eer por tempo indeter-
minado. 

- Não traduz i'nsincerldade o fa-
to do locador que retoma o imóvel 
para uso próprio, residir em local 
distante do prédiO retomando, 
ocupado com seu negócio. 

APELAÇÃO N.fl.404 - Rela-
tor: AR! DE AZEVEDO FAN-
CO. •. 

ACÓRDÃO 

• Vistos, relatados e discutidos 
êstes ' autos 'de apélação cívél nú- 
mero 10.. 404, em que 'é apelante 

Armandõ Péreira Lo'pes 'é ape' 
lado Francisco ,Romeú d'Ambró-
sio, acordam os Juízes da 7•e  Câ-
mara 'd0  Tribunal de Justiça 'do 
Distrito'Federal por' unanimidade 
de vótos, conhecér do. presente 
recurso .e dar-lhe provimento pa-
ra, reformando a sentença ape-
lada julgar, procedente; e em 
çonseqüência decretar o despe-
jo do recorrido, 'cominada, ;no 
máximo, a san,ção prevista no § 

. 0  do. a'r.tigo 18 .dó Decreto-lei nú-
mero 9 1 .669 .  de ,*946..  —,.Custás 
"ex-lege" .E assim decidem por-
iue. não só improcede a alegação 
do apelado de prorrogado se 
achar o 'cõntrato 'de arrenda-
niento do imóvel. objetó 'da 'prè-
sente ação, por fôrça do disposto 
no artigo 20 do Decreto-lei nú-
mer0  9.669 de 1946, como tam-
'bém insincero' ser 'o" pedidõ de 
retomada. _Não'1)rorrqgou êste 
.dispositivo por tempo indetermi-
nado os contratos de locação "por 
'tempo determinado cijo 'prazo se 
venceu .r vigência da atual: lei 
do inquilinato mas tão sàmente 
prorrogou a locação, ' tal como 
ocorria, mais' ou menos, quando 
ainda não suspensos nos seus 
.efeitos o artigo 1.195 do'.Có-
.digo 'Civil, ad. é'stabelecer: "Se"fin-
doo prazo, o locatário continuar 
na nosse da cousa alugada, preso-
'mir-se a 'prorrogada locação 'pelo 
'mesmo aluguer, mas sem prazo de-
'terminado, :flÕ  havendo oposi-
ção do 'locador". 

O artigo 20 do cit. Decreto-lei, 
sàmente modificou o preceito do 
'Código Civil fazendo independer 
a prorrogação da locação da 
aquiescência do lociidor. 

.Improcedé, d'a mesma forma, a 
alegação do ape'lado' acolhida 
pela sentença apelada, da insince-
ridade do pedido 'de retõmada 
pelo fato 'do apelante' ser estabe-
'lecido em Copacabana e por êsse 
motivo ser mais oneroso e de-
pender' de mais 'tempo o seu 
'transporte para o  local do traba-
lho, visto como nada há que pos-
sa medir' a .'conveniêiicia do loca-
dor. ' 

Daí, darse como se 'dá, provi-
nento aõ 'recurso pãra, reforn'ian- 
do-se a sentençá 'ipeladá, julgar 
procedent'e a ''a'çãó e decretar-se 

despejo do apelado. 

Rio' de .Janeiro, 12 de setem-
bro de 1950. Antônio Vieira 
Braga, presidente. - Arí de Aze-
vedo 'Franco, relator. 

Citação é' 'jurisdição -.. Competência 

-No Julgamento de áções em 
que uma é -a. principal e a outra a 
secundária ,é competete para pro-
cessá-las 'e Julgá»las" o' Juizo em 
que' aquela foi 'aforada.» 

'AGRAVO '.DE' INSTRUMENTO 
1.479 - Relator: 'Ministra MEM 
DE VASCON-CEL-OS' 'REIS. 

A'ÓDÂÓ 	".I 

Vistos,' relatados e discútidos 
estes autos de agravo Ide instru-
mento, número' 1. 479, em que é 
agravante: Manuel 'Ricardo 'da 
SiWa' e égravado 'Aníbal'José Ro-
drigues, acordam os Juizes da 7: 
Câmara do Tribunal 'de 'Justiça 
do Distrito Federal, por unani-
midade de votos, conhecer do 
presente recurso, mas negar-lhe 
provimepto para confirmar a sen-
tença agravada, 'que julgando pro-
cedente a exceção de incompe-
tência do Juízo, 'reconhece ser 'o 
competente o da 6." Vara Cível, 
para- processar e julgar ambas as 
ações, a possessória pelo agravado 
contra o.agravante e a declarató-
ria por, êste . promovida contra 
aquêle.  

Custas "ex-lege".  

E assim decidem não" só por 
que tendo sido o  agravante cita-
do 'para responder aos têrmos da 
ação' de reintegração depossé dó 
imóvel,' que. lhe prqrnoveu o agra -
vado antes dá ação " declarátória 
por' êste intentada contra si, ,pre-
venta ficou a jurisdição do Juizo 
'dá 6' Vara Cível, como também 
por ser aquela ação principal, 
não passando ..esta de dçfesa da-
quela.. . 
- Dos,elementos 'existentes nos 
autós está provado que foi o agra- 
vante citado para responder aos 

.666 
	

'667 



se, por maioria, que,, tratando-se 
de conflito, e não dê recursoem 
que se t.enha de entrar na apre 
ciação das decisões profêridas 
não ocorre o impedimento pre-
visto no artigo 109 número U do 
Çódigo .do Processo Civil, o úni-
co texto legal que, à primeira 
vista, poderia parecer obstar que 
tomem parte no julgamento do 
conflito os juizes que funciona-
ram nas Câmaras Reunidas e na 
Câmara isolada. No mérito o 
caso é o seguinte. O Suscitante 
moveu a Artur Egito Rosa deCar-
valho Santos ação de reintegra-
ção de posse, ação que foi julga-
da procedente pelo juiz da 5.' 
Vara Cível em sente.nça que a 
Egrégia 5.' Câmara confirmou.. 
No decurs0 da execução, Carlos 
Egito Rosa de Carvalho, opôs em-
bargos de terceiro, que foram re-
jeitados por intempestivos, deci-
são essa mantida pela antiga 5.' 
Câmara. Mediante, porém 'ação 
rescisória proposta por Gioconda, 
assistida de seu marid0 o dito 
Artur,. aquela ação de reintegra-' 
ção de posse .foi rescindida, 
assim decidindo as .Egrégias 'Câ-
maras Civeis Reunidas pelo fun-
damento de, na ação de reinte-
gração de posse, não ter sido ci-
tada a mulher do réu. F'oi então 
suscitado o presente conflito para 
- diz o  suscitante - dirimir a 
controvérsia entre as Câmaras 
Reunidas e a 5.' Câmara Cível, 
urna vez que se referem à mesma 
posse as duas decisões. Foi, em 
conseqüência, sustada pelo então 
Relator dêste Conflito a execução 
da decisão das Câmaras Reuni-
das. E, prestadas as devidas in-
formações, opinou a Procurado-
ria Leral. Pôsto o feito, em 
mêsa, para júlgamento, o 'susci-
tante entrou com a petição ' que 
foi junta por linha, e em que pe-
diu .a volta dos autos à Procura-
doria Geral , o que, por tumul-
tuar o p,rocesso, não foi deferi-
do. O que se diz nessa petição e 
certidões que a instruem, é que, 
lepois do acórdão das Câma- 

ras Reunidas, o Juiz da 5.' Vara 
Cível, em ação movida por Or-
minda Carvalho dos Santos e ou-
tros contra Carlos Egito Rosa de 
Carvalho e outros, julgou nulas as 
escrituras em que figuram como 
outorgados compradores os refe-
ridos Carlos Egito e Artur Egito; 
tendo assim perdido.— diz o sus-
citante sua finalidade o acór-
dão das Câmaras Cíveis Reunidas 
proferido na ação rescisória. Não 
há que apreciar, nêste julgamen-
to o que foi decidido pelo juiz 
da 5.4 . Vara Cível nessa outra 
ação. O que aqui está em causa 
é, primeiramente, se ocorreu o 
conflito suscitado, entre as 'Câ-
maras Cíveis Reunidas, áo julgar 
a ação rescisória e a antiga 54 
Câmara Civel, ao manter, em 
agravo a rescisão dos embargos 
de terceiro por. inlempestivamen-
te 'formulados. Ora, conforme, de 
acôrdo com a's informações pres-
tadas pelo Desembargador Vice-
Presidente e pelo Presidênte da 
atual 6.' Câmara Cível, opina a 
Procuradoria Geral, nenhuma co 
lisão existe entre os dois julga-
dos, bastando para assinalar o 
absurdo da afirmação do Susci-
tante, o tivessem sido rejeitados 
os embargos de terceiro pela pre-
liminar de intempestividade. Mas, 
ainda que colisão tivesse assisti-
do, o conflito, que pressupõe 
feitos em andamento, e não sen-
tenças passadas em julgado, não 
seria o meio idôneo para evitar 
a execução de decisões colidentes. 
E, como seja manifestamente pro-
telatório o, objetivo dêste confli-
to, suscitado sem qualquer fun-
damento legal, tem inteira apli-
cação, ainda de a,côrdo com o Pa-
recer da Procuradoria Geral, o 
disposto no § 3.' ,do artigo 6.' do 
Código do Processo Civil. Rio 
de Janeiro, 22 de, setembro de 
1950. - Adelmar Tavares .presj 
dente com voto.. ''- Joaquim 
Henrique Mafra de Laet, 'relator. 

Guilherme Estelila, vencido na 
preliminar: o conflito de ju-
risdição entre autoridade judici'á- 

JU'RISPRUD.NCIA MINEIRA 	
FURISPRUDNCIA MINEIRA 

.térmos da ação de reintegração 
de Posse do imóvel em 2 de maio 
•do corrente ano e o' agravado ci-
tado para responder aos da ação 
declaratória no dia imediato e 
assim sendo é óbvio que é o Juí-
zo onde aquela transita o compe-
tente, "ex-vi" do artigo 148 do 
Código do Processo Civil dc o 
seu ar.tigo 166 número 1, por isso 
que só a citação válida e não a 
distribuição previne a jurisdição. 

Nenhuma procedência tem a 
pretensao do. agrava.n para jus-
tificar a competência do Juízo da 
11.' Vara para processar e julgar 
ambas as ações por motivo de 
nele ter corrido uma ação de con-
signação de alugueres, relativos 
ao imóvel, em cuja Posse preten-
de se reintegrar o agravado,.afi 
julgada improcedente, e pender 
de decisão o recurso extraordj. 
narlo interpostó, uma Vez que ês-
te nao tem efeit0 suspensivo (Có-
digo cit. artigo 808). 

Visando o agra.vane por via da 
ação . declaratórja, que intenta 
contra o agrava.do, o. reconheei 
mento de existência de relações 
"ex-locato" Com êste erelatjva 
mente . ao mesmo imóvel, ou me- 	Vistos, relatados e discutidos lhor 'ilidir a sua intenção, segue.  êstes  autos de conflito, de jurisdi-
se que é .esta a ação secundárja ção  número 321, suscitado por 
pois como tal se entende não só Jaime Duarte ou Jaime Duarte 
as accessórjas e. as oriundas de Morgado, entre as Camaras Ci-
outros julgados 05Cm curso a que veis Reunidas e a 5.' Câmara 
se refere o artigo, 138 dessa lei, Cível: acordam os Juizes do Tri-
como também as que .se acham bunal de Justiça, . em Tribunal 
nas condições que dão notícias Pleno, rejeitada contra os votos 
êstes autos conseqüentemente ser dos Desembargadores Guilherme ainda 01 este motivo o Juízo Estelita e Ari Franco a prelimi 
competente o da 6.' Vara Cível. 	nar levantada pelo Relator sôbre 

o impedimento dos Juizes das Cá- 
Face ao exposto é de negar-se maras em conflito, não tomar, 

como se nega provimento .ao re, tinânimemente "cónhecj 
curso para se confirmar a decisão 	 m 
agravada 	 deste por não haver conflito e 

tambem unanimemente conde- , 	
der suscitante o pagmento do 

:

Ri0 de Janeiro, 26 de setembro décupl'o das custas; 
	os têrmõ ra 	

do artig0o3 2 do Codigo do 
cozice los Reis, relator. 	Ar*. de 	rocesso ivil. 

Azevedo Franco. 

Conflito 'de jurisdição entre 	as 
Câmaras Civeis Reunidas e uma das 
Câmaras do Tribunal - Não im- 
pedimento dos Juizes da Câmara 
em conflito 

- Objetivo pwotelat.. 
rio - Cond€náçâo no décuplo das 

custas 

- O Conflito de, 'jurisdição pres-
.supõe a existância de feitos em co-
nhecienento, não Sendo meio idô-
neo' para evitar a execução de sen-
tenças Contraditórlas passadas em 
julgado. 

Manifesto o objetivo meramen-
te protelatório do suscitante de uni 
conflito de jurisdição, impõe-sé a 
condenação no dtcuplo das custas. 

Tratando..66 de Conflito e não 
de . recurso . em que se tenha de 
entrar na apreciação das decisões 
proferidas não ocorre o imped.jmen 

'to previsto no artigo 109 número II 
do C.P..C., o único texto legal que, 
a primeira vista, poderia parecer 
obstar que tomem parte no julga-
mento do ConflitoJuizes que 
funcionaram nas Câma

os 
 ras Reunidas, 

e na Câmara isolada. 

CONFLITO DE JURISDIÇÃO 
N. 321 - Relator: JOAQUIM 
HENRIQUE MAFRA DE LAET. 

A . ó R DÃO 

Quanto à preliminar, decidiu- 
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ria iópod4 	n&gati bü'. t-Lvo. '•«Ern 	 hipóte- 
ses ' as autorjdadés em õnfJj'to 
decidiram4que efani ou decidi-
ramque nãÕ.eram competentes: 
Sendo o conflito :de úrisdiç' o 
meio essas' dé.orr 
cises'ern.confIitó . f . d 	evtl.: 
leer junia delas,- pãreêeTiè certo' 
estarem OS'jUfz5 'êmpoheítes' 
das autorjdades em Conflitos 
pedidos 'de t0n1arpapte nó julga-
mento do conflito, 'spciis setbma.' 
rem irão decidi 

de.seus,próprjos 'atos,';mantend.Ø 
os ou reforrnandOosO - Código 
OrgJu4 só a

.bré duas' excéções 
a êsse impedjmefltà..heffi Úma 

(artigo na' espécie jg. II), 	impedimento 
que existe atem.esmo'bara.a.dé: 
Cisãø prej irninar da existêncj. ou 
dainexjstflcia.do •cqnflito' Tan. 
lo mais .fundapentep. 
o próprio. conflito 	Arj de -A'ze. vedo Franco, vencido na 'prelimj 
nar,.,.nos 'têlmos. do vot0, supra.: 

Ciente .13-12.50 .: Teodoro Az'tJip 	. 

'1 

Revista ---. Inexistência de confffilo 
• 	1; de inÍerpretaço 	. 	1 

- Uma vez que depois da de 
- eleS0 

'd1t 'divergente, coasãgroi a 
Çâmara jurisprudência úniforme 'etn 
Sentido Contrário, não . é licito àle-,gar conflit0 de interpretaçã o......  

:REVIST.A N.' i l. 259 '-: êlator 
HOMERO PINHO 

Vistós; relatado:dju.t.d 
os'jpresentes àuto's dei.ec1rso 'de 
revista'.nè;,l,25g. flo"quaj é 
recorrente Prfejtura do 'Dis'tritô 
Fderaj e .. rdcõrr ido Alfrédb: E Ma-chado'.'GU.irães 'Filh, 'áordan 
unânimérne'nte Ô Jjjjze das "Cã-
maras -Cíveis Reuhidas' do Tribu-
nal de Justiça do Distritã 'édejjl 
em flãO . onhecer do 'ál'udjdõ 're- 
Curso, pagas ãs custas'; nã forma dajei.,,....:  
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te na faisifiçação; se tomou parte, 
devefã 'ser punido pelo odtio 'de- 

o ilto ou çja pelo de fas'ii'icaçao 

VIÂO CRI1MNAL  
- 	 EURICO. PAIXO. 

• 	 -''/ ', 

'jjy,istos,i.reltad'os.è:;dis'cutids 
stes au'tÕs' de nRevisãó GÈhnin_à1 

ttm'ero; 2 .' 4 88, en'ué 'éréqúe-
rt,ê Manuel -'Mãgnó' de 'Asó1iií 
req'uerid'as a.iJ-tiç'a'PúbIiêa't 

.,cordamosJu4:zes' das Cá 'a?i 
-iminais''Reun1das' d'o"T.ribiin'al 
,4nstiça,inâiiimenie'nte,;sIefe-
)31r;'em pravtc, 'arêvi's'ão; parã.re-
duzi'r,apena'de doís; (2)ían'Õs'dé 
FQcjasão 'eCr$' :100,00''de'ni'ul- 

''• 1g iostêt1xiios'doarHgó297 dõ 
d,igo' Rena'l.'caiceladã ã''reIfa 

ace,ssórianl&perda da :'funçãoiú-
ls,ca ie: : intérdição' 'd .diréitbs,' e 
mejuízo4o processõ' adminis-

't'ratiyo para ;perda do cargo O 
:rs'oli 

n'o,EsciFvão Público dõ Ju'diinl 
- ' eotas •da"Conarca';deGujará-

Miri'm,iTerr'i'tório Federal do Gua 
foicondenadd n'dois' anos ;e 

ãito/;,mêSes ide 'rclusão, ,p'erda 'do 
Eargó e.'interdiões. de ilireilo,"e 
àr'muita 'de Cr$ :lti.66,40,coi*á in-
ursó',na sanção dos.art'ios 297:e 

'304;!doCdig0.Pen'a'l, eombina'do 
eom'ó.'artigo '51',;,, 2. 1', do mencio-
nado Código. Teria êle falsifica-
do uma procuração para o fim de 
poder receber os salários de An-
tô.nioA-naçléto,-Ltsboa, carpintei-
ro naval,.&le,stacadQ ao orte do 
Príncipe' d'a' B'êiêanà Térritório 
cima,,e,feriçlQ,.,nQ.,,motaflte de 

53O,10.,Ségutidó ficoupro-
aJ"o"processo,•'o requerente 

da, recebeu os salários'do infeliz 
: .çinteiio,' qssim dbrjdp, e 

a êste nãç prestqu:"conIas apro 
priando-se da maior parte de seus 
salários'.,', Pr,e,tende,. pesta revi-
são, que a sentença, que o conde- 

é coi'tr,ária ao texto ,çxpreS-
s de lei ,penal e a evideneta dos 

Sistepa,j:'ãos. demais,' 
ue.-não.,poderia, o, requerente -iii-

correr,.,senãO en1' urna:pena,- não 
orreii4o. técpinente,concursO 

de,crimes, mas um' criraeúnicd, 
iso ,sç estiyessedemonatrada,. no 
.processo, ,,aisaçãp . Tra tà.fse  
anda ppnform,:a ;.argumentaçâo 
dó,.iJre ,dvogado ,da defesa, 
de ,irne,telionat,o, "ou 
de fasiade .ido1gc4, aceituan 
dQ-e çomo,ppv,adaaversão dos 
açusa5Iqres .., Entenderam,toda-
viaesta Câm,aras'.'Reunidas;. que 
a,e,ntça condenatória,- proferi-
4 pelo aiz ,'d,e,;i?ôrjV t,o-elho,"Oo- J 

rc,jyeisa d,ae i qIie;,se ins-
airou o,prp.ce,sso ; ; ierinie, e';o 

•ac,órdo ,da Egrég4a2. ,Câmara 
40 ,Fribttnal,or'a,e1U, exame, são 

que 
p reqçerene -l.jfi,ou o doc . d'e 
,fôihas2Q,-quçéa;ma1sinada pro- 

I'IÇO, e ;,dêle ; ,,se:,uti'lizou'.p:ara 
receber; os ven,ciment:os do' lesa-
do,Antô,nio Lisboa,, ;de'cuja maior 
partedêJ,es, s:apropriou .indébita-
mente.- Todos qs,;,dpcumentos 
qle, apresentou m ;siia defesa não 
1tçq.qqlquei, ,'importâa:cia.jurdi-
ca, frente.'t robustpivaatusa-
tArq, p,ro,ficienteme'nte xarnjna-
daç, sentença de prineira, ias-
tancia e no acórdão que a con 
firmou ,Alguns desses ,,çlocumen-
tôs foram f,ah,ifica,dos, ç,;que'é 
perfeitamente visivel outros an-
te-datadq' -ç os, ç1mais desmenti- 

õ'rreu' çõm 	de'eJara,ção 'de -fô- 
l'has 105 dos autos principais 
em apenso 	O autor desaa de- 
claraçãõ, ,o lesado,,;.afjrnioti,,,,eip 
Júizo, ,qu1e ,dit 	e,çlarçã,e 
tras dç, 'ig7ual 't,ô.r,,lhE.  foram ex- 
tórqurdas' .n,a- casada, 1sogra LlO 

reque'rent, al 	e ta, noj,e, n um'p-
bieiite e .grandç' ,te,rrô,lllas 
133 4o apenso) São, pois d,ocu-
mentos 1de nenhuma valia, que 
têm que,,ser, poStoS ;4 .marge ,no 
exame, dos, aut •'O doçde,,de-. 
fesa.de  fôlhas  ;1:02,  foi -grosseira-
.rnen.te, ; fçrjado.;,.Alémde 'a,pFSCfl-
tar caracteres .externos ,de. feitu-
r,a recçntç, corpo assinalou 'o Dr. 
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desaprpj0; "pr soma sápe 
rior;'o valor:'do: imóvel" àó tem; 

0 do Decrèto :.ëxpropj6.j0;  
a' Segunda'haver con'témpládo 
honorários deadvogadõ ão étpró. 
priado, enquanto que 'ÕS ac&d sr 
que i.'indicateriajj dispos era 
Contrário' 	,, " 	. 

Todavia, 	 ai'ntex.pre'tãõ. 
ambas as tCses; adotada Pelo'aêór 
dão.,recorri.do.,já .está èonsagra 
da ;pela Jurisprudência pãcífi,. 
quer das Câmaras Ci.vei's;isoladas,' m , 
e particular,' quer das Câinaras 
Cív,ei•s Reunidas, consoante se vê 
do repertório 'oficial da: "Juris-
prudência" . dêste. Trjhunaj '-na 
Publica:ção do: "Diário da Justi- 

Imprensa Nacional» 
istrito Fçd'e'r3j' 1.' d'

júiihd le 1950 
- L Duque Estrada Ju kliOi,:.ppeSjdéfl,te: •s!vOtó 

	'- Ion'iero 
iente, '5 de
th 	ulho de 1950. :._T: lrou. 	. r., ' 

alsificação de documento público e.seu.,uso -. ;Crinie sucessivo' 

.-,-:90 fato te faisifcài'm' ;dó-
,cl,mento pÚblico e usar dêle o' (ai- 

Sifjca'dor Constitui um' crime ãnico, 
":cOli'hecido na doutrj 	Júrispru- 

CO(nO crime sucessivo;' 
Só se ''CoOstde 	:sujelió ativo ,do dciito  de.uso.de . otimefo.fgl. 

síficdo quem não tenha tido par- 
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Promotor Público, 'a fôl'has 185 
dos autos 'principais, e sem êrros 
de ortografia, -em contraste èóni 
os papéis autênticos do punhõ do 
lesado, refere-se a uma procura-
ÇãO. Outorgada em 6 de abril• de 
1948, quando :a' falsificada é de 
6 demarço do referjdo'an0 Ade-
mais, apurouse, no processo, 
sem qualquer dúvida, que a pio-
coração. 'de que Se utilizou o re-
querente, para recéber os mia-
guados:saJj05. de um pobre ope-
rário e dêles se apropriar, na sua 
quase totalidade, não existia nos 
livros de seu cartóri6, em um 
dos quais (Livro 12, fôlhas 30), 
se lê que ela foi lavrada Não 
podia o requerente ignorar, êsse 
fato, isto é, não podia ignorar 
que essa procuração era falsa. 
E tanto não ignorava que preten-
deu que o lesadó lhe confirmasse 
o fraudulento mandato, como se 
le necessitasse de confirmação 

se verdadeiro Assim, se o reque-
rente não é o autor direto do fal-
so, se o mandou escrever por ter-
ceiro, de qualquer forma usou-o, 
sabendo da:. falsidade. inipõs'sí-
vel a afirmáção, em face do ex-
posto, de que: a seiitença conde- 
natória ora em revista Cont , ra- 
riou a evidência dos autos, no 
que respéita 'à comprovação do 
fato delituoso imputado ao pa-
ciente. Tem razão, todavia, a de-
fesa, na parte da aplicação da lei 
pena a hipótese pcorrente Assim 
é 'que, .tendo-se em consideração  
os pormenorés comprovados do 
fato delituoso, não há como iden-
tificar-se dois crimes, o de falsi-
ficação de documento público ç 
o de uso dêsse documento, mas 
um único 'crime, crime Sucessivo, 
qual o dê uso, pelo requerente, 
do documento que êle falsificou. 
Esta é a lição da doutrina e da 
jurisprudência, inclusive da ita-
Bana, COnsubstanciada no seu Có-
digo 'Penal, que só considera su-
jeito ativo do delito de uso de do-
cumento falsificado quem não te-
nha tido parte na falsificação. 
(J. de'Maga Drumond 

Comentários ao Código Penal 
,Pág. 247 - número 396). O 
uso do papel fraudoso consiste na 
utilização ou em,prêgo dêsse pa-
pel, em sèrvjrse:. dêle como sé 
fôsse verdadeiro, sabendose fal-
so, não tendo :o agente tomado 
parte na falsificação, Porque se 
fôr o próprio falsificador devérá 
ser punido :'pelo outro delito 
(Bento de FaI-ia._.'Código Penal 
Brasileiro voL..V Parté Espe-
cial i—Pág, 463).: A situação do 
.requeren, . no processo, é a de 
falsificador, e utilizador da prà-
curação falsa. Nesta'cónformi 
dade, merece deferimento parcial 
a'..re.visão,' para ter-se o, reque-
rente como incurso tão sômente 
na sanção do artigo 297 do .Códi 
go Penal e aplicar-lhe a: pena de 
dois. (:2) anos de reclusão e multa 
de Cr$ .1 .000,00, grau mínimo, 
segundo o critério adotado, na fi-
xação da pena, pela sentença:.em 
revista, canceladas, em vista da 
redução da pena corporal,' a pen.a 
acessória de perda de função pú-
blica .e interdição de direitos, 
mas ressalvado o processo admi-
nistrativo para perda do cargo, 
se fôr o caso. - Custas "ex-lege". 
- Rio de Janeiro,.:29 de novem-
bro de 1950.. - Joaqajm'Hej.. 
que Mafra de Laet, 'presidente 
com voto Eujco Paixão,. re- lator. . 	. 

Estelionato - Caracterização 
Animas delinquendi 

-- Não Isavendo o aninius,deijn-quend'j não €e caracteriza •o este-
lionato, pois, da Impontualidade 
dos deveres nao Importa a, pena in CorpOre.' ' 

APELAÇÃO N.' 3.184 	Rela- 
tor:. NELSON HUNGRIA.. 

ACÓRDÃO 

Vistos, 'etc , acordam os. aí-
zes da '3. 4  Câmara do Tribunal de 
Justiça, cóntra ó voto do Senhor 
Desembargador Relator, negar  

provimento à presente apeláção 
para confirmarem, como confir-
mam, a sentença apelada, que 
decidiu com acêrto. 2 ,  Realmente, 
não se dèlinea no caso dos autos 
o crime .de estelionato '.--- ó que, 
aliás, reconheceu' o: próprio re-
presentante do Ministério 'Públi-
co na primeira instância, deixan-
do de apelar' da sentença 'absolu-
tória;de que só"recorreu a assis-
tente. O: apelado, José, Mendes 
Figueiredo, 'tomo sócio da firma 
Mendes Figueiiedo & Cia.' Ltda., 
cessionária da venda dos aparta-
inentos do Edifício Riõ Claro, à 
Aveni.da Pinceza Isabél número 
38-40, mediante , contrato cele-
brado com 'a firma construtora 
A. J."Brito & Cia.., que, por sut 
vez obtivea'. da propriétária, So-
ciedade Anônima Martineili, 'di-
reito exêlusivo a essa vénda, en-
tabolou negociação com a apelan-
te, Herrnê dé Sousa Luz, relativa-
mente a um dêsses apartamentos, 
recebendo, a título de "sinal de 
pagamento", sucessivamente, . as 
quantias de Cr$ 36.000,00 'e Cr$... 
25.000,00. Destas quantias fo-
ram dados recibos e explícitõs, 
tendõ a candidata à compra assi-
nado a proposta af1s 10 e ha 
vendo o firma Mendes Figeiredo 
& Cia comunicado o negocio à 
Sociedade Anônima' Martineili, à 
qual, no 'msmo passo, sólicita-
va o preparo da minuta do con-
trato de promessa de compra e 
v enda (documento por fotocópia 
a fls. 105, extraido do "copiador" 
da dita firma). No' contratõ pas-
sado entre a firma do apelado e. 
A.J. Brito & Cia., não havia cláu-
sula alguma proibindo àquela o 
recebimento de quantias pagas 
pelos promitentes: compradores. 
'Muito ao 'contrário;' na cláusula IV 
(fis. 101), tal recebiménto fói ela-
ramente autorizado éxpiicando-se 
quê Mendes :'Fiueiredo & Ciã 
deviam "depositar" (ou"fazer de-
positar") na Sociedade Anônima 
Martinelli, em épocas determina-
das e com :prefixados algarismos 
mínimos, as quantias récebidas, 

tendo á mesma firma, para segu-
rança de A. J. Brito & Cia., emiti-
do uma promissória na impõrtân-
cia de'Çr$ 100.000,00; que 'se ven-
ceu em 29 'de abril de 1943 'e foi 
.vesgatada,. segúndo infõrma um 
dos sóc'ios de A. .J Brito & Cia. 
a fis. .152 , verso Como poderia 
Mendes Figueiredo & Cia. depo-
sitar quantias pagas pelos 'candi-
datos à compra, senão'as pudes-
se,receb.er  'diretamente,? Se é ver-
dade', "que o contrato entre a So 
ciedade Anônina Martinefli é A. 
J. Brito, & Cia. (cuia".cópia 'não 
foi junta aos autos) ' :estipólava 
que todos ,o's recebimentos» de-
viam ser feitos diretamente por 
aquela, não foi essa estipulação 
reproduzida no contrato da ces-
são obtida pela firma dó' apela-
do (como reconhece, a fls. 152 
verso,' um dps só'cios 'da firma 
cedente) e inexiste qualquer .pro 
va no sentido de que o apelado 
tivesse conhecimento de'tal cláu-
sula. Onde, portanto, o ardil 
empregado pelo apelado,? A fir-
ma de, que era ,êste participante 
operava largamente nesta praça, 
onde gozava .de extenso crédito, 
estando inieiramen. te excluída a 
hipótese de . que tivesse "preorde-
nado" um, plano ,de, locupletação, 
limitado ao detrimento único e 
exclusivo. .da apelante.: Nem se 
compreenderia que, no caso em 
que , viesse a: ser provado seme-
lhante, plano, não fôssem envol-
vidos no ProcessO penal os sócios 
da firma A.. J. Brito & Cia;,',ne-
cessàriamente co-partícipes da 
tramoia, pois transferiram direi-
tosue não tinham e cuja respon-
sabilidade não poderia ser elidj-
'da cõm 'a refalsada alegação de 
um . dêsses sócios (fls. "152 ver-
so),' de que, na .sua opinião, o 
contrato, a fis. 99 nao permitia 
recebimentos d:iretos'. «por parte 
de'Mendes Figueiredo & Cia. Se 
está firma veio a sofrer revezes, 
que a inibiram .defazer. o depósito 
das quantias recebidas e acarre-
,taram, 'afinal, sua 'falência, a 
questão de que orá se trata deve 
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3.202 de Penedo, apelante a .Im 
penal Filarmônica 7 de Setem 
,bro e apelado Pedro Silva, "deci-
-iu - "remeter o feito ao Tribu-
nal pleno para que êste decida 
sôbre a ar-güída inconstitucionali-

- dade da Lei n. 837, de 26 de se-
tembro de 1949, na parte que fêz 
prorrogar o prazo das locações". 

O diploma indicado na ,decisão 
da turma, estabelecendo que o 
Decreto-lei n.°. 9.669, de 25 de 
agôsto de 1946 vigorará até 31 
de dezembro de 1950, manteve 
evidentemente -todos os precëitos 
da lei do inquiliato, inclusive o 
art. 20, segundo o qual '"consi-
deram-se prorrogadas por tempo 
indeterminado as locações cujo 
prazo expirar na vigência dessa 
lei". E sendo. esta a parte argüí-
d'e de inconstitucionalidade, ou 
seja, o art.' 20,-é d'e ver que, con-
siderado em si o dispositivo, 
não há como considerá-lo mani-
festamente inconstitucional. É 
uma norma de efeito temporário 
sôbre locação de prédios. Man-
têm o preceito do art. 1.195 do 
Código Civil, segundo qual, fin 
do o -prazo do contrato, presume-
se prorrogado por ,tempo indeter.. 
minado se o locatário continuar 
na posse do pré,dio "sem oposição 
do locador", omitindo apenas essa 
faculdade de oposição. ,Estabe-, 
lece, em suma, a prorrogação por 
tempo indeterminado, compul-
sé riam ente 

Em face -da Const'ituição de 
1946, não' há manifesta inconsti-
tucionalidade na lei que mantem 
temporàriamente a revogação do 
Código 'Civil nêste particular,- isto 
é, fazendo compulsórja a prorro-

- gação por tempo indeterminado, 
quando' nêle é; facultativa. 

É uma restrição ao uso da prà-
priedade pelo titular dêsse direi-
to; -' Mas a ièi ordinária a pode 
estabelecer em oposição à libe-
ralidadeou regalia assegurada no 

- 	Código.. 	- 

dão da' turma, é-da inconstitucio-
nalidade na aplicação da lei aos 
contratos -anteriormente '-firma-
dos. Alega-se que, na--espécie, 
tal apWcação é em detrimento do 
.direito adquirido, do ato jurídi-
co perfeito e do direito de pro-
priedade (Const. Federal art. 
141 	3.9  e 16.). 	- 
- Improcede .a alegação. 'Nêste 
particular da prorrogação dos 
prazos 'das locações,- a lei do Jn-
quilinato ainda vigente "ex-vi" 
da lei n.- 837 de 1949, não é mani-
festamente inconstitucional. Ela 
se acomoda ao princípio do' art. 
147 da Constituição, segundo o 
qual - do uso da propriedadc 
será Condicionado ao "bem estar 
social". E assim 'excepcional-
mente estabeleci-da a restrição em 
razão do "bem estar social" 'não 
se -pode dizer- que, no' caso, haja 
manifesta violação do art. 141 
§ 3.' e 16.9. , 

Se se pretende a inconstitucio-
nalidade em face do contrato de 
locação preexistente, como ato ju-
r-idico perfeito, não tem ela en-
contrado até hoje valioso amparo 
na jurispru,dência dos nossos tri-
bunais. 

Em face dos interêsses superio-
res da ordem pública, do bem es-
tar social, pode-se dizer no regi-
me da Constituição que expressa-
mente a êle condiciona o uso da 
propriedade (art. 147), o  mesmo 
que di'zia CARVALHO SANTOS 
escrevendo - em 1933, vigente a 
Constituição 'de 1891: - 

"Faiia jurisprudência re-
'conheceu 'que a chamada lei 

do inquilinato -era aplicável 
às locações  por contrato es-
crito celebrado anteriormen-
te à mesma lei, sem nenhuma 
ofensa- ao- -princípio consti-

- tucional da irretroatividade 
das"leis". (Cód. "Civil inter-' 
pretado, vol. ,V pág. 49). 

-' A questão em debate, porém, - Tanto assim que 'TEMISIO- 
embora não explicada no -acór- CLES CAVALCANTI, comentando 
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i.er. sua 	o1uçn no 	J,uíz 	;Cívei, 
alheinclo..se intairamente..ao,J,,j.. •3B-4Q,.edi(ícjo 	Claro,;poj 
;o. pen 	a c9nduta d 	apeja- 

"todo. que: 	
e qaluer fecebjmen.. 

do. io.s.epp.de,çeconhecero do. SÓ,pQ.deia ser efetuado pela 
1ç pnai duo 	aiimu 	dei Iquen- 

propl'ietárja do 	mesmo, •'!S 	A. 
Maptneffi",..o.:acusado 

çqmo: mttoi?em ace.nuou Jõsé Men- •de 	de FigueiredoJjg já conhe. ntençaapeIa 	:nãopasando 1 .

de inurdado alarme 
nido...esteJjonatápjoessa mod1i- 

dççoret 
de 	uperfjeipj Jeit1Jrads dada delituosa pois 'e um reinei 

autos,ó 
Parecpr, do. ilustre, RItr, . 	SuJ- 

pc,radQr'.a.fls 
r1vo 	:a. lesada a 'entregail.h 	a 	o.m.a-e-. Cr$. 469 

seria de temçr.éjque.:a im:pontua. 
l.QO,OO,da .qual 	..aioderou, 

hdade....dos devederes.jmportasd e  
eiidarhe aecrjtu 	de•.pro. 

.4e StiPSta'enda.d.apap irrestr;ltameflte 	a 	pena 	ia 	cor 
pore", como na antiaom 

tamejito pfetendid res-i'tuijhe 	a 	: i•mpprtâncja, cqtas 	"ex-lege"... -Rid de if a neiro, 	21 id 	;setembro:dei195 

nem 'eatigãla" 	.POprietár.jo 
'IpaIa;•..que Nelsozi HuÍzgriÚ,.e'jde e  

reqeben- 
dç-a dsseri a, lesada a pronessa 

relator, designa'do; 	(Erijp'j 
-xõ.o 	. Hbmrodd.pj.hh*ëéj.  

qustao . 	.JPr.etnde,.se gu. o' 
cusa4o 	qdia, por sçu.contr a t 

Oonfirmar a deciôLj.ec. 
da, 

.ççrn o 	 orreto ,çlas ;ko 	meu 	er' 	i1StitÚj 	u 
estímulo à pr.ática'.'do 	5teljôij'etó 

9OS,p nos,.. rpter, 

nêse -gênero ques- 
Istoe, apenas, 	flbui'd vo. .:nos. grandes 	'centfos 'tirba- 

ónde -a àplidn'çã 	d'e 'éCOjiO- 
.ao encontra qualquer ?-Poio: 

.rreqres de 
Irnas exaustivamente conseguidas 
para adquirir a morada propria ian ceder 3ao acusa 	mais di 
confiante na lisura dos Contratos 
ieformei a sentença 

reitos do que aqueles que a pro 
priearia do imovel lhes confe para conde 

nar o acusado porque não tinhi 
a menor duvida 

rtu 	Entre estes 	ao contrario 
o que 	onstava 	fls 	foi 	cl 	V sobre ter agido 

ele com ardil e fraude para não e que somente 1a pçopriçtária er 
so induzir a 	lesada 	i cpn'l 	ele licif o q recebinento de dinheiros 

das operaçõe pi catiSa e isso em contratar, coffio 	principálmente 
para 	obter para si lucro relações diretas com os compr4 

ou pro irento 	ihcito 	Com efeito 	flãQ 
dores 	Não tenho pois a menor 
duvida tendn ele poderes para "receber' 

dinheiro quanto as 
em que na dspéie 	esta 

claramente configurado mibs u promessas de 
vendade apartamentos no pr estelionato do 	genero proferido 

pelo Apelante 
dio da Avenida Pinceza Isabel - Ciente, 12 10-50 

—7' Ar! hou 

Alagoas 
Lei doi znquiliat, 4. Proroaço zembro de 	99 	 bons .. 	• 

-lias Jocaçoe' 	'Inconshtuona_ 
epoIs 	la 

tituiâ& qualquer lei 	ue Pte'nda 

lidade 	t 
'3aiterar icompiJ1sõjjamefl.f os , - càn- 

. 	aeráiiap1icávex..por,  

maMíestmen 	ifrcons- titucional APELkÇÃO N. , a..202 	'Reia. ,iuqu1unato 
quando no art 	20 	dip0e 	sôbra tor; Des.-, CARLOS DE 	JS{Ø 

*prôrrogação  
-'Vot. oencjdo;-_O 'legisladorqr AC Ó'R D'Á O  

,ário 	9P,,poderin ..iais..prorro_ 
gar contratos já assinados e com 

-- 	
- 	....... ,Vistos 	tc:, 	

. 
Por maioria de 	turma yotos a Vencimento posterior a 31 	1e de 

ju'gadora 	da 	apelação civel n 
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o art. 147 da atual Constituição, 
diz: 

• 	"Seria longo enumerar as 
manifestações do poder de 
policia que recaem sôbre a 
propriedade, mas a verdade 
é que elas se multiplicam ca-
da vez mais e se justificam 
ànicamente pelo predomínio 
do interêsse social sôbre o 
individual. Bastaria citar as 
leis vigentes sôbre locação 
de imóveis, legitimadas por 
êste preceito". ("A Const. 
Fed. Comentada", vol. III, 
pãg. 304). 

Êste tem sido o critério ven-
cedor nêste Tribunal na aprecia-
ção já várias vêzes feita da tam-
bém argüída inconstitucjonalida.. 
de da lei concedendo favores aos 
devedores pecuaristas. E. é de um 
dos acórdãos a respeito êste tre-
cho em que, a propósito do inte-
rêsse de ordem pública objetiva-
do na lei de exceção, se faz re-
ferência ao caso das locações de 
prédios: 

"Não há como negar a gra-
vidade do problema alimen-
tar de um povo, tal corno o 
da habitação, resolvido pelas 
leis de inquilinato, porro-
gando prazos de vencimentos 
de contratos e fixando pre-
ços de alugueres da proprie-
dade, cujo direito é assegura-
do. Constitucionalmente, sal-
vo sômente quanto à desa-
propriação" (Ac. 9.990, de 
de 31-3-1950). 

Ademais, no caso em lide, o 
contrato, sendo anterior à lei, te-
veo seu prazo de locação termi-
nado era junho -dêste ano, já na 
vigência dela. 

Por tudo quanto exposto fica, 
acordam em Tribunal de Justiça 
e na espécie dos autos julgar não 
manifestamente inconstitucional 
a aplicação da Lei n. 837, de 26 
de setembro de 1949 na parte em 
que faz prorrogar o prazo das lo- 

cações, voltando os autos à turma 
para decidir o mérito. Custas 
afinal. 

Maceió, 1.' de dezembro de 
1950. Barrefo Cardoso, presiden-
te. - Carlos de Gusmõo, relator 
designado. - Meroveu Mendon-
ça, vencido. 

O contrato de locação foi 
firmado em 8 de junho de 1942 
para vigorar até 1 de julh 0  de 
1950, tendo se declarado expres-
samente que, terminado' o prazo, 
a prorrogação dependeria da 
vontade da locadora. 

Esta não quer a prorrogação, 
mas o locatário pretende que, 
por fôrça da Lei n.' 837 de 26 de 
setembro de 1949, possa ela se 
fazer contra sua vontade. 

Quando foi celebrado o con-
trato, vigorava o art. 3 da Lei 
de introdução ao Código Civil que 
dispunha: 

"A lei não prejudicará em 
caso algum, o direito adqui-
rido, o ato jurídico perfeito 
ou a coisa julgada". 

É verdade que no período di-
tatorial podia o Govêrno expedir 
decretos-leis em contrário ao ci-
tado dispositivo do Código Civil, 
ou seja, prorrogar compulsària-
mente os contratos. Mas, na rea-
lidade, nenhum decreto-lei da di-
tadura prorrogou as locações com 
vencimento marcado para 1950. 
O último decreto-lei sôbre inqui-
linato expedido pela ditadura foi 
o de n. 9.669 de 25 de agôsto de 
1946 e êste prorrogou apenas as 
locações que terminavam em 31 
de dezembro de 1949 (art. 20 
combinado com o art. 27). Não 
alcançou, portanto, a locação em 
causa. 

Em 18 de setembro de 1946 so-, 
breveio a Constituição dispondo 
imperativamente: 

"Art. 141 § 3•Q A lei não 
prejudicará o direito adqui-
rido, o ato jurídico perfeito, 
ou a coisa julgada". 

Com o advento dêste preceito 
constitucional ficou fora de dúvi-
da que não mais poderiam ser 
prorrogadas, por lei ordinária, as 
locações não atingidas pelo De-
creto-lei n. 9.669, de 25 de agôs-
to de 1946, como seja a locação 
em causa cujo prazo, repito, ven-
cia-se em 1 de julho de 1950. 
Controvérsia, apenas podia haver 
quanto as locações a findarem 
até 31 de dezembro de 1949 que 
o citado decreto-lei já havia de-
clarado prorrogadas. 

Na espécie, porém, não há mar-
gem para controvérsia. Está 
lora de dúvida que o legislador 
ordinário não poderia mais pror-
rogar contratos já assinados e 
com vencimento posterior a 31 
de dezembro de 1949. Depois da 
Constituição, . qualquer lei que 
pretendia alterar compuls?-
riamente . os contratos será ina-
plicável por inconstitucional. 

É o que acontece com a Lei 
n. 837 de 26 de setembro de 
1949 quando pretende prorrogar 
contra a vontade do locador loca-
ções a termtnarem em 1950. 

Em face da doutrina hoje 
vencedora, adotada pelo Código 
Civil e depois pela Constituição, 
o critério para se saber se a lei 
pode ou não retroagir está na 
ofensa ou não ao direito adquiri-
do, ao ato jurídico perfeito. O 
critério não está na causa da ela-
boração da lei, em conhecer se 
csta foi ou não feita para aten-
der um interêsse de ordem pú-
blica ou uma situação de emer-
gência. 

É a lição dos grandes tratadis-
tas e dos grandes acórdãos con-
lorme expus, ao demonstrar a in-
constitucionalidade de dispositi-
vos da legislação peruarista (vo-
to vencido proferido no acórdão 
ii. 9.990 de 31-3-1950, Revista 
Forense, vol. 130). 

Paulo Lacerda: 
"Éste critério além de ina-

ceitável pela sua inconsistên-
cia, o é ainda por inteira-
mente falso. Não há mistér 

-grande argúcia para com-
preender que o respeito aos 
fatos jurídicos que se reali-
zaram de conformidade com 
a lei . sob cujo Império esta-
vam, e pois que deveriam 
forçosamente regê-los, não 
pode depender desta cogita-
ção - se a lei supervenien-. 
te versa sôbre assunto de 
ordem pública ou de inte-
rêsse privado. É o próprio 
Interêsse público, é a pró-
pria ordem pública que im-
põe a estabilidade das rela-
ções jurídicas, e. a fé na fici-
ência da lei, como necessida-
des indeclináveis para o fun-
cionamento regular do orga-
nismo social". (Manual do 
Código Civil, pág. 118). 

A lição do professor Porchart: 

"O que convém ao aplica-
dor de urna nova lei de 
ordem pública, ou de direito 
público, é verificar se, nas 
relações jurídicas existentes, 
há ou não direitos adquiri-
dos. No caso afirmativó, a 
lei não deve retroagir porque 
a simples invocação de uni 
motivo de ordem pública não 

- basta para justificar a ofensa 
ao direito adquirido, cuja in-
violabilidade, no dizer de 
Gabba, é também um forte 
motivo de interêsse público" 
(Retroatividade das Leis, pág. 
67). - 

O ensinamento de Pontes de 
Miranda: 

"Quer, se trate de direito 
público, quer de direito pri-
vado a lei nova não pode fe-
rir direitos aquiridos" (Co-
mentários a Constituição de 
1946, vol. 3 pág. 228). 

Doutrina Carlos Maximiliano: 

"Disposições imperativas, 
reformatórias ou proibitórias 
inclusive as de ordem públi-
ca, em nenhum caso mudam 
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•tência re obrigações'que cria 
a parte". 

"A prorrogação tácitã' im-
posta por lei a um contrato 
'onde as partes estipulam, im-
prorrogabilidade expressa, é 
o ma'is desabusado 'dos des-
potismos cometidossoba ca-
pa.da função legislativa e um 
ataque manifesto a uma das 
melhores garantias constitu-
cionais" (Revista 'dos Tribu-
nais, vol.34, pág..' 112). 

Carlos Maximiliano 

"Não se confundam con-
tratos elri curso 'e contratos 
em curso de constituição; só 
a êstes a norma hodierna al-
cança, não aquêles (locação 
por exemplo); pois são atos 
jurídicos perfeitos, constituí-
dos, que se acham em .curso 
de. efeilo ( Rouhier)". 'Direi-
to Intertemporal, .pág. '190). 

Relativamente a aplicação re-
troativa de um dispositivo da lei 
,do inquilinato (Decreto-lei n. 

.669 de 1946), decidiu o grande 
juiz Agujar Dias que 

"a lei retroativa não podia tu 
reger a situação das partes na ra 
vigênçia de uma 'Constitui- Ç 
.ção que a proibe" (Diário da d 
Justiça, de 2 de setembro de P( 
1948, pág. 6683). 

duardo Espinola: 

"O contrato celebrado an-
tes da lei do inquilinato é 
um ato jurídico perfeito cujas 
relações não se podem regu-
lar pela lei nova, sobpeiia de 
se verificar uma irretroati-
vidade.injusta". ' 

"Ato çonsumado não se po-
de dizer ato, que ;já tenha 
produzido todos os seus efei-
tos (pois ai nada teria afa-
zer a léi), e sim completo, de-
finitivamente constituído, 
embora os seus efeitos te-
nham de se desenvolver na vi- 

mesmo séntido: 	rvalho 
de Mendona, Direito Co'rnercjal 
Vol. 1 pág. 226; Espinola, Tra-
tado de Direito Civil, võl. 2 'págs. 
144 'e 365; Tleiler, Rev. Forense, 
vol; 130 pág. 373). 

Decidiu o Supremo Tribunal 
Federal: 

"O que convem ao ;aplica-
dor de uma lei dessa 'natu-
reza ou de direito ;püblico, é 
verificar se nas relações ju-
rídicas 'já existentes,'.há ou 
não há direitos adquiridos, 
porque, no caso afirmativo, 
a lei não deve retroagit pois 
a. Simples invocação do moti- 

• vo dè ordem pública 'nãn bas-
ta para justificar 'a defõsa do 

•...direio adquirido, cuja invio-
labilidade no dizer de Gab 
ba e tambem um forte moti 
vode interésse publico Ac • 

	

	
' 22-6-:928, Rev. Direito, vol. 
92 pag 472) 

Mesmo nos países em que o 
princípi 0  'da 'pi'oih'ição : de 'leis 
fensivas, de. direitos adquiridos 

não figura. na  Constituição, .a re-
gra é que. os juizes não. podem 
aplicar a nova jei em prejuízo da- 

quêles direitos sômente porque' 
ela é 'de ordem pública (Bonne-
cause, Suplemento do Direito Ci-
vil de .BeaudryLacantjnerje vol. 2 pág. «141; Cunha Gonçalves 
Tratado de Direito Civil, pá'gs. 
361 e 371;'Dalloz, Repertório d 
Direito, vai. tais, n. 192). 

Dai dizer o constitucionalista 
italiano Santi Romano 

"Há princípios fundamen-
tais, estejam ou não incluía 
dos na Carta 'Constjtucjonai 
a cuja 'observância, sem-
pre,»como 'regra. diretriz a 
poder legislativo está , obrignw-
do. 'Pertencem a esta cate-  
goria. .. a igualdade dos ci-
.dadãos, 'a ;irreÍroatjvjdad 
das leis, o respeito aos direi-
(os adquiridos" '(Revista de 
Direito Ad.ministrativo, vol 
20 pag 323) 

4 Os puncipios expo,tos tem 
Sido inv6pados.. e aplicados para 
fulminar, como 'inconstitucionais 
várias disposições da iegisiaçãa 
do inquilinato  

Com a sua indiscutível autori-
dade, declarou Clóvis Beviláqua 

"Nem se diga que por ser 
de emergencla nio esta o de 
ereto do inquilin 0  adstrito 
a regra da :irretrotjvidade 
Tôda a lei no Brasil e no 
mundo civilizadoa ela está 
adstrfta. No Brasil, principal-
'mente porque o Preceito' da 
irretroatividade ' é constitu-
cional" (Revista dos Tribu-
nais, vol. 54 pág. 108). 

Igualmet Lacerda de' Almei: 
a propósito da aplicação' re-

troativa' de outra lei do inquilna_ 
to 

"A despeito do carater 
que lhe dãoda lei de .emèr-
géncia, não podi a lei dom-
quilinato alcançar os cofltra-
tos nas circunstâncias dêste 
que,.. faz objeto da presente 

.,consujta. É um 'ato perfeito 
e acabado quanto a sua exis- 

gência 'dê'uina 'lei. O lo-
'c'ador adquiriu, por efeito do 
contrato, 'o direito de, em 
tempo prefixo exigir a deso-
cupação do prédio, indepen-
dentemente dê 'qualquer no-

'tificação ou denúncia" (Ar-
quivo'judiciário vol. 50 pág. 
27). ' 

Filadelfo Azevedo: 

• 	"Na vigência' da Constitui- 
ção de 1891 suscitou-se'deba- 
te' a propósito da explicação 

• das leis do' inquilinato a' con-
tratos ainda em curso ea úl-
tima palavra foi dada no 

• sentido "negativo pelo Supre-
mo Tribunal Federal 'ao' jul-
gar recursos• extraordinários 
(Diário da Justiça de 21 de 
'dezembro de 1931), cassando 
decisões desta "colenda Côr-
te. Durante o período dita-
torial, ainda a maior cõrren-
te jurídica • se instirgiu con-
tra a retroatividade... "(Rev. 
de Direito, • vol. 116 pág. 
153). " 

Negando aplicação retroativa a 
na lei do inquilinato, as Câma-
,s Reunidas da Côrte de Apela-
o do Distrito Fedéral, em acór-
lo relatado 'pelo •professor 'Só 
reira, decidiu: 

A pressão da necssida-
de social que, possa determi-
nar 'a votação de uma lei é 
de iienhum valor perante o 
nosso regime, "para emanci-
par o  legislador, no elaborá- 

• la daobediênciã devida aos, 
princípios cõnstitucionáis. 
Se a Constituição não tivesse 
vedado aos Estados, como a 
União, prescrever leis rétroa-
tivas, tôdaasua parte consa-
grada á 'dèclaraçãõ de direi-
tos, seria um farrapo de pa-
pel. Antes de Savigny, pa-
rase j-éconhecer se 'uma lei 

• regia cas'os 'passados, ou não 
os regia, se tinha ou não 

• 	a natureza dos contratos pre- 
teritos; não abrangem obri- 

• gações anteriores quanto a 
eficácia ,e ao Conteúdo" (O 
Direito Intertemp oral págs. 

• 	226. e 227). 

Antão de Morais: 

"O fato de ser a •  lei de 
ordem pública em nada im-
pede a adoção do princípio 
da irretroatividade, pois as 
normas de direito público, 
tanto quanto as de direitópri-
vado não podem ter, efeito 

ro retativô. É o que doutrina, 
com a sua autoridade agis-
trai Santi Romano, Curso de 
Direito Administrativo pág. 
71" . (Revista de Direito 
Administrativo, vol. 20 pág. 
324);. 	

.. 	 . .. 
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eficácia retroativa, se remon 
lava a causa da sua elabora. 
ção, e se esta causa era o 
Interêsse público, a retroati-
vidade lhe, era inerente Sa-
vigny deslocou essa investi. 
gação la causa para o objeto 
da lei, para a natureza mes-
ma do direito por ela atingi. 
do, estabelecend o  a distin-ção  famosa entre direito ad-quirido e expectativ a  de di-
reito. Se existe o primeiro 
sôbre êle nenhuma ação exer-
ce •a lei nova". (Revista do 
Supremo Tribunal, vol. 60, 
pág. 187). 

Em acórdão de'4 de junho de 1948 O Tribunal de São Paulo 
decidiu:' 

"O art. 4 § 1 do Decreto.. 
'lei n. 9.69 não pode ser 
aplicado  a casõs pretéritos, 
ferindo os contratos que são 
atos jurídicos perfeitos" 

Interposto recurso extraordjná.. 
•rio para o Supremo Tribunal Fe-
deral, êste, por seu relator mi-
nistro Orozjmbo Nonato, decidiu 
recentemente (16 de maio de 
1950):  

dor: , Ferreira Santos, Rev.'.de 
Direito 'rol. 94 .pág, 944; 'Carva-
lho Mendonça, Rev. dos Tribu. 
nais, vol. 54 pág. 115; acs, do 
Supremo Tribunal Federal de 14 
de agôsto de 1936, relatado por 
Carvalho Mourão, Arq. Judiciá-
rio vol. 43 pág. 27; de 30 de 
maio de 1938, .Arq. Judiciário 
'rol. 50 pág 21; do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal de 29 
de dezembro de 1948, Rev. Fo-
rense vol. 122 pág. 467. 

7. O art. 147 da Constituição 
não, destrói, nem podia destruir 
o preceito do art. 141 § 3 que 
assegura :0 respe,ito aos ,contratos, 
aos direitos 'adquiridos. A pro-
priedade, os' contratos, como dis-
se Carlos Maximiliano, podem ser 
apropriados .pélo Poder Público 
no interêsse social, mas, median-
te prévia indenização, nunca re-
vo:gados por êle (Comentários a 
Constituição de 1946, vol. 3 pág. 
98) 

O que não pode pretender o 
proprietário é usar dos seus bens 
contràriamente as normas relati-
vas a. segurança, , salubridade e 
tranquilidade públicas, que cons-
tituem o chamado "poder de polí, 
cl a". Dizendo que "o uso da pro-
priedade está condicionado ao 
bem 'estar ocia1", a Constituição 
refere-se a estas normas.' Não po-
de o pr9prietário de um prédio 
no céntro de um bairro residen-
cial instalar um curral, um dépó-
sito de inflamáveis ou uma má-
quina de grande ruído porque is-
to 'indiscutivelmente traz um gé-
ral prejuízo a saúde, segurança e 
tranqüilidade da população. 

'Não se' concebe, porém, que a 
liberdade de alugar o imóvel pe-
lotempo epreço que,convenham 
ao proprietário entre na esfera do 
chàmado poder de POlícia. 

"A Constituição nãó diz ai 
nêste artigo (nem em ne-
nhum outro) 'que :  a proprie-
dade só existe para o interés-
se social; porque se o disses-
se êste disposltivo iria cho- 

car-se com o seu art. 141 § 
16 que diz ser a desapropria-
ção (com prévia 'indeniza-
ção):a única exceção'ao di-
reito de propriedade, por ne-
cessidade ou utilidade públi-
ca e mesmo por interésse 50-
cial (Lagoeiro, Rev. Forense 
vol. 127 pág '604). 

No mesmo sentido: Luciano 
Pereira da Silva, 11ev. Forense, 
'rol. 127 pág. 359; Miranda Car-
valho, Francisco Leite, Arq. Jud. 
'rol. 90 págs. 3 e 9; Filúdelfo 
Azevedo, Rev. Forense, 'rol. 116 
pág. 154; Pinto Falcão, Rev. cit. 
'rol. 119 pág. 29. 

8. Acresce que as medidas de 
interêsse social queoneram os 
particulares devem "ser feitas a 
custa' de todos, do erário público, 
e não ,,a custa de determinadas 
pessoas que podem, por efeito 
delas, ficar em situação mais an-
gustiosa dô que os necessitados 
que se pretende socorrer" 

E, com a legislação do inquili-
nato, orfãos que tinham 'os' seus 
recursos empregados em prédios, 
por recomendação do próprio 'Có-
digo Civil, viúvas e inválidos, 
com a prorrogação dos antigos 
contratos, a baixo preço, têm fi-
cado com rendas insuficientes pa-
ra a sua subsistência dada a cres-
cente ielevação do custo ,das de-
mais utilidades. Não se concebe 
que necessitados sejam obrigados 
a fazer cari'dade a outros necessi-
tados e até aos abastados. 

:9. Menos justificável é a in-
vocação do preceito constitucio-
nal que permite a União Fede-
ral intervir no domínio econômi-
co (art; 146) porque, o proprio 
dispositivo manda, neste caso res-
peitar os direitos" fundamentais 
assegurados 'na Cõnstituição, ou 
sejam os direitos, adquiridos e os 
atos jurídicos perfeitos. 

Demais, as leis do inquilinato 
têm sido 'justamente considera-
das, como 'salientou 'o professor 
Cândido de Oliveira, um dos 
maiores entraves a construção de 

O Tribunal deJustiça.do Dis- "Não vislumbro elementos 
para trito Federal, 	em. acorduo de - 	de julho de 1947, 

o recurso extraordina 
rio.' Têm as leis constjtucjo.. decidiu. 

- 
 na is 	aplicação 	que 	deve abranger 

"O art. 	27 do 'Decret n.° 9.669, de 25 de 	de 
o_lei 

agosto 

o máximo dos ca 
sos, 'aplicação ifl'tensà, como 

'diz Josserand 
1946 na parte em que man- 
dou aplicá.lo 

E 	lei do  lnquhlinat0 	posto provocada ret'roativamen_ 
te, 	aos casos •pendentes, 	foi 

' 	e1a 'notória crise dé habita- 

' 
ção 	não 	Podia, revogado pelo art. 	141 	§ da Constituiçao de 18 de se- 

segunda 
acórdão encerrar norma de 

' 	Ïrojeç 
tembro de 194 	(Rev. 	Fo- 6" pira o passado as-soberbando  ato jurídico rense, vol. 	116 pág. 	487). per- feito por 	haver se tornado, 

5. Mesmo tratando_se de loca- 
flêsse 	ponto, 	inconciliável 
com o Princípio da lei maior. 

ção cujo prazo de vencimento era 
anterior a 31 	de 	dezembro de 

Se um 'a Constituição, 	como 

' 	
diz Lambertelimina, 

1949, caso em que tem-se cogi- 
tad0 de um direito adquirido 

as leis 
COflStjtucionajs "anteriores, 
também se a 

Prorrogação, pelo locatario 	por fôrça 	do 	Decreto 	ditatorial 

pode entender 
apague as leis tôdas, ainda 
de ordem pública, ii. 

9.669 de 1946, tem prevaleCido 
0 respeito ao estipulado 

que encer-
ram preceitos com ela incom.. 
patíveis. no contra- to. 	 , 	' 

Assim, no acórdão 
' 	Antes da 	Constituição vi- 

. de 17 de ja- neir0  de 1947, 'relatado por Serpa 
Lopes, decidiu o Tribunal 

gente, podia a lei ter efeito' retroativo, 	mediante cláusu.. la expressa, do Dis- trito Federal: mas em face do 
'novo preceito, 

'. 
passóu a ir- 

retroatividde 
"O Decreto_lei n. 9.669 de 1946 contém urna disposiçãõ 

a ser 	veda- ção imposta 	'ao 	legislador mm eso, e não apenas 
retroativa 'proibida pelo art. 141 da Constituição 

ao jui, como 'no ' regirn 	caduco". ' (Arq. 	Jud. Federal. 
Ficou revogado 'o artigo 27 

vol. 	95 pág. 225). 
do aludido decreto lei- 

, ' 	. 	- 
cessa- 

da está a sua aplicação. (fie- 
vista Forense, 

'6. 	Ainda' no 'sentido da nao 
aplicaçáo de disposiçoes vol 	112 pág 126). 	' 'da legis- lação do inquiJinat 	por ofensi- , 	' 	' 	

, 	.va ao direito adquirido 'do loca- 
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vez 'que. uma lei ordinária não 
pode alterar um contrato ante-
riormente 'existente, ato jurídico 
perfeito, 'pois a entender-se de 
outra maneirã fica à margem o 
direito adquirido, com evidente 
desrespeito ao imperativo do arti 
go 141 § 3.' da Constituição de 
18 de setembro de 1946. 

Mário 'Guimarães. 

• 	
- 

Concessão dei serviço público 
Baixa de voltagem prevista no con 
trato 	,Multá - - Inaplicabilidade 

- Não é justa a penalidade apli-
cada a uma emprésa de serviço de 
iluminação por baixa na voltagem, 
prevista no contrato, se essa baixa 
-resultar de iúsuficiência das máqui-
nas pelá extenaão do serviço e au-
mento do consumo e se a conces-
sionária providenciou a aquisição 
de novos maquinismos não recebi-
dos sem culpa da emprêsa. 

APELAÇÃO -. Relator: Des. 
CARLOS DE GUSMÃO - 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação cível, de 
Palmeira- dos Indios, apelante a 
Emprêsa Agro Industrial Leobino 
Mota S. A., e apelada à Prefeitu-
ra Municipal: 

1. -A Emprêsa Agro Industrial 
Leobino S. A. apelou da senten-
ça em que o juiz de direito de 
Palmeira dos Indios julgou proce-
dente as consignações em paga-
mento feitas pela Prefeitura Mu-
cipal, correspondentes aó .for 
necirnento de luz pública 'nos mê-
ses de março e, 'segtiintes, dêste - 
ano, com ,...deduçãoda multa de 
Cr$ 100,00 diários. 

Alega a apelante que deixou de 
receber tais pagamentõs i porque 
improcedçn-te -a multa.- - 'Odecres-
cimento da voltagem, no que se 
baseia a .penalidade (-cláusula 8. 
do contrato), - afirmou, indepen-. 
-deu da apeiiitè,-que estava em-
preendendo os trabalhos e medi- 

a- 
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Pondera 	troativo, ainda que vá ferir direi- 

	

taçoes pois de boa fe sem ideia admIt er que e uma maxlmq 	tos adquiridos ato juridico pei 

	

mude (luvas, etc) Poucos se dÓutrj' a na Jur 1sprUência e na 	feito ou coisa julgada. Porque, enturam em empregar capitais ie' 	na contemporânea que as 	em última análise, não ha direi- para esse fim. A. medida reduii 	is novas •nao têm feit& sôlire 	tOS contra os interêsses superio- uaassim em prejuízo público 	os contratos em curso E. Espj- 	res da ordem pública. Ao atin- u Enfim a legis1aç0 do , 	Êa ratado  de D. Civil vol 11 	 ,g fatos passados a lei nova tem qu inato, CO
mo a legis1aço PC- t 	se Principi0 tradicional eu- 	essa virtude, não porque repre- cuaz-ista, na parte em que des- 	antO, nao  e absoluto Os • 	 sente um progresso sôbre a legis- respeita contratos perfeitos 
	ao esses sociais, que vêm dando 	lação anterior, mas 'sim porque o eviitentemente inconstitucional 	no li-eito patrimonial uma forma 	legislador tendo de acudir a gra a em de injusta e contrária 	va e compreensão abriu ex- 	ves casos anormais Ou a situaçoes interesse publico 	 ao ceçoes que dia a dia se ampliam 

	 excepcionais duradouras tendo de Artur 	 , 	 . lia certos preceitos da 11 novj 	 e 

	

OSórj0 Calhe iz'o'i Gatio 
- 	que se aplicam, 	 optar entre o mal deefeito r

de modo exelusi 	 troativo da lei nova e o da manu- Votei no sefltid 	. 	 o, por sua natureza proibitiva 	 tenção da lei velha, pode escolher conhecer manifest° ue nao se re- Por seu pronunciado caráter'r
e 	 quêk por menos nocivo aos in- ttUcionaj a a 	mente incons. 	ma or. Êsses precéitos exèr 	, 	terêsses sociais do momento 887 de setenibo caçao da Lei 	cem a sua influência ainda em 	' ' 	(Cunha Gonçalves, citado, pág. Passado, na parte an0 proximo ai Ud 

	
obrigaç5 que, por 

	• 	43)• O prazo das locaçõ' 	
Prorrog0 	

SUfnetjd 	zc' d.SPtOs fiqu em 	:. 	Carvalho Santos, por seu lado Alega. que 	. 	 ireito anterior, 	 escreve.. em face do ar 	e ispositivo prob- 
	aso e Por exemplo a 	 "Farta jurisprudencia reconhe tltuiçao Federal é iuj a Cons 	

bons  ç o e atos contrario5 aos 	 ceu que a chamada lei do -inquili- 

	

se trata de con'tf.ato O, 
quan0 usura costumes, a_ proibição 'da 	 nato era aplicável às locações por tituiçeo seja anterior cuja Cons 	

beck 
C 

e E Citaçao de Rulilem 	 contrato escrito celebrado ante çao da lei de 	 por spinola obra citada 	 riormente a mesma lei sem ne Princípio da irretroal' ,. É 	As Constituições de 1934 1937 
	 flhUfl1 ofensa ao principio lei que não pode 	dade da e a atual, determinam que o us 	 tituciobal da irretroatividade das dneito adquiri0 o at 

	icar o cia propriedade fica condicionad
° 	 leis 

	

perfeito e a coisa jjg
Jurid1co ao, beestar social. Na locapã 

	: 	Reconhecèndo-se assim que nao O contrato de locação 	
Ue 

 prédios, está em evidência õ 
	 é possível sobrepor o interesse te do processo, tem realme'5 an- direito de Pf'opriedade garantj() 
	' 	 ao bem publico e data de sua eonstitu10 a 	

a pela 	
ÇãO Federal em seu 	 reconhecer ao Estado na expres as leis de locação 

u8 n erior artigo 141 § 16, com a restri ão 
	 de Miranda Carvalho,, a fa- nani compulsoriament 	

e ermi 	
do art 147 que diz «o uso ç 

	
culdade de adotar, na realização ,gaçao dos contratos a Prorro 	propriedade será condicionado 	 de seus fins mais eminentes s9- indeterniinado 	

empo ao bem estar social" 	Ensina 	 ciais os principios julgados mais Por outio lado term 	 Cunha Goncalves que "a retroati 	 £oeentes a conservação dc Decretolei 9.669 de 29 ina o o vidade das leis é, apenas um 
	 les (Rev. de Direito, vol, 97, pag. to de 1946 o seu periodo de agos 	

principio de Utilidade social e 	 465, F(ev. de Direito vol 86, veio a Lei 837 de 27 de 	 portanto nada tem de absoluto 	 pag 415 Rev. de Direito vol%de 149 prorroga0 a sua 	 e vez que essa mesma Utilidade 	• 	8, pag. 180) . cn ate dczembro de 1950 	
gen 	

social pode exigir em determi 	 Não se encontra jurispruden - Essa lei, vindo em dat 	 nados casos que tinia lei üovvá 	• •••eia nova •sôbre o caso ventila- noz a Constituição  Federaal hls te 	atingir fatos passados ou os res 	 do O acordão de maio de 1950 

	

segundo o voto Vencido um ere pectivos efeitos (Cunha Gonçal 
	 do Supremo Tribunal que estu Juridico perfeito que e 	a o ves Dii- Ci Port vol 1 pa# 
	 da realmente a lei do inquilina to de locação cujo término nra 	343) (Carvalhp Santos Codiuo 	 to em face da Constituição Fede- em junho do 'ano 'próximo 	Civil Interpretado v0: 1 	 ' 	ral, resolve entretanto' matéria do É Principio Clássico i sa 	50 e 51) 	

diferente do caso dos autos Tra reito que os atos jtirldjcos em ue 	Onde quer que haja necessz 	 ta se de arbitramento de aluguel 

	

dores de origaç5 obedecemms dade por intez esse de ordem su 
	, 	de predio locado e não de pror leis vigent5, ao tempo d • 

	
. 	Perior, de 'sacrificar os direitos 

	•' 	 togação de docaçao que e o caso constituio 	"A pro 	e sua de outrem não se pode ne a 	 Bailar bzlho vencido, julguei Oslo as POssibilidade da lei tei efeito 	
'- 	

jeia inconstituciona1idade • de 
•682 
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das para sõlucionar o problema 
do reequipamento da Emprêsa, 
ainda não concluído em virtude 
da demora na entrega do mate. 
rial já pedido desde 5 de julho 
de 1949 e• reclamado o seu em-
barque e entrega várias vêzes, 
o que isenta de qualquer imposi-
ção de multa, em face da cláusu-
la 19.' do mencionado contrato. 

Apelando' da aludida sentença, 
que também condenou a parte 
vencida nos honorários doadvo-
gado, da Prefeitura à razão- de 
10% sôbre a importância total 
das consignações, a Emprêsa in-
siste na 'improcedência do pedi-
d0 .da apelada e na condenação 
por perdas e da-nos, honorários 
de advogado, etc: 

2. O juiz de direito, dado o 
argüído pela. Municipalidade e o 
alegado na contestação e as pro-
vas feitas pela própria ré, ora 
apelante, não julgou devidamerite 
provad0  ter sido justa a recusa 
do recebimento. Tendo em vista 
o apurado. -em face das alegações 
das partes, apoiadas nas provas, 
de que pelo cõntrato de forneci-
mento a ré se obrigou a uma vol-
tagem de 220V com a tolerânôia 
de 5% para a variação de corren-
te nos pontos mais afastados -e a 
multa a que estava sujeita no ca-
so- de decrescimento dessa vol 
tagem (cláusulas 7.' e 8.'); o fato 
de desde 1948, segundo depôs o 
Prefeito, se 'verificar o inadim-
plemento (fis. -52), ou, segundo 
as testemunhas da ré, calculada-
mente há- um ano (os depoimen-
tos são de julho de. 1950). se vir 
notando o decrescimento da vol-
tagem (fis. 53 e 54); á verifi-
cação de 'que êsse -decrecimen-
to resultou da insuficiência das 
máquinas anteriorrnenté existeii-
tes, - para o -serviço da cidade e 
sua - população menos - densa do 

- que -atualmente; a ponderação 
de cáber- 'à ré a culpa,' pelo fato 
-de haver estendido - - a sua rêde, 
-multiplicando o número de insta-
lações, 'sobrep-ujando a fôrça -da 
máquina -produtora;- o nexo -de  

causalidad.e entre a deficiência 
de -luz elétrica -e vontade- - da ré; 
a circunstância da aquisição de 
novos - motores para restabeleei 
mento do implem.ento em --exame-
vir reafirmar a precariedade, dos 
serviços; tendo em vista -  tudo is-
so, que é 'considerado na senten--
ça, o juiz concluiu haver a réin-
corrido em culpa contratual In 
omillendo, nos têrmos da cláusu-
la 8.1,' segundo a 'qual. 

"No caso da voltagem de-
crescer além -. da 'tolerância 

-- 	prevista na 'cláusula 7.' por 
- -mais de cinco dias consecuti--

vos e depois de 'feita' a re-
clamação da-, 'Prefeitura Mu--
nicipal, fica o concessionário 

- sujeito à multa de dez a cem 
cruzeiros diários, a critério 
do Prefeito, até a normaliza-
ção - do serviço". - 

3. Efetivamente, a documenta-- 
ção exibida com- a contestação 
provou - a encomenda do novo-
equipamento em julho e 'agôsto 
de 1949 e a demora na remessa 
do mesmo para a Emprêsa; 'e a 
prova - testemunhal da -apelante, 
ao mesmo tempo que - confirma 
êsses fatos e o decréscimo da vol-
tagem a que se refere a apelada, 
afirma a chegada dos maquinis--
mos no mês-de junho dêste- ano. - 
- São -fatos fora de, qualquer dú-
vida. - -Se a prova dêles -feita na 
primeira instância' ë as alegações 
da apelada, contestando e defen--
dendo-se na audiência de instru-
ção do modo porque '-o -fêz, ale-
gando ,o seu esfôrço- no sentido' 
de substituir as- máquinas e escu-
dando-se -na "demora do material 
encomendado" -para inqúinar de' 
injusta a multa, -nos .têrmos da 
cláusula 19.' -não foram elemen-
tos suficientes para o prolator da 
sentença rócorrida julgar -impro--
cedente a ação, verdade é que com 
a apelação vieram - documentos 
evidentemente confirmadores do 
que o apelante alegou e procurou 
provar -na' 'primeira instância. -- 

- 	A cláusula 19,' -aque se ampa- 
rou a apelante desde a contesta-

- ção -diz -que 	-  

volt-agem, -mas - -um 'acidente no 
motor "Buda" (fôrça maior) que 
determinou a suspensão total do 
fornecimento de maio a dezem-
bro, sem pagamento, de acôrdo 
com a cláusula 18.4, -do contrató 
(certidão fls. 83). Restabéleci-
do o serviço, verificou-se em 
1949 a queda da voltagem das 
18 às 21 horas, voltando a norma-
lidade - dessa - hora até às 5 da 
manhã, e 'providenciou i Emprê-
sa junto à Preféitura (doc. fls. 
73). Foram feitas as encomén-
-das de novas máquinas que sà-
mente quase um ano depois chega-
ram (docs. fis. 72 e 75), e des-
sa encomenda e demora na entre-
ga teve conheciméntó a Munici-
-palidade (docs. -78, 80, 81 e 82). 

A 'comprovação dêsses fatos no 
recurso de apelação, articulando-
se perfeitamente com o alegado e 
provado na primeira instância e 
assim reforçado, deixam a con-
vicção -de ter sido injusta a pena-
lidade aplicada. - 

Não é justa' a penalidade con- - 
tratual aplicada a uma emprêsa 
de serviço de iluminação por bai-
xá na voltagem e prevista no con-
trato, se essa baixa resultar dè in-
suficiência das máquinas pela ex-
tensão do serviço e aumento do 
consumo, e se a concessionária 
providenciou em -tempo a aquisi-
ção de novos maquinismos não 
recebidos sem culpa da mesma 
emprêsa.  

Não 'àbe no caso a" aplica-
ção contra 'a' apelada do -  dispos-
to nos árts. 3.' ,63 e64 do Códi-
go de Processo. Não se pode ter 
como provado 'ter havido espiçito 
de emulação, - mero caprichõ ou 
êrro grosseiro, lide tenierária, do-
lo, fraude, violência ou simulação, 
nem o art. 64 .  se aplica contra 
a parte autorá. . - 

Assim, pois, acordám 'érn 
turma dar' provimento à apelação 
para, reformando a sentençá re-
corrida, julgar improcedénte 'o 

"Considera-se fôrça maior 
ou caso fortuito, para os fins 
dêste contrato,.. demora mio 
material encomendado. . 

A alegação de fôrça maior que 
féz a Emprê.sa não se referiu ao 

• motivo da diminuição da volta-
gem, fias à demora na remessa 
do material encomendado, e o 
próprio Prefeito, depondo, atri-
buiu "não ter a Emprêsa ré con-
corrido para tal demora" (fls. 
52 v.). 

O motivo da diminuição da vol-
tagem, foi, como a pr'pria seu-
tença reconhece, a insuficiência 
da máquina então existente, em 
face da extensão da rêde de ilu- 

• 	minação e das novas instalações. 
É de convir que com o ônus de 

um serviço público, se lhe deu de-
senvolvimento para atender as 
necessidades da população e es-
teiideu a iluminação púl',lica para 
partes não in icialmente ilumina-
das (quando o depoente chegou 
a esta cidade, a rua da Lagoa, 
que tem calculadamente um qui-
lõmetro, não era servida por ilti-
minação, e hoje essa rua é tôda 

• 	iluminada" dep. de fls. 54 v.. 
• 	transcrito na sentença) - assim 

agiu a Emprêsa com o consenti-
mento senão a exigência dc) go-
vêrno municipal de então. E 

• se na primeira instência ficou 
provado vir de mais de ano a de-
ficiência da voltagem, claro que 
resultando da insuficiência da 
máquina primitiva, o pedido ou 
encomenda de novo equipamen-
to foi para suprir a falta e aten-
der as necessidades do serviço 
público. 

4. Nas razões do recurso fêz a 
apelante uma exposição dos fatos, 
não contestada pela apelada, e 
juntou trêze documentos. Expli-
cou como em 1948 houve efetiva-
mente, não a inquinada baixa na 
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pedido da apelada, conçIena -es-
lana Ctitas. 

Maceió,, - 15 de dezembro de 1950. 	Barre/o 'Cardoso, presj- deqte. - Carlos. de .Gusmõo, re lator. ,- Artur Jucá. - - OsÓrio 
lattó. 	' 

URI SPRUDÊNCLA :MINE IRA 
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Interdição - Entendimento do pa 
rágrafo 1. 9  do iirt. 607 'dó C.P:C. 
- Va!or do exame médico-legal 

O dlspóso no parágrafo 1. 
do art. 007 do C.P.C. deve ser in-
terpretado técnicamente ligadà ec 
art. 614 do mesmo Código,. pois sé 
dessa forma ficai-á intacto o siste-
'na do Código dc Processo Civil, 
etribuindo aõ Juiz completa liber-
dade de julgár só tendo por diretriz 
ts sua livre Convicção.  
Voto uez,cjdo 	Nos p - rocessos de 
interdição por motivo de incapaci_ 
dade < mental a -prova básica 'é õ 
exame médico_legal, -e se êsse fôr 
destituicio de fundamento, inepto, 

iz pode o ju desprezá_lo: mas sópara 
mandar proceder a nova penda. 

Voto vencido - O. Interrogatório do 
interditando perante o juiz não á 

' -recomendado como Prova decisiva 
nos processos de curatela 

EMBARGOS N.' 66 	Relator: 
Des. MÁRIO GUIMARÃES 

ACÓRDÃO;' 

• Vistos 	relatados •e disci,Àtjdos 
êstes autos de embargos, -proce-
dentes da Capital, em que,é em-
bargante 'Artur Vasconcelos Mon-
tenegro, e embargada D. Otávia 
Moqtenegro Cavalcante 

,Plo reexame dos autos, se ve-
rifica que os embargos persistem 
jia mesma matéria jurídica e de 
fato, já devidamente e -com su-
perioridade tratada pelo acórdão 
emblrgad; Pondo-se em relê 
vo o interrogatorio feito pelo 
Juiz, respondido 'cOm regular me 
niória psíquica, - os eSclarecjmen 
tos da prova testemunhal, ofere-
çida pela interdjceiida cuja ins-
rução objetiva não -fôra elidida 

pelo promovente da interdiço 
pois não oferecera nenhunja tes- 

temunha, e outros élementos dos 
autos, se conclui ser a intercjitan 
da, uma pessoa normal, nada ve-
rificando nêstes elementos qual-
quer reflexo de suamorbidez 
mental. O laudo dos profissionais 
da técnica psiquiátr -em que 
pese a notória, competência dêles, 
não se ajustou à realidade social, 
real, concreta dos autos, 'constj- 
tuindose por esta forma, uma tese 
sôbre a = matéria, uma abstração, 
uma generalidade de princípios 

o cientifico s  ou psiqüiátrjc05 pon- 
do à margem também oèxamejn.. 
direto de melhor COnoiidação 
evidencial da verdade legal, no 
entender dos tratadjstas O ládo 
se restringhi ao exame direto na 
pessoa da. interditan'd a  .com per- 
gutas por meio de •testes que 
transcendiam 'a capacidade de 
instrução 6 paciente resultando 
desta , metodologia subjetiva e 
exterior, dificuldades sérjas nas 
respostas exigidas 	Os própjjos 
fenômenos PSieófisiolôgicõs n 
mais, têm as suas alt 	

or- 
erações na- 

turais, conseqüent5 das suas pró- 
prias vibrações específicas, -  e por 
conseq(jênj -sem caracterização 
Patogênica. stabelecido isto, 
imporseia -  um 'estudo 'mais com-
pleto dõ caso, 'com'instrução pes-
soal e Social a' respeito, Com ele-
mentos seguros e incontestados 
para se diagnostj o grau 'de 
deslocação Ciêntjfica do que é 
normal para o anormal, do que é 
puramente psicológico, para o pa-
tológic'pr- o'pronunciamento 
da justiça, porque'só'-n'n método 
seguro de graduação é'quesè acha 
a, fronteira científica 'do que' é 
Psicológicõ- normal, para o psi-
quiátrico , De, 'nodo contrário, 
como-'se- buscar' a diágnose da 
congenita debilidade mental di 
paciente, "clasificada''pelo laudo, 
quando todos os antecedentes pes-
soais e sociais da interditanda se 
COfltÈapõem - a 'esta earacteriza 
ção patogênica. Como 'perquirjr 
a -sua patogenese. ' Só por uma 
'realidade 'idealóde -  se' àfirmar 
-positivamente o'que á lei'não per - 

inite- nem o critério da' ciência 
aceita. -' O laudo dos -per-itos só 
vale - legalmente quando' conjuga-
do com - outros elementos -roha- 

- tórios dos autos: - O artigo 607 
do Código de 'Processo Civil em 
seu parágrafo 1.' alude - que se 
os laudos declararem a -  interdi- 

- ção, o Juiz a decretará. - Esta de-
terminação superficialm.'ente pare-
ce peremptória, absoluta e irre- 

- dutível, entretanto -convém -signi-
ficar que dentro- da sua própria 
inteligência, dentro -  do seu espíri- 

-10 -técnico não - o é, pois ela é rela-
tiva e - tècnicamente ligada 'a' outro 

- - artigo do, '-mesmo" 'Código 614, 
quando êsse determina que sejam * - 
	ouvidas testemunhas dé ,parte a 

- , - parte e se- recorrá a' quaisquer ou- 
Ç tros elementos deinformação.'Sô 

-dessa forma -ficará- in'tacto ó sis-
-tema do Código de Processo Civil 

- - atribuindo - 'ao- '- Juiz cómpleta li-
berdade 'de julgar só tendo por 
d-iretriz a sua--livre , convicção, 
dentro dos elementos -  dos autos. 
É o que nos - -impõem - a lei, a 

=' doutrinação jurídica e o bom' sen-
so técnico -do 'julgamento. Acon-
-trário senso'injurídico, e legal 
bastaria a apresentação - duma ex-
posição científica sôbre 'o assunto 
objeto do laudo 'aplicada impes-
soalmente para 9ma 'conclusão 

- . 	- diagnóstica dos peritos. 	- 
- Em vista do exposto, aborda o 

-' Tribunal de Justiça em' plenárió, 
por maioria de votos,'em rejeitar 
os 'embargos para o efeitõ de fi-
car mantido-o acórdão embarga-
do, condenado o embargante nas 
cust'is 

Maceio 16 de fevereiro de 1951 
'Carlos - de, - Gusmão, - presidente. 

-- Mário - Guiznarães, 'relator., -- 
Barre/o Cardóso. - -, Meroveu 
Mendonça, vencido-: - -Recebi -os 

'embargos para que fôsse - restabe- 
' lécida a sentença qe deretoü a 

interdição da embargada. - 
1-. Trata-sede uma 'déhil'me. 

- tal que-está sendo vítima dc uma 
clamorosa exploração ao seu pa-
trimônio. 

- Em'-casos,'cóm êste; alei im-
põe aos seus párentes prÓximos, 
ou ao Ministério Publico, o dever 
de, promover a - medida salvaguãr-
dadora da - interdição, a nomea-
çãod'e um curador para reger a 
sua 'pessoa e administrar os seus -
bens. -  ' - ' - - 
- A iniciativa do - processo' de in-

terdição "não é, para os parentes, 
sõmente um direito fundado no 
interêsse pessoal, mas 'um déver 
moral de afeição" e -- solidariedade 
familiar", como, disse Estevam dè 
Almeidá.   

Tomando' -essa iniciativa,"ó'ir
-
- 

mão da embargada - nãõ' só ,exer-
-ceu um -legítimo direitõ, com'o 
cumpriu com 'um 'dever legal e 
moral.» 
-- 2. Nos processos de interdição 
por motivo de incapacidade men-
tal, a-prova básica é oexamé mé-
dico-legal -Conc'luindo - o laudo 
pela incapacidade, cabe ao juiz 
decretar a interdição (Código de 
Processo, art. 607). -Sômente 
quando o laudo é destituíd0 de 
fundamento, - inepto, contrário a 
evidência de outras provas, pode 
o juiz - desprezá-lo, não 'para de-
clarar a sanidade -mental do in-
terditando, mas para mandar pro-
ceder - a nova - pericia. - - 

-' - "No exame médico de ca-
pacidade civil -o juiz tem' que 
se fiar na autoridade dos es- 

-- pecialistas" (ac. do S. Tri-
-bunal Federál de 26- de maio 

- de 1947. Rev. Forense, vol. 
-115, pág. 436). 

Comentando o-art. 607 do Có-
digo de Processo £ivi1,-Carvalho 
Santds adverte que a,"intençãouda 
lei,, foi deixar que essas questões 
séjam solucionadas por', técnicos 
e pão por leigos no. assunto".' 

Ao juiz cabe, em regra 
-' - aceitar as conclusões chega- 

`"das 'pelôs 'médicos, a nao Ser 
- que o laudo seja contradito- 
"rio e defeituoso". - (Carvalho 

- 	'Santos. 'Códi'go do Proc. 
-Civil vol.7 pág. 76). - 
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Como disse Jorge Amricano, 
ae "é '11cito •ao 

c
. juiz divergir do 

laudo, é reomendável não es que-
eei que, nã matéria, o juiz é leigo 
e só a evjdéncja deve co,rwencê-
lo cóntrdz'jamente ao laudo" 
(Cód. do Proc Civil, art. 607). 

No mesmo sentido: (Odilon de 
Andrade, Cód. do Proc. Civil art. 

O7).. 
3. Na espécie, teria siio o lau-

do não, fundamentado, contradi-
tório, leviano, ou evidentemente 
errado? 

Se tivesse ocorrid 0  isto, seria 
o caso de se mandar proceder a 
nova perícia. É o que se costu- 
ma fazer nós processos em que 
esta é prova fundamental e suce- 
de se se apresentar defeituosa. 

"O juiz tem o dever de 
mandar proceder a nova 'perí-
cia desde que a anterior se-
ja falha, ilógica, contraditó 
ria, indeterminada (Kraf 
Ebring, citad0  por Raul Cc-
margo, Loucos de todo o 
gênero, Rev. Direito, vol, 
56 pág. 303). 

No caso, porém, não havia si-
quer, necessidade de outra perí-
cia porque o laudo, firmado por 
conceituados e abalisados profis-
sionais, é uma peça perfeita que 
habilita o juiz a um seguro pro-
nunciamento. - 

Internada a interditanda, os 
peritos a submeteram aos exames 
recomendados pela técnica psi-
quiátrica, tendo Constatado, entre 
muitas coisas: que ela sofrera na 
adolescência urna febre violenta 
{provàvelmente uma encefaljté 
infetuosa) de que "esultou uma 
afasia e imobilidade dos mem 
bros inferiores; que ainda apre-
senta uma paralisia parcial do re-
to; que teve um tio que morreu 
louco, outro que se suicidou, sem 
causa aparente que justificasse o 
seu ato, e dois primos internados 
em sanatório para tratamento de 
ddenças mentais; que a interdi-
tanda apresenta certas perturba- 

ções endocrínicas peculiares aos 
retardados, sífilis nervosa, com-
portamento patológico, baixo 1 n-
dice de inteligência,elva0 índi-
ce de sugestibiJjdad, fraqueza 
de atençã0  e memória, ineapaci-
dade para assumir uma atitude 
lógica em face de acontecimentos 
imprevistos, imaginação infantil, 
planejamento falho, falta de rea-
ção aos absurdos, etc. Depois 
de expor com minúcia os fatos 
concretos, as observações e exa-
mes realizados, os testes apre-
sentados e as soluções dadas pela 
interditanda, chegou à laudo a 
conclusão de que ela é uma débil 
mental congênita, podendo ter o 
seu estado se agravado com a 
grave infecção sofrida na adoles-
cência, e é incapáz de .règer a 
sua pessoa -e administrar os seus 
bens. . . 

4. Os lestes formulados - para 
avaliação da memÓria, atenção; 
imaginação, raciocínio, etc, são 
os indicados pelos tratadistas de 
psiquiatria. Se alguns dêles po-
diam ser erradamente respondi-
dos por pessoás cultas e normais, 
muitos Outros deviam ser respon-
didos com acêrto por qualquer 
indivíduo normal, mesmo com 
instrução rudimentar. 

Entretanto, a interditan'da deu 
como certo que 4 mais 2 são 8, 
que. .12 mais 5 são 16, que 25 
mais 6 são32, que 32 mais 6 são 
36, etc. Perguntada quanto de-
veria ser o trôco de uma cédula 
de 500 cruzeiros dada para pagar 
6 diárias à razão de 50 cruzeiros 
cada uma, respondeu que deveria 
ser .400 cruzeiros. Perguntada 
quanto lhe deveria pagar o ren-
deiro que lavrasse 9 tarefas de 
terra arazãode 25 cruzeirõs ca-
da uma, guardou a 'pergunta para 
apresentar a resposta no dia se-
guinte e deu como solução: 215 
cruzeiros 	'. 	 . 

Mostrou a interditanda ignorar 
a extensão dos seu haveres. Es-

'-queceu-se que Geraldo' recente-
mente desviou . grande parte do 
seu gado, que ela própria alienou 

um médicó grandes terras em 
pagamento de, uma .conta de ho- 

• 	norárjõs de 75 mil cruzeiros. Es- 
creveu com, seu próprio punho e 
assinou urna procuração. que lhe 
foi ditada por. Gèrado para alie- 
nar os seus bens, supondo que 
•fôsse para outros fins e ao lhe 
ser mostrada urna carta que êle 
escrevera ao seu Irmão; declarou 
que era a procuração. 

Não há que atribuir a acanha 
znento, nem a profunda ignorân- 
cia as respostas erradas, ou dispa- 
ratadas da interditanda. 

Os peritos assia1aram que ela 
4 	' não ,  se 'mostrou 	acanhada nos 

exames, e interrogatórios, mesmo 
quando sôbre relações sexuais de 
maior intimidade. 

Também a rnterditanda cursou 
até o 4 ° livro de leitura 	apren 

'sua deu taboada e a 	carta de lis. 
'72' mõstra que 	ela 	aprendeu - a 

' 
,escrever, embora o' faça incorre- 
lamente. 	 ' 

As 	suas 	respostas, 	orà 	certas, 
ora erradas, 	contraditórias 	ou 
dispáratadas, 	antes 	explicam-se 
como efeito 'do seu desequilibrio 
mental. 	' 

S. O interrogatório dos inter- 
ditandos perante o 	juiz 	não 	é 
-recomendado como prova decisi- 
va nos processos de curatela. 

O comentador João Luiz Alves 
-chegou a considerá-lo formalida- 
-de inútil ante o parecer dos peri- 
-tos. 

Em regra considera-se útil o in- 
-terrogatório 	para 	identificar o 
interditando e dar ao juiz que o 
procede uma 	impressãõ pessoal 
Lôbre o seu estado, impressão que 
poderá levá-lo a exigir novas in- 
vestiga'ções. 	'Na espécie, porém, 

Impressão pessoal 	que o 'juiz 
recebeu 'do interrogatório foi a 
mesma dos peritos, taMó que dê- 
cretou a interdição baseado no 
seu laudo . 	 ' 

E, pelo que foi tomado por têr- 
mo, as declarações da interditan- 
'da, pelas suas contradições 'com 
os interrogatórios feitos pelos pé- 
ritos e com a prova documental 

antes, corroboram a sua incapa- 
cidade para administrar õs bens. 

Assim, ela declarou ao 'juiz que 
'deu procuração a Geraldo, com 
quem se uniu' eclesiàsticamente, 
para êle alienar os seus bens por-
que 'ela lhe dissera que isto era 
um meio de evitar que outro 
viesse herdar os bens que ela' her-
dara do seu marido. Entretanto, 
aos peritos ela declarou que dera 
a procuração a Geraldo pensando 
que era para êste representá-la 
•no inventário do seu marido. 

Declarou ao júiz que' não cas-
sou esta procuração. Mas, antes, 
ingressou, em juízo assinado por 
ela um requerimento no' sentido 
:de  ser notificado o prõcurador da 
revogação da procuração. 

'Disse ao juiz que continuava na 
posse de todos os bens deixados 
pelo seu marido e aos. peritos 
que apenas vendera três rêzes. 
Entretanto, pela certidão de fis. 
124; '-vê-se qhe Geraldo desviou 
45 cabeças de gado e que ela foi 
informada dêste fato pelo vaquei-
ro da sua propriedade. 

Ainda consta, da - certidão de 
fis. 131 que ela deu a um médico 
a pretexto de pagamento de uma 
conta de serviços prestados ao 
seu marido,' 75 mil cruzeiros em 
terras. ' 

No mesmo interrogatório pe-
rante o juiz declarou que entre-
gara 22 mil cruzeiros a Geraldo 
para que êste pudesse comprar 
um engenho de rapadura. 

Antes, porém, em carta, ao seu 
'irmão,' êscrevera de próprio pu-
nho: 

"É verdade que êste tal Ge-
raldo roubou-me Cr$ ..... 
22.000,00, fora o cavalo, uma 
sela nova que êle comprou 
ai cm Anadia e mais um re-
vólver e êste sacana ainda 
diz que não dei nada'a .êle, 
Você, meu irmão, pode to-
mar os objetos que "eu dei 
a êle para você, tome. - 

Sem mais da irmã amiga. 
Otávia Montenegro". 
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Esta carta, cuja autenticidade, 
aliás, não foi éontestada, está com 
a letra e firma reconhecidas. 'En-
tretanto, ela negou aos peritos 
que a tivesse feito e ao lhe ser 
apresentada respondeu que era a 
procuração que dera a Geraldo, 
confusão que, nem mesmo à' pri-
rneira vista, podia ocorrer dada 
a circunstância de haver sido 
aquela escrita em um pequeno e 
estreito pedaço de papel. 

A expressão obcena escrita na 
carta, tratando-se de uma mulher 
de família e respeito, é própria 
de uma pessoa anormal. 

"O emprêgo de uma lingua-
gem grosseira e obcena em 
alienados que aliás recebe-
ram educaão social, é um 
fato comum". (Júlio de Ma-
tos. Os Alienados nos Tri-
bunais, vol. 2 pág. 284). 

Não obstante aquelas graves in-
júrias contra Geraldo, ela disse 
que a desinteligência que teve 
com êle fora "uma bobagem" e 
por isso havia feito as pazes. 

Não era precisoU que o prorno-
vente da interdição apresentasse 
testemunhas. 	Nêstes 	proces- 
sos a prova testemunhal é facul-
tativa e em regra dispensável. 

"A não ser, por exceção, se 
arrolam testemunhas. Aliás, 
compreendese a abstenção 
da prova testemunhal; positi-
vo o laudo, o requereite se 
desinteressa naturalmente de 
Produzi-la; negativo, fôra te-
meridade Supor que o juiz 
sobrepusesse os depoimentos 
das testemunhas ao laudo 
psiquiátrico (David Filho, 
Cód. do Processo Civil, co-
mentário ao art. 607). 

Acresce que, no caso, a pro-
va testemunhal oferecida pela in-
terditanda, foi de uma falsidade 
tão evidente que o juiz mandou 
remeter cópia dos depoimentos ao 
Ministério Público para efeitos  

penais. A falsidade e má fé das 
testemunhas, foi ao ponto de ne-
garem, como Salientou o juiz, que 
ao seguirem, para depor, houves-
sem viajado em um automóvel 
juntamente com Geraldo, interes-
sado em continuar a explõj'ar a 
interditanda, e cio médieõ inte-
ressado na validade do ato que 
lhe transferiu 75 mil cruzeiros de 
terras, interêsses que seriam pre-
judicados com a interdição. Êste 
fato foi provado pelo depoimento 
do oficial de Justiça que também 
viajou no mesmo automóvel e' 
confirmado pelo próprio advoga-
do da interditanda quando procu-
rou justificá-lo como simples 
coincidência. 

Também os fatos públicos e no-
tórios da alienação de 75 mil cru-
zeiros de terras, da entrega a Ge-
raldo de 22 mil cruzeiros e da 
procuração para alienação dos 
bens, que provocaram êste proces-
so, a grande diferença de idade 
entre êste e a interditanda as tes-
temunhas fingem ignorar, enquan-
to, exaltam a capacidade da inter-
ditanda para dirigir seus negó-
cios ao ponto de dizer que ela 
faz contas de juros de emprésti-
mos, e tem muita instrução. 

A primeira testemunha também 
chegou a afirmar, a princípio 
que não sabia com quem a inter-
ditanda se unira religiosamente, 
e depois se desmentiu, afirmandc, ,  
que fôra com Geraldo. 

Em face do seu desequilí-
brio mental observado pelos mé-
dicos, das provas positivas da' 
sua incapacidade para, adminis-
trar os seus bens, da efetiva de-
lapidação do seu patrimônio, na-
da valem as afirmações da inter-
ditanda e de testemunhas perjú-
ras de que ela administrava os 
seus bens. 

Os peritos assinalaram que nor  
período da observação a interdi-
tanda mantinha contacto com 
família de Geraido interessadoS 
em que ela se comportasse de mo-
do a fazer crer que podia admi- 

nistrar os seus b.ens, e o emprê-
o da simulação por parte da in-

terditanda. 

"Há alienados (e a êste nú 
mero pertencem não só mui-
tos dos que sofrem de psi-
coses efetivas e morais, mtis 
até alguns delinqUentes) que 
sabem defender-se de um in-
terrogatório médico, ainda o 
mais minucioso e hàbilmen-
te dirigido, negando os' atos 
ou ocultando as idéias que 
são manifestações da sua do-
ença" (Júlio de 'Matos, oh. 
cit., vol. 2 pág. 184). 

Não importa que a interditan-
da fôsse classificada como débil 
mental, e não como uma alienada 
ou louca no sentido restrito que 
a expressão tem em psiquiatria. 

É pacífico na doutrina jurídi-
ça e na jurisprudência que entre 
os "loucos de todo o gênero" que 
o Código Civil sujeita a interdi-
ção se enquadram os débeis men-
tais, os que 

1
por desenvolvimento 

retardado ou por qualquer insa-
nidade de espírito não podem di-
rigir os seus bens e a sua pessoa. 
(Espinola, Código Civil, parte III 
pág. •391; Carlos Maximiliano, Di-
reito das Sucessões, vol. 1 pág. 
378;, Alfredo l3ernardes, Rev. Di-
reito, v. 88 pág. 285; Pontes de 
Miranda, Direito de Família, § 
194;,Eurico Cruz, Rev. Geral de 
Direito, vol. 3 pág. 49; Estevam 
de Almeida, Manual do Código Ci-
vil, pág. 509; Raul Camargo, 
Rev. Geral de Direito, vol. 2 pág. 
144; Carvalho Santos, Cód. Civil 
Interpretado, vol. 22 pág. 381; 
Clovis,, Rev. de D'ireito, vol. 88 
pág. 272; Vamprè, Cód. Civil, art. 
142; Vilhena Alcântara, Rev. 
Direito, vol. 61 pág. 176; Gal-
vão Caldas, Rev. Direito, vol. 
76 pág. 476; acs. do Tribunal de 
Minas e d0 Tribunal de S. Pau-
lo, Rev. Forense, vol. 106 pág. 
90 e vol. 113 pág. 448; ac. do 
Tribunal de Alagoas de 12 de u-
nho de 1934, etc.). 

Enfim, trata-se de uma dé-
bil mental que foi enganada e ex-
plorada e continua sem fôrça pa-
ra repelir o seu explorador; de 
uma débil, mental que escreve e 
assina documentos sem consciên-
cia do que está escrevendo e assi, 
nando; que não sabe fazer uma 
conta de despesa ou conferir um 
trôco de pagamento, nem conhe-
ce a situação dos seus,bens; que 
já perdeu parte considerável do 
seu patrimônio e está exposta a 
perder o restante se não fôr de-
cretada a sua interdição. 

Edgard de Lima. Rejeitei os 
embargos para manter o brilhan-
te acórdão embargado por seus 
jurídicos fundamentos e inteira-
mente de acôrdo com a prova dos 
autos. 

Fui presente, Lavanère Macha-
do. 

Ação rescisória' - .Violaç&o de 
direito 

- Cabe ação rescisória con fun-
-damento na Violação ao direito ex-
presso quando a sentença deixa de 
aplicar o texto legal que rege a es-
pécie, ou aplica texto evidentemen-
te inaplicável ao Caso. 

AÇÃO RESCISÓRIA N. 9  3.204 
- Relator: Des. MEROVEU 
MEND ONÇA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de ação rescisória n. 
3.204 da Capital em que é autora 
a Cooperativa Agrícola de Que-
brângulo e réu Manoel Tenório 
de Holanda: 

1. Pede a autora a rescisão da 
sentença do Juiz de Direito de 
Atalaia de 17 de junho de 1949 
que julgou procedente o pedido 
de reajustamento dos seus débitos 
com fundamento na Lei a. 209 de 
2 de janeiro de 1948, sujeitando 
seu crédito aos efeitos dêsse rea-
justaménto, rescisão para que a 
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mesma autora possa cobrar exe 
etitivamente a quanha que lhe 
étéve õ éu. Alêga quê essa sen- 

julgado vio- 
lou direito expresso (art 1 d 
Lei citqda) queq admiti 

rn 	
a tal 

reajustaentó iianto as dívidas 
anteriores a 19 dê dêzèiíibro d 
1946, e dívida dê - que é cre-
dora •a autóra, constaijté de nó-
tas promissórias; é Iibstêrior (29 
dè junho de 1947) e. isto salieti-
tou no respêctivo Ptocessó 
O Dr. Procuradôr Gêral opiuôü 

pela procedênciã da âçãd rèseisó-
ria visto. Como a senténça rescin-
dènda transgí'ediü inëqtjlvõca.. 
mênte citada disposição dê lei 
qüe só admité o reajúátaihento de 
dívidas anteriores a 19 dê dezem-
bro de 1946, e essa transgressão 
pião •piecisa tjüé sejã expressa-
mente proclamada pela sentença, 
pode ser implícita. 

2. Com  efeito, na doutrina, ho-
je vencedora há violação ao direi-
to expresso, nãd só quando a sen-
tença proclama ê aplica uma tese 
contrária a tese da lei, mas tam-  bémquandonAo  aplica a lei que 
evidentemente rege o caso ou 
aplica dispositvõ êlaramente ina-
plicável á espécie. 

Como dissé Cloviá hevilã4lia, 
"não, se viola a1e4 expressa sim-
plesmente afirmando que ela 4iz 
o contrario do que realmente diz, 
ou opondo a afirmação positivã 
da lei unia afirmação contrária. 
Viola-se iguálniente a lei, fazendo 
o. Contrário do que. ela o,rdeiia" 
(Revista Fõreiisê, võl. 96 pág. 
5Q). 

nula  R . sentênca, eáei'vii 

nega itnplicitamente ã e,xistê 
d íioriiia Ieal; t,tier pela áp 
ç&o de outro dispitivo 
lielo sslenio dii lei Invoca 

"Hoje disse o tesembai-gi 
Mano Guimries do Tribuna 
Justiça de S. Patlo ja se 
pensa nais queao e nula a 
tnea em que o Juiz or 
'ras, deelapa b t'rrior 

mente a lei como no exemplo da 
drdénaâó, qiiiindo diz.4iie ,pod 
testar o menor impúbéré. Tám-
bém o é quando julga, conira a 
lei zolando implicitameate O 
direito ha de ser expresso A 
violação podë ser, ipp1içita e tal 
se. dá quando e*istindõ téxto cla-
ro e positivo para rgular deter 
minada re1aç.ão .0 .Jüiz não, ç apli-
•ca'. Rev. Forênsé, vol. 98 pág. 
590). . 

No mesmo sentido iorge Ame 
ricao Açãp esCiso-ia pag 
156; Peçira Bragá, Rêy. birei-
to, vol. 100 pág. 50 Ailpio Sil-
veira, Hev. Fõrénse, vol. 56 pág. 
588; acs., da Côrte de Apelação 
do Disiiito Federal,,em Arq. .Jud. 
tal. .30 pãg. .51.,.e ; .Rév. deDiei-
to vpl 9 pag 493, Ac do 1' 
bünal de. Alago .êrjj :Rev. Fo_ 
rense vol 75 pag 170 etc 

3. Na espécie, está: fora de dd-
vida, trata se de dividas posterio-
res a19 dê dêzemlirá de 1946 A 
sua sujeição ao reajustamento de 
que trata àLe! ii O9; ~vJdIá O que 
disp5e expressamente o aPI 1 

4 Em face do exposto acorda 
o Tribunal lend jíilgêr roce-
dêhtéiiaç5o. 

Çtistas pélo ru. 
M aceió, 13'de fevereiro de 1951. 

• Carlos dê Guswãó, pr.esideq-
te - Meroueu Mendonça rela-
tor. - Edgàrd dê Lime. ---Bar- 
reló Cardoso. - Mdrio  
rdà. 	

Guimê- 
. 	. 

Fui presêfité, Lavenére Macha 
do. 

Ação anulat6na - 1ntorsse para 
sua propositura 

-  Anulação Je 
asseójbléja de aèionistas 

- 

làflço omisso 

- Talte o préjuizo éfetivo, 5o 
mo a.poseibllieade c preJttiz de.. 
.corrent de, ato Ilegal; just,ificani 
o biterêse p5rá á propositura da 
n,ç5o ánulátória. 
- É' ánutveÍ' .ó ato d a84ern.. 

bidia. 'de acionistai qôe apro-.ça .0 
balanço social .ue ,qniite bens de 
valor adquiridos pela sociedade. 

APÉL&ÇÃO, N, ...i66,—jIeia-
'tor: Dês. MEROVEU MENDON-
ÇA. 

ACÓRDÃO 

Vistàs, . . relãtidós. e., disçutidos 
stés autos de. apélação ±ívêl ,n. 
L,166 da .apital,:em que é,apê-
jante Francisco de Assis , Ródni-
guçs. de Valconcelos, . e apelados 
a . Cia. Fiaçãp e Tecidõs Norte 
Alãgoas, S. A., e outrul: 

1. Na assembléia geral de acio-
njstas da, Cõmpahhia apelada, de 
31 de março de 199, aO àá pôs-
lo em discussão o balanço social, 
o apêlanté reclamõü coiitrê. õ fã-
to dele não mencionar a impor 
tâíia de Cr$ 2.7.12.970,00 rei!- 
rada, no exercício passddo do 
Fundo de "reserva para aquisi 
ç5o de umá ttirbiiia e de ata 
eàideirã, nem a, rêál aqüisição 
t1êáts maqüinismós. 

O Dii'etoê-Géi-ente rêspóddéu 
que a falta notada noprêjudica-
va aos acionistas, pois a aquisição 
dos rêferidos maquinismos havia 
sido efêtivamënte Fealizãdã, e 
que. a Diretoria não interferé na 
êscrita . .da sciedade a qual, é 
elaboradá jor contabilista Idôiièo. 

A maioria entrétanto, contra o 
voto do,apelante e• de oütro acio-
nista, aprovou o balaüço sela a 
reclamadã 'retificação. 

Agora, fundadõ nós arts. 123 e 
156, da lei., das Sociedades por 
ações pros o apelante çontra 
a Tisociedad e seus diretores a 

rerente ação para çjuejosse anu 
lada aqúela deliberqçao da a 
sembleia dos acionistas e conde 
nados Os reus a lançar ad hvo 
Éoil, Hó tfttilà .'èãctivõ, a 
tiiênêionMda ila  itãnca ÉIe 
•27.12.970,0O esiinádêritê nós 
maqninisrnbs, se , iealhientê êõrn-
pra4s,... oü a. fazP .ietornar aos 
cofres da soçi.çdade, .9 mesna m-
.pprtância páipótese, de não. ha-
verem sido adquiridos,, custas e 
honorários de advogao, alegan-
do: qüe possui , à .quintà parte 
das açõçs 4 soc iedade, ,e sendo 
assim, na hipótese de se retirar  

dela. (âtt. 17 da lei dáá Socie-
dades por ações) leria que 
reembOlsar o seu válor de acõr-
do com ,  à átivo dá sOciedade 
"cóii5lúnte dó állim,o balanço 
âpürado pela assembléia géral", 
mi sejá, cOla prejúízo. de Cr$ 
42.549,00: que o balanço,. nos 

têrlaos dá léi citáda. "deverá ex-
pniir àõm clárela á situação 
reál dã, áoc!édãdê"; qüe, em éaso 
óntrário, como ensina Miranda 

Valverde, àó cóinëiitãr a mesma 
léi, pôde ser anulada a delibera-
ÇãO dá Aisembléia Geral que a 
aprOvou; cine ,  ná liçãq do mesmo 
tpátadiáta, a prova de prejuízà 
atual não é requisito essençialda 
ação anulatória; que é pelo.,ba-
lánçõ que se constata a ,valor$za-
vãO ôü desvalorização das, ações; 
que, alnda no entinamepto do 
citado . "balanço 

obra da Diretoria não poden 
do nenhum dos seu piembros se 
eximir da responsabilidade com 
a. alegação de.: que a suá .confêc-
ção tocou ao diretor a,, ou ào, dt-
rêtor b, no vaso de .iião, . expH-
tiili' o mesmo; a .ver.da4êiFá . 

tüação da octedade, que esta 
responsabilidade ainda decorre 
do art 10 dos statutos sociáis,1.
segundo os , quõJs, ,"cómPete, a 
qualquer dos. ,dik'ãtoês , Sarerdes 
dirigir,  . e fiscal izár ,. á. e'scrittirÀ-
ção geral d .çomaiihia. . -, 

Os réus conte.staraxR á, açãO, e 
alegaram: que não houvê prejüí-
zo, causado a Soçiedàde ê aos 
aciõíiistás., nêiu vlotaâó , à lei; 

as regras de qontabiliclade e os 
membros da biretoria não poden 
do tomár pàrlé nã sbà. .votstçO, 
nãç, são responsáveis jéla lelibe-
íção da ássénibtéi'a, 'gêrúl; que 
não houve a descsneshdade que o 
autor quis atribuir a um dos dire-
tores dá soiëdadê, iiêm taalbém 
êrro'..jubst,ánéial. 

da 
- 

Tendo sido jua a ação im J . 

proeedênte toi interpOsta á pre-
sente apelação. 
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tempo de duraçio das ações que 
lhe possam ser relativas (fis. 
121). 

O interêsse légítimo - do apelan-
le em obter a retificação do ba-
lanço ainda decorre da cotação 
1as ações, pois para ela influi a 
situação do ativo que o público 
conhece através dos balanços 
aprovados e divulgados. 

O balanço é assinado, não 
só pelo contador, como pela Dire-
toria (art. 136 § 2) . A respon-
sabilidade desta, no seu êrro, é 
irrecusável. Se a Diretoria não 
"toma parte na votação do balanço 
-é exatamente porque é ato desta. 

Em fac& do exposto, acorda 
turma julgadora do Tribunal 

dar provimento à apelação para 
lulgar procedente a ação. 

Custas pelos apelados. 
'Maceió, 23 de janeiro de 1951. 

Carlos de Gus.mão, presiden-
te. - Meroveu Mendonça, rela-
tor designado. - Barreto Cardo-
so, vencido. Neguei provimento 
à apelação. O alegado êrro da 
Contabilidade, além de não cau-
sar prejuízo imediato e direto ao 
apelante nem ao patrimônio so-
cial e podendo ser, em balanço 
posterior, devidamente reparado,, 
não me parecia suficiente para 
declarar nula a deliberação da 
Assembléia Geral aprovada pela 
maioria do Conselho Fiscal da 
Cia. de Fiação e Tecidos Norte 
Alagoas S. A. 

Edgard de Lima. 
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2.. Não se trata de ação anula- tenor" 	 Carvalho ,(Garçonnet) 
lória baseada em dolo, fraude ou Santos, Código de Prosso Civil, 
simulação, caso em que seria ne- vol. 	1 pág. 	66). 
cessaria a prova da má fe. 

"Uma ação pode ser intentada 
O que pretende o apelante é a para fazer cessar um fato donde, 

.anulação 	de 	ato, errado 	e 	cujo 
êrro lhe prejudica ou pode lhe 

não resulta, é verdade, nenhuih 
prejuíz0 	atual, 	mas prejudicar; 	a retificação de.'um 

que -Ï'ião 	se 
poderia tolerar sem tprnar a re- 

balanço que devendo mencionar pressão mais difícil, no caso dêle 
com exatidão 	o 	ativo- da socie- se tornar prejudicial mais tarde" 
dade, como- recomenda a lei (art. (Dalioz, Repertório de Doutrina 
135), não .o fêz, omitiu bens so- -e Jurisprudência, palavra adilon, 
-ciais do-valor de Cr$. 2.712.970 1 00. n. 	51). 

3. Não se tratando, como não 4. É evidente' o êrro 	de 	fato se trata, 	de ação de indenização do balanço não consignar entre 
por dano causado, 'não é,necessã- os bens do ativo.as  novas máqui- 
ria a demonstração de prejuízo nas adquiridas,limitando-se 	a efetivo. mencionar o valor 	das antigas, 

• 	A ação pode ser proposta, como erro que a Diretoria e a Assem- 
'foi ësta, para acaútelar, prevenir bleia dos acionistas inexplicável 
prejuízos. 	Nisto -pode 	consistir mente recusarams,e e 	Continua- 
o interêsse de agir em juízo. ram se recusando retificar, mas 

Eduardo Espinola, comentando cuja retificação 	torna-se conve- 
niente para evitar possíveis' p'r_ o art. 76 do Codigo Civil e citan- 

do Coviello, salienta que o inte- juízos aos - direitos do apelante 
- 	rê-sse de propor ação se justifica Com efeito, no caso de retirar- 

'também pelo receio de, sem ela, se cia sociedade (hipótese do art. 
vir o titular do direito sofrer um 107 	da lei 	das 	sociedades por 
'prejuízo que cabe ação para "se açoes), teria o apelante que'te- 
evitarem as possíveis coriseqüén- embolsar 	valor 	das = ações de 
dias danosas (Manual do Código acordo com .o ativo descrito" úl- 
Civil, vol. 	3 parte 3. 11  pág. -113). timo balanço. aprovado" -e como • 	. 	 . 

"Em. havendo necessidade de 
de 

este -nao 	inclui os . Cr$ 2.712 .970,00 UOS -nOVos -maquinis- proteger, 	resguardar ou con- 
servar o direito 	escreveu 'Carv-a- . 

'mos, tendo êle um 	quinto das - 

lho Santos, ha sempre o interesse 
. 	. 

açoe,, Soireria um prejuizo supe- 
atual, capaz de leg-itimar a açao nor a Cr$ 500.000 00 

- 	 '  - 

'(Código Civil 	Interpretado, 	vol. Nao procede o argumento de 
2 	pág. 	248. 	 , 	- que, em qualquer tempo, verifica 

"Pode-se agir em juízo, não só da essa hipótese o apelante podé- 
para obter a 	reparação 	de' um ria, mediante exame da escrita -e 
direito violado ou 	de um dano documentos da Companhia, 	de- 
atual, 	mas 	ainda •para - prevenir monstrar o êrro do balanço. Tal 
a lesão do direito e prevenir um prova poderia ser impugnada a 
dano eventual que possa surgir pretexto de que a lei so admite 

• 	 (Mattiolo).  no caso a do balanço e também 
"Não -é- necessário qué o prejuí- poderia falhar, como falhou agóra 

zo em razão do qual se aciona a que se pretendeu fazer quanto 
tenha ocorrido, nem que õ exer- 
cicio ao direito que 'se 'pretende 

- ao 	prêço das 	máquinas 	antigas 
através 	das faturas que não --fo- 

defender seja desde já entravado, -ram encontradas., 	O próprio Di- 
porque pode ser útil prevenir um retor gerénte adiantou que a obri. 
prejuizo zmznent.e ou por çlireito gação de conservar a escrita é do- o abrigo de uma contestação u( cumentos coriesponde apenas ao 
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• 	NOTAS E COMENTÁRIOS 

• 	À marge da Lei n. 1 . 390 

ov 	P 0f'updfliifl 	democrata, é Sol) a 
mais viva imprso qqc o rasilCirQ recebe certos 

• 	aios que se possam chocar com esse ipbrc sentimen- 
to. 	ecprre disto, 	yidnternnte, a ressonAncia 

• que alcançou cm nosso mio a Lei 1 .390, que in-
rlpi çntre as conti'aveçcs pCpas a prática de atos 
resultantes Øe preconceito de rça ot de çôr. 

A um observador tento no passará desper-
çebi que a iscriinnação de raças no Urasil, cons-
tittii falos isolados,  de que grndc massa não toma 
conhecimento, re i trngindp-se o preconççito a uma 
pçqtc!1a tniporia. POr isto 1CS!0, poclese afirmai' 
que, raramente, elicQntra-sena legislação basifrira 
um estatuto qu seja um reflexo tãoexpressivo da 
vontade popular. Mas, neste cqso, poder-se-á obje-
tai a desnccesuhde dc legislai sobi e a pl4tei ia Ln-
tretant, deveipds considerar também, o sentido pr -
vidente da. lei; —sc, por uni lado, tais fatos cnsti- 
qem, hpje, procedi !flCntpS episódicos, O objetivo da qp  

tei, de cicyap sentido social, prcvenir1 também pos 
• síveis reiterações, garantindo, dêste modo, que se 

mantenha inalterável na consciência do povo brasi-
Jeiro êste sentimentq que Vem da forinaçâQ da nossa 
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raça, e é "o que om Brasil tem de mais cristão, de mais 
democrático, de mais brasileiro nos seus estilos de 
COnvivência humana" 

O Tribunal do Júri 

A recente visita a esta Capital de um grupo :1e 
eminentes juristas de Sãõ Pauió, entre ôs qüais' os 
professôres Lourejro Júnior, Secretário da Justiça 
do Estado vizinho, Silva Teles, diretor do Instituto 
de Biotipologia Criminal daquela Capital, Soares de 
Meio, professor da Faculdade de Direito e presidente 
do Tribunal do Juri da mesma Capital, e Noe de 
Azevedo ofereceu oportunidade para uma interes 
sante sabatina em tôrno de uma tese juridica de alt i 
importância, que tem dado motivos a longos deba 
tes Reunidõs no auditorio da Faculdade de Direito 
professôres e alunos, advogàdos e ,elementbs da 
da maior projeção em nosso méio intelectual, tive-
ram ensejo de ouvir a palavra fácil e elegante dó 
Prof.,  Soares de Meio, que teceu alguns comentários 
sôbre a instituição do Juri, ressaltando, principal 
mente, a necessidade de uma reforma radical no 
Codigo Penal e Codigo do Processo 

Não foipropriamente uma conferência que o 
Prof Soares de Melo proferiu, pois, logo de inicio 
declarou que ali estava para debater problemas re 
ferentes à instituição do Júri e, por istó, ëonvidava 
os presentes a participar dos debates . Referiu-se 
com grande simpatia ao Congresso dõ :Ministério 
Público, realizado nesta Cápitai em julho dêste, ano, 
que teve em São Paulo profunda repercussão. Em-
bora se estabelecesse, de vez em :.quando,. o mais vivo 
e acalorado debate sôbre determinados pontos do as-
sunto, o conferencista, mantendo imperturbável 

69.8 

rURISPRUDNCIA MINEIRA 

calma e revelando profundo conhecimento da maté-
ria, a todis respondia com absoluta segurança. 

E o ilustre criminalista encerra o debate fazendo 
o elogio do tribunal do Júri, grande, conquista demo-. 
crática, ressaltando ainda a imperiosá necessidade 
de reformas radicais em nossos Códigos que, na sua 
opinião, são modêlos de técnica, mas inaplicáveis 
no Brasil. 
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AGÕSO D 	19b1 

p Ç44iEIB4 O 	ÇÀJUO 

	

IUETRUTURA 	QUADRO 

	

SEtiBEAR& DO 	r!UflUNL Ri — 
tIAL ELJTOa4 	D _ 
éRAi$ CAQ 	E CARREI 

• 
O Presidente 	da 1epuba 

* 	Qfica 	ÁduilnitPvo 	* 
Oliclai Adhilnistvo 	L 

6 	Oficial 	Administrativo 
5 	O(aclal 	Ailmifllstkitivo FaÇO 	saber 	pgçSsO 5 	Oficial 	drnluisirtivo 	.. 	1 

Nacional 	eu 	anpoio 6 	Oficial 	Acliinistrativo 

a 	egrnnte E criturio 

Ar. 	.? 	 Ç 	QuadFo  do Pessoas 
13èglo da Secretra do Tribunal 2q 	Escritur4rio 	 E 

nal 	leibral do 	stado 4e Minas 
terais, tr1ado 	peIt 	a' Dactilógrafo 

51 de 14 de novembro de 1948, e 
alterado pela Lei a' 867, de i 	de 14 	Dactilógrafo 

outubro de 1949, passa a corhpor cntinuo 
se dos cargos e funções gratifica 
das constantes da seguinte tape 

3 	Dactilógrafo ..............G 

Servente 

a 3 	Serves4e 	 E 
4 	erventc 	 D 

CARREIRA OU CA1GO 	e, ' FUNÇÕES GRATI 

Secretário doPresidete .. Ft-4 
•Secretárlb do 	Pocuràdor 

- 	CARGOS ISOLADOS 1o 	,o 	Diretor 

EM COMISSX0 6 	CIie de Seçáo 	 FG 5 

; ieor 3eral de 
ud1tdrFicaI - . 	.•.. A 

	$icretari  

CA M IOS  P Ari 	2' 	O provimento dos 
Efetivo cargos de taquígrafo 	constantes 

— 	Auditor ciscal 	 o da tabela, a que se refere 
aquigro 	 K tigo anterior, 	sera 	feito 	pelos 
rquiviblá funcionarios 	que Já vm exe 

1 	Aiioxarife cutando o trabalho de taquia 
1 	Porteiro 	 1 fia no Tribunal, 	desde que seja 

Ji4e de Porteiro aprovada sUa habibtaço  e sani- 
1 	Redator. de Debates 	L dade 
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Art. 	3,9 	Para provimento de 
metade das vagas que se verifi- 

ma 	finalidade, 	por 	preconceito de raça ou de carem, em virtude desta Lei,na 
classe inicial da carreira dê •Es- 

côr. 	Pena: prisão 
simples de três mêses a um ano 

eriturário, 	pela promoção 	do funcionários 	do Tribunal 	
s 

é "multa de Cr$ 5.000,0 	(Cinco mil cruzeiros) 	a 	Cr$ 	20.000,00 , 	será 
dada preferência, 	desde que se 

(vinte mil Cruzeiros) 
Art. ache para isso 	provada a sua habilitação, 	aos 

3•Q 	Recusar a 	venda 	de 
mercadorias em lojas de qualquer servidores 	fe- derais, 	estaduais 	ou municipais, 
gênero, 	ou atender 	Clientes em 
resturantes. bares, que, 	requisitados. com 	aprova- 

ção do Tribunal, estejam a ser- 
confeitarias e 

'locais semelhantes abertos ao pá-
bhco, 'vir, como 	auxiliares, 	nos cartó- rios 	eleitorais 	da 	Capital, 	há 

Onde se sirvam alimentos, bebidas, 	refrigeran 5  e gulosei- 
mais de dois anos e hajam de- mas, por, preconceito de raça ou 

de cor, 	Pena: monstrado 	eficiência 	e dedica- ptjsão simples 
de quinze dias e três ção. - Art. 	4,9 	Esta Lei entrará em 

mêses ou 
multa de. Cr$ 500,00 (quinhentos 

vigor na data 	de sua publica- 
cruzeiros) a Cr$ 5.000,00 (cinco 
mil 	cruzeiros), 

Art. 5,9 	Revogarns 	as dispo- 
Art 	4 	Recusar entrada em estabelecimento Sições em 	contrário.'  

Rio de Janeiro '9 de 

público, 	de 'di- versoes ou - esporte, bem COmO em 
salões de barbearias agosto de 1951; 130. 	da 'Independência e ou cabelei reiros 	por preconceito 	de 63.9 	da 	República. 	 ., 

GETÚLIO VARGAS; 	 - 
raça 

ou de ior. Iena: P1'sao 1rnp1e 
de quinze dias 

Francisco Negrão de Lima a tres Ipeses ou 
multa de Cr$ 500 00 (quinhentos 

LEI N ° 
1 390 de 3 de julho 

cruzeiros) a Cr$ 5.000 ) 00 (Cinco mil cFUzelros) 
de 1951 Art 	5 	Recusar inscrição de 

Icjuj entre as coniravenções aluno em estabelecimento, de, en- 
pe- 

Izais a prática de aios resultan- 
'de sino 	qualquer cursa ou grau, 

les de preconceitos de por -preconceito de raça ou de raça ou 
de côr. 	. 

- côr. 	Pena: 	prisão simples de 
trâs mêses a un ano 

O Presidente 	 . 'da' República 
ou multa de 

Cr$ 500,00 	(quinhentos cruzei- 
Faço saber 	ue o C,ongressó Na- 

ros) 'a 	Cr$ 	5.000,00 	(cinco mil cruzeiros). cional decreta  
guinte Lei: 	

e eu S5nClono a se Paragrafo unico - Se se tratar  
Art 	1 	Constitui contraven de estabelecimento oficial de en- 

ção penal, punida nos têrmos des- 
la 	Lei, 	a recusa, 

sino, a pena sera a perda do car 
go para o agente, desde que 

por parte 	de estabeleçie0 
apu- 

rada em inquérito regular. 
comerc'ial ou de 

ensino de qualquer natureza, de 
Art 	6 	Obstar o acesso de ai 

hospedar, sçrvir, 	atender ou re ceber. cliente, 
guém a qualquer cargo do funcio-
nalismo Publico 	ou comprador ou alu- 

no, .por preconceito de 
ao serviço 

em qualquer ramo dàs fôrças ar- 
raça ou de côr, , madas, por ' -preconceito de raça 

Parágrafo único 	Será consi- derad0  agente da 

ou de côr.. Pena: 	perda do car- 
go depois de apurada á responsà contravenção o 

diretor, gerente 	ou responsáy 
bihdade em 	inquérito regular 

pelo estabelecimento, para o Íunàionário dirigente da 
Art. 2. 9 .Recusar alguém hos- 

repartição 	de que dependa ins- 
crição no pedagem em hotel, pensão, etala- 

gem OU estabelecimento da mes- 

concurso de habilita-
ço dos candidatos. 

Art. 	79 	Negar emprêgo ou 
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trabalho a alguém em autarquia, os prazos serão restituidos 
sociedade de economia mista, em- aos interessados na medida que 
prêsa concessionária 	de serviço houverem 	sido 	atingidos pela 
público ou emprêsa privada, por providência tomada; 
preconceito de raça ou de côr. as audiências que ficarem 
Pena: prisão simples de três mês- prejudicadas, serão realizadas em 
ses a um ano e multa de Cr$ ... outro dia mediante designação da 
50000 	(quinhentos cruzeiros) 	a autoridade competente. W 5.000,00 	(cinco mil cruzei- Art. 	2.Q 	O fechamento extra- 
ros), no caso de emprêsa priva- ordinário do Fôro e dos edificios 
da;. 	do perda 	cargo para o res- anexos e as demais 	medidas, a 
ponsável pela recusa, no caso de que se refere .o Art. 1., poderão 
autarquia, sociedade de economia ser determinados pelo Presiden- 

ii' - mista 	e emprêsa concessionária te dos Tribunais de Justiça, nas 
de 	serviço público. 	. 	'. Comarcas onde êsses tribunais' ti- 

Art. 	8.9 	Nos casos de reinci- verem a sede e pelos juizes de 
dência, 	havidos em estabeleci- Direito 	nas 	respectivas 	Comar- 
mentos particulares, -poderá o juiz cas. 
determinar a pena adicional de Art. 	3' 	Os 	prazos judiciais 
suspensão do funcionamento, por que se iniciarem 	ou vencerem 
prazo. não superior a três mêses. aos sábados, no Fôro, onde o ex- 

Art. 	9,9 	Esta Lei entrará em pediente se encerre ao meio dia, 
vigor quinze dias após a sua'pu- serãolprorrogados de um dia útil. 
blicação, 	revogadas 	as disposi- Art. 4,9 	Se o jornal, que divul- 
ções em contrário. gar o expediente oficial do Fôro, 

Rio"de Janeiro, 3 de julho de se publicar à tarde, serão dilata- 
1951; 	130.9 	da Independência 	e dos de um dia os prazos que de- 
63.9  da República. 	 . vam correr de sua inserção nessa 

GETÚLIO VARGAS. .fôlha e feitas, nà véspera da rea- 
Francisco Negrão de Lima. lização do ato oficial, as publica- 

ções que devam ser efetuadas no. 
LEI N. 1.408, DE. 9 DE AGÔSTO dia fixado para êsse ato. 

DE 	1951 	.. Art. 5.9  Não haverá expediente 
no Fôro. e nos ofícios de Justiça, 

Prorroga vencimento de prazos no "Dia da Justiçá", nos feriados 
Judiciais e dá outras providén- nacionais, na têrça-feira de Car- 
cias. naval, na Sexta-feira Santa, e nos 
O Pi-esidente da República: dias que a Lei estadual designar. 
Faço saber que....o 	Congresso Parágrafo 	único — 	Os.casa- 

Nacional decreta e eu sanciono a mentos e atos de registro civil se- 
seguinte Lei rão realizados em qualquer dia 

Art 	1 	Sempre que, por mo Art 	6 	Esta Lei enti ara em 
tivo de ordem publica 	se fizer vigor na data de sua pubhcaç5o 
necessário o fechamento do Fôro, revogadas as disposições em con- 
de edifícios anexos ou de quais- trário. 
quer dependências do serviço ju- Rió de Janeiro, 9.'de agôsto de 
diciário ou o 	respectivo expe- 1951; 	130.9  da Independência e 
dientetiver de ser encerrado an- 63.9  da República. 
tes da hora legal, observar-se-á o . 	OET.ÚLIO VARGAS. 

seguinte: 	 . - Francisco Negrão de Lima. 
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